
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

,., 

ANO XLI - N• 075 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 1986 

.-------CONGRESSO NACIONAL----___, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso IH, da Constituição, e eu, José Fragelli, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1986 

Autoriza o Presidente da República a ausentar-se do País no período compreendido entre o 1• de julho de 
1986 e 31 de janeiro de 1987. 

Art. I• ~concedida autorização ao Senhor Presidente da República, José Sarney, para ausentar-se do País, no perío­
do compreendido entre I• de julho de 1986 e 31 de janeiro de 1987. 

Art. 2• Nos limites do artigo anterior, o Presidente da República poderã realizar as viagens ao exterior que se fizerem 
necessãrias ao interesse nacional. 

Art. 3• ~expressa a autorização ao Presidente da República para visitar o Chefe do Estado do Vaticano, Papa João 
Paulo Il. 

Parâgrafo único. ~ Na hipótese de outros afastametos para compromissos de natureza diplomãtica ou de política exter­
na junto a países ou organismos internacionais, o Presidente da República necessitarã de prévio consentimento das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Art. 4• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fejieral, em 24 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

l-ATA DA III>SESSÃO, EM25 DE JUNHO 
DE 1986 

!.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Presidente da República 

N~> 207/86 (ri9 277/86, na origem), restituindo au­
tógrafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado nl' 162/86, de autoria do 
Senador Nelson Carneíro, que altei-a dispositivo da 
Lei n<1 4.595, de 31 de dezembro de 1964';~m vistas a 
estabelecer limite às taxas- de juros cobradas nas ope~ 
rações de empréstimos. 

1.2.3 - Requerimentos 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

- N9 170/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n"' 318/85, de autoria do Senador Mário 
Maia, que altera dispositivos do Decreto-lei n"' 2.251, 
de 26-2~85, estendendo seus beneficios ao pessoal da 
ativa da ex-Guarda Territorial e da Polícia Civil do 
Acre, classificado no Grupo PF $00 a 505. 

- N9 171/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 24/86, que dispõe sobre beneficios fiscais 
na área do impoSto de renda concedidos a operações 
de caráter cultural ou artístico. 

1.2.4 - Discurso do Expediente 

SENADOR FÁBIO LUCENA-- Comunicando à 
Mesa a renúncia de S. Ex• às funções de Vice-Líder 
do PMDB. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto_ d6 Lei do Senado n9 312f85-DF, que 
dispõe, no âmbito do Distrito Fe!=feral, sobre Mi­
croempresa, Isenção do Imposto sobre a Circulação 
de ~ercadorias e d_o Imposto sobre Serviços de Qual­
quer Natureza, e dá outras providências. Aprovado. 
À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 58/83, que dispõe 
sobre cobrança de multa pelas concessionãrias de ser­
viço público. Aprovado em primeiro turno. 

-Projeto de Lei da Câffiara n"' 95/85 (n"' 
2.219/83, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola Técnica Federal do Terri~ 
tório Feçieral de Roraima. Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 35/85 (n"' 
108/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do acordo sobre cooperação econômica e in~ 
dustrial, celebrado entre o Governo da República F e-
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor~Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MARIO CESAR PINHEIRO MAlA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Direfor Adjunto 

derativa do Brasil e o Governo Federal da Áustria, 
em Viena, a 3 de mato de 1985. - Aprovado. Ã 
Comissão de Redação. 

1.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei do Senado n'õ' 3_18/85, em regime_ 
de urgência, nos termos do Requerimento n<:>l70f86, 
lido no Expediente da presente sessão. Aprovado nos 
termos do substitutívo da Comissão de Constituição 
e Justiça, após pareceres das comissões técnicas. Â 
Comissão de Redação. 

- Redação do vencido para o 29 turno do Projeto 
de Lei do Senado n9 318/85, em regime de urgência. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 24/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 171/86, 
lido no Expediente. AproVado, após pareceres das co­
missões técnicas, tendo usado da palavra os Srs. Mu­
rilo Badar6, Odacir Soares, Nelson Carneiro, Jamil 
Haddad, Cid Sampaio e Mário Maia. À sanção. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinái-la a" realizar-se 
hoje, às 11 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia~ 
que designa. 

1.3.3- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADO R NELSON CARNEIRO- Re~lização, 
no Brasil, da 27~ Conferência Anual da Federação 
Internacional dos Controladores de Tráfego Aéreo 
- AFA!CA. 

1.3.4- Designa.;ão da Ordem do Dia da próxima 
i'õeSSàO 

I ,4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 112• SESSÃO, EM 25 DE JUNHO 
DE 1986 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1- Oficios do Sr. l~'..Secretário da Câmara dos 

Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 25/86 (n'i' 
6.793/85, na Casa de origem), que altera as contri~ 
l:iUiçõeS-dos segurados obrigatóriôs dü Institüto de 
Previdência dos Congressistas - IPC. 

-Projeto de Lei d<1. Câmara n9 26/86 (n9 
7.838/86, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a executar o programa de apoio à pro­
dução nacional do leite e dâ outras providências. 

2.2.2 - Leitura do projetos 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob _a responsabilidade do Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
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Exemplar Avulso: CzS 0,17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

- Projeto de Lei do Senado n9 163, de 1986, de au· 
to ria d_o Sr. Senador Odacir Soares, g_ue acrescenta 
alínea ao art. 54 da Lei Q~OI5 de 3i d-i:OezeiUbro de 
!'973 (Lei dos Registros Públicos), a fim de tornar 
obrigatória a inclusão das impressões digitais no 
assento do registro civil de pessoas naturais. 

- ProjetO de DC:cr-eto LegíSlativo n9 12; de 1986, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Car-neiro, que dis­
põe sobre a autorizctção ao Presidente da República 
para ausentar-se do País no período compreendido 
entre 19 de julho de 1986 a 31 de janeiro de 1987, edã 
outras providências. 

2.2.3 - Requerimentos 

N9 172(86, de urgência para oProjeto d~ Lei da­
Câmara n'i' 23j86 (n9 7.825j86, na Casa de origem), 
que assegura aos partidos políticos e candidatos o di­
reito de usar os números a eles atribuídos na eleição 
anterior e dã outras providências. 

N'i' 173/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n'i' 159/86, que dispõe sobre a proibição de 
propaganda oficial e dá outras providências. 

2.3 ~- QJU)El\1 00 DIA 

-Projeto de Resolução n9 47 J86,_ que autoriza o 
Governo do Estado do ~iauí a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 8.627.902,38 (oito milhões, 
seiscentos _e vinte e sete mil, novecentos e dois cruza­
dos e trinta e oito centavos). Aprovado, após usarem 
da palavra os Srs. Helvídio Nunes e João lobo. Ã 
Comissão de Redação. 

-Projeto de l&i do Sen_adQ n9 ~/83, ql.!e dispõe 
sobre validade de concurso para cargo ou emprego 
na Administração Peperal Centralizada e Descentra­
lizada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.3.1- Matéila!i:Preciada após a Ordem do Dia 

Projeto de Lei da Câmara n9 2~ /86, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 172/86, 
lido no Expediente da presente sessão. _Aprovado, 
após parecer da comissão competente, tendo usado 
da palavra na oportunidade os Srs. Be_nedito Ferreira 
e Nivaldo Machado. À sanção 

2.3.2- Comunicação da Presidência 

Prejudicialidade do Requerimento n9 173/86, em 
virtude da faita de '"quorum" para votação. 

2.3.3- Discurso após a Ordem do Difl 

-SENADOR l.OUR!YAL BAPTISTA - Criação, 
pelo Ministério da Educação, do Programa N acionai 
do Transporte Escolar. Realização, brevemente, do 
Fe~tival de Arte de São Cristóvão. 

2.3.4 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 113' SESSÃO, EM 25 DE JULHO 
DE 1986 

_ 3.) -ABERTURA 

32- EXPEDIENTE 

3.2.1- Ofícios do Sr.l9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguinteS- projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 27/86 (n"' 
5.967/85, na Casa de origem), que proíbe a demissão 
imotivãda do trabalhador e dâ outras providências. 

-'- Projeto de Decreto Legislativo n"' 13/86 (n"' 
127/86, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Científica, Tecnoló- . 
gica e Industrial, celebrado entre o Govi:rrio- da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Bélgica, em Brasnia, a 12 de março de 1985. 

3.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

3.2.3 - Requerimento 
- Ns>l74J86, de autoria do Sr. Senador Jorge Ka~ 

lume, solicitando dispensa de interstício e prévia dis~ 
tribuição de avulsos para o Projeto de Lei do Senado 
n'i' 13:3/85 - Complementar. Aprovado. 

3.2.4 - Discursos do Expediente 
SENADOR JORGE KALUME- Atividades do 

Tribunal Federal de Recursos no ano de 1985. 

SENADOR FÁBIO LUCENA - Considerações 
sobre críticas veiculadas em órgãos da Imprensa a 
respeito do desempenho do Congresso N acionai. 
Forma de resgate da dívida da Construtora Mendes 
Júnior junto ao Banco do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE- Esclarecimentos sobre a 
chamada proposta das prerrogativas. 

3.2.5 - Comunicação da Presidência 
-Presença na Casa, do Sr. Amir Gaudêncio de 

Queiroz, suplente convocado da representação do 
Estado da Paraíba, em virtude do afastamento do ti­
tular, Senador Marcondes Gadelha. 

3.2.6 -Prestação do compromisso regimental e 
posse do Sr. Amir Gaudêncio de Queiroz 

l.-2.7- Comunicaçâo 

Do Sr. Amir Gaudêncio de Queiroz referente à sua 
filiação partidãria e nome parlamentar. 

-1.;& ~-Discursos_ dQ E-~~~~-i~~~~--( ~n!~n!J~ção) 
SENADOR MARTINS FILHO - Falecimento 

do Sr. Manoel Alves Filho. 

SENADOR LENO/R VARGAS- Apreensão de 
entidades sindicais do Estado de Santa Catarina com 
respeito à aprovação do projeto de fei, disPOndo 

- sobre a demissão imotivada de trabalhadores. 
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3.2.9. - Apreciação de matéria 
- Redação nnal do Projeto de Resolução n~> 

47/86, que autoriza o Governo do Estado do -Piauí a 
constratar operação de crêdito no valor de CzS 
8.627.902,38. Aprovada, nos termos do Requerimen~ 
to n~" 175/86. À promulgação, 

3.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n9 205/80, que revoga 

dispositiVo da Co"nsolidação das Leis do Trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 147/81, que modi­
fica dispositivo da vigente Consolidação das Leis do 
Trabalho. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n-?156/81, ·que altera e 
revoga disposíüvOS ila Consolidação das Leis do Tra­
balho e ria Lei n• 5.889, de 8 de junho de 1973, para o 
fim de unificar a prescrição nO direito do trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 372/81, que altera 
dispositivos da vigente legislação previdenciária; 
para o fim de assegurar também ao marido viúvO- o 
direito ao beneficio da pensão. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 35/82, que institui 
comissã.o para coibir o uso indevido do poder econô­
mico ou da estrutura administrativa no processo elei­
toral. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 3fS3, que acrescen­
ta dispositivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que institui ·o FQ1'S. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 78/83, qué estabe­
lece obrigatoriedade de seguro de crédito para as 
operações que indica. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei dO Senado -n..,- 87/83, qUe dispõe 
sobre o tempo de duração da conservação de produ­
tos alimentícios industrializados e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei óo SenadO 0..,- 113/83, que disci­
plina o uso de caracteres nas publicações obriga­
tórias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 285/83, que conce­
de amparo aos trabalhadores rurais no caso de aci­
dente do trabalho. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 4.3/84, alterando a 
redação do art. 66, da Lei n"' 4. 728, de 14 de julho de 
1965, que disciplina o Instituto da Alienação Fidu­
ciâria, assegurando ao devedor, em qualquer hipóteM 
se, a efetiva propriedade do bem dado em garantia. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 16_?(8~ qu~_acr~ 
centa dispositivo à Lei n"' 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito). Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n\" 203/84, que modi­
fica os arts. 393 e 394 do Decreto-lei n"' 5.452, ôe fi> de 
maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 214/84, que acres­
centa dispositivo ao Decreto-lei n"' 7.661, de 21 de ju­
nho de 1945 (Lei de Fa1ências), com vistas a criar a fi­
gura do síndico ou depositário para o Período ime.. 
diatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de concessão. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 232/83, que esten­
de aos trabalhadores rurais o regime da Previdência e 
Assistência Social Urbana, bem como a legislação do 
Seguro de Acidentes do _Trabalho e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado _n9 60/84, que revo8ã -
dispositivo da Legislação OrgâD.cia -da Fi-evidência 
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Social (Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960), que 
proíbe ao pensionista do sexo feminino continuar re­
cebendo a pensão quando volte a se casar. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votaçio 
adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Lei do Senado n"' 145/85, que institui 
o Dia Nacional de Jejum e Oração. (Apreciação pre­
liminar da constitucionalidade e juridicidade.) Vo~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 198/85, que dispõe 
sobre a extensão, aos servidores que especifica da 
gratificação- do Decreto-lei n"' 1.714, de 21 de no­
vembro de 1979. (Apreciação preliminar da constitu­
cíonalida-de). Votação adiada por falta ~e quorum. 

........ Projeto de Lei do Senado n9 242/85, que acresM 
centa parágrafo ao art. 116 da Lei n"' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, plira permitir a cOntagem de iempo 
de serviço prestado ao seMço público, em outro ór­
gão, para efeíto de concessão de licença especial. (A­
preciação preliminar da constitucionalidade). Vo-
tação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Resolução n9 45/86, que autoriza o 
Governo do Estado do Piauí a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 1.625.224,24 (um milhão, 
seiscentos e virlte e cinco mil, duzentos e vinte e qua­
tro cruzados e vinte e quatro centavos). Discussão en· 
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quo~ 
rum. 

3.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JAMIL HADDAD , como Líder -
Justificando projeto de lei que encaminha à Me-sa, al­
te_rando a redação do artigo 136 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dando outras providências.-

SENADOR NIVALDO MACHADO -Nota da 
suhchefia do Gabinete CiVil da Presidência da Re· 
pública, a respeito de notícia veiculada pela fmpren­
sa, com relação a contratações que teriam sido -feitaS 
por aquele Órgão. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Necessi~ 
dade da restauração do Porto de Ilhéus. 

SENADOR CESAR CALS- 759 aniversário da 
Assembléia de Deus. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Editorial do 
jornal O Globo intitulado, "O Brasil precisa produzir 
no campo o êxito de sua revolução industrial". 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Méritos 
artísticos do pintor e escritor Virgílio Costa. 

SENADOR MARTINS FILHO- Alusões a notí~ 
- Cía publicada no Diário de Natal sob o título, "Geral­

do é cotado para presidir a UDR no Estado". 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos com Ordem dO Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA IWSESSAO, EM 25DEJUNHO 
DE 1986 

4.1 -ABERTURA 

42- EXPEDIENTE 

4.2.1- Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 28/86 (n"' 
7.446/86, na Casa de origem), que suspende a exe­
cução de sentença em ações de despejo e dá outras 
providências. 

- Projeto_ de Lei da. _Câmara n"' 29/86 (n\" 
7.863/86, na Casa de origem), ,que ~utoriza o Poder 
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Executivo a abrir ao Ministério da!> Minas e Énergi? 
o crédito especial até o limite de Cz$ 
16.608.000.000,00, para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 30/86 (n"' 
7.244/86, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei n<:> 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Militares. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 31/86 (n·"' 
7 .596(86, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos nos Ofícios Judiciais da Justiça do 
Dístrito Feçiei:'al e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 32(86 (n"' 
7.541/86, na Casa de origem), que cria a 14• Região 
da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Re­
gional do Trabalho, institui a correspondente Procu­
radoria Regional do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 33/86 (n9 
7.544/86, na Casá de origem), que· cria a 15• Região 
da Justiça do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Público da 
União junto à JustiÇa do Trabalho C dá outras provi­
dências. 

4.2.2. - Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n9s 29, 31 a 33, de 1986,lidos 
no expediente. 

4.2.3 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 164-(86, de autoria 
do Sr. Senador Jamil Haddad, que altera a redação 
do artigo 136 da Consolidação das Leis do Trabalho 
e dá outras providência-s. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 165/86, de autoria 
do Sr. Senador Murilo Badaró, que acrescenta pará­
grafo ao art. 150 da Lei n<? l.71l, de 28 de outubro de 
1952. 

4.2.4 - Requerimentos 

- N"' 176/86, de urgêncijl para o Projeto de Lei do 
Senado n"' 159/86, que dispõe sobre a proibição de 
propaganda oficial e dá outras providências. 

- N"' 177/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 26/86, que autoriza o Poder Executivo a 
executar o programa de apoio à produção nacional 
do leite e dá outras providências. 

4.3- ORDEM DO DIA 

- Proj~to de Lei do Senado n9 133/85-
Complementar, que promove a remissão dos débitos 
fiscais e parafiscais das empresas e dá participação 
aos trabalhadores das mesmas. Aprovado com emen~ 
das. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 61/85, que acres­
centa e modifica dispositivos da Lei n"' 5.010, de 30 
de maio de 1966, que organiza a Justiça Federal de 
primeira instância, e dá outras providências. Aprova­
do em segundo turno. Â Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 128/85, que altera 
a redação do item IV do artigo 17 da Lei n"' 4.506, de 
30 de novembro de 1964, e dá outras providências. 
Aprovado em segundo turno. À Comissão de Re­
dação_,_ 

4.3.1 - Matérias apreciadas ap6s a Ordem do Dia 

Projeto de Lei do Senado n"' 159(86, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 176/86, 
lido no exPediente. Aprovado, após pareceres da co­
missão competente, nos termos do-SuOstitutivo ofere­
cídà em plenário pelo -Sr. Odacir Soares, tendo usado 
da palavra no encaminhamento da votação o Sr. Mu­
rilo Badaró. Â Comissão de Redação. 

Redação -do vencido para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n"' 159/86, em regime de ur­
gêncía. Apronda. Ã Câmara dos Deputados. 
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Projeto de Lei d~ Câmara n~> 26/86, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n"' 177 j86, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co­
missões competentes, tendo usado da palavra os Srs. 
Benedito Ferreira e Gastão Müller. A Comissão de 
Redação. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n'i' 
26/86, em regime de urgência. Aprovada. À sanção. 

4.3.2 - Dicurso após a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS- Proposta de emen­
da à Constituição que será oportunamente apresenta­
da por S. Ex•, determinando a implantaçãO imediata 
dos percentuais de participação dos Estados_ e Mu­
nicípfos na receita da União. 

4.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 115•SESSÃO, EM 25 DE JUNHO 
DE 1986 

5.1-ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

5.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

• Encaminhando à revisão do Senª-do .autógrafos 
dos seguintes projetos: 

~Projeto de Lei da Câmara n9 34/86 (n9 
7.4 t 7/86, na origem), que autoriza o Poder Executi­
vo a instituir a Universidade Fej1eral do Oeste do Pa­
raná e a Universidade Feperal do Vale do lvaí, no 
mesmo Estado, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n\> 35/86 (n9 
4.010/84, na Casa de origem), que autori:z;a o Poder 
Executivo a criar, em Campinas, Estado de São Pau­
lo, uma Vara de Justiça FePeral. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 36/86 (n9 
7.457/86, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
abuso do poder econômico na campanha eleitoral de 
1986. 

- Projeto de Lei da Câmara n~_ 37/86 (n' 
7.540/86, na Casa de origem), que cria Juntas de 
Conciliação e Julgamento no Estado de Rondônia, e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 38/86 (n9 
7.635/86, na Casa de origem), que cria cargos na Jus­
tiça do Trabalbo,_ 

- Projeto de Lei da Çâmã.ra o\> 39/86 (n9 
6.777/85, na Casa de origem), que institui o Progra­
ma Nacional de Minerais Estratégicos e dá outras 
provídêncías. 

-Projeto de Lei _da Câmara n9 40/86 (n9 
7.528/86, na Casa de origem)_,__ que es~"!!>elece normas 
complementares para a execução do disposto no art. 
27 da Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953, com are­
dação da Lei nQ 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 
dã outra_s providências. 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n9 13Sf86 (n9 7.822/86, naquela 
Casa), gue fixa o número de candidatos que os parti­
dos políticos poderão registrar nas primeiras eleições 
para representação à Câmara dos Deputados pelo 
Distrito FePeral. 

5.2.2 - Comuiliçações da Presidência 

-Prazo para oferecimento de_emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n9s 37 e 38, de 1986, lidos no 
Expediente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

-Recebimento da Mensagem n'i' 208/86 (n'i' 
283/86, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República solicita autorização do Senado Federal 
para que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
possa emitir títulos de sua responsabilidade no valor 
que menciona. 

5.2.3 - Requerimentos 

- N"' 178/86, de urgência para o Ofício n~' 
S/48/85, que solicita autorização ao Senado Federal 
para que o Governo do Estado de Minas G:erais pos­
sa contratar operaÇão de empréstimo externo para os 
fins que especifica. 

- N\> 179/86, de urgência para a Mensagem n9 
335/85, solicitando autorização do Senado Federal 
para que o Governo do Estado do Rio de Jan~iro 
possa contratar operação de crédito para os fins que 
especifica. 

5.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n\> 46/86, que autoriza o 
Governo do Estado do Piauí a contratar operação de 
crédito no valor de Cz.S 541.741,42 (quinhentos e 
quarenta e um mil, setecentos e quarenta e um cruza­
dos e quarenta e dois centavos). Aprovado, após usar 
da palavra o Sr. Helvídio Nunes. A Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 57/83, que obriga o 
registro dos estabelecimentos hospitalares p.os conse­
lhos regionais de mediCina. Aprovado. Ã Comissão de 
Redação. 

-Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre a Mensagem n? 206/86 (n9 276/86, na orgiem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do O_outor. Ger~do 
Andrade Ponteies, Procurador da República de Prí­
meira Categoria, no exercício das funções de 
Subprocurador-Geral da República, para o cargo de 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaia 
destinada a membros do Ministério Público Federal, 
decorrente da aposentadoria do Ministro Hélio Pi­
nheiro da Silva. Apreciado em sessão secreta. 

5.3.1 -Matérias apreciadas apQs a Ordem do Dia 

-Oficio n9 S-48/85, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento o\> 178, lido no Expediente. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução n9 
50/86, após pareceres das comissões competentes. Ã 
Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
50/86, em regime de urgência. Aprovado. Ã promul-
gação. -

-Mensagem n9 335/85, em regime de urgência, 
nOs termoS do ReqUerimento n9 179, lído no Expe­
diente. Aprovada, nos termos ·do Projeto de Reso­
lução n9 51/86, após parecereS das comissões compe­
tentes. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resoluçãq _ n9 
51/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

5.3..2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinâria a realizar­
se hoje, às 20 horas _e 20 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. - · · 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 116' SESSÃO, EM 25 DE JUNHO 
DE 1986 

6.1 -ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

Junho de 1986 

6.2.1- Aviso do Sr. Ministro do Exército 

6.2.2 - Apreciação de matéria 

Redação final do Projeto de Resolução_ n9 46/86, 
que autoriza o Governo do Estado do Piauí a contra­
tar operação de crédito no valor d~ CzS S41.741,42. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n9 180/86. Á 
promulgação. 

6.2_.3 - Requerimentos 

- N9 181/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 5/86 (n9 6.576/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
aplica ao Procurador-Geral da República e ao 
Consultor-Geral da República as disposições da Lei 
nQ 7.374, de 30 de setembro de 1985. 

- N9 182/86, de urgência para a Mensagem n9 
127/86, solicitando retificação da Resolução n9 

- 180/83, que autoriza a PrefeitUra Municipal de Os as­
co- SP. a elevar em Cz$ 528.418.166,50, o montante 
de sua dívida consolidada. 

6.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n? 91/81, que intro­
duz alterações na Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, na parte concernente à organização sindical. 
Aprovado em segundo turno. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 137/84, que autori­
za o Poder Executivo a aplicar recursos do Fundo de 
Investimento Social - Fff'JSOCIAL, na assistência 
médica da Previdência Social. Aprovado em segundo 
turno. À Comissão de Redação. 

6.3.1 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR GASTÃO MÜLLER- Homenagem 
ao Coronel Carlos Alfredo Pellegrino, no momento 
em que -aquele militar é transferido _da Assess_oria 
Parlamentar do Exército para o posto de Adido Mili­
tar do Brasil junto à Colô"mbia. 

6.3.2 - Comunicações da Presidência 

- Prejudicialidade dos Requerimentos n9s 181 e 
182/86, em virtude da falta de quorum para votação. 

-Convocação de sessão ex.traordinâria a realizar­
se amanhã, às 1 O horas, com Ordem do Dia que de-­
signa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

. slol~~~~l~~~S PRONUNCJ,;.DOS EM I)ES-

- Do Sr. Aloysio Chaves, proferido na sessão de 
24-6-86. 

-Do Sr. Nelson Carneiro, proferido na sessão de 
24-6-86. 

8- ATOS DA COMISSÃO DIRETOR,;. 

N's 8 a 10, de 1986. 

9-ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 

N' 65, de 1986. 

lO-ATAS DE REUNIÃO DO CEGRAF 

11 - MES,;. DIRETORA 

12- UDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

13- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 111'.1 Sessão, em 25 de junho de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAODINÁRIA -

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS, 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mârio Maia- Fábio 
Lucena- Galvão Modesto- Odacir Soares....:.. Aloysio 
Chaves - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros - AleXaD.=­
dre Costa - Amêrico de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo- César Cals- José:: Lins 
- Virgflio Távora-...:... CarlOS Alberto- Martins Filho 
- Maurício Leite - José Urbano - Cid Sampaio -
Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira - Carlos 
Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Fr~nco - Lourival 
Baptista- Jutahy Magalhães- João Calmon- Moa­
cyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Ja­
mil Haddad - Murilo Badaró - Alfredo Campos -
Fernando Henrique Cardoso - Severo Gomes - Bene--­
dito Ferreira - Benedito Canelas - Gastão Müller­
Roberto Campos- José FrMelli- Marcelo Miranda 
-Saldanha Derzi - Affons-o Camargo -Álvaro Dias 
- Enéas Faria- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli-
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr?gelli)- A lista de pre­
senÇa acusa o comparecimentO de 51 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção_ de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Restituindo aut6grafos de projeto de lei sancionado: 

N<~ 207 f86 (n'~ 277/86, na origem), de 24 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 187, de 19_8_5 (n'~ 
4.967 /8( naquela Casa)~ -que fiX3. os valoreS d~- retri­
buição da Categoría Fúncioni11 de Biomédico e dá outras 
providências. ___________ _ 

(Projeto que se transformou na Lei fi\' 7.497, de 24 de 
junho de 1986,) 

O SR, PRESIDENTE (José Fr?gelli)- O EJ<pediente 
lído vai à publicação. · 

Sobre a mesa, projeto de lei cuja leitura serâfeita pelo 
Sr. 1'~-Secretário. -

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 162, de 1986 

Altera dispositho da Lei n'~ 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, com vistas a estabelecer limite às ta· 
xas de juros cobradas nas operações de empréstimos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'~ O inciso XVII do art. 3'1 da Lei n'~ 4.595, de 

31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. XVII- regulamentar, fixando limites, prazos e 
outras condições, obedecidas quanto às taxas de ju­
ros o disposto nos arts I'~ e 2'1 do Decreto n'~ 22, de 7 
de abril de 1933 (Lei da Usura), as operações de re­
descontos e de empréstiinos efetuaaos com quais­
quer instituições financeiraS públicas e privadas de 
na~ureza bancária." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'1 _ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

JustifiCação 
O Programa de Estabilização Econômica dado à luz 

em 27 de fevereiro deste ano influiu, é verdade, na dimi­
nuição das taxas de juros cobradas pelos estabelecimen­
tos bancãrios nos .empréstimos de toda natureza, mas 
conseguiu trazê-las a níveis cOmpatíveis com a necessida~ 
de real da Nação, conforme todos sabemos e vem sendo 
repetidamente proclamado pelas autoridades econômi­
cas do GoVerno. 

Assim, a medida aqui projetada continua 
caracterizando-se como oportuna e conveniente. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. - Nelson Car· 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.595. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política ~ as Instituições Mone­
tárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Mo­
netário Nacional, e dá outras providênciJlS. 

. ·Ã~: 3~ .. A ·p~ÍíÍi~~- d~· c~~;~lh~· M~~·e~â;i:; ·~;~i~M 
naJ, objetivarã: . . _ . __ _ ______ _ 
I- adaptar o volume dos meios de pagamento às 

reais _ner;cssidades da economia nacional e seu processo 
de desenvolvimento; 

11- regular o valor interno da moeda, para tanto pre­
venindo ou corrigindo os surtos inflacionários_ou defla­
cionários de orígem interna ou externa, as depressões 
econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenôme­
nos conjunturais; 

III - regular O valor externo da moeda e o equilíbrio 
no balanço de pagamento do. País, tendo em vista a me­
lhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV- orientar · ã aplicação dos recursos das iD.sti­
tuições financeiras, quer públicas, quer privadas, tendo 
em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, con­
diçõ_es favoráveis fl.O desenvolvimento harmônico-da eco­
nomia nacional; 
V- propícTai o aperTei.Çoamento ·das ·instituições e 

dos instrumentos financeiros, com vistas à maior eficiên­
cia do sistema de pagamentos e de mobilização de recur­
sos; 

VI- zelar pela liquidez e solvência das instituições fi­
nanceiras; 

VII ..:.._ coordenar as políticas monetária, creditícia, 
orçamentária, fiscal e da dívida pública, interna e exter­
na: 
••••••••• 'o ••••••••••••• ~ •••••••••••••••• .i •••• • .-

(Às Comissões de Constituição -e- Justiça, de Eco­
nomia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- O projeto lido 
será publícado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
t<~MSecretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 170, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 171, alínea 
.. b .. do_ Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado n'l 318, de 1985, de autoria do Senador Mário 
Maia, que altera dispositivos do Decreto-lei n"' 2.251, de 
26 de fevereiro de 1985, estendendo seus benefícios ao 
pessoal da ativa da ex-Guarda territorial e da Policia Ci­
vil do Acre, classificado no GrUpo PF 500 a 505. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. -Alfredo Cam~ 
pos- Odacir Soares- Jorge Ka.lume --Jamil Haddad. 

- REQUERIMENTO 
N• 171, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
.. b .. do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 24 f86 que .. Dispõe sobre beneficios fiscais na 
área do imposto de renda concedidos a operações de ca­
ráter cultural ou artístico". 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. -.-Alfredo Cam~ 
pos- Murilo Badaró- Carlos Chiare,fli_- Jamil Had~ 
dad. 

O SR. PRESIDENTE (José Flagelli) -Os requeri­
mentos lidos seia.O votados após i Órdem do Dia, na for­
roa do Re-gfmento Interno. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem, para 11m comunicado inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavi-a, pela Ordem, ao nobre Senador Fábio Lucena . 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB-AM, Pela ordem, 
sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Comunico a V. Ex• e ao Líder do Governo, Senador 
Alfredo Campos, que hoje pela manhã enderecei oficio 
ao Gabinete do Senador Alfredo Campos e a V. Ex• ern 
que renuncio, em caráter irrevogável, a fUnção de Vice­
Líder do Governo nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Será consig­
nada em Ata a manifestação de V. Ex• 

O SR, PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Se­

nado n<~ 31Z, de 198S~DF, que dispõe, no imbito do 
Distrito Federal, sobre microempresa, insenções do 
Imposto sobre Seniços de qualquer natureza, e dá ou~ 
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n'~s 533 a 535, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridícidade e, no mêrito, favorãvel; e 

-do Distrito Federal e de Finanças, favoráveis. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ex~ 
traordinâria de 19-do corrente, tendo a sua -Votação sido 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Senhores qUe o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa~) 
Aprovado. 
O projeto irá á Comissão de Redação. 

É o seguinte _o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N<~ 312, de 1985-DF 

Dispõe, no âmbito do Distrito Federal, sobre mi .. 
croempresa, isenções do Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias e do Imposto sobre Serviços de Qual~ 
quer __ N~tureza, e dá outra~ providências • 

O Senado Feperal decreta: 

CAPITULO I 

Da Definição de Microempresa 

Art. l '~ Para os efeitos desta lei, considera-se mi~ 
croempresa a pessoa jurídica e a firma indiVidual que ob~ 
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tiverem receita bruta anual atê os limites fixados neste 
capitulo. 

Art. 2'~ Os limites, a que se refere O artigo anteríor, 
correspondem aos valores nominais das Obrigações Rea­
justâveis do Tesouro Nacional (ORTN) vigentes no mês 
de janeiro do- ano-base, nas seguintes quantid-ades: 
I- IO.OOO_(d_e_z mil) para as microempresas que se en­

quadrem como contribuinte do Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias - ICM; 

11-5.000 (cinco mil) para as microempresas que se 
enquadrem como contribuintes do_ Imposto sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza - ISS. 

Art. 3<? Para a apuração da receita bruta anual, 
considerar-se-á o período de l'~ de janeiro a 31 de de­
zembro do ano-base. 

Parãgrafo único. No primeiro ano de atividade da 
microempresa, o limite de sua receita bruta serã calcula­
do proporcionalmente ao número de meses decorridos_ 
entre o da sua constituição e 31 de dezembro do mesmo 
ano. 

Art. 49 E_xcluem-se do regime de microempresas, de 
que trata esta lei, a pessoa jurídica e a firma individual, 
conforme o caso:. 

I -constituída sob a forma de sociedade por ações; 
11- da qual o titular ou s_ócio !;!eja pessoa jurídica ou, 

ainda, pessoa física domiciliada no exterior; 
111- que participe do capital de outra pessoa jurídi­

ca, ressalvados os investimentos provenientes de jpcenti­
vos ftscais efetuados antes da vigência desta le~ 

IV - cujo sócio ou titular participe com mais de 5% 
(cinco por cento) do capital de outrâ pessoa jurídíça ou 
firma individual, se a receita bruta anual global das in­
terligadas ultrapassar o limite fixado no art. 29; 

V - que realize operações ou preste serviços relativos 
a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 
b) compra e venda, loteámento, incorporação, lo­

cação e admin_istraçào de imóveis; 
c) armazenagem e depósito de produtos de terceiros; 
d) câmbio, segtiro e distribuição de títulos e v~ores 

mobiliários; 
e) publicidade e propaganda, exceto os veículos de co­

. municação; 
VI- que preste serviços profissionais de médico, en­

genheiro, advogado, dentista, veterinário, econ-Omista, 
despachante e outros que se lhes possam assemelhar. 

Parágrafo único. O disposto nos itens 111 e IV deste 
artigo não se aplica no caso de particípã.Ção da pessoa 
jurídica ou firma individual em centrais de compras, bol­
sas de subcontratação, consórcio d_e exportação e outras 
associações assemelhadas. 

CAPITULO !I 

Do Enquadramento da Microempresa 

Art.. 59 o- enquadramento da pessoa jurídica ou fir­
ma individual no regime de microempresa dependerã de 
comunicação da interessada, conforme dispuser o regu~ 
lamento, do qual constarão: 
I- seu nome e sua identificação, bem assim Os nomes 

e as identificações dos respectivos sócios ou titular; 
li- seu número dejn_scrição no ~dastro do ICM ou 

do ISS; 
111- cópia do seu registro especial de microempresa; 
IV- declaração_ expressa de to_dos os seu_s sócios ou 

do seu titular de que a receita bruta do ano anterior não 
excedeu o limite fixado no art. 29 e de que não se enqua~ 
dra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 49 

Art. 69 A pessoa jurídica e a firma indiVidual em 
constituição poderão também enquadrar-Se no regime de 
microempresa, desde que os sócios ou o titular declarem 
que a receita bruta proporcional prevista para o ano em 
curso não excederá o limite fixado, conforme o caso, no 
art. 39, bem assim que não se enquadi-am em nenhuma 
das hipóteses de exclusão prevista no art. 49 

CAPITULO III 

Das lsenções Concedidas às Microempresas 

Art. 79 As microempresas defiilldas nesta lei ficam 
isentas: 
I- do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias­

ICM, nas operações de saíd~ de mercadorias ou de for­
necimento de alimentação que promoverem na qualida­
de de contribuintes desse imposto; 
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11- do Imposto sobr_e Serviços de Qualquer Nature­
za- ISS, pelos serviços que iritegralmente- prestarem na 
qualidade de contribuintes desse imposto. 

Parágrafo único. Em relação ao Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias - ICM, a isenção referida 
neste artigo: 

a) não se estende -à mercac;ioria SJJbmetidã. ao regime 
de substituição tributãria; 

b) não dispensa a microempresa do recolhimento do 
imposto devido por terceiro, a que se acha obrigada em 
virtude de lei; 

c) não implica crédito do imposto para o abatimento 
daquele incidente nas operações seguintes; 

d) não permite à microempresa creditar-se do impos­
to relativo à entrada de mercadorias no seu estabeleci­
mento. 

Art. 89 As microempresas, isentas nos termos do 
art. 79, ficam dispensadas do cumprimentO das obri­
gações acessórias estabelecidas na legislação tributãria 
do_ Distrito Feçferal, ex&to: · 
l-a de inscrição no cadastro fiscal e suas respectivas 

alterações; 
li- a de emissão de notas fiscais, podendo estas ser 

em modelos simplificados; 
111 - a de guarda, para exibição ao fisco, dos docu­

mentos relativos às compras, às vendas, aos estoques de 
mercadorias e às reciíüis ~e serviços prestados; 

IV-:- o d_e preenchimento e entrega do Documento de 
Informações da Microempresa- DIMI, na forma e no 
prài:o estabelecidos pelo regulamento. 

Art. 99 Deixando de preencher os requisitos para o 
seu enquadramento nos termos desta lei, a microempresa 
ficarã sujeita ao pagamento do tributo inCidentes_obre o 
valor da receita bruta que exceder o respectivo limite fi~ 
xado no art. 29, bem assim sobre os fatos geradores que 
vierem a ocorrer após a data do fato Qu da situação que 
tiv_er motivado o desenquadramento. 

Parágrafo único. A forma do cálculo e o prazo de re­
colhimt>:nto do imposto inCidente no caso deste artigo se­
rão definidOS-no regulamento. 

CAPITULO IV 

Das Penalidades 

Art. 10. Aos infratores desta lei aplicar-se-ão as se~ 
guintes penalidades: 

I - pelo descumprimento das obrigações acessórias 
previstas no artigo 89: 

1. normas do item I ~ ID\llta equivalente a_ 3 (três) 
valores de referência; 

2. normas do item 11 - multa equivalente a I (um) 
valor de referência; 

3. _normas do item 111 ou IV: 
a) suspensão dos beneficios concedidos nos termos do 

artigo 79; 
b) mt,!lta equivalente a 5 (cinco) valores de referência; 
11- à pessoa jurídica ou à firma individual que, sem 

observância dos requisitos desta lei, pleitear seu enqua­
dramento ou mantiver-se enquadrada como microem­
presa, sem prejuízo do pagarriento do tributo devido e 
dos acréscimos legais previstos na legislação tributãria 
do Distrito Feperal: 

1. multa equivalente a 50% (cinqíienta por cento) do 
valor do tributo devido; 

2. cancelamento ex officio da inscrição como mi­
croempresa no cadastro fiscal. 

§ l9 A multa prevista no item 11 deste artigO s""ei'ã de 
200% _(duzeõtos por cento) nos casos de dolo, fraude ou 
simulação e, ainda, em especial, nos de falsídade das de­
clarações ou das informações prestadas às autoridades 
competentes. 

§ 29 As penalidades previstas no número 3 do item I 
e no item 11 são cumulativas. 

§ 39 Os valores de refeiência, a que se refere este arti­
go, são os constantçs da tabela que fixa o coeficiente de 
atualização monetãria previsto na Lei nO? 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

CAPITULO V 

_:pas Disposições Transitórias e Finais 

Art. 11. Aplica-se à microempresa, no que couber, a 
legislação tributâria do Distrito Feçieral. 

Art. 12. O Governador do Distrito-Feperal baixarã 
os atos necessários à aplicação desta lei e estabelecerA 
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procedimentos simplificados que facilitem o cumprimen~ 
to das obrigações acessórias nela previstas. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 14. Revogam-s_e as disposições em contrârio. 

Brasília, de de I985. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Votação-, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nO? 58, de 1983, de autoria do Sena.dor 
Murilo Badaró, que dispõe sobre cobrança de mul­
tas pelas concessionârias de serviços públicos, tendo 

PARECERES, sob n•s 309 e 3I O, de I984, das 
Comissões: 

-de Consti~ição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juricidade, e, no mérito. favorâvel; e 

-de Finan~as, favorãvel. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ex .. 
traordinãria de 19 do corrente, tendo a sua votação sido 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o prOjeto, em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que' o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltarã oportunamente à Ordetn do Dia 

para o segundo turno regimerital. 
Com o ·seguinte projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO? 58, de 1983 

Dispõe sobre cobrança de multas pelas concessio­
nárias .de servi~o público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os orgãos da administração- centralizada e 

descetralizada e as empresas concessionãrias, federais, 
estaduais e municipais, fornecedoras de serviços públicos 
de âgua, luz, gãz, telefone e assemelhados não poderão 
cominar multa por atraso de pagamento em percentuais 
superiores ao da taxa de reajuste da ORTN do mês, de­
vendo a incidência dela ser proporcional aos dias de 
atraso . 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as diposições eril contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli) - Item 3: 

Discussão, ein turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 95, de 1985 (N9 2.219/83, rià Casa de 
Origem), que autoriza o Poder Executivo a criar _a 

Escola Técnica FeP,eral do Território Federal de 
Roraima, tendo_ 

PARECERES Fi\ VORÃVEIS, Sob n•s 4I2 a 
414, de 1986, das Comissões.: 

- _:_dê -EduCaçã:o e Cultura-; 
- de Agricultura, e 
- de Municípios. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo dos Srs. Senadores que queira fazer uso 

da palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.} 
Aprovado. 
O projeto irã à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 95, de 1985 

(N9 2.219/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc­
nica Federa_! do Território Federal de Roraima. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fiça o Poder Executivo autorizado a criar, 

no Municipio de Boa Vista, Território Federal-de Rorai­
ma, uma Escola Técnica Fe~eral. 

Art. 29 O estabelecimento de ensino criado por esta 
lei manterâ cursos de 29 Grau destinad.os à formação de 
técnicos em agricultura, pecuária, e<:ónomia doméstica, 
edificações, estradas e geologia. 
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Art. 31' As despesas decorrentes desta lei correrão 
por conta do Fu,ndo de Apoio ao Desenvolvimento Sow 
cial - FAS, consignando-se no Orçamento da l!nião, 
para os exercícioS seguintes, as dotações necessãnas ao 
funcionamento da Escola Técnica Feperal a que alude o 
art. 11', 

Art. 41' O Poder Executivo, ouvido o Ministério da 
Educação, regulamentará esta lei no prazo de 90 (nov~-
ta) dias, _ 

Art. 51' . Esta lei entrará em vigor na data_ de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se ·as disposições em cOiúrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - ltem 4: 

Discussão em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativ~ n~' 35, de 1985 (n"' 108/85, naCâmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Econômica e Industrial, celebra­
do entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Feperal da Áustria, em Viena, a 
3 de maio de 1985, tendo 

PARECERES F f\ VORÁ VEIS, Sob n's 501 e 
502,- de 1986, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o -projeto. (Pausa.) . 
Não havendo nenhum dos Srs. Senadores que quetra 

fazer uso da palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. -
O projeto vai _à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto-aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 35, de 1985 

(N9 108/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Eco­
nômica e Industrial, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo Federal 
da Áustria, em Viena, a 3 de maio de 1985. 

O Congresso" Nacional decreta: ___ _ 
Art. {9 Fiça aprovado_ __ o__ texto do Acordo sobre 

Cooperação Econômica e Industrial, celebrado entre o 
Governo da República FePerativa do Brasil e o Governo 
Fe~eral da Áustria, em Viena, a 3 de maio de !985_. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Frj\gelli}- Passa-se, a~o­
ra, à apreciação do Requerimento _n9 170/8~, de urgen­
cia, lido_ no Expediente, para o Projeto de Le1 do Senado 
n• 318/85. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matêria. 

·~Discussão, em primeiro turno, -do Projeto de 
Lei do Senado n9 318/8~, de autoria do Senado~ 
Mário Maia, que altera dispositivos do Decreto-lei 
n9 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, estendendo seus 
benefícios ao pessoal da ativa da ex_-G_uard_aie_rrito~ 
ria! e da Polícia Civil do Acre, classificado no Gru­
po PF ~00 a 505, dependendo. de pare~eres_ das C_o­
missões de CQDstituição e Justtça, Leg1slaçao Soctal 
e FiQanças." . ~ 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Const1tu1Ção e 
Justiça que serâ lido pelo Sr. J9~Secretârio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 589, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 318, de 1985, que ''&hera 
dispositivos do Decreto-lei n9 2.251, de 26 de fevereiro 
de 1985, estendendo seus beneficios ao pessoal da ati­
va da ex~uarda Territorial e da Polícia Civil do 
Acre, classificado no Grupo PF SOO a 505". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Relator: Senador Martins Alho 

O nobre Senador Mârio Maia apresenta à conside­
ração da Casa o presente projet9 de lei, em que pretende 
sejam estendidos os direitos e vantagens fixados no 
Decreto-lei n9 2.251, de 1985, ao pessoal da ativa da ex­
Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre, classifica-
do no Grupo PF 500 a 505. _ 

Das razõesjustificadoras da proposição, destacamos o 
seguinte tópico: 

.. Quando foi publicado o Decreto-lei n• 
22.51/85, no Diário Oficial de 19 de março deste 
ano, ao apagar das luzes do último Governo, aplau­
dimos a iniciativa, porque se tratava de melhorar as 
condições salariais da Polícia FePeral, criada :a nova 
carreira. 

Achamos, no entanto, que a preceituação nele 
contida, quanto a vantagens e proventos, deveria ser 
extensiva a outros servidores federais, no exercício 
de funções análogas." 

No que pertine às preliminares da constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e regimentabilidade, a 
proposição pode ter curso normª! .. 

Quant_o ao mérito, vale destacar que a inif_ia_tiva é dig­
na dos maiores encômios, pelo que encerra de socialmen­
te justa, atendido o princípio de isonomia consagrado na 
Carta Constitucional (cf. art. 153, § 19), Melhor dirão, 
contudo, as Comissões de Legislação Social e de Fi­
nanças, às qu~is_,_ diretamente, o assunto estâ afeto. 

A matéria se submete rigorosamente aos princípios de 
direito e aquele magistério de Justiniano: .. sempre que 
nada se pode auferir sem sutilezas, deve ser preferido o 
queirilPTi"que o mínimo de iniqUidade". 

Juridicamente nada há que afete a sua tramitação roti­
neira e, no que diz respeito à técnica legiSlativa, está ade­
quada aos salutares princípios de elaboração das leis. 

A restrição legal é odienta, por conseguinte, e não 
atende ao "mínimo ético". 

A conveniência e oportunidade do projeto, somadas 
às razões já explanadas, recomendam-no à aprovação 
dos nossos ilustres Pares. 

Pela aprovação, por constitucional, ê o parecer, com a 
Emenda n'~ 1-CCJ-Substitutiva, apresentada pelo Sena­
dor Odacir Soares e _acolhida pela Comissão. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986.- Helvídlo 
Nunes, Presidente - Martins Filho, Relator- Moacyr 
Duarte - Nivaldo Machado - Hélio Gueiros - Lenoir 
Va~gas -_qctávi_o Cardo_50 -Jutahy Magalhã_~s. 

EMENDA N• 1-CCJ 
SUBSTITUTIVA 

Altera dispositivos do Decreto-lei o9 2.2S1, de 26 
de fevereiro de 1985, estendendo seus beneficios ao 
pessoal da ativa da ex-Guarda Térritorial e da Polícia 
Civil do Acre e Rondônia, classificado no Grupo PF 
500 a 505. 

O Congresso N a~~~n~ dec~t~ _ 

Art. )9 Estendem-se ao pessoal em atividade da ex· 
tinta Guarda Territorial e da PolíCia Civil dõs ex­
Territórios- Feçierais do Acre e de Rondôn_ia os benefi­
cios conferidos pelo Decreto~ lei n9 2.251, de 26 de "reve­
reiro de 1985, às atuais classes integrantes das Categorias 
Funcionais do Grupo Polícia Feçieral (PF 500 á "505). 

Parágrafo úmco. Para efeito de escalonamento nas 
seis classes previstas, o pessoal militar ativo citado no ar­
tigo anterior receberá cinco por cento (5%) por decêndio 
de serviço atê 20% (vinte por cento) e 5% tcmco pot cen­
to) por Curso de Formação Policial Profissional, por 
Curso Especial de Polícia e por Curso Superior de Poli~ 
cia, a tê o máximo de 10% (dez por cento) sobre o venci­
mento _básico correspondente. 

Art. 29 Aplica-se aos reformados da Guarda Terri­
t_orial e da Polícia Civil dos ex-Territórios Feperais do 
Acre e Rondônia o disposto no art. 11, do Decreto-lei nt~ 
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, bem como, os benefí­
cios d"a indenização prevista no~ 13 e seu parâgrafo ú­
nico do citado documento legal. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

O presente projeto objetiva conceder beneficios aos in­
tegrantes da ex-Guarda Territo~ial e da Polícia Civil do 
ex-Território Federal do Acre. 

Ocorre, porêni, que os integrantes da ex-Guarda Ter­
i:itorial e da Polícia Civil do exMTerritório de Rondônia, 
têm a mesma origem e idêntico enquadramento, ao mes~ 
mo tempo que desempenhavam e desempenham igual 
trabalho e atribuições. 

Qualquer concessão que se faça à eX:~Guarda Territo· 
ria! do Acre terã de estender-se à do ex-Território FepC­
ral de Rondônia. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Odacir 
Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Frjlgelli)- O parecer da 
Comissão de COnstituiçã-o e Justiça conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade, nos termos do substitutivo 
que oferece. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para emitir o parecer da Comissão de Legislação So-
cial. --

O SR. NIVALDO MACHADO (PFI, - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do ilustre Senador Mârio Maia, vem a 
exame desta Comissão Projeto de Lei, alteran-do disposi­
tivo do Decreto-Lei n<;~ 2.251, de 1985, estendendo seus 
benefícios ao pessoal da ativa da ex-Guarda territorial e 
da Poücia_Civil do Acre, classificado no Grupo PF 500 a 
SOL . . 

Justificando a proposição, o seu ilustre Autor, esclare­
ce que os servidores pagos pela administração fe.deral 
não devem ter salários diferentes para o exerc(clO da 
mesma função. A simples denominação encontrada não 
implica distinção de condições laborais ou profissionais, 
assi_m, o policial, civil ou militar, cumprindo suas 
funções nos Estados e territórios ou no Distrito Federal, 
executa, qualquer que seja a localidade ou órgão, missão 
de segurança, mesmo que seja guarda r~doviário ou 

- -guarda florestal. Correm todos os mesmos nscos, enfren­
tam igualmente condições perigosas ou adversas de tra­
balho. 

Assim o Projeto estende ao pessoal em atividade da 
extinta Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre os 
benefícios conferidos pelo Decreto-lei_n9 2.251, de 1985, 
às atuais classes integrantes das Categorias Funcionais 
do Grupo-Polícia Feperal (PF ~00 a 501). 

Esclarece _a Proposição que para efeito de escalona­
mento nas seis classes previstas, o pessoal militar ativo 
citado no artigo anterior receberá 5% por decênio de ser­
viço, até 20% e 5 por cento de Formação Polícia! Profis~ 
sional, por cargo Especial de Polícia e por Curs~ Supe­
rior de Polícia, até o mâximo de 10% sobre o venc1mento 
básico correspondente. 

Declara mais o Projeto que se aplicam aos reformados 
da Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre o dis­
posto no art. 11, do Decreto~ Lei n9 2.251, de 1985, os be­
nefícios de indenização prevista no art. 13 e parâgrafo ú­
nico do mesmo Decreto-lei. 

Prevê o art. 11 do diploma legal referido que aos fun­
cionários aposentados, cujos cargos tenham sido trans­
formados ou dado origem os cargos componentes do 
Grupo Polícia Federill, terão s_eus provelltos revistos_ e as 
vantagens ora concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quanto ao reposicionamento e denominação de 
cargos, com efeitos financeiros a partir da publicação 
deste Decreto-lei. 

Quanto ao mencionado art. 13 do mesmo diploma le­
gal, estabelece que o funcionârio do Departamento de 
Polícia FePeral em serviço ativo fará jus a uma indeni­
Zação mensal para moradia correspondente a 30% do 
vencimento da respectiva classe, ressalva que, quando o 
servidor ocupar imóvel da União, descontará, em favor 
do órgão responsável, da indenização a que faz jus, a im· 
portância correspondente às taxas de ocupação, conser­
vação e condomínio. 

Nada vendo, no âmbito desta Coniissão, que irivalida 
a presente proposição, somos, no mêrito, pela sua apro­
vação 

:t: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marltns Filho, para proferir o 
paiecer da Comissão de FiQanças. 
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O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A proposição em epígrafe, apresentada pelo ilustre Se­
nador Mârio Maia, pretende estender aos ex-integrantes 
da e}:.tÍnta Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre 
os benefícios outorgados às atuais classes que compõem 
as categorias funcionais do Grupo Polícia Federal pelo 
Decreto-lei n9 2.251, de 26 de fevereiro 4e 1985. 

Nesta Casa jã mereceu a matêria parecer favorável ao 
seu acolhimento, nos termos da emenda substitutiva en­
tão oferecida. 

A emenda em questão visou inCluir dentre os beneii­
ciãrios, por se encontrarem em situação idêntica, O pes­
soal da extinta Guarda do ex-Territ6ri6Federal de Ron-
dônia. · · 

Por outro lado, cabe ressaltar que o pessoal militar ati­
vo mencionado passará a receber 5% (cinco por cento) 
por decênio de serviço, até o lirriite de 20% (vinte p~r 
cento), bem como 5% (cinco por cento) por Curso--de 
Formação Policial Profissional, por Curso Especial de 
Polícia e por Curso Superior de Polícia, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o vencimento básico. 

Por derradeiro, sugere a medida que sejam conferidos 
aos inativos o direito às vantagens reconhecidas aos ser­
vidores eri:J. exercício, bem como à indenização mensal 

•para moradia, correspondente a 30% (trinta por cento) 
do respectivo vencimento. 

A providência visa a harmonizar a situação funcional 
de policiais que prestaram serviços aos ex:::T~ID"itórios Fe­
derais do Acre e Qe Rondônia, então regidos por lei fede­
ral, à disciplina jurídica que rege os servidores da Polícia 
Feperal. 

No que concerne ao aspecto financeiro, registre-se que 
as despesas decorrentes da aplicação das disposições que 
se inserem no presente projeto, embora não mencionado 
expressamente, correrão à conta das dotações orçamen­
tãrias alocadas ao órgão que, na atualidade, é responsâ­
vel pelo pagamento_das remunerações do pessoal benefi-
ciado. . 

Tratando-se de matéria de relevância e que objetiva 
conceder tratamento funcional guardando o princípio da 
isonomia que deve nortear a ação do Poder Público e, 
considerando-se que nenhum óbice pode ser oposto ao 
projeto., no âmbito das atribuições regimentais conferi­
das a esta Comissão, opinamos pela aprovação da ma­
téria. 

b o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto e 
do substitutiVO, em primeiro turhó. · · · ·- ·· 

Eiri discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. _ 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o Projeto. 
A matéiia irâ à Comissão de Redação, a fim de ser re-

degido o _vencido para o segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- SObre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
19-Secret.ãrio. ·· -· 

~ lido o s_eguinte 

PARECER 
N• 590, de 1986 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido, para o 2Y turno regimental, 

do Projeto de Lei do Senado n9 318, de 1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comis$ãQ apresenta a redação do vencido, para o 29 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado nY 318, de 
1985, que estende beneficios estabelecidos ·no t>ecretO-lei 
nY 2.25 I, de 26 de fevereiro de 1985, ao pessoal que men­
ciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 25 de junho de 
1986.- Lenoir Vargas, Presidente -Jorge Kalume, Re­
lator - Octávio Cardoso. 

_ DIÁRIO DO C()NGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO AO PARECER No 590, DE 1986 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado nY 318, de 1985, que es­
tende beneficios estabelecidos no Detreto-lei nY 2.251, 
de 26 de fevereiro de 1985, ao pessoal que menciona. 

O Congresso N acíonal decreta: 
Art. 19 Estende-se ao pessoal em atividade da extin­

ta Guarda territorial e da Polícia Civil dos e,ç-Territórios 
F~erais do Acre e de Rondônia os b~neficios conferi­
dos, pelo DeCi-efQ:·têTrii·2.2sl~ de 26 de feVeidro-deT98S: 
às atuais classes integrantes das Categorias Funcionais 
do Grupo Polícia Feçleral - PF ~00 a 505. ' 

Parágrafo único. Para efeito de escalonamento nas 6 
(seis) classes previstas, o pessoal a que se refere este arti­
go receberá 5% (cinco por cento) por decênio de serviço 
até 20% (vinte por cento) e, 5% (cinco pon:ento) por 
Curso de Fo,rmação Policial Profissional, por Curso Es­
pecial de Policia e por Curso Superior de PoHcia, atê o 
mâximo de I 0% (dez por cento) sobre o vencimento bâsi­
co correspondente. 

Art. 2Y Aplicam-se aos reformados da Guarda Ter­
ritorial e da PoHcia Civil dos ex-Territórios Fejierais do 
Acre e Rondônia o disposto no art. 11, do DCcreto-lei nY 
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, bem como os benefi­
cios da indenização prevista ·no art. 13 e seu parágrafo ú­
nico do citado documento legal. 

Art. 39 Estit Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4Y Revogam-se as disposiçõ~ ~m contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Estando a 
matéria em regime de urgência, passa-se, imediatamen­
te, à sua apreciação, em segundo turno. 

.. .Em disçussão, em segundo turno, o susbstitutivo. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, sem emendas, o subs~itutivo é 
considerado definitivamente aprovado, nos- termos do 
art. 315 do Regimento Interno. 

A matéria irâ à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Passa-se à 
apreciação do requerimento n9 _171/86, de urgência, lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n9 24, 
de 1986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.)_ 

O Sr. Fábio Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
"]:ialavra ao nobre Senador Fâbio Lucena, p-ela ordem. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Pela or­
dem)- Sr. Presidente, gostaria de conhecer o teor do 
projeto objeto desse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena­
dor, o projeto é de iniciativa do Presidente da Repóblica 
e dispõe sobre benefícios fisCais na ârea do Imposto de 
Renda, concedidos a operações de carãter cultural ou 
artístico. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito obrigado, Sr. Pre:. 
si dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-. 
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

••Discussão, em turnO único, do Projeto de Lei 9-a 
Câmara nY 24, de 1986 (nY 7.793/86, na Casa dé.ori-

. ·-·~· gem), de iniciativa· do Senhor Presidente da Re­
póblica, dispondo sobre beneficios fiscais na área 
de Imposto de Renda concedidos a operações de 
carâter cultural ou artfstico, 

Dependendo de pareceres das Comissões de 
Educação e: Cultura e de Finanças." 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para p-roferir o parecer da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei em pauta, de autoria do Poder Exe­
cutivo, tendo passado pela Câmara dos Deputados, ali 
recebeu pareceres favoráveis das doutas Comissões de 
Constituição e Justiça, de Finanças e de Educação e 
Cultura. 

Ao ser encaminhado a esta Casa Revisora, recebe 
agora a apreciação desta Comissão de Educação e Cul­
tura, acerca de sua finalidade precfpua de criar incenti­
vos fiscais na ârea do imposto de renda, para as apli~ 
cações via doações, patrocínios e investimentos em ativi­

. dades de carãter cultural ou artístico. 
A Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Fazenda, da Cultura e do Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repóblica, afirma 
que o Projeto de Lei ... visa proporcionar às pessoas ffsi­
cas_ e jurídicas a oportunidade de destinarem recursos à 
ârea cultural do País, a tftulo de incentivos do imposto 
de renda, e a exemplo do que ocorre em diversos outros 
paises. 

Da mesma forma, o Projeto de Lei define o que se 
deve considerar como doação, patrocinio e investimen­
to, e quais são as atividades tidas como culturais para 
efeito de gozo dos incentivos. Também são estabelecidos 
os requisitos e as restrições em relação às aplicações a 
serem realizadas, visando assegurar o atingimento dos 
objetivos colimados. 

Consubstanciando extensa contribuição de entidades 
diversas e inúmeras pessoas ligadas ao setor cultural, o 
Projeto ·de Lei em estudo vem criar meca_nismos que fa­
zem do_ investimento na ãrea cultural, não uma atitude 
protecforlista mas, de fato, uma aplicação que resultará 
em benefícios ao investidor. 

A iniciativa do Executivo reveste-se de transcendental 
relevância, por dar às atividades culturais do Brasil deci­
sivo impulso, concedendo incentivos e beneficios a uma 
área onde estávamos em notória indigência por falta de 
recursos. 

Assim sendo, consideramos o projeto em exame justo 
e oportuno, razão pela qual somos pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, para pr9-
ferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. JU1'AHY MAGALHÃES (PMDB - BA. 
Para proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei em anãlise, encaminhado pelo Poder 
ExeCutivo, tem por objetivo criar incentivos fiscais na 
área do imposto de renda para aplicações de recursos de 
carâter cultural ou artístit:o. 

Aprovada na Câmara dos Deputados após as mani­
festações favorâveis ao seu acolhimento nas Comissões 
de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças foi a matéria remetida a esta Casa revisora, 
nos tennos do art. 58 da Constituição Federal. 

Cabe-nos, nesta oportunidade, o exame da medida 
sob o enfoque financeiro. 

Os beneficios previstos abrangem abatimentos da ren­
da bruta que variam de 50%, 80% e 100%, segundo a na­
tureza do dispêndio, ou seja, investimentos, patrocínios 
Ql,l doações, não se sujeitando aqueles percentuais ao li­
mite de :50% da renda bruta das pessoas físicas. 
---.As""j)eSSõas jurídicas, por seu turno, ficam ãutorizadas 
a deduzir do imposto devido valor equivalente à apli­
cação da alíquota cabível, tomando-se como base de cál­
culo at~ 100% do valor das doações, até 80% do valor 
dos patrocínios e até 50% do valor do investimento, per­
mitida a opção pela dedução de até 5% do imposto devi­
do para destinação ao Fundo de Promoção Cultural. 

Tendo em vista e boa e eficiente aplicação das normas 
em questão. dispõe o diploma sobre a conceituação de 
atiVidades culturais, de doação, de investimento e de pa­
troc1nia .. 

Por outro lado, estabelece a obrigatoriedade de comu­
. nicação, por parte das pessoas jurídicas beneficiadas, 
dos recursos recebidos e de sua destinação, aos Minis-
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térios da Cultura e da Fazenda, além de outorgar a esses 
órgãos competência para a celebração de convênios com 
entidades públicas estaduais ou municipais. 

Com isso, busca~se a descentralização do controle do 
beneficio, uma vez que, por intermédio de delegação de 
poderes, passam os órgãos estaduais e municipais a rece­
ber as comunicações de operações correspondentes a 
quantias até 2.000 OTNs. 

No campo das penalidades a providência prevê a co­
minação daquelas sanções jâ estabelecidas na legislação 
do Imposto de Renda, além de fixar a multa de 3% para 
o beneficiário da operação irregular. 

Objetivando atribuir à Secretaria da Receita Federal 
meios eficientes para bem conter os abusos porventura 
tentados, o art. 12 do projeto prevê como crime punível 
com reclusão de 2 a 6 meSes, a obtenção de reduç_ão 
fraudulenta do imposto, respondendo pelo mesmo o 
acionista controlador e os administradores, no caso de 
pessoa jurídica. -

De igual forma, incorre no delito citado aquele que, 
recebendo recursos, deixe de destiná-los a fins culturais 
ou artlsticos. 

A medida, por derradeiro, flxa em 120 dias o prazo de 
sua regulamentação pelo Poder Executivo e estabelece d 
termo inicial de: sua vigência para o exercício finanCeiro 
de 1987. 

A matéria, inegavelrriente, em riilda atrita com o siste­
ma jurídico tributário em vigor, -ressaltando-se a sua 
conveniência no plano social, pelo fato de se constituir 
em êmbolo capaz de desenvolver as atividades culturais 
e artísticas do País. 

Em contrapartida, no campo financeiro, a eventual 
redução de receita não deverá a,!.ingir a valores significa­
tivos, o que nos leva a concluir que os beneficios fiscais 
previstos acham-se plenamente justificados pelos refle­
xos extrafiscais que advirão com o decorrer do tempo. 

Opinamos, assim, pela aprovação do projeto de lei em 
exame. 
~ o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto, em tüi-riO -ólilCO.-~ 

O Sr. Murllo Badar6 - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- V. Ext tem a 
palavra, pela ordem. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o pare­
cer da Comissão de Finanças foi prOferido? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Foi! 

O SR. MURILO BADARÓ - Por quem? 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Educação e Cultura foi proferido pelo Se­
nador Jorge Kalume e o de Finanças pelo Senador Ju­
tahy Magalhães. 

O SR. MURILO BADARÓ- E o parecer da Comis­
são de Constituição e Ji.istiça? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Jã tendo sido 
apreciado na Câmara dos Deputados pela Ç9misª-ão de 
Constituição e Justiça, é dispensadO o seu exame pela 
mesma Comissão de ConStituição e JUstiça em nossa 
Casa. 

O SR. MURILO BÁDARÓ - Sr. Presidente, peço 
então a palavra para discutir o projeto. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para discutir 
o projeto. 

O SR. MUR!LO BADAR0 PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À . REVISÃO DO 
OlMDOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua ~m 
discussão a matéria. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Para discu­
tjr, __ ~em revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Partido da Frente Liberal não poderia deixar de 
manifestar, nesta sessão, a sua alegria no momento em 
que se discute projeto de lei de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República José Sarney, que dispõe sobre be­
neficios fiscais na área do Imposto de Renda, concedi­
dos a operações de caráter cultural ou artistico. 

Pela importância do projeto, por sua repercussão em 
todos os setores do nosso País e pela aprovação unâni­
me da Câmara dos Deputados e agora do Senado da Re­
pública, verifica-se que esse projeto na realidade implica 
no grito de independência e na libertação das atividades 
culturais e artísticas no Brasil. b um projeto amplo que 
exaure, na sua redação, todas as questões que poderiam 
ser suscitadas sob ângulos diversos. 

Do ponto de vista do próprio Imposto de Renda, ele 
-chega a ser meticuloso; do ponto de vista da fiscalização 
por parte do Poder Executivo, que será feita, no caso, 
pelo Conselho Federal de Educação e pela Secretaria da 
Receita Federal com o apoio dos Conselhos Estaduais 
de Educação,_ o projeto, também, ~ absolutamente cor­
reto e não merece nenhum reparo. Não ê um projetores­
trito, porque as atividades que são enunciadas no seu 
conrex.to poderão ser ampliadas na medida do entendi­
mento do próprio Poder Executivo; do ponto de vista 
penal, o projeto também e cuidadoso, porque submete a 
sanções penais aqueles que de uma forma ou de outra 
violentarem os seus dispositivos, violentarem a sua es­
sência ou "ffalldãrem os seus objetivos. 

O P~esidente José Sarney, com a experiência de Paria~ 
mentar, de bfiJP.!lnte Senador que foi nesta Casa, foi 
muito feliz, porque conseguiu na redação desse projeto 
de re:t ateilder a todas ãs pieo_~pações da sociedade bra~ 
silCira e, particularmerite, as preocupações do IJleiO 
artístico e do meio cultural brasileiro. Porque o projeto, 
como disse, abrange de forma bastante exaustiva todas 
as atividades culturais que são hoje objeto das preocu~ 
pações do povo brasileiro_. 

Desse modo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Parti~ 
do da Frente Liberal, por sua liderança, votará favora­
velmente a esse projeto, porque sem nenhum dúvida, 
como já foi dito por nós, ele representa a independência 
das atividades culturais no País, representa o grito de li~ 
bertação das atividades culturais dos nossos artistas, dos 
meios culturais que integram a sociedade brasileira. 

Era o que tínhamos a dizer, (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. NelsOn Caneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, como 
Líder. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Como 
líder, para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Poucas palavras, para não atrasar, um só instante,_ A 
aprovação desse projeto pelo qual anseiam todas as elas~ 
ses culturais deste País, apenas para lembrar que, ainda 
uma vez, uma sugestão oferecida ao exame do Parla­
mento, que não se concretizou por motivos de ordem 
constitucional, vem agora, em termos de projeto, de au­
toria do então Senador José Sarney, hoje Presidente Jo­
sé Sarney, à aprovação Gesta Casa. Quero ressaltar, nes­
te momento, que esse é mais um projeto que teve início 
no Poder Legislativo, e que só pela feliz circunstância de 
estar à frente do Go_verno o Presidente José Sarney, au­
tor daquela proposiÇão, ele aqui vem como Mensagem 
do Poder Executivo. 

O Partido do Movimento Demo·crãtico Brasileiro 
quer dar o seu apoio e o seu aplauso, e nestas poucas pa 
lavraS traduzir a sua satisfação e a sua homenagem às 
classes beneficiadas por _esse projeto, que são ~classes 
que representam a cultura nacional. 
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Agora, Sr. Presidente, melhor será começarmos avo­
tar, ouvidos os outros colegas. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, Líder do PSB. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Como Lfder, 
para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadore: 

Altamente elogiável a atitude do nobre Presidente Jo­
sé-Sarney-de remeter ao Congresso Nacional a mensa­
gem que dispõe sobre beneficios fiscais na área do Im­
posto de Renda concedidos a operações de caráter cul­
tural ou artístico. 

Infeliz do país que não pode deixar para os póst~ros a 
cultura. Sabemos nós que todos os grandes países, as an­
tigas democracias mundiais se propagaram através da 
cultura. 

Lembro-me bem, quando estudante de Medicina, que 
todos os livros eram franceses. Tivemos a influência de 
várias culturas para o desenvolvimento do nosso País, e 
a cultura brasileira sempre esteve postergada a um plano 
secundário. 

Recordo-me bem, Sr. Presidente, das dificuldades dos 
artistas em conseguirem meios, de pires na mão,junto às 
autoridades constituídas, para poder levar avante proje­
tos culturais. 

Esse projeto resgata uma dívida para com o movi~ 
mento artístico nacional. 

VeiífiCamos tambêm. Sr. Presidente, no item VIII do 
art. 2"': 

Art. 2~ 

VIII- restaurar, preservar e conservar prédios, 
monumentos, logradouros, sítios ou àreas tomba­
das pelo Poder Público Federal, Estadual ou Muni­
cipal; 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando à frente da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, o projeto que 
mais me sensibilizou foi o Corredor Cultural, porque to~ 
dos aqueles mais jovens não tiveram a oportunidade de 
conhecer o Rio antigo, só o conheciam através de fÕto­
grafias ou atravês de filmes. Mantivemos uma grande 
ãrea do Rio intocada para que os poucos prédios ali 
existente, da época colonial, fossem preservados. 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores, qualquer projeto que 
disponha sobre beneficiO na área fiscal do Imposto de 
Renda, deve causar apreensão aos Srs. Senadores ern ra­
zão das fraudes que podem ocorrer. Mas, S. Ex•, o 
nobre Senador Odacir Soares, que me precedeu na tri­
buna, enfucou bem esse assunto. O projeto, art. 13 diz o 
~eguinte: 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal, no 
exercício das suas atribuições específicas, fiscalizará 
a efetiva execução desta lei, no que se refere à reali­
zação das atividades culturais ou à aplicação dos 
recursos nela comprometidos. 

E no art. l4 vemos o seguinte.: 

Art. 14. Obter redução do Imposto de Renda, 
utilizando~se fraudulentamente de qualquer dos be­
neficios desta lei, constitui crime punível com reclu­
sãO- ae 1 {dois) a 6 (seis) meses e multa. 

Verificamos que o aspecto fraudulento está consubs­
tanciado dentro do projeto. Esperemos que a partir des~ 
te momento a classe artística brasileira tenha o seu dia 
de libertação, e que grandes projetos culturais possam se 
iniciar a partir do momento da aplicação dessa legis-
lação. · 

O Sr. Nivaldo Maci!Jido- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com a maior satisfação 
concec(Hl apàrte ao nobre Senador Nivaldo Machado. 
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O Sr. Nivaldo Machado- Senador Jamil Haddad, o 
meu Partido, Partido da Frente Liberal, já teve oportu­
nidade de manifestar-se através da palavra do Senador 
Odacyr Soares, dando apoio integral ao projeto encami­
nhado pelo Senhor Presidente José Sarney, ao Congres­
so Nacional e agora em discussão nesta Casa, o ·qual 
ampara e protege a cultura. Já se pode dizer que tardou 
muito. Poderia ter vindo à deliberação do Cogresso Nai­
conal hâ muto mais tempo, desde que a Constituição vi­
gente estabeleceu no seu art. 180; 

"Art. 180. O amparo à cultura é dever doEs­
tado. 

Parágrafo Único. Ficam sob _a, proteção espe­
cial do Poder Público os documentos, as obras e os 
locais de valor_históríco ou- artístico, Os nlonultlt:tf­
tos e as paisagens naturais notãveis, bem com2_ as 
jazidas arqueológicas." 

Apesar do tempo decorrido até que este dispositivo 
constitucional merecesse, na sua regulamentação, urna 
disciiplinação mais explícita e mais ampla, estamos hoje 
tentando dar à Nação um texto legal que, sobretudo, vai 
contribuir para evitar o colonialismo cultural e propor­
cionar exatamente a identidade cultural da Nação brasi­
leira. É essa a razão pela qual nós todos aqui, por unani­
midade e com o maior entusiasmo, estamos -ãpoiando 
essa mensagem, na certeza de que o amparo às artes, no 
amparo à cultura, no amparo aos artistas e no amparo a 
todos que desejam contribuir para um3: nova fisic:momia 
cultural brasileira, estamos servindo, sobretudo, aos 
mais altos interesses da Nação brasileira. Muito obriga­
do. (Mui to bem t) 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Nival 
Machado, agradeço o aparte de V. Ex• e quero declarar, 
como Uder do Partido Socialista Brasileiro nesta Casa, 
que me coloco inteiramente favorável à aprovação desse 
projeto, jâ que somos a favor da liberdade cultural, so­
mos contra qualquer tipo de emenda nas artes e, neste 
momento, com satisfação, verificamosque a -classe cul­
tural brasileira encontra-se amparada e que o mais bre­
vemente possível o Poder Executivo regulamente essa lei 
e possamos, de imediato, ter os resultados e os benefi­
cios que ela trará à classe artística brasileira. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, como Líder do 
PL 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Comó trder, para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: _______ ~~- -~-,-- · 

Como os demais pronunciamentos, quero fazer uma 
ligeira referênCia ao projeto do senhor-Presidente José 
Sarney sobre a cultura. _ 

O que existe no mundo, os povos que ainda hoje pre­
valecem na memória da Humanidade, o fizeram através 
das suas manifestações de Cuiturã.~ Ac.fuilis-Que não con­
solidam a cultura, mesmo num longo per!odo de depen­
dência, desaparecem como organizações políticas e de­
saparecem na memória da Humanidade. Ainda hoje, 
silo as culturas Greco-Romana; a Inca e Asteca, na 
Améric-a,-que fazem na memória da humanidade o con­
junto que representa a grandeza dos povos. Por esta ra­
zão, no momento em que um país como o Brasil, que 
vive em dificuldades, como bem salientou O_f!obre Sena­
dor Murito Badaró citando Magalhães Pinto e Jânio 
Quadros, que deve atender os que choram, também não 
pode deixar de atender os que fazem cultura, os que 
também cantam, porque isso consolida e unifica o Pais, 
dâ um sentido que une toda a sua população e_ permite 
assim, não só que o Pais, como um todo, passe a ter re­
presentação no conceito internacional, como também 
esse País fixe na memória da Humanidade aquelas po­
sições que seus filhos assumiram no decorrer dos séculos 
e das gerações. 

O Sr. Marcelo Miranda- Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. __ CID SAMPAIO- Com muita honra. 

O Sr. Marcelo Miranda - Nobre Senador Cid Sam­
paio, aproveito para congratular-me, em nome do meu 
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Estado, Mato Grosso do Sul, com a iniciativa do Senhor 
Presidente da República, dispondo sobre os benefícios 
fiscais do Imposto de Renda concedidos a operações de 
cafâter cultural e artístico, dizendo da satisfação do nos­
so Estado a essa iniciativa que corresponde, na realida­
de, à carta de alforria dos artistas brasileiros. Muito 
obilgado. 

O SR. CID SAMPAIO- Muito obrigado a V. Ex~ 
Continuando, Sr. Presidente, a iniciativa do Senhor 

Presidente da República veio ao encontro dos brasilei­
ros que esperam, através de um denominador comum, 
que a cultura e a arte consolidem na memória universal, 
o esforço das atuais gerações brasileiras, ao mesmo tem­
po, em que com a unidade, com o progresso e o desen­
volvime-nto cultural do País, darâ, certamente, ao Brasil 
de hoje e do futuro, aquelas condições para que possa 
aJudar a construir a fazer a memória da Humanidade. 

Portanto, manifesto o apoio do meu Partido à magní­
fica iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA- (PDT- AC. Como Uder, 
para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs._.Sen'adores: 

A cultura, a arte, a ciência e a tecnologia são os indi­
cadores mais significativos do estado de desenvoldmen­
to de um povo. Infelizmente, o nosso País até a presente 
data tem descurado desses cuidados e_ dehçado a seu 
prórprio destino as provídências que amparam esses va­
lores do progresso e que significam o prog-resso ·da H u­
manidade. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no instante 
em que é chegada ao Congresso Nacional uma mensa­
gem do ExcelentíssiffiO Senhor Presidente da República 
da11-do providências sobre benefícios fiSCaiS ria áreã. do 
Imposto de Renda concedido a Qperações de carâter cul­
tural ou artístico, nós, Senadores da República, não po­
deríamos deiXar de manifestar o nosSo apoio integral a 
essas providências. 

Como representante- dO EStado do Acre. e na Lide­
rança do PDT;-tfago o nosso-apoio integral e irrestrito a 
essa mensagem do Presidente da República, dando a 
nossa aprovação a esse projeto de sua iniciativa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o projeto. 

Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos~ (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. (Palmas.) 

_ E.o seguinte o projeto apro~ado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 24, de 1986 

(N9 7.793/86, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Ptesidc;:nte 
- da República) 

Dispõe sobre beneficios fiscais na área do imposto 
de renda concedidos a operações de caráter cultural 
ou artístico. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O contribuinte do imposto de renda poderâ 
abater da renda bruta, ou deduzir como despesa opera­
cional, o valor das doações, patrocínios e-investímentos, 
inclusive despesas e contribuições necessárias à sua efeti~ 
v ação, realizada através ou a favor de pessoa jurídica de 
natureza cultural, com ou sem flns lucrativos, cadastra­
da no Ministério da Cultura, na forma desta lei. 

§ 19 Observado o timte mâxirilo de 10% (dez_ por 
cento) da renda bruta, a pessoa física poderâ abater: 
I- até 100% (cem pOr cento) do valor da doação; 
li - até 80% (oitenta por cento) do valor do patroci­

nio· 
ÚI- até 50% ~ínqíienta pOr-cento) do valor do in­

vestim~nto. 
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§ 29 o abatimento previsto no§ 19 deste artigo não 
está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da 
tenda bruta previsto na legislacão do imposto de renda. 

§ 39 A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto 
devido valor equivalente à aplica-ção da alíquota cabível 
do imposto de renda, tendo corno base de cálculo: 
I- até 100% (cem por cento) do valor das doações; 
H- até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocf­

nio; 
111- até 50% (cinqüenta por cento) do valor do in­

vestimento. 
§ 49 Na hipótese do parágrafo anterior, observado o 

limite máximo de 2% (dois por cento) do imposto devi­
do, as deduções previstas não estão sujeitas a outros li­
mítes estabelecidOs na legislação do imposto de renda. 

§ 59 Os benefícios previstos nesta lei não excluem ou 
reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções 
em vigor, de maneira especial às doações a entidades de 
utilidade pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 69 Observado o limite de 50% (cinqíienta por cen­
to) de dedutibilidade do imposto previsto pela pessoa 
jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu 
período~ base, dos beneficios concedidos por esta lei, po­
derá optar pela dedução de até S% (cinco por cento) do 
imposto devido para destinação de Promoção Cultural, 
gerido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 2~> Para os objetivos da presente lei, no concer­
nente a doações e patrocínio, considera=se atividades 
culturais, sujeitas a regulamentação e critérios do Minis­
tério da Cultura: 
I- incentivar a formação artística e cultural median­

te concessão de bolsas de estudo, de pesquisa, e de tra­
balho, no Brasil ou no exterior a autores, artistas e técni­
cos brasileiros, ou estrangeiros residentes no Brasil; 
II- conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de 

arte, filmes, espetâculos musicais e de artes cênicas, em 
concursos e festivais realizados rio Brasil; 

III - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou 
de valor cultural a museus, bibliotecas, arquivos, e ou­
tras entidades de acesso público, de car_âter cultural, ca­
dastradas no Ministério da Cultura; 

IV - doar em espécies às mesmas entidades; 
V- editar obras relativas às ciências humanas, às le-

tras, às artes e outras de cunho cultural; - -
VI -produzir discos, vídeos, filmes e outras formas 

de reprodução fono~video-grâficas de caráter cultural; 
VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetá­

culos teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e 
atividades congêneres; 

VIII- restaurar, preservar e conservar prédios, mo­
numentOs, logradouros, sítios ou âreas tombadas pelo 
Poder Públicp Federal, Estadual ou Municípal; 
IX- restaurar obras de arte e bens móveis de reco­

nhecido valor cultural, desde que acessíveis ao público; 
X- erigir monumentos, em consonância com os Po­

deres Públicos, que visem preservar a memória histórica 
e cultural do País, com prévia autorização do Ministério 
da Cultura; 

XI- construir, organizar, equipar, manter ou for~ 
mar museus, arquivos ou bibliotecas de acesso público; 

XII- construir, restaurar, reparar ou equipar-salas e 
outros ambientes destinados a atividades artísticas e cul~ 
turais em geral, desde que de propriedade de entidades 
sem fins lucrativos; 

XIII- fornecer recursos para o Fundo de Promoção 
Cultural do Ministério da Cultura, para fundações cul­
turais, ou pafa instalação e manutenção de cursos de ca­
ráter cultural ou artístico, destinados ao aperfeiçoamen· 
to, especialização ou formação de pessoal em estabeleci~ 
mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV- incentivar a pesquisa no campo das artes e da 
cultura; 

XV- preservar o folclore e as tradições populares 
nacionais bem como patrocinar os espetáculos folclóri­
cos sem fins lucrativos; 

XVI -criar, restaurar ou manter jardins botânicos, 
parques zoológicos e sítios ecológicos de relevância cul­
tural; 

XVII -distribuir gratuitamente ingressos, adquiri­
dos para esse fim, de espetâculos artfsticos ou culturais; 

XVIII- doar livros adquiridos no mercado nacional 
a bibliotecas de acesso p(iblico; 
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XIX- doar arquivos, bibliotecas e outras coleções 
particulares que tenham significado especial em seu con· 
junto, a entidades culturais de acesso pl1blico; 

XX- fornecer, gratuitamente, passagens para trans­
portes de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferen­
cistas, brasileiros ou residentes no Brasil, quando em 
missão de caráter cultural no Pafs ou no exterior, assim 
reconhecida pelo Ministério da Cultura; 

XXI- custear despesas com transporte e seguro de 
objetos de valor cultural destinados a exposição ao 
público no Pa(s: 

XXII -outras ativídades assim conSíderadaSPefo 
Ministério da Cultura. 

Art. 3~' Para fins desta lei considera-se doação a 
transferência definitiva de- bens ou numerário, sem pro­
veito pecuniário para O -doador. 

§ 19 O doador terá direito aos favores fiscai~ previS~ 
tos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento 
de doação a ser inscrito no Registro de Títulos e docu­
mentos, que·a mesma se faz sob as condições de irrever­
sibilidade do ato e inalienabilidade e impenhorabilidade 
do objeto doado. 

§ 29 O Ministro da Cultura ou o Ministério da Fa­
zenda poderá determinar a realização de perícia para 
apurar a autenticidade e o valor do bem doado, cuja 
despesa correrá por conta do doador. 

§ 39 Quando a perfcia aviliar o bem doador por va­
lor menor ao atribuído pelo doado, para efeitos fiscais, 
prevalecerá o valor atribuído pela per(cia. -

§ 49 Os donatários de bens ou valores, na forma 
prevista nesta lei, ficam isentos da incidência do Impos­
to de Renda sobre a receita não operacional obtida em 
razão da doação. 

Art. 49 Para efeitos desta lei, consideram-se investi­
mentos a aplicação de bens ou numerários com proveito 
pecuniário ou patrimonial direto para o investidor, 
abrangendo as seguintes atividades: 

1- compra ou subscrições de ações mominativas­
preferenciais sem direito a voto, ou qUotas de sociedades 
limitadas de empresas livreiras, ou editoriais que publi­
quem, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos seus tftu­
los de autores nacionais, devidamente cadastrados no 
Ministério da Cultura; 
li- participação em tffulos patrimoniaiS de asso­

ciações, ou em ação nominativas preferenciais sem direi­
to a voto, quotas do capital social ou de participantes de 
sociedades que tenham por finalidade: produções cine­
matográficas, musicais, de artes cênicas, comerciali­
zação de produtos culturais e outras atividades empresa­
riais de inteiesse cultUraL 

§ 19 As participações de que trata este artigo dar-se­
ão, sempre, em pessoas jurfdicas que tenham sede no 
País e estejam, direta ou indiretamente, sob controle de 
pessoas naturais residentes no Brasil, 

§ 29 As ações ou quotas adquiridas nos termos desta 
lei ficarão inalienáveis e impenhoráveis, não podendo 
ser utilizadas para fins de caução, ou qualquer outraJor­
ma de garantia, pelo prazo de 5 (cinco) anos. As res­
trições deste parágrafo compreendem, também, o com­
promisso de compra e venda, a cessão de direito à sua 
aquisição e qualquer outro contrato que tenha por obje­
tivo o bem e implique a sua alienaÇão ou gravame, mes­
mo que futuros. 

§ 39 As quotas de participantes são estranhas ao ca­
pital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do 
lucro liquido da sociedade nas condições estipuladas no 
estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas ilo 
estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão 
formada com parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos- titulares direito de sócio- ou 
acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos 
dos administradores da SQciedade. 

§ 49 O capital contribuído por seus ~ubscritores ê 
inexigível mas, em caso de liquidação da sociedade, será 
reembolsado aos titulares antes das ações ou quotas do 
capital social. 

Art. 59 Para os efeitos desta lei, considera-se pa­
trocínio a promoção de atividades cultuiaiS; sem provei­
to pecuniário ou patrimonial dii-eto para o patroCina­
dor. 
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Art 69 As in.\itituiçôes financeiras, com os benefi-­
cios fiscais que obtiverem com base nesta_ lei, Poderão 
constituir carteira especial destinada a financiar, apenas 
com a cobertura dos custos operacionais, as atividades 
culturais mencionadas no art. 49 

Art. 7~' Nenhuma aplicação de beneficios fiscais 
previstos nesta lei poderâ ser feita através de qualquer 
tipo de intermediação ou corretagem. 

Art. 89 As pessoas jurídicas beneficiadas pelo incen­
tivos da presente lei deverão comunicar, para fins de re­
gistro,. aos Ministérios da Gultura e da Fazenda, os 
aportes recebidos e enviar comprovante de sua devida 
aplicação. 

§ 19 Os Ministérios da CultUra e da Fazenda pode­
rão celebrar convênios com órgãos pdblicos estaduais 
ou municipais delegando-lhes as atividades menciona­
das neste artigO-, desde qu_e as entidades e empresas be. 
neficiadas não recebam, como doações, patrocínios ou 
investimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN 
de cada contrlbuinte. 

§ 2~' As operações a 2.000 (duas mil) OTN deverão 
ser previamente comunicadas ao Ministério da Fazenda 
pelo doador, patrocinador ou investidor para fins de ca­
dastramento e posterior fiscalização. O Ministério da 
Cultura certificará se houve a realização da at_iVidade 
incentivada. 

Art. 9~> Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocí­
nio e o investimento poderão ser feitos pelo contribuinte 
a pessoa a ele vinculada. 

Parãgrafo único. Considera-se pessoa vincUlada ao 
contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titu­
lar, administrador, acionista, ou sócio à data da ope­
r-i:içào, ou nos 12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o 39 (terceiro) grau, ín­
clusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos 
titulares, admjnistradores, acionistas ou sócios de pes­
soa jurídica vinculada ao contribuinte nos termos da alf­
nea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 
Art. lO. Se, no ano-base, o montante dos incentivos 

referente~ a doação, patrocínio ou investimento, for su­
perior ao permitido, é facultado ao contribuinte deferir 
o excedf:rite para até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre 
obedecidos os limites fixados no art. 11' e seus parágra-
fos. -

Art. li. M infrações aos dispositivos desta lCi, sem 
preijiilzó ·aas sanções penais cabfbeis, sujeitarão o contri­
buinte à cobrança do Imposto sobre a Renda não reco~ 
lhido em cada exercício, acrescído das penalidades pre­
vistas na legislação do Imposto de Renda, além da perda 
do direito de acesso, após a condenação, aos benefícios 
fiscais aqui iristituídos, e sujeitarido o beneficiário à 
multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação, 
assegurando o direito de regresso contra os r~sponsáveis 

--pela fraude. 
Art. f2. As doações, patrocínios e investimentos, de 

·natUreza cultural, mencionados nesta lei serão comuni­
cados ao Ç9~s~lho Federal de Cultura, para que este 
possa acompanhar e supervisionar as respectivas apli· 
cações, podendo, em caso de desvios ou irregularidades, 
ser por eles suspensos. 

§ 19 O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses 
deste artigo, será auxiliado, respectivamente, pelos Con­
selhos Estaduais de Cultura e pelos Conselhos de Incen­
tivo Cultural, a serem instalados nos municípios, segun­
do resolução daquele, 

§ 29 Os Conselhos de Incentivo Cultural serão com~ 
iiõstós ôe meriibros designados pelO COnselho Federal 
de Cultura, pelo Conselho Federal de Cultura, pelos 
Conselhos Estaduais de Cultura, pela municipalidade 
respectiva e por fundaÇão com representatividade ex­
pressiva existente na localidade. 

Art. 13. -A Secretaria da Receita Federal, no exercí­
cio das suas atribuições específicas, tiscalizará a efetiVa 
execução desta lei, no que se refere à realização das ati­
vidades culturais ou à aplicação dos recursos nela com­
prometidos. 

Art. 14. Obter redução do Imposto de Renda, 
utilizandiHe fraudulentamente de qualquer dos benefí­
cios desta lei, constitui críirie punível com reclusão de 2 
(dois) a 6 (seis) meses e multa. 
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§_ _ _19 No caso de pessoa jurídica, resportdem pelo cri­
me o acionista controlador e os administradores, que 
para ele tenh:un concorrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 
recursos,_ bens ou valores, em função desta lei, deixe de 
promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do 
incentivo. 

Art. 15. No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Po­
der Executivo baixará decreto regulamentando a presen~ 
te lei. 

ArL 16. Esta lei produzirá seus efeitos no exercício 
financeiro de 1987, sendo aplicável às doações, patrocí­
nios e investimentos realizados a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidên­
cia convoca Sessão Extraordinária a realizar-se hoje às 
11 horas e 40 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes matérias: 

-Projeto de Resolução n9 47, de 1986; e 
- Projeto de Lei do Senado n9 8, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Hã orador 
ínscrito. Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Em !988 o Brasil vai sediar a 27• Conferência Anual 
da Federação Internacional dos Controladores de Trá­
fego Aéreo, mundialmente conhecida pela sigla AF AI­
CA, reconhecida çm todo o mundo como a única enti­
dade representativa de toda a comunidade dos controla­
dores de tráfego. 

Ao comunicar-nos a escolha, o Presidente da ACTAC 
-Associação dos Controladores de Tráfego Aéreo Ci­
vis do Brasil - Sr. Paulo Afonso de Menezes 
esclareceu-nos que esse evento, anualmente realizado~ 
partir de 1959, vai ser sediado pela primeira vez na 
América do Sul, vencedores que fornos de pleito dispu­
tado em Costa Rica, quando enfrentamos a Argentina e 
a Alemanha. 

.- Esse impo.rtante evento não apenas contribui para en~ _ 
rtquecer o nosso calendário turístico daquele ano, como 
elevará nosso conceito internacional no seio da comuni­
dade aeronãutica, conduzindo à intensificação do inter­
câmbio. entre os diversos sistemas de controle de tráfego, 
?enefic1ando notavelmente o nosso maior objetivo, que 
e o da segurança aérea. _ 

Evidentemenit:, essa vitória deve ser creditada ao tra­
balho_ constante e competente da ACTAC, de grande 
atuaçao no plano interno, principalmente em defesa da 
melhoria das condições do p9vo em nossas aeronaves 
comerciais; mas, agora, ultrapassando fronteiras, vai 
hospedar no Brasil um Prestante organismo internacio­
nal que vem hã decênios contribuindo para a unificação 
do sistema aéreo, em termos internacionais, também 
para prov~íto nosso. 

Não se deve relegar a segundo plano a promoção 
turfstica que obteremos com a localização desse próxi­
mo evento no ~rasil, que não tem a oferecer apenas, a 
es~es turistas, as mais belas paisagens, recantos a prazí­
vets e monumentos históricos, mas indústrias pioneiras 
para atração dos nossos visitantes, principalmente no 
setor da metalurgia e da Aeronáutica, quando somos ex­
pmtadores de aviões softsticados. 

Agradecemos ao Presidente Afonso de Menezes en­
caminhamos nossas congratulações à Associação' dos 
Contr_ola~a:res de Tráfego Aéreo Civis do Brasil e faze­
mos votos para que colha pleno êxito a 27• Conferência 
Anual da IFAICA, em 1988, no Brasil. 

Era o que Hnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nada mais 
havendo a tr_atª-r• a Presidência designa para a sessão ex.­
traordinâria, convocada anteriormente para as 11 horas 
e 40 minutos de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 47, de 1986 (apreSentado pela Comissão de EConomia 
como conclusão de seu Parecer n9 540, de 1986), que au­
toriza o Governo do Estado do Piauí a contratar ope--

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ração de crédito no valor de CzS 8.627.902,38 (oito mi­
lhões, seiscentos e vinte e sete mil, novecentos e dois cru­
zados e trinta e oito centavos), tendo 

PARECER, sob n11 541, de 1986, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalü;l.a.de 

e jl!ridicidade. 

-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 8, de 1983, de autoria do Senador Moacyr 
Duarte, que dispõe sobre validade de concurso para car-
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go ou emprego na Administração Federal centralizada e 
descentralizada, tendo 

PARECERES, sob n"'s 51 e 52, de 1986, das Comis­
sões: 

-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Serviço Público Civil, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 hOras e 35 _minutos.) 

Ata da 1121J. Sessão, em 25 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA -

Presidência dos Srs. José Fragelli e Mário Maia 

ÀS I I HORAS E 40 MINUTOS, ACKAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
·Lucena- Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio 
Chaves- Gabriel Herm~- Hélio Gueiros- Alexan­
dre Costa -=._ América de Souza - Alberto- Silva -
Helvídio Nunes - JoãO Lobo - César Cals -José Lins 
- Virgílio Távora - Carlos Alberto - Martins Filho 
- Maurício Leite- José Urbano- Cid Sampaio-
Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira - Carlos 
Lyra - Luiz Cavalcante - Albano Fqmco - Lourival 
Baptista- Jutahy Magalhães --João Calmon- Moa­
cyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Ja­
mil Haddad - Murilo Badaró --Alfredo Campos­
Fernando Henrique Cardoso- Severo GomeS- Bene­
dito Ferreira - Benedito Canelas - Gastão Mtiller -
Roberto Campos- José Fr.agelli- Marcelo Miranda 
-Saldanha Derzi- Affonso C_ama_rgo - Ãlvaro Dias 
- Enéas Faria- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli-
Octávio Cardoso._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fr;lgelU)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 51 Sr. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos _nossos trabalho. 
O Sr. }'<'-Secretário _procederâ à leitll!~~o Expediente. 

:t. lido o seguinte 

EXP.t;UIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. !'<'-Secretário da Câmara dos Deputados encami­

nhando à revisão .do Senado autógrafos dos seguintes pro-
jetos: · 

. PROJETO Dt!r Uilt' Bl!i. CAMARA 
N" 25; de 1986 

(N9 6. 793/85, na Casa de origem) 

Altera. as contribuições dos segurados 
obrigatórios d'o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC_ 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o A aJinea a. do incLso I do f!.l't. 20 

da. Lei n,o 7 ,087, d~ 29 de setembro <'!e 1982, 
com a. modJficação efetuada pela Lei n.0 

7.26ô,.de 4 de setembro de 1984, passa. a. vi-
gorar com· a seguinte redação: --

"Art. 20. . ..•...• ~ •..•..•.•......•... 
I - , _ .... _ ... , ---·· ..•.. -,.,.- .. --

a) 10% (tles por eento) do subsidio 
e demais valores pag"" aoo Con~ 
tas; . 

.Art: "i.'&"· (i ru:t:-25 'd.á" Lêi ·r.:.;·./.(is7: -d~-2~ 
.de setembro de 1982, com a modiflcaçà<> 
efetuada. pel'a Lei n.0 7 .266, de 4 de setem­
bro de 1984; 'lJ'l.&S" a vigorar ll<lre.scl.do de 
.um pantgraro, a se:r nnmerado" como § 6.0~ 
na_ form~ abaixo: 

"Al't, 25. 
·-~····~······•r·····•·········-······-··· 

I 6.0 Os congressistas que tiveram 
seus . mandatos cassados ou . dlr~tos po­

: lltico.s suspensoo, por força da aplica­
ção de . atos institucionais, desde que 
atualmente· """ exercicio de mandato 
_federa!, poderão contar, como te:inpo de 
serviço, para todoo os fins e efeitos, o 
período de sua cassação oú da suspen­
são de seus direitos poli tiros, recolbien­
do, ao IÍJ.stituto da Pl'evidência dós Con­
gressistas, "" contribl!içóes referentes a 
_<!S~<X!~.t;le :&~s1ngel!l, ®m cor­
reção moiJJe~a, calcuJad9.3 pelos vaJo­
res vigorantes à épOca que teriam sido_ 
dev;ida.s." 

Art. a.o Esta. Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. ' · 

Art. 4,0 Revogam-se 11.8 d!Sposiçõee em 
cpntrárlo. 

"r,EGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 7.0&7 
DE 29 DE SEI'EMBRO DE 1982 

. Dispõe sobre o Instituto de Previdên­
cia. dos Congressistas - IPC. 

o Presidente· da República, · 

Faço' saper que o Congresso Nacional dec 
ereta e eu sanciono a seg)llnte lei: 
········~~-~ ........................ ·········-

CAPtllULO IL. 
Da Receita do IPC 

. Art. 20., A l"eet>ita do IPO constitulr.....,-á 
das seguintes contrlblliçõe& ·e rendas: 

I -,- contribUição dos segurados, deoeón­
tada mensalmente em folha, correspond~-
te .. a: · 

a) 10% <dez por cento> das .subsidias 
. (~ fixa e variável) e das diárias pagas 
""" Congressista.s; 
············~··-···~·················-····· ............................................ 

(As Comtss6es Diretora e de Finan­
ças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 26, de 1986 

(N .• 7 . 838/86, na Casa de origem) 

· AutOriza o. Poder ~e.cllti,vo- a. execu­
tar o programa de apoi<> i> produção 
nacional do- leite e dá. oUtras providê~­
_ç~. 

O Congresso Nacionai decreta:· 

4ft .. 1.o Fica. o Poner -"'Xecut!vo autori­
Zad9 .a executar -O p.rogra.ma.-d~ apçio à ~ró­

. duÇão nacional do leite, me<;liante CQnces­
sãó·-.de ··subv-enção econômica aos produto­
res, na fonna estabelecida -em decreto. 

Art. 2.0 Para atender às despesas decor­
rentes do disposto nesta lei, fica o Poder 
Executivo auto~ado a abrir, à conta En .. :.­
cargots. Gerais dà União -Recursos sob su-· 
pervlsão da Secretaria de Planejamento da 
Presldência. da Repú.blica, o crédito especial 

.até o limite. de Cz$ .1.500.000.000,00 (hum 
bilhão e quinhentos milhões de cruzados): 

!Ú!OO -- Encargos Gerais· da. União . : ... ··~- ... - .. 
2802 - Recu~sos: sob ·supervisão da Secretaria 

Cz$ 
1.500.000.000,00 

de Planejain<mto 1.· PR . _ .......... ___ _ 

802.03150317:577 - Apoio •. à· produção nacional do leite , .. _ 
L500.000.000,00 
1.500.000.000,00 
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·Parãgrafo único. A abertura de créditO 
especial a que se refere este artigo far-.se-á 
à -conta de anulação de dotações con.stan­
.tes do Orçamento Geral da União, aprova­
do pela Lei n_o 7.420, de 17 de dezembro 
de 1985. · 

Art. 3. 0 os recursos _previstos nesta lei 
serão · aplicados mediante supervisão da 
Confederação Nacional da Agricultura -
CNA, que poderá, em caso de desvios ou Ir" 
regularidades, recomendar a sua suspensão. 

Parágrafo úrúco. A Confederação _Na­
cional da Agricultura - CNA, na hipótese 
deste artigo, será auxiliada, respectivamen­
te, pelas federações estaduais de agricultu­
ra e sindicatos rurais, segundo resolução 
daquela: 

Art. 4.o Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os seus efei­
tos a 1.0 de junho d~ 1986. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.O 253, DE 1986 
~xci?IPntisslmos Senhores Membros do don­

gre~so Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Expos;ção de Motivos do Senhor Mi­
nistro Chefe da Secret.aria do::! Plane,iamen­
to da Presidência da República; o anexo 
projeto de lei que autoriza o Poder Executi­
vo a executar o programa de_ apoio à pro­
dução nacional do_ leite e dá outras provi­
dências. 

Brasília, 16 de junho de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 171, DE 13 
DE JUNHO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO CHEFE DA SECRETARLA DE 
PLANEJAMENTO DA PRESIDWCIA DA 
REPúBLICA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública: 
Nos últimos anos o preço do leite vem 

caindo em termos reais, e como conseqüên­
cia, entre 80/84 a sua produção aumentou 
apenas 1,4% anual, enquanto a população 
cresceu 2,8% ao anO. Naquele_ período não 
houve maiores crises de abastecimento por­
que a renda da população também vinha 
caindo.· 

2. Em fins de 1985 foi acertado entre 
produtores e o Governo que aquela distor-­
ção seria corrigida em algumas etapas. Ais­
sim, foi feito um reajustamento de preço 
em dezembro, o seguinte seria em 1.0 de 
março, quando o produtor começa a se_ pre­
parar para a entressafra, e em junho se­
ria efetuado um novo reajustamento do 
preço, já êm piena entressafra e daí em 
diante o preço seria corrigido trimestral­
mente de acordo cnm·- a inflação. 

3. No entanto, Senhor Presidente, o pri­
meiro reajuste do ano foi invabilizado pe­
lo Plâno Cruzado~ Como· conseqüência, ve­
rificou-se, nos primeiros __ meses do Plano, 
de um lado uma elevação da demanda, pe­
la melhoria de renda dos consumidores e 
pelo Plano N ac!onal do Leite para Crianças 
Carentes e do outro uma redução na ofer­
ta pela defasagem no preço e a elevação 
dos custos_ com a entrada da entressafra. 
Nessas circunstlncias, e para se evitar 
maiores crises de abastecimento, já em 
março eram definidas importações de lei­
te maiores do que as previstas anterior­
mente, o que poderia levar a conseqüências. 
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imprevisíveis, porquanto ps maiores preju­
dicados seriam os pequenos produtores de 
leite, que constituem, justamente, a m·aio­
ria dos produtores, e que ficariam sem 
opçõés produtivas pelas suas limitações na­
turais. 

4. Dentro desse quadro, e com base em 
posicionamentos firmados no âmbito da 
Comissão Interministerial para propor uma 
Política de Ação Governamental para o Se­
tor Leiteiro, ficou decidido que o caminho 
para reverter essa situação seria o de pro­
ceder a um reajustamento do preê;(o ao 
produtor da ordem de 30% (trinta por cen­
t.o), com vigência já a partir de junho, a 
ser e-stabelecido por decreto. 
~. Contudo, uma medida dessa .nature~ 

za esbarraria em poderoso óbice, represen­
tado pelas conseqüências que adviriam em 
preju~zo do Plano Cruzado, na medida em 
que esse acréscimo fosse transferido para. 
o consumidor final do produto. E ainda 
:rilã.is~-considerando-se que, em função des­
se repa<:>se, os prejudicados em maior -esca­
la seriam, justamente, os mais carentes. 

6. Assim; levando em conta a imprati· 
cabilidade de se aumentar o preço a nível 
do consumidor, proponho a Vossa Excelên­
cia que seja dado um &ubsidio naqueles 
produtos lácteos que tinham seus preços 
controlados pelo Governo através do CIP:.._ 

7. Essa medida, a par de -contribUir pa-­
ra afastar possíveis crises de abastecimen­
to e com isso minimizar neeessidades de 
impo:dações, é de significativa relevância 
social, porquanto oferece condições para o 
consumo de um produto da importância 
nutritiva do leite. 

8. Cumpre-me esclarecer que, caso essa 
proposição venha a m,erecer a aprovaçãO 
de Vossa Excelência, os recursos necessá­
rios para o período de 1.0 de junho a 31 de 
dezembro seriam de Cz$ 1.500.000.000,00, 
que correriam à conta da Reserva de Con­
tingên-cia. 

9 ._ Considerando 1}ue esse· progr"ailfa rião 
foi previsto quando da elaboração da Lei 
Orçamentária para o ano em curso, mister 
se faz a abertura de crédito especial, em 
favor do subanexo Encargos Gerais da 
União, recursos sob supervisão desta SE­
PLAN. 

10. Em face do exposto, tenho a nonra 
de submeter à elevàda consideração de Vos­
sa Excelência os projetos de Mensagem e 
de Lei. 

Renovo a Vossa Excelência os votos do 
meu mais profundo respeito. - João Sa;yad. 
Ministro. 

(As Comissões de Agric111f:t',." Eco­
-nomia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
projetos de lei que será lido pelo Sr. 1"-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 163, de 1986 

Acrescenta alínea ao art. 54 da Lei nQ 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), a 
fim de tornar obrigatória a inclusão das impressões 
digitais no assento do registro civil de pessoas natu~ 
rais. 

O Congresso Nacional decreta.: 
._Art. l" fica acrescentado ao art. 54 da Lei n"_ 6.015, 

.. de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos) 
item de número 10, assim redigido: 

"Art. 54, ....•. , ...... , .... ,., ,-. •, • .-A,, •• 
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as impressões digitais do registrando." 

Justificação 
Uma das fmalidades do registro civil de pessoas natu­

rais é a certeza da identidade das pessoas registradas. 
Essa certeza é indispensável à existência e segurança da 
pessoa, no interesse não somente dela mesma, mas tam­
bém da sua família e da sociedade a que pertence. 

Como se sabe, as impressões dos dedos das mãos se 
formam ainda na fase da vida intra-uterina- e são inal­
teráveis para toda a vida. Além de não se alterarem, as 
Impressões digitais nà se repetem: não existem duas im~ 
pressões digitais iguais. Ora, a inalterabilidade e a unici­
dade são características que fazem das impressões digí­
tais meios seguríssimos de identificação da pessoa- se­
guríssimos e insubstituíveis. 

As vantagens desses meios de identificação são tão evi­
dentes, que até nos admira, e muito, que ainda não te­
nham sido eles assimilados pelo sistema jurídico de nos­
so País - e não só do Brasil, mas tambem do resto do 
mundo. 

O Projeto que ora apresentamos instituí a exigência le· 
ga\ da tomada das impressões digitais. E o faz de uma 
forma simplíssima: mediante o acréscimo de um item ao 
art. 54 da Lei dos Registros Públicos, a Lei nQ 6.015, de 
3 I de dezembro de 197 3. 

-Esperamos que o Projeto encontre todo o apoio entu­
siástico que merece, e que, portanto, seja convertido em 
lei o mais depressa possível, suprindo-se, assim, uma la­
cuna grave em nosso sistema jur!dico e em nossa prática 
social. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Odacir Soa­
res. 

LEGISUÇ,/0 CITADA 
LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: 

......... -................................... . 
(A Comissão de Constillliçào e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Sobre a mesa 
projetO de decreto legislativo que será lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATf.VO 

N• 12, de 1986 

"Dispõe sobre a autorização ao Presidente daRe-­
puôlica para ausentar-se do País no período com­
preendido entre J9 de julho de 1986 e 31 de janeiro de 
1987, e dá outras providências." 

Art. 1" Ficam revogados o artigo 3" e seu parágrafo 
único, do Decreto_ Legislativo n" 12, de 24 de junho de 
1986 ... 

Art. _29 O Presidente da República, durante o perío­
do de 1" de julho de 1986 e 31 de janeiro de 1987, comu­
niéarâ previamente à Câmara dos Deputados e ao Sena­
do Federal, os Estados a que se destina, o prazo razoá­
vel e as razões de sua ausência do País. 

Art. 39 Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

O texto ora oferecido ao exame do Congresso Nacio­
nal visa dis_sipar as dúvidas ~obre o texto do artigo 39 e 
seu parágrafo único, do Decreto Legislativo citado. A 

-· autorizaçã_o dada pelo artigo 1" do aludido diploma tor-
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na desnecessário o caput do artigo 3'>' e a má redação de 
seu parágrafo (mico é sub~tituída por outra mais clara e 
imune de qualquer crítica de ordem constítucional ou de 
natureza poUtica, ainda a mais rigorosa. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986 - Nelson 
Carneiro. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça e de Re­
lações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projeto li· 
dos serão remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos pelo c:-
1'>'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENT" 
Nt 172, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara , 
n'>' 23, de 1986 (N'>' 7.825/86 na Casa de origem), que as­
segura aos partidos políticos e candidatos o direito de 
usar os números a eles atribuídos na eleição anterior e 
dá outr-ªS providências. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chlarelll - Muril(t Badaró - Jamil 
Haddad. 

REQUERIMENTO 
Nt 173, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n• 159, de 1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, 
que dispõe sobr.e a proíbíção de propaganda oficial e dã 
outras providências. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Murilo_Ba­
daró - Carlos Chiarem - J amll Haddad - Mário 
Mala. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Os requeri­
mentos lido serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. {Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Dísçussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 47, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu parecer n' 540, 
de 1986), que autoriza o Governo do Estado do 
Piauí a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 8.627.902,38 (oito milhões, seiscentos e vinte e 
sete mil, novecentos e dois cruzadQS e trinta e oito 
centavos), tendo _ 

PARECER, sob n9 541, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciona~ 

!idade e juridjcidade. 

Em discussão. 

O Sr. Helvídio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes para discutir. 

O SR. liELVIDIO NUNES (PDS - P!. Paradiicu· 
tir. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, devo, ao ensejo da votação desSa matéria, unla 
explicação ao Senado e ao meu Estado, Depois de mais 
de 15 anos com assento neste plenário, diz-me a cons­
ciência que jamais trabalhei, que jamaiS agi contra os in~ 
teresses do meu Estado. Se não os defendi como outros 
o fizeram, tenho ce_rtc:za de que não o desserví. 

Ao final do ano passado, apesar do rolo compressor 
deste Plenário, lutei aberta e claramente para que o em­
préstimo externo de 7 milhões e 900 mil dólares não fos­
se auto_riz.ado pelo Senado Federal. Este posicionameri­
to não expressou e nem poderia expressar uma atitude 
particular em relação ao meu Estado, mas um posicio­
namento que, invariavelmente, adotei nesta Casa, con­
trárío a que se fizessem·rolagens de dfvidas através da 
obtenção de novos empréstimos em dólares. Mas, sem-
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l)'re votei e sempre batalhei nas Comissões e neste -ple­
nário em favor da obtenção de empréstimos "exfernoS 
pãra todos os Estados brasileiro_s, inclusive para o meu, 
desde que taiS recursos se destinassem a obr.as e em­
preendimentos reprodutivos. Nos últimos dias da Ses­
sã.o Legislativa de 1985 agi às claras, lutei com todas as 
mínhas forças e não apenas o projeto do Piauí, e não 
apenas a matéria de interesse do Piauí, nüiis de 129 em­
préstimos deixaram de ser aprovados por esta Casa. 

Em agosto de 1984, cheguei a redigir na presença de 
um dos representantes do meu Estado os ofícios indis~ 
pensáveis-a que o Senado Federal pudesse aprovar o pri­
meiro pedido de: empréstimo no valor de 80 milhões de 
dólares. Lever a matéria pessoalmente à Comissão de 
Constituição e Justiça, e em prazo curto o Senado apro­
vou a autorização para a concessão de 80 milhões de 
dólares. 

Em 1985, novo pedido, desta feita no valor de 60 mi­
lhões de dólares, também foi aprovado por esta Casa~ 
Àquela altura o relacionamento político com o Governo 
do Estado, Governo que ajudei a eleger, que trabalhei 
para que fosse eleito, que me e:mpenhei para que tivesse 
sucesso, o novo relacionamento já não permitia que cui­
dasse, como o ftz na vez anterior, da redação dos pró· 
prios oficios de en·caminhamento. Mas aqui estava, aqui 
compareci, como sempre compareço, e votei a autori­
zação para que um segundo emprêstimo, no valor de 60 
mil dólares, fosse autorizado e em conseqíJência fosse 
concedido ao Estado do Piauf. _ 

Sr. Presidente, lembro·me agora de um fato que mere­
ce ser embutido nas palavras que ora pronuncio. Toda a 
zanga, toda a inconfonnação, toda a ira da Maioria, 
despejada nesta Casa nos cinco primeiros dias de de­
zembro do ano passado, tudo foi centralizado na pessoa 
do ilustre representante do Estado de Rondônia, que 
aqui se enc-ontra, 

Não houve uma frase, não houve uma palavra, não 
houve sequer um gesto que pudesse, ainda que indireta­
mente, atingir a minha pessoa. Não. Nós tomamos uma 
deliberação em conjunto e, sob o comando do Senador 
Odacir Soares, desenvolvemos um combate aberto para 
obstruir e, em conseqaência, impedir que mais de 120 
projetos de autorização de qnpréstimos éxternos fossem 
concedidos por este Plenário. 

Sr. Presidente, foi não com preocupação- falta-me 
atê a expressão própria :...._ mas eu poderia dizer que foi 
com desencanto, com amargura, com decepção, sobre­
tudo, Sr. Presiden.te, com sincero sentimento de nojo 
que li uma descomPostura atirada contra mim, espalha­
da nos quatro cantos d9 meu Estado, através da publi­
cação que ora exibo a este Plenário. Eu seria incapaz de 
dizer contra qualquer pessoa, contra qualquer colega, o 
que aqui está dito contra mim e que, por uma questão de 
higiene, não vou ler; sobretudo eu não seria capaz, se os 
fatos fossem mentirosos, como os que aqui estão, ainda 
que fossem verdadeiros ... 

Sr. Cesar Cals - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HELVIOIO NUNES- Com prazer. 
O Sr. Cesar Cals- Nobre Senador Helvidio Nunes, 

sou testemunha da maneira sempre correta e ética com 
que- V. Ex' tem tratado todos os assun~os do Senado e, 
em particular, os do seu Estado. Mas V. Ex• está falando 
-e isso vem oorroborar as afirmativas que tenho feito 
aqui: a voz e a ação dos Senadores é muito pouco divul­
gada, ela é circunscrita a este Plenário, A Imprensa está 
sempre colocando a versão que lhe chega, que é a versão 
distorcida do Poder Executivo estadual, que tem toda a 
máquina a serviço de sua facção política, máquina para 
usar inclusive con~ra os atuais Parlamentares, até para 
impor uma renovação nas cadeiras do Senado e da Câ­
mara. O Estado do Ceará_- não o posso comparar com 
o de V~ Ex~, pois como disse, os termos são além de gros­
seiros, não merecem nem registro - mas no Estado do 
Ceãrá, fizeralJl uma campanha, fi:wram não, o Governa­
dor Gonzaga Mota- e eu coloco aqui este nome, por­
que, afinal, quero somente registrar nos Anais, pOrque 
não devo nem pronunciar esse. nome- esse Governador 
que nós, na companhia do ex-Vice~Governador Adauto 
Bezerra e do Senador Virgílio Távora, nós nos empenha­
mos naquela campanha, era um homem totalmente des­
conhecido. Foi a coisa mais difícil levar aquele eleitora-
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do do interior- e o Senador Virgitio Távora é _testemu~ 
nha- a votar nele. Pois bem, ele coloca na televisão na­
cional, em jornal" de circuito nadonal e várias vezes nos 
programas regionais do Estado do Ceará que o Senador_ 
Virgilio Távora e eu estávam-os-num-processo de obs­
trução constante ao financiamento do Estado. O que 
houve realmente foi que, no firil do ano passado -e já 
expfiqueíisso n·a· televisão --por questão de falta de 
cumprimento de um acordo entre Lideranças, o PDS re­
solveu obstruir todos os empréstimos e financiámentós, 
porque não cumpriram a palavra que empenharam ao 
Líder do nosso Partido, como, agora, acaba de acontecer 
com os Líderes da Câmara dos Deputados, que ftzeram 
um acordo de Liderança com os líderes do Senado e 
também não cumprem a palavra. Daqui a pouco fica-se 
sem saber em quem acreditar. Mas o procedimento do 
atual Governador do Cearâ é através de uma imprensa 
que ele paga, porque o que se gasta no Ceará é uma coisa 
terrivelmente excessiva, quando 'os funciOnários do Esta­
do do Ceará não receberam os salários de março, estão 
passando fome, e o que se gasta ê para deturpar a ação 
dos Parlamentares, e, em particular daqueles que estão 
no Senado Federal. De maneira que compreendo a re­
volta de V. Ex~, que deve ser muito maior do que a mi­
nha~ porque V. Ex' foi objeto de termos grosseiros e de 
uma injustiça tão clamorosa quanto a de que fomos víti­
ma. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Nobre Senador César 
Cals, agradeço a pÚticipaçào de V. Ex~ e peço permissão 
à Casa para continuar as minhas considerações. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Helvídio Nunes? _ 

O SR. HELVIDIO NUNES - Com muita alegria 
ouç_o V. Ex' nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Estou ouvindo V. Ex• com 
muita atenção e não poderia silenciar. Conheci V. Ex~ 
quando Governador do Piauí e eu, do Sergipe. Dou meu 
depoimento da sua ação no plenário da SUDENE, 
quando nos encontrávamos mensalmente. V, Ex• sempre 
foi um ardoroso defensor do seu Estado. Muitas vezes 
tive a satísfação de acompanhar o seu voto. Quase sem~ 
pre éramos solidários nas votações, porque o Piauí era 
como Sergipe, dois Estados, podemos dizer, esquecidos. 
Sempre estive ao seu lado. Fomos três Governadores­
V. Ex~, Josê Sarney e eu- que saímos para nos candida~ 
tarmos ao Senado, e eleitos em 1970, aqui estamos am­
bos. Quero dizer a V. Ex• eminente Senador Helvídio 
Nunes, que nestes 15 anos de convivência aqui, no Sena­
do. tenho encontrado em V. Ex• o mesmo homem de 
quando era Governador, homem ~onesto, digno, traba­
lhad_or, cumpridor dos seus deveres, que em todos os 
momentos sempre defendeu as causas do s~u Estado. 
Agora, con1o mais velho permita-me lhe dê um conselho: 
.... esse artigo serve para efeito biográfico; não se zangue. 
Faça como eu, quando perguntam a minha idade, sem­
pre digo: maior de 21 anos. E me falam: .. Mª_s o Senhor 
não tem rtigas, fez plástica?" Eu digo: não. Existem três_ 
motivos que explicam a minha atual forma física: não fu­
mo, não bebo e nã_o tenho raiva. Não tenha raiva, Sena­
dor Helvídio Nunes; dê raiva nos outros. E continue tra­
balhando pelo seu Estado, e os seus amigos, seus colegas 
aqui estão para aplaudi-lo, por tudo que V. Ex• faz pelo 
Piauí, pelo Brasil, com a sua inteligência, com o seu tra­
balho, com o seu dinamismo, aqui, honrando o Senado 
Federal. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Nobre Senador Louri­
Val Baptista, V. Ex f está longe de imaginar o bem que me 
fez com o seu aparte, porque me devolveu a calma e a 
tranqü11idade de que eu tanto necessito na minha vida 
pública. Muito obrigado pela participação de V. Ex•. 
mesmo porque, quero que fique bem claro, neste instan­
te, ·as nódoas que me lançaram, as pedras que me atira­
ram não foram endereçadas, absolutamente, a minha 
honra pessoal. Felizmente, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res~ elas tiveram por escopo apenas a minha atuação par­
lamentar. Ainda bem! 

'Prossigo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dizendo que 
os emPréstimos externos que se destinam a investimen-_ 
tos, a obras e a serviços pú.blicos, sempre tiveram na mi-1. 
nha· atuação parlamentar uin defensor. E prosseguirei 
adotando esta mesma orientação, independente dos Go­
vernos que eventualmente dirigem os Estados. Apenas 
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faço uma restrição, exatamCnte com respeiiS aOS rêcur- -­
sos que se destinam ao pagamento de dívidas, de juros 
atrasados, porque se ·outros males não provocassem, 
bastaria refletir sobre a situação daqueles que não têm 
capacidade de pagar os próprios cncargõs das dívidas. 

Agora, Sr. Presidente, estamos votando o Projeto de 
Resolução de nt> 47, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a contra_tar operação de crédito no valor de CzS 
8.627.902,38 (oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
novecentos e dois cruzados e trinta e oito centavos). 

E.xistcm mais dois projetos semelhantes a esses. Pedi e 
empenhei-me para que me fossem distribuídos, e, com a 
rapidez possível, ofereci parecer a todas, e empenhei-me 
para que fossem aprovados na Comissão de Consti­
tuiçUo e Justiça. São empréstimos internos, são emprésti­
mos em cruzados, e esses empréstimos deVem ser conce­
didos sem considerações maiores, no meu entender. 

o parecer ê meu, o parecer é da mrnha lavra, e já agora­
os meus detratores teriam que pelo menos, nos doestos 
que enviam através dos S5!US jornais particulares, remeter 
também o meu parecer. 

O atual Govern<idor do Piii.ií, ho-mem coiitrã. o qual 
não posso, em sã collsciência, lançar qualquer suspeita, 
porque ele tem 30 anos de honradez na v1da púbhca, ho­
je, infelizmente, não é mais meu amigo. Mas não -é pelo 
fato de não mais ser meu amigo que lhe farei qualquer 
incrcpação, que lhe direi qualquer-palavra que possa 
atingi-lo. Sei que os 140 milhões de dólares que foram 
autorizados pelo Congresso Nacional, jâ em grande par­
te recebidos, não foram aplicadQs no PiU:ul, em atenção 
ao plano de obras apresentado,_ ou em outras obras, o 
que é muito grave, e, na-ocasião ·em que-julgar Oportuno, 
direi desta tribuna. Mas vou pedir notícias às autorida­
des competentes sobre o volume de recursos já recebidos, 
porque de outra forma--o Governador José Raimundo 
Bona Medeiros terá qúe prestar contas ao PiaUí de recur­
sos que S. Ex~ não recebeu. 

Hoje sei que outro~ poderão querer prestar uma ho­
menagem ao atual Governo, porque a principal das 
obras a serem construídas com esses recursos está exata­
mente na cidade natal do GovernadOr; a Cidade de 
União. 

Não devo ao Governador Bona Medeiros homena­
gem, mas tenho o dever de trabalhar pelo povo da Cida­
de de União, sobretudo porque sei q-Ue esses recursos se­
rão convenientemente-Uplicados, porque a estu altura da 
vida o Governador Bana Medeiros não destruirá o seu 
pass<l.do de lutas e de honradez em favor do Piauí. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex~ me permite um apar­
te? 

O SR. HELV(DIO NUNES-_ Tem V. Ex' o aparte, 
nobre Senador Benedito Ferreira. · -

O Sr. Benedito Ferreira- Senador Helvídio Nunes, já 
é corriqueiro Governadores adversários e, às vezes até 
correligionários, m~.~. desafetos, ignorarem o trabalho, o 
esforço con'l~tído pelos Parlamentares, mas de modo 
particular os Senadores, para aprovação e liberação de 
recursos para as suas administrações, e mais ·aas vezes 
chegam ao absurdo, como há poucos dias ocorreu com o 
Senador César Cals, que tinha todas as condições, ine-­
quivocamente, de obstruir a aprovação de um projeto de 
financiamento para o Ceará. No entanto, S. E>:.~ com a 
Bancada, com os demais Senadores do Ceará, diligencia­
ram para que o empréstimo saísse em tempo hábil. No 
entanto, outro dia eu mesmo tive oportun"idade de ler, 
nos jornais aqui de Brasília, uma nota debochada do 
atual Governador do Ceará, com relação ao comporta­
mento dos Senadores e citando, particularmente, o Sena­
dor César Cals, que teria tentado obstruir, mas qu·e de­
pois teria sido obrigado, como que de arrastão," a vOtar 
favoravelmente a matéria. É o caso de V. Ex~ V. Ex• que 
há muito diverge do Governadõr do seu Estado, -no en­
tanto, aqui nesta Casa, tudo tem feitO para a liberação, 
no exercício da sua preCípua finalidade aqui, poTqU.e V. 
Ex• aqui, realmente nã.o está representando o povo do 
Piauí. está representando um Estado, a unidade, mesmo 
que isso lhe cause prejuízos eleitorais, e V. Ex• tem tido 
grandeza suficiente para ex_ercita.r o seu papel de Sena­
dor: pensar, antes e sobretudo, nos destinos do Piauí. 
Daí por que louvo essa athude_coxreta de V. Ex•, sobre­
tudo a esta altura quando tem, no Governo do Estado, 
não o Governador titular mas o seu substituto que, tam-
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bêm, não é ainígo de V. Ex~ mas nem por isto V. Ex.~ es­
camoteia a verdade ou nega-lhe os atributos mora.is que 
ornam o seu caráter, mas, realmente, nobre Senador 
Helvídio Nunes, isso, engrandece a representação do 
Piauí, engrandece V. Ex~. sobretudo, engrandece o Sena­
do Federal. Como é bom ver um colega exercitando, 
aqui, plenamente, a sua precípua responsabHidade e fi­
na-lidade nesta Casa: representar os interesses do seu Es­
tado e da sua unidade. Muito obrigado a V. Ex• 

q Sr. ~elson Çarneiro - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia. Fazendo soar a 
campainha.) - A Presidênciã solicita ao nobre orador 
que não conceda mais apartes pois o seu teni.po jâ estâ 
esgotado. 

O SR. HELV(DIO NUNES- Sr, Presidente, peço li­
cença a V_ Ex~ para conceder apenas mais um aparte a 
esta instituição, dentro da nossa Instituição, que é o Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE {Mário Maia)- Com atole­
rância da Mesa, v: Ex• concede o aparte. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Ouço o aparte de V. 
E:X~. nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Senador Helvídio 
Nunes, acho que a explicaç~o que V. Ex• está dando é 
para os seus correligionários, para os se:us-co;,terrâneos 
do Piauí, porque explicações V. Ex~ não precisaria dar a 
esta Casa. Aqui estamos desde 1970, juntos, não só no 
Plt:nári0 como na Comissão de Constituição e Justiça e 
em outras Comissões que participamos e não há, nesta 
Casa. ninguém que tenha dúvida sobre a lisura, sobre a 
dedicação e sobre o interesse com que V. Ex' apreeia to­
dos os projetos e todas as proposições da sua terra e de 
outros Estados do Brasil. V, Ex~, sim, que é na sua mo­
déstia, na sua tranqUilidade, uma instituição desta casa. 
V. Ex~ ape-nas não tem a mesma divulgação, mas se al­
guém se dedicar ao estudo da obra parlamentar de V. 
Ex~ verá que ninguém o excedeu na defesa dos interesses 
públicos e na preocupação de servir ao seu Estado. 

O SR. HELV(D~O N~NES- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, não sei como agradecer e, ainda que soubesse 
não teria palavras para dizer dos sentimentos que me in­
vadem nesta hora, face às palavras tão carinhosas dos 
Senadores Benedito Ferreira e Nelson Carneiro. 

Quero apenas deixar claro, deixar bem e.xplícíto, dei­
xar marcado nos nossos Anais a minha posição favorá­
vel à obtenção do empréstimo ora solicitado pelo Gover~ 
no do Piuuí, e que se destina à construção de uma unida­
de mista de saúde no Município de Buriti dos Lopes, à 
construção e equipamento do Hospit;:~l do Municipio de 
União, cidad.e,.nat~l.ft~ atual Governador do Piauí; à 
construção e eQUiPatrieilto de uma unidade mista de saú­
de, no Município de Regeneração e à implantação de 
uma unidade mista de saúde no Município de Jaicós. 

Poderia impedir, através de um recurso, a obstrução 
nes.te instante, Sr. Presidente, a votação dessa matéria­
é evidente a escassez de número em Plenário. Mas não, 
Sr. Presidente, vou votar a matéria, e, se créditO tivesse 
junto aos meus pares, a todos eu peço que votem essa 
matéria, porque ela é importante; apesar de sua Q_eque­
ncz numérica ela é essencial, ela é positiva, ela é indis~ 
pelisável para o Estudo do Piauí, que tem carências no 
setor de saúde, exatamente nesses quatro municípios, e 
através dessa pequenina importância prestará ao Senado 
Federal importante ajud_a, na certeza de que, o Governo 
estadu:.~l irá aplicar esses recursos, e que o Governador 
Bona Medeiros não desviará urn só centavo desses recur­
sos, porque já disse e vale à pena repetir: o Governador 
Bona Medeiros tem um compromisso com o seu passa­
do,_ e ajnda que não tivesse_c_ompromissos, a sua honra­
d~z pessoal seria e serâ a garantia de que esses recursos 
scrào aPlicados na sua verdadeira destinação. (Muito 
bem!) 

O Sr. Joio Lobo- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Tem a palavra 
_v. E.r.'~ Senador João Lob_o, para discutir o projeto. 
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O SR. JOÃO LOBO (PFL- Pl. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei breve, porque não gostaria de tomar mais tempo 
desta Casa com um assunto que diz tão diretamente ao 
interesse do meu Estado. Mas, na ocrJ,sião em que se dis­
cute a Resolução n"' 47, que autoriza o meu Estado do 
Piauí a c_ontrair empréstimo de 8 milhões, 627 mil, 902 
cruzados e 38 centavos, junto à Caixa Econômica Fede­
ral para a construção de unidades mistas de saúde em 
três Municípios piauienses, devo dizer que esta Reso­
lução n9 47 faz parte de um grupo de três resoluções que 
são as _de n!' 47 e 46, também referentes a empr~timos 
que o Estado do Piauí solicita junto à Caixa Econômica 
Federal para a construção de unidades de saúde em seus 
Municípios. 

Sr. P.t:.c.sidente, toda história, evidentemente, tem a mi­
nha versão+ a sua versão e a versão verdadeira. :t: eviden­
te que a versão do Senador Helvídio Nunes sobre os inci­
dentes ocorridos quando da votação do empréstimo ex­
terior do Piauí, no valor de sete milhões e novecentos mil 
dólares, é a versão de S. Ex' Toda esta Casa presenciou o 
acordo das Lideranças e que não foi cumprido pelo PDS, 
P::utido do Senador Hclvídio Nunes, nas palavras do 
Líder, Senador Murilo Badaró, por exigência do Sena­
dor Helvídio Nunes. O Piauí teve junto com outros cento 
e poucos pedidos de_empréstimos preterido o seu pedido, 
a sua autorização de sete milhões e novecentos mil dóla~ 
res nec:essâríos para a rolagem da dívida, que liberaria 
parte dos empréstimos. 

Ora, Sr. Presidente, aproveito o ensejo para esclarecer. 
O meu Estado pediu cento e quarenta milhões de dóla· 
res, pediu autorização para essa contrataçào a esta Casa, 
isso no Governo Hugo Napoleão, desde quando eu fre-­
qUento esta Ca.->a, desde de 1983/1984. Desses 140 mi­
lhões de dólares que o Piaui pleiteou para o seu plano de 
e<>trudas, o Governo Hugo Napoleão conseguiu a libe­
ração de 50 milhões de dólares. Desses 50 mHhões de 
dólares, 9 milhões foram retidos para pagamento de dívi­
das dos governos anteriores, evidente que do Estado do 
Piauí. Restaram ao Governo do Estado 41 milhões de 
dólurcs. 
_ Posteriormente, o Governo conseguiu que fossem libe­
rados 38 milhões de dólares, só que os 38 milbões de 
dólares exigiam que os juros da dívida, as obrigações da 
dívida, fossem rolados, fossem pagos no total de 7 mi­
lhões e 900 mil dólares. Eram os tais 7 milhões e 900 mil 
dólares, cuja autorização, nO fim da Legislatura passada, 
em de-.cembro, esta Casa teve o desprazer de verificar o 
descumprimento de um acordo de Lideranças que atin­
giu, principalmente, os Estados pequenos como o Piauí. 
Evfdente que se liberou naquela ocasião~ e com o meu 
consentimento, por saber que o acordo das Lideranças 
era para a liberação total dessas autorizações. Foram Ji­
bt:rados o Paraná, Minas Gerais, Rio Grande do Sul 
Rio de Janeiro, vários Estados grandes. Quando co: 
meçamos a votar a liberação dos Est::ldos pequenos, 
como o Piauí e outros Estados que não me ocorrem no 
momento, as Líd6-a:riQ-aS·êfu PDS bloquearam a votação 
impediram a votação, traindo um compromisso assumi: 
do. Foi por isso que nós, vários dos Senadores presentes 
àquela sessão, pedimos a palavra e denunciamos o fato. 
Tudo transcorreu normalmente. 

Quero vOilá-r à p.i.rt""é"dõ$38 milhões de dólarCS da libe­
ração do Piauí. Esses 7,9 milhões de dólares deverjam fa­
zer a rolagem da divida do Piauí e liberar os 38 milhões 
de dólares que estavam depositados no Banco Central. 

Infelizmente, somente agora, no mês passado, o Sena­
d? autorizou a liberação dos 7 milhões de dólares, tar­
dmmentc, porque o Ministro Funaro não autoriza que o 
Banco Central solte os 38 milhões de dólares~ Então, dos 
140 mi_lhõ~ de dólares que o Piauí teria recebido, apenas 
41, na realJdade, chegaram aos cofres estaduais e isso 
para atender a um programa que investia 140 milhões de 
dólares. O Piauí, pois, não recebeu esse dinheiro que está 
~er:_do procurado e caçado na sua escrituração. 

E verdade que o Piaui é um Estado pequeno, esses em­
préstimos não tê~ muita grandeza; 8 milhões de cruza­
dos ~ara constrUir três unidades de saúde, pequenos em­
préStimos, mas necessários, essenciais. 

O meu Estado está lutando com sérias dificuldades, 
Sr. Presidente, a sua folha de pagamento atinge hoje cer­
ca de 150 milhões de cruzados e a sua arrecadação não 
cl:lega, ainda, aos 75 milhões, Cerca de 50% da sua folha 
de pagamento é atendida pelo Fundo de Participação. 
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Então estamos seill_cçndições de inVeSfir. --
0 nosso programa de estradas, que deveria usar os 140 

milhões de dólares, não foi atendido, não foi liberado. 
Várias estradas, cerca de 35 estradas- não tenho certe­
za do nUmero -, apenas 1 S foram iniciadas com esse 
primeiro levantamento dos dólares do seu programa, e 
quase parado, porque os 38 milhões de dólares que deve­
riam dar continuidade ao programa estão retidos, como 
em vários outros Estados do Brasil, no Banco Central. 

Também, Sr. Presidente, entendo que dinheiro para 
rolar dívida é tão legítimo quanto dinheiro para "investi­
mento. Já tentei dizer, aqui, nesta Casa, que o dinheiro 
não tem carimbo, não tem ferro. Rolar dív.irut, pagar os 
compromissos atrasados é tão legítimo quàOJo inve~t!r 
dinheiro novo. Isso é um processo usado por todo emM 
presário e pelos países mais desenvolvidos do Mundo. 

O Brasil está usando esse processo de tomar emprésti­
mo para rolar as suas dívidas, porque a sua arrecadação 
própria vai sendo investida. É um processo hbrffiãl, os 
empresários sabem disso, os países todos praticam esse 
tipo de investimento. Não sei porque causa tanta espêcíe 
que o Piaui precise tomar 7 milhões e 900 mil dólares 
para pagar juros de dívidas anteriores, para rolar as suas 
dívidas anteriores. 

Esse é um processo absolutamente legítimo, normal :! 
praticado com muit_a freqUência. O ideal, reconheço, se­
ria tomar-se o empréstimo e pagá-lo no vencimento, 
prontamente, com os produtos advindos d_aquele em­
préstimo. Mas não é sempre que isso pode acontecer. As 
empresas, como os Estados, os países, jogam os seüs em­
préstimos, o sel;l futuro no desenvolvimento que irá 
acontecendo ao longo do tempo. 

Eram estes, Sr. Presidente, os esclareciemtnos que gos­
taria de dar. Dos 140 milhões de dólares que o Piauí de-­
veria receber, na realidade recebeu apenas 41 milhões de 
dólares. Esses empréstimos, essa autOrização n'i' 47 diz 
respeito à construção de três centros de saúde nos mu­
nicípios de União, Jaicós e Regeneração, necessários à 
qualidade de vida destes Municípios do meu Estado, da 
minha população. Outros dois empréstini.õs-ainda serão 
propostos nesta Casa e espero poder contar com ·a boa 
vontade e com a compreensão dos m__eoys P-ª_res para que 
eles sejam aprovados prontamente. 

Eram estas, Sr. Presidente, as explicações que me 
competiam trazer neste J?Omento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo_ quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Qs Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à ComiSsão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 47 ~ de 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Piauf a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 8.627.902,38 (oi~ 
to milhões, seiscentos e vinte e sete mil, novecentos e 
dois cruzados .e trinta e oito centavos), 

O Senado Federal resolve: 
Art. {9 É o Governo do Estado do Píãi.i1~

0 

noS férmos 
do artigo 29 da Resolução n~' 93, de onze de outubro de 
mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, auto­
rizado a contratar operação de crédito no valor de CzS 
8.627.902,38 (oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
novecentos e dois ç;ruzados e tdnta e oito centavos) cor­
respondente a 205.272 ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente 
em junho/85, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinado a implantação de Cen­
tros de Saúde, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Centrai do Brasí[, no respectivo processo. 

Art. 2" Esta resoluç~o entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de LeL 
do Senado n9 8, de 1983, de autoria do Senador 
Moacyr Duarte~ que dispõe sobre validade de conM 
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curso para cargo ou emprego na Administração Fe­
deral Centralizada e Descentralizada, tendo 

PARECERES, sob nQs 51 e 52, d~ 1986, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Serviço Público Civil, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa_.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definit[­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 8, D~ 1983 

Dispõe sobre a validade de concurso para cargo ou 
emprego na Administração Federal centralizada e 
descentralizada. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. J9 A validade de concurso para cargo ou em­
prego na Administração Federal centralizada e descenM 
traiizada não poderá uhrapassar o prazo de quatro anos 
contado __ da respectiva homologação (art. 97, § 3'>', da 
Constituição Federal). 

Art. 29 Na hipótese de ser fixado em limite inferior 
ao autorizado pelo art. [<:>, o prazo de validade do con­
curso ficará automaticamente até aquele limite, caso reM 
manesça candidato classificado e não aproveitado. 

Art. 3<:> Enquanto não se esgotar o prazo de validade 
do concurso e houver candidato classificado e não apro­
veitado, é vedado a realização de nova seleção, objeti­
vando vaga comprometida com o concurso de prazo não 
proscrito. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contado de sua publicação. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6<:> Rt.vogam~se as disposições em contrário. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra para uma indagação à Mesa. 

(f SR. PRESIDENTE (Mârio Mai3.)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Se'nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Sem ;e­
visão do orador.) -· Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Gostaria que a Mesa esclarecesse se já chegou ao Se­
nado Federal, remetido pela Câmara dos Deputados, o 
projeto de lei, de autoria do SenhQr Presidente da Re­
pública, que regulamenta a Lei dos Royalties. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Mário Maia)- A Presidência 
informa ao nobre. Senador Nelson Carneiro que ainda 
não foi dado entrada, na Secretaria da Mesa do Senado, 
o projeto argüido. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito oQrigado, S;. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação dO Requerimento n'>' 172/86, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 

__ n9 23, de 1986. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. S nadares que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'>' 23, de 1986 (n'>' 7.825/86, na Casa de ori­
gem), que assegura aos Partidos Políticos e candida­
tos o direito de usar os números a eles atribuídos na 
eleição anterior e dá outras providências (dependen­
do de parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça). 

Solicito ao nobre Senador Odacir Soares emitir opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 
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O SR. ODACIR SOARES (PFL- R. O. Pa;a emitir o 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
· O projeto de lei sob exame, de autoria do nobre DepuM 
ta do Leorne Belém, visa a assegurar "aos partidos políti­
coS e a seus candidatos o direito de manter, nas eleições 
de 198Q, os mesmos números a eles atribuídos na eleição 
anterior, fazendo-se sorteío, apenas, entre novos parti­
dos e candidatos que a ela não concorreram". Dispõe, 
ainda, em seu art 2~. que, no caso de o partíd_o político 
não ter Diretório organizado, os Delegados dos Dire­
tórios Municipais já organizados comporão, também, a 
Convenção Nacional. 

A iniciativa não encontra óbices no tocante ao aspecto 
constitucional e jurídico. Quanto ao mérito, é plenamen­
te conveniente e oportuna, e se encontra redigida em boa 
técnica legislativa. 

Somos, pois, pela sua aprovação. 
()SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- O parecer da 

CÕinissão de ConStituição" e- Justiça é favorável. 
Completada a instrução da matérÍ<i, passa-se à discus­

são do projeto em turno único. 
O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peço a pala­

vra. 

O SR. PRESID~NTE (Mário Maia)- Tem a palavra 
o nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR- BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
discutir. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Na verdade, a única dúvida que me suscita esse proje­
to é que fica assegurado aos partidos políticos e aos seus 
canditados o direito _ _de manter,_ nas eleições de 1986, os 
mesmos números a eles atribuídos em eleição anterior. 

Tenho receio, Sr. Presidente, de que, apegado à série 
que foi atribuída à outra legenda, o candidato agora que 
mudou de partido e vai disputar - não é o meu caso, 
porque sabe V. Ex• que não vou disputar- tenho receio 
que essa redação possa suscitar alguma dúvida, princi­
palmente nos municípios mais interioranos, porque, de 
fato, não faz ressalva na hipótese de o candidato estar 
disputando por outra legenda. O projeto- diz que fica 
atribuído o número sob o qual ele disputou. 

É esta a dúvida que gostaria a Comissão de Redação, 
na redação final- creio que seria possível-, explicitas­
se melhor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (:vfãrio Maia)- Continua em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais nenhum Sr. Senador que deseje fa­
zer uso da palavra, está encerrada a discussão. EncerraM 
da a discussão passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. s~nadores que aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEl DA CÂMARA 
N9 23, DE 1986 

(N'>' 7.825/86, na Casa de origem) 

Assegura aos partidos políticos e candidatos o di­
reito de usar os números a eles atribuídos na eleição 
anterior e dá outras providências. 

O Congresso Nacionar decreta~ 
Art. I I' Fiça assegurado aos partidos políticos e a 

seus candidatos o direito de manter, nas eleições de 1986, 
os mesmos números a eles atribuídos na eleição anterior, 
fazendo-se sorteio, apenas, entre novos partidos e candi­
datos que a ela não concorreram. 

Art. 2" Quando o partido político não tiver Dire­
tório Regional organizado, comporão, também, a Con­
venção Regional, para deliberar sobre coligação e esco­
lha de candidatos, os Delegados dos Diretórios Munici­
pais fã organizados. 
- Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 49 RevogamMse as disposições em contrãria. 

O Sr. Nivaldo Machado - Peço a palavra para uma 
declaração de voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia)- Coneedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, para decla­
ração de vot_o. 
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O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Para de­
claração de votn. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
dente, Srs. Sendores: ~ 

Cabe a esta Casa, e neste caso apenas incorro no lugar 
comum, a tarefa de aperfeiçoar a legislação, principal­
mente quando estamos em face de uma legislação tumul­
tuada, confusa, como a Legislação Eleitoral; e ainda se 
aprova um projeto como este, que, em vez de aperfeiçoar 
a legislação concorre para torná-la pior, pois, depois de 
refugado, volta a Câmara a apresentâ-lo. 

Sem dúvida, se o quadro partidário hoje é tumultuado 
pela presença de mais de 30 partídos, mais de duas deze­
nas dos quais não representam nada, porque atendem a 
meras conveniências pessoais, com maior razão temos a 
obrigação de contribuir para melhorar essa legislação; 
ou não sei se essa eleição f ar-se-á mais representativa. ~ 
este temor, de que, em vez de se melhorar a legislação, se 
contribua, através do Senado, para piorá-la, que mele­
vou a combater este projeto. 

Com estas palavras, justifico o meu voto contrário -a 
um projeto que me parece nocivo ao sistema eleitoral vi­
gente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Passa-se, ago­
ra, à apreciação do requerimerito n\' 173/86 de urgência, 
lído no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado nY 
159, de 1986. 

Em votação o requerimenfó".- ----~~-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço verif.lcação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Solicitou veri­
ficação de votação o nobre Senador Fábio Lucena. :1: 
legítima a solicitaçãO do nobre Senador. 

Sendo evidente a falta de quorum, suspenderei a sessão 
por alguns minutos, acionando as campainhas. 

(Suspensa às 12 horas e 48 minutos, a sessaõ é rea­
berta às 12 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Está reaberta 
a sessão. 

Continua evidente a falta de quorum. A votação do re­
querimento fica prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE' (Mário Maia)- ConCedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a criação do Programa Nacional do Transporte Es­
colar é uma das mais recentes iniCiatiVas- promovidaS­
pelo ilustre Ministro de Estado da Educação, Senador 
Jorge Bornhausen, digna de registro pelo cunho práticO 
de que se reveste c sua excepcional destinação de utilida­
de. 

De acordo com as' informações divulgadas Pefo 
Secretário-Geral do Ministério da Educação, Aloisio So­
tero, o referido programa atenderá, numa primeirá "eta­
pa, cerca de 155 mil crianças em 216 municípios de 17 
Estados. 

Com recursos do Furiâ.o de AssistênCia ao- Desenvolvi­
mento Social (FAS), administrados pela CaiXa ECõOóini­
ctt FeP.eral (CEF)~ serão financiãdoS 666 veículos escola:. 
res, no montante de Cz$ 243,5 milhões (ônibus, microô­
nibus e camionetas). 

Destinam-se os financiamentos aos Governos esta­
duais, às prefeituras, os quais serão amoitiiados em tiês 
anos, com um ano de carência e juros de 6% ao ano. 

Os recursos do FAS/CEF são provenientes da Loteria 
Feç;ieral (7,9% da arrecadação), da Loteria Esportiva 
(22,5%) e da Loto (30%). 

O Secietário-Geral Aloisio SOtero acentuou a extraor­
dinária importância do transporte escolar, tanto nas zo­
nas urbanas como rurais, pelo muito que representa em 
termos de economia e segurança para os alunos e suas 
famílias. 

O MEC já avaliou e provou os pedidos oriundos dos 
216 municípios que inauguraram o Progiama, sendo a 
maior parte oriundos do_Paraná (62), e São Paulo (26). A 
participação menor ficou com o Piauí (3 municípios), 
Sergipe (2), e Pará (!). 

Nesta fase preliminar_ do Programa Nacíonal do 
Transporte Escolar, as RegiõeS Sul e Sudeste foram as 
mais beneficiadas, 

Em face do exposto e levando em consideração a es­
sencialidade desse Programa, formulo um veemente ape­
lo ao eminente Ministro Jorge Bornhausen para que pro­
mova, por ocasião da segunda etapa a ser dentro em bre­
ve iniciada, uma maior particí{'ação de Sergipe- certa­
mente, uma das Unidades da Federação mais necessita­
das de atendimento -, no que t3.nge ao recebimento de 
veículos escolares financiados pelo Fu~ôo de Assistência 
ao Desenvolvimento Social- FAS, administrado pela 
Cai;.::a Econômtca Federal. 

Sr. Presidente, desejaria ainda, antes de encerrar este 
conciso pronunciamento, levar ao conhecíme~to do pre-­
claro Ministro da Educação que o tradicional Festival de 
Arte de São Cristóvão, o;:riteriosamente planejado, deve­
rá ser realizado, brevemente, com a participação da Uni~ 
versidade F~eral de Sergipe, Governo do Estado, Pre­

_feitura de Aiac'i:iju, Prefeitura de S~o Cristóvão e princi­
pais instituições culturais do Estado. 

Trata-se de um dos mais expressivos eventos culturais 
do Nordeste, durante o qual artistas de toda a Região se 
reúnem - conjuntos folclóricos, música, pintura, arte 
dramática, teatro popular, artesanato, exposições, feiras 
e assim por diante- em síntese, um vasto elenco de am­
plas, heterogêneas e diversificadas manifestações artísti­
-cas do povo sergipano, representativas do seu desenvol­
vím-ento cultural. 

Todavia, a extrema escassez de recursos finariceiros es­
tá ameaçando a plena realização do Festival de São Cris­
tóvão, patrimônio de valor -incomensurável, porque a 
antiga Capital de Sergipe - à semelhança de Olinda, 
Ouro Preto, Alcântara, entre outras velhas cidades brasi­
leiras - tem nas suas velhas igrejas barrocas, casas, mo­
numentos e relíquias coloniais, uma imen-Sa SíSnificação 
e valor como patrimônio histórico e berço da nacionali­
dade. São estes os motivos que me levam a fazer mais um 
apelo ao Ministério da Educação, no sentido de que con­
tribua, através da alocação de recursos financeiros sufi-

- Cientes, dentro das suas disponibilidades orçamentárias, 
para o êxito integral do Fe~tival de Arte de São Cristó­
vão. 

Sergipe, por meu intermédio, felicita o eminente Mi­
nistro Jorge Bornhausen pelos imensos serviços que vem 
prestando à Nação nos parâmetros dos vários progra­
mas em andamento, no Ministério da Educação, dentre 
os quais se destacam o financiamento de veículos escola~ 
res para as prefeituras e governos estaduais, e o auxílio 
financeiro solicitado nos termos do meu apelo, que cer~ 
tamente será concedido como uma contribuição decisiva 
do Ministério da Educação para o pleno êxito do Festi~ 
vai de São Cristóvão. (Muito bem! Palmas.) 

--O S-R. -PRESiDENTE (MâriO Maia)- A Presidência 
designa para a Ordem do Dia da sessão ordinária de hoje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 205, de_l980, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob nYs 189 a 191, de 1984, das Coriiis~ 
s-ões: -

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Passos Pôrto, Helvídio Nunes e 
José Fqtgelli; 

-de Ser,·iço Público Civil, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n\' 147, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que modifica dispositivo da vigente Consoli~ 
dação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~'s 557 a 559, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; e 
- -de Finanças, favoráveL 
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3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 156,_ de 1981, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que altera e revoga dispositivos na ConsolidaçãO­
das Leis do Trabalho e na Lei n~ 5.889, de 8 de junho de 
1973, para o fim de unificar a prescrição no direito do 
trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~>s 21 e 22, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 372, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que altera dispositivos da vigente legislação pre­
videnciária, para o fim de assegurar também ao marido 
viúvo o direito ao benefício da pensão, tendo 

PARECERES, sob n9s 564 a 567, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça- t~>'Pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade; 2~> Pronunciamento: 
favorável ao substitutivo da Comissão de Legislação So­
cial; 

-de Legislação Social, favorável, nos termos do subs­
tlfuUVõ" -q_-ueapre8entã; e 

-de Finanças, favorável ao substitutivo da Comissão 
de Legislação SociaL 

s 
Votação, em primeiro turno,.do Projeto de Lei do Se­

nado n~> 35, de 1982, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que institui comissão para coibir o uso indevido do 
poder econômico ou da estrutura administrativa no pro­
cesso eleitoral, tendo 

PARECERES, sob n~>s 94 e 95, de 1986, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favoráVel, coffi emenda que 
apresenta de n~' 1-CCJ, e voto vencido do Senador Hélio 
Gueiros; e 

-de Serviço Público Civil, favorável ao projeto e con­
trário à Emenda nY 1-CCJ, e oferecendo Emendas de n~>s 
2 e 3-CSPC. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 3, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neir9, que acrescenta dispositivo à Lei n~' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que instüui o FGTS, tendo 

PARECERES, sob nYs 927 e 928, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurididdade, nos termos do sUbstitutivo que oferece; e 

-de Legislação Social, favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com voto vencido, 
em separado, do Senador Ca"briel Hermes. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 78, de 1983, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que estabelece obrigatoriedade de seguro de crédito 
para as operações que indica, tendo 

PARECERES, sob n~>s 654 e 655, de 1984, das Comis­
sões: 
-- de CoJ?-stituiçã'O e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridi_cidade e, no mérito, favorável, com emendas que 
apresenta de n~>s 1 e 2-CCJ; e 

-de Economia, favorável ao projeto e às emendas da 
COmissão ~e Constituição e Justiça. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 87, de 1983, de autoria do Senador Affonso Ca­
margo, que dispõe sobre o tempo de duração da conser­
vação de produtos alimentícios industrializados e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 67, 68 e 69, de 1986, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurid_icidade; e_ 

-de Economia e de Saúde, favoráveis. 
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9 

Votação, em primeiro turno, do PrOjeto de Lei do Se­
nado n<? 113, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car~ 
neíro, que discipltna o uso de caracteres nas publicações 
obrigatórias, tendo _ , -~ _ ~~-

PARECERES, sob n~'s 479 e 480, de )984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciOn"ãlídade e 
juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 

10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nad_o_n'?_2_8_5, de 1983, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que concede amparo aos trabalhado­
res rurais- úo caso de acidet).te do trabalho, tendo 

PARECERES, sob n"'s 759 e 760, de 1985, das Comis-
sões; __ _ 

-de Co_rtstihdçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no Il)êrito, favorável; e 

-de Legislação Social, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n943, de 1984, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, alterando a redação do art. 66 da Lei n9 4.ns, de 14 
de julho de 1965, que disciplina o instituto--da alienação 
fiduciâria, -assegurando ao devedor, em qualquer hipóte­
se, a efetiva propriedade do bem dado em garantia, ten­
do 

PARECER, sob n9 483, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n<? 166, de 1984, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), tendo 

PARECER, sob n9 538, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e 

juridicidade. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 203, de 1984, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que modifica os arts. 393 e 394 do Decreto-lei n9 
5.452, de }9 de maio de 1943, que aprova a Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 
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PARECERES, sob n<?s 517 e 518, de 1985, das Comis­
sões; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, faVoráveL 

14 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 214, de 1984, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 7.661, 
de 21 de junho de 1945 (Lei de FaJências), com vistas a 
criar a figura do síndico ou depositário para o período 
imediatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de consessão, tendo 

PARECER, sob n9 14, de 1986, da Comissão 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 232, de 1983, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que estende ã.os 
trabalhadores rurais o regime da Previdê_ncia e Assistên­
cia Social Urbana, bem como a legislação do Seguro de 
Acidentes do Trabalho, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 1.012, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

16 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 60, de 1984, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que revoga dis­
positivo da Legislação Orgânica da Previdência Social 
(Lei n9 3.807, de 26 de a,gosto de J960), que proíbe ao 
pensionista do sexo feminino continuar r:ecebendo a pen­
são quando voltar a casar, tendo 

PARECER, sob n<;> 354, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

17 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juricidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
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145, de 1985, de autoria do Senador Galvão Modesto) 
que institUi o "Dia Nacional de Jejum e Oração", tendo 

PARECER, sob n9 429, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Jnstiça, pela inconstitucionalida~ 

de e injuridicidade, com voto vencido, em separado, do 
Senador Helvídio Nunes. 

18 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9198, de 1985, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que dispõe 
sobre a extensão, aos servidores que especifica, da grati­
ficação do Decreto-lei n<? 1.714, de 21 de novembro de 
1979, tendo 

PARECER, sob n9 78, de 1986, da Comissão 
- d~ Constituição e Justiça, pela inconStitucioil.alida­

de. 

19 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termo$ do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 242, de 1985, 
de autoria do Senador Carlos Chiarelli, que acrescenta 
parágrafo ao art. 116 da Lei n'? 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, para permitir a contagem de tempo de serviço 
prestado ao serviço público, em outro órgão, para efeito 
de consessão de licença especial, tendo 

PARECER, sob n9 442, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

20 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n9 
45, de 1986, (apresentado pela Comissão de Economià 
como conclusão de seu Parecer n9 536, de 1986), que au­
toriza o Governo do Estado do Piaui a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 1.625.224,24 (um mi­
lhãb, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e vinte e 
quatro cruzados e vinte e quatro centavos), tendo 

PARECER, sob n9 537, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessã-o.-

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 55 minutos.) 

Ata da 1131!- Sessão, em 25 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragel/i e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal-:- Mário Maia- Fábio 
Lucena- Galvão Modesto- Od&cir Soares- Aloysio 
Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Guci_ros- Alexan­
dre Costa - América de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo- CêsarCals -José Lins 
- Virgílio Távora - Carlos Alberto - Martins Filho 
- Amir Gaudêncio - Maurtcio Leite- Josê Urbano 
-Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Guilherme Pal-
meira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães -
João Calmon __ - Moacyr Palia -.Amaral Peixoto -
Nelson .Carn_eiro- Jamil Haddad-:- Muríio Badaró­
Alfredo Campos - Fernando Henrique Cardoso_:- Se­
vero Gomes - Benedito Ferreira - Benedito Canelas 
- Gastão MüJler - RobertO_ CampoS- JOSê- Fiagelli 
- Marcelo Miranda ::__ Salda_n_h~;~._ D~:z;i - Affonso Ca-
margo - -Ãlvaro Dias - Enéas F3.iià - Lenoir Vargas 
- Cã.rlos Cb18.relli - Octávio Cardoso. 

O SR . .PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 52_Srs~-senadores. Ha­
vendo n_ú_mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 Q-Secretário pro~ederá à leitura do Expediente. 

b lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlÇIOS 

Do Sr. J9..Secretârio da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos sey>.Jintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 27, de 1986 

-{N9 5.967/85, na Casa de oiig·eiD.) 

Proíbe a demissilo imotivada do trabalhador, e dá 
outras prOl:idê-ncias. 

O Congresso N acicmal decreta~ 

Art. 19 Os empr~gadores com mais de IO (dez) 
empregados só poderão promover a dispensa de empre­
gados contratados por prazo indeterminado com funda-

menta em justa causa, conforme enumeração do art. 482 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n<? 5.452, de J9 de maio de 1943, ou por rele­
vante motivo _têcnico ou econômico. 

~ }9 Se a razão invocada não for provada pelo em­
p_-r__~;:gador, em ação judicial trabalhista, fica rã assegurada 
a reintegração do empregado despedido, com todas as 
vantagens legais ou contratuais, inclusive o recebimento 
de salários do período de afastamento. 

§ 29 O não-cumprimento da decisão judicial de rein­
tegração importará na permanência do pagamento dos 
salários devid_os, atê que ela se efetive. 

_§ 39 Na _hipótese de dispensa por relevante motivo 
econômico ou técnico, deve ser observado o critério de 
preservação do empregado mais antigo, sendo vedada a 
admissão de novo empregado para a mesma função, sem' 
que antes seja oferecida a vaga ao empregado anterior­
mente demitido. 

§ 49 Poderá o Juiz conceder a medida liminar de 
reintegração até decisão final do processo, em recla­
mação trabalhista que vise a tornar- sem efeito despedida 
imotivada. 

Art. 29 O pedido de demissão deve ser assistido pelo 
sindicato e, na falta deste, sucessivamente pela autorida-
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de do Ministérío do Tiabalho, pelo Defensor Público ou 
pelo Juiz de Paz. 

Art. 3~' Excluem-se da aplicação desta lei as mi­
croempresas, os contratos por prazo determinado, nos 
quais se incluem os de experiêncíã. e os de obra certa, 
conforme previsão do art. 443, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 4~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação.-

Art. 5~> Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 13, de 1986 

( N<.> 127/86, na Câmara dos DepUtados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Científi­
ca~ Tecnológica e Industrial, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino da Bélgica, em Brasília, a 12 de março de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Coope­

ração Científica, Tecnológica e Industrial,_celebraQo en~ 
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Bélgica, em Brl:!silia, a 12 de março de 
1985. . . -

§ !9 Todo ajuste complemiritar qUe-tenha po.r obje­
tivo implementar ou dar execut'()riedade às disposições 
do acordo referido no caput deste artigo será submetido 
a prévia aprovação do Congresso NacionaL 

§ 2~> Fica entendido que o não-envio, pelo Poder 
Executivo, dos ajustes complementares ao conhecimento 
e aprovação do Congresso Nacional serã tido como de­
sinteresse na manutenção do Acordo celebrado._ 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N' .315, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Em conformidade com__o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição feder-al, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado, interino, das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo de Cooperação Científica, Tecnológica e Indus­
trial, celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo do Reino da Bélgica, em 
Brasília, a 12 de março de 1985. -~ 

O referido Acordo estabelece ai bases para a coope­
ração Brasil-Bélgica nos campos da ciência, tecnologia 
e indústria. O reconhecido desenvolvimento belga nesses 
setores torna essa cooperação desejãvel para o Brasil, 
visto que a Bélgica detém conhecimentos cientHJcos e 
possui experiêncía tecnológica em importantes __ âreas, 
como a física, química, eletrônica, mineralogia, enrique-­
cimento do carvão, astronomia, saneamento bãsico e 
~oenças tropicais, entre outros. 

O Acordo prevê a possibilida-de de se celebrarem ajus­
tes complementares e contempla a criação de uma Co­
missão Mista que avaliarâ periodicamente a implemen­
tação do Acordo, bem como formulará as recomen­
dações relativas à sua execução. 

Brasília, 12 de agosto de 1985.- Ulys~s. Guimarães. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCTEC/CAI/DE-
1/SRC/62/692 (B46) (F21), DE 22 DE JULHO DE 
1985, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTE­
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo de Coope­

ração Cietífica, -TecnológfCa-6 lildustrial entre o Gover­
no da República Federativa do_ Br~sil e __ o GovenlO do 
Reino da Bélgica, firmaúo em Brasília, em 12 de março 
de 1985. 

2. O novo instrumeritO~--resultado de prolongada e 
cuidadosa negociação, estabelece as bases para a coope­
ração entre os dois países no campo da ciência, da tecno-
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!agia e da indústria, principalmente através das seguintes 
atividades: 

a) intercâmbio de conhecimentos, de informações e 
de documentação científica, tecnológica e industrial; 

b) organização de visitas e de viagens de estudos de 
delegações científicas e tecnológicas e intercâmbio de 
eruditos, professores, cientistas, pesquisadores, peritos e 
técnicos; 

c) estudo, preparação e execução conjunta ou coorde­
nada de programas ejou projetos de pesquisas científi­
cas, de desenvolvimento técnico e tecnológico; aplicação 
dos resultados dessas atividades ao processo produtivo 
quando forem de interesse e mediante aprovação dos 
dois países; 

d) realização, no território de um país, pelo outro país 
ou por seus nacionais, de exposições de car"áter Científi­
co, tecnológico e industrial. 

3. A assinatura do Acordo permitirá o desenvolvi­
mento da cooperação científica, tecnológica e industrial 
em base!:i institucionais adequadas, pois, no momento, a 
colaboração entre os dois países vem sendo executada de 
modo precário no âmbito do Acordo Cultural, de 6 de 
janeiro de 1960. 

4. Um fator adicional importante para a decisão de 
celebrar-se o Acordo foi a visita que o então Presidente 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
TeCnológico, Dr. Lynaldo Cavalcanti de Albuqoerque, 
fez a autoridades belgas em 1981, ocasião em que ambos 
os Governos manifestaram seu interesse elll estreitar 
suas relações científico-tecnológicas. Nessa oportunida­
de, foram identificadas como áreas de interesse para a 
cooperação bilateral a metalurgia, a energia e a agroin­
-dústria. 

5. Ao ponderar a Vossa Excelência a imPortância da 
Bélgica no campo da Ciência e da tecnologia e os benefí­
cios que poderão advir para o Brasil de uma cooperação 
nesse setor, assinalo que se procurou dar ao Acordo bá­
sico um enunciado genéríco, flexível e operacional. Nele 
se prevê- à--conclusão de Ajustes Complementares nas 
áreas especíticas e a criação de uma Comissão Mista, na 
qual será periodicamente avaliada a implementação do 
Acordo e serão formuladas as recomendações relativas à 
sua execução. 

6... Face ao exposto, permito-me encarecer a Vossa 
Excelência a conveniência de o Governo brasileiro ratifi­
car o instrumento, para o que será necessária a prévia 
autorização do Congresso Nacional, na forma do art. 44, 
inciso I da Constituição Federal. 

7. Nessas condições, tenho a honra de submeter o 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional para que 
Vossa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe o 
texto do anexo Acordo à consideração do Poder Legisla­
tivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Paulo de Tarso Flexa de Lima. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO C!ENTlFICA, TEC­
NOLÕG!CA E INDUSTRIAL ENTRE O GO­
VERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DO REINO DA BSLGI­
CA. 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo do Reino da Bélgica, (doravante denomi­

nados Partes Contratantes), 
-Tendo em vista a realização de seus objet!·.;os comuns 

de desenvolvimento econômico e social e de melhoria da 
qualidade de vida de seus povos, 

Considerando que a cooperação científica e tecnol6gi­
ca entre oS dois países, bem como a aplicação dos resul~ 
tados dessa colaboração aos processos de produção se­
rão mutuamente benéficos aos seus esforços para atingir 
seus objetivos comuns. 

Desejosos de desenvolver tal cooperação, acordam o 
que se segue: __..J ~ 

Artigo I 

I, As Partes Contratantes determinarão periodica­
mente as âreas em que os esforços de cooperação ejou de 
pesquisa conjunta nas atividades específicas em matéria 
científica, tecnológica e industrial São -de maior interesse 
comum e mais apropriados, com vistas a atíngir os obje­
tivos deste acordo; serão determinadas as prioridades 
com essa finalidade. 
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2. As Partes_ Contratantes favorecerão as atividades 
científicas, tecnológicas e industriais conjuntas ou coor­
denadas, nas áreas específicas priorit.írias estabelecidas 
no§ I Q deste artigo e colaborarão para o aproveitamento 
econômico râpido dos resultados dessas atividades. 

Artigo li 

1. No quadro deste acordo, poderão ser concluídos 
ajustes complementares entre órgãos, instill.iíções, em~ 
presas privadas ou públicas, doravante denomjnadas 
"entidades", dos dois países, escolhidos por cada Parte 
Contrat:.mte, com vistas a tornar este acordo operacional 
nas áreas específicas prioritárias e de conformidade com 
os programas bianuais ou plurianuais integrados men­
cionados no Artigo VI. 

2. Os ajustes Complementares concluídos pelas diver­
sas entidades no quadro deste acordo deverão ser apro­
vados pelas Partes Contratantes e sua entrada em vigor 
será efetuada por via diplomática. 

3. Os ajustes complementares mencionados no § 19 
deste artigo estipularão as condições financeiras e opera­
cionais necessárias, determinadas pela especificidade das 
finalidades colimadas, bem como pelas características 
das entidades envolvidas, e estabelecerão os procedimen­
tos para apresentaçào dos relatórios sobre sua execução 
á Comissão Mista prevista no Artigo VI. 

Artigo UI 

A colaboração a que se referem os Artigos I e H pode· 
rá ser desenvolvida, especialmente, através das seguintes 
modalidades: 

s) inte_rcâmbio de conhecimento, de informações e de 
documentação científico, tecnológico e industrial; 

b) organização de visitas e de viagens de estudos de 
delegações científicas e tecnológicas e intercâmbio de 
eruditos, professores, cientistas, pesquisadores, peritos e 
técnicos, doravante denominados "especialistas"; 

c) o estudo, a preparação e a execução conjunta ou 
coordenada de programas ejou projetos de pesquisas 
científicas, de desenvolvimentos técnicos e tecnológicos, 
levando em consideração a adequação de técnicas e de 
tecnologia às respectivas condições especificas; aplicar os 
resultados dessas atividades, ao processo produtivo 
quando forem de interesse do setor produtivo e mediante 
aprovação pelas Partes Contratantes; 

d) a realização no território de uma Parte pela outra 
Parte Contratante ou por seus nacionais de exposições 
de caráter científico, tecnológico ou industrial; 

e) qu-alquer outra forma de cooperaçã'o determinada 
pela circunstância e aprovada de comum acordo. 

Artigo IV 

1. O intercâmbio de informações científicas, tecOoló­
gicas e industriais se efetuarâ entre as Partes Contratan­
tes ou através das entidades indicadas por ambas as Par­
tes. 

2. A Parte Contratante ou a entidade indicada que 
fornecer informação dessl:! natureza poderá, se julgar 
apropriado, solicitar à outra Parte ou entidade queres­
trinja a difusão da referida informação a terceiros. Sem­
pre que a divulgação de informações for julgada possível 
ou recomendável as duas Partes acordarão as condições 
e o alcance da mesma. 

Artigo V 

1. A Parte Contratante que receber os especialistas 
da outra Parte fornecerão pessoal apropriado necessário 
para·a execução efetiva da atividade, do programa ou do 
projeto em· questão. ~ ·-

2.- Os especialistas visitantes e o pessoal do pafs reci­
piente intercambiarão não só todas as informações técni­
cas relativas aos métodos e prãticas a serem utilizados na 
execução dos diferentes programas e projetos, mas tam­
bém aquelas informações relativas aos principias e iis ba­
ses cientificas pertinentes. 

Artigo VI 

1. As partes Contratantes decidem criar uma Conulll­
são Mista, que se reunirá alternadamente no Brasil e na 
Bélgica, em datas a serem determinadas por via diplomâ-
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tica, quando as Partes Contratantes julgarem útil, tendo 
em vista a execução deste Acordo e das atividades em~ 
precndidas no quadro dos ajustes complementares referi­
dos no Artigo 11. 

2. A Comissão Mista será o foro apropriado para: 
a) a formulação dos programas bianuais ou pluria­

nuais de atividades; 
b) a revisão períodica das áreas prioritâfhis referidas 

no Artigo I; 
c) a revisão da execução desde Acot<;l_o e dos ajustes 

complementares previstos no Artigo TI; . 
d) a apresentação de recomendações àS duas Partes 

Contratantes relativas à execução deste Acordo, inclusi­
ve dos programas iniciados diretamente em decorrência 
deste Acordo ou dos ajustes complementares. 

3. A Comissão Mista será mantida informada sobre 
o andamento dos programas e projetos estabelecidos pe­
los ajustes complementares e sobre os programas inicia­
dos de conformidade com o disposto no Art. II. 

4. A Comissão Mista poderá constituir grupos de 
trabalho especiais que poderão reunir-se concomitante­
mente com as sessões da Comissão Mista, ou no interva­
lo dessas sessões, com vistas a examinar os relatórios 
apresentados em cumprimento ao§ J9 deste artigo e com 
vistas a rever a execução de aspectos específicos deste 
Acordo ou dos ajustes complementares. 
---s. Os contatos entre as _Partes Cori.trat"a11tes que se 
realizarem no quadro desde Acordo durante os interva­
los entre as sessões da Comissão Mista e as reuniões dos 
grupos de trabalho serão efetuados por via diplomática. 

Os contatos que·se realizarem no quadro dos ajustes 
complementares serão efetuados pelas entidades signa­
tárias envolvidas. 

Artigo Vl{ 

O financiamento das diferentes modalidades de coope­
ração científica, tecnológica e industrial em decorrência 
deste Acordo, bem como os termos e as condições das 
diárias, indenizações, despesas de viagem, assistência 
médica e outras despesas a serem concedidas aos especia­
listas mencionados no art. III (b) serão estipulados em 
cada caso de cooperação. 

Artigo VIII 

l. De acordo com os respectivos regulamentos e prá­
ticas, especia:mente em matéria diplomática e consular, 
cada Parte Contratante concederá aos especialistas indi­
cados para exercer suas funções no território da outra 
Parte e também aos seus familiares, tanto em decorrên­
cia deste Acordo quanto dos ajustes complementares 
previstos no art~ II: 

a) visto ou autorização de permanência provisória 
gratuitos e válidos pela duração da missão no país reci­
piente, mediante apresentação dos documentos oficiais 
apropriados que ate~tem o caráter da missãO e da indi­
Cação; 

b) faculdade de perceber, no país recipiente, uma re­
muneração correspondente às respectivas funções; 

c) isenção de impostos e taxas na importação de seus 
pertences domésticos usados, por ocasião da primeira 
instalação no país recipiente, desde que a missão exceda 
o período de um ano. A mesma isenção será concedida 
quando na reexportação desses bens; 

d) facilidades de. repatriamento em período de crise 
internacional, 

2. As legislações internas de cada Parte Contratante, 
eventualmente modificadas pelo disposto naS cÕn­
venções celebradas entre a duas Partes Contratantes, 
particularmente pelo disposto na ".Convenção entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino- da Bélgica 
para evitar a dupla tributação e regulamentar outras 
questões em matéría de impostos sobre a renda", e o 
Protocolo final, firmados em Brasflía em 23 de junho de 
1972, estabelecerão o regime de cobrança de impostos 
sobre rendas de qualquer natureza, decorrentes das 
funções cumpridas no quadro do presente Acordo. 

Artigo IX 

Sem pt;ejuízo das obrigações que decorram para o Rei­
no da Bélgica das disposições do Tratado que institui a 
Comunida'tie Econô_mica Européia e da aplicação dos 
dispositívos legais Ou -regulamentares nacíonais, as duas 
Partes Contratantes conceder-se-ão mutuamente as faci­
lidades administrativas, aduanei~as e fiscais necessárias à 
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importação do equipamento e do material que será utih­
zado para realização dos projetos visados no presente 
Acordo e nos ajustes complementares referidos no art. 
li. Esses bens serão reexportados por ocasião da conclu­
são dos projetos aos quais se destinam e gozarão das fa­
cilidades de reexportação, a menos que sejam objetos de 
doação à Parte contratante recipiente pela outra Parte 
Contratante. Neste último caso, aplicar-se-á a legislação 
em vigor no país de cada parte Contratante. 

Artigo~ 

I, As Partes Contratantes poderão, mediante con­
sentimento mútuo, buscar o financiamento e a partici­
paç-ão de organizações internacionais ou de outros países 
interessados nas atividades, programas e projetos decor-
rentes do presente Acordo. __ __ ··-

2. As: Partes Contratantes poderão, por consetimen­
to mútuo, cooperar juntas, ou por intermédio de entida­
des por elas indicadas, em terceiros países que solicitem 
sua cooperação. -

Artigo XI 

1, O presente Acordo será executado de conformida­
de com a legislação e as práticas administrativas de cada 
uma das Partes Contratantes. 

2. Nenhum dispositivo deste Acordo prejudicará o 
direito de cada Parte Contratante de tomar todas as pre­
cauções necessárias para salvaguardar o interesse da se­
gurança pública. 

3. As pessoas ·abrangidas por este Acordo deverão 
aceitar todas as obrigações impostas pelas leis e regula­
mentos de cada Parte Contratante. 

Artigo XII 

Cada Parte Contratante se obriga a proceder ao regis~ 
tro das solicitações de patentes de invenções ou de dese­
nhos ou modelos industriais, com vistas a proteger-os di­
reitos resultantes dos tr_abalhos conjuntos efetuados em 
decorrência da aplicação do Acordo. Um ajuste especial 
será concluído, em cada caso, quanto às modalidades de 
gestão dos títulos de propriedade indUStrial obtidos se­
gundo os presentes dispositivos. 

Artigo XIII 

I. O presente Acordo entrará em vigor, após o cum­
primento das formalidades constitucionais de cada Parte 
Contratante, por intermédio de notificação por via di­
plomática, e na data de recebimento da última dessas no­
tificações. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de cinco anos, renovável tacitamente por perío~ 
dos de cinco anos. 

3. O presente Acordo poderá ser denunciado até seis 
meses antes da data de expiração do período de validade 
em curso, por notificação de uma Parte Contratante à 
outra Parte Contratante por via diplomática. Essa de­
nóncia terá efeito seis meses após a data da notificação. 

4. Salvo disposição em contrário nos ajustes comple­
mentares, a cessação do Acordo não prejudicará a conti~ 
nuação e a realização das atividades executadas no qua­
dro dos referidos ajustes entre as entidades, concluídos 
por força do Artigo li. 

Em fé do que, os representantes abaixo assinados, de­
vidamente autorizados para este fim, firmam o presente 
Acordo. 

Feito em Brasília, aos 12 dias do mês de março- de 
1985, em dois exemplares, nas línguas portuguesã; fran­
cesa e neerlandesa, sendo os três textos igualmente au­
tênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra~ 
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo do Reino da Bélgica: Henry Wenmae­
kei's. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Ciência 
e Tecnologia.) 

PARECERES 
PARECERES 

N•s 591, 592 e 593, de 1986 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n<? 133, de 1985-

Complementar, que ''promove a remissão dos débitos 
fiscais e parafiscais das empresas e dá participação 
aos trabalhadores das mesmas". 
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PARECER N• 591, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

De autoria do nobre Senador Cid Sampaio, o projeto 
em exame visa, em síntese, anistiar ele débitos fiscais e 
para_fisc.ciis federais, estaduais e municipais as firmas na­
cionais, pessoas jur[dicas ou firmas individuais, desde 
que transfiram para os Fundos criados pela proposição 
as ações ou cotas que resultarem da transferência do 
exigível (impostos, tax.as, etc.) para o não exigível (capi­
tal). 

Dois são os Fup.dos criados. O primeiro, Fundo de 
Participação dos Empregados, FPE, terá como patrimô­
nio 50% (cinqaenta por cento) das ações ou cotas resul­
tantes da incorporação no capital das empresas do mon­
tante dos débitos remidos. Ao incorporar por doação, 
"as cotas do capital ao Fundo, como estabelece o art. 29, 
os titulares das referidas cotas poderão reter o poder de 
decisão ou voto das cotas doadas, devendo constar do 
documento de doação o que prescreve o artigo 69''. Por 
esse artigo, "se após cinco anos de incorp-oração das 
ações ou doação das cotas aos Fupdos FP:E e FGS, não 
apresentarem dividendos ou lucros iguais ou superiores a 
10% do valor do capital social, as ações preferenciais se 
converterão automaticamente em ações o·rdinárias com 
direito a voto e as cotas de capital, de sociedade por co­
tas limitadas ou não readquirem o poder de decisão e_ vo­
tos retidos pelos titulares das mesmas no ato de doação". 
O Fundo de Participação dos Empregados; F~E, será 
"administrado por 3 empregados da empresa, eleitos por 
todos os empregados, não remunerados pelo Fundo e 
responsáveis pela guarda das ações ou recibos de cotas 
pertencentes ao Fundo pela sua representação junto à 
~resa pa.x_a ~alv~g.!:!._a!9~ dos interesses ~do Fundo_ e dos 
seus beneficiários" (art. J9, § J<?), e os dividendos das 
ações e: o lucro das cotas serão distribuídos "benefician­
do igualmente todos os funcionários da empresa inde­
pendentemente do salário", mas em proporção aos dias 
trabalhados (art. 39, § 49). 

Já o segundo fundo criado pelo Projeto, o "Fupdo de 
Capitalização Social", FCS, será constituído por cin­
coenta por cento (50%) das ações ou cotas integralizadas 
no capital das empresas, de acordo com o disposto nos 
arts. 19 e 29, e seus parágrafos, da proposição em estudo, 
Esse Fupdo será gerido pelo Banco do Brasil S.A., ca­
bendo ao Conselho Fiscal e -CoriSultivo opinar .. sobre a 
venda ou aquisição de cotas e ações e dar parecer sobre o 
seu desempenho" (art. 4<?, caput, §§ {9 e 2<?), Pelo art. 59 
do Projeto, "as empresas cujas ações ou cotas integram o 
ativo do FCS poderão reinvestir oS lUcros que realizarem 
no primeiro balanço do FCS". Já nos anos seguintes so­
mente será permitida a capitalização do lucro que exce­
der à distribuição mínima de dez por cento sobre o capi­
tal social. Os §§ l9 e 2<? desse artigo dispõem que "as 
ações ordinárias e as cotas com direito a voto poderão 
ser negociadas pelo FCS, ouvido o Conselho, desde que 
igual importância seja aplicada na aquisição de outras 
ações", enquanto se exige autoriz.ação do Senado Fepe­
ral para a venda de ações de eni.pfesas eSfãlais. Final­
me11te, o art. 79 determina que a União .. incorporará ao 
Fundo de CapitaHzação Social 50% das ações de sua pro­
priedade, nas empresas estatais cuja atividade não seca­
racteriza como prestadora de serviço público, mas ativi­
dade econômica", E enquanto conservar-se estatal a so­
ciedade, "remanescem Com os órgãos que incorporaram 
o poder de voto e de decisão inerente às ações incorpora­
das". 
- Em sua longa justificação, o ilustre parlamentar per­

nambucano ressalta que o Projeto "objetiva interromper 
o processo de insolvência, que se alarga a cada dia, le­
vando à falência a estrutura produtiva do País. ~ uma 
solução de emergência, destinada a preservar vivas as 
unidades produtoras". Adiante, esclarece que "as em­
presas que por deficiência de caixa não efetuaram o pa~ 
gamettto de suas obrigações fiscais em êpoca oportuna, 
no curso da crise vigente não o poderão fazer com essas 
obrigações acrescidas de multa de até 50% (cinqaenta 
por cento), juros e correção monetária sobre o principal 
e acessórios", 

O Projeto é de alto alcance social e visa a atender a 
uma realidade, por todos constatada, ou seja a situação 
de insolvência de numerosas empresas nacionais. O art. 
19 da Constituição (§ 29) permite a concessão de isenção 
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de tributos estaduais e municipais, mediante lei comple­
mentar. Natural, pois, que sob o mesmo pálio se abri­
guem as hipóteses de remissão, desde que reunidos os 
pressupostos reclamados pela Lei Maior. 

Por outro lado, esta Comissão, ao interpretar o nO? I do 
art. 57 da Carta Constitucional vigente, tem entendido 
que a iniciativa privativa do Presidente da República se 
restringe apenas à matêi"ia financeira, e não à tributária, 
referida expressamente no n\" IV do mesmo dispositivo. 

O Projeto contêm alguns erros datilográficos, de fácil 
correção pela Comissão de Redação. 

Por sua relevância, pelos embates doutrinários e pela 
discussão que despertará dentro e fora do Congresso Na­
cional, o Projeto merecerá especiã.l atenção das doutas 
Comissões de Legislação Social e de FiJ]anças, a que foi 
igualmente distribuído. 

Não encontro razões para deter o curso do Projeto 
nesta Comissão, eis que ·se divergências que possa susci­
tar residem precipuamente no exame de seu mérito, sem 
dúvida da maior importância e de repercussão indiscutí­
vel na vida empresarial do País. Pela constitucionalidade 
e juridícidade. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente. - Nelson Carneiro, Rela­
tor.- Hélio Gueiros- Octávio Cardoso- Nivãldo Maw 
chado - Jutahy Magalhães - Martins f11ho- Lenoir 
~ttrgas. 

PARECER No 592, DE 1986 

Da Comissão-de Legislação Social 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
Nos termos da justificativa apresentada pelo seu emi­

nente autor, o Senador Cid Sampaio, o projeto_ em exa­
me objetiva interromper, como solução de emergência, o 
processo de insolvência, que se alarga dia .a dia, levando 
à falência a estrutura produtiva do País. 

Acompanhando portanto, a longa e bem fundamenta­
da exposição, verifiCa-se que a pretendida remissão de 
débitos fiscais e parafiscais federais, estaduais e munici­
pais, existentes até 30 de abril de 1985, das firmas sedia­
das no País, visa, esseriClafmente, a salvar a empresa pri­
vada brasileira, ameaçada que está de ver executados 
seus débitos tributãrios e, -conSeqíientemente, impossibi­
litada de sobreviver pelo fechamento de todas as linhas 
de crédito indispensáveiS--à cons-ecução de seus negócios. 

Ora, a execução desses débitos pela via judiciãl não 
gera qualquer beneficio para o Estado. A inadimplência 
declarada por sentença leva as empresas à falência, o 
que, sob o aspecto financeiro, é pouco eficaz, como um 

_p_ro_cesso de: ressarcimento, além de trazer efeitos sociais 
altamente-desastrosos, entre os quais, sobreleva o desem­
prego. 

Ao propor, no entanto, a remiS~ão desses débitos, não 
intenta o projeto perdoai- a inadimplência dos empre­
sários às custas do erário. Tem ele um alto alcance social, 
pois converte o montante dos referidos débitos em direi­
to acionário dos empregados através da criação de urr 
"Fundo de Participação dos Empregados", na razão dt. 
50% do montante, enquanto que os outros 50% passam a 
integrar uma outra conta, ou "Fupdo de Capitalização 
Social" a ser gerido pelo :Banco Central. 

Na verdade, o projeto cria uma forma de participação 
ou gestão dos empregados na empresa. Ao invés de rece­
berem eles, por via indireta, os beneficios de uma repar­
tição dos bens e serviços do Estado, através da aplicação 
da renda arrecadada dos impostos, intenta-se assegurar 
aos empregados o recebimento direto desses. mesmos be­
neficios, através do perdão fiscal às empresas em que tra­
balham, por meio da conversão dos impostos que teriam 
de pagar, em participação acionária nessas mesmas em­
presas. 

Como lembra muito bem o autor, "na sociedade brasi­
leira, principalmente após o início do ciclo especulativo, 
uma pequena minoria detentora âa poSse do capital pas­
sou a obter lucros extraordinários, sem associá-lo a qual­
quer força do trabalho e sem produzir qualquer bem ..• 
Os trabalhadores não participaram nem se integraram 
no processo de modernização e crescimento do País". 

Aqui está, portanto, uma medida que, através de um 
artifício, sem onerar o empregado, permite que o Estado 
cumpra o seu papel de proteção às forças do capital e do 
trabalho. 

A matéria envolve um exame complexo sob a ótica fis­
cal e tributária que será feito, com proficiência habitual, 
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pela douta Comissão de FiJ]anças desta Casa. No âmbito 
desta Comissão, pelas repercussões positivas que sua 
aprovação terá, não só no meio empresarial como peran­
te a classe obreira, nosso parecer há de ser, inegavelmen­
te, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1986. - Alberto 
Silva, Presidente- Nivaldo Machado, Relator- Jorge 
Kalume - Henrique Santillo - J aison Barreto - Carlos 
Alberto. 

PARECER N' 593, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos 
A proposição em exame, de autoria do nobre Senador 

Cid Sampaio, pretende remir todos os débitos fiscais e 
parafiscais federais, estaduais e municipais existentes até 
30 de abril de 1985, de empresas nacionais, incluindo na 
remissão tanto o principal como a correção monetária e 
demais acessórios, independentemente da situação pro­
cessual em que se encontram. 

O projeto prevê, ainda, a inclusão dos débitos relati­
vos ao INPS, PIS-PASEP e FQTS, no benefício propos­
to. A justificativa para tal procedimento baseia-se na ne­
cessidade que as empresas têm de apresentar certidões 
negativas de débitos, para terem acesso a créditos_ ban­
cários, especialmente em instituições oficiais. A intenção 
é a de permitir o reinício das atividades empresariais sem 
nenhum ônus de ordem fiscal ou parafiscal. 

A proposta já foi apreciada pelas Comissões de Legis~ 
lação Social e de Constituição e Justiça, recebendo pare­
ceres favoráveis. 

A análise evidencia que são óbvios os objetivos sociais 
do projeto ao transformar o perdão da inadimplência em 
fundos destinados direta ou indiretamente a beneficiar 
os empregados. Acentua o ilustre Senador proponente 
que essa atitude é também de realismo econômico, pois 
que a execução judicial ê lenta e pouco eficaz como ins­
trumento de ressarcimento do Estado e operaria segundo 
ritual já conhecido das empresas. 

Ora, o objetivo do ilustre Senador Cid Sampaio é o de 
recuperar a atividade produtora; a execução acabaria 
por levar as empresas à falência, provocando assim o de­
semprego. 

No entanto, algumas considerações devem ser feitas 
com relação ao proposto: 

1 - O aspecto da eqüidade fiscal 
O perdão de débitos sempre desperta nas firmas adim­

ple-ntes que, operando nas mesmas condições fiscais dos 
inadimplentes, mantiveram exação fiscal, a sensação de 
que a sua eficiência foi punida e não recompensada. 

Essa disparidade de tratamento, entretanto, já vem 
sendo periodicamente acobertada pela legislação existen­
te, pois anistias periódicas têm ocorrido em favor de di-
ferentes setores da economia. "' 

Ainda recentemente, o pacote fiscal de 1985 (Lei n 
__ 7.450, de 23-12-85, art. 71), cancelou os débitos para com 

a Fa;z;enda Nacional cujos fatos geradores tenham ocor­
rido até 28 de novembro de 1984, em favor das microem­
presas, assim definidas aquelas cuja receita seja igual ou 
inferior a 10.000 ORTN. 

Desta forma, e dado que a remissão dos débitos é 
transformada em direito acionário dos empregados, a 
proposição passa a ter, também, um caráter inovador no 
tratamento do capital e do trabalho. 
2- Limitatões quãntO-aõ tamãnho ·daS· empresãs 
O projeto em causa não estabelece limitações quanto 

ao tamanho das empresas. Assim, serão beneficiadas 
tanto as micro quanto as grandes empresas, independen­
temente da sua localização regional ou origem do capital 
(privado ou estatal). 

Sugerimos que os débitos das empresas estatais não se­
jam incluídos na remissão, pois é o Estado perdoando o 
própri_o Estado. 

3 - Os objetivos dos Fundos 
Não fica claro qual o objetivo dos fundos. A impres­

são é a de que se precende criar dois fundos de ações, nos 
moldes das que são hoje operadas pelas mais diversas 
instituições finanCeil-as do País. 

As novidades são, no caso, no FCS: a) os resultados 
do Fu.ndo de Capitalização Social s'erão creditados ao 
FQTS; e b) a incorporação ao "Fundo" de _5_0_% das 
ações de propriedade do Estado que não se caracterizam 
como prestadoras de serviços públicos. 

Caso o qbjetivo seja o de propiciar uma maior partici­
pação do trabalhador nos resultados econômicos das 
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empresas, o crédito não poderia ser destinado ao FQTS 
e sim ao PIS-PASEP. 

4 - A data estabelecida para a remissão 
Com o advento da reforma monetária (Plano Tropi­

cal) e tendo em vista que o "Pacote Fiscal" de 1985 que 
cancelou parte dos débitos das empresas, consideramos 
conveniente mudar a data de 30 de abril de 1985, para 28 
de fevereiro de 1986. Esta coincide com a implementação 
do Plano de Estabilização Econômica do Governo, o 
que justifica apagar todas as seqiielas trazidas pelo pro­
cesso inflacionário anterior à criação do cruzado. 

5 - A distribuição de cotas ou ações 
No caso das empresas individuais, estas terão que ser 

transformadas em sociedades por cotas ou em S.A., o 
que acarreta gastos adicionais. Assim, consideramos 
válido estabelecer que o registro da transformação não 
acarreta ônus para aquelas empresas cujo faturamento 
não atinja, anualmente, 20.000 OTN. 

Pelas razões aqui expostas, somos pela aprovação do 
pr~j_~to, n_p_s_ l:_er!li,QS q~s Em_~l).c:la~ 9~ s~ seg_!le~: 
- Emenda n<:> 1-CF ao Projeto de Lei Complementar n•i 
133, de 1985. 

Artigo único. O art. 1<:> do Projeto n9 133, de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: ! 

"Art. }9 Ficam cancelados todos os 
1 

débitos 
para com as Fa~ndas Nacional, Estadual~ Munici­
pal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 28 de 
fevereiro de 1986, relativos aos impostos, taxas e 
contribuições, contraidos por empresas nacionais. 

§ 1<:> O cancelamento não se aplica a débitos 
originários de sonegação dolosa. 

§ 29 Incluem-se no cancelamento os débitos 
para com o PIS-PASEP, o FINSOCIALeo FGTS. 

§ 39 O cancelamento será concedido, de ofício 
ou mediante requerimento da empresa, à vista de 
prova hábil, pelo Procurador Regional da Fa;zenda 
Nacional ou Delegado da Receita Feçieral da Juris­
dição, conforme se trate de débito inscrito, ou não, 
como Dívida Ativa da União. 

§ 4<:> Procedimento semelhante ao estabelecido 
no§ 39 será seguido quando se tratar de débitos para 
as Fazendas Estaduais e Municipais. 

§ 5" Se os débitos cancelados na forma deste 
artigo estiverem sendo objeto de execução fiscal, a 
Procuradoria da Fa;zenda Nacional, a Procuradoria 
da Fa;zenda Estadual e a Procuradoria da Fazenda 
Municipal competente comunicará o fato ao juiz da 
execução, que arquivará o feito, mediante despacho, 
cientes os representantes da União, do Estado ou do 
Município, conforme for o caso. 

§ 6~ Os contribuintes com débit..os em regime de 
p<'!rcelamento também ficam beneficiados por este 
artigo, tanto em relação ao saldo remanescente 
quanto ao total do parcelamento, caso não tenha 
sido iniciado o pagamento. 

§ 79 O cancelamento previsto neste artigo não 
se aplica às empresas cujo controle acionário per­
tença direta ou indiretamente ao Estado." 

Emenda n<:> 2-CF ao Projeto de Lei do Senado­
Complementar n'? 133, de 1985. 
--Ãi-ü8~0 único. O artigo 3'?-- do Projeto de Lei dÔ 
Senado~Complementar, n9 133, de 1985, passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. )'? 
.... ' ..................... -...... -........... . 

§ 79 As empresas individuais cujo faturamento 
anual não atinja a 20.000 (vinte mil) OTN, e que te­
rão que modificar a sua constituição social, não te~ 
rão nenhum ônus de registro da transformação, pe­
rante as Juntas Comerciais e demais órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais." 

Emenda Ir' 3-CF ao Projeto de Lei do Senado­
Complementar, n9 133, de 1985. 

Artigo único. O art. 4<:> do Projeto de Lei do Senado 
Complementar, n9 133 de 1985, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"ArL 4<:> 

§ 39 Deduzidas as despesas de administração 
--do FüridO, que não podem ultrapassar de 5% (cinco 

por cento) da sua receita, os seus lucr'ls serão distri-
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buídos em partes iguais através de créditos sacâveis 
nas contas do PIS-PASEP de toda_a (orça de traba­
lho no País. 

§ 4~> Não participarão do rateio dos lucros do 
FCS as. contas do PIS-PASEP que deixem de ter re­
colhimento por mais de seis meses consecutivos, por 
decorrência de inatividade do titular, ressalvado o 
afastamento provisório do trabalho por motivo de 
saúde, ou de aposentadoria." 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Roberto Campos, Relator- Gas­
tão Müller - Hélio Gue-iros - Marcelo Miranda- Cid 
Sampaio - João Calmon -Jorge Kalume - Martins Fi­
lho. 

PARECERES 
Nos 594 e 595, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 103, de 1983, 
que ••exclui dos vencimentos tributáveis as quantias 
pagas a título de representação e dá outras providên­
cias". 

PARECER No 594, DE 1986 
Oa Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Franco, exclui dos vencimentos tributáveis para 
fins do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza as quantias pagas aos funcionârios públicos a 
titulo de representação, diária ou ajuda de custo. 

2. Na Justificação; diz o Autor: ·~abusivamente, 
vem-se interpretando os rendimentos auferidos pelos 
funcionários públicos a título de "representação" como 
sujeitos ao imposto em tela. Na verdade, referida verba 
destina-se a ressarcir os servidores que a ela fazem jus 
das despesas necessárias ao desempenho da função. As­
sumem, portanto, caráter nitidamente indenizatório, o 
que seria suficiente para justificar sua exclusão do rol das 
importâncias tidas por tributáveis. Cumpre salientar que 
o próprio Poder Executivo já encampou tal entendimen­
to ao determinar, por decreto-lei, a exclusão desta vanta­
gem dos rendimentos tribut~veis no que tange à magis­
tratura (art. 29 do Decreto-lei n~' 2.019, de 28fÓ3/83)". 

3. Cumpre enfrentar, de inlcío, a questão constitu­
cional. À União compete legislar sobre normas gerais de 
direito fiflàO.CeifOrãrL-89, item XVII, letra "c", da Cons­
tituição), bem como instituir imposto sobre renda e pro­
ventos de qualquer natureza, salvo ajuda de custo e 
diárias pagas pelos cofres públicos na forma da lei (art. 
21, IV). Ao Congresso Nacional cabe, por outro lado, 
com a sanção do Presidente da RepúbHca, dispor sobre 
todas as mo.térias de competência da Un_ião, especial­
mente tributos, arrecadação e distribuição de rendas 
(art. 43, I). 

No que tange à iniciativa, seria o Projeto compatível 
com o art. 57, inciso 1, da Constituição, que defere ao 
Presidente da República competência exclusiva para a 
iniciativa de leis que disp'onham sobre matéria financei­
ra? 

Tenha-se em vista que tal norma tem carâter excepcío"­
nal, uma vez que a regra geral quanto à iniciàtiva dos 
projetos de lei é a da iniciativa concorrente, inscrita no 
art. 56 _d_a. Lei Maior. Séndo excepcional, deve ela, em 
boa hermenêutica constitucional, ser interpretada restrl­
tivatnente. 

Aqui vem ao caso a observação feita por Pontes de 
Miranda, no sentido de que não se há de confundir ma­
téria financeira com direito financeiro (Miranda, Pontes, 
"Comentários à Constituição de 1967, cfEmenda nl' I, 
de 1969, R. dos Tribunais, 29 Ed., São Paulo, 1970,1. UI, 
pâgs. 164-165). O Projeto trata de direito tributário e, 
pois, de direito financeiro e não de matéria financeira, 
sendo a ele aplicável a regra de iniciativa concorrente. 

Jurídica, técnica e regimentalmente falando, a Propo­
sição desmerece reparos. 

Quanto ao mérito, parece-nos o Projeto de toda _proce­
dência, inclusive por uma questão de eqüidade e isono­
mia, uma vez que a magistratura jâ está isenta de inci­
dência de imposto de renda sobre as quantias recebidas a 
título d~ reprC!lentação (Decreto-lei n9 2.019/83, art. 29). 
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4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de boa téc­
nica legislativa e, no m!:rito, oportuno e conveniente._ 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1984. - Murilo 
Badaró, Presidente - José Ignácio Ferreira, Relator -
Passos Pôrto - Carlos Chiarelli - -Odacir Soares -
Hélio Gueiros -Martins Filho -José Ignácio Ferreira 
- Almir Pinto. 

PARECER N• 595, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos 

A Proposição, que vem para exame de mérito nas fi­
nanças federais, determina que não se incluam nos rendi­
mentos sujeitos ao imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza as quantias pagas aos funcionários 
públicos a título de representação, diâria ou ajuda de 
custo (art. J9). 

Justifica o autor que a verba de representação destina­
se a ressarcir despesas necessárias ao desempenho da 
função, assumindo caráter nitidamente indenizatõrio, o 
que seria suficiente para excluí-la do rol das importân­
cias tributáveis. Salienta que o próprio Poder Executivo 
já encampou tal entendimento, ao determinar, através 
do Decreto-lei n~> 2.019, de 28/3/83, a exclusão da vanta­
gem dos rendimentos tributáveis dos magistrados (art. 
2~>). Acrescenta que a lei deve dispensar tratamento idên­
tico a todos os que se encontrem em situação semelhan­
te, nada justificando, aduz, que os demais servidores 
públicos mereçam tratamento discriminatório e penali­
zante. 

A vantagem pecuniâria denominada representação 
mensal, gratificação de representação ou indenização de 
representação, é devida aos ministros de Estado e dos 
Tribunais, aos juízes, aos titulares de cargos de direção 
ou assessoramento superior, aos diplomatas e aos milita­
res. Tra:Z o pressuposto, expresso ou implícito, de atendi­
mento a despesas extraordinárias decorrentes de com­
promissos sociais, diplomáticos ou profissionais. 

Com o mencionado na justificativa, o Decreto-lei n~' 

2.019, de 1983, jâ exclui da incidência do Imposto de 
-Renda a Vetba·-de representação paga aoS magistrados 
(art. 21' transcrito no_avulso integrado ao proc~so). Se­
melhante vantagem, paga aos militares e denominada in­
denização de representação, jâ vinha sendo excepciona­
da de tributação, pela Lei n~' 5.787/72 (art. 55), pelo 
Decreto-lei n~' 1.824/81 (art. 59) e pelo Decreto n~' 

86.763/81 (art. 30). __ 
Claro que a exclusão da verba de representação, da in­

cidência do Imposto de Renda, provocarã uma perda de 
receita para a União. Mas, certamente, será inexpressiva, 
devido à quantidade de servidores públicos beneficiados 
com a vantagem. Não fosse isso, merece prevalência o 
princípio da isonomia, assentado no§ 1~> do art. 153 da 
Constituição da República. 

Quanto às diárias e às ;ajudas de custo - também 
mencionadas no projeto -'deve ser lembrado que já são 
isentas do Imposto de Renda, por força do art. 21, item 
IV, da Constituição Feçieral. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n<:> 103, de 1983. 

Sala das Comissões, 19 d_ejunho de 1986.- Lomanto 
Júnior, Presidente - Roberto Campos, Relator - Gas~ 

tão Müller- Hêlio Gueiros- Marcelo Miranda- Cid 
Sampaio- João Calmon- Jorge Kalume- Martins Fi~ 
lho. 

PARECERES 
. N•s 596, 597 e 598, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 195, de 1985, 
que ~'inclui as categorias funcionais de Contador, Au~ 
ditar e Técnico de Controle Interno entre os destina­
tários da Gratificação de Desempenho de Atividades 
de Fiscalizado Financeira e Orçamentária da 
União". 

Junho de 1986 

PARECER N• 596, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
Colima a proposição sob exame incluir as categorias 

funcionais de Contador, Auditor e Técnico ·de Controle 
Interno entre os destinatários da Gratificação de Desm­
penho de Atividades de Fiscalização Fit;Lanceira e Orça­
mentária da União. 

2. Alega o autor que a Gr:;ttificação de Desempenho 
de Atividades de Fi&calização FiQanceira e Orçamentária 
da União, instituída através do Decreto-lei n9-2,254, de 
4-3-85, destinou-_se unicamente à categoria de Técnico de 
Controle externo do Egrégio Tribunal de Contas da 
União. 

3. Entretanto, justifica o autor, estudo realizado peta 
Ordem dos Contadores do Brasil revelou que as ativida­
des de Fiscalização Fii;~anceíra e Orç'amentâria da UnUfo 
são exercidas igualmente por diversas outras categorias 
de nível superior que cuidam dos chamado_s sistemas de 
controle interno, aHãs previsto na Carta Magna, em seu 
art. 70. 

4. Assevera, por fim, o nobre parlamentar que a con­
cessão proposta também se impõe em comparação com 
outras categorias universitárias já contempladas com a 
gratificação de desempenho, cumulativamente com ou­
tras retribuições específicas, a saber: Auditores Fi~cais 
do Tesouro Nacional, Inspetores de Abastecimento da 
SUNAB, Fis,cais do Trabalho e outros. 

5. No- pertinente aos aspectos constitucional, Jii!ídi­
co e de técnica legislativa, não existem óbices que im­
peçam a normal tramitação do Projeto. 

Destarte, estou em que meref;e a Proposição o acofhi­
mento deste órgão técnico. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente -Nivaldo Machado, Rela­
tor- Octávio Cardoso- Hélio Gueiros (vencido)- J..e.. 
noir Vargas- Nelson Carneiro- Alfredo Campos (con­
tra) - Martins Filho - Jutahy Magalhães. 

PARECER 
N• 597, de 1986 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Virgflio Távora. 

A Proposição que vem para exame de mérito quer in­
cluir os Contadores, Auditores e Técnicos de Controle 
Interno, todos das Secretarias de Controle Interno do 
Poder Ex,ecutivo, entre os destinatârios da Gratificação 
de Desempenho de Atividades de Fis,calização FiQancei­
ra e Orçamentária da União. 

A mencionada vantagem pecuniária foi institu_ída pelo 
Decreto-lei nl' 2.254, de 4 de março de 1985 (ao fim do 
Governo João Figueired_o), todavia restrita aos Téc_nicos 
de Controle Externo, da Secretaria Geral do Tribunal de 
Contas da União, conforme anexo editado com aquele 
diploma do Presidente da República. 

Sustenta o eminente Senador Gabriel Hermes, autor 
da Proposição sob exame, que as atividades de fiscali­
zação financeira e orçamentária da União são exercidas 
igualmente pelos mencionados funcionârios das Secreta­
rias de Controle Interno, por força at~ do art. 70 da 
Constituição Fe!feral; que as mencionadas categorias de 
Têcnico de Controle Interno, Auditor e Contador._ pos­
suem a mesma qualificação superior e exercem equiVa­
lente desempenho à dos Técnicos de Controle Externo; 
que o princípio de isonomia recomenda igual tratamento 
salarial entre essas categorias funcionais; que, ademais, 
diferentes categorias universitâriasjá foram, semelhante­
mente, contempladas com gratificações de desempenho 
específicas, destacando as de Auditor Fí~al do Tesouro 
Nacional; Procurador da FaiZenda Nacional; Procurador 
da República; Fiscais de Constribuições Previdenciárias; 
Grupo Polícia Federal; Ministério Público Militar, do 
Trabatho, do Distrito Feç(eral, dos Territórios e do Tri­
bunal de Contas da União; Serviços Jurídicos; 
Consultor-Geral da República e seus Adjunt_os; Consul­
tores Jurídicos; Inspetor de Abastecimento da SUNAB e 
Fiscal do Trabalho. 
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Enfatizao autor, por fim, que se torna uriente assegu­
rar igual remuneração entre oS técnicos-cientificas in­
cumbidos do controle da gestão financeira e orçamen­
tária, quer trabalhem no Tribunal de Contas, auxiliando 
o Congresso Nacional, quer prestem se_ryiços nas Secre­
tarias de Controle Interno do Poder Executivo. Sublinha 
qUe o atendimento a esse princípio de justiça administra--­
tiva redundará em maiores cuidados na aplicação dos di­
nheiros públicos e permitirá selecionar pessoal de alta 
capacitação nessas complexas atividades inerentes às 
ciências Contábeis. 

De fato, o art. 70 da COnstituição Fe~eral estabelece 
que ~ fiscalização financeíra e orçamentária da.- União 
seja exercida mediante controle externo do Congresso 
Nacional e pelos controles internos do Poder ExecutiVo. 
São atividadeS complementares da mesma espécie e nível 
de dificuldade. 

A quantidade e o volume de desvios_ de dinheiros 
públicos, através d~ múltiplos' artificios e ilegalidades de 
vãrias espécies, são fatOS~ilOticlãaOs pela imprensa e do­
cumentados até: em livros. 

Realmente, onde não existem controles rigorosos e 
constantes, prOlifera a fraude, tanto nas empresas quan­
to, principalmente, nos organismos públicos. 

Daí ser imprescindível uma remuneração compatível 
com tão altas responsabilidades funcionais, bem como 
um tratamento eqüitativo entre as vãrias categori'ªs fun­
cionais incumbidiis deSseS-complexos trabalhos. O desa­
tendimento e esses princípios tende a destrui(, em menor 
ou maior grau, o controle da gestão financeífi..~ Orça:men­
târia e p<itrimonial. torna-se necessário, pois, restabele­
cer a igualdade salarial entre os TécnicoS-.de Controle 
Externo e as categorias funCionais dO Controle Interno. 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do _Senado- no;> 195, de 1985. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1986. - Jutahy 
Magalhães, Presidente ~ Virgílio Távora, Relator -J o­
sé Lins - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

PARECEJl, 
N9 59S, de 1986~ 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Mediante o Decreto-lei n"' 2.254, de 1985, o Presidente 

da República concedeu aos Técnicos di Controle exter­
no, do 'Tribunal de Contas, uma vantagem pecuniárja 
denominada Gratificação de Desempenho da Atividade_ 
de Fi~calização Fir,t.anceira e Orçamentâria, no valor cor­
respondente a .70% sobre o mai9r nível da_categqria fun­
cional. 

O projeto sob exa~e vem incluir entre os destinatârios 
da, vantagem, as categorias_ funcionais <!-e Técnico de 
Controle IÕ.terno, Auditor e Contador, todas das Secre­
tarias de Controle Interno do Poder Executivo. Isso por­
que executam trabalhos da mesma natureza, complexi­
dade e responsabilidade daqueles efetuados pela c~tego­
ria de T~_I)ico de Controle.~X;terno, inerente ao Tri'9_gn~ 
de Contas da União, conforme previsto no art. 70 da 
Constituição da República.. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, concluiu 
pelá inexistência de óbices constitucionais, jurtdiCos e de 
técnica legislativa, para a normal tramitação do projeto. 

Por sua vez, a qualificada Comissão de Serviço Públi­
co opii1ou, no mérito de sua alçada, pela aprovação do 
projeto. . 

Neste órgão técnico, o Regimento Interno lhe atribui 
o exame quanto à influêÚcia do projeto na despesa (art. 
108, VIl). 

Segundo entrevista concedida ao Jornal de .. Brasília, 
pêlo então_ Secretârio Centrai de Controle Interno, divul~ 
gada na'. edição de 19 de maiode 1985 (cópia anexa), o 
sistema contava com aPenas 400 auditores (que incluem 
tanto os enquad,ados na categoria de Auditor, quanto 
nas categorias de Contador ou Técnico de Controle In­
terno, pois as três espécies funcionais desempenham as 
mesmas atividades de auditOria). 

Esses funcionários técníco-cientíti.CoS fazem parte do 
Grupo de Nível SuperíOr, cuja maior ref6-ência é NS-25 
a que corresponde o vencimento ou salârio de apenas 
Cz$ 5.442,35, ã partir de }9 de março de 1986 (Anexo V 
da Portaria n9 319, de 5-3..S6, do DASP, publicada no 
DOU de 6-3-86, cópia tanibém aPensa). 

Por c!onseguinte, a despesa máxima, por ano, que esta 
proposição poderã causar ao TesourO Nacional serâ de 
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Cz$ 1_8.286.272,QO, com bas~ na~ retribuições em vigor, 
conforme segue: 

AcréscimO pessoal: Cz$ 5.442,35 x 70% = Cz$ 3.809,64 
Aumento na despesa mensal: Cz$ 3.809,64 x 400 = CzS 

1.523.856,00 
AJffil __ ent_o_na despesa anual: Cz$ 1.523.856,00 x 12 = 

Cz$ 18.286.272,00. 
Como se vê, um gasto anual pouco -acima de 18 mi­

lhões de cruzados, representando menos de 0,003% do 
total da Despesa Fi~ada para 1986, de CzS 656 bilhões, 
ou menos de 0,02% das dotações para pessoal, no mon­
tante de CzS 96,9 bilhões (Orçamento da União para 
1986). ".AJétU. disso, será facilmente ultrapassado pelo 
normal excesso de arrecadação. 

Não fosse_a_facilidade de cobertura financeira para o 
diininutci incremento na despesa, é de se convir que 
sobrepor-se~ia o princípio de isonomia estabelecido no § 
19 do art. !53 da Constituição, no sentido de a União re­
tribuir _igualmente as categorias funcionais que prestam 
serviços iguais. · _ 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Pro~ 
jeto_ de Lei do Senado n<~ 195, de 1985. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986.- Lomanto 
Júnior, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Gastão 
Müller - Roberto Campos - Hélio Gueiros - Marcelo 
Miranda - Cid Sampaio- Joio C_almon- Martins Fi­
lho. 

PARECERES 
N•s 599 e 600, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 196, de 
1985, que "autoriza o Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária (INCRA) a vender o imó­
vel urbano que menciona, de sua propriedade". 

. PARECER N• 599, DE 1986 
Da Comissão de Assuntos Regionais. 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
Chega a esta Comissão e Projeto de Lei da Câmara n<~ 

196, de 1985, que autoriza 6 INCRA a vender o imóvel 
urbano de sua propriedade, situado na cidade e municí­
pio de Marialva, Estado do Paranã. 

O interessado na aquisição do imóvel é a Prefeitura 
Municipal de Marialva- PR, com 556, 12m(2) e sedes­
tinará à imPlantação da Associação São Vicente de Pau~ 
la, instituição criada para o amparo e proteção aos 
mliriícipes idosos e carentes de recursos. 

A matéria é originária de-Mensagem dO Ex.m<~ Sr. Pre-. 
sidente da ijepública que, mediante Exposição de Moti­
vos_ elaborâda:-pelb · Ministério Extraordinário _para As­
~suntos Fupdiários -aquiescêt/àos seus ditames, enviando, 
na forma da Lei, às Casas do Legislativo para sua apro­
vação ou não. 

--0 Decreto~lei n<~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a Organização da Administração Fe?eral, 
estabelece que "é dispensável de licitação ... quando a 
opera~ão envolver concessionário de serviço público ou, 
exclusivamente, pessoas de direito público interno ou en­
tidades sujeitas ao seu controle majoritário"; (art. 126; § 
29 letra "r'), o que lhe dá amparo legal, via a expedição 
de lei autorizativa da venda, objeto do presente Projeto 
de Lei. -

No _exame atento da Proposição, verificanios que holi.­
ve por bem a Coniissão do Interior, da Câmara dos De­
putados, alterar, com Emenda Aditiva ao parâgraío úni­
co d() artigo primeiro, o-original do Projeto visando are­
versão ao património da União, em quãlquer tempo por 
motivos estipulados, o imóvel a que se refere. 

Nestes termos, somos peia aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n9 196, de 1985, na forma como se encon­
tra .. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1986. - Senador 
José Lins, Presidente.- Senador Lomanto Júnior, Rela­
tor. - Senador Martins Filho -:- Senador Niraldo Ma~ 
chado - Senador César Cals. 

PARECER 
N• 600, DE 1986. 

Da ·comissão de_ Flna,nças_ 
ReJat~i-:_ Sena~d~; Roberto Campos 
O_ Projeto_ em tela, encaminhado pelo Senhor Presi­

dente da República à apreciação do Congresso Na.cio-
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nal, teln por escopo a obtenção de autorização legal para 
que o Instituto de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, possa vender, à Prefeitura Municipal de Ma­
rialva. Estado do Paraná, o imóvel urbano de sua pro­
priedade, com 556,12 metros quadrados, constituído 
pela Data n9 5, da Quadra n9 98, na cidade de Marialva. 

-Em sua tramitação na Câmara dos Deputados 
.nanifestaram-se favoravelmente à aprovação da Propo­
sição ·as doutas Comissões de Constituição e Justiça, do 
Interior e de Finanças, procedendo à discussão e votação 
da matéria em Plenário, onde o Projeto foi aprovado. 

Submetido o Projeto à revisão desta Casa do Poder 
Legislativo, cabe-nos a apreciação da matêria sob o en­
foque fmanceiro, nos termos do artigo 108 do Regimen­
to Interno do Senado Federal. 

Como assinalado na Exposição de Motivos do Minis­
tro de Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários 
que acompanha a Mensagem presidencial, .. o imóvel em 
questão está registrado em nome do INCRA, no Regis­
tro de Imóveis da Comarca de Marialva, no livro 2, fls. 
I, matrícula n<~6.642, e se destina à implantação da Asso­
ciaÇão São Viceilte de Paula que visará ao amparo e pro­
teção dos munícipes idosos e carentes de recursos." 

No caSO erit exame não cabe a exigência de Iicítaçào, 
pois a medida aqui proposta está amparada pelo art. 
126, § 29, alínea f, do Decreto~ lei n9 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, necessitando apenas de prévia autorização le­
gislatiVa, como esclarecido em Pareceres da Consultoria 
Geral da República, dentre os quais o H-525, de 14 de ju­
nho de 1967, e o 1-239, de 4 de setembro de 1973. 

Evidenciando-se o real interesse do poder público fe-­
~e~aJ. ~obre a opEa~o com a simples destinação social 
do imóvel e fnexistindo óbice de naturCza financeira, opi­
namos pela aprovação do Projeto em exame. 

Sala das ComisSõeS, 19 de junho de 1986. - Sen. Lo­
manto Júnior, Presidente Sen. Roberto Campos, Relator 
- Sen. Gastão M'ller - Sen. Jorge Kalume - Sen. 
Martins Filho-- Sen. Hélio Gueiros- Sen. Marcelo Mi~ 
randa - Sen. Cid Sampaio - Sen. João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- O Exp.iente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
}9-SecretáriÇ~. 

f:. lido e aprovad~ o seguinte 

l.tEQUERIMENTO 
N• 174, de 1986 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requei· 
ro dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Lei dO Senado n9J33, de 1985- Com­
plementar, de autoria do Senador Cid Sampaio, que pro­
move a remissão dos débitos fisCais e parafiscais das em~ 
presas e dá participação aos trabalhadores das mesmas a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Jorge Kalu­
me, 

O SR.-PlfESIDENTE (Josê Fragelli)- Aprovado o 
requerimento, o projeto a que se refere figurará na Or­
Qem do Dia da pfóxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Há orad<;~res 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte· discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Impressionado com a leitura do Relatório do Tribunal 
Federal de Recurs.os de 1985, acerca da atividade de seus 
eminentes-membroS, nada mais justo do que registrar al­
guns pon_tos como reconhecimento e homenagem aos 
seus 25 Mínístros, tendo na sua Presidência o Ministro 
Lauro Leitão. 

Corroborando as minhas palavras iniciais; lerei peque~ 
no trecho soQ_ o titulo "Atividades Judicantes", para que 
V. Ex's possam bem avaliar o quanto foi cansativo o tra­
balho de julgar. _6is: 

"111-ATIVIDADES JUDICANTES 
Apesar de o Tribunal haver funcionado com sua 

composição desfalcada, quer em razão de a.posenta­
.doria de Ministro, quer em face de licença para tra· 
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Lamento de saúde, de conseqUências prejudiciais à 
vazão dos feitos, os órgãos judicantes, mediante a 
realização de 473 sessões, julgaram 16.303 processos 
dos__ 19.886 distribuídos; mencione-se, ainda, a 
publicação de 16.136 acórdãos, a autuação de 1.534 
Recursos Extraordinários, submetidos a exariie de 
admissibilidade por despacho do Presidente ou do 
Vice-Presidente; 441 Agravos de Instrumento e 345 
Argilições de Relevância dirigidos ao Supremo Tri­
bunal Federal; 89 Suspensões de Segurança, 3 Avo­
catórias, 2.053 Precatórios e 11.970 petições diver­
sas, submetidas a despacho do Ministro-Presidente. 

Cotejando-se os quantitativos de processos dis­
tribuídos e julgados, em 1985, verifica-se que rema~ 
nesceram 3.583, os quais, adicioriados à carga resi~ 
dual de 17.265, dos anos anteriOres, elevam para 
20.848 o acervo pendente de julgamento- sifra ex­
pressiva, a desafiar a renovada capacidade de julgar 
de cada Magistrado, evidenciada na considerável 
mêdia de 652 julgados por Ministro, apurada em 
função do número de julgadores em exercicío, no 
período relatado." 

Some--se ao labor difícil e sacro:osanto de decidir o bom 
e perfeito relacionamento com os poderes públicos, aten· 
dendo convites para eventos e solenidades, e, também, as 
constantes visitas a vários Estados _da __ Federação, as 
quais absorvem precioso tempo. Foi por isso que em 
1983, ao ·me- congratular com a posse de novos Minis­
tros, defendi o aumento do seu quadro e a criação de tri~ 
bunais avançados, como forma de descentralizar e Cor­
responder mais rápido a missão que lhes é afeta. 

Por um dever de consciênCia nomino os eminentes Mi­
nistros como forma de perpetuar, nesta Casa, esses discí­
pulos de Themis, que ultrapassam as próprias forÇas fisi­
cas no afã de atenderem o seu desideratum: 

Ministro Lauro Franco Leitão - Presidente 
Ministro Evandro Gueiros Leite - Vice~ 

Presidente 
Ministro Armando Leite Rolemberg 
Ministro José Fernandes Dantas 
Ministro Washington Bolívar de Brito 
Ministro Antônio Torreão Braz 
Ministro Carlos Mário da Silva Velloso 
Ministro Otto Rocha 
Ministro Willian Andrade Patterson 

Ministro- Romildo Bueno de Souza 
Corregeror-Geral 

Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Ministro José Cândido de Carvalho Filho 
Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Ministro América Luz 
Ministro AntôniO de Pádua Ribeiro 
Ministro Cid Flaquer Scartezúni 
Ministro Jesus Costa Lima- Diretor da Revista 

Ministro Geraldo Barreto Sobral 
Ministro Helio Pinheiro da Silva 
Ministro Carlos Augusto Thibau Guiniiliães 
Ministro Roberto Saraiva da Costa Leite 

Ministro Nilson Vital Naves 
Miriistro Eduardo Andrade Ribeiro de Oliveira­

Ministro limar Nascimento Galvão 

Assim, Sr. Presidente, encerro o meu pronunciamento 
como homenagem ao Tribunal Federal de Recursos. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM, Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Sr.s~ Senadores: , _ _ , 

Não se pode deixar de tirar razão ao_s cQrn~tãrios da 
imprensa brasileira vindos à baila nos últimos dias, ares­
peito deSses chamados esforços concentrados dt;> Con~ 
gresso Nacional, ressalvadas as agressões ao Congresso, 
contra as quais tenho erguido, sistematicaniente, a mi­
nha voz aqui no Senado. 

Tem toda a razão a imprensa, principalmente o jornal 
O Estado de S. Pa_ulo, quando advex:te para os perigos de 
um LegislativO atuar atabalhoadamente, apressadamen­
te, açodadamente, na feitura das leis nacfonais. Isto, na­
turalmente, decorre de um defeito estiutUiã] legaao-ao 
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Poder Legislativo pelos longos anos em que o Congresso 
Nacional se transformou em mata-borrão das decisões 
do Poder Executivo. Figuras como o decurso de prazo, o 
voto de liderança, o voto simbólico e outras passam por 
merecer, de fato, a necessidade de um escorraçainento do 
Regimento Interno das Casas Legislativas do Congresso 
Nacional. 

Observe, Sr. Presidente, que anteontem o Presidente 
da Câmara dos Representantes dos Estados Unidos sim­
plesmente proibiu que o Presidente Ronald Reagan pro­
nunciasse discurso perante aquela Câmara democrâtica. 

Essas e outras são prerrogativas que só o aperfeiçoa­
mento do regime demo'Crãtico confere ao Poder Legisla­
tivo. Mas é preciso observar que por mais graves que se-­
jam os defeitos apontados pela imprensa, defeitos que 
não fomos nós quem construiu, defeitos que não são da 
lavra desta geração de legisladores, muito pior é a pro­
posta do Sr. Deputado Ulysses Guimarães, proposta de 
emenda à Constituição Federal que extingue o Senado 
da República ao longo do funcionamento da Assembléia 
Naciánal Constituinte~-

Coincidentemente, Sr. Presidente, mandaram contar 
as cadeiraS que existem no ·plenário do Senado. São 72 
cadeiras. 

S. Ex~. o Sr. Presidente da Câmara, propõe a consti~ 
tuição de uma comissão legislativa para tratar da legis­
lação ordinária, enquanto viger a Assembléia Consti~ 
tuinte, composta, precisamente, de 72 membros para 
ocuparem as 72 poltronas do Senado da República. 

Já me referi ao assunto em oportunidade anterior. 
Sobre a questão, no"nfã de salvaguardar a instituição 

bicameral brasileira, nascida c_om a Constituição de 
1891, tomei a liberdade de dirigir telegrama a todos os 
Srs. Senadores, rogando de S. Ex~s que negassem suas 
respeitáveis assinaturas para: que nem sequer a proposta 
desse grande homem, desse patrimônio da democracia 
brasileira, desse vexilário da luta contra,Q arbítrio e a di­
tadura, que é o Deputado Ulysses Guínüirães-, para que 
nem sequer possa tão deplorável emenda de tão grande 
homem ser recebida pela Mesa do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, devo confessar ao S_enado ... 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite V. Ex~ u_m a_parte, 
nobre Senador Fábio Lucena? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Corg. muita honra, nobre 
Senador: 

O Sr. OctáYio Cardoso - Eu me congratulo com V. 
Ex• pelo alerta que faz ao mundo_ político e à Nação 
sobre essa proposta de emenda constitucional que estaria 
elaborando o Deputado Ulysses Guimarães. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Perçjoe-me, jâ está elabo­
rada. Está em fase de coleta d.e assinatura. 

O Sr. OctáYio Cardoso- Aliás, recebi de V. Ex• um 
telegrama pedindo que não assinasse a pi-opo.Sta, e devo 
dizer a V. Ex' que é este o meu propósito. Estranho tanto 
mais, nobre Senador Fáblo Lucena, quando uma Comis­
são Supra partidária e Mista do Senado e da Câmara, en­
carregada de estudar medidas para a retomada de prer~ 
rogativas por parte do Poder Legislativo ... 

O -SR. FÁBIO LUCENA - Presidida por V. Ex• 

O Sr. OctáYio Cardoso - E da qual V. Ex• foi 
membro e prestou valiosa colaboração, É estranho que 
essa Comissão, tendo entregue o resultado do seu traba­
lho ao Presjdente Ulysses Guimarães, .não tenha m~~_eci­
do d"e S. Ex• o esperado apoio. Recordo que, quando o 
Dr. Ulysses es_teve transitoriamente na. Presidênc_ia da 
República, fez q'uestão_ de receber o Pre_sidente da Co­
missão e o seu Vice-Presidente, o Relator, dizendo S. Ex• 
que queria significar o apreço não só do Presidente da 
Câmara dos Deputados como o do Presidente da Re­
pública, pelos trabalhos âessa -Cciiriissão, que eni~ndia 
serem relevantes -para o Poder Legislativo. Pois nada 
aconteceu -Com_ relação a esse trabalho, que também foi 
entfeguC aO Presidente "José Fragelli, do Senado Federal. 
Esperava essa Comissão - e foi o seu pedido expresso 
-que ambos os Presidentes convocassem as Lideranças 
dos diversos Partidos, para transformar aquela proposta 
nuriia emenda à Constituição, para que o Legislativo ti­
vesse devolvidas algumas das suaS prerrogativas no 
período pré-Constituinte, entendendo a Comissão, como 
entendem muitos Parlamentares, que seria da maior va­
lia que a Constituinte sé reunisse· C?ffi algumas prerroga-
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tivas a mais das que hoje detém. Pois não tendo aconteci­
do o que se esperava, surpreende--nos o Dr. Ulysses Gui~ 
marães com essa proposta, que na verdade não devolve 
prerrogativa a ninguém, senão poda as prerrogativas do 
Sr;::n_~do e mutila, de certa forma, as atribuições da Câma~ 
ra Federal, porque uma ComisSão parcial irâ resolver a 
legislação ordinária que estaria afeta a' toda Assembléia 
Con~tituinte, pOr ser uma Constituinte congressual. V. 
Ex' aflora com muita propriedade este assunto, e o Sena­
do deve-ló.e mais este serviço. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. FÁBIO LUCENA - Agradeço a V. Ex• o apar· 
te, eminente Senador Octávio Cardoso, que ilustra meu 
pãlido pronunciamento com o tesouro da sua cultura 
jurídica e poHtica. 

O aparte de V. Ex• me leva a uma djgr_essão_, 
Da mesma forma como a imprensa critica o 

Congresso Nacional, e, às vezes, até o agride, como fez o 
jornal O Estado de S. Paulo no último sábado, tachando 
a todos os Deputados Federais e Senadores de 
irresponsáveis, dizendo ipsls litteris que a Constituinte 
tem um sinônimo - isto está escrito no editorial de O 
Estado de S. Paulo de sábado- e que esse sinônimo é a 
substituição integTàl dos atuais ocupantes das cadeiras 
do Congresso nacional, envolvendo a todos os 
Deputados e Senadores no mesmo e falso fardel .de 
irresponsabilidade, embora seja direito da imprensa 
levantar críticas dessa natureza, mas que lhe seja negado 
o direito de agredir o Poder Legislativo, uma vez que o 
Legislativo não tem o direito de agredir a imprensa com 
responsabilidade, seria muito bom que os jamais, 
principalmente o O Estado de S. Paulo, com a sua 
secular tradição de defesa dos direitos fundamentais da 
cidadania, da pessoa humana e da Pátria brasileira, 
atentassem para esta questão delicada. ~ que vamos 
eleger uma Assembléia Constituinte debaixo dos piores 
institucionais, que não mais existem, que já houve na 
história das Constituintes brasileiras. 

Sabe V. Ex•, nobre Senador Octávio Cardoso, Jurista 
e- Professor de Direito que o é, que a Constituinte de 46 
foi convocada e foi realizada sob o pâlio de de uma 
Constituição ditatorial, sob o broquei da Carta outorga­
da por Getúlio Vargas em 1937. 

É singular fazer esta observação, porque foi com base 
no art. 180 da Carta outorgada de Getúlio Vargas, que 
decretou o fechamento do Congresso Nacional, que foi 
convocada a Assembléia Nacional Constituinte, e foi 
ainda sobre as adargas daquela Carta espúria que o Pre­
sidente José Linhares editou todas as leis constitucionais, 
inclusive a que deu poderes constituintes à Assembléia 
que foi eleita no dia 2 de dezembro de 1945, poderes con­
feridos por lei constitucíonal editada pelo Presidente Jo­
sê Unhares, abroquelado na Carta ConstitucioO.al de 37, 
e em decorrência de uma decisão, de um entendimento 
do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, sobre que a As­
sem bléi~ convocada para 2 de dezembro, data também 

_da eleição do Presidente da República, em que foi Vito- -
rioso o Marechal Eurico Gaspar Dutra, devesse - en­
tendeu a Egrégia Corte de Justiça eleitoral- ser investi­
da aquela Assembléia de poderes constituintes. -

Mas, retomando meadamente o fio, nobre Senador, é 
importante que os jornais percebam e façam ver ao País, 
que al~rtem a Nação para o seguinte e grave fato: a 
Constituinte que se avizinha será eleita sob a espada de 
Dâmocles - perdoe o lugar comum - das medidas de 
emàgência, do estado de emergência, do decreto~lei, do 
decurso de prazo e de outros figuramentos esdrúxulos e 
absurdos que exsurgem estupidamente do texto da Cons- _ 
tituÍção em vigor. _ , 
-Ora, vanlos.admítir que um novo Newton Cruz qual­
quer da vida por aí surja em plena fase de reunião dos 
tral;>alhos da Constituinte, e decida convencer o Presi~ 
dente da República a decretar medidas de emergência 
sobre Brasília. Sabe V. Ex~. que bem conhece o texto 
constitucional, que, na hipótese da decretação de medi­
das de emergência, o Congresso Nacional é simplesmen­
te desconhecido pçla autoridade do Poder Executivo, 
bem como o sabe que, no caso da decretação do estado 
de emergência, que se difere das medidas de emergência, 
o Presidente da República se limita a comunicar ao Con­
gresso Nacional que houve por bem decretar o estado de 
emergêricía, enl -parte ou no todo do TerritóriQ NaCional. 
De quem é essa culpa? No me;u entender, é do eminente 
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Deputado Ulysses Guimarães,- que teve dois anos!-' ...... 
colocar em pauta, para entregar ao Presidente José Fra­
gelli a emenda que restaura as prerrogativas do Congres­
so Nacional, em a qual teve a mais ampla participação 
esse grande homem que presidiu a Câmara por três ve­
zes, o Deputado Flávio Marcilio, a quem coube a atri­
buição de· presidir a Subcomissão compos_ta por V. Ex•, 
Senador octávio Cardoso, eXatamente a Subcomissão 
mais importante daquela ·proposta de emenda à Consti­
tuição que se referia ao C<i.pítulo "Do Poder Legislati­
vo". Um sem-número de emendas de Deputados os mais 
ilustres está engavetado, só o Presidente Josê Fragelli 
pode dizer onde, porque é S. Ex' o Preside_nte do Senado 
e do COngresso Nacional. Nem sequer tiveram a preocu­
pação de colocar essas proposituras da maior importân­
cia para o aprimoramento das instituições políticas na­
cionais na Ordem do Dia, nem mesmo naquelas oportu­
nidades em que o Congresso regurgitava -de 9.~orum_ e os 
jornais, alguns jornais, ao inVés de publicarem a fotogra­
fia dos plenários repletos de Deputados ~ S<?!Jado.!_~· 
publicavam fotos de algUf:!S DepUtado~_ e de p~uquíssi­
mos Senadores que jã, levados pelo cansaço, pelo esgota'­
mento físico de tanto trabalho, alta madrugada, vizinha 
da aurora, se entregavam a uma pequena sonolênd~ 
para um curto repouso, nem mesmo naquelas oportuni­
dades se teve a preocupação de colo~r em p~ta essas 
emendas constitucionais. Por que se pretende agora? 
Pretende-se sob o pleno vigor da Constituição de 1967 e 
de suas emendas, que é a Constituição que vai gerir o 
funcionamento da Constituinte, porque a Constituinte __ _ 
poderã legislar sobre tudo, menos ~obre a forma de Go­
verno, que é a Repúbtica, e a forma de Estado, que é a 
Federação, uma vez que essa Constituinte congressual 
foi convocada por um Congresso que jurou respeitar o 
artigo da atual Constituição que pi-oíbe emendas consti­
tucionais que alterem a forma de Estado, a Federação, e 
a forma de Governo, que é a República, pretende-se, 
agora, pelas mãos sadias, mas que me parecem, no mo­
mento em que assinaram essa propositura, essas mãos 
não estavam sabendo o que bem haviam assinado 
pretende-se alterar a Constituição em vigor para modifi­
car todo o sistema legislativo vigente em nosso _fais. 

Ora, Sr. Presidente, pefo menos o Senado da Repúbli­
ca não pode aceitar tal e esdrúxula Propositura. Por .~pais 
respeito que nos mereça, e bem o merece, por todos os 

· seus relevantes servicos~prestados à Pátria, e ele os tem, 
por tudo o que tenha feito em favor das eleições diretas, 
pelo ato de grandeza que demonstrou no dia 15 de março 
de 1985, reconhecendo publicamente que não cabia a ele, 
presidente da Câmara dos Deputados, e sim ao Vice­
Presidente José Sarney assumir a vaga do Presidente 
Tancredo Neves, impedido, por todos esses atos de gran­
deza, em que pese a tudo isso, Sr. Presidente, o Senado 
não pode, em hipótese alguma, abraçar a proposta do 
Deputado ulysses Guimarães, porqUe o Senado estai-ia 
praticàndo um haraquiri parlamentar, e isto ê muito es­
tranho à tradição histórica, à tradição jurídica e institu-
cional do nosso País. - --- - · 

Voltando, Sr. Presideitte, ao exórdio, afti-mavã Qu-e as­
siste muita razão ã imprensa, quando critica a forma des­
ses esforços concentrados. O que não lhe cabe é a agres­
são indiscriminada, como tem feito, o que não lhe cabe é 
a violênciã. contra o o Po<fer Legislativo, que tem sido 
um baluarte em defesa da liberdade de imprensa e que 
tem sido um guante férreo e poderoso para esmagar a 
instituição da cenSura em nosso País. Cabe, isto sim, no 
meu entendimento, uma coexistência, uma -simbiose, 
uma troca de oxigênio vital entre p Le-gislativo e a im­
prensa, no sentia de que possam aprimorar as insti­
tuições políticas do nosso País. 

Sr. Presidente, ao concluir", quero ~anifestar _a_o_ Sena­
do Federal a minha profunda ~stranheza com o seguinte 
fato - se não tivesse fi do, Sr. Presidente, pediria a V. 
Ex' para ler, para que eu pudesse crer ou para um dos 
Srs. Senadores, já-que pouco sei ler, Sr. Presidente, e isso 
é p(lblico e notório. Li, com meus olhos de ler, que a 
Construtora Mendes Júnior devia 4 milhões de cruzados 
ao Banco do Brasil no exterior,- Um emissário da Cons­
trutora Mendes Júnior fofà agênCia do Banco do Brasil e 
lá consolidou o seguinte negódo, a seguinte operação: 
ofereceu ao Banco do Brasil, como pagamento da dívida, 
um conjunto de máquiiiiS-pesadas, avaliadas exatamente 
no valor de 4 milhões de cruzados. Vejam como a .. Nova 
República do Senhor José Sarney" avalia muito bem as 
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coisas. As máquinas que a Mendes Júnior entregou ao 
Banco do Brasil, a quem devia 4 milhões de cruzados, 4 
milhões de dólares - perdão, Sr. Presidente, disse há 
pouco que pouco sei ler- essas máquinas foram avalia~ 
das precisamente em 4 milhões de dólares. E o que fez o 
Banco do Brasil? Alugou à Construtora Mendes Júnior 
as mesmas máquinas que recebeu como pagamento da 

_ dívidu, pela importância de 4 mil dólares por mês. 
Sr. Presidente, se isso não é bomba chata, isso é nego­

ciata; se isso não é "tranquibernice", isso é "tranquiber~ 
nagem". Deixo a ·critério da judiciosa inteligência de V. 
Ex', Sr. Presidente, a decisão, a decifração desse enigma. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Antes de no­
mear a Comissão <i.ue vai introduzir no plenário o nobre 
Sr. Dr. Amir Gaudêncio de Queiroz Suplente do nobre 
Senador Marcondes Gadelha, da Paraíba, devo dar uma 
râpida explicação sobre a questão da emenda constitu­
cional das prerrogativas. 

O nobre Senador Fábio Lucena disse que nem o Presi­
dente da Câmara nem o Presidente do Senado colocaram 
na pauta a emenda constitucionaL 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex', Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragein)- Com a pala­
vra o nObre Senador Fábio Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena - Afirmei que o Presidente da 
Câmara não entregou a V. Ex~ as propostas de emenda à 
Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Ai, cabe uma 
refiticação: eu recebi. Aliás, não estou bem recordado e 
não quero fater uma afirmacão ~ infelizmente não te­
nho a memória privilegiada de V. Ex• e muitas vezes te­
nho dito isso, não é, portanto, ironia do momento-, re­
cebi das mãos do eminente Senador Octávio Cardoso e 
da Comissão a proposta de emenda constitucional e a 
distribuí, mais tarde, aos líderes da Casa. Se.não me en­
gano, -foi entregue também uma cópia a cada um dos Srs. 
Senadores. 
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S_oliütei a assinatura de dois terços do Senado, para 
que pudesse, justamente, ter aquela preferência na pauta 
que os dois terços das duas Casas asseguram a quaisquer 
proposições, principalmente à emenda constitucional. 

Mais tarde, recebi a visita, em meu Gabinete, do ilus­
tre Líder do PDS na Câmara dos Deputados, Deputado 
Amaral Netto e outros Lideres da Oposição na Câmara 
dos Deputados. 

Solicitei _novamente ao Senador Octavio Cardoso a 
gentitiza de enviar-me mais uma cópia. Mandei tirar as 
fotocópias da proposta e as entreguei àqueles Líderes, e 
todos ficaram de recolher as assinaturas dos Srs. Depu­
tados e dos Srs. Senadores. Até agora não tivemos esse 
número concluído. 

"'Quero dizà'ao nobre Senador Fábio Lucena e a todos 
os Srs. SenadOres que tenho feito vários prOnunciamen­
tos na televisão, na rádio e através de jornais, encarecen­
do a necessidade de votarmos essa proposta das prerro­
gativas, principalmente aquele art. 33, que iria permitir 
que nós, no Congresso, pudéssemos regulamentar, de 
uma vez por todas, a questão dos jetons. Os meus pro­
nunciamentos têm sido seguidos. 

Nobre Senador Fábio Lucena, colocar em pauta essa 
proposição sem os dois terços praticamente não levará a 
nada. TemOs para serem lidas nada menos que 89 emen­
das constitucionais, e V. Ex~, examinado a- Ordem do 
Dia que está em suas mãos, verá que temos 211 emendas 
constituCionais pará serem discutidas e votadas._ 

Entendo que, assim, estou dando uma explicação do 
meu procecimento, no caso. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) - Encontra-se 
na Casa o Sr. Arilir Gaudêncio de Queiroz, Suplente 
convocado da representação do Estado da Paraíba, em 
virtude do afastamento do titular, Senador Marcondes 
Gadelha. 

S. Ex~ encaminhou à Mesa o diploma, que será publi~ 
cada na forma regimental. 

É o segUíilte o diploma encaminhado à Mesa: 

DIPLO~IA 

O SR. PRESIDENTE (José FrB.gelli) - Designo Co­
missão formada pelos Srs. Alfredo Campos, Jamil Had­
dad e Carlos Chiaret!i, para introzirem S. ~x~ em_ ple­
nário, a fim de prestar õ compromiSSo regimental. (Pau­
sa.) 

Acompanhado da Comissão designada, dá entra­
da em plenário o Sr. Amir Gaudêncio de Queiroz, e 
presta junto à Mesa o seguinte compromisso regi­
mental: 

"PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO 
E AS LEIS DO PAIS. DESEMPENHAR FIEL E 

LEALMENTE O MANDATO DE SENADO" 
QUE O POVO ME CONFERIU E SUSTENTAR A 
UNIÃO, A INTE:GRIDADE E A INDEPENDEN­
CIA DO BRASIL", (PO.!mas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Declaro em­
possado, como Senador da República, o nobre Sr. Amir 
Gaudéncio de Queiroz que, a partir deste momento, pas~ 
sará a participar dos trabalhos da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. }'?-Secretário. 
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É lida a sesuinte: 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar _a Vossa_--E.Xcelênda, à 

vista do disposto no art. 7" do Regimento Interno, que, 
assumindo nesta dl,l.ta a representação do Estado da Pa­
raíba adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e 
integrarei a bancada do PFL. 

Atenciosas saudações, - Amir Gaudêncio. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~é Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Martins Filho, para uma bre-
ve -comun_iç_açào. " 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para uma 
breve comuniçªção.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cumpre-me o doloroso dever de registrar o falecimen­
to de Manod Alves Filho, aos 92anos, emNatal, no Rio 
Grande do Norte. Manoel Alves Filho legou-a todos os 
potiguares uma vida de exemplos, não pOr riquezas que 
houvesse amealhado ou por altos pO:stos que houvesse 
exercido na vida pública, mas por ter siao a expressão 
maior do pai de família, legando ao Estado e ao País fi­
lhos de qualidade maior, que têm servido o Brasil com 
honestidade e proficiênci"a, como ê o caso do Ministro 
Aluízio Alves. 

Manoel Alves viveu a intensa pro'vaçãcfde seus filhos, 
cassados pela ditadura por sua incontestáve[ liderança 
~opular. Sofreu, ainda recentemente, a morte de um de­
les pelas balas traiçoeiras de um facfnora, a serviço não 
se sabe de quem. 

Viu, porém, nos últimos dias de vida, com o advento 
da aurora democrática destes novos tempos, o retorno 
de filhos, e já de netos, aos primeiros plailOs da vida na­
cional, perpetuando se.u nome em páginas brilhantes da 
História de nosso Estado e de noss9 País. 

Deixa a família unida, como unida a criou e a manteve 
nos instantes de vitórra e de derrota, Q.e glória e de infor­
túnio. 

Deus já o rCcebeu na excelsa glória. Nós o guardare­
mos nos escaninhos de nossos corações, como uma 
lembrança doce, 'um exemplo edificãnte, uma saudade 
dorida e infinda. 

Deixo à famflia, que me é tão querida coino uma ex­
tensão da minha, a solidariedade fraterna neste instante 
de do_(._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fràgelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador LeOnoir Vªrg_a~. 

O Sll.- LENOIR VARGAS (PDS- SC. Pronunc.ia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr~Piesi:. 
dente, Srs. Senadores: 

Têm sido várias as manifestações que-temos recebido, 
pedindo o nosso apoio para o projeto de lei_ que regula­
menta a demissão imotivada de trabalhadores. 

A repercussão dessa proposição, todos nós a conhece­
mos e a suá repercussão, repito, nos leva a uma profunda 
meditação em torno de sua conveniência ou da sua in­
conveniência-. 

Esta motivação nos leva, Sr. Presidente, a espe:rar Oa 
Maioria Oesta Casa que permita um exame mais demora~ 
do em tt;>rno de matéria tão polêmica, a respeito da qual, 
por ouvir dizer, ainda não temos uma opinião definitiva­
mente assentada. 

Se, por um lado, tem havido várias manifestações no 
sentido favorávef do projeto referente à demissão imoti­
vada de trabalhadores, recebemos, ainda hâ pouco, da 
parte de vários sindicatos de Santa Catarina, a mensa­
gem que pleiteia o inverso, isto é, a rejeição da propo­
sição. 

Vou dar, Sr. Presidente, conhecimento à Casa dessa 
mensagem, em virtude do grande número de silidicatos 
qtJe são signatários da mesma. 

A mensagem diz o seguinte: 

NJTLX NR909)86 Blumenau, 25-6-86 
Excefentlssimo Senhor 
Dr. Lenoir Vargas Ferreira 
DD. Senador da República 
Brasília-DF 

As classes consery11doras desta região, em reu­
nião _conjunta na cidade de Blumenau, resolveram 
expressar aos seus nobres representantes no Senado 
Federal toda a sua preocupação com a tramitação 
do insólito e demagógico projeto de lei de autoria 
do Deputado Pimenta aa Veiga, ensejando fazerre-
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tornar à nossa legislação do trabalho o instituto da 
estabilidade, em boa hora substituído pelo Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

E o que é pior, pretende o malfadado projeto, 
agravando as condições anteriores ? 1961 - quan­
do a estabilidade só se iniciava ao décimo ano de 
atividade - conservar, paralelamente, o FGTS, 
com seus elevados encargos às classes empresariais 
brasileiras, já tão sacrificadas com o advento da le­
gislação de estabilização econômica do Governo: 

Rogamos, portanto, a Vossa Excelência no senti~ 
do não apenas de votar contra a demagógica e lesiVa 
proposição como, mui especialmente, de envidar to· 
dos os esforços no sentído da sua Tejeição, em face 
dos graves malefícios que acarretaria ao mercado de 
mão-de-obra e a toda a economia brasíieirã.. 

Receba Excelência, na oportunidade, nossos an· 
tecípados agradecimentos. 

Cordiais Saudações, 
- Gunar Karsten - Presid_ent_e; 
Sindicato das Indústrias de Fiaç.ã_o_ e Tecelagem 

de Blumenau; 
-Ronaldo Baumgarten _, Presidente; 
Sindicato das Indústrias Grâficas de Blumenau; 
- Martin Karsten - Presidente~ 
Síndicá'tci das lndústdas de CerVeja, Bebidas em 

Geral e do Fumo de Blumenau; 
- Egon Alberto Stein - Presidente; 
Sindicato das Indústrias da Construção e Mobí­

iiário de Blumenau; 
-Bernardo Wolfgang Werner...:.... Presidente; 
Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecâni­

cas e do Material Elétrico de Blumenau; 
- Rolf Ehlke - Presidente; 
Sindicato das Indústri_as Qe Vidros, Cristais, Es­

pelhos, Cerâmica de Louça e de Porcelana de Siu­
menau; 

-Carlos Wclchholz - Presidente; 
Sindicato das Indústrias de Panificação e Confei­

taria, Produtos de Cacau e Balas, de Massas Ali­
mentícias e BiScoitos e âe Dac_es e Conservas Ali­
mentícias de B(umenau; 

- Arno Buerger - Presidente: 
Sindicato do Comêtcio Varejista de Blumenau; 
-Ruy Eduardo Willecke - Presidente; 
Sindicato do Comércio Atacadista de Blumenau; 

·....;;. Vilberto de Oliveira Schurmann- Presidente; 
Sindicato dos Representantes Comerciais :de Blu-

menau; 
- Horst s·choenfelder - Presidente; 
Sindicat~ do Com. VareJista óe Prod. Farmacêu­

ticos Vale do Itajaí; 
-Marlene Breitkopf- Presidente; 
Sindicato do Com. Varejista de Derivado~ de Pe-

tróleo_de Blumenau; -
-Cláudio Gaertner - Presidente; 
Sindicato de Hoté_is, __ Restauran.tes, Bares e Siini-

Iares de Blumenau; --
- Rogério Baron - Presidente; 
Sindicato Empresas Transportes Carga no Esta­

do. de Sant~.Çatatina. 
Assim, Sr. Presidente, constatamos que são muitos 

aqueles que defendem esse projeto de lei e que almejam a 
sua aprovação. Como, por outro lado, há uma forte re­
sistência de que essa medida venha a se transformar em 
lei isto me parece que é uma indicação, uma -demons­
tração de que se trata de matéria profundamente polêmi­
ca e que deve merecer por parte do Senado Federal um 
exame acurado das suas Comissões, um exame detido 
por parte daqueles que deverão orientar a votação no 
plenário. 

Por isso, Sr. Presidente, espero que as Lideranças des-· 
ta Casa não atropelem essa proposição e permitam que 
em tomo dela se faça esse estudo detido, a fim d_e que 
cada um possa ter, na hora: de vota.r, uma posição refleti­
da, pensada, amadurecida e consciente em torno de as­
sunto tão polêmico com este. 

Eram estas as considerações que desejava faier, Sr. 
Presidente. (Muito bem1) 

O Sr. Fábio Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra. 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 
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O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Para umà 
questão ôe ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Para uma questão de ordem fundamentada nos arts. 
52 e 181 do Regimento fnterno do Senado. 

Preceitua o art. 52: 

"Ao Presidente compete: 

8.J. · f~~r· ~b~~;~~r~ ·~~ ~~~~ã:·~. · ~ ·c~~;tú~i~ã~·. ·;s 
leis e este Regimento;" 

E o art.. l8I preceitua o seguinte: 

"A primeira parte da sessão, que terá a duração 
de uma hora, será destinada à matéria: do Expedien­
te e aos oradores inscritos na fOrma do diSpoSto no 
art. I9." 

Nobre Sr. Presidente, V. Ex• se impõe ao respeito do 
~enado por vários motivos: por seu cará.ter inflexfvel e 
l!lvejãvel, por sua ossatura moral específica, que serve de 
paradigma a todos os homens públicos que se queiram 
b(!m-sucedidos na vida, e, em particular, por ser um fiel, 
um religioso, um semidivino cumpridor do Regimento 
Interno do Senado. E assim sendo, ex-vi do Regimento 
rogo-lhe o cumprimento do art. 181, fazendo com que~ 
sessão ingresse neste exato momento na Ordem do Dia. 

Era esta a minha questão de __ ordem, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i) - Não só vou 
atentar ao nobre Senador Fábio Lucena como _gostaria 
de lembrar que a_ ~rorrogaçào foi permitida pelo Regi~ 
~ent~ Inte~no, art. 183, §!~",de 15 minutos, e que houve, 
mclus1ve, nao só a posse do Senador como uma comuni­
cação "urgente, feita pelo nobre Senador Martins Filho. 

.Então, exatamente às 15 horas e45 minutos vamos en­
trar na Ordem_ d9 Dia. Muito obrigado a V: -Ex• · 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer que será lido pelo Sr. 1~"-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 601, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 47, de 
1986. 

Relator: Seilador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resoluçãon~" 47, de 1986, que aQ.toriza o Governo doEs­
tado do Piauí a contratar operação de crédito _no valpr 
de CiS 8.627.902:",3.8 (oito milhões, seiscentos e vinte e 
sete mil; novecentos e dois cruzados e trinta e oito Centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de junho <:te _19_~6. 
- América de Souza, Presidente - Ma.rtins Filho, Refa~ 
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 601, DE 1986 

Reda-;:ão fmal do Projeto de Resolução n"' 47, de 
1986. 

Faso saber que o Senado Feçieral aprovou nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

ll.ESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a contratar 
opera cão de crédito no valor de Cz$ 8.627.902,38 (oi­
to milhões, seiscentos e vinte e sete mil, novecentos e 
dois cruzados e trinta e oito centavos). 

O Senado Fej:l~al resolve: 
-Ari:--IY É o Governo d(! Estado do f'ia_td1 ~os termu;,. 

do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de qutubro de 
1976. do Sei).ado Fejieral, autorizado a confratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 8_627.902,38 (oito mi~ 
lhões, seiscentos e vinte e sete mil, novecentos e dois cru­
zados e trinta e oito centavos), correspondente a 205.272 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ·~.:.._ 
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
42.031,56, vigente em junho de 1985, junto à C~ixa Eco-
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nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fupdo 
de Apoio ao Desenvolvimento_ Social- FAS, destinada 
à implantação de Centros de Saúde, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A redação fi­
nal lida vai à pubiicação. 

Sobre a· mesa, requerimento que vai, ser lido pelo Sr. 
l'i'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 175, de 1986 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­

ro dispensa de pubticação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Resolu_ção n9 47, de 
I9g6, que autoriza o Governo do Estado do Piauí a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 8.627.902,3_8 
(oito milhões, seiscentos e vinte·e sete mil, novecentos e 
dois cruzados e trinta e oito centavos). 

Sala das Sessões, 25 de Junho de 1986. -JOão Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Aprovadó o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da Re­
dação Final anteriormente lida. 

Em discussão a RedaÇão finaL (Pausa.) 
Não havendo quem·qtreira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~ 205, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que revoga dispostivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~s 189 a l9l, de 1984, das 
Comissões: -

-de Constituição e Justiça, pela constituciOnali­
dade, juridicídade, e, quanto ao mérito, favorável, 
com voto vencido dos Senadores Passos Pôrto, 
Helvídio Nunes e José Fragelli. -

- de Serviço Público Civil, favorável; e 
- de Legislação Soclal, favorável. 

Em votação o- prcijeto, em prtmeiro turno. 
Os Srs. Sên''àaores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Serâ feita a 
verificação solicitada pelo nobre Sr. Senador Fábio Lu­
cena. 

A Presidência vai suspender a sessão por tO minutos, 
acionando as campainhas para a chamada dos Srs. Sena­
dores a plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15 horas e 50 m_lnuros, a sessão é rea­
berta às I 6 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

O Sr. Fábio Lqcena- sr·. PreSideOte, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra a V. Ex•, Pela ordem. 
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~ --OSR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pela ordem. 
Sçm revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
re_s: 

A minha questão de o~dem é com base no art. 327, 
item VI, do Regimento Interno. Leio: 

"VI- Verificada a falta de quorum, o Presidente 
suspenderá a sessão, fazendo acionar as campainhas 
durante dez minutos, após o que esta será reaberta; 
procedendo-se à nqva votação:" 

.t: que v·. Ex• fez acionar as campainhas durante doze 
minutos, Ult(apassando em dois minutos o que manda o 
Regimento. Pedir-lhe-ia que na próxima oportunidade 
V. Ex•, com seu ser).so de justiça e equilíbrio, observasse 
os dez minutos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Poderei ob­
servar os dez minutos e farei empenho disso, se não foM 
rem cedidos os dois minutos com nenhum outro propósi­
to. Mas, V. Ex~ também sabe que, o que é demais não 
prejudica, e o que nos interessa é justamente prosseguir 
no~ trabalhos da Casa e na votação. Se os dois minutos 
forem necessários para se completar o número, a Presi­
dêm:ia não terá por que se condenar do erro. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares 
para procedermos à verificação de votação solicitada. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Solicito aos· 
Srs. Senadores qué ocupem os seus lugares. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos (PMDB - MG) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli (PFL - RS) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Jorge Kalume (PDS -A C) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr • .Mário Maia (PDT :...._ AC) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Cof!lo vota o 
Líder do PL, o Sr. Senador Itamar Franco? (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad (PSB - RJ)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB - RN)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDC, o Sr. Senador Mauro Borges? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(_f_roade-se à votação.) 

~VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Americo de Souza 
Benedito Ferreira 
Carlos Chlart:Hi 
Carlos Lyra 
Cesa.r Cals 
Enéas Faria 
Fábio Lucena 
Fernando Henrique Cardoso 

__ Gabriel Hermes 
Galvão Modesto 
Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
Jamil haddad 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Kalume 
José Urbano 

Luiz Citvalcªnte 
Mário Maia 
Martins Filho 
Moacyr Dalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
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VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Amaral Peixoto 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votaram SIM 
26 Senadores e NÂO I Seilador. 

Nào há número para deliberação. 
O Projeto de Lei do Senado n~> 205/80, fica com avo­

tação adiada. 
Igualmente, as matérias da Ordem do Dia, em fase de 

votação, constituída dos Projetos de Lei do Senado n~s 
147/81, 156/81, 372/81, 35/82, 3/83, 78/83, 87/83, 
I 13j83, 285/83,43/84, 166/84, 203/84, 214/84,232/83, 
60/84, 145/85, 198/85 e 242/85, ficam com a sua apre­
ciação adiada para a próxima Sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 20: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n~ 45, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer nl' 536, de 
1986), que autoriza o Governo do Estado do Pia ui a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
_1_.625.224,24 (hum mithão, seiscentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e vinte e quatro cruzados e vinte e 
quatro centavos), tendo 

PARECER, sob n~ 537, de 1986, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicídade. 
Em discussão. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, como Líder. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronunciao se­
guinte discurso.) - Sr. PreSidente, Srs. Senadores: 

Os fenômenos sociai!> devem _sempre ser analisados 
pelo legisiã.dor e captados na busca das formulações le­
gais._ A lei precisa ser uma regra justa de convivência en­
tre os cidadãos. 

No campo trabalhista, as mutações se apresentam 
mais freqüentes, despertando, por isso mesmo, cuidados 
maiores por parte dos estudioSos da matéria. 

Estou trazendo à consideração da Casa, hoje, propos­
ta que modifica, fundamente, o artigo 136 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Esse dispositivo determina que a época da concessão 
das férias será a que melhor consulte os interesses do em­
pregador. 

É evidente que a norma, nos dias que correm, não en­
contra justificativa, dentro da multiplicidade das re­
lações do trabalho. 

O empregado, que é a mola-mestra, faz jus às férias 
após um ano de labuta na empresa, com o fim de 
recuperar-se do esforço despendido. 

Sou médico e posso afirmar que elas constituem uma 
questão que diz respeito à saúde pública. São índispensâ­
ve_is, trata-se do repouso e conseqüente recuperação físi­
ca. 

Assim, é um absurdo fique a fixação do período res­
pectivo ao talento do empregador, sujeito aos interesses 
e conveniência deste, nos doze meses subseqUentes à 
aquisição do direito. 

O lógico, o ético, o certo é que as férias seja-m usufruí­
das na época de escolha do empregado, salvo força 

. maior, como notório prejuízo para a empresa. 
Todos sabemos que é reduzido o interesse do trabalha­

dor nas ferias sob o aspecto de descanso. Para ele, a pos­
sibilidade de vender parte das férias representa maior 
atrativo do que passar tempo desse período na sua casa, 
no mais das vezes um humilde barraco, gastando anteci· 
padamente o salário. Na verdade, o ambiente de empre­
go pode lhe oferecer algum conforto e outras vantagens, 
como, por exemplo, alimentação, higiene. 

Por outro lado, não ignoramos que, nessa oportunida­
de, o trabalhador sai sempre à procura de um biscate, 
para ganhar uns trocados. 
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Tudo isto permite dizer que o assalariado não tem, 
efetivamente, férias, nem no sentido de repouso, nem de 
lazer, muito meoos, 

Por isso, estou sugerindo, também, que ao trabalha­
dor de baixa renda seja concedido um auxmo de férias 
pelo empregador, o qual não pode alhear-se da magnitu-
de social do problema. _____ _ 

A maioria do nosso operariado, sobretudo o dos gran­
des centros, provém dos mais diversos rincões do País. 
Acontece que sua miserabilidade não lhe permite o so­
nho do voltar às origens, para rever parentes e amigos. 
Daí o motivo de dever o patrão oferecer-lhe condições de 
desfrutar, no período de repouso remunerado, um pouco 
de sossego e paz. 

É este, Sr. Presidente, o sentido do meu projeto. 
O projeto que apre..c;ento e espero que- :fuja"- aprovado 

por esta Casa dá mais direito aos trabalhadores, no sen­
tido de, que possam usufruir os benefícios de justas férias. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JA. 
MIL HADDAD EM SEU DISCURSO. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 

"Altera a redação do artigo 136 da Consolfdação 
das Leis do Trabalho e dá outras providências .. " 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. I~" O artigo 136 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
li' dé maio de 1943, passa a vigorã.r com a seguinte 
redação: 

"Art. 136. A época da concessão das férias se­
rã a que melhor consulte os interesses do_ emprega­
do. 

§ J9 .• ·-· •.•....... ·-· •--~~~--··-··---··~-~--
§ 2' .. "<• ••••••••.••••••••••••• ···~~--~· 
§ 39 Somente por motivo de força maior, devi­

damente caracteriz;ada, ou com anuência expressa 
do interessado, poderá ser marcado período diversO 
do escolhido pelo empregado para gozo de suas 
férias." 

Art. 29 O artigo 143 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
!9 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"§ 3~> O abono a que se refere este artigo será 
pago integralmente pelo empregador, independente­
mente de compensação quando a remuneração do 
empregado for_ inferior _a_ 4 (quatro) salários míni-
mos.'-' 

Art. 31' Esta lei entrará em vigor n-a-dã.ta de sua 
publicação, 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

As férias do empregado, a que este faz jus após 
um ano de trabalho na empresa, com o fim de 
ensejar-lhe a recuperação do esforço despendido 
constituem uma questão que- diz respeito à saúde 
pública, sendo, portanto, de ordem pública. 

E absurdo que, presumindo-se, ao fim de um 
ano, o empregado necessita de férias, para repouso e 
conseqaente recuperação física, fiQue a fixação do 
período respectivo ao arbítrio empregador, ·como a 
que mais convenha aos interesses-deste nOS doze me­
ses subseqüentes à aquisição do direito. 

Parece-me inteiramente justo qUe as férias devam 
ser usufruídas, muito pelo contrário, na -époCa qUe 
mais interesse ao empregado, salvo força maior, 
como notório prejuízo para a empresa. 

Todos sabemos que é pequeno o inter.esse do tra­
balhador nas férias sob o aspecto do repouso remu­
nerado, tendo em vista a sua baixa renda. Para ele, a 
possibilidade de vender parte das feriaS representa 
maior atrativo do que passar tempo desse perfodo 
na SU<\ casa, no mais das vezes um humilde barraco, 
gastando antecipadamente o salário. Na verdade, o 
ambiente de trabalho pode lhe oferecer algurn con­
forto e outras vantagens, como, por exemplo, ali­
mentação, higiene. 
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Por outro lado, não ignoi'anos que dificilmente o 
trabalhador de baixa renda goza repouso quando 
lhe são concedidas as férias. Procura sempre um 
"bico", um biscate, para aumentar seus trocados. 

Asim, podemos dizer que esse trabalhador não 
tem, efetivamente, férias, nem no sentido de repou­
so, nem do lazer, muito menos. 

Por isso, penso que ao trabalhador de baixa ren­
da- aquele que ganha até quatro salários mínimos 
- deveria ser concedido um auxílio de férias pelo 
empregador, o qual não pode alhear-se de tal 
problema. Grande parte do operariado brasileiro, 
sobretudo dos maiores centros, provém dos mais di­
versos rincões do País e de notar-se que a sua mise­
rabilidade não permitirá a volta às origens para re· 
ver parentes e amigos. Quando não seja para permi­
tir ao seu empregado realizar sonhos dessa nature­
za, deve o patrüo oferecer-lhe condições de poder 
desfrutar, no período de repouso remunerado, de 

_um pouco de tranqüilidade e de lazer. 
Sala das Comissões, 25 de junho de 1986~-Ja­

mU Haddad. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO 

(Decreto-lei n9 5.452, de 1~> de maio de 1943) 

CAPITULO IV 
Das Férias Anuais 

. SEÇÃO 11 
D~ Concessão e da Época das Férias 

Art. 136. As férias serão concedidas em um só 
período. 

§ {9 Somente em casos éxcepcionais serão as 
férias concedidas em dois períodos, um dos quais 

. não poderá ser inferior a sete dias_, 
§ 29 Aos menores de 18 anos e aos maiores de 

50 anos de idade, as férias serão sempre concedidas 
de uma só vez. 

SEÇÃO IV 
D~_t Remuneração e do Abono de Férias 

Art. 143. É facultado ao empregado con~erter 
1/J(um terço) do período de férias a que tiver direi­
to em abono pecuniário, no valor da remuneração 
que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 19 O abono de férias deverá ser requerido até 
15 (quinze) dias antes do término do período aquisi­
tivo. 

§ 21' Tratando-se de férias coletivas, a con­
venção a que se refere este artigo deverá ser objeto 
de acordo coletivo entre o empregado e o sindicato 
representativo da respectiva categoria prof1ssiorial, 
independendo de requerimento individual a conces· 
são do abono. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

OSR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA O 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~ge~lli) ~ Oefe~ido o 
pedido de V. Ex~ 

Concedo a palavra· ao nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Pro· 
nuncia o seguinte diseurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A Loja Macônica Gonçalves Ledo, uma das mais tra­
dicionais da Bahia, filiada ao Grande Oriente do Brasil, 
promoveu pes-quisas c debates na comunidade regional, 
com vistas ao desenvolvimento de Ilhéus, oportunidade 
em que o Irmão Libério Menezes Filho apresentou uma 
substanciosa análise da problemática local e regional, 
tendo como epicentro o Porto de Malhado em Ilhéus, 

- inaugurado em 1972, para operar, basicamente, com o 
escoamento do cacau, que até então escoava menos de 
dois milhões de sacas, ou seja, cerca -de cinqüenta por 
cento da produção de amêndoas. 
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Mas, em quinze anos, nenhum investimento de vulto 
foi feito, nem mesmo pela Cia. Doc:.~s do Estado da 
Bahia- CODEBA, temendo·se volte o cacau a seres­
coado pelo porto de Salvador, reduzindo~se a capacida­
de de atracação do porto de Ilhéus, que dispõe de apenas 
um cais de cimento, com- amplitude para trés navios por 
vez, como há quinze anos. 

Já então se falava no Pier Propano-Petroleiro, para 
transporte de corUbustíveis líquidos e gasosos. Entretan­
to, o quadro de bóias de alto mar foi desativaQo, os _na­
vios atracam no cais de cimento, a ponte de madeira foi 
corroíd:.~, a ponto de a própria Marinha de Guerra e a 
PETROBRÂS proibirem a operação dos seus navios na­
quele ancoradouro. Apcn:Js dão preferência ao cais para 
a operação de condutores de derivadqs de petróleo, em 
detrimento do cacau e da matéria-prima para fertilizan­
tes. 

Os equipamentos - guindastes e empilhadeiras, dete­
riorados são inativados, muitos não operam por falta de 
peças. O~ cinco guindastes do porto se encontram em si­
tuação precária. No que tange ao pessoal, inexiste núme­
ro suficiente de operadores de guindastes, o que reduz a 
operação de navios. Também há escassez de pessoal para 
a cOnferência de carga. -

Essa redução da capacidade física abrange o cais de ci· 
menta, o quadro de bóias da PETROBRÁS e a ponte de 
madeira deteriorada. 

Apenas esse cais primitivo serve- a -pettoldros, grane­
leiros e outras cargas em detrimento do cacau c cereais, 
antiquados os equipamentos, inabilitado o pessoal, apre· 
sentado os dois únicos armazéns existentes com o telha­
do danificado por um vendaval, em prejuízo do armaze­
namento físico, quando a safra começou a ser escoada 
em maio. 
· Diante disso, chamamos a atenção do Governo pára 

as denúncias de Libério Menezes Filho, convocando as 
classes produtoras e trabalhadoras de llhéus a mobilizar 
os políticos, a fim de que seja possível restaurar o Porto 
de Ilhéus, para proveito da região e dos. seus filhos .. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (MUltO 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE(Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Ce~?-f Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em todas as viagens ao interior do Ceará tenho procu­
rado visitar além das lideranças polfticas os dirigentes 
sindicais, vigários e pastores da Assembléia de Deus e re­
presentantes de outras religiões. 

Desse modo, venho à tribuna do Senado para desta­
car, sem prejutzo dos outros citados, o trabalho de gran­
de profundidade em benefício do povo que é eXCcUiado 
pelos pastores da Assembléia de Deus. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, neste mês de junho a 
Comunidude Evangélica no Brasil e parttcularmente do 
Ceará, comemora o seu jubileu de diamante, São 75 anos 
de benéficu atividade eivada de patriotismo. Hoje os iO­
tegrantes da Assembléia de Deus se constituem no maior 
movimento pentecostal do mundo. 

Seus templos e congregações se espalham em povoa­
dos c vilas e cerca de 10.000 pastores levam ensinamen· 
tos de Cristo e orientam os crentes pentecostais em di· 
reção ao bem. 

No Brasil a Assembléia de Deus foi fundada em 1911, 
em Belém do Pará, pelos missionários suecos Gunnar 
Vingren .e Daniel Berg, de lá até _aqui já corigre8ou mi­
lhões de pessoas. 

Há poucos dias, em Fortale.z,a, comparecemos em 
companhi<~. de dois filhos Deputado Federal César Cals 
Neto e Marcos Cals, ao culto comemorativo do jubileu 
de diamante no templo principal da Assembléia de Deus 
de Bela Vista .. 

Ao levar minha família para essa bela reunião o fiz 
com a consciência de que deveria transmitir mais uma 
vez a meus filhos, o respeito que devoto ao trabalho dos 
pastores da Assembléia de Deus. Aliás ambos já vêm 
apoiando a sua atividade como o fez o Deputado César 
Cals Neto, qucmdo Prefeito_dc Fortaleza e agora na Câ­
mara de Deputados e Marcos Cals que funcionou como 
Assessor do Prefeito e agora trabalhando cliretamente 
comígo. . 

Naqude culto -de ação de graças celebrado por milha- , 
res de fiéis ouvimos com embevecimento a palavra sábia 
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e brilhante do pa:;tor Geziel Gomes que, vindo do Rio de 
Janeiro, abordou o tema central "A Cidade de Deus". 

Srs. Senadores, como disse, acreditamos que a evang~­
lização feita pela Assembléia de Deus não é somente 
uma ação espiritual ou humanitária mas também patrió­
tica e voltada para o benefício da Nação. 

Desejo destacar, também, a liderança exper-iente do 
Pastor Luiz Bezerra da Costa que presidindo a reunião 
religiosa e_ conhecendo de perto o meu Estado, o Ceará, 
tem em seus auxiHares diretos dado uma assistência 
orientadora aos vários pastores que são congregados na 
Assem b!éia de Deus de Bela Vista. 

Ellcontrci-me em certa ocasião no interior com o Pas­
tor José Ari de Souza, um dos seus auxiliares diretos e 
senti que ein suas visitas há sempre uma palavra de espe­
rança para :lQUeles que estão nos rincões lopgfn_quos do 
interior cearense. 

Mas, Sr. Presidente, não poderia deixar de citar taffi· 
bém o trabalho salutar da casa publicadora das As· 
semblébs de Deus, maior editora evangélica do País no 
âmbito da literatura impressa que abrange desde a Bíblia 
Sagrada, livros, revistas e jornal "Mensagem da Paz", de 
circulação n:lcional, 

Mais uma vez o Pastor Luiz Costa, com sua atuação 
em companhia do Pastor José Pimentel de Carvalho 
presta um grande serviço divulgando a Palavra de Deus..__ 

Na celebração do citado culto de ação de graças estaw 
vam presentes pastores do Ceará e de outros Estados en­
tre os quais destaco os Pastores Sebastião Mendes Perei­
ra, Elienai Cabral e Manoel Francisco de Almeida. 

Ao finalizar, Sr. Presidente, quero também destacar o 
trabalho de cunho social desenvolvido pelas esposas dos 
pastores com o apoio das mulheres da Igreja, bem como 
o movimento de joven-s que procura fazer com que a ju­
ventude participe cada vez mais das atividades espiri­
tuais procurando formar a liderança do futuro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Se"nador Gastào MliUer. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discUrSo.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Faz pouco tempo o Jornal O Globo publicou um arti­
go, um editorial, com o seguinte título: '"O Brasil precisa 
reproduzir no campo o êxito de sua revolução indus­
trial". 

Não há dúvida, Sr. P-residente e Srs. Senadores, que 
essa manifestação do Jornal O Globo repercurtiu de for­
ma impressionante nos vários segmentos sociais do Bra­
sil. Os conceitos emitidos estão muito bem colocados e 
todos representam um comportan:tento de bom senso, 
aliás, o que se necessita neste País, a fim de se chegar ao 
grande objetivo que é o bem comum. 

Leio o referido editorial para que conste dos Anais 
desta Casa do Congresso ~acionai. 

O BRASIL PRECISA 
REPRODUZIR NO CAMPO 

O E:XlTO DE: SUA 
REVOLUÇÃO INDUSTRIAL 

A reforma agrária que ora se discute no País deve 
ter como objetivos aumentar a produção agrícola e 
assegurar aos camponeses emprego e melhores con­
dições de trabalho e de salários. 

Em síntese, impõe-se no menor prazo possível 
obter maior produtividade c mais justa distribuição 
de renda._ 

Evidentemente essas metas só poderão ser al­
cançadas se conseguirmos reproduzir nas-atividades 
do campo o que foi realizado no setor industrial, ou 
seja, a criação de empresas capazes de mobilizar ca­
pitais e tecnologia apropriados a uma economia de 
escala, apoiados pela implantação de uma infra­
estrutura de crédito e serviços de energia, transporte 
e comunicação. 

Foi assim que se logrou estabelecer no Brasil um 
parque industrial em condições de propiciar à mão­
de-obra urbana os níveis de salário e de forca de ne­
gociação em defesa de seus direitos de que hoje a 
classe metalúrgica- paulista constitui um exemplo 
significativo. - _ · " - · 

Nada disso teria ocorrido se, na década de 50, 
quando começaram a surgir os primeiros empreen-
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dimentos no setor da indústria aujomobilfstíca e da 
mecânica pesada, os bispos brasileiros tivessem er­
guido a bandeira de uma ··reforma" visando a ocu­
pação dos "latifúndios industriais" a fim de dividi­
los er:n miniempresas. 

No momento atual, com o extraordinário desen­
volvimento da tecnologia biogenética que revolucio­
na os métodos produtivos agrícolas, o que torna 
possível ao País repetir no campo o êxito da indús­
tria, eis que se levanta o movimento reacionário ten­
den-te a implantar um sistema de atomização dos 
nossos recursos de capital e trabalho, procurando 
imitar um processo tentado e hoje definitivamente 
abandonado pelas grandes repúblicas socialistas do 
mundo. 

Â testa desse movimento, baseado em pressupos­
- tos: ·obsuletos e rt:=trógrados, colocam-se organi­

zações que se dizem religiosas mas que, para justifi­
car o seu posicionamento, começam por questionar 
os seus próprios dogmas e, bem assim, a autoridade 
do Sumo Pontífice. 

Esquecem-se de que o Papa é o único que pode 
autenticamente falar em nome do Deus, que ao se 
dirigir aos pobres de todos os tempos advertiu que 
entre a loucura da violência e a loucura do amor 
impunha-se ter a fé, esperança e a caridade de optar 
pelo amor. 

Os desvios teológicos em que se debatem esses sa­
cerdores constituem um graw problema para os 
fundamentos da crença sobre a qual se ergueu a cul­
tura ocidental. 

Acreditamos que a Igreja, no cumprimento da 
promessa divida formulada há dois mil anos, saberá 
encontrar a solução mais adequada à sua perenida­
de, 

Não é razoável porém que o povo brasileiro, 
principalmente no âmbito das classes menos favore­
cidas, seja enleado pelos reflexos políticos dessas di­
vergências dogmáticas, que já nos têm custado a 
perda de vidas. 

Os males que afligem os camponeses terão de ser 
resolvidos por programa de natureza jurídica e eco­

-nômica; nunca por processos emocionais ou dema­
gógicos que se ocultam sob a aparência de um pseu­
domisticismo. 

Há que se colocar a reforma agrária, na maior 
nação católica do mundo, não como uma grande, 
inútir"elrágíca ··pajelança", mas nos termos da ra­
cionalidade e da ordem que se compatibilizam per­
feitamente nos imperativos superiores da fraternida­
de e da justiça social. 

Era o que tinha a dizer.j_f\.i_u_ito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a exposição de desenhos do consagrado pintor e es­
ci'Tior Virgílio Costa, na Galeria Paulo Figueiredo, conti­
nua obtendo, desde sua inauguração, no dia 19 de junho, 
êxitO incontestável, facilmente compreensível em virtude 
do mérito artístico excepcional que caracteriza os referi­
dos__ desenhos, em sua quase totalidade executados du~ 
rante a temp-orada do artista em Veneza, Itália. 
--Convém acentuar, além do valor pessoal, o relevante 
prestígio de Virgílio Costa nos círculos sociais, artísticos 
e culturais do País, circunstância que se explica, sem dú­
vida, pelo fato de ter, por assim dizer, herdado o imenso 
talento de seu ilustre pai, o inesquecível pesquisador,jor­
nalista, escritor e poeta Odylo Costa, filho- maranhen­
se insígne, credor de minha admiração e amizade, muito 
antes de seu ingresso na Academia Brasileira de Letras, 
quando irradiava a sua extraordinária cultura na im­
pre-nsa, como um dos pioneiros da renovação do jorna­
lismo no Brasil. 

Integrando, no momento, a assessoria cultural do Pre­
sidente José San1ey, ·Virgílio Costa não interrompeu, 
contudo, a sua trajetória como pintor, cujos trabalhos 
mereceram do Chefe da Nação os seguintes éonceitos; 
" ... As cores e o desenho de Virgílio são feitos .de poesia. 
Há uma bondade nos seus quadros, que, pintada, não é 
tinta. Ao_ conjunto de tudo isso chama-se talento, que 
vem de fontes onde se misturam a transcendência das 
formas e das coisas com a magia da luz". 
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Estive presente à abertura da Exposição, que reuniu 
grande número de intelectuais, artistas e personalidade.-., 
todos unânimes à exaltação dos trabalhos expostos. 

Encerrando este sumário registro, felicito Virgílio 
Costa pelo sucesso dos seus desenhos, formulando votos 
no sentido de que, à semelhança do saudoso Odylo Cos­
ta, filho, também conquiste, como escritor e poeta, no 
decorrer de sua brilhante trajetória, a imortalidade aca­
dêmica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Pronuncia 
o seguinte di~~.:urso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pobre de meu Estado! 
O Rio Grande do Norte poderia ser tão diferente! Po­

deria ter tantos de seus problemas resolvidos, se houves­
se um pouco mais de responsabilidade de homt:ns que lá 
exercem papel importante, quer no Governo, quer na 
imprensa, quer na empresa. 

Mas não! Vez por outra surge alguém que desafina a 
orquestra toda. Ora é o Governador, que convoca os 
Prâeitos para. dar uma aula pública de corrupção eleito­
ral; ora ê, não um trem, mas um comboio da alegria, 
com milhares de admissões sem concurso à adminis­
tração do Estado; ora é um empréstimo, em dólares, 
para construir uma estrada que já se inaugurou há anos 
ou um<-t ponte já gasta de hmto uso. O mesmo jornal que 
tira manchete noticiando em letras garrafais um assassi­
nato que não existiu com criminoso, vítima e local inven­
tados- só para arreliar com políticos de um Municí­
pio, silencia-se sobre tiroteios e assassinatos reais. 

Essa leviandade geral, essa ausência de hombridade 
:m gente revestida de importância, essa molecagem ma­
rota de quem se devia presumir gente séria, leva o Rio 
Grand~ do Norte a ter seus momentos de Sucupira e Asa 
~r anca, recriando, na vida, a arte de Dias Gomes, popu­
larizada pela globo. 

Quem conhece o Estado não tem grandes dificuldades 
em localizar, na política local, os ex-governadores Orlo­
rico Paraguassu ou Dirceu Borboleta. São típicos em 
suas trapalhadas. 

Agora mesmo houve uma recaida. 
O Diário de Natal, do dia 21 último, trouxe à primeira 

página, que "Geraldo é cotado para presidir a UDR no 
Estado. 

Coisa de Odorico Paraguassu. 
Gemido Jo:.t! de Melo, candidato ao PMDB ao Gcr 

verno do Estado, não pode estar cotado para ser Presi~ 
dente da UDR. Pela mesma razão que eu não posso estar 
cotado para ser Presidente da AssociaçUo Comercial. 
Não sou comerciante! 

Geraldo não é ruralista. Ê industrial. 
Depois, se a UDR é a organização de extrema direita 

que pintam, não escolheria jamais o Geraldo para ser seu 
Presidente. 

Geraldo é o candidato progressista ao Governo do 
Rio Grande do Norte. Não é ele o representante dos lati­
fundiários. Tem o apoio das organizações dos trabalha­
dores rurais. i: católico praticante; não está contra a 
Igreja como alguns dos Governadores nordestinos do 
PeFelê; nem integra a patota destes. 

Geraldo defende a reforma agrária. Se alguém procura 
um líder à altura, no Rio Grande do Norte, para dirigir 
uma organização de extrema direita, que tenta impedir, 
pelo terror a reforma agrária, achará fácil. Não precisa 
se-quer procurar. Ê só perguntar pelo Coronel Malta, 
grande latifundiário do Vale do Açu e da Chapada do 
Apodi, pai de Dirceu Borboleta e tio de Odorico, rei do 
gado da raça "chuite" em Asa Branca e pelas bandas do 
São Jolio e ainda do Melão no Rio Grande do Norte. 

O Coronel Malta, c.:befe de famoso clã paraibano poti 
guar, poderá numa reunião de família reunir jagunços vi 
gorosos- como o_capitão Zeca Diabo, o cabra Terên 
cio, o Cabaré - para citar apenas os mais famosos e 
com estes criar um aguerrido exército para expulsar pos· 
seiros e matar padres. 

Armas devem tê-las à abundância, pois não são estra, 
nhas ao clã e a. seus protegidos escaramuças armadas. 

Como V. Ex•s podem ver, a indicação de Geraldo para 
presidir a UDR deve ter sido inventada nalgum devaneio 
das ressacas de Odorico e seus parentes, depois de uma 
jenipapada mais generosa. Só para intrigar o candidato 
do PM DB co_m as b~es camponesas que o apóiam. 
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Muda, Rio Grande do Norte! 
M udu desde agom! 
O PMDB ~a bandeira das mudanças. 
Obrigado! (Muito_bem! Palmas~) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Não há mais 
oradores inscritos. 

A Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar-se, hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

-1-

DiscussãCi, ern turno ónico, do Projeto de Lei 09 Seml· 
do nl' 133;-de 1985-Complementar, de autoria do Sena-
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dor Cid Sampaio. que Promove a remissão dos débitos 
fiscais e parafiscais das empreSas e dá participação aos 
trabalhadores das mesmas, tendo. 

PARECERES, sob n~'s 591 a 593, de 1986, das Comis­
sões; 

--;-__ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

---de Legislacão Social, favorâvel; e _ 
-de Finanças, favorável, com emendas que apresenta 

de n9s I a 4-CF. --

-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 61, de 1985, da autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta e modifiça dispositivo~ da lei n9 
5.010, de 30 de maio de 1966, _que organiza a justiça fede-

Junho de 1986 

ral de_ primeira Instância, e dâ outras profidências, tendo 
PARECER, sob n9 515, de 1986, da Comissão 
- De Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 128, de 1985, de autoria do Senador Nivaldo 
machado, que altera a Redação do ltc;m IV do artigo 17 
da -Lei n9 4.506; de 30 de novembro de 1964, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 266 e 267, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridícídade e, no mérito, favorável; e 

-de Finanças, favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 

havendo a tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 20 minutos.) 

Ata da 114~ Sessão, em 25 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência dos Srs. José Frage/li e Enéas Faria 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS •. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- A\tevir Leal- Mário Maia- Fâbio 
Lucena- Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio 
Chaves- Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros --Alexan­
dre Costa - América de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo-César Cals.....- José Lins 
- Virgílio Távora - Carlos Alberto - Martins Filho 
- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Guilherme P~l-
meira --Carlos Lyi:'á - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães -
João Calmon - Moacyr" Dalla - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro- Jamil Haddad- Murilo Badaiô­
Alfredo Campos - Fernando Henrique Cardoso- Se­
vero Gomes - Benedito Ferreira - Benedito Canelas 
- Gastão Milller - RobertO Campos -José Fragelli 
- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Affonso Ca-
margo- Álvaro Dias- Enéas Faria- Lenoir Vargas 
- Carlos Chlarell1 - Octávio Cardoso, 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos· nossos trabalhos. 
O Sr. {9-Secretário irá proceder à leitura do Expedien­

te. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

.PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 28, de 1986 

(N.0 7.446/86, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente 

da República 
Suspende a. execução de sentença em 

ações de despejo e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Nas ações de despejo relativas a 
.prédios urbanos residenciais e não residen-

clals, regidas pela Lei n .. o 6. 649, de 16 de 
maio de 1979, nenhuma ~entença será exe­
cutada, a partir da data da vigência desta 
lei e até o dia 1.0 de março de 1987, ressal­
vado o disposto no art. 4.0 desta Lei. 

·· Parágrafo único. Se, na data da vigência 
desta Lei, já houver decorrido o prazo fi­
xado pelo jui.z para a desOcupação, e- a 
r~tomada airi·da_ não &e tiver efetivado, sus­
Pender-se-â a· sua execução até o dia 1.0 
de março d~ 1!Nl7. 

Art. 2.0 o prazo fixado pel<' Juiz para a 
desocupação do préctlo, nas ações de que 
trata o artigo anterior não correrá entre a 
data da vigência desta Lei e o dia 1.0 de 
março de 1987. 

Parágrafo· único. O prazo suspenso re­
cOmeçará a correr no dia 2 (dois) de março 
de 1987, por tempo Igual ao que faltava para 
a sua complementação. 

Art. 3P Ficam suspensos, a partir da 
data da vigência desta Lel, e até o dia 1.0 
de março de 1987, os processos de revisão 
judicial do aluguel {§§ 4.o e 5.o do art. 49 
da Lei n.o 6.649, cte 16 de maio de 1979 modi­
fl!)ada pela Lei n.0 6. 698, de 15 de outubro 
de 1979). 

§ 1.0 Nas ações de rev[&ão do aluguel, 
ajuizadas na VIgência desta Lei, suspender­
se-á o processo Imediatamente após a cita­
ção do réu. 

§ 2.o Findo o prazo da suspe!JJ!lio, o es­
crlYão fará os autos conclusos ao júiz, que 
ordenará o prosseguimento do processo. 

Art. 4. 0 Não se aplicam as disposições 
desta Lel: 

I - às locações d,e prédios Ul'qanos pre­
vistas no Inciso II do art. ·54 da Lei n.0 

6.649, de 16 de maio de 1979; 
II - às locações de prédios urbanos re­

sidenelais e não residenciais cu.i a retomada 
tenha por fundamento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou 
dos demais. encargos; 

b) a Infração .pelo locatárlo de qualquer 
outra obrigação legal ou contratual; 

c~ a rescisão do contrato de trabalho, 
quando a ocupação do Imóvel se relacionar 
com o emprego; 

d) a necessida-de de efetuar reparações 
urgentes no prédio locado, determinada.. por 
autoridade pública, que não possam ser 
normalmente executadas com a. pennanên .. 
ela do locatário no imóvel, ou podendo ser, 
ele se recuse em consenti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo pro­
prietário, promitente comprador ou proml­
~tente cesslonárlo de um único Imóvel resl­
denctal fora do alcance do Decreto-lei n.0 

24.150 e que esteja residindo em prédio 
alheio ou dele se utilizando, de retomar o 
prédio locado para usc próprlo. 

Art. 5.0 Ail disposições desta Lei apllcar­
se-ão .desde logo aos processos pendentes, 
ressalvados aqueles cujas ações de despejo 
para a retomada de prédios urbanos resi­
denciais tenham sido propostas antes de 28 
de fevereiro de 1986, com fundamento no 
inciso III ou no inciso X do art. 52 da Lei 
n.o 6 .649, de 16 de maio de 1979. 

Art. 6.0 Esta Lel entra eni vigor na data 
de sua pub!lca~ão. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições em 
çontrário. 

MENSAGEM N.o 109, DE 1986 
Excelentisslmos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Con.stltulção 
Federal tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado . d!l. J:ustiça, o 
anexo projeto de lei que ':suspende a exe­
cução de senten9a em açoes de despejo. e 
dá outraa providências". 

Brasilia, 18 de abril de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/SA}N.0 133, 
DE tS DE ABRIL DE 1986, DO MINISTÉ­
RIO DÁ JUSTIÇA. 
:Excelentísslmo Senhor Presidente da Re­

pública, 
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Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
(projeto de I-ei que .suspende temporaria­
mente, até 1.0 de março de 1987: 

a) as retomadas de prédios urbanos resi­
denciais e não residenciais nas ações de des­
pejo regidas pela Lei n.o 6.649, de 16 de 
maio de 1979, com as ressalvas previstas no 
art. 4.o do projeto; 

b) os processos de re;isão judlelal de alu­
guéis (Lei n.0 6.649/79, art. 49, §§ 4.0 e 5.0 ). 

As medidas ora propostas objetivam ll<le­
quar as retomadas_ d_e prédios urbanos, fun­
dadas na Lei n:.o-- 6.649, de 16 de maio de 
1979, e os processos de revisão judicial de 
aluguéis às ce>nseqüências sócio-econômicas 
decotrentes do congelamento geral de pre­
ços estabelecido pelo Decreto-lei n.0 2.283, 
de 27 de fevereiro de 1986, e mantido pelo 
Decreto-lei n.0 2.284, de lO de março de 
1986. 

Sempre que se adota no proceSso econô­
mico o. congelamento de preços, recrudes­
cem os interesses especulativos. Ao Pode. 
Público cumpre, além de reprimi-los, ado­
tar _providências para que_ tais interesses, 
socialmente reprováveis, se vejam tolhidos 
em suas origens. 

o crescimento do número das ações de 
de$pejo para a retomada de prédios urba­
nos residenciais e não residenciais . reclama 
a atenção do Poder Público nesta fase de 
implanta9ão da nova Õrâem econômica. 

O contingente mais eXpressi~o dos loca";' 
tários residenciais composto por assala­
riados. No campo da locação comerCial, por 
sua vez, são os pequenos e médios indus­
triais e comerciantes aqueles ,que, em mai?r 
número, vêem os seus contratos de locaçao 
sujeitos à rescisão imotivada por inicia­
tiva do locador. 

O princípiO da atualização anual do-s sa­
lários e o congelamento dos preços dos ben.s 
produzidos ou comerciados recomendam que, 
nesta primeira fase_ de implantação da noYa 
ordem econômica,- QUando os interesses es­
Peculativos se fazem presentes com maior 
intensidade, se evitem, ao Iilâximo. as reto­
madas de prédios urbanos submetidos ao 
regime da Lei n.o 6. 649, de 16 de maio de _ 
1979. 

o projeto de lei ora encaminhaao à apre­
ciação de Vossa Excelência tem a sua efi­
cáCia limitada no. tempo, aplicando-se as 
suas disposições desde Jogo aos- processos 
pendentes, ressalvados aqueles cujas ações 
de despejo para a retomada de prédios ur­
banos residenciais tenham sido propostas 
antes de 28 de fevereiro de 1986, com fun­
damento no inciso lli ou no inciso X,_ do 
art. 52, da Lei n.0 6:64~, de 16 de maio de 
1979. Não suspende as ações de despejo em 
curso, nem impede o ajUizamento e o pro­
c.es's·amento de novas ações. Limita-se a 
suspender, a partir da data. da vigênCia da 
lei e até o dia 1.o de março de" 1987, o cum­
primento das medidas executórias, impon­
do, também, em tal período, a suspensão da 
nuência dos prazos fixados pelo juiz para 
a desocupação. 

As disposições do projeto de lei aplicam­
se exclusivamente às locações regidas pela 
Lei n.o 6.649, de 16 de malo de 1979, res­
salvadas as hipóteses. contempladas no 
art. 4.0 do projeto. Desta forma. ficam ex­
cluídas de seu âmbito as locações comer­
ciais q~e preencham os requisitos neces­
sários à propositura da ação renavatóriae 
prevista no Decreto n.0 24.150, d~ 20 de abril 
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de 1934, e as locações dos prédios urbanos 
de propriedade da União. 

O projeto de lei, finalmente, prevê a:· sus­
pensão, a partir da vigência da lei e até o 
dia 1. 0 de março de 1987, dos processos de 
revisão judicial de aluguéis de ·que tratam 
os §§ 4.o e s.o, do art. 49, da Lei n.<J 6.649, 
de 16 de maio de 1979. 

Esses, Senhor Presidente, os motivos que 
me levaram a elaborar o projetq de lei que 
ora submeto ;:to alto descortino de Vossa 
Excelência,. na certeza de estar atendendo 
aos anseios da Nação e Contribuindo para 
a adequação imediata e temporária à nova 
realidade· social e econômica do Pais dos 
proc_edlmen tos de retomada de prédios ur­
banos residenciais e não residenciais e de 
revisão judicial dos aluguéis. 

Na oportunidade, reitero a vossa Excelên­
cia protestos de elevada consideração e 
profundo respeito. \- Paulo Brossard de 
Souza. Pinto, Ministro da Justiça. 
Aviso n.0 135 - SUPAR · 

Em 18 de abril de 1986. 
Deputado Haroldo Sanford 

EXcelentíssimo Senhor Prímeiro-Secre­
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentlssimo Se­
nhor Presidente da República, acompanhada 
de exposição de- motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Justiça, relativa a pro­
jeto de lei que "suspende a execução de sen­
:_teriça em ações de despejo e dâ outras pro­
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar .a 
Vossa Excelência protestos de elevada estl­
ma e consideração. - Marco Maciel, Minis­
tro Chefe do Gabinete Civil. 

LEGlSLAÇli.O CITADA 
LEI N.0 M49, DE 16 DE MAIO DE 1079 

Regi.Jia a locação predial urbana e 
dá out:ras providências. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacioual de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 49. Durante a prorrogação da Jo­
caç?o de que tf;:tta o art. 48, o aluguel so­
mente poderá ser reajustado quando o sn­
lárlo mínimo legal no País for aumentado, 
ouj)Qr mútuo acordo. 

§ 1.0 o alúguel reajustado serã exigível 
a partir do segundo mês após o da entrada 
em vigor do novo salário m'nimo. 

§ 2.0 o aluguel será reajustado na mes­
ma proporção_- da variaçãO do valor nomi­
nal da Obrigação Reajustãvel do Tesouro 
Nacional, ocorrida entre os mes~- da e_ntra­
da- em vigor do antigo e do novo salário_ 
min,imo. · 

§ a. o O primeiro reaJuste após a· entráda 
em vigor desta lei será na mesma propOr­
çSo da variaçãO ·da valor nominal da. Obri­
gação Reajustável do Tesouro Nacional, 
.ocorrida entre o mês-base e o da entrada 
em vigor do novo salário mínimo, conside­
rando-se como mês-base: 

a) o Iflês do último reajustamento do 
aluguel efetuado nos termos da legislação 
anterior à vigência da presente lei; 

b) o mês dO último r-eajustamento con­
tratual, no caso de locação :por ,prazo certo, 
terminado na vigência desta lei; 

c) o último mês do prazo contratual, na 
ca.."'o de_ locação por prazo- certo, terminado 
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na vigência desta lei, que não estipular rea­
justamento ou correção do aluguel. 

§ 4.0 o dis.posto nos§§ 2.0 e 3.0 não inva­
lida a estipulação contratual dê outros cri­
t~rios de reajustamento que importem alu­
guel menor. 

......................................... ·-· ~ 
Art. 52. O despejo (VETADO) será con­

cedido: 
•,• ......................................... . 

III - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário, em cará­
ter irrevogável e imitido na posse, cóm· títu­
lo registrado, pedir o préóio Para residên­
cia áe ascendente ou descendente que n:.o 
dispuser, nem o respectivo cônjuge, de pré­
dio residencial' próprio; 
.... · ....... _ .......... ;. ., ........ ; .... • .- ~. -....-... -;--. 

X - se o proprietário, promitente __ c_om­
!frador ou promitente cessionário, nas con­
dições do inciso lll', residindo em prédio 
alheio ou dele se utllizando, pedir, 1Jela pri­
meira vez, o Prédio locado para uso próprio, 
ou se, já o havendo retomado anteriormen­
te, comprovar em· juízo a necessidade do 
p~dido. 

....... ~--- .. - ..................... ._ .... · ... . 
Art. --54. É vedado ao locador nas loca­

ções residenciais, cobrar· antecipadamente o 
aluguel, salvo: 
I- (VETADO); 

.... -· ·-·· ................. ···-· .......... ·-~ .. ~-. 
li - se se tratar de .prédio situado na orla 

marítima ou em estação climática, aluga­
do por prazo não superior a três meses a 
pessoa domiciliada em outra cidade, caso 
em_ que pod'E!râ ser convencionado o paga­
mento antecipado do aluguel pela tempo­
rada. 

· · · · · · ·r x ·c~mis~"dD ·de· 'âó~~tit"Uiçd~ ·é· JU~'-
ttça.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NQ 29, de 1986 

(N.0 7.863/86, na Casa de origem) 
(DE INIC~TIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA llEPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir · 
ao· . 1.\'Iinistério das Minas e Energia 
o crédito especial · até o limite d~ 
Cz$ 16.608.000.000,00 (dezesseis bilhões, 
seiscentos e oita milhões de cruzados), 
para o _fim _que especifica. 

O COngresso Naciúnal decre·ta: 

Art. 1.0 Flca o Poder Executivo au­
torizado a abrir ao Ministério da.s Minas 
e Energia: em favor da Secretaria Ge­
ral o crédito especial até o Ilmite de 
Cz$ 16.608.000.000,00 (dezesseis bilbões, sels­
Ce-n~os e oito milhões de cruzados), destina­
do ao atendimento do Piano de Recupera­
ção do Setcr de Energia Elétrica - PRS, 
de aca.râ_o com_ a seguinte programação: 

:MENSAGEM N.0 256, DE 1986 
Excelentíssimos Senhores Mem'Qros do 

congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da constituição 

Federal, tenho ,a honra de submeter à ele" 
. vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado' de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estll<lo Chefe da Se­
cretaria 'de Planejamento da :?residência 
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da República, o anexo projeto de lei que 
"autoriza o Podei- Executivo a abrir ao :Mi­
nistério das ~as e Energla o crédito_ es­
pecial até o limite. de Oz$ 16.608.000.000,00 
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(dezesseis bilhóe3, seiscentos e _oito milhões 
de cruZados), para O fim que especifica". 

Brasília, 16 de junho de 1986. - José 
Sarney. 

Junho de 1986 

2200 - MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA . . . . . llk60MOO.OOO 

2202 - Secretaria Geral . . . ... . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . .J6.60.8.000.000 . 

2202.09510355.484 - Participação da União no capital da Centra!.e 

J:>lanejarnento da Presidêncla da República, 
relativa a projeto de lei que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério das 
Minas e Energia o crédito especial até o 
limite de C2$ 16.608.000.000,00 (dezesseis 
bilhões, seiscentos e oito milhões de cruza­
dos), para o fim que especl!lca". 

,Aproveito a oportunidade para renovar a. 
Vo6Sa Excelência protestos de elevada esti­
ma ·e consideração. - Ma~co Maciel, :MJ.nis­
tro-Chefe do Gabinete Civil. Elétricas Brasil-eiras S.A. 16.608,00Q.DOO 

Art. 2.<> Os recursos necessários à exe­
cução desta lei decorrerão d1> produto de 
operações de crédito _externaf;~ contrrutadas 
pela União junto ao Banco Internacional 
para Reconstrução .e DeSJenvolvimento -
BIR.D, e a um Consórcio de Bancos, con­
forme ]Jrevê o lnclro IV do § 1.0 do art. 43 
da Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1S64, 
obedecidas as prescrições da alinea c do 
§ 1.0 do art. 61 da Constituição Federal. 

Art. a.o Esta lei entra em vigor na data 
de su;:.t publicação. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

~IÇAO DE MJOTIVOS N.0 161, DE 12 
DE .JUNHO DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO CHEFE DA SE­
CREI'ARIA DE PLANEJAMEN'l:'O DA 
PRESIIJl!:NCIA DA REPúBLICA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública, 
O Plano de Recuperação do Setor de Ener­

gia Elétrica- PRS, a]Jrova,do por Vóssa Ex­
celência em -despacho exarado na Exposi­
cão de Motivos n.-o 108, de L0 de novembro 
de 198~, foi dellnead!> objetivando o equilí­
brio I>]Jeracional e a retomada de investi­
mentos do setor, através de medidas nos 
campus dos reajustes tarifários, eliminação 
de subsidias, aume.nto de produtividade, ca­
pitalização de dívidas 'e acesso a !ontes de 
financiamento. 

2. O diagnóstico realizado aponta as 
obraS e correspOndentes cronogi'amàs e dls­
!Jêndios para o· 'Período 1985/1989 e identi­
fica as ]Jrincipals medidas e providências 
necessárias no campo econômico e finan­
ceiro ]Jara permitir o !l!lendimento aos rec 
quisitos do mercado de energia elétrica, que 
atingirão cerca- de ~25.000GWh no ano d€ 
1989, com crescimento nQ período coerente 
com os objetivos sociais e ,econômicos ex­
presoos no I PND da Nova Rpubllca. 

3. Com a implantação do plano de esta­
bllização monetária, foi necel!->ário re!)imen­
sionar a situação econômleo ... financeir:a do 
PRS, em virtude da redução dQ r:itmo de 
1tecup-eração das receitas do setor, o que 
,gerou uma elevação dos -aportes de recUr­
sos para capitalização e captação adicio­
nal de financiamentos. 

4. Quanto às fontes de financiamento 
a forma estabelecida foi ~. contrataç~o de 
empréstimo junto ao Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvol-vimento -
BmD. e um consórcio de. bancos estrangei­
ros, n<> montante de 'US$ 2,4 bilhões, sendo 
US$ .1,2 bilhão em 1986 e o restante em 1987. 

5. Assim, esta Se<rretal:la. propõe a aber­
tura de um Crédito Especial até o limite 
de Cz$ 16.608.000.000,00 (dezesseis bilhões, 
seiscentos e oito milhões de cÍ't!J<adosl, em 
favor da Secretaria Geral do Ministério 
das Minas e Energia, correspondente a par­
cela de 1986, destinado ao Incremento da 
participação .acionária da UniãO no ca­
pital da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRA.s. 

6. · As despesas serão atendidas sob a 
forma de compensação, conforme prevê o 
art. 43, § 1.0, item IV, da De1 n.O 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas '"' pres­
crições do art. 61, § 1.0, letra c, da Cons­
titmlção. 

7. Em face do e:x;posto, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de 
Vossa, Excelência os ]Jrojetos de Mensagem 
e de Lei 

AproveHo a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os votos do m·eu mais pro­
fun<lo re.s!Jelto. - João Sayad, Ministro. 
Aviso n.0 358-BUPAR 

Em 16 de junho de 1986. 

· Excelentissimo .Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a- honra de enéaminhàr a e.s.sa 
Secretaria a :Miensagem rd'c>" Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado-Chefe ·da Secretaria de 

LEGISLilÇAO CIT ilD.il. 
LEI N.0 4.32(), DE 17 DE MARÇO DE. 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Fi­
nanceiro paia elaboração e contl:'ole dos 
otç.am.entos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municíp·ios e do Distrito 
Federal. 

, .................................... ~····· 
Art. 43. A abertura dOS crétl>tos suple­

mentares e especiais depende da existência 
de recur.so.s -disponlveis para ocorrer à des­
pesa e será precedida de exposição just.l­
ficativa. 

§ 1.0 Consideram-se recursos para o fim 
deste artigo, <lesde que não com]Jrometidos: 
... _ ................................ -·· ...... . 
li - os provenientes de excesso de 

arrecadação; · 
................ ' ....................... -~ .. 

IV - o produto de operações de orédito 
autorizadas, em forma q1,1e julidicamerite 
posslbllite ao J?o<ier Executivo realizá-las. 

· · · · · · · · · · · · · · · · (X C:õ;,;,is~tio. d.~ ·Fínãr;Çá8.i 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 30, de 1986 

(n.0 7.244/86, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente 
da República 

Altera dispositivos da Lei n.0 6.880, de 
9_ de dezembro de 1980, que dispõe" sobre 
o Estatuto dos Militares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os incisos VII do art. 61 e I do 

árt. 98- __ da Lei n.o 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, passam a vigorar com a se-gUinte 
red3.ção: 

·.·. ···········-·-·~·-.,-,.~::--· 

· Vll - Oficiais dos 3 (três) últimos 
postos dos Quadros de _que tratam as 
alíneas b. d e f do inciso I do art. 98, 
1/4 (um quarto) ]Jara o último posto, 
no mínimo. 1/10 (um décimo) para o 
penúltimo ]Josto e, no minimo, 1/15' (um 

tes: 

quinze avos) para o antepenúltimo pos­
to, dos respectivos Quadros. exceto 
quando o último e o penúltimo posto 
forem de Capitão-Tenente ou de Cai>l­
tão e 1.0 -Tenente, caso em que as pro­
porções serão de, no ·mínimo, 1/10 (um 
décimo) e 1/20 (um vinte avos), respec­
tivamente. 

A..rt. 98. 

r..:... atingir as seguintes idades-liml-

a) na Marinha, no Exército e Íla Aero­
náUtica, para os oficiais dos Corpos, 
Quadros, Arrna:S e Serviços não incluí­
dos nas alíneas b, d e f: 

Postos Idades 
Almirante.~de-ES<J.uadra, Gcneral-de-E:<érclto e_ Tenente-Brigadeiro . . 66 anos 
Vice-Almirante, General-de-Divi~ão e . :Majo:i--~i-iga.deii:o . . . . . . . . . . . . . . 64 allo.s 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro ............ _ -· .. -. _Q.2 anos. 
Capitão-de-Mar-e-Guerra ~é COronel . .- ... , _._ ......... ,· .. _. . . . . . . . . . . . .. . 5~ aA!o~ 
Capitão-de-Fragata e Tenente-Corol).el ..... _, ............ ~. . . . . . . . . . . . 56 anos 
Capitão-de-Corveta e Maj.or .. ,. ............. ~ ...... -~ .. ·. ; ......... : . .. .. J)2 anos 
Capitão-Tenente ou Capitão e. Oficiais Subalter:>OS ............. , .. "c' 43 anos 

b) na Marlnba, para os oficiais do Quadro de Oflclals Auxillares da Armada 
(QOAA), do Quadro de Oficiais Auxlliares do :OFN (QOA-CFNl e dos Quadros 
Complementares de Oficiais de Marinha, do Quadro de Farmacêuticos do CSM 
(QF-CSMJ e do .Quadro de Cirurgiões-Dentistas do. CSM (QCD-CSM:J: 
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Postos Idades 
Capitão-de-Mar-e-Guerra .... -.r_._,.·~·-···-·............................. 62 anos 
Capitão-de-Fragata ..... ·- .. ····--~-- ...... -~ ............................ -.. 60 anos 
Capitão-de-Corveta ..... · ..... ···-- ·- ··- ... ···~····· .• h .................... -~ . 58 anos 
Capitão-Tenente . ~· ...... _, ....... . ·: ... ............. -_ .... ~·....... .. ... . . . . 56 anos 
Primeiro-Tenente .......... _. ~ ~ .. -.~--~-· ~ .... _ ~-- _ ...... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 anos 
S~gundo-Tenente ................ ~ ··~-· .............. -.. ... . . . . . . . . . . . .. . . 52 anos 

c) na Marinha, para as praças: 

GraduaçÕef.' Idades 

Suboflclal •••..•• ~ ·-· ••••••••• -· ·--•"<' ••• -~ •• ·-··· ~ .-. ~- ••• ~ •••••••• " •••••• · .... 54 anos 
PI1roeiro-Sargent,o ......... ~ .. ~~r ... -.. -.-.~ •• ~ •• ·--~., •• ._...... • • • • • • • • • • • • .. 52 anos 
Segundo-Sargento ...................... , ................. , ............. 50.anos 
Terceiro-Sargento ........................ ·~ ._. ·~ ..... ~--~-- ... ----. ....... 49 anos 
I:Jabo .......... r·--. ço ••••••• ·-· ~-~ ........ ....__~A-• ''• •• -•••••••••• ~ •••••••• -. 48 anos 
Marinheiro .... -._, ..... ···- .. r ••• --~-.. -~ •• ·-·-·.- ••••••• -.- ••••••••••••• ~... 44_ _anos_ 

d) no Exército, ·para os oficiais do Quadro complementar de Oficiais (QCOJ 
e do quadro Auxiliar de Oficiais (QAOJ: 

·Postos. Idades 

Coronel ........... -~ ......... ·~·-· -~~---.-.-.-~-.......--.--...-...--.--.- ............ -...... ... .. 62 .. anos 
Tenente-coronel .......... ~~-·-······---··-·-~···-~--······················ 60 anos 
~jor ···········-~·····~··········;·~--.-···················--··········· 58 anos 
Capitão , ............ -. ......... ~-·--··-----· ..... -- ............. _... 5.6 anos 
Primeiro-Tenente ............................ _ .................. _ ... . . . 56 anos 
Segundo-Ten.ante .. ·-·-·-·--~ ·- ..... ~·· .. ~ ~ .... ~.................. . . . . . . . . . . 56 anos 

e) no E."'-ército, paTa as .praças; 

Graduações Idades 

Subtenente ......................... , ... _ -~--........................... 54 anos 
Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor .. -.-·--·y-.- .. r•... .. . . . . .. . .•• . . . . . •. .. •• 52 anos 
Segundo-Sargento e_ Taifeiro-de-Primeira-Classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 ·anoS 
Terceiro-sargento: ............... ----.-.-. « .. -ç, •••• ~........................ 49 ai:loS 
Cabo e Ta!fe!ro-de-Segunda-Classe ............................. "., .. 48 anos 
Soldado ..... , ..... ,._, ............ _. ~ ....... _.... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 44 anos 

f) na Aeronáutica, para os oficiais do Quadro de Oficiais Farmacêuticos, do 
Quadro de Oficiais Dentistas, do Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica, 
dos Quadros de Oficiais Especialistas e do Qüadro de Oficiais de Administração: 

Postos 

Coronel 

Idades 

62 anos 
Tenente-Coronel ...... _ ........... ~--"'--'"---·-"-' .·.- ..... _ ..................... ·... 60 anos 
Major .................. _ ....... ·... ... .... .•.... .• .... .. . .. . .. .. .. .. ... . 58 anos 
Capitão .................. , .................... , .. . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . 56 anos 
Prinleiro-Tenente ........... -............... -- ........ - ·-·. ~ . . . . . . . . . . . . . 56 anos 
Segundo-Tenente ............ .. : ..... ·----~----·-----~--· :.... .• ...... 56 anos 

g) na Aeronáutica, para as .pràças: 

Graduações Idades 

Suboflclal .......................... _ ........... , • _ ........ _ ..... , ... , , 54 anos 
52 anos 
50 anos 
49 anos 
48 a,nos 
44anos" 

Primeiro-Sargento e Taifeiro~Mor .......................... , ........... .. 
Segundo-Sargento e Ta!feiro-de-Primelra-Classe ........... , . , ....... . 
Terceiro-Sargento .................. -~ ~ ......... ....,. ........... -.......... , 
tGabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe ................................. .. 
Soldado-de-Primeira-Clas.se ................. -.-~ ............. , .. · ..... : ... . 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 !revogam-se as disposições em 
contrário. - - -

MENSAGEM N.0 59 DE 1986 

Excelentíssimos Senhor"' Membros do 
Congresso. Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à. deli-

-
1beração de Vossas Ex-celências~ acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Mi­
nl.stro de Estado-Maior das Fo!'Ças Arma­
da.s,, o anexo projeto de lei que ''altera dis-­
pcsitivos da Lei n.0 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos MI­
litares". 

Brasll!a, 13 de março de 1986. _ José 
Sarney. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 018/FA-12, 
DE 6 DE JANEIRO DE 1986, DO MINIS­
TRO DE ESTADO-MAIOR DAS FoRÇAS 
ARMADAS. 
Excelentlssimo Senhor Pr.,.,ldente da 

República: 
O Mlnl.stro da Aeronáutica encaminhou 

ao Estado-Maior das ;Forças Armadas o 
Aviso n.o 004/GMS/189, de 21 de julho de 
1988, no qual apresenta proposta de altera­
ção da Lei n,0 6. 880, de 9 de dezembro de 
1980, que dispõe sobre o Estatuto dos MI­
litares. 

2. Trata-se de mo<llftcações, inicialmen­
te do interesse da Aeronáutica, nas idades­
ll!lllte de permanência em serviço ativo, 
:previstas para oficiais e praças nó Item I <lo 
art. 98 da Lei supracitada. 

3. Argumenta o Ministro da Aeronáutica 
que: 

a) A existência <lo posto de coronel . do 
Quadro de Infantaria da Aeronáutica, con­
forme o. Decreto n.o 85.324, de 5 de novembro 
de 1980, e as outras razões a.pontadas pelo 
comando-Geral <lo Pe&SOal, relativas à. si­
tuação das praças especiais que lngre.sSam 
compulsoriamente na inatividade por força 
do ll!lllte de Idade estatutário, Indicam a 
propriedade da proposta que se fil>m em 
vista. 

b)O afastamento compulsório das f!.lel­
·ras tem aberto claros dificeis de preencher~ 
quando atinge oficiais em condições profis­
sionais apuradas e quando, por igual, atinge 
as praças especializadas e de comprovad.a 
capacidade. 

c) a dilatação da.s ldad"-'·ilmite de per­
manência em serviço ativo, por sua vez, na. 
forma proppsta, corrigirá essas lacunas, 
permitindo? ao mesmo tempo, a cOntinua­
ção ·da prestação de .se:rrtç.o nestes casos 
julgados. de interesse para a FOrça. 

d) O aproveitamento a mais, exp!lcito na 
referida proposta, acarretará também, como 
é evidente, um somatório de despesa.s a 
menos, resultando em beneficio imediato 
colhido pela pronta ut!llzação dos conheci­
mentos proporcionados. pela Força â cada. 
um, ao longo da respectiva carreira. 

.4. Do encaminhamento, por este Estado­
Maior, da referida proposta da Aeronáutica 
aos Ministérios da Marinha e do Exército, 
para apreCiação e parecer, em função doS 
seus interesses, surgiu a oportuna conve­
niência de se alterarem também alguns 11-
!llltes etários em qua<lros, postos e gradua­
ções dessas ~orças Singulares. Assim, das 
reuniões subseqüentes realizadas neste Es­
tado-Maior, com representantes das Forças 
Singulares para conciliarem e compat!büi­
za:.rem · as- respectivas propostas e buscarem 
uma redação adequada à. formallstica do 
Estatuto dos Militares, originaram-se a.s se­
g1l!nl;es propostas conclusivas: 

a) de Interesse do Ministério da Marinha, 
ref·erente ·ao constante das letras b e c ""do 
item I do art. 98 do Estatuto dos Militares 
em vigor: 

- atualização dos Quadros, excluindo-se 
o de Músicos e o de Práticos (extintos pela 
Lei n.0 6, 158, <le 5. de dezembro de 1974 e 
pelo Decreto-lei n.0 611, de 4 de junho de 
1969, respectivamente), e incluindo-se o de 
Farmacêuticos e o de Dentistas, omitidos 
pela lei em vigor, provavelmente por um 
lapso; 

- atualização da enumeração das gra­
duações, eliminando-se as de Taii'eiro-Mor, 
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Ta!fe!ro de 1.• Classe e Taifeiro de 2.• Olas­
se, que foram extintas -(iuandq_ da a'Prova.­
ção do Regulamento para o COrpo do Pes­
soal Subalterno da Armada, pelà Decreto 
n.o 60.433/67; 

- Inclusão do Posto de Cap!tão-de-Mar­
e-Guerl"a, eom a fixação da idade-l!núte de 
62 (sessen_t.a e dois) anos para o _ _mesmo, 
tendo em vista que os Oficiais dos Quadros 
de C!rurg!ões-Dent!stes e <le Farmacêuticos 
do COrpo de Saúde da Marinha, e dos Qua­
dros complementares, podem atingir tal 
posto; 

- ampl!ação da !dade-!lm!te correspon­
dente a Subof!cial de 52 para 54 anos; 

- ampliação da Idade-limite correspon­
dente a Primeiro-Sargento, de 50 para 52· 
anos; 

- ampliação da idade-l!mlte correspon­
dente a Segundo-Sargento, de 48 para 50 
anos; 

- ampllação da !dade-!inúte correspon­
dente a Terceiro-Sargento, de 47 para 49 
anos; 
~ ampliação da idade-limite correspon­

dente a Cabo, de 45 para 48 anos .. 
b) de interesse do Ministério do Exérci­

to, referente ao. constante das letras b e c 
do !tem I do art. 98 do Estatuto dos Milita­
res em vigor; 

- a in,ciusão, no iE"statuto__dos Militares, 
das idades .. llmites para a transferência a 
reserva remunerada, nos diversos postos do 
Quadro Complementar de Oficiais, criado 
com o Decreto n.o 9l.OQ2, de 27 de fevereiro 
de 1985; 

- a necessidade de se_ obter um melhor 
aproveitamento dos oficiais do QAO e dos 
graduados, com maior tempo de permanên­
cia no serviço ativo e a conseqüente redu­
ção das deficiências de pessoal, particular• 
mente de graduados; 

- Inclusão das graduações de Talfeiros, 
com a fixação das respectivas idades-llm!te; 

c) de interesse do Ministério da Aero­
náutica, referente ao constante das letras 
b e c do item I do art. 98 do Estatuto dos 
Mllitares em vigor: 

- Inclusão do posto de Col:Qnel dos Qua­
dros de Oficiais de Infantaria da Aeronáu­
tica, de Oficiais Farmacêuticos e de Oficiais 
Dentistas, com a fixação da idade-limite de 
62 anos para os mesmos; 

- ampl!ação das Idades-limite ~ corres­
pondentes a Primeiro e Segundo-Tenentes, 
respectivamente de 54 e 52 anos, para 56 
anos; 

- ampliação da Idade-limite ·correspon­
dente a Subofic!al de 52 para 54 anos; 

'-- ampllação das. Idades-limite corres­
pondentes a Primeiro-Sargento e Talfeiro­
Mor, de õ para 52 anos; 

- ampl!ação das idades-limite corres­
pondentes a Segundo-Sargento e Taifeiro­
de-Primeira-Classe, de 48 para 50 anos; 

. - ampl!açãe> da ldade-l!mlte correspon­
dente a Terceiro-Sargento, de 47 para 49 
anos; 

- ampllação da idade-limite correspon­
dente a Cabo, de 45 para 48 anos; 

· - ampliação da idade-limite correspon­
dente, a Taifeiro-de-Segunda-Ciasse, de 47 
para 48 anos. 

5 - É oportuno esclarecer a Vossa Exce­
lência dois aspectos: 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção II) 

-A alteração do item VII do art. 61 obje­
tiva a compatibilização do mesmo com a 
nova redação do art. 98, ora proposta; 

- o desdobramento da letra ''b" do item 
I do referido art. 98, nas letras "b", "du e 
'~!" e o desdobramento da let.r:a "~c" do mes­
mÓ item e artigo, nas let~s "c'', 4'e" e "g", 
na form,a proposta, cada letra referente a 
uma Força Singular, decorrem de razões de 
natureza estética, visando facilitar: 

a) a visualização dos limites etários Pe­
culiares aos Quadros de cada Força Singu­
lar não incluídos na letra 14a" do item I do 
referido artigo, comum às três Forças Sin­
gulares; 

b) a oonsulta e mais rá,pida compreeneyãD; 

c) eventuais alterações decorrentes da 
criacão e ext!ncão de Quadros e Espec!a!l­
dadés em c_ada- Força Singular, em função 
de novas realidac;Ies. 

6 - Entende este Estado-Maior que a dis­
posição ora proposta não compromete o es­
Piri to de unidade e coesão das Forças Ar­
madas presente nas páginas do Estatuto dos 
Militares, uma vez que os limites etários 
mais expressivos, fixados na letra "a" do 
item I do art. 98, permanecem comuns às 
mesmas. 

7 - Pelas razões acima expostas submeto 
à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anteprojeto de lei anexo, que altera a re­
daçã.o do item I do art. 98 da Lei n.0 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980. 

Aproverto a oportunidade para apresen­
tar a Vossa EXcelência, Senhor Preside.rite, 
os protestos do meu mais profundo respeito. 
- Almirante-de-Esqua-dra José Maria do 
Amaral Oliveira; Ministro de Estado Chefe 
.do Estado-Maior dEis Forças Armadas. 

A viso n.o 068-SU'P AR. 
Em 13 de março de 1986. 

A Sua Excelênci,a o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados - Brasílta -DF 

Excelentíssimo Sen~o.r 1.0 -Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentissimo se­
nhor Presidente da República, acompanha­
da de El<pos!ção de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Exército, relativa a pro-

Postos 

Junho de 19&6 

jete> de lei ·que "altera dispositivos da Lei 
n.0 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dis­
põe sobre o Estatuto dos Militares". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada es­
tima e consideraÇ-ão. -- Marco Maciel, :Mi­
nistro-Chefe do Gabinete Civil. 

LEG!SLAÇJI.O CITADA 

LEI N.0 6.880, 
DE 9 D:El DEZEMBRO DE 1980 

Dispóe sobre o Estatuto dos Militar.,.. 
......................... -........... ~ ..... . 

Art. 61. ••••••••• - •••••••• ·-· •••••••• o ••• 

..... ~. ' ........... ' ............... ' ·-· .... . 
VII - oficiais dos 3 (três) últimos postos 

dos Quacfros de que trata a letra b do Item 
I do art. 98, 1/4 para o último posto, no mi­
nimo l/10 para o penúltimo posto, e no mí­
nimo l/15 para o antepenúltimo posto, dos 
respectivos Quadros, exceto quando o últi­
mo ·e o penúlthp.o postos fo_r_em Capitão­
Tenente ou Capitão e 1.0 Tenente, caso em 
que as proporções serão no m!nimo 1/10 e 
1/20, r·espectivamente. 

§ 1.0 o número de vagas para promo__ção 
obrigatória em cada ano-base para os pos­

-tos relativos aos !tens IV, V. VI e VII dest~ 
artigo será fixado, para cada Força, em de­
cretos separadós, até o dla 15 (qulnze) d'! 
janeiro do ano seguinte. 

§ 2.0 AS frações. que resultarem da apli­
cação das proporções estabelecidas neste 
artigó serão adicionaõ.'a.s, cumulati.vameilte, 
aos cálculos corr:espondentes dos anos se­
guintes, até completar-se pelo menos 1 (um) 
inteiro que1 então será computado para Qb--. 
tenção de uma vaga para pro-moção obriga­
tória. 

§ 3.0 .AE vagas serão consideradas aber­
tas: 

a) na data da assinatura do ato que pro­
mover, passar para· a inatividade, transfe­
rilr de Corpo ou Quadro. demitir ou agregar 
o milltar; 

b) na data fixada na Lei de Promoções 
de O!lc!ais da Ativa das Forças A:rma<Yas ou 
.seus regulamentos, em casos neles indica­
dos; e 

c) na·data oficial do óbito do m!Utar. 

Art. 98. -··········--·····•····•L.-o••• 
I - atingir as seguintes idades-limites: 
a) na Marinha. no Exército e na Aeronáu-

tica, para os oficiais dos Corpos, Quadros, 
Armas e Serviços não incluídos na letra b: 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exétcito e Tenente-Brigadeiro . . 66 anos 

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major,Brigac!e!ro . . . . . . . . . . . . . . 64 anos 

Oontra-Almirante, General-de-Brigada e Brigad-eiro . . . . . . . . . . . . . . . . 82 anos 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 anos 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel ... __ ........... . . . . . . . . . . . . . . . 56 anos 

Capitão-de-Oo.l"veta e Major ....... _ ........ :. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 anos 

0apitão-Tenente ou Capitão e Oficiais Subalternos .. , . . . . . . . . . . . . . . 48 anos 

b) na Marinha. parn os oficiais do Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada 
CQOAA), do ~Quadro de Oficiais Auxiliares do CFN (QOA-CFN), do Quadro de 

Múslcos do CFN (QOMU-CFN), dos Quac!ros COmplementares de Of!c!a!s de 
Marl:nha e do Quadro de Práticos do Ministério da Marinha; no Exército, para 
os orictais do Quadro Auxiliar .de Oficiais (QAO); na Aeronáutiea, para os Oficiais 
dos Quadros de Oficiais Especialistas, do Quadro di! Oficiais de Infantaria da 
Aeronáutica, do Quad~o de Oficiais Músicos (QOMUJ e d'O Quadro de .Oficiais de 
Administração (QOAdm): 
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Postos Idades 

Capitão-de-Fraga ta e Tenente-Coronel ........ -......... _ . . . . . . . . . . . . 60 anos 
Capitão-de-Corveta e M~jor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 anos 
Capitão-Tenente e. Capitão ............................ __ . _ ... . . . . . . . 56 anos 

Primeiro-Tenente ...... ~- .......... ···--· ... -·-···~··-----~·-···-········· ·54 anos 
Segundo-Tenente .............................. _ ... · .... ". . . . .... . . .. . li!! anos 

e) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para as praças: 
Graduação Idades 

Suboficlal ou SUb tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 anos 
Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 50 anos 
Suboflclal ou Subtenente ................................ , . . . . . . . . . . . 52 anos 
Terceiro-Sargento e Talfe!ro-de-Segunda-Classe ............ ·...... .. . . 47 anos 
Cabo .................................................... .- ........ ~.--. 45 anos 
Marinheiro SOldado e Soldado-d'e-Prlmeira-Ciasse . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . -44 anos 

···············································h••·················~---········· 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nl' 31, de 1986 

(N.0 7. 596/86, na Casa de origem) 
J)e Iniciativa Ido 

Sennor Presidente da RI!'Públlca 

Dispõe sobre a criação de cargos nos 
Ofícios Judiciais da Justiça do Distri­
to Federal e dá oUtras providências. 

§ 2.0 Os cargos <>fetlvoo serão providos 
m.edian te prévio concurso públloo. , 

Art. 2.0 as ae.s>peSM decorrentes da '"Pil­
cação desta .lei sell'áo atendidas ])<)106 re­
curSOS orçamentários · próprios do Tribunal 
de Justiça do Dlstritl) Federal e doo TeTT!­
tórios. 

" Congre.s.oo Na-cional decxeta: 
Art. 1.9 Flcam criadoo, no- Quadro Per­

manente dos Oficios Judiciais da Justiça 
do Dlstrlto Federal, oo cargos em comissão 
e efe,.tivos, constantes dos Anexos I e n 
desta lei. Art. 3.0 Esta lei entra em vtgor na darta 

de sua publicação 
§ 1.0 as. cargos .em COmissão serão pro­

vidos de ·acordo com a legislação aplicá \'e! 
à espécie, 

Art. 4.9 Revogam-se as cjlsposiçli$ em 
ccm.trário. 

N.0 de 
Oargos 

28 

N.0 de 
oargos 

ANEXO I 

SERVIÇOS AUXILIAll>ES DA JUSTIÇA DO DISTRlTO FlEIDERAL 
.fRUP'O - DIREÇAO E. ASSESSORAMENTO SUPERIOREs - DAS. 100 

OFíCIOS JUDICIAIS DO DF 

Cargos· em Comissão 

(Art. 1.0 da Lei n.0 , de de de 198 ) 

Denolllinação Código 

Diretor de secretaria JDF-!D.AS-101.2 

ANEXO II 

SER.VIQOS AUXILI.AR.ES DAl JUSTJjÇA !DO DISII'RJTO FEDERAL 
GRUPO - ATIVJIDADES DE APOIO JUDICIARIO - AJ"-20 

OFiCIOS JUDicr.AIB DO DF 

Quadro ·Permanente 

(Art. 1.o Ida Lei n.0 , de de 

Categorias 
Funcionais 

Téc.nloo Judlclár"lo 
Téooico Judiciário 
Técnico Judiciário 
Téooico Judiciário 

JDF-AJ-021 
JDF-AJ-021 
JDF-AJ-021 
~-AJ-021 

de 198 ) 

Referêncjas de Vencimento 
por classe 

Cl.ru'lse Especia.! 
Olaase C 
Classe B 
Ó!asse A 

- NS-22 a 25 
- NB-17 a 21 
- NS-12 a 16 
- NB-07 a 11 

Quinta-feira 26 2161 
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N.0 de Oate&orla• 
Olfl<l5 Códic"o Referências de Vencimento 

lndlspensáve!s à' composição e atividade doS 
citados órgãos, na forma dos Anexos I e II 
do incluso anteprojeto. Funcionais por classe 

Oficial de Justiça Ava-
06 llador JDF-AJ-021 

Oflcial de Justiça A v a-
19 l!ador JDF-AJ-021 

Oficial de JUstiça A v a-
Sl l!ooor JDF-AJ-021 

1_1 Auxlll ... Judlclárk> JDIF-.A..J-022 
39 Auxiliar Judlclárk> JDIF-.AJ -022 
62 Auxll!ar Judlclárk> JDIF-:AJ-022 

os.· Aitendente Judlclátrlo JDF-AJ-024 
11 Atemlente .Jndlclárlo JDIF-AJ -024 
17 Atendente Judlclárlo JDF-AJ-024 
23 Atendente Judlclárlo JDF-.AJ -024 

CLasse Espoolal 

Cla.sse B 

Classe A 

Cla.ose Especial 
Clrusse B 
Classe A 

·classe l!lspeeial 
Classe c 
·Cla&se B 
Classe A 

- Ns-17 a 21 

- NS-12 a 16 

-_NS_-07 a 1_1 

- NM-32 a 34 
- NM-28 a 31 
- NM-24 a 27 

- NM-28 a 30 
- NM-24 a 27 
- NM-19 a 23 
- N'M-14 a 18 

Saliento que tanto os cargos em comissão 
do (lrupo - Direção e Assessoramento Su­
periores e do Grupo - Atividades de Apolo 
Judiciário - deverão ser providos de acordo 
com a legislação aplicada à espécie, espe­
cialmente o~ últimos, · somente mediante 
concurso públ!c0. 

Ressalto que o Ministério da Administra­
ção, ,por seu Departamento Administrativo 
do Serviço Público, e a Secretaria de Plane­
Jamento da Presidêneia da República, ouvi­
dos sobre a matéria em suas respectivas 
ãteas· de competência, emitiram pareceres 
f a v orá v eis à consumação da proposta. 

MENSAGEM N.0 141, DE 1986 
(Do Poder Executivo) 

Excelentísslm.os Senhores Membros do 
Congrosso Nacional: 

projeto de lei que objel!va a criar cargos 
nos Oficios Judiciais da Justiça do Distrito 
Federal .. 

As despesas decorrentes cfa medida, ora 
-ençamlnhada a Vossa Excelência., deverão 
ser atendidas pelos recursos qrçamentários 
próprios do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelência protestos do meu pro­
fundo respeito. - Paulo Brossard de Souza 
Pinto, Ministro da Justiça. Nos termos do art. 51, da Constituição Fe­

dem!, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, . acompa­
nhado de Exposição de Motivos do senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que ''dispõe sobre a criação de 
cargos nos Oficios Judiciais da JUStiça do 
Distrito Federal, e dá outras providê_ncias'.' .. 

A Lei n.O 7. 086, de 22 de dezembro de 
1982, que alterou a Lei n.0 6. 750, de 10 de 
dezembro de 1979, que dispõe sobre a Orga­
nização Judiciária do Distrito Federal, am­
pliou de 37 (trinta e sete) para 65 (sessenta_ 
e cineo) o quantltal!vo de Oficios Judiciais 
da Justiça de Primeiro Grau do Distrito Fe­
deral. 

Aviso n.o 215 - SUPAR. 

Em 7 __ ....... uuv de 1986. 
Excelentissimo Senhor Primeiro-secretá­

rio: 

Brasllla, 7 de maio de 1986 . - Ulysses 
Guimarães. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DAJ-00148, 
DE 29 DE ABRIL DE 1986, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Dessa feita, foram criados 28 (vinte e 
oito) cargos de Juiz de Direito e 28 (vinte e 
oito) de Juiz Substituto para o Distrito Fe­
deral. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentisslmo Se­
nhor Presidente da República, acompanha~ 
da de exposição de motivos do senhor MI­
nistro de Estado da Ju~tiça, relativa a pro­
jeto de lei que udispõe sobre a criação de 
cargos nos Ofícios Judiciais da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras providências". Excelentissimo Senhor Presidente da Re-

pública: 
Acolhendo proposição do egrégio Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelên-Gi.a, com vis­
tas ao Congresso Nacional, d anexo ante-

Todavia, desde a edição da referida Lei 
n.0 7 .086/82; ainda não foram !nstituidos 
os cargos do Grupo - Direção e Assessora­
mento Superiores - e do Grupo - Ativida­
-des de Apoio Judiciário, necessários ao real 
funcionamento das aludidas Vara." - cria­
das há mais de trés anos. 

Aprovêito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelénc!a protestos de elevada esl!­
ma e consideração. - Marco Maciel :Minis-
tro-Chefe do Gabinete Civil. ' 

No transcurso de tão longo temp<>, pre­
viu-se o número minimo de funções e cargos 

(As Comissões do Distrito. Federal e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 32; de 1986 

(N.o 7.541/86, na __ casa de origem) 

De ini~iativa do Senhor Presidente da _República 

Crh. a 14a. Re9ião da Justi_ça do Traba­
Hto e o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho, institui a correseonden!e 
Procuradoria Regional do Ministerio Pu­
blico da União junto ã Justiça do Traba 
lho e dã outras providências. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica criado o Tribunal Regional do Traba­
lho da 14a·. Região, que terã sede em Porto Velho e Jurisdição nos_ Est!_ 
dos de Rondônia e do Acre. 

Art. 2Q - o Tribunal Regional do Trabalho da_ 14â. 
Região se-rã composto de 8 (oito} Julzes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, ~e investid!:!._ 
ra vita11cia, e 2 (dois) Classistas, de investidura temperaria, repre­
sentantes, re_spectivamente, dos empregados e dos empregadores. 

Parãgrafo Unféo - Haverã um suplent'e para cada Juiz. 
ClasSista~ 

Art. 3Q - Os JuizeS Togados serão nomearlos pelo Pr~ 
sidente da República: 

I - 4 (quatro), dentr~ Julzes do Trabalho Presiden­
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, -por antigUidade e, por mer~ 
cimento. alternadamente, com juris,dição na ãrea desmembrada da,.lJa~ R~ 

gião de.Justiça.do Trabalho e, se insuficientes, a complementação se 
farã aproveitando-_-se pelo me_smo __ critério de antigUidade e merecimento, 
da jurisdição da 11a. Reqião da Justiça do Trabalho; 

II - 1 (um) dentre integrantes· do Ministêrio PÜb1ico 
da União junto ã Justiça do Trabalho; e 

da profissão. 
rn - 1 (um}, dentre advogados no efet!VQ exet"cicio 

Parã9rafo ünico --Para fins de preenchimentO. por 
merecimento, das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reservadas a Maglstra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região, de~­
tro do prz~zo de, 10 !dez) dias, contados da publicação desta lei ,elabo­
rarã duas listas tnpHces, atendido o d1sposto no inclso I de~te. art,! 
go, que serão encaminhada_s ~o Ministêrio da Justiça. 

Art; 49 - Os Ju1zes Classistas serão des_ignados pe­
lo Presidente da RepiibHca, na forma dos arts. 684 e 689 da Conso1ida_­
çli"o élas le,~s do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 5.452, de 19 dé 
maio de 1943, 2entre nomes constantes de listas triplices organizadas 
pelas associaçoes sindicais de arau superior, que tenham sede_ na ãrea 
de jurisdição da 14a. Região. -

Parãgrafo linicá - O !'"residente do Tribunal Superior 
do Tra_balho, dentro de 10 (dez) dias contados da public~:~çãO desta lei, 
man·darã pu?l i car _ e_di_ta 1 , convocando as associações- sindicais menciona­
das neste arti~o, para que apresentem. no prazo de_ 30 (trinta} dias, 
suas listas trlplices. que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, a? Ministério da Justiça •. 

Art. SQ - Os Julzes do Trabalho Presidentes de Jun-
tas e os .Uulz:es Su~stftutos, que tenham, na datá da publ_icaçio desta 
lei,_ Juris~içãõ- sof?re o _terri"tÕrio da 14a. Região, poderão optar por 
sua permanencia, conforme o caso, no Quadro da lla. Região.-
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§ 1Q - A opção prevista neste artigo serâ manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação deS 
ta lei; a_o Presidente do ·Tribunal Regional do Trabalho da lla. RegiãO 
e terã carãter irretratãvel. 

§ 29- Os JulzeS qo Trabalho Presidentes. de Juntas 
que optarem pe1a , la. Reqião permanecerão servjndo na 14a. Região, ga-· 
rantidos os seus direitos ã remoção e promoção, ã medida que ocorFerem 
vagas no Quadro da lla. Região, observados os_ critêrios legais de pre­
ench~mento. 

Art. 69 - U Tribunal Regi_ona1 do Trctüalho da 14a. 
RegiãO terã a mesma competencla atribulda aos TribUnais Regionais do 
Tra~alho pela legislação em vigor~ 

Art. 7Q - O novo Trfbunal ser~ instahdo e presf.di­
do, até a posse do Pres1dente e Vice-Presidente eleitos, de conformida_ 
de com as disposições da Lei Orgânica. da Magistratura Nacional, pelO 
Juiz Togado mais antigo oriundo da car~eira de Juiz do Trabalho, com­
putada a antiglHdadE!' de classe de Juiz Preside_nte de Junta de Concilia 
ção e _Julgamento, prevalecendo o efetivo exerdcio na ãrea desmembra=­
da. 

Parãgrafo único - O novo Tribunal aprovará seu Regi 
menta Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua ins=­
talação. 

Art. 8Q -'urna vez aprovado e publicado o Regimento 
'Interno, na sessão que se seguir; o Tribunal elegerão Presidente e o 
Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

Art. 99 - Ate a data- da 1ri-s-tali.Çãõ -do Tribunal Re­
gionlll do Trabalho da 14a. Região, fica mantida a atual competência d_o 
Tribunal Regional do ·Trabalho da lla. Região. 

§~ 1Q - Instalado o _Tribunal-Regional do Trabalho da 
14a. Região, o Preside'"nte do Tribunal Regional do Trabalho da __ lla. _Re­
gião remeter-lhe-ã os processos oriundos do território sob jurisdição 
do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator. 

_§_2Q _-__ Os processos que jã tenham recebido visto do 
Relator serão_ ju-19ados pelo Tribunal Regfona1 d-o Trabalho da lla. Re­
gião. 

Art. 10- As __ Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos.Estados de Rondônia _e do Acre ficarri transferidas, _com seus 
functo_rÍãrios, seu acervo material ·e quaisquer outros bens, para o Tri­
bunal Re~ional do Trabalho da 14a. Região, sem-prejuizo dos direitos 
adquirid~s e respeitadas as Situações pessoais de seus Juizes~ Vogais 
e servidores. 

§ lQ - Os cargos existentes n_a lotação do Tribunal 
Regional. do Trabalho da lla. Região, a gue se refere este artigo~ sã0 
transferidos para o Tr.i~unal Regional do Trabalho da 14a. Região. 

§ 2Q - Os JUizes Vogais e servidDres transferidos 
na forma deste artigo continuarão a perceóer vencimentos e vantagens 
pelo Tribunal Regional do Tra~alho da 113. Re9i~o. até que~ oi"'Çamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessarios ao 
respectivo pagamento. 

§ 3Q - Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 'funcionãrios 
requisitados de outros Õrgãos da Administração PÜblica Federal em exer 
clcio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas ã juris~ 
dição, desde que haja concordância do õrgão ae_- o"r'igem. 

Art. 11 - Ficam criados, -nõ q·ua:dro de Pessoai do 
Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região, com a retribuição pe-
cuniãria prevista na legislação-em vigor, 2 (duas) funçõe~ de Juiz 
Classista e 6 (sefs) cargos de Ju~z Togado. - --

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 
cri~dos na forma dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
de Pessoal da Justiça do Tra~alho da 14a. Região, com os vencimentos e 
vantagens fixados pela legtslação em vigor, 4 _(quatro) cargos de Juiz 
Substituto e os cargos em comissio constantes do Anexo ~. -

Art. 13 • O Tribunal Regional do Trabalho da 14a. 
Região, dentro do prazo de 90 {noventa}·dias, contados de sua instala­
. çio, .abrirã concurso pÚblico de provas e tltulos para preenchimento 

das vagas de Juiz Substituto,depois de satisfeito o disposto no art.SQ 
desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I desta lei 
serão providos apõs a instalação do Trióunal Regional do Trabalho da 
1.4a. Região, com _sede em Porto VeJho. nos -termas da legislação em vi­
gor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun·­
tas de Conciliação e Julgamento ccim jurisdição no território da 14a. 
Regiio.da Justiça do Trabal_ho poderão permanecer ~o Quadro de Pessoal 
da 11a. Região,_ mediante opção escrita e i'rretratave1, manif:stada . ao 
Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (tr1nta) d1as, 
contados da publicaçãõ desta lei. 

Art. 16 - Fica criada, como Õrgão do Ministério PU­
__ blico da União jun-to ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regi_2nal do 

Trabalho da 14a. Região, com a competência -prevista na legislaçao em 
vigor'. 

Parãgrafo Ünico - A Procuradoria Regional do Traba­
lho da 14a Região compor-se-ã de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2a.' Cat~goria, um dos quais serã designado 'Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição 
dciria'-Regional do Trabalho da 14a. Região, fi·cam criados 
cargos de Procurador do Trabalho de 2a._Catego~ia, os quais 
enchidos de conformidade com a legis1açao em v1gor. 

da Procura 
4 (guatroT 
serao pre-

Art. 18- Fica criado o Quadro de Pessoal da ?roeu-. 
radoria Re9ional ·do Trabalho da 14a. Região, na forma do Anexo I! des­
ta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a legisla­
ção vfÇente, sendc-l·hes entretanto aplicados os rnesmos.valores de rea­
justamento, critérios de gratificação e condições de trabalho fixados 
no Decret~-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976~ com as alterações 
posteriores. 

dor-Geral da 
ria Regjonal 

Art. 19 - O Ministério da Justiça, ouvido o Procura_ 
Justiça do Trabalho, promoverã a instalação da Procurado~ 
do Trabalho da l_4a. Região. 

. _ Art. 20 - Os_ Julzes nomeados na forma do art. 3Q 
desta lei_~omarão posse em Brasllia, perante o Presidente do Tribunal 
Superior -do Trabalho. 

Parãg1afo ünfco- A posse dos Juizes referidos. nes­
te artigo deverã realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
nomeação~ prorrogável por núlis 30 (tHnta) dias, em caso · ·de força 
mafor, a Julzo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

- _ _ Ar.t. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
através do seu Presidente, tomar todas. as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Traba­
lho da 14a. 'Região. 

_ • ~ • Ar~. 22 - O Poder Executivo fica autorizado ~ abrir 
cr:d1tos espec1a1S ate OS limites de CzS 9.600.000,00 (nove milhÕes e 
set~cenEos mil ~ruzados), para atender ãs despesas iniciais de organi­
zaçao, l~_!!talaçao e funcionamento do Tribunal Regional <lo Trabalho da 
14a. Reg1ao. 

§ lQ - Os créditos a que se refere este artigo se­
r~ consigna~os~ ~e~pec~tv~mente, em_favor do_Tribuna1 Superior do Tra 
ó~lho e do M1nister1o Pu~l1co da Uniao junto a Justiça do Trabalho. 

§ 2Q - Pa·ra atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos_cr_êditos ___ especi~'fs autorizados ne.ste arti~o. o Poder ·Exe-
c~~ivo podera cancelar dotaçoes consigna·das nos orçamentos da 11a. Re­
-g1ao da Justiça do Trabalho, destinadas a_ despesas que seriam realiza­
das p~las Juntas ge Conciliação e- Julgamento desmembradas, ou outras 
dota~oes orçamentarias, óem como utilizar dotações do orçamento do Mi­
nisterio da Justiça. 

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, observadas. as disposições do § 2Q do art. 108 da Constitui=­
ção Federal. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 
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A N E X O 

(Lei nQ , de de de 198 

Tri~unal Regional do Trabalho da l4a. Região 

NOMERO 

1 
1 
1 
1 
1 
a 
a 
3 
1 

CARGOS EM COM!SS~O 

CARGO 

Diretor--Geral da Secretaria 
S~cretãrlo-Geral da Pr~sidêncta 
Secfetã-rio do Tribuna 1 Pleno 
Diretor de Secretaria Administrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãrt~ 
O'i'_retor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Secretãrio de Corregedoria 

A N E X O I! 

(Lei nQ , de de de 198 

cnorii6 

TRT-14a.-DAS-101 
TRT-14a.-OAS-101 
TRT-14a.-OA$-101 
TRT-14a.-DAS-101 

. TRI-14a. -DAS-1 01 
TRT -14a. -DAS-1 Q1 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-101 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 
da l4a. Região 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
N!VEL SUPERIOR 
( PRT -14a. -NS-900] 

SERVIÇOS AUXILIARES 
(PRT-14~.-SA-800] 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 
OFICIAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-12001 

NO MERO 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

QUADRO PERMANENTE 

Técnico de Administração 

Agente Administrativo 
Dati'lõg_ra_fo · _ 

Motorista Oftcial 
Agente de Portaria 

CARGOS EM COMISS~O 

CARGO 

Procurador Regional do Trabalho 
Secretãrio Re9iona1 
Secretªrio Admtnisdrativo 

COD!GO 

PRT -14o. -SA-801 
PRT-14a.-SA-a02 

P~T-14á.-tP-1201 
PRT-14a.-TP-1202 

COO!GO 

-NQ DE 
CARGOS 

3 
4 

1 
2 

--.-

1 
1 
1 
1 , Chefe da Seção.Proce~sua1 

Chefe da Seção -de Ap9io Adminhtrativo 

PRT-14a.-DAS-101.4 
PRT -14a. -DAS-101.1 
PRT-14a.-DAI-111.1 
PRT-14a.-DA!-111.3 
PRT-14a.-DAI-111.3 

•oa te~o1 4Q artigo Sl d~ Con•t1t~ição Fede 
z-•l• ,te!".h~ a hon:-a de •\lb~:>4ter • ~~:l•v.;'!ol. c!ol.l.ber.~o;;;:io d:11 V<:>! 
za• :t:o.C11l•~c:.l.al, &C"or:>Pilt.~:'l.ad.o cS'It E~?')sl<;:t.o d• ~tlVOIJ ~o Se 
MOI:" MlnJ.stro !!e Est:~<!o <!• .:ust.:.ç_.a, o ~~on;xd ~rojeto cSa le~ 
quq •ert• a 14~ ~eqJ.Ão da ~Uit!.ç~ ~o ~r•balho • o r••?c~t.l.vo 
Tribunal HeqlQral do ~rab&lho • .\.nltltui • ~orre~~end~nte Pr~ 

cura~ori.a ~e"g"lOn;tl do M.l.~.l.st.CirJ.o Pil~l!co da IJriJ.:ão j,U:lt.o li~"-:! 

~iç~ do Tt•b~lho • d1 ~u~r~s provid~ncift•R· 

Br.asilia, .::~~ JO <!:e &br1l 

w= ooon e., p. c1J K""-1-- ct. J~t• 
lxe.dtnd.uil':lo Stnhor .Pruic!~nt.e da ·Jtc-piiblic.a 

En atenção ;_ propo:st.a do egr-t't;ic .'T-rib:.mal Sup!. 

rior .do Tpbai.hc, te:-Jho -.. bcnn. <!e S";.!b!:lcte-r "i el-evada consiC.et<~çEÓ 
de ~os:sa Ex:elCncia, ra-ra aprovação e po:stefibr enc~~i~har.e~to ao 

Coni:res:so :.'acional. o anext:> projeto C.e lei q,ue objeti\"",;a" criar a 

Ha. Região d:a Justiça do Trabalho e o re~pt'ctivo Tribunal il.e1i~ 

nlll do trabalho. co~:: :sede .e r.~ Po~t.o Velho • RO e· jurisdi.;io MS Est.!. 

dos de Ro~~Õnia e do Acre. bem co~ d~ corre:spon~entc Pr-~c~raC.orla 

ReJional do Min~:s:él;io -PÜ.blico da- t!niao junto à Justiça e.o 1"rabalho 

cb Re~iio a ser inHitu!C.t.. 
A Supre=a Cort.e Trabalhista :salienta! em dtÍ! 

u d~ :sua prc-ten:sio, c.ue a ''eX?l-::::são cconÔ"11~ca c dcrno_a:_râfica, re?t_! 

scnt:~da pelo crc.sd!"l<!lltO vegcativo dc:su rica e import.a.ntc Rci:,ii.o, 

dt:::~on.st.n. 11. ju:ste::~. da reh'ir.Cicaçâo'•. atrib;.~i:~do-lhe o car-áter s§. 

o::io~pol i ti c: o ~econ5rd c. o. 
A. ::Ui;est"io l deh·ndiàa ror qunor:.~: õrgios. t~ 

to da o::lasse ~conô:::~ic.a cc=o da labor;al, entre elas: !'ederaçõ~:s. Si!! 

dicnos e a Orde111 dos A•.h·o,ac:los de Srasil ~ Seçio de ·RQndônia, 
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01 inter~ssados al~a·~ que o novo E$tado de 

Rondônia, criado co:. dc:eznhrc Gc: 19!!, \'i:;~: atr.l.Ve..,s.:.;...J.:,. ~·(_::Jj;lnoso 

crescimento coau::rcial. indus'trial. a~ropecuirio e p~;. . .laeJ·c>nal · e 

Jtue a inauruu~io da f~;U&da 111-~t.r,, lil&ndo culabi a J>onc Vdtw e 
•ua Capital is deaah uni•hdc:s da hder&;:io, proporc:iono1.1 ~çrrentt 

aiJrnõrb du aab variac!u catetonas, e&rcecnclo atenção de EJt_! 
4et, Jl.lndi.io do b-·inu soei.&l. 

O surJi&c:nto d.c aunicÍj;ios, a eonstruçio !a UJ! 

Da Kldroete::trlea d..a Ca.;:hou.ra de Saaucr. "iflíiaeru ,.,presu de: 111lnH! 

ção c;,u't' e:~:;>lor.u: c puquha11 o ouro lt a caniteuu, • prGdDç.i~ de 

cacau., a nsunda allior arreoadaçio do h1post11 sobn Cire~,~hçio do: 
NCrc:adoriu e o Jrandll nÚZ;I.eU~ d• rezu.u·o de .firaas e 5Ddechd.e~ n.a 

Junu Cgmerc:ial - l 076 rl'l l"l· l ~Si! ea UU ~ !tl e1> j•nuro c f!_ 

ve:dro de 198~. sio elc:-"C:n~o~ tr~:iJo) i huh pçlo5 pl<"ltca••<n t':!. 
u n!i~í.flc:n • inichti,.. ~~~ teh. 

Ars:u,~nt.ado, uab.;,., GU~ 11 c:re~::R~nto r~tlcnal 

•c.arreta viriu eonseqUe-nciu, entre e-lJs o~ lit!~JoS criundos d:~ rt 
l.aç.io p.atrÕl·s -e e-aprea:adt>J, O Tr.abalh.ador. zer;l~&er.te ~~ndicionJ.lo a 
a:ar~nti.r seus dlrciti>S. junto i Justio;a do TTIIbalho, cr.!rcnu cnonce~ 
•hficuhbdcs r não é c:onv~:nil!llte•cnte ate':d.ldo, ~:~ íaCc da ío.lt~ d~ 

Jur.us de Con~iln~io r Jult:u•ento r do acú~:tUlO de pr.:occnos nJ.~ ! 
xi.nentrs. a~rn·a:-..:l~;~~n auito a-.is a situ:o<;io ·qu•ndo dos recuTsos •o 
T:ribun.al :l:e-r;ional do Tnbdh::: c!• lla, ke-ri~(). c:on sede ·1:11 !I.~:Hiu$~AM. 

c;ue dista, aprcu:im.ld:.ac.ont~:, l 100 Xa de Porto Velha. C:';.l)l> JcÕ,sso 
possÍ\'el, u11iea~ente. vi• •ire .... 

Pau sann· .a pro":>lellli!lC• da 1nsufic1~nela <!~ 

Junus de Condli•~io c Julz:.nento. e"' face de e~ E:st•dos Jt i':Jn~§ 

"nia • do Acre sõ po~suírc·m du:r.s, uma clll Porto \'elho c u111:o ea F.>O 

llr.anco. r nio tere-• s.ido contc.omplados no lntepro)uo qut \"i5~ c,,.a; 

106 (ce-nto t sds) JCJ's e!'l todo· o País. objtt11 da l.o;posi~io Ce !ol=t_l_ 

\"OS n• 29!, de 2:? do: jUlliiO de l~BS, deHe Minisr~rio.prevld~nc,".·5(, 
e-• apartado. outro pi'Oc:c.odim~nte, • !~m de so: innnui~ "'"' ~r~:l.,~) 

Juntu n11 En1do ele íl.ondÕnu[ProcesSI> ).(J n• U 46S/AS). 

O ple\.co f11i insuu!do coa n ads db·~:~:~.~ ~•:!. 
tistit.a~ que p1"o,urall deacilstH•r .a necessld.ade de a inlC:lUl\~ ~~""-

..::;uu. pr-ospcr•r, 

A aedid" r encil~r;inllada sob; m•i' '1m;::<: :;::.\, 
pro,uuno:lo co.a~un.:tr·sr i pcliÜca- ele c:~>rlt;nçào d~ dc5pen! :;. ~•; ...... 
c re-prrsrnta 113lS u1oa conquista d3 fllosori.a d~ se dot.ar, a •. ~,· :.;• 

do Tro:tbalho P.e-giona:l CBI a~enoreS ãre.:zs te-rdtoriais-. 

Consi&no :;,uc a rrpercuss~t !nú.::ca• à~ 

fletdida. tOrtando~5e por base preços de lSltlS, iiltifi c ã-. ~r:;- A ~tlat!ame!!_ 

te, .e• Cz$ 9.600.p00,(10. (nove ailhÕes e. seiscentos :i~ ~r.J~ados). 

O Ent Senhor ~inistro de Est.:zdo Chf!'fe _da 

Secretari~ de Planeja•ento da Presidênc1i da ·aepUblica, pelQ Aviso 
n' 179. de 25 de fevereiro de 1986, infor•ou a este Ministério O! 

da ter a opor quanto ao an~e-projeto de lei aprescnt:r.do. 
Aproveito a oportunid~d~ para r~n~va~ :a 

Yona Excelência protestos do rneu profundo respt!'ito e cer.~i~eraçãc 

SEÇÃO IV 

Dos juizes repr~taotc1 clauht.:u dOJ 

Tribi.lo&U R~CODÚ: . 

Art. 6M - Os juizo:s rcprc::enl:tllt~• das:. 
sUns dos Tribun:•;, Re;;_ion~is ~!to dc:sign:..dM 
Pelo r:esidenlc d~ República. 

[>arrirrajo ,,.,r,o. Aos juízes represetlt:tnto 
cl.:minao dos eH~prtpdoJO c d0 eruprcg:~.dores, 
nos Tribun•ís Rcgionli:l,. aplicam-se u dispo­
ai~iles do .art. 6Gl. 

NOTA 
I) O§ z.o do_ d'I'!Ígo rtrimll !Jrt1UffÍlO {~i 

· Jufirtmicto pd:t. !,ti 'r..• S.UZ, ~~: ,u d~: 11'1/).l.q 
rfr /!'uJ (' ·J,W § J.• pt.J1nl! a Un.I(O, 

l) ~'d 11rt. 67o" da C~moUdarJ.o" com JlUI 

ncwa rcds:lo. • 

' 
,- ~Art. 685- A escolh~ doi. juhcs c suplcn· 
'n dos Tribun:is RC'i:içm:.•s.. rtpr<:ic:nwnu:s 
doi C'mp~:g~dorC:$ C' c:::npre;::~i.!cl, ~ leit: rlc:nUC" 
os. noruC'Io comt:mta d:~s hn.u par:a Cnc: fim 
c-~amin~3UJ.5 :~o pr~:s!dente do Tri1un.lll Supc:-­
not do T_r;tb:tlho pe-b.s .1>->0C.i:~.õc~ sindi.:.::~is de,.. 
gr:ur superior corn secle n:~. i-espc-cth·:a5 fC'Ji&s. 

§ !.O P..1r.1 o deito di:su ut;go, o tonsc­
U~o de rep~e~nt.lln.rrs ele c:ul.1 ::tssocb~o ~i.n. 
dJc:tl de gr:a•J supel"tor, ru OC.!~ião.detcnnin:ld:a 
p~lo pm«ientc: do" TritlunJ.! Superior do Tn· 
~lho. org,ríir.::~ri, por m:icri:L de votos, um:a 
luta de- ttü nomes. 

. § 2.0 O pr'esidcnte Co Tiibu:n:~.l Supo:r:or 
do 'trab.:~.lho ~~,,Umeteri os no:nes const.::~~tc:l 

. rlu lims •o rr~siden!e d:a Rcpti.Ulic.'l, por 
interTO~dio do rnin!st.ro rl.::. JuHiÇ:r. c Nc;:6dos 
ln!crior:c:s.. 

NOTA 

·tj Tula d:~.do pd4. üi n." 2.2U, de 21 
de junho de J9jJ. 

.~t..GSG"- Supri:nido, Pc~ô D. I- 9.'i9,, 
de 9-9-19~6.. 

Ar:t- GS7 - 05 juizes reprel:nt:~ntes cbs· 
listu dO$ Tribun.lÍS Re~]Qn.li~ tom:L!ll poue 

·perante o rc~pectivo preoi~. · 

Art. ,688 - Atlsj:u!t~' rc:rm:~cnt:~ntc.s'cl:s· 
S.i~ow 001 Tribun.11is <tc:s:on:~:s· :tplic:utHe :s 
disposições do· art. 663, sendo a r.ov:r. o:eolh11 
!cit:l. rlenuc os nor.Je~ cc:uulli:Cs d:.s listas a 
que se rderc, o Ut. GSS, ou n:. ton:c:r. indic:~.da 
no art. 6S5 r,. bem ;usjm. as Jos · aru. GG5 ~ 
fili7. . ' 

Art. GS9 -. Por s_~l) a tjU: comp~re«· 
rem, até o mi."imo de qu:intc pe.r mês, perce;­
ber~o _cs juil('s rcprcSeni:t:~t:::s clousist.:u e su· 
plentcs dos Tribun:lis Ret;;o:l:tis ~ gn.t.iCiCõlçlo 
fixada rn1 lc:l. 

PtJrd.gTc.fo fl.-:ico: Os juf:C! repn:sent:~ntes 
d~siit~l que: retiverem prÕC'C:I!OS :além dos 
pt:11os csu.bc.o[c:cidOs no re~inlt:-~ro interno dO$ 
.Tribunais Rch}on.tis. 'o!m·:to. ati:om~ni"c-~· 
f!l~nte. na i;r.:tHicaç5~ metis.a~ :t quf!' teri:mt 
dirc-ilo, descomo equiv....[cnte a 1/!0 por. pro­
«'UO rcticlq. 

---~~~--~-

O P..-osldanto dn Ropúbllca 
no uso J.o ntribulç3o q,uo lhe confere o nrti•o SS 
UI-. d~ Co 1u.'tituiç;io, .-. • itca 

l)ECRETA: 

• . Art. l' -Os atuah valores de vcnci•enEo, 
sal.:sr1o, p~ovento c pc:ns.;;o do pessoal civil, ativo e lnati 

vdo, ~.?,..Jlc.sson! civil ..Jacente c co:~tljuv~ntc ..Jo :nad~têri; 
O I;.xcrc.~.to o dos pensiotdstas, úccorrcntes da t1p11Ca(:io-

_do ~ccro):o•lui Jl' L lU, 1!c 24 ,,Jt.• outut.. 1·o ..J~ l!17·c", ll'c:rüo 

I"COJ~s;tados o~ lO\ (trinta por cento), cx~ctu:~.dos os c:~osos 
l'rcvutos nos arti:os 2•. l'. ~·. S.'f'll~. 9' 0 l7 deHc d,! 
ereto-lei, 

f'arã~r<~fo ÚlliC"o - Il111 'rC"lzÇ.io :11o pcnod c! 
Vil docente e coudjuvante do RI.1J:is:tério ..Ju .A.cronãut.lcft, 0 
re:tjus;t.:amcnto previsto neste :lrlito incidir.i s-obre os valo 

res fixados peln·Lei nt 5.2SO, de a de outubro de IS17S. -

Art • ::!' ~ Os venciaentos 11cns.1it dos Hinhtros 
de Est~do; dos ~e~hro~ d~ ~~tistr.1tur.1. do Tribun3 J de Cont~s· 
d::t.UnLio c d,o Hinist.:rio PÚblic-o: do Cons;ultor-Ccul da RejllÍ 

~lJC::t e à~ Diretcr~Ccral de D~~~rta~c:nto Acl~inlsrr~ti~o , d; 

Serviço Publico scr5o fix::tdos nos valores constnntes do Anexo 
I deste decreto-lei. 



2166 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Junho de 1986 

5 1• ~ lncidlrü'o sobre OS vencl~~~oculcs 11 que se 

rorero t!s:te :~.rtlc:o: no:. casos indi.c:ados 1\o Anexo I desto llls_ 
ereto-lei, os perc:<:-ntu;~is de 1\cpr~sent:..o;ão l!ensal espe<:iíic!. 

dos no ~es~o Anc~o. 

' 
,. - th: nlt!t~llt'tJ:> dt!~ Tr1hunnls, t)llllnJo "'' 

.exercício "' 'rresitli:nci:\ dc:stes, • Q l'rc:oi<.le'nte ,,, Tr i !.>~na 1 

Super:ior Eleitoral terão o v.:~lor ua rcspectivil: Represcntaç:io 

Mcns:al.acrcscido, respectivamente, de lU\ [tle~ por cento) c 

de S\ (c lnco por cento). 
I 3• ~ A tr.::tiíicaça'o pr.evista no artigo 12 úo 

Docrcto~l~i n' 113, de 2S de j:r,ciro de 1~67, para os Juízes 

d:t Justiça do Distrito Federal c dcs T~rritódos. fica ~tbsor 

vida pelo valor ~lobal de retrinujçfio estabclc:cido, para os 

respectivos careos, no A~exo l ó~stc decreto-lei. 

Art. :S' - Os \'Qn::imentos- ou salârios dos ear 

a:os. e• CQmissio ou d.:ls Í~HlÇCc• d~ coníi_;~,nçil: int~g:~·~ntes do 
Crupo-Dh·cção (I' J\.SScSSI.:trllr:::r.t. ::;,•pcd.orcs, :J t~uo su rcf<:rc 11 

Lei n' S.64S, ~c 10 de dc1cm~ro de 1970, sçrâo fix~do~ • nos 

valores constantes do Anexo li deste dccreto~lei. ficando • 

respectiv:t ese~lD acrescida dos N1veis S e 6, co~ os valores 

fixados no •es-o Anexo. 

1• - Incidido sobre _os v.:o.lores de ve'ndme:;_ 

to ou szlârio ~e que tratn este ~r'i~o os Percentu~is de R~ 
prescntoç5o Nens31 espccifiCildos no referido ~nexo 11, os 

quais nüo serão consiüoro.Uos pnr~ oro\to do cálculo do q~ol­

qur~r varr.tatCil, inJcniz.o.çiio, dc:s.conto }JDrB o Instituto de 

PtovlllQncJa o r.sshtônclu ÚOJ ior-.~1'01 tlo U:nrÍJo, ou t)ruvol!. 
tO$ do aposont:Hlor !.o.. 

S ~t - Ü ÍllCUltotlo ao sorviJor Uc org~o du A1 
•ln~sunção l~cJo-rol dll'otu o~ o1o- uutnr4ula, .lnvllSLio!o '!!lll Cll!, 

co em c~~issio ou função de confiança inte2rante do Gr~po D~ 

reçio·e Assessoramento Superiores, OptaT pela retribuiç5:o de 

u:u cara;o efetivo ou cmpre~:o penaanent.e, acr~scicla de ...lO\-(v~!!. 

te poT cento) do venci~aent.o ou ui~Tio fiXzJo p;~ra o carco Cll 

co•issio ou função d~ confianÇa, não fatendo jus i Represe~t! 

çio Mensal. · 

5 3' :.. A opçS:o prCvHu no aTtiR;o ,. ; c nu 

paTiarafo único, da Loi n' S.&43, 6e 6 de de~embro de l97Z 
ínr-sewã C:O&l ~:t~c 11•'S vnorc:; ~~e \·cn::ln'~atc c•.< s:.:ér:o- ~~t.;t,i... 
l~C.itÍO'S, ll"':i ,\1\~'ll.>S l •: lt, 'lar:~ ç C~rl!l• t'\1 fl!J,,;:;I.l 4> l"r.fll1~ 
ça c11 qm! for \nvesl1do o servi•I01· e st:111 Jtn:ju!zu da r.-::r.,..cl'. 
çio Ua, corrc:pondcnto Rt:Jirosentaçio Mcnsa 1. 

S ~' ~ Os valCires de veno::hnento c ele- 1\Cl•rcsc!! 

taçio Mensal, a 11u:: se refere este orti!,!a. õ'l:io se arlic~"' ao! 

servidores que "SC tcnlw11; opo:llent:~.clo 1::1:1111 as Vl\.nt:II:Cns de o::•r'o 

e~r; co~~tl.ssio. c1.1jos proventos serii:o rujustzd.os eo~ 301. (tdn!<• 

por cento}, n;1 conformidade elo ;utigo l' deste decrcto-let 

S S' - A reestruturação do Grupo-Dirf'çio c A~ 

sc-s.sor-amcnto S,;~•criores e a classtric.açio. n;,. respc-ctiv• ese=. 

1<~. de Níveis. d.05 I.'HJ:OS c11 comissão ou funçtit"s de- ci:lnflanç:~. 

que o intetraric í'.o.r-sC:-io poT dC<:Teto do ,Poder E.::tec:utivo, na 

forma l!U}Orizada pelo artie;o 1• da 1.ci n' S.6H, de '1970. 

;..n . .:t ~ Às çratificaçõcs correspondentes :is 

funções. intc.cr:~n~(!~ Jo Grupo ~ Dire-ção c Assistenc:i:t Inter•!: 

·diiri:as., cõdii:O DAI-110, se rio reajuHad:ts nos· vzl.ores esu.b~ 

lecidos no Anell.o li.dcste decreto .. lei. observado c. di:tposto 

no pzri~rJro ú~ico deste zrtieo. 

hr:Í~r~ro' único- À so•a da Gr:ttt.iric.:~çS:o por 

l;.ncaq:'J ele Dirc~·:;t ou MsistCflc:h Ji\ter~~tcdi:Íri:l C()m'a Tctri 
buir;::io elo $en·it!or. dcsi.;:nutlo PoT• cxcrccT a coTrc-spcmLicntc 

funçi.o, nõ:o pollorii ultrcp3:tSUr o valor d11 t''StDbelechJa p:~n. o 

Tu]ooctlvo tnq:o ou oiiiJlroy,oJ, ncrc-scida Uo 20\ (vil'lle ror ctonto) 

dl) V01lo;\1nunto cu sillti'rlo fhuUu puu o Nfvol I do t:rU1'0"' Ulf'C!o.;:iu 

o Asscssoru~nmto Surourlores. 

Art. 5' - A pal'tlr úo P oJc 111nr~o tlt' 1~16, :~t.•rã 

aplic.,ún ;.os servidores e111 ativiJ:~de, incluÍJo~ 110 l'larto ~e Cl•!o 

sifi.c.,ção de Carros instituldo plll:i Lei n' 5.645, ele l'lJ10, a lX 

Faixa Graduttl correspondente .:1.0 1Nívcl d:~. classe que tiver abT;~_!! 

lidq o rcSp?ctivo .czrto ou Clllpreao, co• o V3lor const:ntte d:z, T:!, 

be;a "B" anexa ao Decreto-l~i n' l.lU, de 15174, re:lju:sudo e:a 
30\ (trinta por(ccnto). 

Pará;rafo único - Ea relaçio .aos Grupos Defesa 

Aérea e Controle do Trâfe'Co Aéreo, Secunnç:a e Jnror111:1ÇÕes' c Pl!. 
ncJaaento, os valere-" de vem::lmcnto ou sa.tâd,e~- !b:a4os, ·respeet!, 
v:t:.cn1c, pelos llt'cretos-ll"i!. n's J .. i~J~, thi 19 1k rc\!l"l"<'int ,h• 

1!)75, o l.4UO, de ll tle ·.ahrll de 1975. e ]tela l.ei n~ (o.H-1, • J'~ 
Z9 de outubro .de l97S, se: do rC.ajustados c111 30\ (tript:t J;or CC!! 
to). 

Art. 6• w A escala de venc:llacntos c· $3liirios dos 

ear:os efetivos c e~reg~s pcr•ancntcs dos Servidores c~·arividn 
o.ht, lnrlltfdn'.~ tiO" tôt'li)HI~ dl" C:nrt•j:••riu!l l'lltll'~lln:ll'l \'U"'('l't•cUtlllltlll 

IN l'llond 11~ ..:l:•:o!lolflt:rn;tttl tlu C.:nq:.us, :;.cr:i n con~!nnto üo llne~~:o 

111 ~cs!u •'ccrcto-lcJ. 

J 1• ~ hr. l!ofcri!rlcias, oSl!CCHic:ulas na escal.a. de 

que tnt:.. este ~rtiço. inditllr~o os Vli)Orcs õc vcnciiQCIItO ou Si! 

15rio est~belccidos p~ra cada cl~ssc das divers~s C11tc~orias ru~ 

c:ioo.o.i~. n3 rorr-~3----ao t.nc.~:.o IV deste dccl'cto-lci. 

I zt ~ Na implantaçio da ~scala provist~ neste .:~~ 

tigo, ser: 3plicad::~ ao sc:rvi~or a Rcfcrên::ia de valor ... de venci 

mente ou s.a.l:Írio'i~:,ual.ae quC lhe couber em dccorrê_nci,a do l''::!!, 

j:.Hta-;~,-.tc- conc:edid~ pelo &Ttis:o ·s~ clcs:t.C! decre:o-lei. 

J 3' -Se não existir, na esc.:~la const~nte ~~ 
AntH• ~11, ltorcrôncltl com o vulor tlu votlo;:l~~toJlto ou sJolÜtlo lntll 
c:•do tiO !liiTIÍ],!I'nfo li.JI!CII'IUI', llo.;ot·Ú ntollcDo.IM uo :lan"i'tlo\· U 1\ofer-J:Ü 

ela que, dentro dtt classe '1:1 que pcrtencflr o respectívo cnr~o ou 

eapres:o, na for~a cstabclecidn no Anexo tV deste ~eCrcto~ l~i. 

consi~n~r o vcnc:i~ento ou solário ~c valor supcrlor mais prà~i 

~o do que re~lt~r do rcajust~Nento concedido pelo arti2o st, e 

seu p:.":"ii'gnfo único·, deste decreto-lei'. 

ATt. 7' - Os <:ritérios e requisitos paT"a a rnovj._ 

aentação do ~ervidoT. de uma para outra Referê~ci~ de ver.ciMen 

to ou salirlo, serão estabelecidos no Te~ula~ento da Pra2rcssio 

Funcional, previsto no arti~:,o 6• l:l.,.-r.t:t n' S.64S, de 1970. 

ParD,rofo Único - As R~fcr~ncias que ultropass~ 

rea o valor de vencil::cnto ou sat5r.io, estabcleci!l.c:. p:~ra o Chs3! 

Clnal ou única de cuU.u Cute~or{u 1;111\donu.l, t:ol'l'O:>Jlt>mh:rüo Ü 

'Ch:UO l!,[lOC}nl, h I)HO~:tl'>llltliUU 1pntlodu udlli;ll' :l;tH•viUUI'CJ:i o.-. n:!, 

atro não supe-rior a 10\ (de:r. por cento) da lot . .aç5:o ~::lcba.l da C!. 

te&oria., seJ,uru!o tritêrio a Sc:T cstabclce-ido em .Te&Ulamento, 

Art. 11' ~ {lr; ';t:nd~t•lltO!õ doJ 111.''!-!õ•tõtl 

da cnrrclnz tl.;:. OiJ'Ionl:ztu, C•Ídlso n-3~11. c1•mnCo t·~· 

Secreta riu tl..: l!staJo, !>cr:io os fixuUus lltt Ane~~:C V 

to~lei, so!.orc eles 11\Citlinclo us percentuais dc­

folensa; espe~if~c:ldos no •esmo Ar.exo. 

iltl~~j-;i~~(' 

ell.!:l c::..;.io ''a 

5 t' - A lhlltrosont.IÇ!io ~1t:11~at • t(Uc ,;e rcrcrt! &:~ 

l• 11\'ll~u 111tu liUI'IÍ Ctll\loltlttnltlu 11111'1• ei'VIIto \la ~tilo·ulu. olo 

quor vurtlal:ll•, lnJor.lt;nçiiu. provon!n!O .11!:. :lflOscut.::~,hu:\a ,ou 

conto ~ruvlddneiirlo. 

I z• - Os valores ele vcncl111ento e de RepTC!I~nt! 

ção Ncnsu.l, elo que tro.t::~.cste ~rtico. nii(l se Olllic:l:lll :tos .in;~t! 
~os, cujos proventos serão reajustados c~ 30\ {ttlnta por c~n 

to), na confor~~~oidaJe do disposto no nrtiJ:,O 1' de:ue decreto-lei.. 

Art. 9' ~A escala de vanei•c-ntos e salirios dos 

0::3TtO~ efetivos e empregos ~erm:1ncntes dos servidores e• ~tivi 

dade, incluitlos 1\o Crupe ~lac.istil'io, Côdi~o M~40{) ou LT-N-•oo 

bem. assim dos Aul:ili.;nes dó!! Ensino, seri a const!lnte do Ane:KO 

VI dos. to decroto-lai. 

l I' .. <l11 t'llr~tns tm r1111trt:'ll''• do 1llriJir•nc11 dtf 
Unlversillatlo.s c do E!l't.u!.oelcclmentos lsolatlo' tlc l!nsino SuJJorlor 

rr.unticlos IHilll Unliio, reludonudo$ no t~rtl~o 16 d~ Lei n' 6.1152. 

tlo 11 de cle1e~bro ele 1914, scrúo inclu[dus c chuificados no 

Grupo~Dirc~3o e Asscssorn~ento Superiores. não se lbcs nplic~E 

elo o sistema de Incentivos Funcionais,, inclusive os prt:"vistos ID 
S 1• do reFerfdo artl&o 16. 

z• - Os V:llores de v~n.ciznento c salário,:~. que 

se rerere este attiJ:O. nio. se aplica11. aos ln:ltivos, cujos pr!!, 

VC'I'\tOS serão reajustadOS CIR 301. (tri.nU pOt C:tnto), n:t con(Otllid!, 

~e do éisp'lsto no artis::o l' deste deo::reto-ld. 

Art, 10 - Flcaa insfittícl:u a Cratiric4ção de 
Ativhl:ade c z Cr.lltiUeação de Produtividatl~, que se 1l11ciuc-• no 

Anexo JI d() Dccrcto·loi n' 1.3~1. de Zl th: 01gosto ele l97t, c~• 

as c11racturhticn.s, úeClnlç&o, benarict:trlos c b:tsn 'IJu t!'C"tn\:,·! 
siio est;abelec:itlos no Anexo VII, deste clecreto-ld, nliu poo.lenJ\• 
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servir de boas c ao ~:;álculo de qualquer' vant:~.,cv., iftdcniuçolo. d~~ 
conta para p Instituto do Prevldincia o Asslstêncla dos Servi~~ 
re$ do Esto:ado, ou pro,•ento:; o.l~ apo:ocntad1;1ri3. 

S 1• ~A pc~ccpç~o das c:tiltific:u;56: de Ati'vid~ 

d~ c de Produtivil!:~:de sujeita o scn·ldor, sem e,rceção. ao 111Ín.!_ 
ao de S (oito) hot<~S. dt:Írias de tr.:ab::tlho. 

S 2' - As Cr:r.tif.icaçõcs de que tntõt este artigo 

não se aplicam aos servidores inteErantes dos Grupos ~ ~gist~ 
Tio e P.csqui.s':J. CientÍí:rca e TecnolÕtÜc-a, os qu.a3s estão suje,!. 

sujeitos ao sistema de Jncentivos Funcionais p~evisto na tei n' 
6.11Z, de 1974, n~m aos do Grupo-Diplomacia. 

f 3' -A Gr~ti!icnçãc de Atividade serE concedi 
da a ·~•bros do Hinistério PÚblico, nos c:u:os c percentual esp!. 

ci!ica~ente indicados no Anexo J deste decreto-lei, api~cando­

se a ressalva constnnte da parte final do c:~.put .4erte a~tia:o. 

I 4' - As Cr~tificaçócs de ~tividade c de Prod~ 

tividade Iicam incl~Ídas no conceito de retribui~ão, p~:~ c!~i 

to do disposto no 5 2' do artigo l' e·n~ par~grafo único do aL 
ti~o 4' deste d~creto•lei. 

Art. ll - O pcrccn;ual referente ~ Gratificaç~o 

por Trab~lho co~ Ra)os ~ou Substinci~s Radioativas é fixado ec 
~C\ (qu~renta por cento), de conformidade com a Lei n' !.234, 

de 14 de nov~mbro de l~SO, e na íor~a estabelecida no Anexo Vll 
deste Cecreto~lci. 

Art. 12 - Os ?~neficiârios do AuxÍlio para Mor~ 

dia, pTeVisto no item IX do A~exo Il do Decreto-lei n' l.J4l, 
de 1974, pt.5S~m. a ser os ir..ilieados no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. ll- Fica incluida'no Anexo Il do Decreto­
lei n• 1.341. de 1974. sob a denominaç~o de Gratificação per 

Produção Suplementar, a vant~~c~ de que trata~ Lei n• 4;491, 
de 21 de novembro de 1974, com as caracteristieas, definiçio. 
ben~fieiârios e bases de concessão ~ndicado~ no Anexo VII, co~ 

as 111esz:~u "tcsulvu aplic:i'veis iis_ d'tf'~~~ 2riÜficações previ.!. 
t.as ne&t:e decrcto-l~i · 

Art. 14 .. Os ocupant~s de ~·r~os e empre2o~ in~~· 

ennus da Cnea:orh Funcionál de Me:dico fic;J.m sujcito.s l jorn:; 
d:~. do 4 (Quatro) looras ile tr:tbaJho, potlcm!'J, :1 critério 'f 11 g

1 

intc1·.ess~ tla Adn1inhtraçiio, Clr.Cn:cr, CU111tllat.i\"3ll!entt.". dois cr.r. 
gos ot,: empres:os dessa c;ae~o:"i3, inclusive no l'lt"SIIIO órc.ã:~ on 
enUilade. 

5 l' --O ingresso na·.s Catezorias tuncion:~is de 
l·IC:dico de Saúde Pública e d~ ~!édico do Tnbollho far-se~ã, obr,!. 
tntoriamente, no reiime de 8 (oito) horas diÁrias, a s~r cus 
prido sob a forma de dois contratos individuais d~ tr~Lalho, n:O 
f~zendo jus o servidor i. percepç5.o cb Gratificaçiio de Ativlda_ 
de. 

li 2,' .. Corrcspohdelfl, à jornada- cst:,bel.ocida ne~ 

te Olrti~o os Vo1lorcs ~c vcncimõnto ou salár{o fi:,.cados p.ua as 
Referências ~spcclficaQcnte indicadas no Anexo IV dest~ dccr~ 

to-lei. 

Art. lS - 0$ ocup,ntes de car~:os ou empre:os l~ 
tearantes da~ Catc:ori~s Funcion,is de Odontóloto. Ticnico e~ 

Comunic.aç~o Social e Técnico de l-aboratório fic:t~a sujeitos li 
jornada d~ 8 (oito) hor.as de trabalho, n5o se lhes apllcandc 
disposições: de: -leiS t-specj:~is reférentes ao ret:illle do trabdho 
estabelecido pa~a as correspondentes profissões. 

Art. 16 ~ Os atuais ocup::sntcs de car~os ou ~!!! 

ç.re~:os d:~.:s Cnte~oriH Funcionais de Médic<:t, OdontÓlo~o e Técnl 
co de Laboratório po~erio optar pelo reGi~e de lO {trinta) h~ 

rns sem~n.ais c os da Cate~oria de Técnico c~ Co~unic~ç3o S~ 

ci:a.l pelo de 35 (trinta c cinco) horas seManais de tr.;t!:lalho. '=!l 
so em que pcrcebcr~o ~s vencimentos ou salirios corresponde~ 

tc:s as Ref<:ré~ci.;~~ esr,CcifiC:<~-Iilente ind.icad~s no Ánexo IV deste 
decreto-lei, não fucndo juS 3 (ir3tific3çio d~ At,ivid:.de. 

P.;ráiT.lfo Único .. Nos c~so:r. do aculllizl.:;ll;5:o· de 
dois car&os ou el!lpre,os de M~dico. a opç;i'l) assetutad.;s _por este 
artilo somente poderá ser exerc!dl c:~ rcl;:ação ;:a. u12 aos c.:tr,os 
O'U CIJIPTCi:O~, 

Art. 17 - As retribuições dos S~Tvidores de que 
trata o •Tti&o 2' ~o Decreto-lei nt 1.313. de 21 de fevereiro 

indic~do 

no mosmo disposi't.ivo c respectivos*pa.tã,nfos.. observa<lo o di!, 
po~to no artigo lS do Decreto·lci n' 1.l$l, ~c 1974, 

Art. 18 .. Não. 'ofre:rão quaisquer re:~.justamentos 
e• decorrê~cia de~te d~creto•ici: 

I .. ~s valores de venci~ento e ~e Jfatificaçio 
de funçio, correspondentes aos car,cs em c~ 
missão e ãs funções tr~tificaQas pr~visto; 
no Siste~a de classificação de car1os insti 
tuldo pch Lei n' l. i80, de 12 de julho dt: 
1960; 

IJ - 05> Zratifitações. v:~.ntugens e intleni::r:ações 
aencionailos nos parátroros l' e 4' do ortl 
:;o 3" e no l l' do art'i~:o 6" do becreto~lel 
nt l.Hl! de HH. 

1~ -O~ valores das ~:ratificações pela RepT~ 

sentaçao do Gabinete se~io fl~aUos c~ rotulo•euto. 

l 1' .. ~ noraa constabte deste artico alcanç~ 

os scr11idores nio .intluidos no Pl.ano de Cl:issificaç.ão de Ca.r, 
~o$ de que trata a Lei n• S.6(5, de 1970. 

to. ~:lirio ou vaht:ec~, c que !i:er j~~ ~·servidor e• 
detar~incla d~ e?ticaçio d~s fai~as ~raclu~is instituídas 
ereto-lei n' 1.541, d~ 1974, serio absorvidas pelo valor 

deco.!. 
pelo. 0.2, 

de vc:n,_ 
~i•ento ou s~lirio resul~ante do reajustamento con~c~ido por e~ 

te dcc~;eto-l~i. 

Parâ~rafo Úni~o ~ O servidor ~ontjnuaTi D 

jus â diferença. individua-l que venha a sebsistir por força 
aplica~ão deste artigo. a qual será Dbsorvid~. pro.rcssivaao~to 
)la. •rs•a proporÇ.5o dos aw.cntos de' vcnci11:ento, prozr~ss;i'o ou :.~ 
censio f~ncionais. superveniente$ ã Vi&Cncia dos efeitos fina~ 
ceiros deste decreto-lei. 

Art. 20 - O rcaju>ta•fnto dos prov~ntcs de inati 
yldade. a& tora~ a1s~zur•d~ pelo artj~o l' dosto decreto-lei. in 
cidin:i, exc1usivttlnf'nte, sobrt.' a part~ Jo pro\'ent" corrc.sponõc:nte 
~o venci~e~Lo-b~sc, ~e~ reflexo 'ob~e outras parcel~s. de 4u:11 
quer nntureu, intetr.antes clo provento, rt-ss.1lva~t~. 3pNt;tS, ::. r!: 
fcrcnte ã-2~3tjfjc~çõo adicional pDr~t~tpo üc serviço. 

Art. tl -A p~rtir de 1' óe barço de l~1~. ~s 
t~lares de cartas em comissão e de funções Qe confiança, J.nt.=, 
grantes dos Grupos - Direçio e Assessoramento Superiores e Dir~ 

çio e Assistépcia Intermediárias~ nio poder~o ser designados P! 
•• ra o desempenho de funçõe5> de Asscssoram~nto Supe~ior s que 

referi' o Cap.itulo IV do Titulo Xl do tlccreto-lei n' '200, d,e " ~e fevereiro de 1~67, na red~çio dada pelo becreto·lei n' 900, 

de 29 clo sctc::L!>ru do 1969. 

Purõgrnfo único .. O dis~o~to n~ste arti,o n~o se 
aplien às dosic:nuç6cs pnr3 funções de Asses;oramcnto Superior 2 
~o;r_id.;.s Cintos da dutu ÜQ public::t1.;ÜO tle:Hc dcc:rcto-lci. n:io P.!:!. 
dcndo, nesses casos, haver altcrnç5o nos valores da rctribuiç5o 
p(ll'Cobicla polos respectivos titulares em rnt:io do cxcrt'Ício de 
tais funções, enquanto nt.•las pcrmanccere111. 

An. Z2 • Os órgãos d3 AJrnlnlstruçiio FeJcral 
dir~ta e Autarquias fe~erais dcv~rüo proviàenci.;sr a rcdu)Jo 
profressiva dos respectivo; Quadros e 7abelas Permanentes, 
~edi#nte extin1_;ão e supreS!iO automitie.:~;s d~ c•ra:os e eapr! 
&os que vczarem em Virtude de aposentadoria. 

S 1• -A normu eon~tante deste ~rti&o não se 
ô!Jilica ores int.egr.:ntcs do 1-linistêrio PÚblico e dos Cr1.1poS D! 
plom:J.ci~. ciídigo O·lOO, Policia Fccler.;tl, códic:o ·pf..sOo. c 

'I'r-iblltaçã"õ. Ãrrer.:adaç1io ê J::Úc3liuç3o, cÓdigo TAF-600. 

i 2' • Par~ efeito do dispc~to nest~ ~rti,o, 

deverão os' Õr~ãos e autarquias enc:uninh3r ao DePa.rt.:~.men-io "4. 
:õ\i!'.i::·t.,.lltivo do Serviço- PÚblico, ôl l' de jttnho e a l' ilc d!:, 
%CJ!ol.tro \.!e cnJu e.-.ercício, iJropo.stu jlllfll n:for,~ula-c;:.io 11.:~5 TC'_!. 

pectivis ~Olaçõcs. observDóas as norm~s lct3i~ e re,ul3mcnta 
res pc=tinc:ntcs. 

Art. Zl - O reajustamento de vcn~i~e~tos. 5: 
liriQS. p~o·tentos e peasõ~&. concedido por este decreto-J.oi, 
e. o p~zamcnto ~as Repre~cnt~~ões Nensais e das Cratificaçóes 
de Ativido1de e de I'rodutivid;;.d(:, nos c~sos c pcrcl:'ntuais e!. 
peC:::.ficados, visor;~r~o a pa~tir d.t 1' de p\:t"TÇo de 1976. 
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Art. ·z.c - Nos cS'lculos dcccrt'eõltes da aplic,i 
çio deste decreto•lei ~erão desPret~d~s as frações de crute! 
ro, in.::ltaive ea t-elação nos: d(lscontos que i.ncidireiU sobt·e o 
vencilleltto ou so lirio. 

M~fo Hcr.rique Samoru:,;n 
Dvrc:eu Artt:ijo N"iltldra 
Al~~son. P.a:;Jincl/1 
Ntll Drc~tl 
AtnCifdo Prieto 
J. Ar.:rip.:: M.J.C~:io 

ANElO l 

Junho de 1986 

Eucll:le: Quan.:ot !!e Dl!l:drtt 
Hupc ck Andtc.de Abreu. 
Ool~cr~ t::o Co:Hu e .su~ 
JOê.o Da:pt!,ta ele ouvetru FCgudrc:ctG 
.A111or.lo J.:.r:"' CorrM 
L. a. â Nascimento e suw 

Art. 25- O Orgio Centul do Siste~:~& de 'Pc,! 

)md Clvll 1ln /u!mlnlslna,;iitl Ftnl<Jrul - Sli'Ht: oluboruni lU t~ 

Ut'la• tlo Vlllt:rcs .Ju nivoh, llrllll11Jlo~, von~lhtt:Jilt.O~ c gratlfl 
C&Ç'Õit:J ro1ultnntel Uu upllct~o;iio llC':ltO Ue..:roto-lol, bot~ cssi111 

fil'lflfl.r&Í a orient.o.ç;io nornt3tiva qu'a so fizer necossãria à sua 
e.xecuçio. inclusive qu.into. ã aPlicaçãtr elo dispos.to no ntie:o 
Zl e' seu p.arã,raío único deste decreto-lei. 

(Art. 2:• tio ~rc:r.etoalci a' lllli5 · , 4e lJ dt C•v•retz·o dt l!IU) 

Art. 26 • Continua em vi;or o disposto no S 1' do 
artigo 6~ d~ Lei n' 6.036, de 1' de maio de 1974 

ATt• 27 - O reajustam.cntO de :proventos de o.pose_a 
to.doria previsto no Dccre~o-lci n' l.JZS. de 2:6 de abril de 197<1, 
cob ~s alterações constantes deste srti~o. terB início a partir 
de l' de maio Ce 19?6. 

5 1' -O ~~~nmento do importânci~ de aumento, d~ 
eorrente do l'c-ajust:unc:'lto de proventos a que se refere este- nrti 
10, far-se~â em parcelas bimestrais e em pcTc~ntuais a serem es~~ 
belecidos de 1110do que o novo vnlo, de 1aovcntos seja to·talmente 
atinKido êm 1' d~ ~nrço Oe 1~77. 

2' - O vnlor do VOII..:hiiORto qutl s~rvirú do b:uo 
ao reajustamento será o corresrondcntc à. clas;c inicial da Cates~ 
r :ia eM que seTh inçluldo, mediante tnansposiçiio ou trans!ouação, 
o car20 ocupado no. ~tividade, considerado o vnlor da lX Faixa Cr~ 
dual est~belecid:a p~ra 3 Teferid~ clnsse, resultante da nplicnç~o 

do disposto no nTtico s~ deste decreto-lei. 

S 3• - PaTa c!eito do disposto no paT~&rafo 
rior. não serio considerados os casos de tr~nsfor~3Çã~ de 
ocorridos Ut Ccteaorla t:'uncionol diversa d:lqucla cu. q,uo ostos 
ot-icinarhmentc inc:lu!dos. 

ant~ 

c.r.r;os 
sorillr.l. 

S "' -Se as atribuições: inerente:; ao- carao emq_1.:e 
Sol uposcntOtl o s~rYit.!<.!r n!i!J esti\'crc•ll prc-vistn!' r:<:.• nove Pli~.:C.: 

Cla~sific~ção de rarz?s. to~nr·s~-á ~r bts~. ~~l'z e!~i:o ~o ~i2 

posto no p~~.rãgrt:fo :111tctior, tJ Catcgcria runc.icn~l ~e :.ti\'iri..;d~s 

scHuelh~ntc$, inclm;:ive no que diz r-e::p·eito :ao níV~l de reSf!.:t,:::~bi 

lidad~, complexidade e grau Ce escolaridade exiaidOs-piri o Te~ 
pectivo deseDpenho. 

5 St - No cu o dos a;:reaados, a Cateto Tia Func:i~ 

nnl q,Uo un·vlrú du \Jn~c no "l"t~Jijvst11111....tll• 1I11'S ra~! 1 Cct1Yt•s I'T't'IV~n · 

t'o:. ará LL!IIIllh t!tJ ulrltml\1)11~ 1:ur1'dnlbl ('ulll 11~ ú'u \'!lrt:.t• t'"- c~ 
1ds:~ÕI\ ou flmc;:io c:ruti.Ueud:s t'lll quu ocorreu 11 u;,:r~~·L\iiu, ub:<crv.:!. 
do o disrosto no S ~· dcst~ 'rti:o. 

S 6' • O rujl't.lsta111en.to de provcnto,s llSstgt:r.ad!J 
por este nrtigo incidirá sobre a parte do provento corr~sponde~ 
to ao vent.imento .. base t: IC:ÕI.rrctaTÍ a sutn-ess3o de totl..:u u V&!!_ 

ta2ens, &ratificaçÕes. parcelas e- c,uaisq,ucr outru retribuições 
perc~bi~as pelo inativo, ressalvados, ~~enas, o salãrio•!n~Ília 
e a ~ratificâção adicional por tempo de serviço. 

S 7' - Não h:~verã o reaju,stamc:nto de proYcntos 
de que trata este nrti~o nos casos em que estes já sejam supe~ 

riores no valor de vc·ndmcntõ da dane initial que serviTÍ de 

bnso ao respectivo cilculo. 

§ 8' - Cabcró ao Or~io Central do SIP~C 
r~T InstTução ·Normativa discipl)nando a execução deste artieo: 

bem assim ns tnbelas com os Valores de proventos reajustados 
o com os pcreentuah bi111estro.ls do pa1amento o. que se rc!cr.c· o 

parü~ra!o 1 ~, 

~rt• 21 ··A ~cspesa dcCoTrente d~ apllca~ão de~ 
to decreto-lei scrS atendida i conta das dotaç&cs constantes 

do Orça•cnto da. UniDo.· 

J\.rt• 29 - Este •lecrcto-lci entr:1r.i to• vigor na 
data de $u•.Publicaçio, rtvo,nd;~.s a~ dispos:ições ea contTirio. 

J!.rullla, .13 de rcverc:-1ro dt' U11tl; liS5' da lndcp~Mtncla .r 11' da R~lka. 

E~tziuro OEt:irt. 
.ArmantEo Falc60 
Oeraldo A.::tvc:do llenniFJO 
S~tulo . .-rola: 
.Anlónto Fra:nctsco A.teredo d4 SUU~n1 

Pauio de Alm.!'it!a l•lccltadQ 
Snc•C' ~·Gçlmdu Gome: 
SJn;~.c:.:1 Uc.l::i 
.Joúo .?a:z:o .. .c!c~ .R:c:is Vctlo.ro 
lJauricloJ ·ll::m'rl r..eft · 

•) CA1CPS ~'it.llnt.'.,fé 

Ministro de Esu.a.o 
Coruultor-oCcn.1 ,p ke,,,i"bl!_ 

a 
Oiretor·-G~rd cb Dc-pl.n:anrn 
to }<1.-.l.nhtntivo do Servi-: 
ço I'Ublleo 
C.O\•tm:.dar de TttTltÔ'rlo h 
de~l -

~~~~~: ~~~~~ de, 

b) ~casmTt.RA. 

Mi!duro do Sup~ l'rl~ 
a.1 Ffdenl 

Mini"St 1'0 do :1'1'1~1 hd!, 
n.l de ~~....:ur~s. 

.TJSTIÇA Ull.lT.Aa 

Mi,n!.nro do Superlcrr Td~ 
111;1 Militar -
~itor tor-reto!Qr 

""~·Htar Ml.llu.r ',~.c 2a. En-
tr-..-.;111 
k,r!ltor MI.Htar de la. &.· 
tri,nc;l.s 
kldl~or So.:bnituca de ... 
l!::!rr3.r>.:.i:~ 

'-l.IJ.i.tar ~niwto ~ 
Eutr.in:ia ••• 

Jt.G'r~Q>. to 1lL\l!AllD 
Jlínístn:o da Tti\lo.-Ul Supt· 
ri,or do Tn~l110 

Jutz de Triburt:~.l P~!.on.:~.l do 
Tl':~.\:l::l.lho 

Jo.ait.·l'nsiclente- de;J\:nta de 
Cano:l.lilç.iiO e Jull:!a:nlo 
Jui.t·Presidcntc- Subs.ti.Wto 

JUSrtÇA 00 ll1STRI'TO F&EJI.\L 
E txlS l<:MrtOmos 
Deserlib;lrJ:~dor 

Jui: d~ Direito 

Ju1' Substit\ltO 
.lui:r. T"'""f'CCririo 

on.r.iU~~~PEla. 

Jui.t fclerd 

Juit fo;ieul SubStituto 

c;) 'tRl'SLWJ. DE CXJ/T,\S DA 1Jo1 

f.{iniHro da Tdbunll do Conu1 
ci1 Uoi~o 

h;dlt.:~r 

d) MTMJST!lttO I'OBt.!CO JlMO 
}..J'US'l'JCA,CCI'LC-1 

ProCUl'~or-Gerd cl:l, lleJkl"'blio:a 

.!'Nbpra.;;undar•Cunl da_ ll.c!'I 
llltc• 

hoOJr,dar d,. llo:pÜblio:a 
41e 1:1.. C.tc:.ori..: 

Pr~rmJor .:! ... lkpv"bUa. 
d~ l:J. c~u·~4rl• 

l'ron•~ll<l.:r <ll f:cl"'bl L(• 
dt h. cu~.or "• 

... '"ll'o1'0 À .. :'(JSTIÇA t.llLITM 
I'Tu<:ur~<l~>r·Córal <11. .1ul, 
ti~J kíU•.;;r 
5ub?···l'<:' ... r..J~r-Geral 

~t~•&!r <!• la. Cat~!_ 

~r.sdCU" de t •. Catr~ 
til. 

i"l'e-""U;;'~dor de 3a. Citei!!, ,,, 
M~Oil&:> dt O!Íe!.Q dt b. 
EI:U-a:.:.i~ 

.l.,h"(l;nde~ cle O!{c:lf.l de h. 
EntUJ\(:i~ 

.M-10 ,.JIJSl'IÇA 00 '11!! 
o.wo 

f'roo::UT11dar·Cr:rll 41. JW~ 
ttç• do TYabl1tJO 

IESCAU.S ~ kETkn.fl:~~ 
cnc~tl1 )'o.:iiu. prc~t:nu.ç .. o 

1-tenJ.Sl ~~:i~f:i.J": 

2l.ooo.oo 70\ 

:i.ooo.oo '" 
22.ooo.oo '" 
n.coo,oo "' 
U.ltJQ,DO 201 

n.ooo.oo "' 
20.(100,00 "" 
zo.ooo,oo 60\ 

l4.tiQC,OO lS\ 

U,lOQ,OQ "' 
u.ooo.oo "' to.cco.oo "' 
t,'JSO,OO !OI 

zo.ooo.oo '"-
u.oeyo.oo "' 
u.ooo,oo "' l0.950,00 :ut 

16.000,00 )5~ 

15.100.00 "' U.500.00- ~0\ 

u.ooo,oo ;!llt 

f 
u.ooo.oo "' t:.soo,oo n: 

20.000,00 '" u.s.oo.oo lO~ 

n.ooo.oo 711~ 

~o.ono.oo "' 
n • .su.oo '" 

lO.JSO,OO "' 
J.~so.oo "' 

zo.ooo.oo '" U.7QO,OO "' 
lD.J!iD.OO '" 
g,cso.oo 101 

7.600.00 '" 
6-t$0,00 Z91 

6.3QO.OO "' 
20.~0.00 '" 
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Pfo(;ur&<lor d<> Tr&bl.lho da 
h. C.utorl,. 
Pt'«Ul'"3dor <lo trabaUo d• 
;ta, C..to:$<Jrln 

rfo.:unJar AdJunto 
J\.tll\l ). JU!:iTIÇA 00 DISOil 
lO f'l.OLML t DOS 1UUllltl=" .... 
Prorurador-Cerd 

JLbpn>n~rador 

Cl.lrdor 
ITon;ltor )\i"btlco 
homtor Subnltuto 

Defensor i'Q,Uco 

-Proc1.1r&dor-C..nl 

klju:no de Proc:ur-.dor 

1;cr\Ci."1Cr,to ~~'!IJ~l 
'L:r$ 

Jo.•no.oo 

U..OOO.Oil' ••• 
n.ooo,oo 
lO.no.oo 
10.000,00 

7.too,W 

6.uo.óo 

~o.ooo.oo 

10.950,00 

n.loo,oo 
lZ.lOC,OO 

.1. M I' l O I I 

Rc;:r.·t~C"I\t~~~.:l 
~:.m~l 

·H\ 

"' 

'" 

"' 

(Arll~u• )1 • 41 .tu hcr•to•h1 "' 1 U!~ • 4~ \Hr ruerd1., .t. '"~J 

r.:ariík~:'i ... 
.Jc Ath·w ... a.· 

'" 
"' 
'" 

"' 
'" '" 

'" 

"' 

"' 

UCH.\ llt ktT~I:UI(lO UQ$ C.\~QJS 111 COlrt~~·ÂO, ru:~;Oü 1'~ C\l:'IHM.ç;;. l: IIIV,N~ l•t ~r••·;I.!IW ... ~~:s 
HlfCU, IN\CIIJ<UDI~MIA~, 1~(11111>0~ 1<0 I'I.A~.Q r.r CIA\~Iflll(~O Pl CAa<J>~ 111 "'" TUU A UI~· !.Ui', 

a) ~U~Çlu ~ ASSI SS!,! 
~~ .. :•<tlllo surtlJoJ~Ls 

•J DllfÇ.I.O I .\UIH!N 
IUIRXUII.I.llU -

O~S·• 2P.~~··.~r. 

[ll~·J II.'GoO,ItP 

lll$•t 17.~n;•.u 

IIAS•J u.su.u .,_, 
l,l.VID,GG 

IM~· I ILO:~,GO 

~ I V E I ~ .;r a 
l[lr ···~ 

COitP.U.ltAO C'WI CI.T~~g 
liAS DI Nln~ surut ,,, 
11.\1·.1 I.UD,IG 

DAI•I LUG,OO 
DAl•! r.soo.to 

~~!:E~~o;~~~~~ J~I~I:2 
t.I.[•J I.S~I.P~ ..... : ,LlDO.~O 

r.t~~.to 

A N I 'x O 'llf I A 

"' _, 
"' "' "' "' 

("rth:o '' do tltcrt!O·ht ~'~' l úlr~ , 4• lJ 111• ftnro1ro ., lt16) 
I:~CA!.A tl!l YI!Nt:UCLINTCS 11 SALiiiiiO!õ. E RI!SI'(CTJV'AS llr.n:ktSClo\~ tiOS CUCOS !! 
fEHVOS E tHI'itECOS f'i:ll.XA~UUlCS U>êt.trTDOS NO PLIJ.IO OE CL,.SSIFICAÇJ.tl DE 

CAJICOS DE (!11! 'l'II.ATA A LEI N• S.6H. OE lO DE ilz:t[MIRO Dt iUO. 

• 
Vollo:r r.o;"OUl JU:FI:ROICIA.S 

Valor ...,,,,.d 

""""""'"' 
• \ltlo:r r<:IU:ll 

""""""" ~ venci::.:nto clt ~encl""nto de vomc1..-nro 
ou ul.i:rio·CrS ou s~l:irio ..., s~li~io 

ll.lU,OO " 3,14S,CC " 1.0~.011 ' n.f.JI,oc .. 3.~65,00 " t.oo:s.eo • 
U.07S,OD ss s.ln.o:. " '~6.00 ' 
U,SOl,OO " l.Zl3,DO " ti1.00 ' 
lO.!l'U,OO " 3,07$,00 " 46t.OO I 

10.01.00 " z,,JZ,tlo .. 
t.tJ4,00 Íl Z.7~Z.OO " ,.461,00 " Z.6S,,OD ,. 
e.ou.oo .. Z.S32,DO " a.saz,oo .. z.uz.oo " 1-173,00 " Z.2S7,00 " 7,,1l,OO .. Z.li7,GD " 
7.~12.0~ .. 2.013,0<1 Jt 

7.D60,00 .. 1'.9t~.oo " ~.7U.CD ., 1.891.00 " l.4ol.oo .. 1.&01,00 " ti.OS!,OO " 1-716,00 " 5.107.00 " 1.&34,00 " S.Sll,OO " 1.ss6:oc " s.l67,oa " l.ur.oo IZ 

$.011,00 " 1.'11.00 " c.ra.oo " l.JH.CO 10 

.a.g~l.oo " 1.211.110 ' 
4,3lS.OO " J,zn.oiJ • 
.a.121.o~· " 1.160.0'1 1 

3.PJZ.OO " 1.11)6.0(1 • 

Á !f 11 :l o. IV 

(S t• &i Art.&• da D~c:r .. to·l•l "' 1 lJ115 , de J3 d., fr~veroiro o.la 19H} 

~tFtR~SC!AS DE VCh'"CHifNTOS ,t SAL.I:R!OS t'OS cfRtd\ E.Ft:TH'OS E EMPii.'CCOS 

PERJ.I}.h[Sl'E.S, u:cLU!OOS NO_PU.hO Dt CI.ASSIFICAÇA.O O~ CARC.OS DE QUC 

TIUTA A LEI H• S.64S. DE 10 OC DfZtNOnO IJE 1!170. 

C:"kUPOS 

ESQlltSA CIE~ , 
T 

• 
JFJCA E TE~ 

·ot.ClCICA 
PCT•ZOO ou 
T-PCT-lD\1) 

POLICIA. Fi'b.§ 
l:AL 

(PP-$00} 

TriiD.UTAÇÃO, 

AARECADAÇ.to E 

FlSCAI..IlAÇXO 

(TAF-600) 

---

,ART!:S . .i,NAH' 

(ART•700 '" LT~ART-700} 

CA![COR1A5 cOa tGO ~tii-I'~~U~~0.:~0~~~H~;~tõ õo 
FUNCIONAIS 

P•nqutu<lor •• PCT-ZQJ, '" Ct.ASSt; ESPECIAL -,, " • " Clénc;ills E..:IIUJ LT-PCI-201 •• Sl .. f'e1q1.1ls~dor - • 
' •• 1\;nurou Pesquiudor A' 
Pesquin<!or •• PCT-20Z '" soe lado • -,, .. • " Ciêl\ci~s •• S•~ LT-PCT-202 Pesquiudor A' ,, 

sochdo A -,, .. • " Pesq·o~lsador .. PCT-20l '" Pcsquiu.!or A! 
Ciênciu Soe h h LT-PCT•lOl sbtente • - •• " • .. e Hu::~~n&s Pnquiudor A' 
Pesquiudo:r ,. 

sistente A. ••• " • 41 
lecnolot:la ' 

PCT-20( '" 
C1C:nciu A~:ri'co- LT,;.PC'l'.20~ 

lu 

•) PcleJ:ado •• CU);SE ESPF.CIAL ,, 
" " Pol L ::i"' Fede~ Pf-SUl CLASSE 01'11'" •• " • H 

"' 
Inspetor ,, CLASSE ESPECIAL ,, 

" SI 

PoUci:r. Fede~ l'f-502 CLASSE c ,, 
" " "' CLASSE • ,, " " Podto Cri.11i· PF•SOl CU!SE A ,, 
" " ool 

i'i~·nl.:o '·' 1'1'-50~ 

Co;onJUI'I CLM.Sb t:SI'LCIAI.. ,, 
" .·-· 

Aro••to de '• N-S06 Cl.ASSt c ,, 
" )(• 

lida Fo;oo.l<:"rel CLASSE • ,, 
" --

CLASSI: A •• " " 
d) Escr1vio do PF•SOS 

Po!ich fed5; 
CLASSE ESPECJAL -.. " " 

"' 
CLASSE • ,, 

" • " 
P•piloscopi! 

CL\SSE A ••• " lO 
PP-507 

h Polida! 

•l Fl~Cal •• CL.ASSt ESP[ClAl. - ,, .. • S7 
tributo~ •• TAF-601 CLASSE c -,, 51 • .. 
r ais C LAS SI! • -,, .. • " CLASSE A - ,, 

" • " b) Controh<lor Cl.ASS[ I!SI't:CIAl - ,, 
" • " da. AUCCIIÕ!_ TAJI•60Z Ct.ASS[ c -,, 
" • .. çio Federal CLASS"E ' -,, 
" • " CLASS~ A - ,, 
" • .. 

o) Fiscal •• CLASSI: ESPtClAL - ,, 
" • .. 

Trlbutos ,, TAF-604 CLASSE c -,, .. • " AçUCtl' • 'l CLASSE • -,, 
" • ., cool. CLASSE • - ,, 
" • ., 

d) Fiscal ,, 
CLASSE ESPECIAL -,, .. • " Cont1'ibuiçõ TAP-60r CLASSE C - ,, so • " P:rnidenciá- CLASSE • . ,, " • ., 

ri:u CLASSE A - ,, 
" • .. 

•l An"'" ,, '·'j tf11Utr~ du Ohri.:. Jll!T•7()] <>li 

~ th.t!Oluq:lo l.l•AllT·701 

J.riífi<:.e de 1-!ed ART·10Z ou CLASSE ESPt:ClAL - ,, 
" ' " ni<:<t I LT·AJI:T-702 ~k~t:rc: - ,, 
"' " Ardflc:~ de Ele ART-71Jl Oll Contr.a111estre - ,, 
" • " tric:id:~dc e CÕ LT·ART-703 Artfíic:e 

,_ 
•:~ni~~çõcs -. pecioll.udo ,, lC . " Artífice de Cu r Mn-7o~ " Artífice ,, 

" • " pin~Hi~ ' HJ! LT·ART·70~ 
ccn:~d.a 

ArtiHee de "' ART-705 " nição,e Pirc.tef: LT-ART·7:JS .,, 
ArtiHce de Ar- ART-706 '" "' Grã(i<:.>J LT-Aii:T-106 

Artl!ice de ., ART-707 ou 
:roniiutic:a LT·A'<T·707 

" Jlu~ 1L I• :r ,, •< JIRT·70~ ou Jlu~CitDr ,, 
tI! ]Ct t.T·Ail1·70\l Artífice -" 1 • • 
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CJtUPOS 

suvu;os A~ 

UL\AilES • 

CATEconv.s I , 
Fur;ctOt~IS CuD'IGO I REl'ERENCIAS. DI: VJ;WCnii:I>TO CU 

SAUP..IO POA CLASSe 

a) Atenta Ad111inia· 
trnlvo 

... ' .. 
SA.401 OU CLASSE CSPECIA.t. • de 31 1 lSI 
LT•SA·IOI CL~S~!: C(l!1vçl «)- de H a 36 

CLASSt 11 tH"cl lr de H 1 31 
CLAS.SL A(NÍVel l)- de ~4 • l7 

(U-1oo o~--------------+-------1------------------e----­
LT-si.-•no) 

OUTRAS ATIVIDJ!: 
PI~.S 111: Mfvm, 
Slll'l.lllllt 

(loiS•51011 UU 

LT·N~·,OOJ 

b) D'•tilõcrat'o S.o\•101 011 
LT-IS.o\·102 

c) O!icht 4e Chan SA-803 ou 
c.elarh. - LT·St,·aOl 

•J Arqultuo 

A.tu.rlo 

Aud I t6r 

Con\onlor 

l:,un.,•hla 

I'Uionh•i.nll 

l!n~t'nhdro A'ri .. ~ 
E•!athtteo 

CeÕ11110 

NS·U7 ou 
I.T·tiS.·gl7 
SS•92S DU 
LT·t>S·92S 
NS·U~ Dv 
1-l·N~-u~ 
NS·'Jl-1 "" 
I,T·N~·'J!4 

N.~·':: ou 
1·1'·1\~·'IU 
NS•91~ ou 
I.T·Iol~·lllio 
NS·Pil uu 
Ll'·IIS·Ul 
NS·~~6 Dll 
LT•HS•tU 
N:S•gjg ou 
LT·NS•PZO 

CLASSE tSPEClAL •.de 
CLA.SSE !(nível li- de 
CLhSS: A t~>vel I de 

CLASSE ESPECIAL - •• Cl.A.SSt J - •• CLASSt A - •• 

Ct.A.~SC C~I'JlCIAL • do 

CI.ASS~ C -o. 
Ct.,O,~SU ' • •• 
'CU.SH A -.. 

" • " " . " " • " -

" . " 
" .. ·16 

" • l) 

" . " ... " .. • .. 
" .. , 

NS·P08 OI.L I =~~~SE ISI'ECIAL - olc U • S7 
LT·NS-901 CLASSI I • d., U a " 

1 C~ASSf, A • ole 31 a H 

1-------*--··------

' ()UTIIAS AtrVJD 

lll!$ til! lltYCL 

$UPEk101l 

(H5•JCO O u 
LT•IIS•IID) 

(Jornada ~~ • hous ,, NC~lu 
Móo11co •• S•úclo 
PúbliU 
~~:~~o dlf Tnb!. 

Mé~lco VltEflll!, 

'" 
{Jornad• do 6 h~>-

ru) 

" Jliõdlu 

Nidlco h Saúde 
PúbUu 
)léoUeo do Trab!!_ 

"' •lêHco V•hrin:-

~:ntÔIO&O 

•l Cr:enlt .. lro l'lo• 
rt'oUl 
c:;aôtr~to 

PalciÍIIIIII 

t;~nlco •• "-IUIIIDJ Cultur~h 
Ticnl~o '"' Co•u• 
n~~açio Sochl 

f) Tiiçnl.~o e111 CO"'!!. 
nic>çiio Social 
[da ,~.,;n,l~ "!. 
c laTI~ I t do D;. 
plrtlMnto <lt 
lloprtiiH Hac,lo· 
llSl) 

(jomad-:1 cl.f 1 harn' 

J:) Soc!Dloto 

NS•'JOI o~.<,PT1 .-=tASSf. C .• ., u. "' 
N!>-~01 CLASSE J ·•o:staf.J NS·!l'Ol ou LT 

• •• n • ,, t.!>•9Cl CLASSE A 
NS•Ul3 ou LT 
NS·iDl 
~S-910 ou LT 
MS·UG . 
loõS·901 ou LT 
NS·90l 
NS·901 ou LT CI.ASSE C ••• SO'•U 
NS-901 CLASSE • -.. " ... t>S-~03 ou.LT 
t>S·90l CLASSE A 

_., 4J • 46 
NS·UO ou LT 
Jo.S·~IO 
HS·vo~ gu l.T 
t;S-909 

/oi:Õ•IIl J t>U '·' IIS•II)). 
Cl.A~SI: t;SI'I:CIAL • oJ• Sl • " t;:;-~ 19 •• '·' N.S·IIIP 

~·S·\107 
!IS vo1 
t.'S·9ll 
~<oS-til 
n-t!l 
NS-Ul 

cus:;t c 
•• " tLA:;SI: • 
ou 1t CLASSI. A 

ou LT 

l CLASSE C 

ou L~~ ClASSE 11 
CI..\SSF lo. 

-.teU • .. 
- .. " . ., ·õoll• .. 

-0~47•49 

- de n • U 
·d~40o41 

SS·SI29 Ou 
LT·/o.'S·92' 

Ct..o\SSF. 'ESPECIAL - h 52 a Sl 
CLASSEI ·OcH•Sl 
CLASSE A • dç ll a. U 

~~~~ :~~~~P~I---------· Ji------1------------
.suPEIIIOil h) Anht~"t< !t.'.'•·9:'il! ou 

(!15·!00 OU i~bllulwít.. \~l:~~i~~~:u 
LT-t:S·!Oa) J!nscn!>Glro At:i! 't;:~t~lll!u 

•onJor LT•NS•Ut 
tntent.eiro de t:S-~11 ou 
Opcn~6u I.T·HS·UI 
Muearoloalna ~~=~~~91~u 
M\lniclolllst• NS·'IIC~ ou 

LT·N5·90~ 

CLA5SI! ESPECH.t. - d• Sl a Sl 

CLASSE r. 
cu.sse A 

- d~ u • so 
- cl• n • u 

CATtCflRlJIS 
CO~ I~· 

g::tmr.NC:J.\5 00 WK:n.u:ro c 
ClUPOS FUNCION • .\JS SAUIUO, roR~ 

'ffcnl.:o ~• k•• ~S-106 - -
biHnçio LT•XS•t06 

i) bhr.,elro NSftU •• CLASSE UPECI.U. • 4• n • " CLASSE a •Õit'3• " LT•I'S·~C~ 
cu.ss~ A • •c ll • " 

OU'I'1IAS ATIVU:!:!I a} ~t;entr (!., Colac::IÇio 
J..'l-1030 QJ 
l.;'i'·tf.HOlO , "' ·- JIEl'!\te d(' Qmlnh:J ~1·10l2 ou 

ij;;O So<::hl Ll·l:l-1032 
><oro Af.~nte .Je l!itlc:nc: c ~·1029 DU 

""'""'"" aJ :se,. do lr~bBlhC! LT-~1-1019 

ACC'MO:: de Inspeção 1.."'+-1020 01.1 
L7•lN-1000) ~r.:~~tri.a o C,2 LT·~l-1020 

~~..,~~ de S.:l"rMÇ• 1<:4·1041 cu 
ok Tr:.!eto krco LT-~1041 

11;m1e .lo ~lçot t:-1-1004 cu 
tocr9lo::lnl;'nuru LT•..,.H004 

CUSSl! I!SI'tCtAL • do 37 • l9 
Aw:lHt.r de Enfc-n112, h»-1001 ou ... LT-~1-1001 ClASSE • •dc31•36 

tle•enhliU M->-IOH ou 
L1·1-1>"'10lol =· •dcl4al0 

I T~q_u;narn t.?~-1(135 ou 
LT·»'-lns 

'Tfcníco dt Cont.õlb!• t.,V·J~H ou 
lió~d~ LT·fõ-l-1('41 

ié::r.:co e<11 Clodutro t>lHoJ1l ou 
ll:..r~l LT-t..'-HOH 
Ti::-r.ico er,-, Cutott:;!: I>."HOIS cu 
f" - LT-»HOlS 

T€:-.:~::- e"' Colo;~["! IDI--1012 cu 

'" LT-~1-1012 

T~:~nclozina t..'\1·1013 ou 
LT·U~·lOtl 

'l'tncu lo r ~·1-1034 ~· 
\,1'-~1-103~ 

OK.$1: tsl'lriJJ. - ok ~ • .SS 
b) TOO:Icc "'"' lbü\o12 N-'-1001 ou t.1JI"ll.AS ATIVI~ CtA<;St: 11 -.Je30aS:! 

E i~ LT·tiHOOl 
[ES re. """"' CUSSE' •de:!.tal9 

K:DIO 

0+1-1000 "' U-tH-1000) 

0UT~5 ATJVID 

OIS [lE S(VEL 
)!(OI O 

fNN•ICIOO OI 

LT·NN·lOOO) 
1 

' 

c) Ac·nt~ dç IhH~Cn lf+lOl!J g,~ c·~~ ,:.,.. Tl'ibwut -
H:ii\\LII>:) LT·I*-lOJO 

At~nte de Dr•&~l'"* ~1040 cu 
C t:ll"l'li:CIII LN~·tlOiO ~ ESPECW. • de lt • 36 
Acmte de Iru:peoçio t.N-1009 0\.1 """' . ·ilezaan 
!b Puc.3' l.!-~·1-1009 =· '"dtZD•~7 
As~i:l.tmto Si rui! ~.{-10~1 ou 

"' LT·J.M-1028 

Hctroloz:ista t:-}-1019 o.J 

LT11'.'+lOl~ 

d) Agente de- }lctmh! N-1-1043 01.1 
CASSt I:.SI'tCI.\1. • de 11 • :s,_ çoc de .Ao"lt>IO l.T·t.1-l-lOU 
CVSSE C -d~:sza~· 

T;icnico - t111 "'"' U.So-1016 ou CL.\SSE D. •dc26.11Sl 
sos ~Uncrais LT·t:+l016 CASSE' -deJ9:~U 

~} Aj:çnto <lc l'~&trull,. ~1-l0:\'1 ou 
CtA"-.<:r. tslt:CI.U. - Uco ~ ~ 3(, l>oJcvliiri~ ~T-t.. ..... l03l Cl)'.:J!'J.: c •c.l('3Qal:'l 

Té-cnico ~ llilCU!, lf-Sol017 ou CIA~~'! •.Jcl6:~2:J 

sos IUdrico~ l.T·..-~·1011 ~CA ·dco19:~U 

{) ldcntifica.lor Ebtl R+-10l6 ou CIA'iS!'i [Sllf;CI.\1. - ok' l2 a ].1 
CIA'iSC 11 -o:l•·=6all lO$<-"ipl~o - l.T·t..'\C·l03Co CIASS>A ·C:cUa25 

C!A'iSS f.SPEC!AL - de 37 a l9 
C} A;crne de A.tivida 

~HO:Sõ 01.1 ClASS~ D ·-d., 32 •l6 
des ~larrtiros ' LT·t.."'+l037 CLASS!:. C ·d.el0~3l 
Fll.l'>'iais CL..'ISSE li .·l!.e26u29 

C:lASSt: A •clc20a25 

h) K1oll \lllr ""' "-"~l'!! f.I•Hll~{. olU 
nN;·~~ l::on:ctN. - ,to 3·1 u l\1 

,.,., t\•lllt!'db 
('IA:~·;!' C: •U,•3Uu3~ 

L1'•!>'l-IO:r. c:l.<\5~1; \1 •llo2lu29 
(jorna<!.:l d~ S horas) CLA'>S!:. '' •duUun 

I) oi.·J~ il br tR ol.uun ~!-!·lO H " CL,\SSE -C ,, 
" • " l~~a ~! t~~= ~~a~~~; LT·NN·l0l6 n .... sstt 11 - ,, '" • 27 

(jornaõa'dc 6 hor.s) Clt,SSC f, - ,, 11 • " 
Ji -'rente do Dffen ,NM-1001 •• CLMSE ESPECIAL -,, 

" . " Floresul LT·N.'-!·10~8 
CLASSE C - ,, 

" • ·33 
CLASSE • -,, '" • " CLASS~ A - ,, 11 . " ,, Auxil lar dE t.letco t>H•lOI D • ou CLAS~E ESPECIAL.-' d<' " • " rdloth - LT·t\.'1·1010 CLASSE • -,, 

'" . " CLASSE ' - " 11 • " 
11 Tel•fonlsu NH· rou '" CL,.SS[ ESPtCIAL -,, " • " LT-N-•1·10•4 Cl.,_'>~r. • - ,, "' " z:z.~o:i::t' ' -.. " . " ' 
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CR.UPOS CAlECOII.IAS 
CODICiO fUNCIONAIS 

•l "f"na lic T•lc-co .. I'N-1021 ou 

~~~:~:"•' tl•lr.( J,T "ll·ltiZ~ 

Atnl\1~1 •• A••un kH 1111~ 1111 

'"' l:du~•~ lun•l~ t."l.NM'·llll) 

-·-----., A1cn!• da llsJunt .. N.'I•IDH ou 
•h lntiÚH r I• Açu- L1 ·NI!I·!Ul~ 
~·.relra 

Atc-nfr de Atlvida I>H·l007 ou 
tlu A~:ropecuárhi LT-~Iol-1007 

t~~~:j, "~o c~~?~ l•m-tou ou 
l.T·AA·IDH 

Aeente de S.r.iido: );14·1 DO! .. 
Publica LT•t-1'1·1002 

AIII"Rte dtr Scrviç .. N~l·lOlJ OI' -
de Enc~ nh3 r 11 Lt·t:~I·LD13 

o) Af:~te de t\»Witos 1«-1023 0\.1 
cb In.:ústda 1-bdeJ. 
reiro LT-I+HIIZ:S 

p) Atc:ntc de Tr~n.s~r K>-1-1035 ou 
OUTtl.\S ATIVI~ 

te ~l.lrftim:J e ·li! LN,'l·l0l8 
Vi:&! 

00 IHVIJ. Nul!br ~crad~ ~101.16 llÚ "" 11.11 o.Jc Serv (OS 0.!. ll·lt-1·100{, 
~f!llttl Y<'>n"~ 

---------------- ··-----
~l-1000 00 

LT•l..!+l.:lOO) 
q) T<=cn[co .Je Lubori N-1·1 DOS OLl 

tório l.T·IN·lOOS 
(Jom.HID <!c B l'.orn:s) 

r) Téenico de L:~.bor~ tt-1·1005 01.1 
tCrlo lT•NI·lOOS 

(jom.ld3 .Je 6 horas) 

s) Aj:erru: dl' Cinefo• !f.l-1033 ou 
toil~nz e Micro· 
f.i.lr.ntm LT•i':-1·1033 

11) AsJ!:tcnt~ JurUlco ~-1102 ou 

"'"'!&' JU-
LT·SJ·U01 

"'"' P1'00:10Uo.lor Alltiírqu! SJ·llOl ou 
(SJ-llOO cu " LT·SJ-t10l 

Puoeur~•lof .Ju l'uur,2 .S./·1101 uu LT•SJ•UOO) 
•I• N.o,· I•""'' 1.1 .'li•IIUI 
I'HHO:IIru•lvl' rrdiJu· :1.1•1 Hl~ tAl 
ual M.rr{tl~} ).1'-9.1•1101 

11) M\·o~u..Jo t.lo OC[du SJ-llu~ 1,111 

(I'ríbunal M;t.dtimo} lT·SJ•llDS 

SOtVtÇDS 00 
a) A:rnto de Portarl• TP·tlDl ou 

""""""' li•Ti'·l:IJZ 
OflClAL • 
l'alTAAIA 

(l'P-1200 OJI 
'IP•llOl ou 

LT·'Il'-1200) b) M:rtorbta C>E.lcial LT·TJ'-1201 

a) técnico de Defesa 
Ai;rn. c Controle LT-o.:.ctA-
do Tr.iiíc2o ~reo 1301 

"""" """ E '""=u IX> n.ln<O 

"""' b) rccnlco -ID lnfol'lll.l. LT·tlACfA· 
"Ções N::ror-iutic..:i 13111 

(LT•[W;I'A • 
Controlador de Tr!_ LT·CAC'fA-

UCO) fcfo Aéreo 1303 

c) T""ecn.ico an C:lctrõ 
nic01 c Tdec.ammT lT~DACTJ.~ 
c:!Ç~S AuCI~ti": 130~ 

= 

An:l1ista d~ Iníon'l:lçW LT•SI• 

·~· 
1401 

INr.oPlo~ ~ ANlls.ta d1 serur"'"t"' LT~SI· 

(LT-SJ-1400) N:r.ci011.1l e Jo.bbi lh.açao U02 

"'-""""'"""' P-1501 
(l'·lSOO ou Técnico de Plsnt:J~ ou LT· 
1.1'-P...lSOO) ,. P•lSDl 
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REFEilt:NCIAS DE \'UiCJt.fJ.:NTO 
OU.SALAR.IO •o• CI.A.SSE 

CV.SSC ES1fCIAL '" d• 31 • " .I.AS!il! D .. d, H' " t:I.A~'UI C -.. " . " l!J,J\~.~1: , - ,,, '" ... l'l./l'i!:l! A . •• "' " 
CLASSC ESI'I!CIAI. - du l7 • " 
CLASSE P ••• "' " 
CLASS~ C - .. " • " 
CLASSE • •• " . " 
CLASSE A -,, I . • 

ClA"iSE ESl'ECIAL • de 3' a 36 
ClASSE D -delCall 
CU.S.<I! c -1111'23&29 
ClASSE I -de10a16 

"""''A ... 1 • ' 
CMSSE t.'»'':CJ,\L - de 31 a Jl 
cw;SE. D -<le~7al0 
CI)SSE C ·üe2l:J~!i 
rL'$SI; 11 -ú,•lOalú 
ClA'iSI: A - ,J,. : . ' 
t'lA"St tS/1:ClAL • .!l' 31 11 3':1' 
U.o\.'<;~ c •<l.-3~al6 
Cl.t\SSI: B - ··J·· 2~ , 31 
l'"l.ASSf A - ,, 4 .11 ll 

ctAS.<;t ç •de30~3~ 

"-""' -eena<ll 
CLI.SSf. A - ,, 4 a ll 

Clt\5.Sf. tsi'UIAL • de' ll 1 ~S. 
CL'SSE C - ~ l7 a JZ 

cuss'' ·della~6 
CUSSE A - .. 4 " lZ 

QAS!.I: tsrr.ctAL • do S4 a 57 

CIASSI! C •-de'9aU 
I:IA':.";II 11 • .J,. H t 411 

llX~A •.J .. 37aU 

Cl/SSI~ ~ii1I:1AL • dv (O • (3 
CI.ASS!l ONJC\ • "• lS. .. J,g 

Cl.o\SSI: r.SI'tClAL - de 11 a lO 
ct.:..'iSê c -d<~:l3&l7 
OJ.,S.!;t: D -,, 1. u 
CU.S.SI:A ·Gelai 

ClASS~.ESPECW. - de ;1 a 2S 
CWSE I •del6a20 
0-<SSE A -d:UaU 

W$1: ESPECIAL • de 52. a 54 
cume •de48a51 
CLI.SSE B -dc.Ua47 =· •de39a4J 

'.;:L\S..'\L tsPn::IAL. - ele <10 • 41 
CtJo.SSI: C -del1•Jlll 
CL.\SSE B •dc:J3a.l6 
CI.ASSE A -dcJOal2 

Cl.ÀSS!: ESPOClAL - de <10 a 41 
CLASSE C wde:S~al9 
CL.o\SSE 11 -de:S$s37 
CI.ASSf. A wde3lal4 

ClASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CtASSE B -de44aSl 
cu.s~ A •deJ7:~43 

C1ASSt ESPECIAL - de 54 s 51 
cu.= c •deSlaS3 
ClASSE I •deC6a50 
ClASSE A wr:J4J7.:&(5 

D~noahuçio d~ ,I uno 

Min!.5tro 4a h. Chna 

Xhlstr,. .te "· Clan• 

ConHihcjro. 

,. 

ldliiOY 

2!!!!Q: ; DTPLOW.C/A 

Coidi.1o: D•loll W 'AI 

p.II:JI~lM~~ 
C~dlao: 0·301 

Ven.c:iaent8 aenul 
C• I 

U,400,00 

IO.ODC,OO 

&.2oo.uo 

6.100.00 S.e.'r~thit;!_ . .. .. 

''· Scc:ruirio 

,. Sctutirict 

NfVEL 

• 
s 

' l 
' l 

D3no~~tinzçio •• ecrprt:iO 

Auxiliar do Ensino 

$.601),011 

,,,oo.oo 

ANEXO VI 

CRUPO 
C0DICO 

MAGISTtiUO 

H'--400 

Jte~:iae doe- trabzlho 

" horas sem:r.nals 

20 horzs seman:r.is 

20 horas 5CIIHlnals 

20 horas sea:~nals 

zo llor:~os se•anais 

20 bous seaanais 

~eii•e de trabalho 

Hl MUI 

4 11 f r; O VIl 

kepruenuçio 
IIUS&l 

'" 
"' -

lO\ 

'" 
"' 
"' 

Venc i~cnto 
J:rt:n.$31 

c. 
&.ooo.oo 
s.:soo.oo 
c.r;oo.oo 
c.ooo.ço 
2.100,00 

1. 7 so. 00 

Sslá''fio Mensal 

c,, 
1.000,00 

(Ar1l1o, lll, 11. I~ •1J <J.fi1ln·uto·l•t u• llrl1~ "• 1l ,J,t•••r.lro d• I"I.J 
"A lf t l O J4", A 

(Art. 1•. lt~• 111. 111" n .. crlto·l•l ro' l.lCI. d~ U .. ~ •coJto ... UJe] 

................................... ~-· ··--·--- .. ~---- .......................... · .. 

. ........ --.--- ...... ··-······r ......... ·- ....... -· ........ ·-- ................ . 
YÜ • CAATIFICA.ç.\0 POI TltAI4~ lrdml~o drt;.b :.o ~Ol (q.l.Jr-cnU. po~ centu) cllcu 

UIO co~ k.\10 1 ou suas- ;:"~~~"í1 ::U t~~~~- !:~ ~í.Mov:!~ct':.k:-==~ 

....... ~~~~:~~--~~:=~~~: ....... ~~~:.~~~~~~~~--······ ~~~~:::~:.:::~:~:: .. 

............................................................................................ 
IX • At.i1lUO PMA ~IA Oc-•IJo 101 ~~rlo.J"r~l 

perter.: • .,tu f.O Crvt"' • 
1\>licl~ ruJ~ul, ••n..l.:l· 
doS: Je..,. 1 r !ora 4:1 sN~ 
orirlNri;o dr u..,.l~o • 
l>f• ~n;.. .,.:os rw.:: ioN'· 
rios iMc:r:.n!u d;o L7,! 
ttzorl;o 1\lf>:>DMl de Fl.Ddo • IIDIU1-te 
fhtill de- TributoJ FN~ 
ni.s. do Cfupo Ttit...u': 
ç.ia, Anc:u<bç,jo e- Fls· 
uli..,ç~o: onr:d"Jo' se~:, 

~·!rv~~~·~"'!e~/~.,.;~ 
~, Rtr:l bnu.:u ~ lb 
Vlsl;o, 

............................................................................................. 
UV • OIATtFICJ(:.lO 1'011. SERVIÇCS 

ESl'ECL\JS 
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Dl>liiiii~CAO DAS CUíiYICA\."OI!S 
& U>t~C"UAÇ0%.":0 • I! V.U .. !I2ts 

lY • CIIATII1CAÇ1..0 fOI\ I'JtODU• 

ÇlO SUPLl:HUl':' AI 

u.-~;.b .... r ....... "~ w 
... ~.~n . .J~ u .J: ... 
vt~l.br<> ,!e L9~. ao i 
111rvi..Jor~1 irt"LuÍ<IoJ 

:;: .~!m~!:a~~~""'!~.~~ "~" "'lrpl-tl 
ec.r L r .. , .zo Ct\ll"hVtt 
un.:>lu, .1.1 ~1•orh,...n­
toJ .k 11\>ra.s• ""''lat .. l 

........... ~--~---. ... . .... .. .. . . ... . ................. ·~·- .. . .................... ~-- -· ..... ..-.---........... ~ ...................... . 
lVIl • 'GUTIPlt,I.~O tt ATJVJD!; 

•• 
llcviJ• ao snvid<lr 1" 
cluíJo con él!~t:'dn-
1\....:lVI ... LI ol~ ufvrl uo 
l"'l~r • .lo" t:'"l'••• ; 
·~·r •• urvu • 1•1 
n• }~~~. "• 1nu . .,..., 
nttr..1lu i J>Ut!lul<>~-' 

Carrtii"'""kl\lC' & !O\ (\'LIIt" 
par (ntlo) 4u Vft'Ci....,.l• .. , 
,..lir~t l.,.r,·.-L•IW !'<"lo ser­
•L.l.•r. •·ru..,,l.,o .. (~,..,.,..,;. 

.. v , .. ,_""' ~·· • •t•··· .. -
I•J~····· hl l~o- UloL-t-11'" 
Cll,\a ,. rw.,.l.._l,ll, 

!~~L~; t1~:.~:;:" j 
M,... olc I (o. to) honi. 
~ ~erüo .s;:>l "ôlob ••a 
o.to c~ l'c1qui~ Ctm 
tí!ic• r TrcnolÕtl" -; 
~ti!rê<lo. Dipl.,...dL 
n .. • Cõ>u•iorl~ func'lo 
~1 <I~ n~~~:al .Jr 'trltõ:i 
tos Fod~rals dCI Crut,(J':" 
T~ilub~io. Aln>ea.u­
~ão 1 Fhnlioaç:>o. ............................... ······-············ ............................... . 

0000000000 ••oooo0000~0000000oo 0oo00ooo00 .. 0000o00HO~OOOo0H0000'"00~00000000 ... 0 

XVlll • CMTJF1c.AÇJ;O DI! PaQDQ'TJ. Devido ao I•VICiO~riD 
iroc;lu;,Jo "" Catc,cri• 
r·u"c iD,.,.l de I' h.:. a! de 
Trib-'ICIJ ft'<lcr:>is do 
Crupo Tril•.n.:.-;i ... Arre 
cool~,a... • fiJc~l\"''ãi. 
,._ ... 1 r •• ~ ... ~ ... , ..... !! 
to <l-'J•ruJ,.Lb'lol..>.!c."'' 
jci~.:~~"'""' â.JO~­
õlnia.~~ oJ. 1_ (ui to) ~ 
r.sJ. 

Conr1po:M~tr a no:" '~' • 
tqu.on..,u ;tar ,~..,tu) o!Q ""!!. 

VlDAJill 
~t:J~!o~~~~~~~ .. ":l~~I 
~u, r o f'll::uo=nto to. a 
apoJ~U~r.ia, N ra~ 'f!, 
lal•l«l.le ~ ••1"'-"U'-

r As Comissões de Legf.sl_açtw Social, 
de Serviço Púõlfco CWU e de Finança.s) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
Nl' 33, de 1986 . 

<rt.o 7.544/86, na casa de origem) 

De inic~ativa. do Senhor· Presidente da República 

· da Justiça do 
deste artfgo, 
balho da lSà .. 

Crl'a .a 15a. Região-da 'Justiçll do Traba­
lho. instituf a cor.respondente Procurll­
çloria Regional do Ministério Plib_lico ·da 
União junto i Justiça do Trabalho e dâ 
outras providências~. · 

O CONGRESSO ~AC!ONAL decreta: 

Art. lQ .. Fica criada, por esta lei, li 15a. Regfâo 
Trabalho. abran2endo a ãrea territorial definida no § 29, 
e, c~ jurfsdtçao sobre ela, o Tribunal Reg1Qnal do Tra­
Regiao, com sede _em ·campinas. no Esta.do de Sao Paulo. 

§ 1Q - Fica alterada a divisão JUrisdicion~l estabe 
Tecida no al"'t •. 647 da Consoli'daçio das leis do Trabalho, aprovad! pelQ 
Decreto-lei nQ 5.452. de 1Q de ma.to de ·1943, passando a 2á. Regiao da 
Justiça Qo Trabalho a abranger apenaS o municipio da capital do Est~do 
de São Paulo,e os municlpios· de Arujã,Barueri, Biritiba-Mirim, .Caiei­
ras, Cajamar, Carapicu1ba, Cotia, Cuba tão,' Diadema, Embu, Embu-Guaçu, 
Ferrãs_de Vasconcelos, Francisco _Mor.ato, Franco da ~oc,ha, Guararema; 
Guaruja, Guarulhos, Itapesertca da_ Serra, .Itapevi, Itaquaquecetuba,Jân 
dira, Juquitiba, Mai'rtpOra,· Mauã, Mo2i das Cruzes·, Osasco, Pirapora dÕ 
Bom Jesus, Poã, Praia Grande, Ribeirao Pires, ·Rio Grande da Serra, Sa­
l e~õpol is, Santa Isati.el , Sa_ntana de Parna Tba,. Santo- _André, Santos, São· 
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Vicente, Suzan·o e Taboãó da 
Serra. · 

§ 2.9 - A lSa ._ Regi~o da Justiça' do Traba J ho compre­
ende a ãrea do' Estado de São Pllulo não abrangida pela jurisdição e~ta-
belecida no parãgrafo anterior para a 2a. Região. · 

Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 15a. 
Re~ião .serã· composto de 15 (quinze) ju1zes togãdos, de investidu·ra vl..:. 
talicia, e de 8 (oito} julzes classistas, .de inv~stidura t_emporãria, 
représentantês, paritariamente, dos em~regados e dos empregadores. 

Parâ9rafo Ünfco - Ao número de julzes 
..:orrespond~rã igual nUmero d·e julzes suplentes. 

classi"stas 

Art. 3Q - Os juízes togados seri_o .e.sColh_idos: 

I- 9 (novei, dentre jufzes do trabalho presidentes 
oe ..Juntas de ConctHação. e Julgamento sediadi!!s no Estado de São PaulQ, 
p~r !!ntigtJi~ade e merecimenso_, alternadamente, "'ssegurada po precedên­
Cla "- remoçao dos atuais ju1zes do Tri5una1 Regional do Trabalho da 
2a. Região·, oriundos da carreira de m~:~gistrado; 

~ - . n .. _3 (trê~), dentre integrante·s do Ministerio PU-
bllCO~da Uniao, _junto·a J~sttça do Tra~alho, asseg~rada prec~dência ã 
remoçao dos atuais juTzes do Tri~unal Regional do Tra~alho da 2a Re-
giãO, oriundos des~e mesmo Ministêrfo .. PÜ01fc6; · • 

- ·. -·-- rrr __ -· 3 (t!:ês)..!. dentre lldvo\lad·os. no efetivo exerci cio' 
da profissao, assegurada prece.denda a remoçao· dos atuais juizes do 
Tri~unal Regional do Trabalho d~.2a. Região, da mesma origem. 

§ iQ- As remoçõeS previstas nos incisos 1,11 e 11! · 
deste arti'2o deverão ser requ~ridas no prazo de 20 (vinte) dia$, conta 
dos .da vigencia _desta l~f, ao _Pre_sidente _do Tribunal Regional do Trabã 
lho da 2a. Regiao, que emtttra os competentes atos de provimento, de= 
pois de tomadas as orovidências do parãgrafO se9uinte . 

. _ § 29 - Decorr1ao o prazo previsto no parãgrafo ante 
r1or, o .Tribunal Region_!1 do Trabalho d4 2a. Região, em sua sompos.içãõ 
ainda lntegra, promovera., na fonnll da lei, as medidas çecessarias ao 
Preenc~imênto, concomitante, dos cargos ainda vagos na lSa. Região e 
daqueles_que se ve~iftcarem vag2s, no Tribunal Regional do Trabalho da 
2a. Regiao, por motivo da reJ!!OÇao tratada no in.ciso I deste artigo,con 
correndo, em ambas as situaçoes, simultaneamente, _os ju'lzes do traba-=­
lho presidentes de todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sedia~ 
das no Estado de Si'o Paulo. · 

Art. 4Ç - Os juizes representantes classistas serão 
designa_dos pelo Presid~nte da RepÜblfca, na fol-ma dos arts. 684 a ~89 
da Cons.olideçao das LelS do Tralialho, dentre nomes _constantes de lis­
tas trTpli'ces organf.zada! pelas associações de 9rau superior,· que te­
nham sede no Estado-de Sao Paulo. 

Parãgrafo ünico ~ O Presidente do Tribunal Superior 
do Tra~alho, dentro de 10 (dez) dias. contados da pu~_Hcação desta 
lei, mandarã pu~Hcar edital. convocando as assoc_tações sindical~ men­
cionadas neste artigo, para que apre!entem, no prazo de 30 (trinta) 
dias, suas .listas tr1'p1tces, gue serao enCamin~i!lda_s, pelo Trfbuna~ Su­
perior do Tri!IOalho, ao Mintsterio da Justiça. 

~rt. SQ - A posse dos Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho (1~ 15a.Região dar--se-ã perante o Ptesi9,ente. do Tribunal S.!:!, 
perior do_.Trar:,alhQ, no prazo- de 30 (tr1~nta) dias, contados· da public(!.-
Ção d_O$ respeçtivos_atos __ de provimento, podendo, no entanto para tal 
fim, ·ser- dele·gada ·comPetenci'a ao Pres-idente do :ri"ibuna1 B.egional . do 
Ttãbalho·da 2a. Regi'ãQ ou ·a juiz mais antigo eventualmente jã removi­
do. 

§ 19 - Independem de posse os juizes ev.entualmente 
removidos, segUndo ~ disposto no art. 39, assegQrada. entre ele~. a 
posição na ordem de "'nttgBidade no Tribqnal de orfgem. 

§ 2Q --Os julz:'es .remov1dos.entrarã.o_ ein ~xerc'fCio pe 
rante' o President~ do Tribunal Supertor dó Trãflalho, em ato .. fornial, .~ 
jo termo se layrari eJTl HVt:"P prõprto. · · 

Art. 6Ç - O novo Tribunal seri insfaladO e ~in1cial­
triente presidido pelo jtu'z togad_o mais antigo, devendo..:.se promove-r, no 
prazo _de 10 (dez) ·dias e s_egundo o disposto na Lei Orgânica da Magis­
tratur·a Nacional. ·a eleição do. Presidente, do Vi.ce-Presiden.te e do· cor 
regedor, que tomarão posse na mesma ses_são; assim· que- próchmado o re::' 
sultado. 

· ·Parãgrafo uni co·- Nao ocorrenoo a ·hipõtese de rem..o-
çã~, prevalecerão os crttêrtos a~otados para aferição de antigOidade 
pel~ Trt~unal Regional do Trabalho da 2a. RegiãO.-

Art. 79 -.No prazo de_60 (sessenÚ} dias, contados 
de sua instalação, o Tri~unal Regfqnal do Tra~alho da 15a.· Região apro 
varã seu RegJmento I_nterno. -

. Art. SQ - Atê a data da instalâÇãO do n_o.vo 
n15-l, ftca mantida a atual competência do Tri5unal ,Re'gional .do 
da 2a. Reg i'ão. 

§ 19 -·Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
lSa. Região, ó Presi~nte do Tribunal Regional do Tra~alho da 2á. Re-
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giã'o remeter-Hte-ã todos os processos or,·undõ_s do -ferritÕt-ioSOb juris 
dição do novo Tribunal, que não ten~am rece~ido visto do relator. 

§ -29 ---os processos_ que jâ t-enham recebida visto do 
relator serão julgãdos pelo Tri5una1 RegtQna1 dQ Tr~~alho da· 2a. Re­
gião. 

Art. 99 - Fica exclurdo da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Jacarei o municlpio de S~nta Isabel~ que 
passa a integrar a jurisdição di!ls J_untas de CondHação e Julgamento 
de Guarulhos, da 2a. Região da Justiça do Tra~alhQ. 

Art. ·10 - Fica inclu_ldo na judsdiçao aa Junta de 
Conciliação e Julgawento de !tapecerica da serra da 2a. Regiio da Jus­
tiça do TratJalho, o muntdpi'o de Co_tla. 

Art. 11 - Ressalv3do o disposto nos arts. 9_Q e 10 
desta lei~ ficam mantidas as atuais áreaS de jurisdicão das_Juntas de 
Conciliação e Julgamento sedi'adas no Estado de São Pàulo. 

Parãgr3fo Único - As alterações de jurisdição a que 
se referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da instalação do 
Tribunal Regional do Tra~alho da 15a. Região. 

Art. 12 - Compete exclusivamente ao Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2a. Região processar, conciliar e jUlgar os dissl­
dios coletivos nos quais estejam envolvidas assocfações sindicais com 
base territorial no Estado de São Paulo, alcançada pelas âreas de ju­
risdição desse mesmo Tri~unal e do Tr5buna1 Regional do Trabalho da 
15a. Região. 

Art. 13 - Os julzes do trabalho presidentes de Jun­
tas de ConciltaçãC) __ e Julgamento que tentJam, na data da publicação des­
ta lei. judsdição -sobre o terrftÕrio da lSa. Região, poderão optc;r 
por sua perma'nênda no qu-adro da 2a. Reg1~ão, ou por sua remoção para o 
quadro da 15a. Região. 

§ lQ - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) di'as, contados d~ puhlicação_def-­
b lei, ao Prestdente do Tr1~Dunal R_egi'onal do Trab~lho d~ 2a. Regi ao c 
terã carãter irrevogável. 

§ 2Q - Os juÍZes do trar>~lho presfdent~s de l\mtas 
de Concflfação_e Julgamento qUe optarem na forma do caput deste artigo 
terão asseguraAos seus direitos _a remoção e promoção, a medida que 
ocorrerem vagas na Regiãp prefedd~ ~ of)servados _os crlterios 1 ega i s de 
provimento. 

Art. 14 - O Tribunal Regional do Trabalho da lSa. 
Região terã a mesma competênCia atribuid_a MS __ Tribunais Regionais do 
Trahal~o pela legtslaç~o em vigor. 

Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais Õrgão_s da JUstiça do Tra~al~o, sediados no territÕrio desmembra 
do da 2a. Região, fjca~n transferidos, com seus functo_nã!""ios e acervo 
patrimonial, par~ o Ttl~una1 Regional do Trabal~o da 15a. Regiãõ, Sem 
prejulzo dos direitos adquiri_dos e respeitadas as_ situações pessoais 
de seus juízes, vogais e servidores. 

§ lQ - Os cargos e funfÕes exfStentes na lotação do 
Tribunal Regional do Traóalho da 2a. Regiao, a que se refere este arti 
go_, ficam transferidos_ para o Tribunal Regional do Traftalho da lSa. Re' 
gião. -

§ 2Q - Os ju'fzes, vogais e fun_donârios, transferi­
dos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos e vanta­
gens pelo Trt~unal Re~ional do Trabalho da 2a. Reg1ão, atê que o orça­
mento consigne ao Tri~unal criado por esta lei os recursos necessã­
rios ao respectivo pa9amento. 

§ 39 ~ Poderão ser aprove-itados, no Quadro de pes­
soal do Tribunal pra criado, em cargos equivalentes, os servidores re­
quisitados de outros õrg~os da Justiça do Trabalho ou da Administração 
PÜtllica Federal, em exercfdo~ nas tinidade·s sediadas no territõrio des 
memhrado da 2a. Re~ião, desde que haja concordânci~ do Õrgão de ori7 
gem. 

Art, 16 - Os funCionârios atualmente em exercicio 
nos õrgãos com jurisdição no terri'tõrfo da l_Sa. Região da Justiça: çio 
Trabalho poderao permanece~ no quadro de pessoal da 2a. Região, median 
te opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Preside'nte do TribunaT 
Regional do Trabalho da 2a. Região, no prazo de 30_ (trinta) dias, con­
tados da publicação desta lei. 

Parãqrafo Ünico - Os funcionarias a que se refere 
este artigo continuarão em- exercJcio nas l-éspeét-1\raS-unidades de lota­
ção, atê que se viabilile seu remanejamento para a 2a. RegiãO, sem pr~ 
juTzo de s~us direitos e vantagens. 

Art. 17 - Ficam transferidos para a 15a. Região da 
Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco} cargos de Juiz do Trabalho Subs 
t'ituto, atualmente integrantes do quadrp d~ 2a. Região da Justiça ·d~ 
Trabalho. 

§ 19 - Poderão Os ju1Ze$ substitutos da 2a. Região, 
no prazo de 30 (trinta) dias, cont~dos da publicação desta lei~ reque~ 
rer remo~ão p~ra o quadro do Trf~unal Regional do Trabalho da lSa. Re­
gião, ate o 1 1'mite do nUmero de cargos _previsto no caput deste artigo. 

rior ter~ carãter 
promoções na ãrea 
2a. Região. 

§ 2Q - A remo~ão a que se refere o parigrafo ante­
irrevogável, nao podendo o juiz removido concorrer a 
de jurisdição do Trt~unal Regional do Trabalho da 

§ 3Q - Ocorrendo a hipótese de remoções em ntm~o 
inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados ã 15a.·Região, até 
o Hmite fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 
oportunidade de suas respectivas vacânctas. 

Art. 18 - Fic4m criados 5 (cinco} cargos de Juiz do 
Trabal~o Substituto para a 15a. Região da Justiça do Trabalho, com ven 
cimentos e vantagens fixado_s peh legislação em vigor. 

Parâgrafo Ün_fco -O Tribunal Regional do Trabalho 
da 15a. Região, no prazo de 90 (noventa} dias, contados da data de 
sua instalação~ publicari edital de concurso pÜblico ·de provas e titu­
las, para o provimento de cargos de Jui~ do Traba1~o Substituto. 

A\t· 19 - Além dos cargos e funções transferidos ou 
criados.por es~a lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Secreta­
~ia do Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região, os·cargos consta~ 
tes do Anexo I. 

Art. 20 - Os cargos de Assessor de Juiz, código 
TRT.l5a.DAS.l02, são prtv~tivos de bacharêis em Direito, indicados pe­
los magistrados junto aoS quafs forem servir. 

Art. 21 - Os cargos criados por esta lei, constan­
tes do Anexo r~ ã exceção dos de Assessor de Jufz 1 somente serão provi 
dos apõs a posse do prfmeiro Presidente eleito :dn Tribunal Regional dÕ 
Trabalho da 15a. Região. 

Art. 22 - Compete ao Tri'~unal Superior do Trabalho, 
através de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do Tribunal 
Regional do Tra~alho da 2a. Região, tomar as medidas de natureza admi­
nistrativa nécessãrias ã instalação e ao funcionamento do novo Tribu­
nal. 

61ico da 
Tra~âHto 
vtgor. 

_ Art. 23 - Fica cri_ada~ como ôrgão do Ministério PÜ­
União junto ã Justiça do TraBalho, a Procurado_l"'ia Regional do 
da 15a. Região, com a competência previst~ na legislação em 

Parâgrafo.Ünico- A Procuradoria Regional do Traba­
lho da 15a. Região compor-se-ã de 23 {vinte e três) Procurad.ores do 
Tra~alho de 2a. Categoria, um dos quais serã designado Procurador Re­
gio_nal. 

Art. 24 - Para atendimento da cOmposição da ·Procura 
doria Regional do Trabalho da 15a. Região ftcam c~iados 23 (vinte e 
três} cargos de Procurador do Tra~alho de 2a. Categoria, que serão pr~ 
enchidos na conformidade_ da legislação em vigor. 

Parãgrafo Üni'co - Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Reg"ional do Tral:!alho da 15a. Região, na· forma do Ane­
xo II desta lei', cujos cargos, assim como os de provimento efetivo do 
.Quadro Permanente da Secretarta do Tribunal Regional do Trabalho da 
15'a. Região, serão preencl"ltdos de acordo com as normas legafs e regula 
ment~!'_es estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias RegiÕ 
nais .do Trabalho, observadas as dispos'ições do § 21? do art. 108 _ dã 
Constituição Federal. 

dor-Gera 1 da 
ria Regional 

Art. 25 - O Ministêrio da Justiça, ouvido o Procura 
Justiça do Tra~alho~ promover3 a instalação da Procurado= 
do Tra~a1ho da 15a. Região. 

_ . AY.j:. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
credites especiais ate Qs limites de CzS 34.793.000,00 (trinta e· qua-· 
tro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados} e Cz$ •••..•.•• 
4.224.200,00 (quatro miltJões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos 
cruzados}, para atender ãs respectivas despesas iniciais de organiza­
ção~ instalação e funcionamento do Tribunal Regional do'Trabalho da 
15a. Região e.da Procuradoria Regional do Trabalho na 15a. Região. 

_ § 1Q M Os créditos a que se refere este artigo se­
rao consignados, resEectivamente, em favor do Tribunal Superior do 
Traw1ho e do M1'nlsterio Públlco da Uniõo junto ã Justiça do Trabalho. 

§ 2Q - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder 
Executivo poderã cancelar dotações_ consignadas no orçamento da 2a. Re­
gião da JuStiça do Tra~a1ho, desttnadas a despe$as que seriam realiza­
das pelas Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas na ã~ea desmem-
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brada, ou outras dotas:ões orçamentârhs, bem cómo" __ utflizar dotações O!. 
çamentãri'as do Ministerto da Justtça. 

bl!cação. 
Art. 27 - Esta ,let. entra em vigor na data de sua P.!!._ 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrario. 

NOMERO 

NOMERO 

CARGOS EM COMISSM 

C A R G O 

Secretãrio Regional 

FUNCOES 

GRUPO: OtREÇili:O E ASSISTENCIA tNTERMEOI~RIAS 

fUNÇ~O 

Secretirio Administr"ativo 
Chefe d.!l Seção Processulll 
Chefe d11. Seção de Apoio Admi ~ 
nfstrAtfvo 

CO DIGO 

PRT .lSII.DA$.101.1 

CODIGO 

PRT.15a.DAI.111.1 
PRT .15a .DAl. 111.3 

PRT~15a.DAI .111 .3 

(Lei nQ • de 

ANEXO 

de de 198 

Tribunal Regional do Trabalho da lSa. Região 

CARGOS EM COMISSJtO 

NllMERO 

1 
1 
1 
1 

' ' 23 
12 

2 
11 

GRUPO 

CARGO 

Secretirfo-Geral da Presidência 
Diretor-Geral 
Secretãrio do Tribunt~l 
Secretãrto da Correg"edorfa 
Diretor de Secretarhl 
Secretário de Turma 
As;sessor de Juiz 
Assessor 
Subsecretirfo do Tribunal 
Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS 
fUNCIONArS 

ATIVIDADES DE APOIO Têc:nic~ Jud_iciãrio 
J!JOICI~IO (TRT.lSa. Auxiliar Judiciãrio 
020) . Agente de Seg. Judkiãria 

Atendente Judkiãrio _ 
Taqu\grafo Judiciãt"io 

OUTRAS ATIVIDADES Médico 
DE NTVEL SUPERIOR Ps1cõlogo 
(TRT.1Sa.900) Odontõloso 

Asststente Social 
Bibl iotecirfo 

ANEXO II 

• ~e •• 

NQ OE 
CARGOS 

72 
107 

35 
17 

6 

3 
2 
2 
3 
1 

CODIGO 

TRT-15a.OAS.l0l 
TRT.15a.DAS.l0l 
TRT .15a.OAS.l01 
TRT -15a.OAS.l01 
TRT .15a.DAS. \01 
TRT .1Sa.OAS.l01 
TRT .15a.DAS.lOZ 
TRT.1Sa.DAS.102 
TRT.lSa.DAS.lOl 
TRT .15a.DAS.l01 

C0DIGO 

TRT.1Sa.021 
TRT.15a.023 
TRT.15a.024 
TRT.15a.025 
TRT.15a.026 

TRL1Sa.901 
TRT.15a.907-
TRT.l5a.909 
TRT.l5a.9JO 
TRT .15a.932 

de 198 } 

Procuradoria Regional da Justiça do_ Jrabalho da 15a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS -----CATEGORIAS 
F:UNCIONAIS 

COOIGO N9 DE 
CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NTVEL SUPERIOR 
(PRT.15a.NS.900) 

SERVIÇOS AUXILIA­
RES (PRT.15a.SA. 
600) 

Têcnico de Adm'[nfstraçio 
Assistente Socfal 
Bibliotecirio 

Agente Administrativo 
O~tilÕgrafo 

PRT .1Sa.NS.923 
PRT.15a.NS.930 
PRT,15a.NS.932 

PRT.15a.SA.801 
PRT.l5a.SA.80Z 

' 1 
1 

12 
12 

OtlTAAS ATIVIDADES 
DE NTVEL MEOIO 
(PRT. 1511..NM. 1000) 

SERVIÇOS JUR!OICOS 
{~RT. 15a.SJ. 1100} 

SERVIÇOS OE TRANS­
PORTE OFICI.II.l E 
PORTARIA (PRT.lSa. 
TP,1200) 

ARTESANATO 
{TRT.1Sa.700) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NTVEL MEDIO 
(TRT.15a.1000) 

SERVIÇOS DE TRANS­
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA (TRT .1Sa. 
1200) 

Aux. Operac. Set"V. Ofvet"sos 
Agente de Mecanização e de 

PRT .• 1Sa.lm.1006 

Apoio PRT. 15a.NK. 1043 

Assistente Jurldico PRT.lSa.SJ.llOZ 2 

Motorista Offcfal PRT .lSa. TP.lZOl 2 
Agente de Portaria PRT. tSa. TP.1Z02 4 

Artlfiee de Estrutur-a de 
Obras e Metalurgia TRT.15a.701 ' Artlffce de Kecanica TRT.1Sa.702 3 
.Artlf1ce de Ell!!trfcidade e 
Comunicações TRT .15&.703 3 
Artlftce de Cl!ll"Pfntaria • 3 Marcenaria TRT.1Sa.704 

Auxntar de. EnfeM'Ilagem TRT.15a.l001 2 
Telefonista TRT.1Sa.l044 4 

Agente de Portaria TRT.15a.1202. 15 

MENS~GEM N9 131 1 de 1986 1 

EXCELENT~SSlMOS SENF.ORrS MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos tel1llo~> do artiso _51 da Constituição Fec!! 

ral, tenh.o.a honra de sUbmeter à elevG.da deli.be:-ação deVo!. 

sas Excelências, a~ompanhado de Exposição de Motivos dos ~~ 
nhores Ministro~ de Estado da Justiça, do Trabalho e C'lc!e ·ea 

S~cretaria d~ Planejamento da Presidência da R~oública,o ar.~ 
a - . -

~o-projeto de lei que "cria a 15. Regi.ao da Justiça do Tr~ 

balho. e o respectiva Tribunal Regional do Trabalho, 1nst.itt:.i a 

corrcsponckntc Procuradori.:l RegioOnal do Mini st~no Pübl i co da 

União j~nto i Justiça do T~abalho e dâ outras providências~. 

Bra_si:lia, em 30 de abril 

EXPOSIÇÃO bE MOTIVOS EM/N9 67 !MJ/MTb/SEPLJI.N), 
DE OS ~E MARCO DE 1986, DOS SENHORES MINIST~OS DE 
.ESTADO DA JUS'l'IÇA; DO TRABALHO E CHl':FE DA SI:C~T~ 
RIÂ DE P~~~Jk~ENTO DA PRESIDtNCIA DA REPCS~ICA. -

de 1 986. 

l:rn OS d~ março dC 9fi(). 

t:xc<"lcnti!l~.imÓ Senhor Prcsid('nlc tl'a R::-públic::~ 

Te-m~~ a l~om.a tl(' suhlhctc-r ã SliP<'riciY. :ljÜ'(•ci:u:;::io 

de Vo!osa b.ccJÇncia o a:\t.CJ\,rC\j~t.o Jtl' lei criaatlo 3 l.S~ RcgLio 

d::. Justiça Jv Tr.ahalho, ccm.juriscliçr.o no EStõlUo de Silo }'twlo, 

c o rc:$pcctüo Tçibunal Rc&iC\u~l do Tl'3b.llho, lnH~tuintlo a 

conespouJcnt~· PrcH.:ur;Jdori::. Rc{!iCIJ~;il do ~·linlstC.rio PÚl>l icet ~1.:1 

União _i unto?. Ju!'>tiÇ.:l do Tr.:~h.:~lho c cia:1do outr:.ts, pr:oddênti:~s. 

A proposi_tur::. cncamp:t reivinclicaç5o aliccr-ç.1da 

em ruinu~·io~o tr<~.h:dho técnico el.1horado pelo 'Tri=..un..:~l Rcslo-n.1l 

do "frab:tlJ~,, li<t i~ Rcgiilo, ~qm: dian<c: dp crcr.ccu~c aumento d . .:::s 

qucstõc:!'> trob:,lhis.t.,as n9 EstadCl de S5o l':iulo, propÕC' C"C\nfõ- sOr.!; 

ç3o Jõlais--d:Í\'f'l o dc-s::~<'~bramcn-:.o do L!=.tado eril .:iUas-iC&lO...:i: 3 

Capital. a Grrn:dc' SãO Pãulo t• a char.\:lf.l:l P..aixadn Santista l'C·rm:: 

nc.cerâtl sob juri.~Jiç:\o & 1ribl!nal · R~~iona~ do !r:lbalh; da ~~ 

Regi3Cl. O:> dç;,:.n . .is municrpioS-do ir.tC'r.ior, soh-juris_d_i._ç:it• do· 

Tribun~l Rc,iQn~l de Trabalho da 15~ ~e&iã~. a ser criado. 
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A Justiça do Trab01lho da :!~ Rc.q:i:io~ :::~br<•llbC'ndo 
unic.arnclltC' o E$tndo de São raulo, Jt'u:l]tucnt"· constit11i·:>~·-J~· 

101 Juntas dC' Condliaç:ào c Julc;.:~mc·nto, scnüç <!~ n.:l C:;tpit,t! (,; 

56 np intcriot·. -c"m '' prõ:dmn ~pro\·:(ç:ít• ,r,. p?c>j,·tt• 1.k lt•i Jl.~' 
lo Con~!"C'S:>o X:u:ictwl. [l:lS"-:1r.i a f!c!!!:":c> a ..:o-nt:Jr C("'r:: 13ll .1u:1 

tas Jc Concili.:~ç.5o c _Jul&a!:IC'nto, .s_cuJu_ 5.3 _em São Paulo a -;-; Ih) 

interior. 
Em 1984, for.alll propostas 216,408 recl.amacõeS~ 

balhistas, sendo 114.15~ ações na Capital e 102.ZS2 no interior. 
Neste ano de 1985, até o final de seteJII.bro, foram propos~OJ.s 

232.643 reclamao;Oes, sendo 117.461 em São Paulo e 115.182 no. i~ 
terior. conforme demonstrativos aprese~tados pelo Tribunal Re 

s;ional. do 'l'rabalho. Na Se&un~a Instância foram r·ecebicio-5 no a~ 
de 1984, em grau de recurso, 23.349 processos.Neste ano de 1985 

a previsão é de qUe se atinja 30.091 processos. O Tribunal ta~ 

bé• tinha, no il;\icio de 1985, um acÚmulo de 32.509 processos vi!!. 

dos de anos anteriores, o que Possibilita estimar que 
para o proximo ano, 1986, çerca de 36.000 processos 
de julgamento. 

passarão 

pendentes 

A sobrecarza ele serviço que afeta os J~i:tes do 
Tribunal ~notória e deve ser evitada, uma vez: que prejudicia-l 
ao próprio Juiz e também par'a o servico. No ano de 1984, toman­

do-se por base os 23.,349 proc:essos .receb·iaos pela Segunda Ins­

tincia e o nüm'ero de Juízes, 40 (quarenta), dhididos em oito 

'TUrmas julzadoras, conclui-.se que corresponderam a cada julga -
dor, somen.te como-Relator. 583 processos, em torno de 14 por S,! 

~·· sem se computarem aqueles em que ele funcionou como Revi­
sor~ Esses nümeros Projetados para o corrente ano de 1955 giram 

ea torno de 752 e ,18, respectivamente, Esses cilc.ulos levam em 

c:orr.ta apenas os processos re.cebidos nos anos de 1984 e tqss,sem 
a inclusão dos 32.S09 processos·acumulacios e existentes no· iní~ 

cio de 1985. N~ entanto, mesmo com esse trabalho ·Sobrecarreg~ 

do, neste ano, dos 22.509 processos novôs recebidos até setem­

bro, foram julgados apenas· 19.462, ou seja, apenas 87\, o que 

mostra que o acúmulo continuará, elevando-se o ji acUmulado de 

32.509 para 36.000 processos, no final do ano, como assinalado. 

Essa. sobrecar2a também pode ser aquilatada qua~ 

·do se compan com o número de feitos que a Lei Org • .''lica da Ma­

gistratura (Lei Complementar nÇ 35/79'), em seus arti.go!'- 106, 

1'? e 108 1 inciso II, pre\·,ê como ideal pua cada Juiz : 300 (tr!_ 

zentos) por ano. 

Diante desse quadto desale~t.ador. impõe-se a to­

mada de providências eficazes te~dentes a colocar fim a essa si 

tuaçãõ, danosa a ~odos : ao reclamante porque vê sua causa dem~ 

rar infinitamente, sendo que, na verdade, não poder'iã espl!'rar 

nem: mesmo o amanhi; aõ reclãnia-do -que poderia cumprir o julgado 

Qe imedLHo, com economia 'de acréscimos provenientes d3 corre­

cão monetária e ·aoS-Jii.ioSi~. por íim, ã prõpria-Justii;a Traba­
lhista que ve su_a __ rmagem -cieSi;astada 'pela. morOsidade no Julgame~ 

to das causas que lhe são afetas. Neste ponto, saliente-se que, 

em recente pesquisa p~pular'a respeito da justiça, ela foi a 
que melhor 'Índice.conseguiu, sem no entanto, ser ainda o ideal. 

A solução que melhor atende a-os superiores inte­

re~ses dos jurisdicionados e da justiça .é a criaçãc ae outro TI-l 
buna.'\ Regional do Trabalho, que seria o da 15~ Região,com a co!!. 
seqUente diVisão territorial da atual 2f Região da Justica do 
Trabalho (EStado de ;:i.io Paulo). O simples aumento do número de 
Jui::es do Tribunal Regional do Trab-alho da H Região não é con­

veniente, uma vez que o gigantismo levará o Tribunal a se tor­
nar ineficiente e ina.dministrivel, ante a necessidade d~ loc.iis 

imensos para 'Yncent~ar Sêü5 Órgãos de eúpuia. e os de ateDdime~ 
to das partes, com custos elevados, principalment!!- na Capital, 

onde o custo ê altíssimo'. 

Então, adotada a melhor solução~ impÕe-se tambêm 

a adocão de crit~rios para a divisão territorial, ~ue deve ate~ 
der, .s:em·so:~~bra de dúvida. ao!' interesses dos jurisdic_i_onados, 

pri~cipalme~te do ponto de vista aeográfico e, de outro lado,a! 
S;C&Urar ao Tribun<tl Regional do Trabalho da 2! Região .o receb.!­
mento de númeto de pr.ocessos compatível coa a sua composição a­

tual. Levando-se em conta esses dois parâmetros, o próprio Tri­
bunal Regional do Trabalho da 2! Região elaborou a divisão ter­

ritorial. d"e- modo que ficãrio ~ sua jurisdição 85 Juntas de Co~ 

ciliação e Julg:lmento, sendo as 45 da Capital (além das 8 ern 

·criação) e mais as de Barueri, _Cuba tão (2 _e.xiste~t-es e 2 sendo 

criadas), Diadema, Franco da Rocha, Guar~lhos (2 existentes e 2 
sendo criadas), Itapccerica d.:~ Serra, Ha~ã. MOI;i das Cruzes, 0-

sasco (1 existcntc-_ ~ outra sçndo criad3), Santo André (2 exis­

tent~s e outra t.cnclo crl.ld.a), Santos (3 existentes c 3 sendo 

criadc!.s);- Sio Bcrnarclo do Campo (3 existentes e outra scntlo cri!!. 

da), são Dctano do Sul (1 existente e outra sendo criada) e S!!, 

zanO. A 15~ Região, por sua vez, terá sob sua' jurisdição 45 Ju~ 
tas de Coilciliação e Julgame1}.to, a saber: Americana, Araçatuba, 

Araraquar:l, ''\':n·.::', n:II'TC'-tOS, Bauru, nu~uc;:~tu, Campina~ (2 t•:...i!-­

t~nte:> c outra sendo criada), Catandu~·:1, Fr:,nca, Cu:l·roJtin 1~u(.•l:Í, 
Itu, J<~!.J(Jti,·,Jh;a.J, J;Jç:trcf, ./:lli, Junüiaí C::! C'Xi~tl"ntc~·.)·,r.i:llt'ir:t, 

MarÍlia, ~!ot:i !o!.irim, Ou:rinhos, Pir.:~cico:ba, Prc$idcnte Pn.rclçntc, 
Ribeir.io Pl"eto (l existente c outra sendo criada), Rio Cl;:lTo, 
São Car]O$, São Jo.iio da Boa Vista, São Jo~é dos. Campos (1 exis­

tente e outra sendo cri:tda), São José do Rio Pardo, São Jor.C do 
Rio rreto (1 existente c outra sendo criada), Sorocaba (Z e~ís~ 

tentes), Taubaté e Voiuporanga, além das de Assis, Br~sança Pa~ 

lista, Capiv.:~ri, Cru"zcito, FcrnandÕpolis e ltapctinirJga, scnc!o 
criada .. 

Dentro dessa divisão, resulta o seguir~te, com s.!::. 

porte nos dados de 1984: dos 160.667 feitos rec~bidos pc:lólS s·s 

Juntas de ÇOilC:fli.:~ção e Julgamento da H Região, teremos, apro­

ximadamente, ,17.278 processos para o respectivo Tribunal.Dól me.~ 

m3 forma, dos 55.741 feitos tecebidos. ~elas 45 Juntas de Concl 
liaçao e Julgar.~ento, que ficam integranJo a 15~ Região, con·cs­

pondem 6.071 processos para. o respectivo Tribunal, Considcrad3s 

as projeç~es para 1985, esses nUmeres são os seguintes: 

Z! Re~:ião.,.,. 170.740 reclarnacões e 21.9(.6 pl"o­
cessos para o Tribunal 

- 15~ Região- 61.903 reclamações e 8.12~ pro~ 

cesses para o TriQuna]. 

Com base nesses núr.el"os percebe-s~ a necessid~de 
de manutenção eo Tribunal Recional do Trabalho da 2! R~~j5o co~ 
sua composição atual, a fim de fazer face ao número de feitos 
colocado como parâmetro pela Lei Orgânica da Magistra"tura (Lei 

Complementar n'? 35/79), iSto é, 300 (trezentos) processos ao ano 

para cada Juiz. O Tribunal Regional do. Trabalho da 15i Região, 

sCTã composto de 23 (vinte e três) Juízes, dos quais 20 (vinte} 
integrarãO 4 (cjuatro)' .Turmas julgadoras de 5 (cinco) Jui::es ca 
da. uma, 1 {um) será seu Presidente, .1 (um) seu Vice-Pr~side~te: 
e, 1_ ~um) s~u Concgedor Regional. Essa co~posição se· justifi­

ca pelos números enunciados e tambêm em comparação com a de ou­

tros Tribunais Regionais, como po' exemplo: 

TJiT da " Região 17 Juízes e 5.368 processo~ 
em 1984; 

- TRT da " Região 17 Juízes • 4. 900 processos 

~m 1984. 
O TribuMl Rei:lona 1 .., Trabalho da 15~ Rc&ião '~ 

rã sede na cidade de Ca.mp,inas<o. qu~·P0§6UÍ, notoria.raente, recur­
sos de vcrJadeira Capital. além de ·locali::ação privi_1cgiOJJa.Com 
efeito. 'tl"ata-:oe do mais t:om.pleto 'cntro!'lcaoento rodo-ferrovilÍ­

'tio do Estado de S.io Paulo, onde existe,.ademais, aert>po:rto de 
nivel in.ternac ional, .Send~ sob-ret'lod~ fácil sua c.ol'I1Un icacão com 

todos os demais r.tUnic.ípios paulistas. Alim di.sso, a c'ida.de ji 

alcanca qu-ase 1 milhão de habitan:es, colocando~se en~re :!:s,ma.i~ 
res do pafs. 

Por fim, o pres~nte ant~projeto de Lei resguarda 

para o Tribunal R~gional do Tra03lho da 2~ Região, mais antigo, 

de ~om:r_osicão m.:mérica ma' i o r e situado _na Cap_i ta l,a ~ompetênc ia 

para conhecimento dos processos de dissldios coleth·os, nos 



2176 Qufnta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1986 

quais estejam envolvidas associações si~dicais com base territ.2_ 

rial no Estado de São P:tul~. alc:ano;<;tda pelas áreas de j_urisdi -

ção de arebos os íribuP.a~s. Essa ressalva s~ justifica, dado que 

favorecer~ a adoção de decisões uniformes para t?ào o Estado. 
certo de que o fracionamento ou divergCncia de decisões só virá 

criar de,sestabilidade ãs relar;Õ«;s empregatícias. 
Ser\'imo-nos da oportunidade para reafirmou- a \'o_! 

sa Exc:elCncia nos:;o m3is p:rofl.mdo re.~peito e adntir<~.ção. 

~ 

-J~~ 
PAULO 

-r~n. _aa.{ 
f_•o>:~-f' ALmit PA.Z.ZtA..-.:~ Pll\TO 

Hln.i:":trO ~. Hinistro do Tr.abalho 

·~""~ ,_.,. i 
•• .rOAO s..J.·,~.v 

t2GI5tAÇlO Cl!ADA 

Sl:ÇlO JV 

Dos j11ÚCI ltPJCKDI:!."IIt(l diiSÚtll .!01 

TJibw:uil R.:slo11:aU 

Art. 6SI - O. j11l.11:s ro:prc<eAt:on.ta daJ. 
sü1a1 dot Tribun:li, Rqion"'it ~ d~.(ll:~.dw 
pelo l'rHit.ltntc <h Jt.~p.-blic.:o. 

l'••~r•fo 1ltUc<t. Ao1 julre• ...,pm~n'"""" 
cba,Q,Q, doo. c•nf>rtt"'to• c <lo. n»prcpdorcl, 
- Tn'bun"i• Rr~o•ui>, ~pllurr~o~c u dilpo-
d~~es do UL 5GI, . 

NOTA 

· IJ o·s 2.• "" •••iJ:" .otirn• ~~ .... (T;[Oo 1.,; 
ZK,,;.,.i</.s ftl~ !.ri n.• S.U2, 4c :u </c nuu'o 
~ ~~~ S ICII.5 J,.o 1"111111 <I knico, 

!J rv •ri. 01 ds Cflmolitlari.o (Om 1111 
llOIIolnda~. 

Art. 615 - A u;olh~ do1 jul1es c 1upicn· 
la doa Trõ'bl!n~is Rc~ionaiJ.. rL"prL"u:nt•nlrl 
dot c..prq:~dores ~ 111\{'re~;~dos, t!: lri•~ dcmrc 
01 nDIIII:I con1umn d"' h''·" p1u boc tim 
cnca•inlud~• "o pr~::~idrnre do Tul.Junal Su(IC­
rlof do Tnl»lbo pebt :a~«<ÍJ(Ün sindic!ii, dL" 
&r&• I>IPÇ"ior c.oaallftlc ~· rnp:ctiv:al re;;;6n. 

I 1.• P:an o dt'ito dê11c utl;o, o conq. 
lbo o!c rcprcS~:nuntn de nd~ 111ocbt;1<1 ,;,.. 
tlia.ldc rau aupcriof, n.> oc;ui!io <lelenuln:a.J• 
pdo prciiokruc 6Go Tril>un:al Swpct'i<lr doo Tn· 
ilalbo, OIIJ~ninrJ, por puioril dL' VOIO\, un" 
tina de lrh M~ 

I t.• O prai&en1c do Ttlbun•l Superior 
do Tnb;dlio 111~1rd os llOJ:ICI cor.Jt.:lnla 
clu liu:a1 ao.l'rai.kn1c da R.tpúbl!ea, por 

Pl.anc-ja11cnto 

hurrmtdio do minomo Ua Ju>tiÇ'l c Nt;ócioL..­
lnttri<IJc.l. 

NOTA 
/} Turo dado pd~ L~i n.• 2.2U, dt 2) 

Ih j .. nho. dt l!JJJ, 

ArL SS6 - Suprimido, pt"h> D. 1.. !1.797, 
• i-!1-l~i'-

..Vt. li37 - 0.. julln. rcpr.,cn<.>nle:a cbo· 
lillll cl<IJ Tribun~~ Rcg:ion~il IOinl<n p<~>~c 
pen.nre o n:1pccliv<1 p1~J!dcn~ 

Art. OU - .Aos j:O.fltl rcp"~enuntn d~"' 
liiW d<11 Tribun,il RtJiOMis :oplic:>m·loC JS 

dhpo~lçkl <In Jrt. 063, o.m<l<1 :o non cs<:»lh:\ 
fci1~ dcnlrç Ol n""'o conlf~n•o:; <!:os lin:u :a, 
qt~t K 1dcn: o 11t. 6U, <11.1 ru !<1rm~ inc!.ic;da 
no nt. Gll6 c. bem Uiolm, u do1 ~r~;. 66S c 

'"· 
Az'- 5SII - Por lt'>I~O :a '1~ COmplKCC• 

rem, :li~ o m.bimo de quin~c P"' mêo, pt"!CC• 
bcr~o <11 juilC1 Jcprc:rmt.,n\~1 clnJistu c su· 
plcPttr """ 'rribun"i' R.q;l•.m~i• :o ~:núfiç:aç.::io 
ti'll.3d~ atl lei. 

r••-J;NI" oi"it<J. 01 jur.es rqordCnt~nl(l 
d:u~u que Jcrivcrcm pr<~CCJS<II al~rn doJ 
pn101o nubdtridos "" rr;imnu" i.nttmo <los 
Tribun.til R~on~i1, JOiocr:õo, IUtOir:~tit:~· 
mcn1e, na ;r~rifi'3~3<1 mtn•~l 1 'l.lloe tcri;au• 
dirtito, ckROUIO tqUihkntt I 1/~ JH>t [lf<I­
«SICir<aiiJo, 

RC:tjW:>f:l"''!-VC~nCir.:C:"''-V:O i: S.:Jl.ã:-.iuS. J!~S 

scr,•lt\l.);c~ ci\•i:s tlo rotlc:: t:.:<c;:•n.h·t•. d·.ls lolt!: 

bros o.l:l' J.f.ls;lstutur:t c tlo Tr;i:,un.'\1 ,\c Cont;•s 

.da União, o d5 outroS provitt~1ic.hs. 

O Pros!dento d.a Ropúb!lca, 
no uso d:t UtTibulção q,uc lhe confere o arti&u SS. 

111, da Constitulç5o, 

D E C 1t "E T. A : 

Art. l' -Os 3tu~is ~olores de 

i te~ 

salirlo, provento ç pensão do resso~t civil, 3tlvo e ln3t! 

vo, do J'ICS!ionl civil Joccntc e coõ1rljuv:uite do r.t::d~têrio 

do Exército e do:; pensionistas~ dC'corrcntcs da :tpllc:\~.lo 
do lh!crot.o-lcl ,,, 1.3.t8, 1le Z<t de outubl'O d~: 197-1. ::;~.:r:io 

rcnju~Uclos em 30\ (tdnt:l por cento}, e.-~cctu:t.~os os c:1Sos 

previstos nos nticos 29 • s~. 41', s•, S'~ 9' c 17 deste it!_! 

ereto':' lei. 

Pouâ_gr:1fo Único - Im rebç5'o ao pe~So.:Jl c! 
vil docente c coutljuv:ante do M:ti:!.stério tl:l. Acron.ínticn, o 
Tc:3jUst:lncnto previsto neste nTtigo illcidlri sobre os v:slz. 

res fixtJJos pcl3 l.ei n' 6.250, de$ .Jc outubro ..Jc- l!i7S. 

Art. ::! 9 ·- Os vencimentos· rncn"l.,ls dos Hinist:-os 
de t!st11do: dos ncmhros d:1 H~&istr.l,tura, do Tribun:'ll de Contns 

d.:J. Uniüo e do Hinistério I'Úblico: do Consultor-Cer:tl d:1 Rci'!1, 

bUc.:J. c do Dirc-tot·--Ccral do Dep:1rt:u:1ento Adm.i:-istr.,tivo do 

Serviço PÚblico serSo Cix~Jos nos valores const~ntes do Anexo 
I deste decreto-lei~ 

S. 1• - Incidil"Üo sob-re:. os venciMentos "<tue sct. 
rofero cs te .o.rtito, nos easos ludic:ldO:'I no Anexo I dcsto I!~ 
cr~to-lri, os pcrcentu~is de ncpl"esent~ção Mensal rsprciClc~ 
dos no Mesmo Anexo, 

S zv - U:t ,.._•mUros tio:: Trlhumd~. (lllillldo no 

exercício d;"J Pre-sidência destes:~ e o l'rcsiUcnte tlo Tribun:al 
Superior Eleitoral terão o valor o.la rcspc.-ctiva r.ctn•cscntaç5o 

Mcnsn:l ;~crescido. respectivmncnte. de lO\ (dez por cento) e 

cle S\. (cinco por cento). 

3' • A gratific.:Jç5o prev!stn no artiBo !2 dQ 
Docreto-lei n• 113, de 2S d.e j'.,neiro de 1'967. p.:t.ra os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal c dos Território$, fica ~bso~ 

vida pelo valor tlobal de ~etr1buição estabelecido. para os 

respectivos C3rgos, .no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3'- Os vr.n~imentos.ou salários dos co~ 

gos em cqmissão ou das {unções de con!hnçn intcgnantes do 
Grupo-Direção o .1\.s::scssornmento Supcr·lorcs, a quo so refero c 
Le! n' S.64S, de 10 de dezembro clc 1970, serão fixnüo~ ' nos 
V310res constantes do Anexo li deste decreto·lei. ficando a 
respectiV3 escala acresçida ,dos Níveis S e 6, com os valores 
fixados no mesmo Anexo. 

S 1• - Incidirão sobre os valores do vencime~ 

to ou salário de que tT.:Jtn esta artigo os percen~u3is de R~ 

prescntnCi5o MenS.:~l cspe.Cificados no referido Anexo JI. os 

quuls n1io sorii.o cons1(1oro.do:! pnr:.~ uC'uito do cúh::ulo do quul .. 
qu~r Vllfltagem, inde~iZIJÇÜQ, desconto por.:1 o Instituto de 

Provldünclo a .1\.:J'!Il:HÚncJu \llH :'iorvhlul'o1 riu ll~tnr.lo, uu 11ruvu!~ 

tOJ do aposontuo.lorlu. 

S 2' - .G fucultudo uo 'orvldor de Órgliu du. A~L 
mlnlstrnçiio J~e!.loro1 dl!'tHA ou Jo uutur4u!o., lnvusthlo em cor. 

10 em co:uissão ou função de confi:mç:s integrõlnte do .Grtlpo Di 
reçio e Assesso.ramento Superiores, optar pel:1 retribuição de 

seu cargo efetivo ou emprego permonentc, ~crescida de 20\(vin_ 
ie por cento) do vencimento ou s.,lãrio flxa.r.lo p;:zra o cal"go ern 

eo•hsão ou funçio de Con!Únç:t, não fazendo jus i Repre'sent~ 
çio Mensal. 

5 :s• - A opção prevista no arti'go 4'. e seu 

parágnfo único, d.il Lei n" S.84J, de 6 de dezembro de 191Z 

'far-sc-ã C:Oiil 1:-:t!le n·)'S Vf!ore~ ~e \"cn::l~c::ttc C'.' ~:.~~r:o .,:;t,:.!~ 
lcdlios, n'l'!l Anexos t oJ IJ, !l:sr:t c c.:Jrc•·· t'!l i't·r~ •. :;:o j,· tnr.(;l'.!' 

ça em qu~ for lnve:~tldo t1 scrvi.,tor e :;ém t•:· .. ·lu{~o 1:J r·::ro:'\'1'. 

ç-5'o da correspoadentc l<t!}lrescntnçiio ~!cf!S;Jl. 

c Ue ~-t'I'TC'SC"!! 

se ~rlk.:1!'1 .ac.~-

servfdores que ·se tenhnm apos:cnt:~do t:Oill .:JS v:tn~.:JS,Crts c!e <"4t'J;O 

em com!ssõo. cujos pro'vcntos seria rc.,jusudos.~.., ·.lO, {trin":":o 

vor cento). n~ conformidade do ortigo 1' J~s:e decretc·t~l 

S S' - A reestrutl.)rac;:io do Grupo·t'ireção c A.~ 

sessor'llmento Sup,eriores e n classificaçiio, na 'resi"ectiva C'!IC~ 

1~ ele Níveis. dos cargos em comissão ou funçõ~s.de con!l.:JnÇ~ 
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que o intecrarão far-so-5.o por d~creto do !'ode r txecut ivo. "' rorm:s nutl'ri z:adts pelo artigo 7' do l.el n• s. 64 s. de 1970. 

Al"t. •• - .. gr:~ti(iC3ÇÕes corrcS?onJentCS :;, 
funções lntegr~"n-tcs do Grupo - Direção e Assistê-rú:L3 Inter•!:_ 

diárias. código UAI-110, s~rão reaJustadas-noS- valores esta~~ 
lecidos no Anexo li .deste decreto-lei, ob5ervado o disposto 

no parãgra!o Único deste· artigo. 

· Parâ',rnCo úriico - A ·sorn.::t d:t Gr:n:ific .. ç5o por 

Encllr&o de Diri:ç:io ou A~sistênc:i:t Interlllediirí::l coni• .:~ · TC'tt'! 

bulçiio do servidor,. ,dasi&ntu.lo pnra eKercer a corrc:cponJcnt~ 

funçãoo nio podcrü ultrap~ssur o v~lor da csiabeJ~cid~ par~ o 

ros 1tq<:tlvo cnrco ou on•J•rur.tJ. uCrc:~cldtt do ZO\ (vlntt' ror t't"nto) 
do vonclnnllltO uu ul-úrla r[;/IJU l':lrtl u Nhcl l Uo GrUJ'\,'I-.Uil"c~3u 

a Assos:sorumonto Supurlorc:s. 

Art. S•- A partir do 1' de ~nr~u ~c 197~. ~~ra 

aplicada aos servidores C'11l atlvhlude, Jnclu!oJo:.. no l'lauo ,te Cl•,a 

si!icaçio de Cngos- inst~tuído pela Lei n•,·S.64S, de 1!170, a .IX 

Faixa Gradu~l correspondente ao Nível da classe que tlver abr~~ 
gid~ o respectivo cargo ou ~·~reeo. co• o valor ronst~nte ~~ T~ 

bela "B" anexa ao Decreto-lei n' 1.348, de 197~. re.:t.justado e:t 

30\ (trinta ~or<ccnto). 

P~rágra!o único • Em relação 30S Cru~os Dcfésa 

Aérea e Controle Çu Tráfego Aéreo, Segurança e ln!or•açõ~s e Pl~ 
ncja~cnto, os valores de vcnclaento ou salário tix3dos. respecti 

v:s~entc. pc:Io~ ()e~rctos-Ic-i~ nt-.s 1.3'l.t, tlc 19th.· rcvcrC'if'O \lt• 

1,975, a·l.•IOO, üc: ll Jc uhrll de 1~175. e p~l:J l.cl n'~ li.ZS7, J~ 
!9 de outubro de Ú)7S, scdo rc:rjust:u.!os crn 30\ (trlntu por CC!,! 

to)~ 

.Art. 6• - . ..A escal:& de vcnc:ir.tt"ntos c· $~lários dos 

c::arsos cCetivos e ~:mprcr.os pt"ím:tncntcs do~ ~cr\'ltlorcs crn ativhTf! 

Ü1!', lnr:luf,lu~ 1111-.. <:nrt~t':l .rco C:nlt'f:"rlll!' ·fiHnt'it>~lal-1 t'.,"'l'l"t't•nd)tfc)q 

nu rlnnu tlc l~l~:.:dflcu~ll\1 Jc CllrJ.:,u,:. $C:r:Í n ·con:tt;mtc tiO Aru:xo 

IH deste .tiCcrc~o~lci. 

S 1• ·- As trcrcr(:nci:ts, O"'l'C'C'i(lc:uln:o na e5caJn r.lc 

que trat:l este :lrtis:,o. inJic:lr;io O$ vnlorc.-!> de v~ncirncnto ou S:l 

l:irio csubclecblos par:t c.acl:~ cl:t-ssc ÜOJ:O d\vcrs.'lS Cate~:~rins Fun 
cion~is. na form!l do Anexo IV dcs:e decreto-lei. 

S 2•- N~ imrlantaç5o da'csc:tla pTevista neste 3L 
ti&o. s~ri aplicada ao servi~or 3 neferênci3 de v~lor,Je· venc! 
111ento ou :nt.irio icu:ll ao que lhe couber ern d<!_corrCnci:t do re:?_ 
justor:~cnto concedido pelo "rtito S,' de:áe Jecreto·lei.. 

§ 3' - Se não existir, na esc:al~ consc~nte do 
Anoxo UI. Jto(\:rênc'ia com o·vtdor d12 v·,Hicimento ou tlahirlo !nU! 
cudo nu J111l"IÍJ:fll(t1 lnltoJ'\111', aorli IIJtllC~d~I_Uu ,:lt,rv{,lut• 11_ Ru(cri:!!. 
cia q_Üe. dentro du cJ•ssc ":. cau~ rcrtem:er o rcspectjv~ cur,&o ou 
eapre,o. na Cormn cstubeleeida no Anexo IV Jcstc decreto- lei, 

consi;n11r o vcncitnehto ou .snl.irJo.de v:Jl~r sopcr'ior ma.ls. próx:5 

mo.do que rcsult.:~r do .rc.:t.just:u:tcnto c~nccdido pelo artigo S~, e 
sctJ parã&rafo Único. dcs-ie dcc:re.to-1ei. 

ATt. 1• - Os critérios c requisitos para o mov! 

acntaç~o do servidor, de um:s p.:~.ra outr:r Rc(cr~nci·.a de vcncime!!. 

to ou sat:írlo. ser.iio cstabc1cci·dos no rcguhmcnto d.:t. Progressão 

F~ncional, previsto no artigo 6• da Lei n• 5.64S, de 1970. 

rem o valor de 

final ou Únfcn 

Pnr:lg.ra{o \inico .. A!(> Rc(crência:s que ultrap.:!SS:!, 
vencimento ou sal.irio, estabelecido para 4 Cla:s!C 

de cudu C:utu~:or:l:t I~UIH:ionut', curruspondcrüo Ü 
Classe Il:tptH:inl, 11 'ltiV :tnmnnto J'nd,•t·:lu ntln~::lr =-urvhfurt~s Cllll ng, 

mero não superior a 10\. (de:c pof. centO) d:t lotar;Eo 'gl()bal da C~ 
tczoria.. segundo critét"ió . .a ·ser est.abclccido em regulamento. 

/.rt •. u• .. O:J \"cncl"1conto:; Jo l'l:l>::••.~l .i••i.tt;.r..1fil'" 

du c:nrroh•c d\1 Ojfllunt:tt:~, CÚ~llsu U·l~,l. f(U:!ntlv·""lll e:..cacrdo r.:r 

Scc:rcHarlu Ue ltsl:uJo, s-erão •• fi.~tados 11u. ,\ucx.c v ..!c: :o te cit"cr~ 
to-lei, sobre eles lnddindo •• p-ercc:ntu:sis de n"~rrcsc:n t>oo;Jo 
Hcnu; espccific:u]os no mes111o Anexo. 

s I' ... A lh!Jfrosvnt~Ç~O J.fL!I~:C.11 • qttt" St.· rcrcr(' C:'. 

lt' UI'LI~o aulu SO!'Ú c.:un:.lolcot·udn 1'111'11 eiiJII•' ,lo .. ·lil.·nlu ,,,. •lll;ll 

quur Ylllll:.t&ellt, lntlcnlr.nçãu, p1·ov~:ntns d.é nt•osen\.:tdorl.~ ou ,lt'! 

conto provhlcnci:i'rlo. 

S 2:• - Os valores de vê:nctmento c de: Reprc.-s~nt! 

çiio J.lens.al, Jc que tr<lt:t este ;srt i co, não se opl i"am :rOJS Í!".al!. 
vos, cujos proventos serão reajustados er.e lO\ (trinta por Ct'n 
to·). n:. conformid.ade d~ disposto n.o :trtl-'o I" deste dec.rcto·-·lei. 

Art. 9• - A escala 'de vcnC:hnentos e s:.lirios dos 
cara:os efetivos e CTnpre&os perunentes dos servidores el'l :ativi 
d01de, lncluíJos no Grupo Ha~istério, CÓdico M-~00 ou LT-!4~-IOO ·, 

bem aulm dos Auxiliares de Enstn·o. será a consta.nte do' Anexo 
vr·tlosto dccroto~toi. 

I l" • (hl rnrttn• nu "'"lrrcoa:.••• do •llriJu••tl~ll. ''"" 
Univ-crsld.odos o de Usta_belcchu:ntos hola.dos de l!nsino sU1,erlor 

'!':tntldos pola I,Jnliio, rclaclonudos ~o tlrtl;o 16 da lc:l n• G.nz, 
do 1l de detcmbro de 1974, scrüo lncluidus e chni.Cicados no 

GrUpo-Direção e ,\ss~uoromento Supcriore~. nlid se lhes âpUCII,!!. 

do o sistem:~ de lnccn'tívos Func:ion:~i:r;. iilclu.,ive os prcvfstos ro 

S 1' do rCferido artigo 16. 

29 - Os valores de vcncioento e ~al5rio,a qce 
se- refere este artigo, n5o se aplicn.l!l aos inativos, cujo.s pr2 

\'cnto!i s-er5o rcaiust:1dos ezn 3_01. (trinta por cento), n:1 conformid!_ 
de do disposto no ~rtigo 19 deste dcc:rcto·lei. 

Art. 10 - Ficam IP'itit•.JÍd;ls .:J Cr::itifi".:lt;ão ..Jc 

Atividade c a Grat·ific.:~ç.ão ·Je Produt.i.vid:tdc, que se incluem no 
Anoxo li do Decreto~léi n• l.l~l. de ZZ ~e aRosto Jc 1974, cc~ 

u,: curoCtl.•rístJcu:s, ddiniç.ão, bcnoC!ci~Lrio!\ c ll:csc:s !.~c· ~('rict"~ 

são cstoclJ::lccidos no Ane-xo VI t !.leste tlecrc[\.t-1.:1, n:~tJ· j)C.•JI!:-htn 

servir de base ~o cálculo de qualquer vanta.&c~~ ind~nit~~úo.~c~ 

con:o para o Instituto da Previdência e Assistência dos Scrvi·l~ 
_ res do :Est.:~.do, ou pro\'cntos .. dc ~posentadorl:l. 

S 1'- A pcr~epção das grntiflc~o;;õcs de Atlvid~ 

de e de Produtivid:.de sujeit~ o servidor, sem exceção. no mín! 
mo de 8 (oitor horas di~rias de tnb.:tlho. 

S 2• - As Cratific~çõ~s de que trata este artigo 

não se aplicam aos servidores integrantes dos Grupos • ~:l~isti 
rio e Pesquin cientH'fca e Tecnológica, os 'quais esti~ sujé! 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto nn Lei n" 
6.182, de 19H. nem aos do Grupo-Diplomacia. 

S l• ·A Gr~tificaç:5o de Atividade serã conc~di 

dn. a membros do Hinistêrio PÚblico, nos casos c perccntunl esps_ 

~ificamente indicados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando­
se a ressalva constante da parte final do ~~ de~te artigo~ 

S .P - As Gratifi-:.ações de Atividade c .de 
tivldade !ic11!l 

to do d hpos tQ 

Prod!:! 
incluídas no conceito de retribuição, par~ efe! 

no .S 2' do artigo l' e•no pal-:lgraf'o Único dó 
decreto-lei. tigo 4" deste 

Ar~. 11 - O percentual referente i Gratific_açiio 
por Trabalho com Raios X ou Substincias Radioativas é lixado em 
40\ (qu•rcntll por ccnto),'de conformid~dc com n Lel n' 1.234, 

d~: 1~ de novembro de ·uso. c n:. forma estabelecida no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 12 • Os b'eneflcii.rios -do Auxílio para Mor!. 
dià. prevlst'o 1\o itent'IX do Anexo II do Decrc:to-let·'nf f.l41, 

de 1g74, passam a ser o~ indicados no Anexo VIl deste decreto­

lei. 
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Art. lJ - Fica incluída no Anexo II do Decreto­
lei n• 1.3.1, de 1974, sob ll.denomiMção de Gratificação p·or 

Produção Suplementar, a vant~ccm de que trata n Lei n9 · 4.491. 
de Zl de novembro de 1974, com ns características, definição, 
beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII, com 
as Mesmas ressalvas aplicáveis ãs demais gratificações 
tas neste decreto-lei. 

prcvis 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~ 

a:ranteS da Categoria Funcional de !-lédico !icam sujeitos ã jorn~ 
do. de -4 (qu::ttTCt) hor:'ls de tr:tb:Jlho, podc!'lc!'J, :t cri!ério e- n.; 

interesse da Aümini str':lç:io, exercer, cu mula th·a:r!entc:. dois cz!. 
zos ou empregos dessa c:ates:ori.:J, inclusi\•e no l'lCsmo ór~.i:. o;• 

entid:rde. 

J l' - O ingresso n:rs Ca.tegorhs .Funcionais d .. 

Médico de Saúde Pública e de Hédico 
catorlamente. no regime de 3 (oito) 

do Trab:~.lho !.:ar-se-a', .obr,i 
horots' diiriu. a s~r cu!! 

prldo sob • !orm::t de dois contratos individuais de traU:1lho. ni;, 

!a:.endo jus o servidor i percepção d:t Gratific3ç.io de Athid~ 

de-

S Z' - Corrcsponde~ Ü jorn:1d~ cstotbelecida n~~ 

te ar!igo os valores de ~encimento ou salário fi~aclos para as 
Referências especif-icamente indicad;.s no ,\nexo IV deste decr~ _ 
to-lei. 

Art. 15 - Os ocupantes de c.ngos .ou eJ\prC'gos lrr 
tegrantes d&~ Categorias funcionais de OdontÕlo&o. Téc~ico e~ 
Comunlcaç5o Social e Técnico de L~boratÕrio ficn~ :ujcitos tt 
jornad.l de a· (oito) horas de trabalho, niio ~e lhes 3plicando 
disposições de leis espccinis referentes ao regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes vrofissões. 

Art. 16 -Os atuols ocupantes de c~rços ou ~! 

prec.os dns Cntecorl:ls funclonõ\ls de Médico. O~'l_ntótogo c Técn!,. 
co d~ Lnborntórlo }Joderiio opt:ir--PClo regime de lO (trint~) h2_ 

ras semanais e os da Cate.oria de Técnico e~ Co~nicaç:io S2 
cial pelo de 35 (trinta e c::inco) horas ser.1.1nah de tr.1~:1lhp. c:à,. 
so em que perceberão os veriCimentos ou salários 

tes is Referências especificar.~ente indlc.1das ~o 

corresponde!!_ 
Anexo lV dt>ste 

decreto-lei. não !azendo jus à Qr~tificação de Atividade. 

Parágr3fo úniCo - Nos C3sos de 3cumulaç:io· de 
dois cargos ou empregos de Médico, o opç5o asscgur.1da por este 

nrtigo somente poderá ser exercida en relação ~ uo dos cartos 
ou emp:-egos. 

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que 
trota o u·tlg'o 2" do Decreto-lei n' 1.313, de 28 de fevere-iro 

de 1974. serão reajustadas de aCordo coa o _critério i~díc3êe 

no mesl!lo dispositivo e respectivos parágrafos. observil.do o di·;:, 
posto no artigo lS do Decreto-lei n• 1.3-tl. .de 1974. 

Art. 18 - São. sofrcr-.=ío quaisquer re~justa,mcntos 
ew decorrência deste decreto-lei: 

I -Os valores de vCncimento c d~ gratificação 
de funç:io, corrcr.po~dentes 30_s <::a.rgos ctl co 
cissão e às !unçQcs sratiíicadas previsto; 

no sisteca. de cla.ssiíic~çio de cargos insti 

tu[do p~la Lei. n~ 3.780, de 12 de julho de 
1960: 

Il - as gr3tific3ÇÕCs. v~ntogcns e indeniznçõe~ 

mencionaUDs nos po!"ásro!os 3' e 4' do art.!_ 

iO 3' e ,no S l' -llo 11rtigo 6' do Decreto-lei 
n' 1.341, de 1974. 

5 1'· - Os valores da:; grutifica.<;ões pela llC'Pf"!. 
sentaçio do C4blnete serüo !ixtulos ~~~~ r.t.'J!UlAt~tcnto. 

S 2' ~ A nor•~ const~nte deste artigo alcança 
os servidores não inclu~dos no Pl~no de Classific•ção de C3~ 

gos de que trata a ~ei n' 5.645. de 1970. 

Art. 19 • As diferen~3S individuais de vencime~ 
to • .salârlo ou vantagem, ·a que fizer jus o serv-idor em 

decorrênci3 da aplicação das faixas tr3duais instituídas 
.ereto• lei n' 1.5-41. de 1974. serão absorvid<~s pelo V3lor 

decO!, 
pelo D!t 
de- VC.2_ 

ci•ento ou sal~rio resultante do rea.justamento concedido por ·e~ 

te llecreto·lei. 

hr.ia:nfo ú·Oico .. O ser.vidor·contlnuarã a f.:u.er-
jus i dlferença individuai que- venha: a subsistir por força da 
aplic~ç~o deste arti&o. a qu:~.l será bbsorvida, pro,ressivn•cnto. 

h& aeS~a proporção dos ~umentos de vencice~to. progres~ão ou a! 
ceD.são funcionais. supervenientes -ã vigênciâ dos e!c-itos 

ee1ro~ deste decreto-lei. 
!lna,a 

Ar~. 20·- O reajust~mento dó~ proventos de lnati 
v!dade. na. forma asses:;urnda pelo artigo t• deste dec:r~to-tci. in.· 
r:idir.ú. e:-cclusivn~::conte. sobre- o p~rte llo provt-~t:c. ~orr-:s~~nóe::·:.;;" 
c~ Vencit~e:~.to·b~se. seR refle:ot:o sobre outra"s r:o.rcel:1s, \!e ~~to! 
quer nti.tuteza.. integra.ntes do prov~nto. re!s:~.lv:'lcl.t, .tpC'n.n~. ::. r!. 
f cr-ente i gr'.:J.tifie~ção :~.dicionn.l por. t~r.po de serviço. 

Art. 21 - A partir de l' de ~arç~ de 1976. os 
tularcs de C.Q.rs:;os cnt cor.dssiio e de !unções de c:on!.i::m".1.. i!"l'!.!_ 

grnntes dos Grupos - Direção e Assessora~ento Superioocs e Dirk 
çãc) e- Assistêpcia lntermedi.:irias. n3Q poder.5"o _se_r ~~sigr.ac!os 

ra o desempenho de funções de Asscssor:u~ento Superior a qu_e se 

refer~ o Copítulo IV do Título XI do Decreto-lei n' ZCO, de Z~ 

~e fevereiro de 1967, na reüaÇão d~dQ p~lo Oec:reto-lei n" 900. 
de 29 de setemb\'o de l!l69~ 

Parú&rnfo único - O dispc~to neste artisc n~~ s~ 

aplico Üs .dosia,noçõc-s pnra funções de Asses.soramc.mto Superior 2. 
corridos ontos du úutu du publicac;iio Jc:He llecrctc-~ei'. nio P" 
d~nda. nesses cosos. haver olteraç3o nos valores da retribuição 
porcob1dn pelos respectivos tltulnres CIA razüo do- c:cercjc\o de 

tuis funções. enquanto nelas perlllane<e:erc-1111~ 

Art. 2Z - Os ôrc,ios da. A~J111ii\Lstro.ç:io Fe~er-al 

dir~ta e Autarquias federais deverão providenciar a T~duç5o 

p-rogressiva dos respectivos Quadros e Tabel~s Per~.3M·nte,:. 

mediante extinção e :upressio automfiticas de cargos e C~?r! 

i:OS que vng::~orem em virt'ude de aposent:tdoria. 

J 1' - A norma constante deste artigo não se 
~plica aos int.ogrnnte"s do Ministério PÚblico e dos Cruõ)Õs D! 
plo•a.cln,- código 0·300, Polícia FCder:zl. cõdito Pf·SOO, e 
Tribut:~o.ção, Arrec:Id01ção-·e Fiscalitação. código TAf-{,00-. 

5 z• - Para ~feito do disposto neste artico. 

d~verã:o __ os órcãos· c 1utarquhs enc=minhu :~o Dep:a\.:IDento ~~ 

alnistr-ativo do Serviço PÜbli"cO, 3 1' de ju.nho e :a 1" ae d~ 

tc~~o'bro do cucla oxoreíclo. J'ropo~tn pn.r11 rcrorr~~1l:1'í:iio ,1~1- r .. ·.! 
pectiVIS lotações. observad:zS as norcas lecais ~ resul3~~nt~ 
Tes pertinentes'. 

Art. 2~ - O reajustnmcnto de venc:irn~ntos, s~ 

lários. proventos e_ pensões, concedic!o por este d-ec:re:o-lci, 

e o pagamento d3s Repre.se-nt::ações Mensais e das Cr3tiC::taçõrs 
de Atlv!d3de e de rrodutividndo, nos cnsos e percentunis e! 

•pccificados. vigourão :z partir tl~ l' .Q,e mnrço de 1976. 

Art. 24 - Nos çálculos decorrentes da aplit~ 
çio deste 4ecreto-l·ei ·ser-ão despruadas as haçõe~ de cru ti:!!, 

ro, inclusive em· rel.ação aos .descontos que inc:iditel'lt sobre o 
ven~i~e~to ou snlãrio. 

Art. 25 - O OrBão Central do Sistema de Pe! 
Jhlll Clv11 tln AdMlnl,tr111,;1io Pc:o~lol'tll .. Slt•m: olttborurú a:s t_! 

bt"hs do vnlol"os lll: úfv-olu. :trmhulu:J, vundmonto:t o &ratU! 
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cuçõe~~ 1"<'!11Ultantn dn npl5cuçlio tl~.uo docroto~lol. bom IJS!IIihl 

!lrmard a orientação norm~tivn que ~ Ei~er necessáTia ã sua 
exe~ução. incluSive quanto i aplicação do disposto no artigo 
21 e sou parágrafo Único deste decreto-lei. 

Art. 26 • Continua em vigor o disposto no I 1' do 
artleo 6' da Lei n' 6.036, de 1' de maio de 1974. 

Art. 27 • O rcajusta~cnto de proventos de aposen 
tadorla previsto no Decreto-lei n' 1.32S, de Z6 ·de abril do 197§ ~ 
co• as alteraçõ'es consttlntes deste ortico. ter~ inicio a p3rtir 
de 1' de maio de 1976. 

S 1' - O ~ngnmento da importGnclo de numcnto, d~ 
corrrnte do reaju5tamento de proventos a que se refere este art! 
JO, !ar-se-i em pucelas bimestrais e em percentuais a serem e'H!!, 

bclecidos de modo que o novo valor de proventos seja 
atingido em 1' de março de 1977. 

totalmentt:> 

S 2' •. O vnJor ~et vauclmonto q.uo s~rvlrú ~o b'a~o 

ao re•just••ento seri o correspondente i classe lnlciot do C~teg~ 
ria errt que ser!~ inelurdo. mediante transpósiçiio ou tnnsrorma.çã'o. 

o cargo ocupado nn ntividadC •· consider~do o valor·. do. IX Foixa Gr,! 
du11 estnbelecldz,para a re!erido c1nsse. resultante da aplicnçio 
do dispOsto no Artleo S' dest~ decreto-lei. 

t 3'·- Par• eleito: do disp.osto no pariigr,nío ant_! 
r:lor. na o serio cons idefados os_ .c nos de tl-ansfÕrm;açã, de c•rgos 
ocorridos- e111 Cotcgorh r-uncionol .dlvcrsc dac1ueln ali' quo e.sto' .serlt~m 

orl,lnaria•cnte lnclu[dos. 
f •• ... Se as atribuições inerentes 30 caTgo- em que 

se apo:~cntott o st-rvlt!or n:io est!verca pl'eovistn~ n<:.• :10"J'c Pl3r.~ ,te 
Classi!ic~çRo de Cargos. tom~r-s~-ã por b~se, ?aT~ ef~l:o 1o li~ 
vosto no parâtTefo a~tcrior, n C~te&cri~ funci~n~l de ativid~dts 
scr.aelhantcS, inel!asive no q,ce diz re~pei.to ,!lO nível -:I e nsp..,.:'l:!i.ahl_ 
lid::r.d~. C::0111ple:ddlld!!' e grau ~e escolarid3de à:igiüos pu-a o re_!. 
pectivo desempenhOa 

s s• - No ..:.C. GU~ Dtt'CRAdO$. a C::aterorh FundE_ 

11111 quo :s;o r:v 1 rú de bra:.:u no ronjustul'u:nto ""'" rv::SJil'C't I vú, prf'vrn­

toJ 1çtiÍ üqUt,~l~ tlo llll"llnii~Uu' ~:urndtllU:f <u11'1 1•:0 ,J.., <HiC• ~~ <2 
111l:uõ"' ou fcmçiio crutlflcad:~ tom t!Uo ocorreu :1 t~:reg,tt;Õtr, ub,t'l'Y',:! 
do o disposto no S 2' deste artigo. 

S 6' ... O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incldirã sobre a p3rte do pro~ento correspo~deE 
ta ao veneimento·base a acarretar• a supressão de tod~s as va~ 

tagcns, gratifi~ações. parcelas e quaisquer outras retribuições 
perc(':bidas pelo inativo, ressalvados. aptmas. o 'atirlo-íami'li.s 
c a trkti!lcnçiO adicional por tempo de serviç..,. 

S 79 - Não h~veri Q reajustamcnt~ de prov~n~os 

de que trata este artigo nos casos e~ que estes ji seja• su?e"' 
Yior~s ao valor dt vencimento da elass~ inicial que servirã d~ 

baso no rcspoctivo cálculo. 

S a• - Caberli ao Or'eãO Cent:ral do SJPE.C elab,2_ 

rnr Inst~uçio Normativa disciplJ~ando a ex~cuçio deste &Tti~o. 

bem assim os tobeJus com os valores de proventos reajustados 
c com os pei-centU3iS -bii!IC!'Stro!s d" p11gamento m q~e s~ refere o 
purúç.ruro 1'· 

Ar.t. 28 .. A cJespes.o decorrent.: ,Ja •pllcaçiio t!e,! 
~e decreto-lei 'será' ateridida G conta: dos dot•çÕes 
do Orç~=ento da União. 

constantes 

Art. 29 - Este tlecreto-lct entrari e111 vigor na 
data dt sua publicação, revocadaS as disposições ea contrirlo. 

llruDia. 13 de tvvtrtlro de 101G: 155-t. d& InatptndtnC'Ia e IS" ·da · Rep\ib!lca. 
$1111%5TO Ot:l!lt:f. 
.ArtAC:TUIO Falc60 
Oerc:ldo· Azrucdo llennrnc 
SVII.Jio l'to!rz · 
Arat6nlo FrculcfS'CO A.zcrcdo d4 $1h1t'lrc 

.l14rto He1v'lq1:e Stn:on.ren 
Dvrceu Art!11a NI)";Ucira 
.<t;r.uan. f:a:.tmcm 
Nt'J Brc~n 
.A.rm::fc!o Prieto 
J. A.r.zripc .~1-.l.Ct.dO 
Pa11lo de Ahn:!'ida Mcc~ 
Sct·erf) }"aç:1ndcs Gomc:r 
Sh1-;.:a:.:t rJcl.i 
Jo~o Pau!o dc.s RelJ Vellcso 
Marmelo . .n::n~r1 r.eb 
Euc11:Its Quan~t c!~ Olltcrra 
HL!(tO ele Anc:rc.c!e /..b.~cu 
G<Jitc-rv c!o Co:.:r<J t Slltla. 
J:odu lJ::ptt~ta tlc OI!vcmz Ffgueirt:do · 
.A.Il,Ortlo J"r;~ Corrca . 
L~ G. lc Na.sc1mento e Sll"IX% 

AHEXO I 

l !W5 • de i3 da .tever111ro 

ESCALAS DE RETRIBUIÇ~O 

a) evto:!S DE ...,_T'UJifZA. ES 
P!C!AL -

~istro de Estado zz.ooo,oo 
Consu1 tar•Gc-nl cb ~ep.JÔ1! 

(.1 zz.ooo.co 
Dircotor•Cenl do Dep.1rt:u:-en 
to Ar.L"'\inbtr~:tivo do Servi':" 
ço ~lieo 22.000,00 ' 

G:wcorrudor ~e·TerrltÕrlo Fco 
dual - l'J,COO.OO 
Sec:rctirl.o êe C:.:..vemo de 
TerrHório F.::Jenl U.lOO,OO 

b) ~ll.CIST'AA.Tl,.."U 

H.if\htro elo SUprcro Trlbu: 
nal fc-1eral -

Minbtrv do Tribo.Nl Fede 
r.& I C:~ Recursos -

JUSTIÇA ~1lL1TAA 

H.inh~ro do Sopedor Tril:u 
rui )ijliUr -

kdi ter Corrcozcilor 
kl<!ltor Hilit:~r lle Za, En• 
triÍ.n.:1• 
Aut.itor •U.Ut;sr de- h. En· 
trincl-11 

Auditor 5-.Jbstltuto de- 2'a, 
tntriinda 

AuJitor ~stltuto de- )a, 
I:ntrM:h. 

JUS'n(A 00 TII..\!1.\IJO 

Jotli\IUro do Tri~l Supa~ 
'l'lor elo lro'lb.;Iho 

.Juh de Triburu:I Re~:tonal do 
Tra'J.:I.ll.o 

.Juh-Presidt-nte ce Jt:.,t:a de 
Conr:Ui:r.ç.lio e JulE:~.T~ento 

Jui:r-Presidel\te Sl.lbslituto 

..J1J5TI ÇA ro o 1m rro F1lJOV.!. 
E 00S 1i:JUH1'CRIOS. 

DcsC'IIIb:lrl:ldot' 

Juh de Direito 

Jvh: SuMtituto 
..Juh "TOT.pOri-rio 

JUSTIÇA m'EI'W. DE la, 
II\SrJJ'.ClA 

Jt.lh Faln'd 

.h-Ih Fede-ral S..bsd tuto 

c) ntllm'J. DE ~TAS DA UW 

mnistro do Tribunal c!e Cont.u!' 
cb thião 

zz.ooo.oo 

20.000,00 

2:0.000.00 

u.ooo,oo 

ll,liOO.OO 

ll.Othl,OO 

to.oco.co 

a.tso.oo 

zo.coo.oo 

16.0~0.00 

14.000,00 

lO.!tSO.OO 

16.000.00 

JS.lOO.OO 

Jl.SOO,OO 

10.000.00 

l6aOOO.CO 
1:.soo.oo 

zo.ooo.oo 

70\ 

,., 
10\. 

3S\ 

lO\ 

70\ 

60\ 

601 

JS\ 

30\ 

Z~t 

lO\ 

lO\ 

... 
lS\ 

;.s! 

:ti! 

lS! 

m 
_, .. , .. 

••• 

de l!l76) _ 
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Auditor 

d) ~11\:ISifJUO PChi:L.!CO J1..'N1\) 
). JUSTl~ cet-\M 

Procura:Jo:r·Genl ela kpU"'bUc• 
9-!bprOOITil.Jor-ccnl _,},. Rcpf 
bllt• 

ProcvncSar da ~tcpu'"bllca . 
cfe 1;1. C.tcpta 

Pncurador d:l ll:tpúbl tca 
dC' :z... C..tt,,, .. 

Ptocurldor da J:l:p.~Üllca 
41• ].a, C~ta.:ort. 

~1'0 ). JU5TIÇA MtLITAit 

Procuu<!or-Gord .h J\lt 
tlr;• lüUur -
~bprocurldor•Cc:Tal 

~undor do h. <:atq! 

Procundo.r de 2&. C.ttl!, 

'" ~ndor de l•. Catr~ 
rh ... 

JdY'OJió:J d• Oficto de ta. 
Entnntla 

Mvo~ndtl de Of!eio de 1•. 
Entranci:a 

Jtt:ro ~ JUSTIÇA oo m 
1!.\!JU -

Proeuudor•Goral da J\.lf'" 
tl>;a ~ Trat~a;lh:t 

Pr.xurklor d<J Trabdho d• 
11. Cuerorh 

Procundor do Trabllh:J de 
Za. Clalt~t~tlfl 

l'roe'un<Jor AdJunto 
.Mfnl J. JUSTIÇA Dl Plsntt 
nfn .. ouw .. e oos 1UtAito= 
1\)05 

Proc:urador•Cerll 

~r.1dor 

Qaodor 

ProrotDr PÜbt.lco 

Pr~tor Substhuto 
Dthnsclr PiibUc:o 

rrocurador·Goral 
ldJunto de: rrocurado1' 

•)' TAlllJ'K.\L MA.R.ftD-0 • 

J.Jh Ptc:s lde:ntll ..... 

13.500,00 

Z:!:.OOO.OO 

:!0.000,00 

U.lU.OO" 

l0.9SO,OO 

t.Ho .. oo 

20.000,00 

12.700,00 

10.950,00 

9.450,00 

7.600,00 

6.150,00 

li~lOO,OO 

20.000,00 

10.9!i0,00 

t.Ho.oo 
7.600,00 

16.000.00 

u.ooo.oo 
10.950,00 

10.000,00 
f,9Q.,,OO 

&.sso.oo 

:zo.ooo.oo 
10.!150,00 

u.1oo.oo 
, l'Z.lOO,OO 

A N E X O I I 

I 
I 

"' 

7tl' .. 

"" 

601 
m 

601 

m 

"' 

'" 

••• 

,.. 
201 

lO\ 

20\ 

lO\ 

lO\ 

191 

"' 

20\ 

201 

"' 

20\ 
201 

••• 
"' 

201 

20\ 

(o\rti&UI l• • '' .r, tlefntt•hl •' 1M~ • •~ n• .. rntrdfll' '" ''"' 
UCAU. Dt IUIIlUI(l.O DOS t:.\•COS LN Cumsr:Ao, IU~~<;I:U lrt CIJ:Ir!AP.(';. t·IV"''~~l!. lll '111;;1.u W .1.~":1· 
TtiiCIA lllfCII,tll:tU.CIIAio IHrtiiiVOS 1\0 ,ri.M.\l flt CI.A\:ilfit,t.I.U til c,\1<-(1~ bt ~IL T~'f.t, A Lll lt' !.U$, 

111: U ôiE DI :r.MmtC' Dt U:t. 

·--,..--~ l-,----c; 1\ u, os N f V' F I S ""'- ""'"'" rruuooh~ .. • 'SH•n .. H•'l, .. l ):.Orul 

------,,, 
•J llll~('l.U t. USts::2 \'.U·• :II.Ofltl,r.G ... 

WII!~O 511"rCIIIIUS liAS·~ tt:ll~ll,l't 111 
UAS•l H.fDII,at "' 
o~s-r t4,}1!0,CIO "' DAS· I t,).OOt.OII "' tiAS·\ ti;OC),IIO "' H I 'i t I S ·c;;~.fí~:=!.~" 
COUlUC~D COM CA'U~ 
liAS DE IIIY[L Surnu ,,, 
DAI•S 1.19~.01 -
DAI•l '·'"'·" -\) Jtlt:C.I.O I ASSISTI:! 
tA H I.SIIt,n -l:nU,"tEIIf(lt.U 
(OliiU.o\!;.l.o (Qiof CAU'S! 
11U DI! "f~tL M(DIO 

O,tl•3 1.11"1," -
DAI•I I.)DI",n -
tiU•l l.lt'tl,tl -

A .N I! l o ~r 
(Artla• '" •o. Deer.t·o .. J•l n' '1 lllti ~ ·..t• ··u '111• f•nrdro •• lth} 
IISCA:..\ Da YBNt:!MillfTOS U SAI..Sit!OS, li r:.rSI'CCTIYAS 'At!l'tkt!~C1AS 110$ CAk~OS!!. 

PETIVO$ ! ~PReGOS PEIUI.,NAttrES INCUI{DOS 1(0 Pt.Am:J DI! CLASSIF!CAÇ.\0 DI 

CARCOS DE QUI! TAATA A Ll!l rt• S.6H, Dt: 10 D!. DE1DIIk0 DI!. 1910. 

Valor """'' P.ErER!Jt:IAS Valor J!'Cn5.:1l """""" .... Valor- II'C'I'\S.IIl 
~IAS de •enci.lltnto: de vcncl~to de YfnC ir.otfltO 

ou ulirlo-CrS ou nt.irio ou ulário 

U.lU,IlO " ],74S,t!O " l.OSl,OJ, • 
U.671,00 " J.S6S,OO "' l.OOhOO • 
ll,I)7S,OO 5I s.:sn.oo " tS6,00 • n.sot,oo " :s.zn.oo " tll;ln z 
10.95],0(1 " 3.0,.,00 Z7 .... oo 1 
to.cn.OI " :Z.'SilZ,OO' .. 
J,!l].f,ot. " 2.1\J!,I)O " t.t61,0! .. Z.6S9,00 " t.on.oct .. Z.SlZ,CIO " 1.sn.oo .. z.nz.oo zz 
1.113,00 " a.:n.oo Zl 
7.1U,OI " Z.li7.DO " 
1.uz.o~ .. Z.O.!L:: ' " 7.0(.0,00 " l. :ES.ej ll 
6.723,00 " l.l9l.OO " 6.,03,011 " l.!Ol,CC " &.C!II,Il' ., 1.~;~.co " 5.&07 ,00 " l.t-~.0" " 5.531.00 " 1. sst:..co " 5.267 .co " 1.412,00 " s.ou.oo l7 1.411.00 ll 
4.775.00 " t.la.oo " 4.ssl.oo li 1.ll11.00 ' 4.33S,OO " l.zt?,OO • 
•.us.oo " l.lCóO.OO I 

3.!1~Z ,00 " l. ~06,00 • 

A :.: ;:: X O, tV 

O 1• do Art.'S' do Orcreto-1 e i n' l 1.:45 , dr l.3 de rovordro de 1976) 

RUER~.:>CIAS DE VtNCHIENTOS t S,O.L$JUOS DO~ CATI.COS Er.t::TI-VOS E E~lrRCCOS 

PEfU.IA!:ES.US,· JNCLU!DOS MO,.PU.~'O O!; ClASSlFJCAÇ.\0 DI! CARCOS DE. QUE 

11tATA A LEl "!' 5.645, DE to DE tlEZE~RO n'E 1!170 • 

GRU?OS 

PESQUfSA ClE~ 

T!FIC.\ !: TE,G 

80LdCICA 

(PCT-200 ou 
LT·PCT·ZOV) 

C:\T!:CORtAS 
fU!"CIC~A.IS 

Pesquludor •• 
Ciéncia s ~x.:a tas 
e da l-'aturou 

Pesquisador •• 
C:it:ndu ds S•Ê 

•• 

coorco 

rCT- 201 ou CLASS~ ESPECIAL ~. ss • 
LT•PCT-201 'Posquh•dor ~. Sl • 

P~squisarlor A! 

PCT-202 ou soci:t.do n ••• n.a 
LT·PCT·:ZOZ Pesquiudor A.!. 

S7 

l' 

so 

Pesq,ulsal!or 
sochd'o A •• " . ., •• PCT-203 ou PeSquisador A! 

· Cli!nciu Soch1.s t.T·PCT·:tOl sistente ~ 
• •• " . .. e H:.a1:1anas 

?e~qui,.dor A! 
Pesquisador •• sistCnte A • •• 37' & " Tecnolosh .. PCT·20C 0:.1 

Ciincias Asríco- LT·PCT.ZOC 

lu 

o) ,Delec.~tda do C:.).SSt E:Sr"f.CUL ,, ,. S7 
POL!CIA FJ.DÊ Pollch. Fede- PF·-su1 CLASSE t)S I(.\ •• ~ 1 3 " J:AL 

,., 
(PflwSOO) Inspetor do CLASSE ESPECIAL - .. <9 a " I'ol ída Fede• PF-5.0:! t'lA.SSE c -.. .. • .. ,., 

Cl.\SSE • •• " , <S 
Pel'lto Criml- PFwSOl CLA5SE A - .. " . " "'' rócnl.:o ,,. VI'·SO.f. 
C\"!UU\"1 

CtM>Sl! CSF'L:ClAL •• " • " Alento de 
·~ PF-506 Ct.ASS,E C ,d, " , " lícia. Fedem\ CUSSE ! •• , , li 

CLASS'C_ A •• " • " d) Escrlvio •• n·-s.os 
Pol ícil Fed.=, CLASSE ESPECJAt. - do l' <i " "' CUS SE • •· " • 

,. 
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Clm:"OS 

TRIDUTAÇÃO, 
Anll.ECAI)AÇ"Ao 1'. 

FISCALIZAÇXO 
(TAF-600) 

ARUSAHATO 
(ART-700 OU 

lT-ART-71lO) 

C: • .\Tl!GOR.!..._S 
fUI\CIO!IAfS 

P•piloscopl~ PP•S.07 
t1 Policl:zl 

a) Piscal dfl 

Tributos F!, TAF-601 

ral.s 

b) Controhllor 

da Arrec.cd! 

çiio .ft:Uer.al 

c) Fiscal de! 

Trtbutos de 
foçucar e .(! 
cool 

d) Fisc:ll de 

Contrlbulçõc: 

~rev.idr:nc li­
r1H 

u) Artífie~: c.h: 1;~ 

TAF-60Z 

TA:F-605 

truturu do Ohriô 1\lrr-701 ou 
e Hrtalurelo. 1.1'-·A.RT-70! 

~rtífice de Hec~ ART-70! ou 
nic:a LT·ART·70Z 

Artífice de 
tricit!~de e 
lli.unica-;Qes 

Ele ART-703 ou 
C~ LT·ART•70J 

ArtÍfiCe de Cttr ART·7D' ou 
pintaria e M~f LT·ART-704 
cen~ri.1 

Artífice de: Mu ART•70S ou 
nição e Pir~te:C LT-I\Rf•7DS 
nh -

Arti'Hce de Ar· 
te:s Crific:n 

Artfftec- de 
1'onâutlca 

ART-706 ou 
LT·ART-706 

b) Auxltl•r d~ A! 1\nT-709 ou 
dfice LT·AIIl·7ti\J 

:tr.Ft;;.E!~ ;: \'~~C!}:i.::-1!0 o:o:; 
5.\UI:IO i'Oil C!..).SS~ 

CLASSE 'A ~ d~: 2'4 ::11 30 

Ct..\_SSC ESI'tCV.L de SS ::11 S7 

c!.:..ss~ c de 5t a St 

CL·\SSE B 

CLASSE A 

~e .ts a so 

CI.ASSt E!SI'[ClAL 

ct.ASSE C 

- de '2' :s H 

de s" a So.i 
de •Sl a. Sl 

c!e ., . .a. 5~ CLASSE C 
CL,\SSE A c!!e tO a .t6 
CtASSf ESPtCIAL • te 52' a 5( 
CLASSE C - dt" .C.S 3 Sl 

CLASSE B - te ll a .s· 
CU.SS!; A de H ;a ol! 

t~ s.: z Sft 

- l: so <l Sl 

CLASSE ES?~CIAL -
Ct.ASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

... de .t 7 ::a o&J 

.. de :o .1 46 

CLI\SSI! ESPI!tlAL • tle H 1 37 

- de 30 a 3C Hestre 
Contr&ll'lestre 

ArtÍfice E's· 
pc:cioliudo 

Artf-ric~ 

t\u:riltRr de 

-de:,a2:Q 

-deZOaZJ 

- de U a 19 

Artlr1c:e: • dÕ I ' O 
-----+--~----+----+---------------

SEF(\o'JÇOS A 

XlLlARES -

t.) A,e:nte: Adlfllnls· SA-ISOI ou 
tutho ' LT·SA·SOl 

CLAS.SE ~SPE.CIAL • de 
CLASSE C(~!vel (r de 
C!..ASSl! n tlívcl 3} de 
Cl.ASSC A(Nívc:l ZJ- de 

J7 I 3g 
:Ú I 36 
za,.n 
Z4 a Z7 

· (S.\•!IJO 0~---------,f----+-----------­
LT•SA·ISOO) 

OUTilAS: A·r IV IDA 

I•I:S l,ll. NrYJ.L 

Stii'I.KIIllf. 

(NS~'JUU !Jtl 

t.T•NS-'JUUJ 

b} Datiló:r1fo SA-80i! ou 
LT·SI\·SOZ 

c) OCiclal de: Cha~ SA-&03 ou 
ce:laria LT•SA-!03 

' 1 t Arqu I H tO 

Atuõir lo 

Auditor 

t:ont Moclur 

h·unOJIOIIt• 

I~IIIC!:'ftl111 ru 

r.n~~:~:nl•clrG A~rª .. ~ 
E.Jt•thtlc• 

NS~'.ll? ou 
LT~N5·911 
~S-9lS ou 
LT·NS-925 
HS-~H ou 
l.l-~"·9H 
HS·'Jl.t l.lll 
l.t •H'io-•1:~ 
HS·,.!.' 1111 
t.T·H~·'Jl2 
IIS.•!Jifl ou 
l.r•Hiõ·'Jieo 

HS•'Jll Ull 
L r· I;:>-? I z 
,;s.nr. ou 
LT•IlS·,26 
t.S•!HI) ou 
LT-~5·9ZO 

.',",~!tor do Tr!lP.:$·933 ou 
" l~v LT·~~·'H5 
lr.SJ•ttor de Al.tn ~S-'}Ji ou 
l•tl,.onlo J.r-~S-'137 
Od,ntÕioilO ~S-90:1 Ou I,,_,_,, 
Qui .. lco ss-11:1 ou. 

LT·P.:S•9zt 
T~c:nl-:o de Ad11l !'5·923 0:.1 
nhtnJ;iO - LT•SS•!Ul' 
Tic:nr~o t'll As~tr. 1-:S-711 ou 
tos l:ducaclonli LT-1\S•9Z7 
T(c:nlc'J ell! Ensl :.s-!31> ou 
no e Crlc:ntlçiõ LT•P.:S-936 
éduc•clonat 
Zootecnista S'S-Ul ou 

LT·SS•'ll 

CLASSE ESPECIAL • de 
CLASSE B(Nível 2}- de: 
ct.Assr~- .\fNívd 1 de: 

CLASSE tSPECJAL 
CLASSE .8 
Cf.ASSt; A 

- d• 
- do 
• do 

2S • 31) 
24 • Z7 
16 • 2.S 

37 I 3g 
3% a 36 
Zl I 31 

t:I.MôSl! I!:Sri!ClAL • d1 SC • S7 

CI.ASSI! C •. J• 49 a S3 

C'Lt\SSI! 11 

cLAsse A 

• 

.. li• " • u 
- d• 37 • u 

CIUJPOS CJ.iLI'õOJtii.S CC:JlCO 
F:!!~ÇIOSAIS 

Técnico •• St>l!!_ XS•S'lS 011 , .. Lõ-r.:s-us 

b) fart~~adutlco S$-901 •• 

AAS .ATIVID6 otrT 
o I!S un t~I'II!L 

s lll"ERlOit 

( HS•900 ou 
L T·MS•900) 

-

(Sorn•d• de • l\or1s 

o) H~d!co 

~iC:d i co de Saúdo 
PÜtltlCI 
H~~ i co do Tub! 
lho 
~lédico Vetel"ln!. 
r lo 

(fornada 
us) •• 6 ho-

d) Mêdi~o 

Mêdico de Saúde 
Pública 
Hidh·o do Tr&b!. 
lho 
HéJlco Ve:terlft•· 
rio 
Odontóloro 

o) l!n,o:-nt.e]ro I' lo-
r<:"• h I 
t:có"r"ro 

Pslc.ih11o 

Têcl\lc:o •• ··-auntot Cultur:Jh 
Técnico c11 Cor~u-
niuçi~ Social 

() T~cnlco C'll COI'IU 
nica.;io Soehl-
(da Ar;nc la •• ctond (' do Oõ 
p:un:aento dC 
h11~renu NacJo• 
11.31) 

Oomadol .!f: 7 hora~) 

J) Soclólos:o 

·- 1 01JTIV..S .A.TIVID h) 

UI:S !tf NfVtL 

surrn1or. _ 
(SS·!lOO OU 
LT·!<.'S-~00) 

Au1stconto Socl ,, -
l:llbl!otoc:4t~o 

r,.s('nholro A~;r.!. 
ll'lt'I\SO r 
X:ntenh.elro de 
Oper.:tçóe~ 
lolete~rolo•lstl 

cxmv.s AT!\'10.~ 
tts 1-c t> rvm. 

~(DtO 

ç.._"'i-1000 CXJ 

LT·t~.'l-1000) 

r>vtrlcionlsta 

T(cnico··em Ael­
biliot;;:io 

1) En!e.T111c:iro 

t) Agente: te: Co1PC~çiio 
A~ntc: ele Ccm..tnlc_!!. 
çoo Soclo.t 

1'-~:-~te ele.- llir,icne c: 
Sc-:. Co Trah:~lho 

•'&entl! . tk Jnspt>ç~ 
Jc Indústria c Co 
~~:é-rcio -

Aio!~·nte de Se~"\•rmv.;u 
th· Tr::ifcto 1\.:rt>o 

Atente de: Serviço~ 
(OI"j)h:IIIC~t_,rt'S 

1\Lndliur <!c: Ül.fcn:c..!. 
~~'tr. 

T:-oq,uí:nfCI 

TC.:O,ico de: Co:~ubl­
lidM'! 

Técnico ca Cird2Stro 
Pur::~l 

t.r~Ks-goa 

NS•!101 ou LT 
NS·')Ol 
~S-90l ou LT 
NS-902 
NS•tiJl ou LT 
NS-1103 
P.:S-910 ou LT 
KS·!UO 

NS~'JIH ou LT 
NS•901 
NS•90l ou LT 
NS•902 
NS•91Jl ou LT 
MS·903 
t.:S-910 ou LT 
N'S·UO 
~S·'J(I9 •• LT 
1-15~9~9 

~l:ô-71' ou I.T 
N$•01 ~ 
H!:t-111 ~ ou I.T 
NS·\119 
t>S·\IIJJ ou LT 
tiS \107 
Ms-na ou " ns-tn 
NS·I~I ou LT 
YS•t.U 

S'S·9H ou L 
I'S-!IH 

NS-!129 ou 
LT·SS·!U7 

N.s-n11 ou 
ll'-~·'i·!.lla 

"s-:n: ou 
L 1'-~;S-!.~Jl 
lo:'\·'JI ~ ou 
t.T-:oóS-91& 
I.:S-~lS <''-' 
LT·!'IS·')U 
I'>S•9l S OL.I 
tr-ss~91S 
!'IS·9llS ou 
LT·~5·90S 
r>S·7~6 o•J 
LT-:--t:i-906 

SS-~C4 ou 

f.T-XS-904 

t.':·!-1<:30 cu 
Li-~.:.:-1,3!> 

~'l-lO~: ou 
I.T-~1·10~2. 

·~~HN9 0:..1 

LT·~~-1029 

!-.. ... '-liJ::J cu 
LT -~.:.:-1020 

~{-lOH oo 
t·H~I-to:!·ll 

~Y-I{Il'.; o-.s 
I.N•'~:oo.: 

"~·1·11:01 0\1 
J.T·:~-lCO! 

:..\'o:·IC'\·1 ou 
LT·~·'-lOU 

1

1 :oJ.:-J(IlS 0~1 
LT·~··lOlS 

~·-l~(l 0'.1' 

l'r·!~t-INZ 

I t-.'f-h11l ou 
I.T·!\':- :CJ 1 

Quinta-feira 26 2181 

Kl..n='::;dA u! a:.C~\fo .. 
O!l' ~.tU:~:o. :-c~ c.u. sr-

CLA.SSE ESJ'P.CIAL 
CLASSE J 
CL..\SSE A. 

ClASSE C 
CLASSE: I 
CLASSE A 

CU.SS!. C 

ClASSE I 
CL\SSE A 

CI.A:OOSI: tst•fCIAL 

CI.ASSt:. c 
cusst • 
CU.SS!. A 

CLASSE C 
CLASSE • 
cusSt: A 

CLASSE ESPECIAL 
C !.ASSE ' Ct.ASS.E A 

CLASSI! tSl'tClAL 

CLASSI! 11. 

CLASS!! A 

CLASS!. ESPECIAL 
CLASSE J 
CLASSE A 

-,, ••• " - <• ... " -.. 31 .. , 
- •• •• . " -•• "' " ••• "' " 

-d~ .SI • " -•• "' .. - .. ... .. 

----

---
---

•• " • " •• •• • •• •• ... " •• ... .. 
d• " • " •• "" .. •• .. ... 
•• " • " •• .. • SI 
do " • " 

do ,Sl 1 Sl 
d1 H a SO, 

de: 33 • '41 

de S1 I S3 
de 43 1 SO 
dell&42 

ctJ<!;$1! n ·de3l•J~ 

~dcZ4~tlD 
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CRU'POS 

CXJ"nl.\S ATIVI~ 

DES a; Nl\'a 

M!DIO 

(.»-1-1000 ou 
LT·l*-1000) 

OUTIU.S ATIVJD 

DES DE srv'u. 
~1!'010 

A 

(~·1000 ou 
1.1~NI.f·ltlCIO) 

CATCCOIUi\Sr. 
FtJ:'\CICNAIS' 

Ticnico e;n C.utor;n 
fb. -

T€cnico ca ColOJ!,h:!. ,,o 
Tecno1o1'ista 

Tradu cor 

b) Tck11ICO t111 11."10.11012, 

ti~ 

c) Ar.cnte Ce Dilil:~.!l 
dii.S do T-ribunal 
Hulti:m 

Az~nte de Dr:IS:Iie!ll 
c~~m 

Atente d~ Inspc"Çio 
d:1 rcst::J 

As~btmte 
<'1 

Sindi 

Metrolo&ista 

O) At;cr~h: l.!c HC'canliu 
çao de Apoio -

T&nko "" "='! 
so:; 1-'.:.n~":"ais 

•) AJ:(:uto do: l'•trulhu 
J:Aiovi.lri[l 

,·r-c~Ito "' 1'4:l..""!. 
sos Hidri~o,. 

o IJenti!ic:11dor D:lti 
los..::5p!ctJ -

I). A~nte de Advld4 
dcs H:uíttr.u.s i 
Fluviais 

J1) l.11~lllnr ~* .b~IH.,! 

1(0, ndtnl'llh 

(Jornada de I horo.s) 

l) Au1lllar r• As,un 
tos Cultuuls (ni 
ire• de 11Úsico) 

(Jornad• de 6 hous) 

J) Arente de Der eu 
flonsul 

k) AuJdlhr de Mnt!! 
'l"dlozh 

I) Tthfonhu 

•J Atente d~ Teleco~ 
~~~:J~u • 1:1utr.[ 

A1u 1 1 loll '"' A•~IIJI 
tll' t:I.Jon •. "~ IU!hllJ 

_, _____ ·---~-.. 
o) A1enu d~;~ A:nuntu• 

du 1n,JÜ~'tr\D ,o,çu-
çu r e I na 

Aaente de Atlvid3 
des A~:rupecuirh; 

As:cmte de Co"'er'c~• 
liuç.io do Ca!~ 

/.~ente de S3Úde 
Publlc~ 

' Alente de Se-rvlça 
de Enzenh.H h 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

COIJICO 

K\:-tOlS cu 
LT-:0:·!-IIllS 
~:-1':11: ou 
tT-~.;'-'·liJ!Z 

~J-101$ ou 
q-t.:.:-101! 

~1-1034 Ql.l 

LT·~}-If:'·1 

t-'>'-ICOl 01.1 

LT·t•N 1003 

:-.."+-l(IJ9 ou 
LT-~•N-1030 

~1-1040 ou 
LT-:-;·._10~0 

~z.:-10~9 ou 
LT·t~1-1C'09 

~~HIJ:=S O:J 
LT-~·HC2S 

~:-1-1019 (IJ 

LT-~·~Hil9 

t.."HI)tl ou 
LT·}.."'}-lOU 

n.t-101~ ou 
LT-~:·H016 

Z...~·lO.H CIIJ 
L'r·~~·I·IO)l 

f:·'-1011 ou 
Lt·~·l-1017 

r.zrcl:r .. ..-c:J.\5 tt: yt:x:mxro ll 
SAlJ'tn.IO, f'::>lt CLAS!:C 

(.1,N~'il· 1:SI1~t:1M. • odo· ~:'1 1 ~S 

CU\.~Sl: I! .. "''' ~ 11 ~~ 
ClASSE A •Je:.:al'J' 

CLASSt ESPECIAL • de 3-1 a l6 

CLASSE B ·d~Z!I.a3) 

ctJ\SSE A • c!e·ZIJ a Z7 

0.1\$% f:.~1>CCJ.U. • .ck ~7 a 3~ 
(l.,'l~~i:': c •dt>l!.l!-6 
a..:~s.!: n ~ lk :lj 3 j! 
Q..r";.~:;: A • <.!.:;:~a H 

t.1A~"f. t.<>n:cJ,\L - ..!<:" J.: ;1 ;v., 
O.J\:i~t: C ~ ,Jt' l':! .,, ~,. 

a_\:;.!~: n ... ..:c 2!:o .li ::1 
ct..\.S!tt: A - u ... l'J :1 !'i-

S'l W• l CIA'>"!! r.s,....<:l"'- • .:C J2 ' >I 
i.T:~ .... ~Iort tlA';.t iJ • .J...- :t~ a l: 

" i.J~ A • Uc 19 a ZS 
0:.1\SSE' ESM!ClAL • de 37 I 39 

~F-10)7 ou ClASSE D -clc:nal6 
ct.\SSE c ~del0:1311. LT·fo:·l-1037 ·ct.'-S.St: D ·deZ6129 
ClASSE A ·UcZOtZS 

t<f·I·HI~to o)tJ 
f':l..n::~;cJ 1:::11:CIJIJ, ... d~;~ J7 1t 3:.1 
t;I.A:::·I!.f, • ~~~·.ma :k1 

LT•!'t-'"10:6 Cl.fl.:iSI! U ... Uc 72 11 ZIJ 
ClA'i.SI:,A -dolloZl 

N~·l026' ou CLASS.I! r: .. d'a " . " t.T•NH-1026 CL\SSti • - do "' 27 
Ct.ASSI:! A • do 11 • .. 

NH-1001 ou CLASSE ESPECIAL ••• ,. • " LT•N!-1•1001 CLASSE C -,, 27 • " CLASSE • - dr J'o • " CLASSE A - de lZ • " 
~M-lOIO. ou CLI\SSE ESPEC'JA.L ... de 27 • " LT~p.;M-1010 CL,,SSE !I - ,, !O • " Ct.II.SSE. A - ,, 11 '" 
tlH·IOH ou CLfiSSI? I:SPI::CIAL -,, " . " I.T~I-IH·IOU Cl.fi~Sr. D . ,, "' " t:l.~:;:;u A . ,. 11 • " 
N}1•IOZ1 ou ClASSI: I!St•ECIAL - do " . " 1.1· "H·I on t;l.i\SSl: O • do ] 2· 11 " 1:1 ,.,~~:u c . ,, 17 " " li~/ I UI~ llll t:IM>:"IJ: I> . ,,. lU • ,, 1.1-NH· t lll~ \:t.A·,::l1 A . ,, " • " 
--·----·-~-···· -· ----------------
NH·IOH ou CLIISSI! t:Srl!ClAL - du " . " t.T·N~l·lOZ~ 

NH·l 007 ou Ct.ASSI! • -,, lD • " t.T·N,\1-IC07 

mr-1022 ou CLASSE c ••• "' " LT•NM·IOU 

~m-1 tiOZ ou CLJ,SSE • -.. " . zz 
LT·h~~·lOOl 

NH•lOtl ou- CLASSE A . ,, 
I ·' • LT-~1-IOJ3 

GRUPOS 
CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

o) Accnte de o\sstmtos 
d:z Jnd::inrim ~l.::u!e! 
rei r:~ 

p} Atente de Tr:lRSJKir 

OiJTII.\S J.TIVU~ 
te ~l::l'l"hin:> c n,!! 
Yial 

IX!S w N[>U lu.u:ll h r ""-'r:td(l 
n.1l lfc Servlo;os nr 

)(!UHJ "'11 ~"'" 
-----------------(»1-lOtJO C!. I 

LT~I:Of-1.100) 
q) rn."nlco ,Je tnbor: 

túrlo 

Uorn:so.ltt. de 8 horas) 

r) Ticnico 
tório 

de L:lbo'l".! 

(jolmda de6 horas) 

s) J.iente l!e Cinero~ 

to(Tarh • Micro· 
rJ.lm&.C'I 

"""ilf J\1-IUOI 

•) ,t.,!btento Jurfdlco 

Prccurodor Mtlirqu! 

(SJ-1100 "' 
<O 

LT·SJ~ UOO) Procuru.lc)r du J'ate.!l 
o!• N.o,·lou..,l 
111\.'\:\ll";hlui' o' r u.~u-
1\:Jl f\ldtlu.r} 

-----··~-- -----
- b) hlvo,a,Jo Jo Or!du 

(fribw\1111 Hu.rCtl.lrol} 

stRVIÇOS 00 

~ •) A.~ent~ de Porurla 

OFICIAL • 
POIIT"""' 
CTP·l:!OO ou 

LT-n'-lZOO) b) J.V;\torista OE1chl 

a) Tt:cn.ico l!e De-fesa 
A,; r e a. e Controle 

DEFE9.~ 
do TrS'feeo Aéreo 

E tJ:Y.o.iroi..E 
IXl = $f<) b) Tt:cnico 011 Irúom., 

çõ ... s:· Acroniutic.Ü 
(LT-o-.cTA -

Control:Wo'l" de ir,! 
1lCO) fego Mrco 

c) T""ccnico m Elet:rõ 
nica e Tcleccr.u:.'i 
cções Aeroi'\iíuti':' 
.-...--

An.:llist.1. de Jrúo'l"!!l.'lçÕts 
SECL'RA.~ E 
1!-.T.C~t.\ÇOE.S M.llist.1. ode Sef!Ur:l."'\Ç3 · 

(LT·SI·l400) Xlcion.1.l ef.bbilh.ô~çiio 

PL\•·:&J',\\1f..'ll'O 

(P·lSOO ... Técnico de Pln.nej orne!! 
LT·P·JSOO) to 

Junho de 1986 

C0DiG9 Rl!FEnêNCtAS DE VCNCI~ENTO 
OU SA[.A.RlO, POR CI.ASSE 

I ct.ASSE ESP!:CJAL - de 34 a 36 
N•f.lOZl ou Cl.AS!iE O ·de30a3l 

CI.J..S.'il:. C ·dl!Zl129 
LT·I\.~1023 CLASSE 8 -d=10al6 

Cl.i\SSC A -"' 1 o ' 
:-..~.f...lOlS ou CASSE [S"i'!:CI .. \1. • de ll 3 3S 
LT·~·I·IOJS Cl.A!>"SE O ·c!e:!7el0 

CJ.~SE C ·de 21 :a.:& 
tl-L-I{It:6 1.'1U 

c:L'\S.';I: Il • M 10 2 1ft 
11-N-1-IIlOG CIA'iSIZ A 

_,.. : . ' 
·------

t1A'>S(! tsrtCJAL • .!c ':lt .s S9 
h.'f·HlOS ou lt..'I.<:;St C -.Jel!:al6 
LT·t~l-1005 ClASSE t .;."'k Z4 3 31 

ct.ASS~ A • de 4 a 11 

~f-lOOS ou CI-'S.<;E c •d!:lOill 

LT~:-1·1-lCOS a.<sst D ·à-Zl.3.29 

CL~f.A 
_,. 

4 a !1 

1*-lOll tN CtA5SE ~.AI. - 11k l! • :tS 
CU.ssEC -1!eZ7all 

LT·P*lOll cussc. -d•ll•2& 
CLASSE A ... 4 • 1Z 

SJ·110Z w 
.tT•SJ~IlDZ ClJ\SSt rsrtei.AL ... do S4 e. S7 SJ-1103 ou 
LT·SJ·IlOl CI.ASSI! C •..!t'~9aS:S 
s.r~tHll w nk::;u n -..rt~~4.41 1.'1 :ll·lii.H 
SJ·IIll-f w t'i.A:~U A • ..r(" l7 • u 
l.f -:U ·IHH 
~- -
SJ•llUS uu CI.......:>Sl~ l!.o;;t1ClAL ... der 40 •. 4ll 
LT-SJ•llOS CIASSJ.: IJSIC\ - Je .lS 1 l'!J 

O.As.:=-u. ts?CCl.A.t. - ~e 11 • ::.~ 
TP-J 2C2 QU a..:.ssc <: ·delJtP 
LT~TP-1202: a..;s.sc B - ,, ' 1 1.2 

ClASSt A -delao 

CU.S.SE F.SYECIAL. - de Zl.e ZS TP·l201 w 
t.T-TP~lZOl CL\SSE J - de 1~ a ZO 

a..ASSE. A - d~ .11 :a 1S 

Cl.ASSG !SPECIAL.- de S2 a S" 
CU..SSE C -d~UaSl 

LT·C'.cr-A- CLASSE I - de ·44. a "7 
1301 CLASSE A ... de JS' e. 43 

Li·DACTA-
U02 !:t.A."".SE r.sPCCW. • de 40 a .U 

LT·n..\CTA- CL'I.SSE C • d~ 37 • J\1 
Cl ... \'i$1; D -dclla.·lG 

"'" CLASSE A -dcl0a.l2 

Ct.ASSE IT.SFECIAL -~e <I O a 41 
LT~ni\CTA~ CUSSE C -de39.:r.39 
DO~ Ct...\S::;E 8 -üe3~a37 

ClASSE A ·de31•34 

LT·St· CtASSE ESPF.CIAl. - de 54 • S7 1401 CLJIS.SI R ·de44nSl 
LT~SI· ClASSE A ..del7a43 
1402 

ClASSE ESPECIAL - de S4 a 57 
P~lSOl Cu.sSE C .:deSl3Sl 
ou l.i- CLASSE B -de~6aSO 
P-1-tOl. CtASSE A .. del7a45 
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A N E X O V 

(Arth~ I' do Dt'creto•lei n' ll:b5 de J3 

Oeno•in;r~.io •• CllSSO 

Ministro ,, ''· Classe 

).(irdstro ,, ,, . Classe 

n~no.:rlnu;iu " chno: 

Con.selhel r o 

,. Secret.rlo 

,. Secretirio 

,. Secret.rio 

CR!JPO : tiTI'LO.'>!,ACT-'1, 

CÜdlr.o: ':'· '"' 

~ !!! O r P!.O~V. TA 
CÕdleo: D·lOl 

Vellci111en~o lllellS.ll 
C c$ 

13.400,00 

10.000.00 

Y11nt:1::-en~o :Oo:::lnt 
C:J 

a.zoo.•n 

6.100,00 

$,600,00 .. 
4.100,0) 

A N E X O VI 

•• r~vs~&iro ,.., 19715) 

Jh:presenuçio 
mtllJ.ll 

"' 
JOI 

~.;:~;':l:'!l'll(l'f}~· . 'tT 
~;•acl • '•. ' . >·' 
JDI 

"' 
101 

ZOI 

Artizo 9' do Decre:to·lei n" l ltl15 de l3 de :teYereix:de 1976) 

N!VEL 

6 
5 
( 

3 

2 

l 

Auxiliar de Ensino 

cnuro 
CODICO 

MAGIST!:<UO 
H-~00 

Jtes:bte de tub.alho 

20 horas sem.:lnais 

20 hOT::lS scm..:an:ais 

zo horas seman::ais 
zo hOT3$ sc:man:ais 
zo hor:as scr.1:anals 
20 hÕns seaanais 

CO horou 

A.N!XO Yll 

(Artl&•• lf.,.U,' 1: • U ~o D•creu~h,l n• · 1 "'l'jo 
"" 1'1 e :.: o 11" 

Venci~ento 
::tt:'IS3l 

C'!. 
6.0t'iJ.OO 
S.lOO,OO 
4.600,00 

C.OOQ.OO 
2.800.00 

1.750.00 

CrS· 
s. 000.00 

{Art. ''• lt~• til, do Dccrtto•ltl n' l.JCt, lt ll dt •toltO de l'7C) 

DtNOMINAÇJ.O toAS CI~ATII'I CAÇOI:S 
E u;,nuu lA('Ots 

......................................................... ·-· .. --· ··-· .............. . .......................... -.. ·r ............. ·.· ............................... . 
YH ~ atATIFJCM;.lto rol TMIA• lrdmitao;io oh:vitb :10 JOI (q...:armt. por cento) cdcu 

iuo CO).( l.\IO X ou SUDS• nf"'li4or J>oC.Io::t tnb31~ bJo ~bro:: g v~lor oJo vc:n::t-E 
, . c011 bios X w su~,~.1n• to ou :1-1l;orlo pett:c:bldo pelo 

t.l"oõCIAS UDIOA.TIVAS cln r.llli03tlYu sn...,Wor. N for- II.'SUbclocl-­
ob Cll n:ruhn:nLO 

............................................................................................. ..................................... .. .--. .................. .-. 
11 .. llllrLIO I'AAA ~IA. tlo;viJo .us nroliJurrl 

f'C'Utn::co•tt'S •o t:n.•l"' • 
rulícl:~ Tokul. ~~~o•n.h· 
dos' 'cf"'li1' Cora da Jf'Je 
od1iro.Íria dt scrvi.;o., 
lx-• usU. ao1 run:::iOIÚ· 
rios intrcr:arHcs d:~ C:l 
retorb f'l!fo:õon.Jl olt' 
Fi.Kd <lt' h ibutos rol r 
uis. do cn.o,.., Tribuu:' 
ç.io. Mrlt'Ç.:ad..:lçi'l e Hs• 
cali~ç~o. ~n.l~t!Qs ser 
vir 11o11 ci<lõldu <Ir ro~ 
to \'t'IM. !'lolt .3o I~U~~I.I. 
~\IJI•w;, lU o lh1110.:U r lU 
Vltta. 

............................. u .. 

·~.:~o :·~~~;;;.:õ;;;; ·;;;~ .. o .. r~~;~.:::. ::;:;:,:;::·:~r ......... u ..... o ....... -~ . 00 ••• 

f.SffCIAtS ~-~t~~~~ .. ~:.t~·~: .. ,..; 
·'• .o.:~;o:Wit'S oJ:'It (;~o 
1~11 I <(lU: ~· I ..J "'. • 
Lcl 101 ~.6.t5. <lC' l'J70 • 
'l\1.:'. ~~ruva.l~te~Jc-· H.UC:.s .. kSUiaJC"~T.te 
~!1\>el~fUII, IIOS t>rt.oot 
SC'!Orl;,th,C' $1.'\:CÔOIUiS 
inttiõr-'ntu &:! $h.ten:s 
:ttc iOI"'.:~I de- lnfoon.:tçQt'J 
c- Cootn•lnfcn'rôç.;o, t:t. 

I 
rc-bs d~ tpoio OPI!r.&ci! 
n.al csptdCh:o. llóiO ~ 
prt\'f)}id.n no CnJ~-~ 
fUr:&nç.l C' 11\COIT.)Ç'Ots, 

lV • CIIIAT!P,:ICAÇÂO i'Oit p,.~DU• 

ÇXO SUPL~t:uuft. 
Dnl<b, nM (ol"'!.l ib tG 
n' C,l!ll, JC' 11 d:.! n.l 
vcn.bro o.h.• 19C..t. toi' 
scrvlJor .. s lr-.:Juíolos 
11:1 C.tc-,orh I'Unt!OI~I Fiud.11 c-- Jtorul.-....to 
Ue J..nHk • .Je Ar!~ r 
Crift(•S J" V\IIOU·Atte 
Jlii~IIU, Jv tJo .. , .. fiiiiN'u:' 
to o.h: 1-,;orcnu No.,; looul 

'''''"'''''''"'"'''"'''"""'''' ••o•oouooooooooooo,,.,, ................................ 
................ _~ .................................... . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .... 
XVII "' CMTIFICAÇXO DE A~ .'iJila 

"' 
~ LJa ao se,....ldor '" 
t'luí.Jo 011 útt'~'Orl:!s­
r\ln{lot~•is ,11.' ufvtl ,., 
jl(o lur, -J,,, t:n'L"J • 
•••••• , .. ,.... • I• I 
11° ~~~·~. Jf I:J/1), H..., 
nt [ouloJ i l'•'~~nn101~ 

!~~:; ~ut!.~~u j 
ni"' Jo: I [êt,tv) Mni: 
n.lo se.W •pl 1<"~ ao:t 
<lo~ PnquiJ.J Ci~ 
IÍfiu ~ Tt'O>OIÕ~l-ca 7 
~l.:ltinéti'll, nir,cr.och. 
ne. i C:ltt';:or L ;r. fUI"'C: 10 
rul ole nsul ~~~ lo1bÜ 
tos rN<"nls do Crupo-:' 
Tl'iWu~.io, Art«a~­
ç:io e Fh.nliuç.io. · 

Corrt'Sporoo:!t'ntC' a :"0\ {\'int~ 
por tC'nto) lfo "("'lCb·~•uo o-.. 
"'IIÍu;t I'C'f\'\'l•Ldo::~ ['C'Io lC'f· 
' l.!o.lr, \'ll'n-.ol.1 ~ .;-..., raa#ot 
., u '"''_ .......... ., .,,._ .. . 
i.o.J<)•L•, •• lu1..0: ••t•l-.h" 
ci.S.. '* .,.,..l....,nv. 

............ ·········· ........ . . . . . . . . . . . . . •.• ................................ . 
..... ··~··· ........................................................... . 

XVIII ~ C~TJFICA~~O DI! P~JOUT! Dl'Yil! 110 fo!llc:ioni'rlo 
inc:luí<b n, c.:ue~otia 
f'\11\dOI\II], <lt' ~·i~:al de 
Tr1b.Jtos fo:<lcuis do 
Cnoroo TriWta-;oõu, Arr~ 
t:u..l.:~o;iu e Fit<:•lluç:i.C\ 

.Corre~oYJc-n~~ a at; •:~\ -
(~H'I)U JIC1' C~to) .:0 Yoro. 
cl.-.:roto p:r.::cbi.V p..-1o r..n 
clo:-..irio, Ct'H;r..~ ~~c-i 
sio.r. e o ~=~to c- i 
af""Mta-tlti;~, N for.3 ~1 
t•I•I""'I>Ü,... r•~:~ .. l:_..lv.-

YIDAbl! 

, . ., ..... , r ....... ., ........ ,. 
to .LI t••Wutr .. i<Ll.So:. M; 
J"' i unJu-.o â jo~ -
rúniu ele I (ulttJO) M 
l':J:t. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Do Expe­
diente lido consta os Projetos de: Lei da Câmara nl's 29, 
31 e 33, de 1986, que receberão emendas, perante a pri­
meira comissão a que fora:m distribuídos, pelo prazo de 
cinco sessões ordinârias, nos termos do art. 141, n. "B", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a me· 
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 11'­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 164, de 1986 

"Altera a redação do artigo 136 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dá outras providências." 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. li' O artigo 136 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ai' 5.452, de 19 de 
maio de 1943, passa a vigorar com .a seguinte redação: 

"Art. 136. A êpoca da concessão das férias Se­
râ a que melhor consulte os interesses do emprega~ 
do. 

§ I• .......... ·-·······-····-···---···· 
§ 2• .................................. . 
§ 31' Somente por motivo de força maior, devi­

damente caracterizada, ou com anuência expressa 
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do interessado, poderâ ser marcado per[odo diverso 
do escolhido pelo empregado para o gozo de suas 
ferias." 

Art. 29 O artigo 143 da Consolidaçã.Q_das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de 
1'1 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"§ 39 O abono a qu·e se refere eSte-ãtligO será 
pago integralmente pelo empregador, independente­
mente de compensação, quando a remuneração do 
empregado for inferior a 4 (quatro) salários míni­
mos." 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário 

Justificação 

As férias do empregado, a que este faz jU-S após um 
ano de trabalho na empresa, com o fim de ensejar-lhe a 
recuperação do esforço despendido constituem uma 
questão que diz respeito à saúde pública, sendo, portan­
to, de ordem pública. 
~absurdo que, presumindo-se que, ao fim de um ati.o, 

o empregado necessita de férias, para repouso-e Cohse­
qíiente recuperação física, fique a fixação do período res­
pectivo ao arbítrio do empregador, como a que mais 
convenha aos _interesses deste nos doze meses subseqüen-
tes à aquisição do direito. ----

Parece-me inteiramente justo que- as f'eri3s devam ser 
usufruídas, muito pelo contrãrio, na época que mais in­
teressa ao empregado, salvo força maior, com notório 
prejuízo para a empresa. 

Todos sabemos que é pequeno o-interesse do trabalha­
dor nas férias sob o aspecto do repouso remunerado, 
tendo em vista a sua baixa renda. Para ele, a possibilida­
de de vender parte das férias representa maior atrativo 
do que passar tempo desse período na sua casa, no mais 
das vezes um humilde barraco, gastando antecipadamen­
te o salãrio. Na verdade, o ambiente de trabalho pode 
lhe oferecer algum conforto e outras vantagens, como, 
por exemplo, alimentação, higiene. 

Por outro lado, não ignoramos que dificilmente o tra­
balhador de baixa renda goza de repouso quando lhe são 
concedidas as férias. Procura sempre um ••bico", um bis­
cate, para aumentar seus trocados. 

Assim, podemos dizer que esse trabalhae1or nãO tem, 
efetivamente, férias, nem no sentido de repouso, nem do 
de lazer, muito menos.· 

Para isso, penso que ao trabalhador de baixa renda -
aquele que ganha até quatro salários mínimos- deveria 
ser concedido um auxílio de férias- pelo empregador, o 
qual não pode alhear-se de tal problema. Grande parte 
do operariado brasileiro, sobretudo dos maiores centros, 
provém dos mais diversos rincões do País e de notar-se 
que a sua miserabilidade não permitirá a volta às-origens 
para rever parentes e amigos. Quando não seja para per­
mitir ao seu empregador realizar sonhos dessa natureza, 
deve o patrão oferecer-lhe condições de poder desfrutar, 
no período de repouso remunerado, de um pouco de 
tranqüilidade e de lazer. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. -Jamil 
Haddad. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
DECRETO-LEI No 5.452, 

DE !O DE MAIO DE 1943 
............. ~·· ~. -· -·- ..... ~---- ..... ~·-· ....... . 

CAPITULO IV 
Das férias anuais 

.......................... ··-··· ....... -·-·.- ._.,_. .. . 
SEÇÃO 11 

Da Concessão e da .época das férias . . . . . . . . . . ·-· ................................... . 
Art. 136. As fêrias serão concedidas . e.m um só 

período. 
§ l'i' Somente ein casos excepcionais- Serão as f"erias 

concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá 
ser inferior a sete dias. 

§ 21' Aos menores de 18 anos e aos maiores de 50 
anos de idade, as férias serão sempre concedidas de uma 
só vez. 

................................................ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

SEÇÃO IV 
Da remuneração e do abono de férias 

....... ·························~···-·-········· 
Art. 143. É facultado ~o empregado converter 1/3 

(um terço) do período de fêrias a que tiver direito em 
abono pecuniârio, no valor da remuneração que lhe seria 
devida nos dias correspondentes. 

§ 1"' O abono de férias deverâ ser requerido até 15 
(quinze) dias antes do término do período aquisitivo. 

§ 2~' Tratando-se de férias coletivas, a cqnversão a 
que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo cole­
tivo entre o empregador e o sindicato representativo da 
respectiva categoria profissional, independendo de re­
querimento individual a concessão do abono. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Le· 
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
r<• 165, de 1986 

Acrescenta parágrafo ao art. ISO da Lei q9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l Q Acrescente-se ao artigo 150, da Lei nil- 1;711, 

de 28 de outubro de 1952, Estatuto dos Fu,ncionârios 
Públicos Civis da União - o seguinte parágrafo: 

'"Art. 150. . ..........•...•• __ •..• , ....•• 
§ 3~' Aplicam-se ao funcionãrio que tenha con­

tado, nos termos do artigo 104 na Constituição, o 
tempo de lO anos no cumprimento de mandato ele­
tivo, entendido este como o exercício de cargo de 
confiança, os itens I e li e os parágrafos !<1 e 2<~' do 
artigo." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Procura-se, com a emenda, corrigir uma· flagi'ailte e in­
justificável restrição à aposentadoria do servidor público 
que, nos termos da Constituição FePeral (art. 104) tenha 
sido afastado para o exercício de manciato ele_tivo. 

O atual estatuto dâ um tratamento visivelmente discri­
minatório ao funcionãrio que exerça ou tenha cumprido 
a nQbre função de representação popular, surpreenden­
temente prejudicado, por várias formas, na sua carreira 
funcional e, finalmente, desconsiderado quando de sua 
aposentadoria. 

Já a própria Constituição Federal, no seu art. 104, es­
tabelece que o afastamento para o exercício do mandato 
eletivo impedirã a promoção do servidor, por mereci­
mento, como também, ao longo do período, não lhe serã 
permitida ascensão na carreira funcional. 

Tal situação é evidentemente injUsta, mas há de ser 
considerada como um sacrifício - entre mUitos outr-os 
- que a vida pública impõe aos que a ela se habilitam, 
exercendo o mandato de representação popular, 

No entanto, culmina a discriminação legal com o as­
pecto da aposentadoria do servidor, que se vê expressa· 
mente excluído da perspectiva de, ao final de 35 anos de 
serviço público, apesar do exercício de função nobre e re.: 
levante, de confiança pública, eis que eletiva, ser conside­
rado tal período para efeito do cãlculo de seu provento. 

O Estatuto Feçleral (Lei n<~'l.711, de 1952) com justiça, 
ao estabelecer as normas quanto aos proventos para os 
funcionários, no seu artigo 150, fLxa que estes serão apo­
sentados com a remuneração do cargo em comissão, da 
função de confiança ou da função gratificada que estiver 
exercendo, sem interrupção, por cinco anos, ou por dez 
anos, consecutivos ou não, 

O benefício é perfeitamente defensável, ê norma de 
eqü~dade indiscutível, na medida em que procura garan­
tir o padrão de vida -daquele que, pof espaço de tempo 
considerável, percebeu, no exercício de função de con­
fLança, uni vencimento superior ao do seu cargo efetivo. 

No entanto, a medida não se estende, não abrange e 
não atinge ao funcionãrio federal que, afastado por im­
perativo constitucional, para exercício de cargo de con­
fiança popular, jâ que eletivo, venha a aposentar-se, ao 
final de 35 anos de serviço público. 

Se não pode ser promovido o funcionãrio eleito para 
exercício eletivo, com prejuízo de sua atividade profissio-
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nal permanente, de sua carreira, não há por que excluí­
lo, de maneira cruel e discriminatória, da norma geral 
que, _p"úa a aposentadoria, considera o exercício de 
função de _confiança, no serviço público. 

Mandato eletivo é, fundamentalmente, cargo de con­
flança, não sendo 01;1tro O sentido maior do mandato po­
pular. 

Ainda recentemente, a Emenda Constitucional n~' 26, 
que convoca a Assembléia Nacional Constituinte, ao 

__ ani_stiar a todos os servidores públicos, sem exceção, 
concedeu-lhes promoções, atê mesmo na aposentadoria 
ou na reserva, o que se nega ao funcionãrio, por exercer 
o mandato eletivo. 

Saliente-se a injustiça flagrante: o servidor públicõ 
eleito pelo povo, para função nobre e de confiança, fLca 
privado não somente do pleno exercício da sua carreira 
profissional, pois lhe são proibidas as promoções, como 
até mesmo se lhe nega, por norma discriminatória e in­
justa, a perspectiva de, na aposentadoria, após 35 anos 
de atividade, ter o que a tOdos, sem exceções, é garanti­
do, qual seja a percepção de proventos, considerando-se 
o tempo do mandato eletivo, que ê, sem dúvida, serviço 
público, como de exercício de cargo de confiança. 

Se hã cargos de confiança, o mais nobre e importante 
deles.. é inquestionavelmente aquele que a Constituição 
estabelece como sendo de preenchimento pela escolha do 
povo, o mandato eletivo. 

Dai a emenda que se faz à Lei n'i' l. 711, para estabele­
cer um critério de justiça na fixação dos proventos da 
aposentadoria daqueles que exerçam ou venham a exer­
cer o mandato popular. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Murilo Bada­
ró. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952. 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

··················-············-····-·--··--···-· .............................................. 
Art. 150. A gratificação por serviço extraordinário 

poderá ser: 
-r.:..:. previamente arbitrada pelO diretor da repartiç1io; 
li- paga por hora de trablh_o prorrogado ou anteci· 

pado. 
§ 1 'i' A gratificação a que se refere o item I não exce­

derã a um terço do vencimento ou remuneração mensal 
do funcionário. 

§ 2~' No caso do item II a gratificação não excederá 
de um terço do vencimento ou remuneração de um dia e 
será calculada por hora de trabalho prorroga.do ou ante-
cipado e por tarefa. -

§ 3~ Em se tratando de serviço extraordin_ârio notur­
no, o valor da hora será acrescido de 25%. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Ser­
- viço Público Clvl1.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- o~ projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser Udos pelo Sr. 
J9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 176, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regüneilto Interno, para o Projeto de Lei do Sena­
do n<.> 159, de 1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, 
que dispõe sobre a proibição de propaganda oficial e dá 
outras providências . 

SuJa das Sessões, em 25 de junho de 1986.- Murilo 
Badaró - Carlos Chiarelli - Jamil Haddad - Mário 
Maia. 

REQUERIMENTO 
N• 177, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ-
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mar a n'i' 26, de 1986 (n9 7.838/86 nã Casa de oriSC_n1-), de 
iniciutiva do Senhor Presidente da República, que auto­
ri:t:a o Poder Executivo a executar o programa de apoio à 
produção nacional do leite e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Jamil Haddad - Odacir 
Soares. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos se-rão votados -após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turriO úri1co, do Projeto de Lei do 
Senado n~" 133, de 1985-Complementar, de autoria 
do Senador Cid Sampaio, que promOve a- rerriiSsão 
dos débitos fiscais e parafiscais das empresas e dá 
partidpação aos trabalhadores das mesmas, tendo 

PARECERES~-SOb--rl9s-59T-a. 593, de 1986, das 
comissões. 

-De Constituição e Justica, pela constituciona­
lidade e juridicidade; 

-De Legislação Social, favõiãVet; e 
-De Finanças, favorável, com emendas que 

apresenta de n9s I a 3-CF 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia~ eril. -Vir-tude 
de dispensa de interstício concedido na sessão anterior. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, para um pedido 
de informação. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Tem a palavra 
o nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Trata-se de projeto de lei 
complementar? 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Trata-se de 
projeto de lei comPlementar, eminente Senador Fábio 
Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Muito obrigado, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - A matéria 
continua- em discusSão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discus­
são. 

Passa-se à votação da matéria que, nos termos do inci­
so 11, letra a, do art. 322 do Regimento Interno, depen­
de, para sua aprovação, do voto favorável da maioria 
absoluta da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
processo nominaL Tendo havido, entretanto, acordo en­
tre as Lideranças, a matéria será submetida ao plenário 
simbolicamente. 

Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Fábio Lucena--sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Será feita ave­
rificação' solicita Pelo nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -_Solicito aos 
Srs. Senildores quC ocupem os seus lugares para vota­
rem. 

Como vota o nobre Líder do PMOB? 

O Sr. Alfredo Campos- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Como vota o 
nobre Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Cbiarelli- Sim:---

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PbS. 

O Sr. Murilo Badar6 - Sim. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PREsrDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PbT? 

O Sr. Mário Maia - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PL? (Pausa.) 

- Como vota o nobre Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PTB? (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do POC? (Pausa.) 
Os demais Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTARAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Alberto Silva 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevir Leal 
Amaral Peixoto 
Américo ·de Souza 
Amir Gaudêncio 
Benedito Ferreira 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lyra 
Cesar Cals 
Cid Sampaio 
Enéas Faria 
Fernando Henricjue Cardoso 
Galvào Modesto 
Gastão Miíller 
Hélio Gueiros 
Jamil Haddad 
João Lobo 
José Lins 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Mário Maia. 
Martins Filho' 
Maurício Leite 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado_ 
Oc-távio Cardoso 
Odacir Soares 

- Saldanha Derzi 

·Abstém-se de votar o Sr. Senador Fábio Lucena, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram Sim 36 Senadores. 
Houve l abstenção. 
TOTAL - 37 votos. 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 133, de 198S~Complementar 

Promove a remissão dos débitos fiscais e pararJSoo 
cais das empresas e dá participação aos trabalhadores 
das mesmas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 Ficam remidos todos os débitos fiscais e pa­

rafiscais federais, estaduais e municipais (IPI, IR, INPS, 
PIS, FINSOCIAL, ICM, ISS etc.) existentes até 30 de 
abril de 1985, de firmas nacionais, quer sejam pessoas 
jurídicas ou firmas individuais, inclusive o principal, a 
correção monetária e os acessórios, reescalonados, ajui­
zados, em fase de execução ou não. 

§ J 9 A remissão não se aplica a débitos originários 
de sonegação fiscal dolosa. 

§ 29 PreValece para o efeito dessa lei o conceito legal 
de firma nacional vigente na data de sua publicação. 

Art. 29 A remissão previSta no art. }9 e, c'onseqiien­
temente, a inexigibilidade dos débitos fiscais e parafiscais 
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só prevalece se a empresa devedOra transferir do seu pas­
sivo exigível, para a conta de capital (passivo não exigí­
vel), o montante dos débitos remidos na forma do art. I~> 
e incorporar 50% das ações ou doar 50% das contas cor­
respondentes aos "fundos" criados de conformidade 
com os arts. 39 e 49 

Parágrafo único. As empresas beneficiárias de remis­
são dos seus débitos fiscais poderão incorporár ao seu 
capital, antes da incorporação dos débitos remidos, as 
reservas integrantes do seu ativo líquido. 

Art. 3~> Fica criado o "Fundo de Participação dos 
Empregados" - FPE, constituído com 50% das ações 
ou cotas íntegralizadas no capital das empresas, na for­
ma estabelecida nos arts. 19 e 2~> desta lei e seus parágra­
fos. 

§ J9 As ações, resultantes da incorporação no capi­
tal das empresas, do montante dos débitos remidos, se­
rão do tipo nominal preferencial e sem direito a voto e 
passarão a constituir, na proporção de 50% e 50%1 res­
pectivamente, o "Fundo de Participação dos Emprega­
dos" e o "Fundo de Capitalização Social", criados de 
conformidade com os artigos 39 e 49 desta lei. 

§ 29 Ao incorporado por doação, as cotas de capital 
ao Fundo, como estabelece o art. 29, os titulares das refe­
ridas cotas poderão reter o poder de decisão ou voto das 
cotas doadas, devendo constar no documento de doação 
o que prescreve o art. 69 r 

§ 3\' O FPE agregado a cada empresa será adminis­
trado por três funcionários da firma, eleitos por as~ 
sembléia de todos os empregados, não remunerados pelo 
Fundo e responsáveis pela guarda das ações ou recibos 
de cotas pertencentes ao Fundo, pela sua representação 
junto à empresa para salvaguarda dos interesses do Fun­
do e dos seus beneficiários 

§ 4~> Os dividendos das ações e o lucro das cotas que 
integram o Fundo serão pagos até dois meses após a 
publicação do balanço e serão distribuídos, beneficiando 
igualmente todos os funcionários da empresa, indepe­
dcntemente do salário, e na proporção dos dias trabalha­
dos por cada um, no decorrer do ano sociaL 

§ 59 A capitalização de parcelas dos lucros sociais da 
empresa incluirá a participação do FPE. Após o primei­
ro ano de criação do Fundo, os lucros da empresa à qual 
ele estiver agregado só poderão ser capitalizados utili­
zando a parcela dos lucros dos operários, com a expressa 
concordância dos seus administradores. 

§ 69 O afastamento do funcionário antes do término 
do ano social lhe assegura o direito de receber a sua par­
ticipação no lucro do Fundo no ano social em curso, 
proporcionalmente aos dias trabalhados. 

Art. 4\' Fica criado o "Fundo de Capitalização So­
cial"- FCS, constituído por 50% das ~ções ou cotas in­
tegralizadas no capital das empresas, na forma estabele­
cida nos arts. 19 e 29 desta lei e seus parágrafos. 

§ J 9 O FCS será gerido pelo Banco do Brasil S/ A. 
Constituirão o seu ativo as ações e as cotas de partici­

pação a ele incorporadas ou doadas, pelo que dispõem 
os arts. 11' e 2\' desta lei e seus parágrafos, e outras ações, 
cotas ou títulos, cuja incorporação a lei determine. 

§ 2~ -Será constituído um Conselho Fiscal e Consulti­
vo composto de i.r.m representante de cada órgão maior 
das organizações de classe, dos economistas, dos conta­
bilistas, das Associações Comerciais dos Empregados no 
ComérciO, Federação das Indústrias e Sindicatos de Em­
pregados na lndústría para opinar sobre a venda ou 
aquisição de cotas e ações e dar parecer sobre o seu de­
sempenho. 

§ 3\' Deduzidas as despesas de administração do 
Fundo, que não podem ultrapassar de 5% da sua receita, 
os seus lucros serão distribuídos em partes iguais atrav~ 
de crÇ:dito sacáveis nas contas do FGTS de toda a força 
do trabalho no País. 

§ 49 Não participarão do rateio dos lucros do Fundo 
as contas do FGTS que deixem de ter recolhimentos por 
mais de seis meses consecutivos, por decorrência de ina­
tividade do titular, ressalvado o afastamento provisório 
do trabalho por motivo de saúde ou aposentadoria. 

Art. SQ As empresas cujas ações ou cotas integram o 
ativo do FCS poderão reinvestir os lucros que realizarem 
no primeiro balanço realizado após um ano de sua intef­
gração no FCS. 

Nos anos subseqilentes, só é permitida a capitalização 
do lucro que exceder a distrib uíção mfníma de I 0% sobre 
o capital social. 
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Art. 6~> Se após o quinto ano da incorporação das 
ações ou doação das. cotas aos Fundos FPE e FCS, as 
empresas que não apresentarem dividendos ou lucros 
iguaís ou superiores a lO% do valor do capital social, por 
dois anos sucessivos, as ações preferenciais converter~seM 
ão automaticamente em ações ordinárias, com direito a 
voto, e as cotas de capital, de sociedades por cotas, limi­
tadas ou não, rcadquirem o poder de decisão e votos reti­
dos pelos titulares das mesmas no ato de doação. 

§ I~' As aç'ões ordinárias e as cotas com direito a 
voto poderão ser negociadas pelo FCS, ouvido o Conse­
lho, desde que igual importância seja aplicada na aqui­
sição de outras ações. 

§ 29 A venda de ações de empresas estatais, com 
base no que dispõe esse artigo, só poderão ser negocia­
das com autorização do Senado Federal. 

Art. 79 O Governo da República, atrãvés dos orga­
nismos qué o representam, incorporará ao FCS 50% das 
ações de sua propriedade nas empresas estatais cuja ati­
vidade não se caracteriza como prestadora de serviço 
público, mas como atividade econômica. 

Remanes.cem com os órgãos que incorporaram o po­
der de voto e de decisão inerente às ações incorporadas, 
enquanto conservar-se estatal a sociedade. 

Art. 89 Re\'_ogam-sc as disposições em contrário. 
Art. 99 Este ato entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votação em 
globo das Emendás de n9s I a 3 da Comiss_ão de.Fi.­
nanças. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queirãin pef-niane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A q-tatéria irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA N• I-CF 

Artigo único. O art. J9 do Projeto n9 133, de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. I'? Ficam cancelados todos os débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Munici­
pal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 28 de 
fevereiro de 1986, relativos aos iinpostos, taxas e 
contribuições, contraídos por empresas nacionais. 

§ !~> O cancelamento não se aplica a débitos 
originários de sonegação dolosa. 

§ 29 Incluem-se no cancelamento os débitos 
para com o PIS-PASEP, o FINSOCIAL e o FGTS. 

§ 3<? O cancelamento será concedido, de ofício 
ou mediante requerimento da empresa, à vista de 
prova hábil, pelo Procurador Regional da Fazenda 
Nacional ou Delegado da R~ceita Federal_ da Juris­
dição, conforme se trate de débito inscrito, ou não, 
como Dívida Ativa da União.· 

§ 4~ Procedimento semelhante ao estabelecido 
no§ 3~> será seguido quando se tratar de débitos para 
as Fazendas Estaduais e Municipais. 

§ 59 Se os débitos cancelados na forma deste 
artigo estiverem sendo objeto de execução fiscal, a 
Procuradoria da Faz~:nda Nacional, a Procuradoria 
du Fazendu Estadual e a Procuradoria da Faz~o.da 
Municipal competente comunicará o fato ao juiz da 
execução, que arquivará o feito, mediante despacho, 
cientes os representantes da União, do ESü.do oú do 
Município, conforme for o caso. 

§ 6~> Os contribuintes com débitos em regime de 
parcelamento também fic:frri' beYú!líêfaâOS por este 
artigo, tanto em refação ao saldo remanescente 
quanto ao total do parcelamento, caso não tenha 
sido iniciado o pagamento. 

§ 79 O cancelamento previsto neste artigo não 
se aplica às empresas cujo controle açionári.o per­
tença direta ou_ indir~tamente ao Es_tado." 

EMENDA N• 2-CF 

Artigo único. O artig_o 39 do Projeto de Lei do 
Senado-Complementar, n~> 133, de 1985, passa a ter a se· 
guinte redação: (acrescente-se o § 79) 

"Art. 39, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

§ 7? As empresas individuais cujo faturamento 
anual não atinja a 20.000 (vinte mil) OTN, e que te­
rão que modificar a sua constituição social, não te­
rão nenhum ônus de registro da transformação, pe­
rante as Juntas Comerciais e demais órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais." 

EMENDA N• 3-CF 

Artigo único. O artigo 49 do Projetq de Lei do 
Senado-Complementar, n~> 133, de 1985, passa a ter a se· 
guinte redação: 

··Art. 4~> 

§ )9 Deduzidas as despesas de administração 
do Fundo, que· não podem ultrapassar de 5% (cinco 
por cento) da sua receita, os seus lucros serão distrí­
buldos em partes iguai~ através de créditos sacáveis 
nas contas do PIS-PASEP de toda a força do traba· 
lho no país. 

§ 4o:> Não participarão do rateio dos lucros do 
FCS as contas do PIS-PASEP que deixam de ter re­
colhimento por mais de seis meses consecutiVos, por 
decorrência de inatividade do titular, ressalvado o 
afastamento provisório do trabalho por motivo de 
saúde, ou de aposentadoria." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n<? 61, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta_~_n_IÕdifi~a dispos~­
tivos da Lei n9 5.0 10, çle 30 de maio ·de 1966, que or­
ganiza a Justiça Feder~l de Primeira fnstância, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n~> 515, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti· 

vament..! aprovado e vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 61, de 1985 

Redação do vencido, para o 2o:> turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 61, de 1985, que 
acrescenta e modifica dispositivos da Lei n~> 5.010, de 
30 de maio de 1966t que organiza a Justiça Federal de 
primeira instância, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'? Os arts. 10 e 13 da Lei n~> 5.010, de 30 de 
maio de I 966, que ói'ganlza a Justiça Federal de primeira 
instância, e dá outras providências, passam a vigorar 
acrescidos dos seguintt:s dispositivos: 

aArt. 10. . ....... , ....•... ·~~ .• _ .•.. _ .•... 
§ }9 A competência estabele.cida nos itens V, VI. 

e V fi deste artigo se limita ao procedimento da con~ 
denação, 

§ 29 Transitada em julgado a sentença conde­
natória, os autos serão remetidos ao julzo estadual 

_competente para a execução penal (arttgo 65 da Lei 
nl> 7.210, de 11- de julho d"e r984). 

Art. 13. .. ............................. . 
X -_proceder à correição j:iefmanente da Polícia 

Judiciária Federal. 
Parágrafo único. Quando na Seção Judiciária 

houver mai·s de um juiz, o Collsellio da Justiça Fe­
deral fixará a competência estabelecida nO item X 
destl! artigo." 

Art. 2ç. O art. 65 da Lei n"' ).UI O, de 30 de maio de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 65. A Polícia Judiciária Federal será 
exercida pelas autoridades policiais do Departa­
mento de Pollcía Federal, observando-se, no que 
couber, as disposições do Código de ProCesso Penal 
(Decreto-lei no:> 3.689, de 3 de outubro de (941), da 
Lei nç. 4.483, de 16 de novembro de 1964, da Lei da 
Exeç-uçào Penal (Lei n~> 7.210, de ll de julho de 
1984) e demais normas legais aplicáveis ao processo 
pen~l. -

Par~grafo único. Os atos da Policia Judiciária 
Federal, inCluídos ·os refefcntes ao preso provisório 
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_recolhido às dependências do Departamento de 
Polícia Federal, serão submetidos à correição pelo 
juiz federal (art. 13, X, e parágrafo" único)." 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4<? Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 128, de 1985, de autoria do Senador 
Nivaldo Machado, que altera a redação do item fV 
d-o artigo 17 da Lei n9 4.506, de 3-ó de- rioVCmbro de 
l964;- e dá outras prcividênci.as, tendo · 

PARECERES, sob n9s 266 e 267, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Finanças, faYorávet. 

Em discussão. {Pausa..} 
Não havendo quem queira se manifestar, está encerra­

dL\. __ a,discussão. 
O projeto _é dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do art. 3!5 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9' 128, de 1985 

Áttera a redação do item IV do.artigo 17 da Lei nt 
4.506, de 30 de novembro de 1964, e dá outras provi~ 
dências. 

O Con_gresso Nacional decreta: 

Art. 19- O item IV do artigo 17 da Lei n9 4.506, de JO 
de novembro de !964, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. ' .................... ·-· ·~. ~ ... ' 
' •• ·-· ,_ ~. ' ' ••••••••• ~ ·- •• •_!_" •••••••••••••• 

IV- o salário ou remuneração do contribuinte 
licenciado por acidente no trabalho, doença profis­
sional ou quaisquer das doenças especificadas no 
item III, bem como o auxílio-doença, o auxílio­
acidente e o p~úlio. 

P<~rágrafo único. Os rendimentos de que trata 
este artigo não serão objeto de retenção do imposto 
de renda na fonte." 

Art. 2o:> Esta l~i entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3Q Revog<~m-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Vai-se passar 
agoi'a à ãpredação do requerimento de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de'.: .l- ç:o,.,.IMo no:>-159 de 
1986. 

Em votação. 
Os Srs. &en_udorcs que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pa.usa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

O Sr. Fâbio Lucena- Peço verificação de votação, Sr. 
Presidente. 

O SR: PRESIDENTE (Eiléas Faria)- Serâ feita a v e~ 
rificaçàO soUcttad3. pelo nobre Senador Fábio Lucena. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem os s_eus lugares, 
para procedermos à verifica-Ção de vot~çã_o. (P<!u_sa.} 

-Ó SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - OS Si's. Líde-
res já podem vOtaf. 

Como vota o Sr~ Uder do PMDB'? 

O Sr. Alfredo Campos - Sim. 

O SR. PRESIDE.!.~TE (Enéas Faria)- Como vota o 
Sr. Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Como vota o 
Sr. Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Como vota o 
Sr. Líder do PDT? 

O Sr. Mário Maia - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Como vota o 
Sr, Líder do PL? 

S. Ex• está ausente. 
Como vota o Sr. Líder d_o PSB? 

O Sr. Jamil Haddad - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Como vota o 
Sr. Líder do PT B'i 

O Sr. Carlos Alberto - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Como vota o 
Sr. Líder do PDC'? (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga­

res, para procedermos à nova votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

( Procedt?-se à votação,) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Alberto Silva 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevir Leal 
Amaral Peixoto 
América de Souza 
Amir GaudCncio 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelfi 
Carlos Lyra 
César Cals 
Cid Sampaio 
Galvào Modesto 
Gastào Müller 
Hélio Gueiros 
Jamil Haddad 
João Lobo 
José Lins 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Luiz Cavalcunte 
Marcelo Miranda 
Mário Maia 
Martins Filho 
Maurício Leite 
Moacyr Dalla 
Murito Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
Odacir Soares 
Saldanha Derzi 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Fábio Lucena 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Vai-se proce-
der à apuração. (Pausa.) 

Votam SIM ..:._ 35 Srs. Senadores. 
Abstenção - I 
Total de Votos - 36 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

rTwtéria. 

Discussão em primeiro turno do Projeto de Lei 
do Senado n~' 159, de 1986, do nobre Senador Jamil 
Haddad quC dispõe sobre a proibição de propagan­
da oficial e dá outras providêncisas. Dependendo do 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. m:uo GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto 
em epísrafe, de autoria do eminente Senador Jamil Had­
dad, P\"oíbe, nos sessenta dias anteriores à data da 
eleição, toda e qualquer propaganda ou publicidade de 
obras e serviços, patrocinada pelos órgãos e entidades da 

,DIÁ_RIO DO CONGRESSO NACIONÁL(Seção li) 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, esta­
dual e municipal, ou empreiteiras, que contenham refe­
rências, nomes ou alusões que induzam o favorecimento 
a candidatos ou partidos políticos. 

2. A matéria insere~se na competência legiferante da 
União (art. 8<:>, XVII, b ) e emoldura-se nas atribuições 
do Poder Legislativo (art. 43), o que justifica a iniciativa 
concorrente do Senado Federal (art. 56), que não sofre 
as restrições impostas pelos artigos 57, 65 e 81 da Lei 
Maior. Conseqüentemente, não há {lbices_ de natureza 
constitucional â regUlar tramitação do projeto. 

No aspecto dajuridicidade, a proposição não entra em 
testilhas com as normas do Direito Positivo vigente. 

3. Na abordagem do mérito, feita sob a imperatiyida­
dc do artigo 100, item 6, do Regimento Ii1tern0, a justifi­
cação oferecida pelo Autor do projeto é bastante e sufi­
ciente par;~ dizer da conveniência e oportunidade da sua 
apresentação. Com efeito, acentuou o ilustre Senador: 

"Em se tratando de propaganda, a lei deve ser 
cuidadosa, procurando assegurar aos partidos e 
candidatos oportunidades idênticas. Ass(m, através 
do rádio e da televisão, só se admite a propaganda 
gratuita. Projeto já aprovado eliminou a poss(bili~ 
dade de propaganda paga pela imprensa escrita. 

Mas, é imprescindível impedir Ó.·festival de pro­
paganda oficial, comumente feita em torno_ de obras 
públicas, muitas vezes nem acabadas, propaganda 
essa destinada a favorecer os candidatos oficíais. A 
legislação eleitoral precisa avançar sempre, atenta 
aos fenômenos sociais." 

Quantum satis. 
Por todo o exposto, ante a evidente constitucionalida­

de ejuridicidade do projeto, aliada à indesmentível opor~ 
tunidade e conveniência de sua apresentação, somos pela 
sua aprovação. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O parecer da 

Comissão de ConStituição e Justiça conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade, e no mérito, é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa.;se à sua 
:Jpreciação. 

Sobre a mesa, substitutivo que será lido pelo Sr. I 9. 

Secretário. 

É lido o seguinte 

EMENDA No I 
DE PLENÁRIO 

OFERECIDA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 159, DE 1986 

(Substitutivo) 

Dispõe sobre a proibição de propaganda oficial e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O candidato registrado às eleições de 1986, 
que preste serviços a emissoras de râdio e de televisão, 
exercendo função de locutor, _p.arrador, apresentador, 
animador de programa de qualquer natureza, que o 
mantenha em contato direto com o público, deverá, nos 
60 (sessenta) dias anteriores ao pleito, afastar-se do 
exercício de suas atividades, sendo~ lhe assegurado, nesse 
perío.do, o pagamento intearal de sua remuneração pela 
emissor~ empregadora ou tomadora de serviços, como se 
no exercício normal de suas funções estivesse. 

Art. 29 ~ vedada, nos 60 (sessenta) dias anteriores à 
data da eleição, toda e qualquer propaganda ou publici­
dade de obras e s~rviços, patrocinada pelos órgãos e enti­
dades da Administração Pública, direta ou indireta, fe-­
deral, estadual e municipal ou empreiteiras, que conte­
nham referências, nomes ou alusões que induzam o favo­
recimento a candidatos ou Partidos Políticos. 

Art.· __ ~9 A Coligação Partidária, quer total, quer parR 
cíã:i,-será considerada um Partido Político, substituindo, 
na propaganda eleitoral, os P"!:rtidos Coligados. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 -Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

A emenda substitutiva que ora apresentamos inclui no 
projeto disposições aprovadas por esta Casa, quando da 
votação do Projeto de Lei da Câmara nl' 7, de 1986, que, 
entretanto, não lograram, como o texto do próprio pro­
jeto ora em exame, a aquiescência da Câmara dos Depu~ 
tados. 

Pretendemos restabelecer tais disposições, uma vez 
que a apresentação das mesmas foi objeto de acordo en~ 
tre todas as lideranças partidárias desta Casa. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. - Odacir Soa­
res. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Em discussão 
o projeto e o substitutivo, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discug.. 
são. 

A Comissão de Constituição e Justiça proferirá, de 
imediato, o seu parecer com relação ao substitutivo. 

Solicito ao nobre Senador Hêlio Gueiros o parecer da 
ComisSão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça opina pelo 
aproveitamento do substitutivo do nobre Senador Oda­
cir Soares, porque ele enlarguesse o projeto original do 
Senador Jamil Haddad, para agasalhar, também, uma 
outra disposição que havia sido anteriormente aprovada 
pelo Senado da República. 

Nestas condições, a Comissão de Constituição e Jus­
tiça opina pela aprovação do substitutivo. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela apro­
vação, em razão da constitucionalidade ejuridicidade da 
matéria contida no substitutivo. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à vo­
tação do substitutivo que tem preferência regimental. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami­
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca­
minhur votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores:_ renova-se a tentativa, aéordada 
anteriormente entre as Lideranças da Casa e as Lide­
ranças da Câmara dos Srs. Deputados, para colocar na 
lei um dispositivo altamente moralizador, impeditivo de 
que o Brasil continue assistindo a essa desfaçatez de uma 
publicidade oficial exagerada, deformadora da opinião 
pública, e por isso mesmo capaz de influenciar nos resul­
tados eleitorais. (Palmas.) 

O acordo feito anteriormente não foi devidamente 
cumprido e faz muito bem o Senado em estabelecer de 
novo essas regras para que, de uma vez por todas, cessem 

. os abusos realizados pelo Poder Público com referência 
às eleições. 

A Casa, a Nação inteira, os meios de comunicação são 
unânimes em afirmar que nunca a Nação terá assistido 
um pleito eleitoral sujeítõ a tantas deformações pelo uso 
e abuso do poder econômico. 

Agora, Sr. Presidente, estamos todos estarrecidos com 
a notícia, hoje publicada no Jornal do Brasil, de que o 
Governo está preparando, nos 15 dias que antecedem a 
realização das eleições, uma vasta campanha publicitária 
em torno do Plano Cruzado, que será nada mais, nada 
menos do que um biombo para esconder e ocultar a ver­
dadeira intenção, a ser verdadeira a notícia da propagan­
da governamental, que é favorecer os candidatos do par­
tido governista. Acho que, neste momento, em que com 
o apoio de todas as Lideranças da Casa, estamos votan­
do um projeto que tem como obje'tivo inibir a propagan­
da oficial, acho que é indispensável a Liderança do Go­
verno, agora, neste momento, oferecer um desmentido 
cabal à notícia publicada no Jornal do Brasil. E mais do 
que isso, assegurar à Casa e à Nação que tal cometimen­
to não se processará, porque o Brasil não se dispõe a 
aceitar atos como esse. E'ra isto que eu tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem.) 



2188 Quinta-feira 26 

O SR. PRESIDENTE (Enéas_lf_'aria)- Em votação o 
substitutivo que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prejudicado o projeto, a matéria vai ã Comissão 

de Redação, a fim de ser redigido o vencido para o 29 
turno regimental. 

O SR. PRESID~NTE (Enéas Faria)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
)'<'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 602, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 2'<' turno regimental. 
do Projeto de Lei do Senado n9 159, de 1986. 

Relator: Senador Jorge K.alume 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 2'9 

turno regimental, do Projeto de Lei do Sen<\dO n'<'l59, de 
1986, que dispõe sobre a proibição de propaganda oficial 
e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- América de Souza. 

ANEXO AO PARECER No 602, DE 1982 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 159, de 1986, dispõe 
sobre a proibi~ão de propaganda oficial e dá outras 
providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 O candidato registrado às eleições de 1986, 

que preste serviços a emissoras de rãdio e de televisão, 
exercendo função de locutor, narrador, apresentador, 
animador de programa de qualquer natureza, que o 
mantenha em contato direto com o público, deverá, nos 
60 (sessenta) dias antenores ao ptéitô, afaSta-r-se do 
exercício de suas atividades, sendo-lhe assegurado, nesse 
período, o pagamento integral de sua remuneração pela 
emissora empregadora ou tomadora de serviços, como se 
no exercício normal de suas funções estivesse. 

Art. 2'<' É vedada, nos 60 (sessenta) dias anteri.ores à 
data da eleição, toda e qualquer propaganda ou publici­
dade de obras e serviços, patrocinada pelos órgãos e enti­
dades da Administração Pública, direta ou indireta, fe­
deral, estadual e municipal ou empreiteiras; que conte­
nham referências, nomes ou alusões que induzam o favo­
recimento a candidatos ou Partidos Políticos. · 

ArL ji ACOHiãÇão Partidária, quer total, quer par­
cial, se.rá considerada um Partido Político, substituindo, 
na propaganda eleitoral, os Partidos Coligados._ _ 

Art. 411 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. S'<' Revogam-se as di~posições ·em contrário. 

O SR. PRESID~NTE (En_éa's Faria)- Estando a ma­
téria em· regime de urgência, passa-se imediatamente à 
sua apreciação em segundo turno. 

Em discussão o substitutivç, em segUndo turno. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

O substitutivo é considerado definitivamenTe aprova­
do, nos termos do art. 315', do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Enéás Faria) - Passa-se, ago­
ra, à apreciação dO requerimento de urgência lido no Ex­
pediente para o Projeto de Lei da Câmara n9 26/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs_. __ Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço verificação. 

O SR. PRESID~NTE (Enéas Faria)- Será feita ave-
rificação solicitada por V, Ex:•. 

DIÁRIO DO CONGR.ESSO NACIONAL (S<:cão 11) 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares 
para que seja feita a votação nomin-al, na forma regimen­
tal. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos- Sim. 

-u SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Corria vota o 
Líder do PFL? · 

O Sr. Carlos Cbiarelli - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faría)- Como vota o 
Líder do PDTI 

O Sr. Mário Maia - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Como vota o 
Líder do PSB? · 

O Sr. Jamil Haddad - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Como vota o 
Líder do PTB? · 

O Sr. Carlos Alberto- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação). 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADOR ESc 

Affonso Camargo 
Alberto Silva 
A{exandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevü LeaJ 
América de Souza 
Amír Gaudêncio 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarellí 
Carlos Lyra 
César Cals 
Cid Sampaio 
Fábio Lucena 
Galvào Modesto 
Hélio Gueiros 
Helvídio Nunes 
Jamil Haddad 
João Lobo 
José Llns 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Lenoii Vargas 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Mârio Maia 
Martins Filho 
Maurício Leite 
Moacyr Dalli 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octãvio Cardoso 
Odacir Soares 
Roberto Campos 
Saldanha Derzi 

ABST!iM-SE DE VOTAR O -Sil. SENADOR 
Gastão MilUer 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Vai-se proce­
der à apúração. (Pãusa). Votaram sim 37 Srs. Senadores, 
houve 1 abstenção. Total 38 votos. 

Aprovado. ~ 
Aprovàdo o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'? 26, de 1986 (r\9 7.838/86, na casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza o Poder Executivo a executár 

-o programa de apoio à produção nacional de leite e 
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dá outras providências (dependendo de pareceres 
das ComísSões de Agricultura, de Economia e de Fi­
nanças). 

Concedo a pula vra ao nobre Senador Martins Filho 
para emitir o parecer da Comissão de Agricultura. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto 
de lei da Câmara n9 26, de 1986, autoriza o Poder Exe­
_cutivo a executar o programa de apoio à produção na­
cional do leite. Para tanto, autoriza a abertura de crédito 
especial até o limite de Cz$ 1.500.000.000 (um bilhão e 
qui_nhentos mithõt::s de cruzados) com a finalidade de 
atender à concessão de subvenções econôrriíCaS aos pro­
dutores, na forma a ser estabelecida em decreto. 

Estabeleçe, ainda, o Projeto de Lei em análise, que es­
ses recursos serão assegurados por intermédio de rema­
nejamentos de dotações orçamentárias aprovadas pela 
Lei n'? 7.420, de 17 de dezembro de 1985. Determina, 
também, que caberá à Confederação Nacional da Agri­
cultura, com o auxílio das federações estaduais de agri­
cultura e sindicatos rurais, a supervisão das aplicações 
destes recursos. 

Não se desconhece a importância estratégica do con­
gelamento dos preços no âmbito do programa de estabi­
lização econômica. Entretanto, não se pode deixar de re­
conhecer também que, por ocasião de sua efetivação, 
vários preços encontravam-se defasados relativamente as 
suas estruturas de custos. Particularmente aqueles cons­
tantes do conjunto de preços administrados pelo Gover­
no, no qual se insere leite, e que num passado bastante 
recente foi amplamente utilizado como instrumento de 
contenção do processo inflacionário. 

Nesse contexto, a necessidade de recomposição da 
rentabilidade da pecuária leiteira se apresenta idispensá­
veL 

Em primeiro lugar, pela própria necessidade de manu­
tenção das condições de normalidade na área do abaste­
cimento interno, sem o que se estaria engendrando con­
dições adversas à consecução dos próprios objetivos vi­
sados com o "Plano Cruzado". 

Em seguida, pela própria necessidade de preservação 
da pecuária leiteira. A existência de uma estrutura de 

-preços incapaz de assegurar a sua manutenção e repro­
dução poderá impHcar a desarticulação desse importante 
segmento produtivo, cuja constituição demanda não 
apenas um lapso de tempo significativo, mas também 
importante.<; atividades tecnológicas e de seleção. 

Ademais, assegurar as condições econômicas à pew 
cuária leiteira significa apoiar, fundamentalmente, os pe~ 
quenos e médios produtores rurais, que cor-respondem a 
forma predominante de organização deste segmento eco­
nômico, com repercussões favoráveis ao níve( do empre­
go e da distribuição da renda. 

Lógico é que no contexto do Programa de Estabili­
zação Econômica em vigor, a forma mais coerente de 
apoio à produção nacional do leite, numa estratégia de 
curto prazo, correspondente à concessão de subvenção 
econômica, de natureza temporária. 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 26, de 1986. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESID~NTE: (José Fragelli)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Mário Maia, para emitir o pare­
cer da Comissão de Economia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Originário do Poder Executivo, o Projeto ora sob exa­
me se refere ao programa de apoio à produção nacional 
do leite, mediante concessão de subvenção econômica 
aQS produtores, na forma estabelecida em decreto. 

Para atender às despesas decorrentes desse programa, 
o Poder Executivo fiça autorizado a abrir crédito espe­
cial, até o limite de um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzados. à conta Encargos Gerais da União. 

Os recursos ora previstos serão aplicados sob a super­
visão da Confederação Nacional da Agricultura -
CNA, q_ue poderá, em caso de desvios ou irregularida­
des, recomendar a sua suspensão. 

Os Decretos-leis n9 2.283 e 2.284, respectivamente de 
27 de fevereiro e lO de março de _1986, no que instituíram 
uma nova unid.ade monetária no País, o cruzado, ao lado 
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disso congelaram todos os preços nas níveis de 27 de fe­
vereiro. 

Alguns desses preços. no entanto, isto é, os tabe_lados, 
nem sempre vinham sendo ajustados com a precisão ne­
cessária aos seus custos crescentes. Ocorriam assim per­
das concomitantes de rentabilidade por parte dos produ­
tores. 

O leite é um exemplo, e, ao ser decretado o congela­
mento, dentro da política de estabilização, o setor pro­
dutivo respectivo reivindicava uma melhora de preço, 
que não po~e ser concedida, pois que isso implicaria ati­
var uma componente inflacionária. 

Mantido o congelamento do preço, a alternativa factí­
vel é subsídio. Este corres ponderá a remanejamentos de 
dotações constantes da lei orçamentária Vigente, o qual 
não resultará em aumento de despesas e, portanto, sem 
pressão ·sobre o déficit público. 

O leite é alimento de importância estratégica- para o 
atendimento das necessidades das populações de baixa 
renda. Deriva daí o alcance social da medida, ao manter 
inalterado o poder aq uísitivo dessa parcela de assalaria­
dos. 

Sendo assim, somos pelo prosseguimento da trami­
tação do Projeto de Lei da Câmara n? 26, de 1986, que 
aprovamos. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre senador José Lins, para proferir opa­
recer da Comissão de Finanças. 

O SR. JOSt UNS (PFL- CE. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata o presente P,rojetO de Lei da autorização ao Po­
der Executivo para abertura de crédito especial até o li-­
mite de CzS 1.500.000.000,60 (um bilhão e quinhentos 
mílhões de cruzados), para atender às despesas decorren­
tes da execuç5o do programa de apoio à produção nacio­
nal de leite, mediante concessão de subvenção econômi­
ca aos produtores, na forma que vier a ser estabelecida 
em decreto. 

A medida é de iniciativa do Presidente da Repóblica e 
já foi aprovada na Cãmara dos Deputados, após mani­
festação dos órgãos técnicos competentes. 

Vem agora, à revisão desta Casa, na forma _do artigo 
58 da Constituição Federal, cabendo à Comissão de Fi­
nanças pronunciar-se quanto a seus aspectos financeiros, 
de ~corda com o artigo I 08 do Regimento Interno. 

A abertura de crédito especial é permitida pela Consti~ 
tuição Federal, desde que haja autorização legislativa e 
sejam indicados os recursos correspondentes. 

Ora, o presente Projeto destina-se a proporcionar a 
autorizaç-do indispensável e, além disso, o seu artigo 2~>, 
parágrafo ónico, esclarece que os recursos advirào de 
cortes nas dotações constantes do Orçamento Geral da 
União em vigor, 

Por outro lado, as subvenções econômicas estão pre­
vistas na Lei nq 4.320, de 1964, que estatui Normas Ge­
rais de Direito Financeiro para elaboração e contmle 
dos orçamentos públicos, sendo de frisar que as dotações 
destinadas a cobrir diferença entre preços de mercado e 
preços de revenda estão expressamente enquadradas 
como subvenção econômica, conforme parágrafo único 
do artigo 18 dessa mesma Lei. --- -

A nosso ver a subvenção se justifica Claramente, pois 
que os rendimentos das classes trabalhadoras se acham 
congelados por força do Plano de Estã:billzação Econô­
mica do Governo, baix.ado com o Decreto-lei nq 2.284, 
de 1986, não sendo possivel admitir-se a liberãção ou o 
aumento de preços de artigos essenciais, como é o caso 
do leite. Diante da presSâO-de custos dos produtos, a so­
lução viável é a intervenção governamental no sentido de 
assumir a diferença de_ preço que não se pode evitar. Do 
contrário, as classes menos favorecidas viriam a sofrer as 
conseqllências do aumento do leite, com evidente dis­
torção na aplicação do referido Plano. __ _ __ _ __ 

Assim, dado o grande alcance social da medida e não 
havendo óbices ao Projeto na área financeira, opinamos 
por sua aprovação. 

O parecer é faVOrâVer; sr. PreSídeôte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. · 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno ónico. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SO<;ão 11) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, para discutir o projeto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL- GO. Para 
discutir o projeto. Sem revisão do orador.) ....:-sr.-PreS-i­
dente e Srs. Senadores. 

O Governo resgata embora de maneira muito parcial, 
um dos deveres do Estado que vem ser postergado atra­
vés dos anos,_ que é o amparo, mesmo momentâneo, à 
pêcuá-1-ia de lehe em nosso Brasil. 

Nos idos de 1978, Sr. Presidente, lembram-se os mais 
antigos aqui, apresentei à considerãção da Casa o funda­
do projeto de lei propondo _a instituição de um fundo es­
pecífico para o amparo à pecuária de leite em nosso País. 
Postulava então um ligeiro aumento na alíquota sobre o 
tab'-!co, sobre o cigarro, como, também, sobre bebidas 
alcoólicas, que dariam os recursos permanentes para o 
süb~ídio, para o financiamento, para o amparo enfim à 
pecuária leiteira que, já àquela época, clamava, e com 
muita razão, um apoio concreto do Poder Executivo. 

Pois bem, Sr. Presidente, passaram-se os anos, foi-se 
abatendo as matrizes e, hoje, o Brasil está às voltas n~o 
só com a obrigação de alocar recursos já com outras des­
tinações no Orçamento, mas padecendo a carência de lei­
te e, de maneira ainda mais acentuada, a carência de car­
ne. Foram necessários nove anos, Sr. Presidente, para 
que os nossos tecnocratas viessem a entender que o único 
animal capa.z de produzir um bezerro é a vaca. Daí o 
nossos c!ampres e os nossos brados, para que impedis­
sem, através de um financiamento racional, o debate in­
discriminado de matrizes, vez que elas não vinham pa­
gando sequer o pasto, quanto mais o custeio e os inVesti­
mentos. 

Sr. Presidente, hoje estamos importando carne da Eu­
ropa, do Mercado Comum Europeu, nós que éramos 
grandes exportadores de carne. Estamos importando lei­
te, Sr. Presidente, estamos importando outros alimentos, 
e hoje, a 25 de junho, a nào ser que tenha ocorrido um 
milagre de ontem para cá. Mas, até ontem à tarde, Sr. 
Presidente, procurando inteirar-me no Ministério da 
Agricultura, não se tinha notícias da liberação de um 
centavo para investimentos na agricultura e na pecuária, 
neste ano, quando, em realidade, eta é prioridade do Go­
verno, ela é prioridade em que pese todas as diftculdades 
que o Governo defronta neste instante e, no entanto, os 
nosso~ tecnocratas não sabem que, após o mês dejunlio, 
especialmente no Brasil Central, dificilmente um agricul­
tor de fato, um pecuarista que exerça efetivamente a pe~ 
cuária, ousaria contrair empréstimos para investimentos, 
com vistas à aplicação neste ano agrícola, porque passa­
do é o tempo Ue fazê-lo. 

Eis que, Sr. Presidente, registrando com alegria a aco­
lhida que o Senado dá a este projeto, embora tendo que 
afirmar ser ele uma solução paliativa, mas, quem sabe, 
ele não seja o primeiro passo para a grande caminhada 
que a pecuária de corte e a pecuária de leite vêm aguar­
dando da parte dos nossos dirigentes, para que possam, 
de fato, continuar no contexto da nossa economia, dan­
do as suas contribuições para o desenvolvimento de nos­
sa Pátria. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetti)- Não havendo 
mais quem queira fazer uso da palavra. encerro a discus­
são. Em votação o projeto. 

O Sr. Gastiio MUI!er- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Coõáâo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller, para encami­
nhar a votação. 

O SR. GASTAO MÜLLER (PMDB- MT. Para en­
caminhar a votaçào. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 
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Não quero prejudicar o andamento do projeto, mas 
recebi uma reclamação dos donos das cooperativas de 
produção de leite de Mato Gro!:l:so, que desejavam que o 
art. IY tivesse a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a executar o 
Programa de Apoio à Produção Nacional de Leite, 
mediante concessão de subvenção econômica aos 
produtores e às cooperativas, na forma estabelecida 
neste decreto." 

Mas, como isso representava a volta do projeto à Câ­
mara, e não querendo prejudicar a ninguém, eu lamento 
que não se tenha tempo de incluir as cooperativas, por­
que em Mato Grosso, pelo menos, a produção leiteira 
hoje é quase toda feita através de cooperativas. Mas, de 
qualquer jeito, quero, deixar assinalado nos Anais que foi 
uma falha, não se soube corrigir, lá na Câmara, onde ha­
veria a oportunidade de apresentar emendas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Nos termos do art. 115 do Regimento Interno, a ma­

téria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que vai ser !ido pelo 
Sr. 1"'-Secretúrio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 603, de 1986 

Coittissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara nY 26, 
de 1986 (n"' 7~838/86, na Casa de origem.) 

Relator: Senador Martins Filho 
-A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei da Câmara n"' 26, de 1986 (n"' 7.838/86, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a executar o 
programa de apoio à pmdução nacional do leite e dá ou­
tras providências, com emenda de redação que não alte­
ra, em nada, o mérito do projeto. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- América de Souza: 

ÂNEXO AO PARECER N' 603, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara nY 26, 
de 1986 (n9 7.838/86, na Casa de origem). 

Autoriza o Poder Executivo a instituir programa 
de apoio à produção nacional do leite e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> É o Poder Executivo aUtorizado a instituir 
programa de apoio à produção nacional do leite, me­
diante concessão de subvenção econômica aos produto­
res, na forma estabelecida em decreto. 

Art. 2"' Para atender às despesas decorrentes do dis­
posto nesta lei, é o Poder ~xecutivo autorizado a abrir, à 
conta de Encargos Gerais da União- Recursos sob Su­
pervisão da Secretaria de· Planejamento da Presidência 
da República, o crédito especial até o limite de CzS 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzados): 

2800 ENCARGOS GERAiS DA UNl~O 

Cz$ 
1.500~000.000,00 

2802 Recursos sob Supervis~o da S~ 
cretaria de Planejamento./PR 

802.03150317.577 - Apoio à produção nacional do 

lei te 

1.500.000.0ÔO,OO 

l.soa.ooo.ooo,oo 
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Parágrafo único. A abertura de crédito especial a 
que se refere: este artigo far~se-á a conta de anulação de 
dotações constantes do Orçamento Geral da União, 
aprovado pela Lei n? 7 .420, de 17 de dezembro de 1985. 

Art. 3~> Os recursos previstos nesta lei serão aplica­
dos mediante supervisão da Confederação Nacional da 
Agricultura- CNA, que poderá, em caso de desvios ou 
irregularidades, recomendar a sua suspensão. 

Parágrafo único. A Confeder<l.ção Nacion\ll da Agri­
cultura- CNA, nu hipótese deste artigo, será auxiliada, 
respecti~amente, pelas federi;lçÕes estaduais de agricultu­
ra e sindicatos run:.is, segundo resolução daquela. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caç~o, retroagindo o:. seus efeitos a 1~' de junho de 1986. 

Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fregclli)- Em votação a 
redução final. -

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perm:lnecer 
sentudos. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovnda a redação final, a matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE t)o:.é Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cesar Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS- CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tramita no Congresso Nacional a emenda constitu­
cional de 19!:!6, que é conhecida como •<-minirreforma tri­
butiiria". 

H á poucos dias, estive reunido na Associação de Pre­
feitos do btado do Ceará com seu prcsidenk, Prefeito 
Aldo Monteiro, e integrante:> de uma comissão designa­
da para estudllr o assunto. 

Nesta ocasião, desejo informar à Casa que estou estu­
dando umu proposta de modificação à emenda citada, 
procunmdo reparar as injustiças que estão sofrendo os 
Municípios das áreas c_arentes do Brasil_ e os Estados me­
nos desenvolvidos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

De f a tu, Srs. Senadores, o projeto original propõe um 
SEtt:ma gradual de implantação dos aumentos de partici­
pação dos Estados e Munidpios na receita da União. 

Creio, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional tem 
procurado descentruliLar as receitus, retirando a concen­
tra(.;ào de poder da União, que é contra o princípio fede­
rativo da Rt:pública. 

Desse modo, por sugestão da APRECE, a emenda que 
pn:tendo ~lprescntur optará pefa implantação imediata 
do::. percentuais propostos de particípação. 

Assim, Sr. Presidente, visando fortalecer os pequenos 
Municípios brasileiros, especialmente os mais carentes 
que s-e situam na região nordestina, iremos defender, 
oportunamente, uma mudança no processo de distri­
buição dos 2% acrescidos na proposta original, destinan­
do 1% ao rateio eqliitativo entre os Municípios. 

Devo dizer tamb~m. Sr. Presidente, que, considerando 
as alegações da APRECE, devemos sugerir a exclusão da 
alíquota do ICM nus operações interestaduais, 
destinando-se a arrecadação do mencionado imposto 
parn os E~tudos consumidores, o que beneficiará, parti­
cularmente, os Estados do Centro-Oeste, Norte e Nor­
deõtc do País, contribuindo-se, assim, pura a redução dos 
desníveis regionais em Estados__carentes de recursos para 
a realização de obras que possam promover a geração de 
novos empregos. 

Entendemos, Sr. Presidente, que as medidas aqui co­
mentada~. que posteriormente serão propostas com fun­
damentos mais sófidos, corrigirãO algumas flagrantes 
distorções existentes no nosso sistema tributário, que 
tem provocado enormes prejuízos aos Municípios brasi­
leiros, especialmente aqueles que se localizam na:. regfões 
mais pobres do País, como é o caso do Nordeste. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
c-onvoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 19 
horas e 30 minutos com a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n<;> 46, de J9g6 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 538, de 1986), que au­
torira o Governo do Estado do Piauí a contratar opew 
raç-à-o-de crédito no valor de CZS 541.741,-42 (quinhentos 
e quurenltl c um mil setecentos e quarenta e um cruzados 
e quarenta e dois centavos), tendo 

PARECER, sob n~' 539, de 1986, da Comissão 
- de Constituição .e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidaJc.. 

-2-
Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei_ do Se­

nado n~ 57, de 1983, de autoria do Senador Gastão 
Mlillcr, que obriga o registro dos estabelecimentos hos­
pitalares nos Conselhos Regionais de Medicina, tendo 

PARECERES, sob n9s 65 c 66, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constitui~;ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Saúde, favorável. 

-3-
o·t:-.cussào, em turno único, do parecer da Comissào 

de Constituição c Justiça sobre a Mensagem n<.> 206, de 
1986 (n~' 276/86, na origem), de 23 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
lt: tt deliberação do Senado a escolha do Doutor Geraldo 
Andrade rontelcs, procurador da RepúbliCa de primeira 
c·.tte_goria, no exercido das funções de s_ybprocurador­
g:eral da República, para o cargo de Ministro do Tribu­
nal FcUem! de Recursos, na vaga destinada a membros 
do J'vtinistérlo Público Federal, decorrente da aposenta­
doria do Ministro Hélio Pinheiro da Silva. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a se!:isào. 

{Le\·anta·se a sessão às 19 horas e '26 'mih.útos.] 

Ata da 115l.l Sessão, em 25 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena- Galvào Modesto- Odacir Soares- Aloysio 
Chaves - Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexan­
dre Costa - Arnérico de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes -João Lobo- César Cals -José Lins 
- Virgílio Távora - Carlos Alberto - Martins Filho 
- Amír Gaudênio- Maurício Leite- José Urbano--:-
Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Pal­
meira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães -
João Calmon - Moacyr Dalla -Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Jamil Haddad - M urilo Badaró -
Alfredo Campos - Fernando Henrique Cardoso- Se~ 
vero Gomes - Benedito Ferreira - Benedito Canelas 
---Gastão Müller- Roberto Campos- José Fra.gelli 
-Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Ca-
margo- Álvaro Dias- Enéas Faria- Lenoir Vargas 
- Carlos Chiarem - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declar:-o aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. f~>-Secretârio irá proceder à leitura do Expedien­

te. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. José Fragelli 

f lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. 1~>-Secretário da Câmara dos Deputados encami­
nhado, à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

PROJETO DE LEI l>A CÂMARA 
N9 34, de 1986 

(N.0 7.417/86, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Universidade Federal do Oeste do Pa­
raná e a Universidade Federal do Vale 
do Ivaí, no mesmo Estado, e dá outras 
pr6vidêncfas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­

zado a instituir a Universidade Federal do 
Oeste do Paraná, com atuação nas cidades -
de Cascavel,·Toledo, Marechal Cândido Ron­
don e Foz do IguaGu, e a 'G'niversldade Fe-

deral do Vale do !vai, com sede em Apuca­
rana, ambas no Estado do Paraná. 

Art. 2. 0 A universidade Federal do Oeste 
âo Paraná será vinculada ao Ministério da 
Educação, qu'e promoverâ, nos termos do 
_Est_a tu to a ser baixado por decreto do Pre­
sidente da República:, a ·sua-instalação, in­
tegrando as seguintes instituições: 
I- FACIMAR- Faculdade de Ciências 

Humanas, de Marechal Cândidcr Rondon; 
II - F ACITOL - Faculdade de -Ciências­

Humanas Arnaldo Busato, de Toledo; · 
III - FECIVEL - Faculdade de Educa­

ção, Ciências e Letras,. de Cascavel. 
IV - FACISA - Faculdade de Ciências 

Sociais Aplicadas, de Foz do Iguaçu. 
Art. 3.0 A Universidade Federal do Vale 

do Ivaí será vinculada ao Ministério da 
Educação, que promoverá, por decreto do 
Presidente da República, a sua instalação, 
integrando as escolas superiores oficiais- da 
Microrregião n.o 8, do Estado do Paraná, 
criando os cursos necessários_ ao seu fun­
cionamento. 

Art. 4.0 Os patrimônios pertencentes às 
Faculdades existentes nas cidades de Cas- . 
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cavei, Toledo, Marechal Cândido Rondon e 
Foz do Iguaçu serão alitomatic~mente in­
corporados à Universidade Federal do Oeste 
do Paraná. 

Art. 5.0 Os patiimônios pertencentes às 
escolas superiores oficiais da Microrregião 
n.o 8, no Estado. do Paritná, .serão automa­
ticamente incorporados à Universidade Fe­
deral do Vale do Ivaí. 

Art. 6.0 Os patrimônios da Universidade 
Feder.al do Oeste do Paraná e da Universi­
dade Federal do Vale do Ivaí serão consti­
tuídos por: 

I - bens _e direitos que adquirirem ou lhes 
sejam transferidos, na forma da lei; 

Il - doações e Iegàdos; 
III: - recursos OiÇamentãrios que lhes 

forem consigm:~.dos; · 
IV - recursOs de outras fontes. 

Art. 7.0 A instalação da Universidade Fe­
deral do Oeste do Paraná e da Universidade 
Federal do Vale do Ivaí dar-se-á a partir 
do momento em que houver dotação própria 
e suficiente. 

Art. 8.0 o Poder Executivo regulamentará 
está lei, no prazo de 90 (noventa) dias, c_on­
tados de sua entrada em vigor. 

Art. 9.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art .10. Revogam-se. as disposições . em 
contrário. 

As Comissões de Educação e Cultura 
e· de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NV 35, de 1986 

(N.0 4. 010/86, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a criar, 
em Campinas, Estado de São· Paulo, 
Ulll!a Vara de Justiça Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a -..criar, em Campinas, no Estado de 
são Paulo, uma vara da Justiça Federal de 
Primeira Instância. 

§ 1'.0 Para os fl.ns previstos neste artigo, 
a Vara serà constituída de 1 (um) Juiz 
Federal e sua respectiva Secretaria. 

§ 2.0 A vara de que trata este artigo, 
criada no Estado de São Paulo, é seaiada 
na sede da Comarca de Campinas, com área 
j urlsdicional que será fixada pelo ConseLl:!o 
de Justiça Fed'eral que também tomar;l. as 
povidências necessárias para a sua efetiva 
Implantação. 

Art. 2.0 A instalação do órgão judiC"iário 
de que trata o artigo anterior é subordi­
nada à prévia consignação, no Orç.ameJ.?,to 
da União, das dotações necessárias, assim 
.como à criação dos cargos e funções lndis­
.pensáveis ao seu funcionamento, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da Repú­
blica. 

Axt. 3.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicwção. . 

Axt. 4.0 ReYogam-se as disposições em 
contrário. -

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, 
LEI N.0 5.010; DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza. a Justiça Federal de Pri­
meira Instância e dá outras Providên­
cias. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

CAPíTULo I 
Disposições Preliminares 

Art. 1.0 A adrn1nlstração da Justiça Fe­
deral de primeira. instância nos :&c;.tados, no 
Distrito Federal e nos .Territórios, compete 
a JuízeS Federais e Juízes Federais Substi­
tutos, com a colaboração dos órgãos auxi­
liares instituídos em lei e pela forma nela 
estabelecida. 

Art. 2.0 Os Estados, o D-Istrito Federal_ e 
os Territórios para os fins desta lei, sao 
agrupados nas seguintes Regiões Judiciá­
rias: 

1." Centro-Oeste: DLstr:i.to Federal 
Goiâs - Mato Grosso ~-Minas Gerais e 
Território de Rondôni'!. 

2}'~Norta: Acre - Amazonas- Maranhão 
- Pará - Território do Amapá e Território 
de Roraima. 

3.• Nordeste: Alagoas -ceara -Paraíba 
- Pernambuco - Território de Fernando 
de Noronha - Piaui - Rio Grande · do 
Norte - Se"glpe; 

4.• Leste: Bahia - Espírito Santo 
Guanabarã- e Rio de Janeiro; 

5.• Sul: Paraná '-- R!.o Grande do Sul -
Santa Catarina e São Paulo. 

Art. 3.o Cada um dos Estados e Terri­
tórios, bem como o Distrito Federal, cons­
tituirá uma Seção Judiciária, tendo por 
sede a respectiva Capital. 

Parágrafo único. · O Território de Fer­
nando de Noronha coinpreender-se-á na 
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

CAPíTULo li 
Do Conselho da Justiça. Federal 

Art. 4.o A Justiça Federal terá um Con­
selho. Integrado pelo Presidente, Vice-Prec 
sidente e· três Ministros do Tribunal Fe­
deral de Recursos, eleitos por dois anos. 

Parágrafo único. QUando escolher os três 
:rvfinistros que integrarão o Conselho, o Tri­
bunal Federal de Recursos indicm.rá, dentre 
eles, o Corregedor-Geral e elegerá, também, 
os resnectivos Suplentes. 

Axt. 5.0 O Conselho da Justiça Federal 
funcionará junto ao Tribunal Federal de 
Recursos. 

..Art. 6.0 M> Conselha d~ Justiça Federal 
compete: 

I ~ Conhecer de correição parcial reque­
rida pela parte ou pela Procuradoria da 
República, no prazo de cinco dias, contra 
ato ou depacho do Juiz de que não caiba 
recurso ou omissão que importe · erro de 
ofí~~~-ou _ abuoo de poder;_ 

Ir·= "Determinar, mediante provimento, 
as providências necessárias ao regular fun­
cionamento da Justiça e à dlsc"lplina fo­
rense; 

m - Organizar e fazer realizar concur­
so.s para o provimento . dos cargo"s de Juiz 
Federal Sub.sti tu to e dos serviços auxiliares 
da Justiça Federal; 

IV - Propor ao Presidente d.a República, 
· por Intermédio do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, a nomeação dos can­
didatos aprovados em concurso, obedeCida 
a ordem de classificação, e os demais atos 
de provimento e vacância dos cargos de Juiz 
Federàl Substituto e de servi<J.or da Justiça 
Federal; 
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V- Conceder licenças e férias aos JuiZes; 
VI - conceéJ,.er licenças aos servidores da 

Justiça Federal, por praoo superior a no­
venta dias e praticar os demais atos de 
administração e dlsC"Iplina do pessoal, sem 
prejuízo dê ação do ·Corregedor-Geral, e dos 
Juizes Federais; 

VII - Proceder a correições geraiS ordi­
nárias, de dois em dois anos, em todos os 
JUÍ2íOS e respectivas Secretarias, e ,extraor­
dinárias, quando julgar necess~rio; 

VIII ~ ElabOrar e fazer publicar, anual­
mente até 3_0 de março, relatório circuns­
tanciado dos serviços forenses de primeira 
instâ.ncia

1 
relath"'S ao ano anterior; 

IX_ - Estabelecer normas para a distri-:: 
bulção dos feitos em primeira Instância; 

X - Fixar a competência administrativa 
dos Juizes; 

XI - ·Especializar varas, fixar sede de 
vara da Capital e atribuir competência pela 
natureza. dos feitos a detenninados Juízes 
<art. 12); 

XII - Determinar a forma pela qual os 
Juízes Federais Substitutos deverão auxi­
liar os Juizes Federais (art. 14); 

XIn - Regular a distribuição dos feitos 
entre os Juizes Federais e entre este& e os 
Juízes Federais Substitutos (art. 16); 

XIV·- PrOver: so~.o~ ... as substitui1ÇÕes dos 
Juizes (art. 16); 

XV - APlicar penas disciplinares aos 
Juizes- e servidores da Justiç.a Fed~al; 

XVI - Deterinlnar, me<l!ante proposta do 
Diretor do Foro, a lotação d.os serviços au­
xiliares da seção Judiciária (art. 38, pará­
gra-ro- Uil.ioo) ; 

XVII - Elaborar o seu Regimento. e $Ub­
metê-Io à aprovação do Tribunal Federal de 
Recursos. 

Art. 7.0 Dos atos e decisões do Conselho 
de Justiça Federal não caberá recurso ad­
ministrativo. 

Axt. 8.0 O __ Conselho da Justiça Federal 
poderá delegar competência a Juízes Fe­
derais para correições gerais ou extraordi-. 
nárias na Região a que pertencerem. 

Axt. 9.o O. relator da correição parcial 
:poderá ordezlar a suspensão, até trinta dias, 
do ato ou despacho impugnado, quando de 
sua ex:ecüçã<> po:ssa decorer dano .Lrrepará­
vel. 

(As Comissões de Serviço Público e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
· N9 36, de 1986 . 

(N.0 7. 457/86, na Casa d:e origem) 

Dispõe sobre o abuso do poder eeonô­
-mico na campanha eleitoral de 1986. 

O cong;I'es.so Nacl<ma!· decreta: 

Axt. r.o A propaganda, qualquer que se­
ja a sua forma, só. ,poderá ser feri. ta em. lín­
gua naciónal e não deverá empregar meios 
publicitários _ó.'ootinados a criar artificial­
mente. na optnião pública, estadoo men­
t_ais1 emocionais .ou pa.ssironais. 

§ 1.0 Sem prejuízo do pro-cesso e das pe­
nas comlna<lrus, a Justiça Eleitoral adotará 
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meldldas pwra impedia: ou_ f<JZeJ: cesswr !me­
dia,tament.e a propaganda reaJ.izada com 
infração ao disposto neste artigo. 

§ 2.0 Qu~quer candid·ato ou partido, e 
o Mln.!s!iério Público são partes legitimas 
pwra repr~sentar per>múe a Justiça Eleito­
ra.!, requerendo diligências a respeito de 
gast.os na campanha o;u ex_igindo a cessa­
ção imediata do abuso. Tambéfu. o Juiz ou 
'Ilr!bunal respectivo podeTá de-terminar d-e 
oficio diligências ou providências. _ 

§ 3.0 N"" diligências a roopeito de gas­
tos na eamp>m_ha, a Justiça Eleitoral pode­
rá requeorer ao sistema I>Mlcário oflcial o 
extrato de conta do candidato investiga­
do, referente aos recursos de que -trata o 
i 3.0 do art. •5.o desta lei. 

, § 4.Q Não_ será diplomado <.> ca:ndi<i'ato a 
qualquer çwrgo eletivo, se condenado,· com 
sentença lrrecorriv<Jl, em .proceoso instau­
rado pela Ju.;;tiça )i;lelto_ral. 

Axt. 2.0 A .propaganda eleitoral será 
· reallzada sob a rooponsabilidade doo p..-- -
tidos e dos canclldatos, Imputando-se ooli­
drurled.ade entre __ eles nos exees~os_ pratica­
cfos POr eles e por seus adeptos. _ 

Art. 3.0 Não será tolera,da propaganda: 

I - de guerra~ d~ processos violentoiS 
para subverter o -regim1e, a ordem pol~tica e 
social, ou de preconceitos de raça ou de 
c1a.s.se; 

II --...,_que provoque animosidade entre as 
forÇJas arm.ada.G ou cm1:tra elais, ou_ delas _ 
contra as class•es e instituições civls·; 

III - 'de Úl'Citamento a a;tentado contra 
pessoas ou bens:; 

. IV - de instigação à desobMiêneia cole­
tiva ao cumprimento da lei de ordem pú­
bli~a; 

V - que impllque of-e~;ecimento ou pro­
messa de ·Ciinheiro, dádiva, ·emprego ou Vl8.1n-
tagem de qualquer natureza; -

VI - que peTturbe o sossego público, com 
algazawa ou abusos de instrumentos sono-
ros o'Q sl,n.ais 3JC'\ÍL9ticos; · 

VII - por melo de impressos ou de obj e­
to q U<> ,pe.s.soa inexperiente ou rústica po.s.sa 
oonfm,1dir com moeda; 

VIII __ que prejudique -a higiene e a es­
•tética urbana ou oo-ntmvenha .a, po,S.tütas­
municlpa:is ou a qualquer outra re.srtriçãb de 
diTei to; 

IX - que ~aluniar, difamar ou injuriar 
quaisquer pere:oas. bem como órgãos-ou en­
tidades que exerçam autoridade públiea; 

X - que alegue a.poio de peS&l·a ou enti­
dade, sem uma prévia -a;utori!laÇão. 

Art. 4.9 F!ea assegUrado aos _partidos o 
direito de, independentemente de licença 
da autoridade pública e do pagamento ae 
qualquer contribuição: 

I - fazer inoorever, na f.ruchada. de suas 
sedles :e d-ependênc_ias, o nome que os desig­
ne, pela forma que melhor lhes pareee'l'; 

n - instalar e fazer funci<mar, normal~ 
mente, da,s 14 (quator~el às 22 (vinte e 
duas) horas, no período -compre·endido ·en­
tre os 90 (noventa) e os 15 Cqu!nze) dias 
antes das eleições, alto-falantes,- ou ampll­
ficadlo<re~? de voz, nos locais referiá'CJ\5, assim 
oomo •em veiculas seus, ou à sua ~ct.ts.po.sição, 
em ter.ritóri-o nacional ,.com observância da 
legislação comum. 

.DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único - Os meioo . der propa­
g~da a_ que f!e refere o inciso li d-este 
acr-ti.go nao serao permitidos, a menos d'~ 
200 (-duzentos') me·kos: 

r- dats sedes do Exe·cutivo._Federal, do.s 
Estados, TeTri-tórios e re:spectivas Prefeitu­
ras Municipais; 

II - das Cám3Jfas Legislativas Faderais, 
E;t..duais e Municipais; · 

III - n'os_ Tribunals Judiciais; 
IV - ~oo hospitais ·e casas de saúde; 
V - das ,escolas, bibliotecas públicos 

igrejas e teatro-s·, quando ·em ftincionamen~ 
to; 

VI - r.;os;. quartéis e outros _€stabe1eci- · 
mentoo militares. --

Art. 5.° Cada candidato pode'l'á !azar 
propaganda •el·eitoral com recurSQIS pró­
prio..'1, desde que nã:o ultrapasse as seguin­
tes proporçõ~s: _ 

I - candidato a Governador d·e- Estado 
e seu Vic:e, em conjunto, na base de· até 
Oz$ 4,00 (quatro cruzaci'OS) por eleitor do 
E'·tado respectivo; 

I! - ·candidatro ao Set..'"lado da. República, 
n~ base ·de <>Jté Oz$ 2,0U (dois ·cruzaJdos) por 
eleitor do re~e-cti.vo Estado; _ 

III _- ca.nd~datos à Câinara Fed,eral, na 
b1se de até Cz$ 0,30 (trinta centavos) por 
eleitor do- il'e&pectivo Estado; _ 

IV - 'candid~to à Misembléia Legislativa, 
n-a base de a:te Cz$ 0,20 (vinte ce-ntavos) 
por eleitor do respe1ctivo E,sitaó.'o. 

§ 1.0 Para efeito do cálculo a que se re­
fere este artigo~ toma-se .Pür base minima o 
colégio de 1.000.000 (um milhão) de eleito­
res, par.a os Estados e Territórios que não 
atinj-am esse limite . 

§ 2.0 Ficam permitidas doações aos can­
didatos por parte de pessoas físicas. 

§ 3.0 Os recursos· destinados à campanha 
e .as doações recebidas serão depositados em 
uma única agência bancária or"iciãl, ficando 
o candidato obrigado, no prazo de 60 (ses­
sen,ta) dias após a eleição, a prestar contas 
ao Tribuna.! J'l,egional Ele! tora!. · 

Art. 6.0 A propaganda sonoro. dos candi­
datos através de alto-falantes ou ampllfi­
cadores de voz, em quaisquer locais ou em 
veículos, observadas as normas· do art. 244 e 
seu parágrafo único da Lei n.o 4. 737_, de 15 
de julho de 196ti - Código Eleitoral, fica 
proibida no período compreendido entre as 
22 (·vinte e duas) e às 8 Coito) horM, bem 
como durante. os 5 (cinco) dias que antece­
derem a eleição. 

Art. 7.° Fi·c·a vedada, nos 60- (sessenta) 
dias anteriores à data da eleição, toda e 
qualquer propaganda ou publicidade de 
obras ou serviços, patrocínada pelos órgãos 
l! entidades da administração pública, dire­
ta ou indireta, federal, estadual e munici­
p'ill, empreiteiras ou entid.ade_s privadas, que 
contenha referência, nomes ou alusões que 
induzam o favorecimento a candidatos ou a 
partidos políticos. · 

Art. 8.° Ficam proibidos a propaganda e 
o aliciamento -de eleitores durante o proces­
samento das eleições, onde estas se realizem. 

Art. 9.o Os arts. 328 e 329 da Lei n.0 4-737, 
de u; de julho de 1965 - Código Eleitoral, 
passam a vigorar sob ·a ·forma de uin ·único 
artigo, o art. 328, renUmer:andO-se os de­
mais, c<?m- a seguinte redação: 

"Art. 32&. Escrever, assinalar ou fa­
zer pinturas em muros. fachadas ou 
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qualquer logradouro público, para fins 
de propaganda eleitor>al, empregando 
qualquer tlpo de tinta, piche, cal ou 
produto semelhante, salvo se houver au­
toriz_ação dos proprietários: 

Pena- para o _executante da pintu­
ra, seis meses de det~nção e 40 a 90 
dias-muita. 

- .para o mandante e interessado, 
nove meses de detenção, perda do direi­
to de candidatar-se àquela eleição e 40 
a 90 dias-multa. 

§ 1.0 !;>e a inscrição for realizada pa­
ra imputar pena a outro candidato: 

Pena - um ano de detenção, :perda 
do direito de candidatar-se e 40 a 90 
dias-multa, para executante e man­
dante. 

§ 2.0 Se a inscrição for realizada em 
qualquer monumento ou em coisa tom­
bada pela autoridade competente em 
virtude de seu valor artístico, arquooló­
gioo, histórico, paisa;g!st!co e ambiental: 

Pena - detenção de nove meses a 
dois anos e pagamento de 40 a 90 dias­
multa." 

-Art. 10. Acrescente-se oo Capitulo II -
Dos Crimes EJéitorais - do Titulo IV da 
Lei n.O 4.737, de 15 de jÍÍ!ÍW de 1965- Có­
digo. Eleitoral, três artigos, a serem numera­
dos como arts. 324, 325 e 326, renumerando­
se os demais, na forma abaixo: 

"Art. 324. Fazer propaganda. com 
ofensa ao art. 249 desta lei: 

Pena - Detenção de três a seis meses 
e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 
~ Art. 325. Fazer propaganda ou ten­
tar aliciar eleitor durante o processa­
mento das eleições onde estas se reali­
zem: 

Pena - detenção de seis meses e. pa­
gamento de 60 'dias-multa. 

Art. 326. Veiculação e promoção de 
propaganda institucional e promoção 
·ou participação em qualquer ato de 
inauguração de obra ou serviço, com 
ofensa ao art. 258: 

Pena - reclusão de <\Ois a. seis anos 
e pagamento de 60 a 120 dias-multa." 

l).rt. 11. Esta lei enka em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CIT.ADA 

LEII N.O 4. 737, 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 
lnstitni o Código Eleitoral 

PARTE QUrNTA 
Disposições V árias 

.. -...................... ·-·-~ ·- .... •..:-~. ·- . -.... . 
TíTtiDO li 

Dá Propaganda Partidária 

Art. 240. A propa.gancla de candidatos a 
cargos eletivos somente é pe:nm!tlda SQ>oo a 
respectiva escolh.a pela Convenção. 

. •ParágraJo únJJCO - É vadada, desde qua-. 
ret:tta e oito ho"a,s .antes a!ié. vinte e qualtro 
homs depois da elel.ção, qualquer prop,.gan­
dsc politlca mediante radiodifusão, televi­
sãO, oomídos ou reuniões públi-cas. 
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Art. 241. Toda propaganda eleitoral se­
Dá reallza.da .oob ,a ~BSIJ)Onsabtlldad~ dos Par­
tidos e par eles pag~a, lmpurta.ndo-se-Ihes 
·solldar:h,dades nos exoasoos p~aMcadoo pe­
los seus cand.i!datos e adeptos (115). 

t$'b. 242. A propa,ganda, qualquer que 
seja •a sua forma, si> poCierá ser feita em 
ling:ua nracional 1e J;l.á6 devera empregar 
me1os publlcltários tl!estinados '"' crlar art!­
f.iclaJ.menrbz., na opinl'ão pública, estados 
mentais, emocionais ·ou passionais. 

Parágraio únieo. Sem prejuízo do pro­
eesso e das penas oomlm>da.s, a .rustiç.a Elei­
toral &dotará meididas pam fazer !inpedir 
.ou . cessail" imecUata.nlente .a propaganda 
realizadra. com infra~ do disposta neste 
artigo. 

Art. 243. Não será tolemda propaganda: 
I - de gw..."l1ra, de processoo vl<>Je.ntos pac 

ra subverter o' regim,e, 1a orde:m política e 
soc.!al ou de pre,conreltoo de .. ra~a o:u d~-
cla.s5e5; · 

li - que provo(}Ue aniril.osidade entre as 
força.s amm.act•as ou contra elas, ou delas 
oontr;a as classes e instituições ciyjs; 

m - de incitamento de atentado-contra 
pessoa ou bens; 

rv - de ·llJstiga\'00 à desObediência oole­
t!va. ao cumprimento da l·el <le ordem pú-. 
bl.loo; 

V - que Implique em ofereclmento,_.pro­
m=a ou solicitação de dinheiro, dádiVIB., ri­
fa, sorteio ou vantagem de q1,1alquer natu­
reza.; 

VI - qwe perturbe o .oossego púol!co, com 
algaza.Na . ou SJOUS<>s de· Instrumentos so­
noros ou sinais acústicos; 

VII - por meio tl!e impressos ou de obje­
to que pessoa, !neJq>orlente ou· rústica, 
1'W'\<::~!:I ..-..rvnfn.n,rH,.. ,.nn"'l :l"'n~:<:~-· 
~--·- .................... ~ .......................... .......................... , 

vm - qwe prejudique "' higiene e a es­
tétioo. urbana ou -oontoo.v€1Ilha a. postu'l'RS 
· municlpa.is ou a outra qualquer restriç.ão 
de direito; · 

IX - que cilunlar, dlillJllru- oo injurirur 
quaisquer pesooas, bem oomo órgãos oo en­
tidades o.u que exerçam autoridade pública. 

§ 1.0 o ofendklo por c.aJ.únlJa, ·difama­
ção ou injúria, sem ptejuizo e tnd<>pentl!en­
temente da ru;ão penal competente, poderá 
demandar, no J•uizo Cível, .a reparação do 

_dano mora.! respontl!endo i;J<>r este o orensor 
e, solidariamente, o Partido Polit!co deste, 
quando l"e8PPOlSáV'al por ação ow oll11.ssão, e 
quem quer que, fav<>recido pelo crlm>e, ·haja 
de qualquer modo oon.l;ribuido para el'e (116). 

§ 2;0 •No que couber, apl!car-se-ão na 
repa.mção do dano mor&, refe.rklo no pa­
lJáglra.fo. a:ntertór, os Mts. 81 a 88 da Lei 
n.o 4,117, d2 27 de agosto de 1002 (116). 

§ 3.0 É rus.oogmado o direito de xe:sposta 
a. QJ1.tem for !.njul'lla.do, difruin-ado 011 cai'Uilia­
do awavés da impr-e<Wa, rádio, te]evisão, ou 
all.to-~anibe, .ap-licando-se, no que couber, os 
arls. 90 e 96 da Lei n.0 4.117, de 27 <le agos­
to de 1-962 <"•); 

.Art. 244. 31: asseguo:ado aos Partidos Po­
littcos reg:!gj;rados o dir<l!to de, independoo­
temente tl!e lloença da. ·autortdade pública 
e do Pl'l?i3lffiento de quelqper contribuição: 

I - fazer lnSéreV'er na ~bada. de suas 
oodels e 'dlapendênc!.as, o nome· que os desig­
ne, pela fo·rma qu<J melhor lhes parecer;. 

n - instalar e fazer funcionar, normal­
m~ute. <las quatorze às vinte e duas horas, 
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nos três meses que ante"C_ederem as eleições, 
alto-falantes, ou amplificadores de voz, nos 
locais referidos, assim como . em- veículos 
seus, ou à sua disposição, em território na­
cional, com observância da legislação co­
mum. 

Parãgiafo único. OS meios de propagan­
da a que se refere o n.O II deste artigo não 
serão pennitidos, a menos de 500 metroS: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos 
Estados, Territórios e respectivas Prefeitu­
ras Municipais; 
II - daS Câmaras Legislativas Federais, 

Estaduais e Municipais; 
III - dos Tribunais Judiciais; 
IV - dos hospitais e casas de saúde; 
V - das e8colas, bibliotecas públicas, 

Igrejas e teatros, quando em funciona­
mento; 

VI - dos qua:rtél.s e outros estabelecimen­
tos m!litares. 

.Ait. 245. ·A realização de qualquer ato de 
propaganda partidária ou eleitoral, em re­
cinto aberto, não depende de I!cença da po­
licia. 

§ 1.0 Quando o ato de propaganda tiver 
de realizar-se em lugar designado para a 
celebração de oomiclo, na forma do dispos­
to no art. 3.0 :da Lei n.o 1.2()7, de 25 de 01!­
tubro de 1950, deverá ser'.felta comunicação 
a autoridade policial, pelo menos 24 (vinte 
e quatro) horas antes de sua realização. 

§ 2.0 Não havendo local anteriormente 
fixado para a celebração de oomlclo, ou 
sendo imposs!vel ou difícil nele real!zar-se 
n ato de propaganda eleitoral, ou havendo 
pedido pára deSignação de outro.· local, a 
comunicação a que se refere o parági3.fo 
ante;rior será feita, no minimo, com an:tece­
dêncla· de 72 (setenta e duas) horas, deven­
do a autoridade policial; _em qualquer des­
ses cll-S<Js, nas 24 (vinte e quatro) horas se­
guintes, designar lo-cal amplo e de fácil 
acesso, de modo que não impossibll!te ou 
frustre a reunião. 

§ . 3.0 ·Aos órgãos da Justiça Eleltora1 
compete julgar das reclamações sobre a lo­
calização dos oomícios e providências sobre 
a distribuição equitativa dos locais aos 
Partidos. 

Art. 246. A propaganda mediante car- · 
tazes só se permitirá, quando afixados em 
quadros ou painéis destinados exclusiva­
mente a esse fim e em locais indicados p·elas 
Prefeituras, para utilização de todos os Par­
tidos em Igualdade de condições. 

Art. 247. l!: proibida a propaganda por 
melo de anúncios luminosos, faixas fixas, 
cartazes colocados em pontos não especial­
mente designados e inscrições nos leitos das 
vias públicas,· inclusive rodovias. 

Art. 248. Niriguém podera Impedir a pr.o­
paga'nda eleitoral, nem utilizar, alterar ou 
perturbar os meios lícitos nela. empre_gados. 

Art. 249. Q direito de propaganda não 
importa restrição ao poder de policia quan­
do este deva ser exercido em beneficio da 
orde,m públ!ca. 

Art. :150. Nas eleições gerà.is de âmbito 
estadual e municipal, a propaganda eleito­
ral gratuita, através de emissoras de rádio e 
televisão dé qualq11er potência, inclusive nas 
de propriedade da União, dos Estados, dos 
Municlplos e dos Territórios, far•se-á sob 
fiscalização direta e permanente da Justiça 
Eleitoral, obedecidas as seguintes normas: 
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I ~ as enlissoras reservarão, nos '60 (ses­
senta) dias anteriores à antevéspera do plei­
to, 2 (duas) horas diárias para a propagan­
da, sendo uma hora à noite, entre vinte e 
vinte e três horas; 

II - os Partidos limltar-se-ão a mencio­
n·ar a legenda, o currículo e o nún:iero do 
registro do candidato na Justiça Eleitoral, 
bem assim a divulgar, pela televisãO, suá fo­
tografia, podendo ainda anunciar o horário 
e o local dos comlc!os; 

m - o horário da propaganda será divi­
dido em períodos de 5 (cinco) minutos e 
previamente anunciado; 

rv - o horário destinado a cada Partido 
será dlstribuido em partes iguais entre os 
candidatos e, nos Municípios onde houver 
sublegendas, entre estas; 

v - o horário não utilizado por um Par­
tido não poderá ser transferido ou redlstrl­
buído a outro Partido; 

VI _:_ a propaganda dos canclida tos às 
eleições de âmbito municipal :W· poderá ser 
feita pelas emissoras de rádio e televisão 
cuja outorga tenha sido concedida para o 
respectivo Município, vedada a retransmis­
são em rede. 

§ 1.0 O Diretório Regional de cada Par­
tido designará, no Estado e em cada Muni­
clpio, comissão de três membros para diri­
gir e supervisionar a propaganda eleitoral 
nos limites das respectivas jurisdições. 

§ 2.0 As empresas de rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar, gratuitamente, 
comunicados da Justiça Eleitoral, até o má­
ximo de quinze minutos, entre as dezoito e 
vinte e duas horas, nos quarenta e cinco 
dias que precederem ao •pleito. 

Art. 251, No período destinado á propa­
ganda -eleitoral-- gratuita- -não -prevalecerão 
quaisquer contratos ou ajustes firmados pe­
las empresas que possam burlar ou tornar 
inexeqüível qualquer dispositivo deste Có­
dig!l o.u das instruções baixadas -pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral. 

Art. 252. Revogadq. 
Art. 253. Revogado. 
Art. 254. Revogado. 
Art. 255. Nos 15 (quinze) dias anterio­

res ao pleito é .proibida' a divulga.ã:o, por 
qualquer forma, de re.sultados de prévias 
ou testes préceJeitorais. 

· Art. 256. As autoridades administrati­
vas federais; estaduais e municipais pro­
porcionarão aos Partidos em igualdade de 
condições, as facilidades permitidas para a 
"'spectlva .propaganda.- · 

§ 1.0 No períOdo da camt>anha eleitoral, 
independentemente do critério de p~iorida-­
de, os servl~s telefnlcos, oficiais ou con­
cedidos, farão Instalar, na sede dos Dire­
tórios dev1damenbe reg1strados, telefones 
necessários. mediante requerimento do res­
pectivo Presidente e pagamento das taxas 
devidas. 

§ 2.0 o 'I'rfbunal superior Eleitoral bai­
xará as instruções n-eCIB5.Sártas ao cumpri­
mento do disposto no parágrafo anterior 
fi~do as cond!ções a ·serem observadas. 

••••• : ......... ~.: .... ~4 •••••••• -4 •• • ••••••••••• 
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CA:Pí'I'UW II 

Dos óri:mes EleitoraiS 
Art. 289. In.screver-se, fraudulentamen­

te, eleitor: 
Pena - ~e.clusão até 5 anoo ·e pagamento 

de 5 a 15 dlas-multa. 
Art. 290. Introduzir alguém a se inscre­

ver el-eitor com infração de qualquer dis­
positivo deste Código: 

Pena - reclusão até 2 anos e pagamen­
to ele 15 a 30 dia.s-multa. 

Art. 2~1. Efetua.r o Juiz, fraudulenta-
mente, a inscriçãO do allstendo: · 

Pena - 11eclusão até 5 anos e pagamento 
de 5 a 15 dlas-m)llta. 

Art. 292. Negar ou retard;l.r a autorida­
de judiciária, sem fundamento legal; a Ins­
crição requerida: 

Pena ~ ;pagamento de 30 a 60 dias-mul­
ta. 

Art. 293. Perturbar ou Impedir de qual­
quer forma o aliztan1ento: 

P<el!la - detenção de -15 dias a séla 
meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 294. EX!ercer o Preparador atribui­
ções .fora da sede 'da localidade para a qtial 
foi <iesjgnado: 

Pena - pagamento de 15 a 30 dias­
multa. 

Art. 295. Reter titulo eleltoral contra a 
vontade do ele! to r: -

Pena - detenção até dois meses ou pa­
gamento ele 30 a 60 dias-multa. 

Art. 296. Promover desordem que pre­
judique os trabalhos eleitorais: 

Plena - detenção até dois meses e paga­
mento de 60 a 30 dias-multa. 

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exer­
ci cio do sufrágio: 

Pena - detenção até seis meses e .pa­
gamento de 60 a 100 dias-multa. 

Art. 298. Prender ou deter eJ.eitor, mem­
bro de Me.sa Receptora, fiscal, Delegado de 
Partido ou candidato, com violação dó dis­
posto no art. 236: 

Pena -reclusão até quatro anos. 
Art. 299. Da.r, oferecer, prometer, .solici­

tar ou reo~r, para si ou para outrem, 
dinhdro, dádiva, ou qualquer outra vanta­
gem, para obter ou dar voto e ;para conse­
guir ou prometer abstenção, ainda que a 
oferta não seja aceita: 

Pena -:- r•eclusão até quatro .anos e paga­
mento de 5 a 15 -dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da 
sua autoridade para. ·coagir al'guém a votar 
ou não votar em dol~·termlnado candidato ou 
Partido: 

P-ena - detenção até seis meses e paga­
mento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é mem­
bro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 
comete ·o crime prevalecendo-se do cargo, 
a pena é. agravada. 

Art. 301. Usar de violência ou grave 
ameaça para coagir alguém a votar, ou não 
votar, ,em determinado candidato ou Piar-_ 
tido, ainda que os fins visados não sejam 
conseguidos: -
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F·ena .:....- reclusão ·até quatro anos e paga­
mento de 5 a 15 dias-multa. 

Art. 302. Promov~r, no dia da eleição, 
com o !im de impedir, embaraçar ou 
fraudar o exercício do voto, a concentração 
de eleitores sob qualquer forma~ lnclusive 
o fornecimento gratuito de alimento e 
transporte coletivo ( 128) : 

Pena - reclusão de quatro a seis anos 
e pagamento de 200 a 300 dias-multa (128), 

Art. 303 . Majorar os pr.,ços de utilidades 
e- serv_iç;_os necessários à. realização de el_ei­
ções, tais como transporte- e alimentação 
de eleitores, impressão, publicidade e divul­
gação de maté'ria eleitoral: 

Pena - pagamento de 250 a 300 dias­
multa. 

Art. 304. Ocultar, sonegar, açambarcar 
ou recusar, no dia da eleição, o forneci­
mento normalmente a todos, de utilidades, 
alimentação e meios de transporte, ou .con­
ceder exclusividade dos mesmos a deter­
minado Partido ou candidato: 

Pena - pagamento de 250 a 300 dlas­
multa. 

Art. 305. Intervir autoridade estranha à 
:Mesa Receptora, salvo o Juiz Eleitoral, no 
seu funcion::tmento sob qualquer pretexto: 

Pena - detenç::to até seis meSes e p_:;tga­
mento de 60 a 90 dias-multa. 

Art. 306. Não observar a ordem em que 
os eleitores devem ser chaniad6s a Votar: 

Pena - pagamento de 15 a 30 dias-multa. 

Ar.t. 307. Fornecer ao .. eleitor cédula ofi­
cial já assinalada ou po_r qualquer forma 
marcada; 

Pena - reclusão até cinco anos e paga-
'niento de· 5 a 15 dias-multa. · 

Art. 308r Rubricar e fornecer a cédula 
oficial em outra oportunidade _que não a 
de entrega da mesma ao eleitor: 

Pena -.:.. ·reClusão até cinco anos e paga­
mento de 60 a 90 dias-multa. 

-Art. 309. Votar ou tentar votar mais de 
uma· vez. _ou em lugar de outrem: 

Pena - reclusão. até três anos. 

Art. 310. Praticar, ou permitir ao mem­
bro da Mesa Receptora que seja praticada, 
qualquer irregularidade que determine a 
anulação de votação, salvo no caso do 
art. 31!: 

Pena ~ detenção até seis meses ou p~­
gamento de NJ a 120 dias-multa. 

Art. 311. Votar em Seção Eleitoral 
em que não -está inscrito, salvo nos casos 
expressamente previstos, e permitir,· o Pre­
sidente da Mesa Receptora, que o voto seJ<t 
admitido: 

Pena ·- detenção até um mês ou paga­
mento de 5 a 15 dias-multa para o eleitor, 
e de 20 a 30 rlias-ri:mlta para o Presidente 
da Mesa. · 

Art. 312.. Violar ou tentar_ violar o sigi-
lo do voto: · 

Pena - detenção até dois anos. 

Art. 313, Deixar o Juiz e os membros da 
Junta de_ e>:pedi.- o boletim de apuração 
imediatamente após a apuração de cada 
urna. e- antes de passar à subseqüente, sob 
·qualquer pretexto e alnda que dispensada 
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a eXpedição pelos fiscais, delegados ou can­
di da tos presentes: 

Pena - pagamento de 90 a 120 dias­
multa. 

Parágrafo único. Nas Seções Eleitorais 
em que a contagem for procedida pela Mesa 
Receptora incorrerão na mesma pena o Pre­
side_nte e os MBE:lários que não expedirem 
imediatamente o respectivo boletim. 

Att. 314. Deixar o Juiz e os membros da 
Junta de recolher as cédulas apuradas na 
respectiva urna, fechá-la e lacrá-Ia, assim 
que terminar a apuração de cada Seção e 
antes de passar à subseqüente, sob qualquer 
pretexto .e ainda que dispensada a providên­
cia pelos fiscais, delegados ou candidato.":i 
presentes: 

Pena - detenção até dois meses ou paga­
mento de 90 a 120 dias-multa. 

Parágrafo único. Nas S_eções Eleitorais 
em que a contagem dos votos for procedida 
pela --Mesa Receptora, incorrerão na m~ma 
pena o Presidente e os Mesários que não fe­
charem e lacrar~m a uma após a contagem. 

Art. 315. Al.J;erar nos mapas ou nos bo­
letins de apuração a votação obtida por 
qu;:tlquer candidato ou lançar nesses do­
cumentos votação que· não _corresponda às 
cédulas apuradas: 

Pena - reclusão até cinco anos e paga­
mento de 5 a 15 dias-multa. 

Art. 316. Não receber ou não mencion:fl,r 
nas atas da eleição ou da apuração os pro­
testos devidame:Õ.te formuladoS ou dP.iX:ar de 
remetê-los à instância superior: 

Pena .:..._ ;reclusão até cinco anos e paga­
mento de 5 a 15 diàs-multa. 

Art. 317. Violar ou tentar violar o sigi­
lo da urna ou dos invólucros: 

Pena - reclusão de três a cinco anos. 
Art. 318. Efetuar a Mesa iReceptora a 

cOntagem dos votos da urna quando qual­
quer eleitor houver votado sob im_pugnação 
(art. 190) :. 

Pena - detenção ·até um mês ou paga-· 
mento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de 
uma ficha de regl.stro de um ou mais 
Partidos: 

Pena - detenção até um mês ou paga­
mento de 10 a 30 dias-multa. 

Art. 320. Imcrevet-se o eleitor, simul­
taneamente .. em dois ou m~s Partidos: 

Pena- pagamento de 10 a 20 dias-multa. 
Art. 321. Colher assinatura do eleitor em 

mais de uma ficha de registro de Partido: 
Pena - detenção até dois meses -ou pa­

gamento de 20 a 40 dias-multa. 
Art. 322. Fazer propaganda eleitoral por 

meio de alto-falantes instalados nas se(!es 
partidárias .. em. qualquer outra dependênCia 
do Partido ou em veiculos, !ora do periodo 
autorizado ou, nesse período, em horários 
não permtidos: 
.l>e.na - detenção até um mês ou paga­

mento de 60 a 90 dias-multa 
Parágrafo único. Incorrerão em mult~, 

além do agente, o dlreito ou membro do 
Partido resp-onsável pela transmissão e o 
condutor de veiculo. 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos 
que sabe inverldicos, em relação a:Pai:tidos 
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ou candid.atos e capazes de exercer influên­
cia sobre o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um 
ano. ou pagamento de 12Q a 150 dias-multa. 

Parágrafo únioo. A pena é agravada se o 
crime é cometido pela 'imprensa, rádio ou 
televisão. 

Art. 324. Caluniar alguém, n., propagan­
da eleitoral, ou visa;ndo a fins de propa­
gan<\a, imputando-lhe falsamente fato de-
finido eomo crime: · 

Pena - detenção de seis meses a dois 
anos e_pa.gatnento de 10 a 40 dias-multa. 

§ 1.o Nas mesmas· pena.s incorre quem, 
sahendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga. · 

§ 2.0 A prova da verdade do fato impuc 
tado exclui o crime. ma.s não é admitida: 

I -se, constituindo o fato imputado cri­
me de ação :privada, o ofendido não foi 
condEnado por sentença irrecorrível; 
II ~ se o fato é Imputado ao Presidente 

da República ou Chefe de Governo ·estran­
geiro; 

III - se do crime imputado, emborâ de 
ação públfca, o ofendido foi absolvido por 
sentença irrecorrível. . 

Art. 325~~ Difamar alguém, na propagan­
da eleitoral, ou visando a fins de propagan­
Ca, imputando-lhe fato ofensivo à sua repu­
tação: 

Pena-- de.tenção de três meses a um ano 
e pagamento de 5 a 30 d.ias-multa. 

.Parágrafo único. A exceção da verdade 
somente ·se admite 3e o ofendido ê funcio-.. 
nãrio públ1c'o e a ofensa é relativa ao exer­
cício de suas funções. 

Art. 326. Injuriar alguém, na propagan­
da eleitoral, ou visando a fins de propa­
ganda, ofendendo-lhe · a dignidade .ou o 
decoro: 

Pena - d.etenção até seiS Meses ou paga­
mento de 30 a 6() dias-multa. 

§ 1.0 Ci Juiz pode~ deixar de aplicar a 
pena: 

I - se o ofendido, de forma reprovável, 
p~ovocou diretamente a injúria; 
I! - no caso de retorsão imediata, que 

consista em outra injúria. 

§ 2.o Se a injúria.. consiste em violência 
ou vias de fato, que, por .sua natureza ou 
meio e,mpregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção de três meses a um ano 
e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das 
penas correspondentes à violência prevista 
no Código Penal. 

Art. 327. As penas cominadas nos arts. 
324, 325 e 326 al?llentam-.se de um terço, .se 
qualquer dos cnmes é come,tido: 

I - _contra o Presidente da República ou 
Chefe de Governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em ra­
zão de suas funçõe.s; 

III - na presença âe várias pessoas, o·u 
por meio que facilite a divulgação da ofen­
sa. 

Art. 328. Escrever, assinalar ou fazer 
pinturas em muros, fachadas ou qualquer 
logradouro público, para fins de propaganda 
el~toral, empregando qualquer_ tipo de tin­
ta, piche, cal ou produto semelhante: 
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Pena - detenção até seis mese.s e paga­
mento de 40 a 90 dias-multa. 

Parágrafo único. Se a inscrição for rea­
lizada em qualquer monümento, ou em coi&a 
tombada pela autoridade competente em 
virtude de seu valor artístico, arqueológico 
ou histórico: 

Pena - detenção de seis meses a dois 
anos e pagamento de 40 a 90 d.ias-multa. 

Art. 329. Colocar cartazes; para fins de 
propaganda eleitoral, em muros, fachadas 
ou qualquer logradouro público: ---

P.:na -- detenção até dois meses e paga­
mento de 30 a 60 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o_ cartaz for __ colo­
cado em qualquer monumento, ou em. coisa 
tombada pela autoridade competente em 
virtude de seu valor artistico, arqueológico 
ou Jlis_tórico: · 

Pena - detenção de seis meses a dois anos 
e pa~mento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 330. Nos casos dos arts. 328 e 329 se 
o agente repara o dano antes da ·sentença 
final, o juiz pode reduzir a pena. 

Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar 
meio de propagailda devidamente empre­
gado: 

Pena - detenção até seis meses ou paga­
mento de 90 a 120 dias-multa. 

Art. S32. Impedir o exercício de propa­
ga.üda: 

· Pena - detenção até seis meses e paga­
menlo de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 333. Colocar faixas ~m logradouros 
públicos: 

Pena ·- detenção até dois meses ou paga­
mento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 331. Utilizar .organização comercial 
de Vendas, distribuição de mercadorias, 
prêmios e sorteios para propaganda ou ali­
dr.mcnto de eleitores: 

Pena ~ detenção de seis meses a um ano 
e _cassaçã() do registro se o responsável for 
candidato. 

Al-t. 335 _ Fazer propaganda, qualquer que 
sf~ja a sua forma, em língua estrangeira: 

Pena - detenção de. ·três a seis meses e 
pag~:tmento de a·o a 60 dias-multa. 

Parágrafo único. Além da pena comina­
da, a infração ao 'presente artigo importa na 
apreensão e perda do material utilizado na 
propaganda. 

Art. 336. Na sentença que julgar ação 
penfll pela infração de qualquer dos arts. 
322; 323, 324, 325, 326, 328, 329, 331, 332, 334 e 
335, deve o Juiz verificar, de acordo com 
o seu livre convencimento, se o Diretório 
loccl do partido, por qualquer dos _seus mem­
bros, concorreu para a prática de delito, ou 
dela. se beneficiou conscientemente. 

Parágrafo único. Ne.sse caso, imporá o 
Juiz ao Diretório responsável pena de sus­
pensão de sua a ti v idade_ elei torál por prMo 
de 6 a 12 meses, agravada até o dobro na& 
reincidências. 

Art. 33-7. -Participar, o estrangeiro ou 
brasileiro que não estiver no -gozo dos seus -
direitos políticos, de atividades partidárias, 
inclusive .comícios e atos de propaganda em 
recintos fechados ou abertos: 
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Pexfa - detenção até seis meses e paga­
mento de 90 a 120 dias-multa. 

Parágrafo ú:ilico, Na mesma pena incor­
rerá o responsável pelas emissoras de rã di o 
ou televi$ão que autorizar transmissões de 
que participem os mencionados neste artigo, 
bem como o diretor de jornal que lhes di­
vulgar os pronunciamentos. 

Art. 338. Não assegurar o funcionário 
postal a prioridade prevista no art. 239: 

Pena - pagamento de 30 a 60 dias~ 
multa. 
- ArL 339. Destruir, suprimir ou ocultar 

urna contendo votos, ou documentos rela­
tivos à eleição : 

Pena - reclusa O- d~ dois a· seis anos e 
pagamento de 5 a 15 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é mem­
bro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
a Pena é agravada. 

Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, 
adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, 
suhtrair ou gtiafdar urnaS, objetos, mapas, 
'cédulas ou papéis de uso exclusivo da Jus­
tiça Eleitora!: 

:Pena - reclusão até três anos e paga­
mento de 3 a 15 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro 
ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 
. o crime prevalecendo-se do cargo, a pena 
é agravada. 

Art. 341_ Retardar a publicação ou não 
publicar, o diretor ou qualquer outro fun. .. 
cionário de órgão oficial federal, estadual 
ou municipal, as decisões, citações ou inti­
mações da Justiça Ele i tora!: 

Pena - detenção. até um mês ou paga­
mento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 342. Não apresentar o órgão do Mi- .. 
nistério Público, no prazo legal, denúncia 
ou deixar de promover a execução de sen­
tença condenatória: 

Penã - detenção até dois nreses ou pa­
gamento de 60 a 90 dias-multa. 

Art. 343. Não cumprir o Juiz o disposto 
no § 3.o do art. 357: 

Pena _: detençãO até dois meses Ou pa­
gamento de 6U a 90 dias-multa. 

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço 
eleitoral sem justa causa: 

Pena - detenç_ão até dois meses ou pr;t­
gamento de 90 a 120 dias-multa. 

Art. 345. Não cumprir a autoridade ju­
diciária, ou qualquer funcionário dos órgaos 
da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os 
deveres im.postos por este Código, se a in­
fração não estiver sujeita a outra penali­
dade: 

Pena - pagamento de trinta a noventa 
dias-multa. 

Art. 346. Violar o disposto no art. 377: 

Pena - detenção até seis meses .. e paga­
mento de 30 a 60 dias-multa. 

Parágrafo único. Incorrerão na pena 
além da autoridade responsável, os servi~ 
dores aue prestarem serviços e os c8.ndida-



2196 Quinta-feira 26 

tos, membros ou diretores de Pártldo que 
derem causa à infração. 

Art. 347. Recusar alguém cumprimento 
ou obedtê:ncia a diligências, ordens ou ins­
trucões da Justiça Elei_toral Oti opor emba­
raçOs à sua execução: 

Pena - detenção de_ três meses a um ano 
e pagamento de 10 a 20 dias-multa. 

Art. 348. Falsificar, no todo ou em parte, 
clocumento __ público. ou alterar documento 
público verdadeiro~ para fins eleitorais: 

Pella - reclusão de dois a seis anos e pa­
gamento de 15 a 30 dias-multa. 

§ 1. 0 Se o agente é funcionário público 
e comete o crime preval.ecendo-se- dO cargo, 
a pena é agravada. 

§ 2.o Para os efeitos penais~ equipara-se 
a documento público _ _o .emanado de enti­
dade paraest~tal, inclusive- Fundação do Es­
tado. 

Art. 349. Falsificar, no todo ou em_ parte, 
documento particular ou alt8rar documento 
})articular verdadeiro, par~ fins eleitorais: 

Pena - -re-clusão até cinco anos e paga­
mento ~de 3 a 10 diaS-multa. 

Art. 350. Omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dele devia 
constar o:u _rte_le __ inserir ou fazer inserir de­
claração falsa ou diversa dã ·que devia ser 
escrita, para fins ele\torais: 

Pena - reclusão até cinco anos e paga­
lncnto de 5 a 15 días-multa, se o documento 
é público, e reclusão até três- anos e paga­
mento de 3 a 10 dias-multa, se o documento 
é particular. 

Parágrafo único. Se o agente da fll.lSi­
dade documental é funcionário público e 
co_mete o crime prevalecendo--Se do cargo 
ou se a fa_Islfica_ção ou alteração é çle assen­
tamentos de registro civil, a pena é agra­
vada. 

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 
349 e 350), para os efeitos penais, a fotogra­
fia, o filme cinematográfico, o disco fono­
gráfico ou fita de ditafone a que se iilcorpo­
re declaração ou imagem destinada a prova· 
de fato juridicamente relevante. 

Art. 352. Reconhecer como verdadeira, 
no exerclçio da função pública~ firma oU 
letra que o não sej_a, para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e paga­
mento ele 5 a 15 .dias-multa, se o documen­
to é público, e reclusão até ·três anos e pa> 
gamento de 3 a 10 dias-multa, se o do­
cumento é particular. 

Art. 353 L ·'Fazer uso de qualquer dos do­
cumentos falsificados ou alterados~ a que 
se referein os arts. 348 a 352: 

Pena ;- a cotnina.da à falsificação ou à 
alteração. 

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de 
outrem -documento público ou particular, 
material ou Ideologicamente falso para fins 
eleitorais: 

Pena_- a comil1ada à falsificação ou. à 
alteraçao. 

•• < • <- •• ·-· < ••• ·~· •••••••••••••••••• - ••••••• 

(A ComissãO de Constituição e Jus­
tiça.) · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~ N9 37, de 1986 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da Repúblieal 

lN.0 7.540/86, na casa de origem) 

cria, Juntas·. d\, Conciliação e Jul­
gamento no Estado- de Rondônia, e dá 

-- ·outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Ajrt. 1.0 FiC8.1m .criadas, no Estado de 

Rondônia, 5 (cinco) Juntas de Conciliação 
e Julgamento, com sede, respectivamente, 
nas cidades ele cacoal, Guajarã-Mirim, Ji­
Paraná, Porto Velho (2.• Juntar e Vilhena. 

Art. 2.0 Ficam assim definidas as ãreas 
de jurisdição das Juntas de OOnciliação e_ 
.Tulgamento, localizadas: nas cidades a se­
guir indicadas: 

I - Cacoal: o I<!spectivo Município ·e os 
de .Rolim de Moura, Pim·enta Bueno e Es­
pigão d 'Oeste; 
II- Guajará-Mirim: o respectivo Muni­

cípio e o de Costa Marques; 
m - · J!-Paraná: o respectivo Município 

e os de Ouro PretO d'Oeste, Presidente Mé­
dici e J"aru; 

IV - Porto Velho: o respectivo Muni­
cípio e o de Ariquemes; 

v - Vilhena: o respectivo Município e 
os -de Oolorado d'Oeste e Cerejeiras. 

Art. 3.0 Para atender ao funcionamento 
das novas Juntas de conciliação e Julga­
mento, in.stituidas por e~ta lei, ficam cria­
dos, na Justiça do Trabalho: 5 (cinco) car­
gos d,. Julz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento; 10 (dez). fun­
ções de Vogal; ~ (cinco) cargos em comis­
são de Diretor de Seereta.r:ia: ~ (cinco) car­
gos de Técnico Judiciário; io (dez) cargos 
de Oficial de Justiça: Avaliador; 10 (dez) 
cargos de Auxiliar Judiciário; ·5 (cinco) car­
gos de Agente de Segurança Judiciária e 5 
(cinco) cargos de Atendente Judiciârio. 

Art. _4.0 . O ;poder Exec.utivo fica autori~ 
mdo a abrir créditos adicionais até o limi­
te de Cz$ 300.000,00 (,trezentos ·mil cl"l.ll'a­
dosl; para atender às respectivas despesas 
.com a execucão desta Iet. 

Parágrafo único. Qaberá ao Tribunal 
S'uperior do Trabalho :promover, sob repas­
..se, a alocação dos recursos de _qge tr:;tta este 
artigo. 

Art. 5.o Esta lei 'entra <!m vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em 
c-ontrário. 

MENSAGEM N:0 132, DE 1986 
Excelenti&Simo.s Senbores Membros do 

C'ongresso Na:cional, · 
Nos termos do art. ,51 da Constituição, 

~enho a honra ele submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do da exposição de motivos do senhor Mi­
nistro de Estado da. Justiça, o anexo ~Jrojé" 
to_ de lei que_ cria cinco Juntas de COncilia­
ção e Julgamento no Estad<J de Rondônia, e 
dá outras :providências. 

Brasílla-DF, .30 de abJ:il de 1986. - José 
Sarney. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAJ/76, DE 12 
DE MARÇO DE 1986, DO SENHOR MI­
NLSTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

El<celentíssimo senhor Presidente da Re-
pública, 

Tendo em viSta proposição do egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho., tenho a 
honra :de submeter à elevada consideração 
de vossa ExceHncia, com vistas ao Con­
gresso Nacional. o anexo anteprojeto de lei 
que obje~iva criar 5 (cinco) Juntas de Con­
ciliação e Julgamento no Estado de Ron­
dônia.. 

A medida é d-efendida_ por inúmeras F'e­
derações, Sindicatos, ASsociações, tanto da 
classe empresarial quanto da labcral, no 
Estado de Rondônia, em face <lo imenoo 
volume de reclamatórias .ajujzadas, deriva­
das da crescente relação empregador-em­
pregado, em deeorrência do número de fir­
mas e sociedades registradas na Junta Co­
mercial daquele Estado, com 3.076 registros 
em 1983, 3.459 em 1984 e 491 em janeiro e 
fevereiro de 198S, além da Usina Hidre­
létrica de Càcl;Loeira de Sarou~. que chegou 
a abrigar 3.000 em:pregados, e várias em­
presas de mineração, entre outras. 

A única Junta de Conciliação e Julga­
mento instalada em Porto Velho colocou em 
pauta, em 1984, 4.076 processos, recebeu 
1.944 novas .reclamações e 1teve como sàldo, 
para 198~, 5.46'8 processos. 

O trabalhador que se <>ncontra radicado 
em municípios longlnquos da Capital do Es­
tado de Rondônia, alguris em uma faixa de 
até 950km, além da dificuldade de solicitar 
a .prestação jurisdicional trabalhista, não é 
convenientemente atendido. ·ntversos pro­
cessos ajulzactos no Interior, perante o Juiz 
de Direito da comarca local, são remetidos 
-a Porto Velho e vice-versa, tendo ensejado 
conflitos de competência. 

É .de ser levada em consideração a dls­
<tância de Porto Velho dos seguintes muni­
cípioo; do Estado de Rondônia: 

Km 
1 - Guajará-Mlrim ... - ..... - _ ·.--'- 370 

2- Costa Marques········-···----- · 450 

3- Cerejeiras ····------····---··- 1.050 
4 - Colorado d'Oeste ........... -- - WJ, 

5·- Vilhena ... , ·-- -· _. --.--- .. -- _ 767 
6 - Pimenta Bueno ....... _- . _: -. _ 566 
7 - Espigão d'Oeste .... _ .... - ___ ·- _ 603 
8- Cacoal --·-···--·-····---·--·-- 522 
9- Rolim de Moura······---·-··- 590 

10 - Presidente Médici ..... _ . - _. - . . . 444 

11 - Ouro Preto" d'Oeste .... - --- .. - 358 
12 ---; Ji-Paraná ........ _- _.-.- __ -· _ 403 

13 - Jaru . _ .......... ___ .. _ .... _ -- . ~ 313 

14- Ariquemes -······-·-··-------- 209 
Saliento que os Estados de Rondônia e 

do Acre são jurisdicionados pela 11.& Re­
gião, cujo Tribunal Regional do Trabalho 
tem sede em Manaus - AM, e se encon­
tram em vias de passar a ci>nstituir a 14.• 
Região da Justiça do Trabalho, tendo o res­
pectivo Regional sede~ em Porto Velho -
RO. Tal iniciativa nasceu do espirito de 
se descentralizar cada vez mais a área ter­
ritorial jurisdicionada da Justiça do Tra­
balho, a exemplo do que ocorreu com a 13.a. 
Região, que desmembrou os Estados da Pa­
raíba e do Rio Grande do Norte da 6.• 
Região. 



Junho de 1986 

O caráter sóciO-político~ econômicO que deu 
Origem à iniciativa de se criar a 14.a. Região 
da JUStiça dO Trabalho, com jurisdição nos 
Estados de Rondônia e do Acre e sede em 
Porto Velho~- RO, justifica, também, vja 
de conSeqüência, a criaÇão das Jp.ntas de 
Conciliação ora cogitada, tendo em vista as 
considerações anteriores, e, principalmente, 
o fato de cada um 'daqueles Estados pos­
sui:!;, apenas, uma J'CJ em Porto Velllo 
..;_ RO, e uma em !Rio Branc_o - AC, e não 
ter sido beneficiado pelo anteprojetO que 
prevê a criação de 106 (cento e seis) JCJ 
em todo o Pais, objeto da Exposição de 
Motivos n.0 292, de 27 de junho de 1985, 
deste Ministério. ~ 

Cabe assinalar que, para a composiçãO e 
funcionamento dos aludidos órgãos, foi pre­
visto um quantitativo minimo de cargos e 
funções a Serem criados, tanto :tio quadro 
da magistratura quanto no de serviços au­
xiliares. 

O anteprojeto em causa procurou ser fiel 
às normas básicas estabelecidas pela Lei 
n.0 6.947, de 17 de setembro de 1981, ~que 
orienta .a criação e o funcionamento de 
Juntas de conciliação e Julgamento. 

A repercussão financeira da medida, com 
base nos preços de 1985, implica, aproxima­
damente, em Cz$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzados). 

O Excelentissimo Senhor J14inistro-Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, pelo Aviso n.0 179, de 
25 de fevereiro de 1986, informou a esta 
Pasta que nada tem a opor quanto ao ante­
projeto de lei apresentado. 

Aproveito a oportuniaade para renovar a 
Vossa Excelência protestos do meu profundo 
respeito. - Paulo Brossard de ·souza Pinto, 
Ministro da Justiça --Almir Pazzianotto -
João Sayad. · 

··~··················~················-·~ r As Comissões de Legislação Social, de 
Serviço Público .Civil e de FinançasJ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N~ 38, de 1986 

(N.0 7.635/86, na Qasa de Origemf 
(DE INICIATIVA PO SENHOR PRESIDENTE DA RE:PtnJLICA) 

Cria caril<>s na Justiça. do Trabalho. 
O Congresso Nacional drereta: 

Art. 1.0 Ficam criados na Justi~a do 
Trabalho ~ seguintes cargos pára atender 
ao funcionamento das Juntas de Oonc!lia­
ção ,,- Julgamento lnsti tuidas pel.9. Lei 
n.O 7.471, de 30 ele abril de 1986: 

I - na 1.8 Região: 8 (oito) cargos de 
JUiz dó Trabalho Presidente de Junta; 4 
(quatro) cargos de Juiz do Trabalho Subs­
tituto; 16 (dezesseis) funções de Vogàl; 8 
(oito) c<>rgoo em Oom!s.são de Diretor de 
Secretaria; S (oito) ca11gos de Técnico Ju­
diclã,rlo; 16 (dezesseis) cargos de Oficial 
de Justiça Aval!ador; 16 (dezesseis) cargos 
de Auxiliar Judiciário; 8 (oito) cargos de 
Agente de Segurança Judiciária e 8 (oito) 
cargos de .AJtendente Judiciário; 

n - ,na 2.a Região: 29 (vinte e novel 
cargos ele JUiz do Trabalho Presidente de 
Junta; 15 (quinze) cargos de Juiz do Tra­
balho Substituto; 58 (cinqüenta e oito). 
fUnções de Vog:al; 29 (vJnte e nove). cargos 
r,m comissão de Diretor de Secretaria; 29 
(vinte e novel cargos de Técnico Judiciá­
rio; 58 (cinqüenta e alto) cargos de Oficial 
ele Justiça Avallador; 5S (cinqüenta e oito) 
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cargos de ·Auxiliar Judiciário; 41 (quaren­
ta e um) cargos de Agente de Segurança 
Judiciária e 29 (vinte e nove) cargos de 
A!tendente Judiciário; 

ITI ---' há 4.a Região: 7 (sete) cargos de 
Juiz do T"abalho Presidente de Junta; 3 
(três) cargos de Juiz do Trabalho Substi­
tuto; 14 (qu'atorze) funções de Vogal; 7 
(sete) cargos em comissão de Diretor de 
Secretaria; 7 (sete) cargos de Técnico Ju­
diciário; 7 (sete) cargos de Oficial de Jus­
tiça Avaliador; 14 (quatorre)· cargos de Au­
xi!isr Judiciário; 7 (sete) cargos de Agente 
de Segurança Judiciária e 7· (sete) cargos 
ele Atendente Judiciário; 

IV - na e.s Região: 6 (seiill cargos de 
Juiz do <zyabalho Presi<lenite de Junta; 2 
(dois) cargos de Juiz do Trabalho Substitu­
to; 12 (doze) funções de Vogal; 6 (seis) 
cargos em comissão de J)ire'bor de Secreta­
ria; 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário; 
6 (seis) cargos de Oficial de Justiça Ava­
liador; 12 (doze) cargos de Auxiliar Judi­
clárloya (oito) cargos de Agente de Segu­
rança Judiciária e 6 (seis) cargos de Aten- ~ 
dente Judiciário; 

V - na 9.a Região: 10 (dez) cargos de 
JUiz do 'I'rabalho Presidente de Junta; 5 
(seis) cargos de Jui., do TrahaJho Substitu­
to; 20 (vinte) funções de Vogal; 10 (dez) 
cargos em cdm!ssão de Ddretor de ~ Secre­
taria; 10 (dez) cargoo de Técnico Judiciá­
rio; 20 (vinte) cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador; 20 (vJnte) cargos de Auxiliar 
Judiciário; 8 ~(oito) eargos de Agente de 
Segurança Judiciária e 10 (dez) C'll.rgOs de 
Atendente Judiciário; 

VI - na~ ma Região: 9 (novel cargos de 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta; 5 
(cinco) càrgos de JUiz do Trabalho Substi­
tuto; 18 (dezoito) funções de Vogal; 9 (nove) 
ea:rgos em comissão de Diretor de S€creta­
ria; 9 (norve) cargos de Técnico Judiciârio; 
14 (quatorze) cargos de Oficial de Justiça 
Avaliador; 18 (dezoito) cargos de Auxiliar 
Judiciário; 9 (nove) cargos de Agente de 
Segurança .Tudiclária e 9 (nove) cargos de 
Atendente Judleiário. 

Art. 2.0 Para cada exercente de função 
de Vogal, criada por esta lei, ha:verá um 
Suplente. 

Art. 3.0 O preenchimento dos cargos de 
provimento efetivo previsto nesta lei far­
se-á de acordo· com as normas l'egals e re­
gulamentares, observadas ,as disposições do 
; 2.0 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 4.0 As despesas decorrentes da exe­
cução des.ta lei serão atendidas cam~ as do­
tações orçamentárias da Justiça do· Traba­
lho, ou com créditos adicionais. 

. Art. 5. 0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em 
cc-n trário. 

MENSAGEM N.o 150, DE 1986 

Excelentíssimos . Senhores Membros Q.o 
Congresso Nacional: 

Nos termos· do árt. 51 da Constituição 
~deral, tenho a honra de subnieter à ·ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
S•nhores Ministros -de Estado da Justiça, 
do~ Trabalho e Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento qa Presidência da República, o 
anexo projeto de lei ,que ucrla cargos na 
Justiça do Trabalho". 

Brasilia, 13 de maio de 1986 _ - José Sa~­
ney. 
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E.M. GM/N.0 13 
Em 9 de mato de 1986 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência, na forma 
de proposta do Tribunal Superior do Tra­
balho, o anexo anteprojeto de lei que visa 
a criação .de· cargos que estavam :previstos 
nos incisos I, n, IV, VI, Dl: e X, do art. 33 
da Lei n.0 7 .471; de 30 de abril último, e 
que foram objeto de veto. Na oportunida­
de da .sanção por VOiS~ Excelência, foi ex­
pressamente ressaltada. a necessidade da 
criação desses cargos, o que não ocorreu 
auenas por vício de inconstitucionalidade 
de que- padeciam as emendas apresentadas 
na Câmara dos Deputados. 

Pretende 6 presente anteprojeto tão-so­
mente criar os _cargos necessários para o 
funcionamento das novas JWltas de Con­
clliação e Julgamento inslltuidàs pela lei 
citada, dado que das 105 (cento e cinco! 
criadas, em razão dos vetos apostos, som·en­
te será possível a Instalação de 37 (trinta e 
sete), restando fl8 (sessenta e oito) Juntas 
de Conclllação e Julgamento sem possibili­
dade de instalação, enquanto não criados 
cargç>s de Juíze~ Vogais e funcionários, o 
que se pretende agora corrigir. 

Ressalte-se que os Estados do Rio de Ja­
neiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Pa­
raná, Pernambuco e o Distrito Federal, em 
virtude dos vetos, estão impossibilitados de 
instalar Juntas, o que mostra bem a urgên­
cia desta proposta,. observando-se ainda que 
desde 1978 não são criadas Juntas no Pais. 

São esses os fundamentos, Senhor Presi­
dente, que me dão convicção de que a pre­
sente propos:lção merece total acolhida e 
urgente tramitação, a fim de se possibilitar 
a imediata instalação e funcionamento das 
68 <sessenta e oito) Juntas de Conciliação 
e Julgamento nos Estados mencionados. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar 
a vo.ssa Excelência protestos do meu mais 
profundo respeito. - !Umir Pazzianotto 
Pinto, Ministro do Trabalho. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 7 .471, 
DE 30 DE ABRIL DE 1986 

Cria Juntas de Conciliação e Julga­
mento nas Regiões da Justiça do Tra­
balho, define áreas de juriSdição e dá 
outras providências. 

O Presddente da República 

Faço saber que o Oongresso Nacional de­
creta e e;u :sap.clono a segulnrbe Lei: 

Art. 1.0 (vetado). 

Art .. 2.o Ficam ortadas, na 1.a. Rlegião da 
J'llistlça do Trabalho, (vetado) J.untas de 
Con<>illação e Julgamento, assim distribui­
das: (vetado) no Estado do Rio de Janeiro, 
sendo ci!lico na cldad.e do Rio de Janeiro 
(36.a a 40.8)~ (vetado), Macaé, (vetado), (ve­
tado), (vetado) e São Gonçalo (2.•); (veta­
do) no Estado do Espirlto Santo, ,sendo uma 
(vetaâo) de Vlitórlla (3.a) (vetado). 

AJ:lt. 3." ~am ssslm definidas as áreas 
de jurisdição das Junta.s de Conelliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaiJ>O, 
pertencentes à 1.8 Reg;lão da Justiça do Tra­
balho: 

a.) no Estado do ruo de Janeiro: 
I - (vetado); 
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II - Maea.é: o respootlvo muntcipio e os 
de Conceição de Macabu e Casimlro de 
Abrw; · 

b) (V!'tado). 
A·rt. 4.0 Ficam criadas, na 2.a. Regi.âo da 

JU.Stiça do Trabalho, Estado de São Paulo, 
(vetado) Juntas de Conel!la.ção e Julgamen­
to, assim dlstribuldas: oito na cidade de São 
PaU'lo (48.• a 53.•), (vetado), uma em A&sls, 
uma em Bragança Paullsta, uma em Cam­
pinas (~.•), uma em Os;plva.rl, du<!.S •em 
Cubatão_ (3.& e 4.a), um·a em Cruzeiro, uma 
em l'lernandópolls, duas em ·auart!1hós (3.• 
e 4.•), uma em Itapetlnga, <vetado), (ve­
mdo), uma em os-asco (2.•), uma em Ribei­
rão Preto (2.0 ), uma em Santo André (3.•), 
trés em Santos (4.• a &.•), wna. e:in São Ber­
nardo do Campo ( 4.•) , uma em São Cruetano 
do Sul (2.•), uma em São José dos·campos 
(2.•), e uma em São José do Rio Preto 
(2.•). 

Art. 5.0 Ficam a&Sim defipldas as áreas 
de jwrisdição das Juntas. de COndllação e 
Julgamento, loc·allzaàlas nas eidades abaixo, 
pertencentes à 2.• Rlegláo da Ju.stiç.a do Tra­
balho, Estado de São Palu)o: 

· I ,........ .A.ss~: o re$~tivo m:u.nicípio e o_s de 
Borá, Cândido Mo.ta, Cl'uzália~ Florínea, 
João Ramalho, Maa-acai, Palmltai, Paragua­
çu PM!l!sta, Platina e Quatá; 

II - Bragança Paulista: o re.speetivo mu­
nieiplo e os de _Atibaia, Bom J"es).l:S dos Per-­
dõe.s, Jarinu, Joanópo!ls, Nazare, Paulista, 
Pedra Bela, Pinhaizinho, Piraeaia e Socorro 

III ~ Capivari: o respectivo muniÇípio e 
os de Oerqu!lho, Eli1!.S Fausto, Laranja! 
Paullsta, Mombuea, Monte Mor, Rafard e 
Ti~ tê; 

IV _,-Cruzeiro: o respectivo município f>' 
OS de Ar-eias~ Bananail, cachoeira Paqlista, 
Lavr!nhas, Queluz, São José do Barreira e 
Silveiras; 

V - Femandópolls: o respectivo munici­
plo e os ~"" Estrela D'Oeste, Guarani D'ües­
te, Indiaporã, Maoadônia, Meridiano, Mira 
Estreli, Pedranópolls, POpulina, São João 
das Duas Pontes e Turmalina; 

VI - Itapetininga: o ;respeetlvo muniCí­
pio e os de Mgatuba, Capão Bonito, Cesá­
rio Lange, Guareí, POrangaba, São Miguel 
Aroanjo 1e T·atui; 

·• ,_,_ - Jaú: o respectivo municip\o e os 
de Barirl, Barca Bonita, BocaillJa, Bora,C'éla, 
Dols C611I1agos, Igaraçru do Tleté, Itapui, Mo­
eatuba, Mineiros 00 Tiet.ê, Pederneiras e 
Torrinha; 

VITI - Presidente Prudente: o respectivo 
munleipio e os de Alfredo Marc<>ndes, Alva­
res 'Machado, Anhwn;as, Caiuá~ Caiabu1, Flo­
ra R~ca, I-epê, Iil.dian·a, Mariápolis, Martinó­
polis, Narancllba, Piquerobi, Piraoozinho, 
Presidante Bernardes, Presidente Epitáclo, 
Presidente Venceslau, Raneharia, ltegente 
Feijó, santo Anastácio, santo Expedito, Ta-
clba e Tarabai; · · · 

IX - Ribeirão Preto: o respectivo muni­
cipio e os de Cravinhos, DtUriónt, Jardinó­
polis, São Simão; Serrana e Sertãozin}lo; 

X - Rio Claro: o respectivo municipio 
e os c;ie Araras, Corumbataí, Ipeúna, ·rtira­
pina, Leme· e S~nta Gertrudes; 

XI-São José do Rio Frete>: o respectivo 
município e os rje Altair, Bacly Bassitt, Bál­
samo, Cedral, Guapiaçu, Icém, daci, .rosé 
Bonifácio, Mirassol, Mirassolândia, Monte 
Aprazivel, Neves Paulista, Nipoã, Nova Gra-
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nada, Onda Verde, Palestina, Poloni, Pontes 
Gesta!, Pot!rendaba, Tanabi, Uehoa e União 
Paulista; 

XII - (Vetatlol; 
XIII - (Vetado); 

Art. 6.0 Ficam . excluidos da jurisdição 
das JtintE~-s de Conciliação e Julgamento de 
Botucatu, os municípios de Guarei e Po­
rangaba, de Guaratinguetá, os municípios 
de Areias, Cachoeira Paulista, LaVrinhas, 
Queluz e S!lveiras; de Itu, os municÍpios de 
Capivari, Elias Fausto. e Rafard; de Jabo ... 
ticabal,. o Município de Se~ãozinho; de 
.Tundia!, o Mun!cipio de Jarinu; de Mogi­
Mir!m, o Municip!o de Socorro; de Ourinhos, 
o Município de Paimltai; de Presidente Pru­
dente, o Município de Piquete e de Votupo­
ranga, os de Meridiano e iPedranópolis. 

Art. 7.0 Ficam criadas, na 3.a. Região da 
Ju.stiça- do Trabalho, Estado de Minas Ge­
rais, (Vetado) Juntas de Conciliação e Jul­
gamento, assim d!stribuldas: sete na cida­
de de Belo Horizonte e uma nas cidades de 
Bet!m, Caratinga, (Vetado), Contagem, For­
miga, ·rtabira, ltuiutaba, Jui21 de Fora, (Ve­
tado); (Vetado), (Vetado), Teóf!lo Oton!, 
Ubá, Uberlândia (Vetado). 

Art. 8.0 Ficam assim definidas as áreas 
de jurisdição das .Tuntas de Conciliação e 
Julgamento localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 3.• Rlegião da Ju.stiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais: 

I - Caratinga: o. r'esp·ectivo município e 
os de Conceição de_Ipanema, Córrego Novo, 
Dom Cavatl, Engenheiro ·Caida.s, Fernandes 
Tourinho, Iapu, Inbapfm, Ipanema, Ma­
nhaçu, Manhumirim, Pocrane, Presidente 
Soares, Santana do Manhaçu, São João do 
Oriente, Simonésia, Sobrália e Tai-unlirirn; 

IL.- CV etadol ; 

m - Formiga:· o respectivo municipio e 
os de Aguanil, Areos, Bambui, Campo BelO, 
Candeias, Capitólio, Cristais, Doresópolis·, 
Guapê, Iguatama, Medeiros, Pains, Pimen­
ta, Piui, Santana do Jacaré; São Roque de 
Minas, Tapira! e Vargem Bonita; · 

IV .:.... Itabira: o respectivo municipio e os 
de Ciarmésla, Ferxoo, · :ntambé do Mato 
Dentro, Passabem, Santa Maria de Itab!ra 
e São Sebastião do Rio J;lreto; 

. V - Ituiutaba: o respectivo município e 
os de Cachoeira Dourada, Campina Verde, 
Canápolis, Capinópolis, Centralina, Comeu­
dador Gomes, Fronteira, Fruta!, Guarinha­
tá, Ipiaçu, Itapagipe, Iturama, Planura, 
Prata, Santa Vitória, São Francisco de Sa­
les; 

VI - Teófilo otoni: o respectivo muni­
~cípio e os de Ataléia, campanário, Carai, 
Frei Gaspar, I ta! pé, Itambacuri, Lada!hha, 
Malacacheta, Nova Módica, Novo Cruzeiro, 
Ouro Verde de :Minas, Pavão, PesCador, Poté 
e São José do Ltivíno; 

VII - Ubá: o respectivo município e os 
de Araponga, Braz Pires, Divinésia, Dores 
do- Turvo; Ervâl!a, Guarani, nu!doval, Gui­
ricema, Mercês, Paula Cã.ndidci, Piraúba, 
Rio Pomba, Rodeio, . São Geraldo, Senador 
Firmino, Silveirânia, Tabuleiro, Tocantins e 
Visconde do Rig .. Branco. 

Art. 9.0 Ficam exclulde>s da jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Bàrbacena, os Municipios de Braz Pires, Do­
res do Turvo, Mercês, Rio Pomba, Senador 
Firmino, Sllverãnta e Tabuleiro; de Cata­
guases, os Municípios de Diviné;sia, Guara­
ni, Guidoval, Gulricema, Paula Cândido, 
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Piraúba, !Rodeio, São Geraldo, Tocantins, 
Ubá e Visconde do Rio Branco; de Conse­
lheiro Lafaiete, os Municipios de Congonhas. 
Belo Vale, Moeda e Ouro Branco- e de João 
Monlevade, e>s Municipios de Itabira, Itam­
bé do Mato Dentro, Passabem e Santa Ma­
ria de Itabira. 

Art. lO. Fiêam eriatl.as, na 4.• Região da 
.Tustiça do Trabalho, Estado do Rio Grande 
dcr Sul, (Vet<;do) Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim distribuidas: duas na 
cidade de Porto Alegre (16." e 17.•) e uma 
nas cidades de Canoas (3,&), Esteio, Grava­
ta!, Novo Hamburgo (3.0 ) (Vetado) e Triun-
fo. · 

Art. 11 . Ficam assim definidas as área.\1 
de i urisdição das Juntall de Coneíliação e 
Julgamento, loClillzadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 4.• Rleg!ão da Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul: 

I - l?orl9 Alegre: o respectivo município 
e os de Alvorada, Cachoeirinha e Viamão; 
li-- Canoas: o respectivo município; 

m - Esteio: o respectivo municíp!e> e_ o 
de Sapucaia do Sul; 

IV - Gravatai: o respectivo município; 
V - (Vetado); 

VI - Triunfo: o respectivo município e 
o de General Câmara. 

Art. 12. Fica exclui do da Jurisdição da 
Junta de Conciliaçãe> e Julgamento de Por-­
to Alegre o munlcipio de Gravata!: 

Art. 13. Ficam criadas, na s:• Região da 
Justiça do Trabalho, cinco Juntas de Con­
ciliação e .Tulgamento, nó Estado da Bahia, 
assim distribuídas: uma nas cidades de 
Salvador <12.•), Camruçari (2.•), Guanambi, 
Itamaraj u e Paulo Afonso. 

Art. 14. Ficam assim definidas as âreas 
de jurisdição das Juntas de Conciliação e· 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 5.• Região da J:ustiça do 
Trabalho, no Estado da Bahia: 

I - Guanambi: o respectivo município e 
os de Caculé, Caetité, Candiba, Ibiassucê, 
Igaporã, Jacáraci, Licinio Almeida, Ouro 
BrancO, Palmas do Monte Alto, Riacho de 
Santana, Sebastião Laranjeiras e 1)'ra,di; 

:U - Itam_araju: o respectivo :rp.nn_icípio e 
os· de Alcobaç.a, Caravelas, Guaratinga, Ibi­
rapuã, Itanhém, Lajedão, Medeiros Neto, 
Mucuri, Nova Viçosa, Porto ·seguro, Prado, 
Santa Cruz de Cabrália e Teixeira de Frei­
tas. 

Art. 15. Ficam criadas·, na 6.• Região 
da Ju.stiça do Trabalho, seis Juntas de COn­
ciliação é Julgamento, assim distribui<las: 
quatro no Estado de Pernambuco, sendo 
uma nas cldades de Recife. (10.• l, Barrei­
ros, Garanhuns e Petro!lna e duas no ES­
tado de Alagoas, sendo uma nas cidades de 
Maceíó (2.•) e Arapiraca. 

Art. 16. Ficam allSim definidas as áreas 
de jurisdição das Juntas de ·concll!rução e 
Julgamento, loeallzadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 6.• Região da Ju.st!ça do Tra-
balhO: . 

.a) no Estado de Pernam.buc;o: 
I :__ Recife: o respectivo .mmüeípio e os 

de Camaragibe, Olinda e São Lourenço da 
Mata e o Território de l'lernando de Ne>ro-· 
hhi:i.; 

II - Barreiros: o re&pectivo município 
e os de Rio Formoso, São José da coroa 
Grande e Sirinhaém e no Estado de Ala-



Junho de 1986 

goas os municípios de J'ac'Uipe, .rundiá -e 
Maragog!; 

. III - Garanhuns: o respectivo municí­
PIO e os de Aguas Belas, Angelim, Bom 
Consélho, Brejão, Qaehoeirinha Caetés 
Calçado, Canhotinho, Ca'Poeiras, éorrentes'_ 
Iat!, Ibiraju~a, Jupi, Lagea;do, Lagoa do ou~ 
ro, PaJ.mernna, Paranatarna, Saloá, São 
José e Terezinha; · 

rv - Petrolina: o re.spectivo município e. 
os de Afrânio, Araripina, Ouricuri, Santa 
Maria da Boa Vista e Trindade;. 

b) no· Estado de AJagoas: 

I - Arap~raca: o- respeCtivo mun~cípio e 
os de Belém, Coité de Noia, Feira Grande, 
I&'aci, Girau do Ponciano, Lagoa da Canoa, 
Limeira _ele Anadia, Mar Vermelho, Minador 
do Negrao, Palmeira dos índios, Paulo Ja­
cinto, Quebrangulo _e Taguarana; 

II - Maceió: o_ respectivo município e 
os de Atalaia, Barra de Santo Antônio, Ma­
rechal Deodoro, Messias, Pilar, Rio Largo, 
Santa Luzia do Norte e Satuba. 

Art. 17. Ficam excluldos da jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Cabo, os Municípios de Rio Formoso, São 
José da Corõa Grande e Slrinbaém e de Pe­
.rJedo, os Mun1c:i,pios de Arapiraca, Feira 
Grande, Lagoa da Canoa e Limoeiro de 
Anadia. 

Art. 18. Ficam criadas, na 7 .a Região da 
Justiça do Trabalho, (Vetado) Juntas de 
Conciliação e JUlgamento; assim distribui­
das: (Vetado) no·'Maranhão, nas cidades de 
Bacabal e Imperatriz; uma no Estado do 
Piaui, na cidade de Terezina (Vetado). 

Art. 19. Ficam assim definidas as ãreas 
de jurisdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 7.a Região da Justiça do Tra­
balho: 

a) no Estado do Maranhão: 
I - Bacabal: o respectivo município e os 

de Coroatá, IgUarapé-Grande, Lago da Pe­
dra, Lago do Junto, Lago Verde, Lima Cam­
pos, Olho D" Agua das Cunhãs, Paulo Ramos, 
Pedreiras, Poção de Pedras, são Luis Gon­
zaga do Maranhão, São Mateus do Mara­
nhão e Vitorino Freire; 

II - Imperatd~: o respectivo município 
e os de Açailândia, Amarante do Maranhão, 
Estreito, João Lisboa, Montes AJtos, Porto 
Franco e Sitio Novo; 

b) (Vetado). 
Art. 20. Ficam criadas, na a.a. Região da 

Justiça do Trabalho, três Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, no Estado do Pará, 
assim distribuídas: uma na cidade de Be­
lém (7.a) e uma em Altamira e Marabá, 
com jurisdição nos respectivos munlcí~fó.s. 

Art. 21. Ficam criadas, na 9.a. Região da 
Justiça do Trabalho, Estado do Paran.á; 
(Vetado) Juntas de Conc!l!ação e Julga­
mento, assim distribuídas: três na cidade 
de Curi.tiba (5.a a 7.a) e uma nas cidades 
de Cascavel, ~·oz do Iguaçu, Fra;ncisco Bel­
trão, (Vetado), Jacarezinho, LOndrina (2.a), 
Paranavaí e Umuarama. 

Art. 22. Ficam assim definidas as áreas 
de jurisdição das Juntas de- Conclllação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 9.a Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Paraná: 

I - Cascavel: o respectivo município e 
os de Boa Vista da .Aparecida, Braganey, 
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Cafelândia, Capitão Leônldas Marques, Ca­
tall!iuvas, Céu Azul, corbélla, Guaraniaçu, 
três Barras do Pa.raná e Vera- Cruz do Oe~~e; 

rr - Foz do Iguaçu: o respectivo muni­
cípio e os de Matelândia, Medianeira, Mis­
sal, Santa Terezinha de Itaipu e São :Miguel 
do Iguaçu; 

-III ___, Francisco Beltrão: o respectivo 
município e os de Ampére, Barracão, ca..­
panema, Dois Vizinhos, Enéas Marques, 
Marmeleiro, Nova Prata do Iguaçu, Pérola 
do Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Re­
nascença, Saigá.do Filho, Salto do Lontra, 
Santa Isabel do Oeste e Santo Antônio do 
Sudoeste; 

IV _; (Vetado); 
- Jacarezinho: o respectivo município e 

os de Andirá, Barra do .Jacaré, Gambará, 
Carlópolis, Guapirama, Joaquim Tãvora, 
Q'tatiquá, Ribeirão Claro e Santo Antônio 
da Platina; 

VI - Paranavai: o respectivo município 
e os de Alto Paranã, Amaporã, cruzeiro do 
Sul, Guairaçá, Inajá, Jardim Olinda, M!­
rador, Nova Aliança do Ivaí, Nova E'sperart­
ça, Paraíso do Norte, Paranacity, Parana­
pe>ema, Santo Antônio do Caluá, São .Car­
los do Ivai, São João do Caiuá, Tc:mboara, 
Terra Rica e Unlflor; 

VII- Umuat"ama: o respectivO municí­
pio e os de Altônia, Alto Piquiri, Cruzeiro 
do. oeste, Douradina, Francisco ·AJves, Ica­
raimâ, Iporã, Maria Helena, Mariluz, Nova 
Olimpia, Pérola, São Jprge do Patrocínio. 
Ta;:>ej ara, Tapira, Tunelras do aeste e 
Xambrê. · · · 

Art. 23. Ficam excluídos da Jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Cornéllo Procópio, os Municípios de Andirá 
Barra do Jacaré, Cambará, Jacarezinho é 
Santo Antônio. da Platina e de Maringã, os 
de Alto Parana, Cruzeiro do Sul, Nova Espe­
rança. Par-anacity, Paranavaí, São Carlos 
do Ivâí e Unlflor. 

Art. 24:. Ficam criadas, na 10.a. Região 
da Justiça do Trabalbo, (Vetado) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim' distribuí­
das:. duas no Dlstri to Federal, na cidade de 
Brasilia (9):t- e lO. a); cinco no Estado de 
Galãs, sendo duas na cidade de Goiânia (3.a 
e 4.a) e uma na.s cidades de Ar.aguaína, Ca­
talão e Rio Verde; uma no Estado de Mato 
Grosso, na cidade de Rondonópolis e (Ve­
tado) no Estado do Mato Grosso do Sul, 
(Vetado) de, Dourados (Vetado). 

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas 
de jurisdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo 
pertencentes à Jo.a Região da Justiça d~ 
Trabalho: 

a) nc. .c..;stado de Goiás: 
I - Goiânia: o respectivo município e os 

de_ Anlcuns, Aparecida de Goiânia, Araçu 
Aragoiânia, Avelinópolis, Bela Vista rl~ 
Goiás, Brazabrantes, Campest're de Goiás 
Caturaí, Cromínia, Goianira, Guapó, Hidro..:' 
Iãndia, Inhumas, Malripotaba, Nazário, Ne­
rópolis, Nova Veneza, Palmeiras de Goiás 
Piracanjuba, Santa Bãrbara de Goiás, Trin_' 
dade e Varjão; 

n ..,....._ Arigualria: o respectivo rotmiCipio e 
os de Ananãs, Arapuema, Babaçulândia, Co­
linas de Goiás, Filadélfia. Itaporã de Goiás, 
Presidente Kennedy e x-ambioá; 

TII - Catalão: o respectivo município e 
os de Anhagüera, Campo Alegre de Goiás, 
corumbaiba, Cumari, Davlnópolls, Golan-
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dira, Ipameri, Nova Aurora, Ouvidor, Santa 
Cruz de Goiás e Três Ranchos; 

IV - Rio Verde: o respectivo município 
e os de Cacboeira Alta, Qulrlnópolls, Santa 
'Helena de Goiás e Serranópol!s; 

b) no Estado de Mato Grosso: 
Rondonópolis: o respectl v o município e 

os de Alto Garças, Dom Aquino, Guiratinga, 
Etlquira, Jaciara, Juscimelra, Pedra Preta 
e Paxm:éo; 

c) no Estado de Mato Grosso do Sul: 

I - Dourados: o respect1 v o município, e 
os de Caarapé, Deodápolls, Fátima do Sul, 
Glória de Dourados, Itaporã, Maracaju e 
Rio Br!lhante; 
II - (Vetado). 
Art. 26. Ficam excluídos da Jurisdição 

da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiãula os muuiclplos de Damolândla e 
Pontalina. 

A!t. 27. Ficam eriadas, na lV Região 
da Justiça do Trabalho, trés Juntas de Con­
cj!iação e Julgamento, no Estado do Ama­
zonas, na cidade de Manaus (5.• a 7.•). 

Art. 28. Ficam criadas, na 12.a Região 
da Justiça do Trabalho, Estado de Santa 
Catarina, três Juntas de Conciliação e Jul­
gamento, assim distribuídas: uma nas ci­
dades de Jolnv!Ile (2.a), Mafra e São Mi­
guel do Oeste. 

Art. 29. Ficam assim definidas as ãreas 
de jurisdição das Juntas de conciliação e 
Julgamento localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 12.• Região da Justiça do 
Trabalho, no Estado de Santa Catarina: 

I - Jolnyill-e·: o .t~espeetivo. mun~cipio e 
os de Ara:quari, Guaruva, São FrancisCo do 
Sul, Corupá, Guaramlrlm, JaNtguá do Su~. 
Massaranduba e SChroeder; 

II - Mafra: o resp,ctlvo município e os 
de Oa;mpo Aliegre, Italópolis, Monte Castelo, 
Pa]>anduv·a, Rio Negrinho· e São Bento do 
Sul; 

nr -.São Miguel do Oe.ste: o respectivo 
municipio e os d·e Anchieta, Gampo-Erê, 
Ounha Porá, De.scanso, Dioní•lo Oerquelia, 
Gu1a.rac'ialba, Gurarujá do Sul, Itailiranga, 
Maravllha, :Mondaí, Palma Sola, Romelân­
dia ·e São José do cedro. 

Art. 30. Ficam excluldos. da Juri·sdlção 
da Junta de Conciliação e Julgamento de 
JoinvllJe os Munislplos de campo AJegre e 
São Bento do Sul. 

Art. 31. Fica;m criadas, na 13.• Regiá<J 
da Justiça çlo Trabalho, (vetado) Juntas de 
Cono'.liação e Julgamento, assim distribui­
das: no Eotado da Paraíba, uma (ve•tado) 
de Guarabira (vetado) e no Estado do Rio 
Gra;nde do Norte, uma na cldade de Gola­
ninha. 

Art. 32 •.. Ficam assim definidas as ãreas 
de jurisdição das Juntas de C<:>nclliação e 
Julgamento, localizadas nas .cidades abaixo, 
pertenc'entes à 13.• Região da Justiça do 
Tr:>ballho: 

a) no Estado da Paxaiba: 
i - Gu1arrubira: o respootivo mun1dpio e 

os de AJ:.goinha, Araçag!, Arara, Ara;runa, 
Baía da Traição, Bananeilras, ~ra de San­
ta._ Rosa, Beilém, Borbon>n:J.a, Ca.clm.l>a da 
Dentro, calçara, Ouitegl, Dona Inêz, Duas 
Estradas, .]tapororoca, Jaca;raú, Lagoa de 
De!nd;ro, Mrurl, Mama;nguape, Mata;ra.ca, Mu­
lungru, P'ilões, Pilõezinhos, PiritUiba~ Rio Tin­
to, serra <la Raiz, s...,-a.J.'Iia, Ta;clma e So­
Iânea.. 
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li '-- (Ve;ado); 
b) no Estado do Rio Grande do Nono: 
aoili:runi>a: o ~espeotivo município e os 

de Ãrês, Baía Form..osa, Brejinho, Cángua­
~etama, Espirito Santo, Monta.nlla.s, Nwia 
FloU"esta,, Pedro Velho, São José do Mipibu 
e Vila Flor. 

Art. 33. Para atander •ao funcionamento 
das novoo Juntas de C<mcUiação é Julga­
mento, in.stltmidas por esta 1ei, ficam cria­
dos, na Justiça do Trabalho: 

I- (Vetado); 

II - (Vetado); 
m - na. 3.• R<lgião: dezoito cargos de 

Juiz do TrabaJlho Bresidente 'de Junta; nove 
cargos de Juiz do TrabaJho Srubstituto; trin­
ta e sets f,unções de Vogal, dezoito cwgos em 
Oornlssão de Diretor de Sooretarta; dezoi­
to cargos de Té<!n:ioo Judiciário; trinta e 
seis cargos de Oficial de Justiça Avãliador; 
trinta e seis C3Jl"gOs fu Auxililar Judfuiâ.rio; 
trinta e se!s'cargos de Agente de S..gm<inça 
.r~ic\árla e d·ezoito cà<l"gos de Atei!dente 
J oo>otã.r!o; · 

IV - (Vetado); 
V - na s.a Região: cineo eargos de Juiz 

do Traibalho Presidente dia Junta; três car­
gos de Juiz do Trabalho Substituto, dez fun­

, çõesde Vogal; cinco cargos em comissão de 
Diretor de Sie'cretari•a; cinco cargos de Téco 
nloo Judllc+ário; nove ·cargos de Oficial de 
Justiça A>V'aliador; dez cargos de Au:xillar 
Júdielário; cinco cargos de Agenta de Segu­
rança. Judl'Cié.ria e cinco oar:go.$ de Atenden­
te .fUdlclário; 

VI - (Ve.tado); 
VII -na 7.• Região: três cargos de Juiz 

do Trabalho Pr;Jsidente de J.unta; dois, car­
gos de Jnlz do Trabalho Snlbstltuto; sre'is 
funções ile Vogal; três cargos anl coml.ssão 
de DiJ<ebol" dJe Sooretarla; três cargos de 
Té'cnJ,oo J:udlclário; seis cargos de Oficial de 
Justiça Avca.liador; três ca;rgos de AW<iliar 
JudiK:Iã.r!o; três cargos de Agente de Segu­
rança Judiciária e três cargos de Atenden­
te .fudlciário; 

VIII...:. na 8.• Região: três cargos de Juw 
do TrabalhQ' ?residente da J<Unta; dois car­
gos de Juiz do Tr.abalho Substi luto; seis 
funções de Voga.!; três cargos em comissão 
de Dlrebol" de Secretaria; três eargos de 
TéQnica.Judiciârlo; três crargos ile Oficial de 
Jootlç.a. Ava!la.dor; · três cargos, de AUXiliar 
Judiciãx:io; três cargos de Agente de Segu­
rança. JUdlcliária e três cargos de Atenden­
te Judlctário; 

IX - (Vetado) ; 

X - (VeJtis.do); 

XI - na 11.• Região: três cargos de Juiz 
d<> Trabalho Piesidente de Junta; dois car­
gos de Julz do Tra.balho SuOOtituoo; seis 
funções de Vogal; três cargos em comissão 
dJe Diretor d_e srecretaria; três --~'rurgos de 
Técni.co Judtciãrlo; quatro cargos de Ofi­
ci·al de Justiça AvaJ.iador; seis cargos de 
Auxlllar Judiciário; quatro cargos de Agen­
te de Segumnça Judic>ária e três cargos de 
Atenden ta Judiciárió; 

XII~ na 12.• Reglão:·três cargos de Juiz 
do Tr~~o Presidente de J:tin~;_ dois __ ~ar­
gos de Juiz do Trabalho Substituoo; . seis 

·funções de Vogal; três cargos ·em. comissão 
de Diretor de secretaria; três cargos de Téc­
ruco Judiciário; três cargos de Oítcial de 
JII.stiça Avcallt>dor; seis cargos de AUXillar 
Judkiário; s.els cargos de Agente de Segu-
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rança Judiciária e três carg(,)s de Atendente 
Judlcl®rio; 

XIII - na 13.a Região: dois cargos de 
Juiz do Trabalho !'residente de Junta; dois 
cargos de Juiz do Traba.l.ho Substituto; qua­
tro funções de Vogal; dois cargos em co­
missão CÍ!> Diretor de secretaria; dois car­
gos· de Técnico Judlciárlo; doisc cargos de 
Of!.cbl de Justiça AvaJiador; quatro cargos 
de Auxiliar Judiciário; dois cargos de Agen­
te de_ Segurança .Judiciária e dois cargos_· de 
Atendenrte Judid:ário. 

-Parágrafo úniícq_. Para catl-3.. exer:cê:nte 
de função c>. Vogal, criada por esta lei, ha­
verá um sup1€lnte. 

Art. 34. Nas localidades onde já existem 
Jumtas de Conciliação e Julgamento ficam 
manticlas as respe~tlvas áreas de jU!dsdição, 
com as alterações des~a lei. 

Art. 35. & alterações de l1lrisdiçáo de­
correntes da criação de no'l'aS Juntas de. 
Oonc!.ciliação e Julgamento, prevista nesta 
Lei, proceSSiar-~-ão à 'Pledid_a _em que se 
instai1arem tais órgãos. 

!Pá.vágrafo único. Até a aata aa efetiva 
instalação de o<Lda Junta d<> Condllaç·ão e 
JulgamJanto ora cri<Lcla, fica mantida a atual 
competéncia dos JuWes de ~eito das resc 
p~tiv8J.S ár:eas de jocisdiç·ão, por força dos 
arts. 668 e 669, da Conoolldação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo De.creto-lei núme­
ro 5 .452, de 1.0 de maio de 1943. 

Art .. 36 . O pr<ienchlmento qos ca.rgos d!a 
prov:l;mento efetivo pr:evisto neSta l'ci far­
se-~ de .. acordo com, as normas legais e re­
gulamentares, observa4as as disposições do 
§ 2.o do art. 108 da Constitnlção Federal. 

Art. 37. & d!aspesas decorrentes da exe-. 
cuç.ão _ctesta lei serão atendidas com !'S do­
tações orçamentãrtas da Justiça do Traba­
lho~ ou com créditos ad:roronais. 

§ 1.0 Os. recursos destinados às instala­
ções das novas Juntas d.= Conçi.liação_ e: Jul­
gamento serão liberados e des.tlnadQs de 
forma ·eqü!tativca e proporcional às R<egiões, 
tomando-se por base o número de Juntas 
com que cada uma delas .é contemplada por 
esta lei. 

§ 2.° Caberá ao Tribunal Superior do 
Trabalho promovei, sob repasse, a aJ.oca-_ 
ção dos recursos de que trata este artigo, 
na forma çlo parágrafo anterior. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação 

Art. 39. ·Revogam-se as disposições eril 
contrário. 

Bras!lia, 30 de abril de 1986; 165.0 da In­
dependência e 98.0 da República. - José 
Sa.rney. 

· (As Comissões de Legislação Social, 
de Serviço Púb.lico Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 39, de 1986 

(n.• 6.777/85, na Casa de origem) 

Institui o Programa Nacional de Mi­
nerais Estratégicos e dá outras provi­
dências, 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. 1.0 Fica instituido o Programa Na­

dónal de Minerais Est:ratégicos, visando ao 
melhor_ ~roveitam.ento dos recursos mine-
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rals existentes no Pais e à ·compatibilização 
da política setorial cqm as exigências do 
desenvolvimento nacional. 

.Art. 2.0 O Programa Nacional de Mine­
rais Estratégicos tem como objetivos bãsi-
cos: -

I - incentivar a exploração das jazidas 
conhecidas e a descoberta de novos depósi­
tos de minerais considerados estratégicos, 
na :torma do disposto nos arts. 3.o e 4.0 desta 
lei; 

II - estimular o aproveitamento dos re­
cursos minerais elqstentes no Pa!s por meio 
de medidas que conduzam ao mais alto grau 
de industrialização das matérias-primas mi­
n~I'ais dentr? do territ_ório nacional; 

III - buscar a substituição das importa­
ções dos produtos minerais necessários aó 
desenvolvimento nacional, especialmente da­
queles cons~derados estratégicos; 

IV ·_ estimular, promover e garantir a 
participação de empresas de capital nacio­
nal na pesquisa, lavra, industrialização e na 
execução dos respectivos projetos, bem como 
no desenvolvimento da tecJ;J.olog!a de aproc 

- veitamento dos recursos minerais existentes 
no l'aís, especialmente daqueles considera-
dos estratégicos; 

V- estimular~ promover e garantir a par­
ticipação de empresas de engenharia con­
sultiva~ de capital nacional~ no desenvolvi­
mento da tecnologia e execução de proje­
tos de engenharia p~ra aproveitamento~ la­
vra e industriallzaçao dos recursos mine­
rais existentes no Pais~ especialmente da­
queles considerados estratégicos; 

VI - estimular e promover modificações 
técnicas e alterações da composição acio­
nária nos projetos que não estejam de 
acordo com o disposto nesta lei; 

VII - crlat -mecanismos de proteção ao 
fluxo regular de abastecimento dos mine­
rais considerados estratégicos~ com vistas 
à redução do grau de vulnerabilidade, nos 
casos em que o suprimento dependa de fon­
tes eXternas; 

VIII - incentivar as ações dirigidas :para 
a div_ersificação das fontes de abastecimen­
to das irnportaç_ões dos minerais conside­
rados estratégicos; 

~ - direcionar os esforços da politlca 
setorial no s.entido de harmonizâ-los com 
os objetiveis da política nacional de desen­

. volvlmento integrado. 
Art. 3.0 Consideram-se estratégicos, para 

os efeitos desta lei: 

I - os minerais de Importância vital para 
a economia nacional e cujo suprimento de­
penda de fontes externas; 

n - os minerais quel dada sua essen­
cialidade para a política de desenvolvimen­
to nacional, forem . considerados estratégi­
cos, na conformidade de lei federal. 

Art. 4.0 São considerados estratégicos os 
.seguintes minerais: carvão metalúrgico, 
chumbo, cobalto~ cobre, enxofre~ lítio, mo .. 
libdênio, nióbio, niquel, cromo, platina, 
prata, tântalo, titânio, tungstênio, vanãdi01 

zinco, manganês, .potássio, quartzo, terras 
· raras~ berílio e zi.rcônlo. 

Art. 5.o A pesquisa e a lavra de rn,lne­
rais considerados estratégicos somente _ se ... 
rão outorgadas a .-emp:r:esas de mineráção 
cujo capital seja majoritariamente contro­
lado por brasileiros_ natos. pessoas físicas, 
ou por pessoas jurídicas constituidas de 
sócios ou acionistas brat:?l,leiros, vedada, em 
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qualquer hipótese, a existência de -acordos 
de acionistas que inibam ou limitem o con­
trole do empreendimento por brasileiros, 
pessoas físicas ou j uridicas. 

Parágrafo únicQ .. O disposto neste arti­
go aplica-se, também, à produção de con~ 
centrados, produtos químicos, produtos ou 
ligas metalúl'lgicas, o'u outros derivados, rea­
lizada a partir de minerais considerados es-· 
tratégicos. 

Art. 6.0 Serão considerados prioritários, 
:Para fins de liberação de recursos financei­

. ros e de concessão de incentivos ·Pelas agên­
cias governamentais, os projetos de criação 
e desenvolvimento de tecnologia que ·visem 
à obtenção e ao aproveitamento de minerais 
considerados estratégicos no território na­
cional. 

Art. 7.0 A execução do Programa Nacio­
nal de Minerais Estratégicos ficará a cargo 
do Conselho Nacional de Minerais Estraté­
gicos, diretamente subordinado ao Ministé­
rio das Minas e Energia, a ser !nst!tnido 
.por lei especial mediante projeto do Poder 
EXecutivo enviado ao Congresso Nacional 
dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 8.0 Os recursos financeiros neces­
sários à execução do Programa Nacional 
de Minerais Estratégicos constarão das pro­
~ostas orçamentárias da União e ficarão 
sob snpervisão da Secretaria de Planeja­
mento da P~esidência da República. 

Art. 9.0 O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar de sua publicação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publ!cação. · 

Art. 11. Revog'am-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Minas e Energia, de 
Economia e de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N 40, de 1986 

De iniciativa do Senhor Presidente 
da República 

&tabelece normas complementares 
para a execução do disposto no art. 27 
da Lei. n.0 2.004~ de 3 de outubro de 
1953, com a redação da Lei n. o 7 .453, de 
27 de dezembro de 1985, e dá outras 
providências. 

O Congresso Na~ional decreta: 
Art. 1.0 A indenização .,_ ser paga pela 

Petróleo Braslle!ro S.A_ - PETROBRAS e 
suas subsidiárias, nos termo? do art. 27 da 
Lei n.0 2.004, de 3 de outubro <le 1953, com 
a redação dada pela Lei n.O 7 .453, de 27 de 
dezembro de 1985, estender-se-á à platafor­
ma continental e obedecerá ao disposto 
nesta lei. 

Art.' 2.0 P~ra os efeitos da iridenização 
calculada sobre o valor do óleo de poço ou 
de xisto betuminoso e do gâs natural ex­
traido da plataforma continental, conside­
ram-se confrontan.tes com poços produto­
res os Estados, Territórios e Municípios 
contíguos à área marítima delimitada pe­
las linhas de projeção dos respectivos l!mi­
tes terr!tor!als até a llnha. de l!mite da pla­
taforma continental, onde estiverem situa­
dos os poços. 

Art. 3.0 A área geoeconômica de um Mu­
nicipio confrontante será definida .,_ par-

tir de critérios referentes às atividades de 
produção de uma dada área de. produção 
petrolífera marítima e a impactos destas 
atividades sobre .áreas vizinhas. 

Art. 4. 0 Os MUnicipios que integram tal 
área geoeconômica serão divididos em 3 
(três) zonas, distinguindo-se 1 (uma zona de 
produção principal, 1 (uma) zona de pro­
d1lção secundária e 1 (uma zona l!mitrofe 
à zona de produção principal. 

§ 1.° Considera-se como zona de produ­
ção principal de uma dada área de produ­
ção petrolifera marltlma e o mun!clplo con­
!rontante e os Municípios onde estiverem lo­
calizadas 3 (três) ou mais Instalações dos 
segu!n tes tipos: 

I - instalações Industriais para proces­
samento, tratamento, armazenamento e es­
coamento de petróleo e gás natural, exclu­
indo os· dutos; 

n - instalações relacionadas às ativida­
des de :i.poio exploração, produção e ao es­
coamento do petróleo e. gás natural, tais 
como:· portos, aeroportos, oficinas de ma­
nutenção e fabricação, almoxarifados, ar­
mazéns e escritórios. 

§ 2.0 Consideram-se· como zona de pr-o­
dUção secundária os Municípios atravessa­
dos por oleodutos ou gasodutos, Incluindo 
aS respeCtivas estações de compressão e 
bombeio, ligados diretamente ao escoamen­
to da· produção,. até o final do trecbo que 
serve exclusivamente ao escoamento da 
produção .de uma dada área de produção 
petrolifera marítima, ficando excluída, pa­
ra fins de definição da ârea geoeconômica, 
os ramais de distribuição secundários, fei­
tos com outras finalidades. 

§ s.o Consideram-se como zona limítro­
fe à de produção principal os Municípios 
contíguos aos Municípios que a integram, 
bem como os Municípios que sofram as 
conseqüências sociais ou econômicas da 
produção ou exploração do petróleo ou do. 
gás natural. 

§ 4.° Ficam excluídos da área geoetonô­
mlca cte·um Município confrontante, Muni­
clpios onde estejam localizadas Instalações 
dos tipos especificados na. parágrafo pri­
meiro deste artigo, mas que não sirvam~ em 
termos de produção ·petrolífera, exclusiva­
mente a uma dada área de produção petrolí­
fera marítima. 

§ 5.0 No caso de 2 (dois) ou mais Mu­
nicípios confrontantes serem contíguos e 
situados em um mesmo Estado, será defini­
da para o conjunto por eles formado uma 
única área geoeconômica. 

Art. 5.0 O percentual de 1,5% (um e 
meio por cento), atribuído aos Municípios 
confrontantes e respectivas áreas geoeco­
nômicas, será partilhado ~a seguinte 
forma: 

I - 60% (sessenta por cento) ao Muni­
cíPio cqnfrontante juntamente com os de­
mais municípios que integram a zona de 
produção prfncipal, rateados, entre todos. 
na razão diret~ d.a população de cada um, 
:::t.ss.egurando.-se .ao Município que concen­
trar as instalações industriais para pro­
cessamento, tratamento, armazenamento e 
escoamento de petróleo e· gás nautral, 1/3 
CUm terço) da cota deste item; 

Il - 10% (dez por cento) aos Municípios 
integrantes de produção secundária, ratea­
do, entre eles, na razão direta da popula­
ção dos distritos cortados por dutos; 
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III - 30% (trinta por cento) aos Muni­
cípios limítrofes à zona de produção princi­
pal, rateado;entre eles, na razão direta da 
população de cada um, excluídos os Muni­
cípios integrantes da zona de produção se­
cundária. 

Parágrafo único. No caso previsto no 
§ 5.0 dó art. 4.o os percentuais citados nos 
incisos I, II e Ill deste artigo passam a re­
ferir-se ao t-otal das indenizações que cou­
berem ans Municipios con!rontantes em 
conjunto, a parcela núnima mencionada ·no 
inesroo inciso I, devendo corresponder a 
montante equivalente ao terço dividido pelo 
número de MunLcípios confrontantes. 

Art. 6.0 A distribuição do Fundo Espe­
cial de 1% (um por cento) previsto no § 4.0 

art. 27 da Lei n.o 2.004, de 3 de outubro de 
1953, far-se-á de acordo com os critérios es­
·ta"oelecidoS para o rateio dos recursos dos 
Fundos de Participação dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, obedecida a se­
guiu te proporção: 
I- 20% (vinte por cento) para os Estados 

e :rerritórios·; 
IL-- 80% Coltenta por cento) para os Mu­

nicípios. 
Parágrafo único. O Fundo Especial será 

administrado pela Secretaria de Planeja­
menta da Presidência da República -
SEPLAN. 

Art. 7.0 O § 3.o do art. 27 da Lei n.O 2.004, 
de 3 de -outubro de 1953, alterado pela Lei 
n.0 7.453, de 27 de dezembro d.e 1985, passo. 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3.0 Ressalvados os recursos des­
tinados ao Ministério da Marinha, os 
demais recursos previstos nest~ artigo 
serão aplicados pelos Estados, Territó­
rios e Municípios, exclusivamente, em 
energia, pavimentação de rodovias, abas­
tecimento e tratamento de água, irriga­
ção, proteção ao meio ambiente e em 
saneamento básico." 

.Art. _ 8. 0 ~ o cálculo das indenizações a 
serem pagas aos Estados, Territórios e Mu­
nicípios confrontántf'..S e aos Municípios per­
tencentes às respectivas áreas geoeconômi­
cas, bem como o cálculo das cotas do Fundo 
E.special referido no art. _5.0 desta lei serão 
efetuados pelo Conselho Nacional do Petró­
leo - CNP e remetidos ao Tribunal de Con­
tas da União, ao qual competirá talnbém 
fiscalizar a sua aplicação, na forma das ins­
truções por ele e~pedidas. 

Parágrafo único.. A Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS, .feitos os cálculos a 
cargo ·do Conselho Nacional do Petróleo -
CNP, promoverá, dentro de 10 (dez) dias, a 
transferência dos recursos devidos direta­
mente aos Estados, Territórios e Municípios. 

Art. 9.° Caberá à Fundação Instituto 
Brasileiro. de Geografia e Estatística -
IBGE: 

I - traçar as linhas de projeção dos l!mi­
tes · territoriais do.s. Estados, Territórios e 
MunicíPios confrontantes, segundo a Unha 
geodésica ort.ogonal à costa ou segundo o 
paralelo até o ponto de sua interseção com 
os limites da plataforma continental; 
·-n: ..:._ ctefiilir a ãbrangência das áreas 

econômicas, bem como os Municípios In­
cluídos nas zonas de produção principal e 
secundária e os 1:eferidos. no § 3.0 do art. 4.0 
desta lei, e incluir o Município que concen­
tra as instalações industriais para o proces­
samento, tratamento, armazenamento e es­
coamento de petróleo e gás natural; 
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III - publicar a relação dos Estados, 
Territórios e _Municípios a serem indeniza­
dos, 30 (trinta) dias após a publicação desta 
lei; 

IV -promover, semestralmente, a revisão 
dos Municípios produtores de óleo, ,com base 
em informações fornecidas pela PETRO­
BRAS sobre a exploração de novos poços e 
instalações, bem como reativação ou desati­
vação de áreas de produção. 

Parãgrafa· único. Serão os seguintes os 
critérios para a defiriição dos limites refe­
ridos neste artigo: 

I - linha geodésica ortogonal à costa parà 
indicação dos Estados onde _ se localizam 
os Municípios confrontantes; -

II - seqüência da projeção além da linha 
geodésica ortogonal à costa, segundo o pa­
ralelo para a definição dos Municipios con­
frontantes no te;rrltório de cada Estado. 

Art. lO. A Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, fornecerá as informações ne­
cessárias à definição dos Municípios que in­
tegram as zonas de produção principal e Se­
cundária, que será feita pelo IBGE dentro de 
30 ·(trinta) dias a contar da vigência desta. 
lei. 

Art. 1 L A indenização aos Estados, Terri­
tórios, Municípios e ao Ministério da Mari­
nha, e o percentual destinado ao Fundo Es­
pecial, determinado pela Lei n.O 7. 453, é 
devida a partir do dia 1.0 de janeiro de 1986. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamenta­
rã esta lei no .Prazo de 30 (trinta) dias. 

Art: 13. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art .14. Revogam-se _as_ disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.O 130, DE 1986, 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

<:ongresso Nacional: · · 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à efevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha-:­
do de ExPosição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda, Minas e 
Energia, Interior e Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca, o anexo projeto de lei que __ ·ue§tabelece 
normas complementares para execução do 
disposto no artigo 27 da Lei n.0 2. 004, de 
3 de outubro de_. 1953, com a redação da 
Lei n.o 7.453, de 27 ele dezembro de 1985, 
e dá outras providências.'' 

Brasília, 30 de abril de 19.86 • .,..-,_ J'osé Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS .N.o 47, DE 30 
DE ABRIL DE 1986, DOS SENHORES 
MlNISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, 
DAS MINAS E ENERGIA, DO .INTERIOR 
E CHEFE DA SECRETARIA DE :PLANE­
JAMENTO DA PRES!DJ!:NCIA DA REPú­
BLICA. 
ExcelentíssimQ_Sen.hor Presid-ente daRe-_ 

púh!ica, 

Temos a honra de submeter à ·e-levada 
apreciação de Vo.ssa Excelêneia anteprojeto 
de !e! definindo critérios lndispensáveiB a 
conferir exeqüibilidade à Lei n.0 7. 453, de 
27 de d·ezembro de 1985. 

2. Com efeito, a >•! dtada, m<l<!lficando 
a Lei n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
que criou a PETROBRAS S.A., nos termos 
da redação que lhe foi dada pela Lei n:ó 
3 .257, de 2 de setembro de 1957, previu, 
quanto à exploração de óleo, xisto betllm.t-
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noso e gâs, na plataforma continental, uma 
indenização a ser paga pela Empresa e 
suas subsidiárias ao Ministério da Marinha 
(1%), a um Fundo :E1specia:I (1%), bem 
como aos Estado e Territórios (1,5%) e aos 
Municípios e suas respectivas ãreas geo­
econômicas (1,5%), confrontantes, inciden­
tes sobre o valor dos produtos extraídos. 

3. Ao vetar o § .s.o õo Projeto de Lei 
aprovada pelo Congresso NS:cional - aque­
le que tornava dev~da a indenização a par­
tir de 1.0 de ab:ril de 1~86 -, argumentava 
Vossa Excelência nas respectivas razões: 

"A Lei, resultante deste projeto, será 
.:passível de regulamentação, sob pena 
ele 1nviabillzar-se em sua a.pl!cabi!ida­
de. Enquanto pender de regulamenta­
ção, o ato legislativo, obviamente, não 
será exigível." 

4. A Lei n.0 7. 453 omite duas ordens de 
critérios que Impossibilitam sua apllcabl­
l!dade im.ediata; a saber: 

- aY critérios de dis~_rlbgi_ção, entre todos 
os Estados, Territórios e Munlcipios do Fun­
do Especial de 1% já referido; e 

b) critérios para o equaclonamento da 
inevitável eonoorrêncla de -confrontaÇão 
geográfica·entl'e Estados e Municipios fren­
te a uma mesma ár·ea de exploração da 
plataforma continental. 

5. sem, o estabelecimento desses crité­
rios, torna-se impraticável o pagamento da 
indenização prevista pela nova redação 
dada ao § 4.o do artigo 27 da Lei n:.0 2. 004, 

!L Para a distribuição eqüitativa do 
Fun.clo Especial e pa.Ta a divi·são em quo­
tas da indenização no ca::;o de conoorrência 
de confrontações, outros pantos ·fundamen­
tais ficaram pendentes de definição legal: 

a) o8 Estados, os Mulllcíp!os e os Territó­
rios que percebem a indenização de 1,5% 

. da PETROBRA S.A. por confrontarem com 
áreas exploradas de plataforma marítima, 
devem participar também do Fundo Espe­
cial de 1% estabelecido no mesmo § 4.0 do 
artigo 27; 

h) os EStados, Territórios e Muni-cípios 
não centrais, ·- mesmo aqueles que não 
confrontem com plataforma continental de 
onde se extraia óleo, xisto ou gás - e cujos 
lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres forem 
explorados, deixam de fazer jus à indeni­
zação .. do ca.put do artigo 27; 

. c) _quais os elem,entos objetivos .capazes 
de definir com eqüidade as áreas geoeco~ 
nômicas dos Munleipias ~onfrontantes? 

d) o Distrito Federal fica excluído de 
p94'ticill"or das indenizações previslias no ar­
tigo 27. 

7. Ora, o estabelooimento daqueles cri­
térios e a definição desses pontos envol­
V·em matéria de gi:ande controvérsia.. A 
diversidade de alternativas passiveiB é de 
fal ordem, que o e'Xie_icieio do poder norma­
tivo- ·pe,lo Poder Executivo importaria ino­
vação legislativa, exorbitante da sua com­
petência regulamentar. Essas questões, as­
sim, não podem sel' solucionadas por meio 
de regulamento, poiB versam assuntos que 
afetam direitos subjetivos de todas as pes­
soas de direito público Interno integrantes 
da Federação •bra,slleira. 

8. Para Ilustrar essas dificuldades, é 
interessante tecer alguns comentários sobre 
os diferentes métodos ut!llzâvels para com­
por a concorrên-cia de preU~n.sões ·entre 
Estados e Mtmiclpios confrontantes com 
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áreas de exploração da plataforma conti­
nental. Três são as fórmulas possivels: 

a) projeção dos lintites segundo o para­
ledo correspondente à latitude do ponto de 
intersecção oom a linha da costa, ou segun­
do a longitude; 

b) . traçado de um circulo de distância 
mlnima a partir do poço produtor, cujo ralo 

· no ponto de tangência com a costa seria a 
projetante; 

c) .projeção de limites segundo a linha 
geodésica ortogonal à costa, no 'POnto de 
intersecção da mesma com os lintites con­
tinentaiB. 

9. A cada 1lJ:na doosa.s fórmulas cprres­
tJOnderá um periD dllltlnto de confronta­
ções" implicando inclusões e exclusões de 
Estados, Territórios e Municípios. 

.10. outro exemplo da complexidade da 
matéria está na conee!tuação de "áreas geo­
econômicas dos Municipios". Oonforme o 
conceito que for esc-o1hi.do, alguns Municí­
pios serão beneficiados e outros._prejudica­
dos. Area !JeOOCOjtl&nica, aqui, denotla a 
idéia de uma base territorial omle se loca­
lizam atividades vinculadas à produção pe­
trolífera. Esses vinculas podem ser diretos 
ou indiretos, estando sujeitos a uma multi­
plicidade de ava!tações. Há uma série de 
indagações ·que precisam ser respondidas. 
A.ssim, -as l>reas geo<!conômiOOc9 <pOdem 
abranger território de Munidpios confron­
tantes contíguos? Que tipos de atividade 
ou de equ1pamentos são necessários para 
caracteri2lar uma "área geoeconômica"? A 
passaJgem de dutos " de :vamals de distribul­
ção são elementos suficientes? E, nesse últi­
mo ca.so, eomo devem ser considerados os 
ramais secundários de distribuição? 

11 . Gomo se verifica, ·esses probLemas 
par tocarem de perto expectativas e direi­
tos subjetivos das Unid,ad.es !ederadás ·não 
admitem regulação par decreto. Culdando 
de direitos e obrigaçOO$ na órbita do direi­
to público, a matéria em ell:ame não pode 
ser enfrentada lJOr via regulamentar. 

12- Cumpre ao Congresso Nacional, par­
tanto, no uso de sua competência legislativa, 
fixar os critérios e traçar as definições ten­
dentes a cobrir as lacunas apresentadas 
pela redação atual do artigo 27 da Lei n.o 
2.00~. Essas lacunas não compartam su­
primento .pelos meios tradicionais de inte­
gração do direito, como a analogia, os cos­
tumes e os princípios g~rals. 

13. Ademais, o COngresso é o foro legi­
timo para decidir os eventuais conflitos de 
i_nteresse entre as pessoas-membros da Fe­
deração. No Congresso Nacional, o processo 
legislativo assegura não só a. manifestação 
da Câmara Federal, representante que é 
de todos os segmentos do nosEo Povo, mas 
também o pronunciamento do Senado, o 
órgão que, representando paritariamente 
todos os EStados, é o mais titulado para 
zeil.;ar pela harmonia na convivência f.:~­
derativa. 

14. É exatamente o que suced·e J;J.O c.aso, 
quando estão em j0_$0 substanciais interes­
ses da União, dos Estados e, também dos 
Municipios. 

15. O anteprojeto que propomos tem a 
finalidade de estabelecer normas comple­
mentares para a execução do disposto no 
art. 27 da Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro 
de 1953, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.0 7 .453, de 27 de dezembro de 
1985, . 
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. 16. o art. 1.o declara que o pagamento 
da 'indenização devida aos Estados, Terri­
tórios e· Municípios obedecerá o disposto no 
anteprojeto. . 

17. No art. 2.0 , o ·projeto define, para os 
efeitos da Indenização sobre o valor do 
óleo, xisto betuminoso e gás natural, ex­
traídos da plataforma continental, o que 
sejam Estados, Territórios e' Municípios 
confrontantes. Tal- caracteriZação depen­
. derá do tmçado das linhas de projeção dos 
1\mltes oontlnJentais, o que vem direlplinado 
no Item I do art. 8.0 

18. o parágrafo único desse arti~o 2.0 

visa equacionar um problema f~equente, 
dadas as anfractuosldades da costa brasi­
leira, qual seJa o da inbe·rpenetração d"4 
linhas de projeção dos limites interesta­
duais ·e Intermunicipais. Nesta hipótese, 
determina que a Indenização. seja parti­
lhada por Igual 

1'9. O ·art. 3.0 define ''área geoocÔnô­
mica", classificando os respectivos Muni­
cípios em .dois grupos,. a saber, pertencen­
tes à zona de .produção principal e à zona 
de produção secundária 

20. Cuida o art. 4. o. da distribuição das 
indenizações cabentes aos -Municípios con­
frontantes e respectivas "áreas geoeconô..: 
"mica..f', estabelecendo os correspondentes 
percentuais de rateio 

21. O art. 5.o dispõe que a distribuição 
do Fundo !Especial de 1%, de que trata o 
§ 4.o do art. 27 da Lei n.o 2 .004, se fará na 
'proPorção de 50% para· os Estados ~ Ter­
ritórios e 50% para os Municípios, de a.cor,.. 
.do com os critérios estabelecidos pará· o 
rateio dos recursos dos Fundos de Partici­
pação dos Estados, dos Territórios e dos 
MunicípitOs, 'C!On.sid.a_ra.ndo que tais er:l.térios 
sãO os_ que mais eficazes se mostraram na 
prática. 

22. O art. 6.0 dá nova redaçãp ao § 3.0 
do art. 27 da Lei n.o 2. 004, para determinar 
que os recursos distrlbuldos aos El;tados·, 
Territrrlos e Munic!pios sejam aplic:>dos, 
exclusivamente, em energia, pavimentação 
de rodovias, abastecimento e tratamento de 
água; irrigação, proteção ao melo ambiente 
e saneamento básico, carreando-os; por-­
tanto, para finaJldades sociais 

23. · O art. 7.o atribui ao Tribunal de 
Contas da Uniãó cOiripetência' não só para 
calcular os coeficientes d~ distribuição dos 
recursos, como fiscaliz:;~.r a sua aplicação, 
eis qUe a posição constitucional daquela 
Cor~ recomenda a ·sua participaÇão no 
sistel?Ja, po:r: se tratar de recursos de natu­
reza pública. 

24. Segundo o art. 8.0
; caberão à Fun­

dação Instituto Brasileiro de Geografia e 
E.statistica - IBGE atribuições relevantes, 
tais como as de traçar as linh_as de pro­
jeção dos Estados, Territórios e Munlciplos, 
definir a ·abrangência das áreaS geoeconô­
micas, encaminhar ao Tribunal de Contas 
os .elem.en tos n't!ooSsá:rios 'ao cálcu•Io dos .coe­
ficlen tes de distribuição e participação e 
publicar a relação dos Estados, Territórios 
e Municípios beneficiários. Nesse particular, 
é Importante a orlentaçao tomada pelo 
projeto no sentido_ de-serem determinadas 
as linhas de projeção dos !Imites terl:!to­
rlais, segundo o critério da "linha geodé­
sica ortogonal à eosta até o ponto de sua 
Intersecção com oo· limites da plataforma 
contlnenbal. A preferêne!a por esse crité­
rio se deve ao fato de ser o que apresenta 
maiores vantagens, além de ~tar Interna-
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cionalmente consagrado para fixar os li­
mites entre as nações no mar "territorial. 

25. o art. 9.o determina que a PETRO­
BRÁS forrleça:. ao mGE as informações ne­
cessária,s à definição dos Munlc!plos per­
t.encentes às zonas de prodw;ão principal e 
secundária. 

26. Finalmente, ·a lei ainda dependerá 
de· medidas regulamentares, que deverão 
ser expedidas n.o prazo de 30 dias (art. 10) . 
eomente ~sim, terá -ela plenas condiÇPes 
de· execução, de mOdo que . sua vigência é 
fixada à partir ·da data da publlcaçãc do 
regulamento (art. 11). 

27. São estas, Sr. Presidente, as medi­
das legislativas Indispensáveis ao cumprl­
men to das disposições legais relacionadas· 
com as indenizações d,ecorrentes da produ­
ção petrolifera na plataforma. continental, 
a fim de que os Estados, Territórios e Mu­
nicípios possam receber recursos eqüita­
tivos. 

Aprovel€amos a oportunidaoo ])aM reno­
var a Vossa Excelência os protestos do no'S­
s'o mats profundo respeito. - Dilson Fu­
naro, Ministro -de Estado da Fazenda -
Ronaldo Costa Couto, Ministro de Estado 
do Interior ....:... Aurelianó Chaves, Ministro 
de Estado das Minas e Energia - João 
Sayad. Mlnlsbro de Estado Chefe da. Se­
cretaria de Planejamento da Pr~dêncla 
da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 
'• 

LEr N.O 7 .453, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Modifica. o artigo 27 e seus parágra­
fos da Lei n. 0 2 . 004, de 3 de outubro 
de 1953, alterada pela Lei n.0 3 .257, de 
·~ 'de setembro de 1957, que ndispõe 
sobre a Política Nacional do Petróleo e 
a.erme as atribUições do Conselho Na­
cional 'do Petróleo, institui a Socieda­
de por" A-ções Petróleo Brasileiro Socie­
dade Anônima e dá outras. providên­
cias." 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na<;lonal de· 
,ereta e :eu sanciono a· segul~·te le1: 

Art. 1.0 o artigo 27 e .·:;;:eus parágrafos 
da Lei n.o 2. 004, de 3 de outubro de 1953, 
alterada pela Lei n.0 3.257, de 2 <\e setem­
bro de 1957, pas_sam a vigorar com a S:e­
guln te redação: 

4
' Art. 27 A Sociedade e suas subsi­

diárias ficam obrl,.gadas a pagar. .inde­
nização correspondepte a 4% (quatro 
por cento) aos Estados ou Territórios 
e 1% (um por· cento) aos Municiplos, 
sobre o valor do óleo, do xlsbo betu-

. mlnoso e do · gás extraldo de suas res­
pectivas áreas, onde se fizer a lavra do 
petróleo. 

§ Lo os valores de que trata . este 
artigo serão fixados pelo Conselho Na;.. 
cional do Petróleo. 

· § 2.o o 'pagamento da indenização 
devida será efetuado trimestralmente. 

§ 3.0 Os Estados, Territórios e· Mu­
nicípios deve_rão aplicar oS recursos 
·previstos neste artigo, preferentemen­
te, em energia, :pavimentação de rodo­
vias, abastecimento e tratamento de 
água, lrri!J3.Çáo, próbeção ao melo am­
biente e saneainento básico. 
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§ 4.0 É também devida a !ndeniz~!- · 
ção aos Estados, Terrl'tórlos e. Munic1-. 

Dias ·confrontantes, qUando o ófeo, o 
xisto betuminoso e, o gás !orem extrai­
dos da plataforma "9ntlnental,_ nos 
méSfiios 5% (cinco por cento) flXados 
no caput deste artigo, sendo 1,5% <um 
e melo por· cento) aos Estados .e Ter­
ritórios; 1,5%- (um é meio por ~ento) 
aos Municípios e suas respectivas áreas 
gooeconômioos, 1% (.um por cento) ao 
Ministério da Marinha, ·para atender 
aos encargos de fiscalização e proteção 
das atividades econômicas das referi­
das áreas, e I% (um por cento) para 
constituir um Fundo Especial a ser dis­
trlbúido entre todos oo Estados, Ter­
r! tór!os e Municipios. 

§ 5.0 (Vetado). 

§ 6.o Os Estados, Territórios e Mu­
nlciplos centrais, em cujos .lagos, rios, 
ilhas :fluviais ·e lacustres se fizer a _ex-· 
ploração de petróleo, · xisto betumino­

. so ou gás, 'farão jus à Indenização pre •. 
vista no capot <\este artigo." · · 

Art. 2.0 Os valores do óleo e do gás ex­
traídos da . plataforma contlnenbal. brasi­
leira serão, para os efeitos dJ>sta lei, fixa­
dos Pelo d.onselho ·Nacional do Petróleo, :o 
qual dete•m!I)arâ, também, parcela especí- · 
fica na estrutur;t de preços dos deiivados 
de petróleó, a fim de assegurar à Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS os recursos 
necessár!oo ao pagamento dos encargos pre­
v'stos na presente lei. 

Art .. 3.• Ésta !e! entra em vigor a. 1.0 

dê j aruelro de 1986. 

Art. 4.0 Revogam-se ás disposições em 
contrário. 

Brasilla, em 27 de dezembro de 1985; 
164 .. 0 da Independência e 97.o da Repú- . 
blica. -'- JOSI1: SAJtNEY - Aureliano Cha­
ves. 

(As Comissões de MunicíPios, de 
Minas e Energia e d.e.:&co1JD1Al4.) 

EMENDA 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Ao Projeto de lei do Senado Federal n~' 135, de 1986) 
N" 7.822/86, naquela Casa) 

Fixa o número de candidatos que os partidos 
políticos poderão registrar nas primeiras eleições 
pai'a rCp_resentação à Câmara dos Deputados pelo 
Distrito Federal. 

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte disposi­
tivo: 

"Art. . Os Tribunais Regionais providencia-
rão a instalação de Seção ou Seções Eleitorais espe­
ciais, com encerramento da votação até às 20 (vinte) 
horas, para at_endimento a eleitores que, pelo menos 
60 (sessenta) dias antes do pleito, tiverem dectinado, 
perante a Justiça Eleitoral, impedimento religioso 
para votar, dentro do horário normal, nas eleições 
de 15_de novembro de 1986." 

__ _Ã_ Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido, constam oS Projetos de Lei da Câmara fi'l>S 37 e 
38, de 1986, que.receberão emendas, perante a primeira 
comissão- a -qU"e forain distribuidos, pelo prazo de cinco 
sessões ordináriaS, nos termos do art. 141, li, b, do Regi­
mento. Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n9 208, de 1986 (N9 283/86, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
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termos do art. 42, item VI, da Constituição, 'e de acordo 
com o art. 21'_da ResQiução nt 93/76, do Senado Federal, 
soütita autorização para que o Governo do Estado do 
Rio Grande_ do Sul possa emitir títulos-de sua responsa­
bilidade no valor de Cz$ 1.446.918.8t0,40 (um bilhão, 
quatrocentos e quarenta e seis milhões, novecentos e de­
zoito mil~ oitocentos e d_ez cruzados_e quarenta "Centa-
vos). __ 

A matéria serâ despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerinientos que vão ser lidos pelo Sr. I~>-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• I 78, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aUnea 
b, do Regimento Interno, para o Oficio S/48, de 19?5, 
que solicita autorização do Senado, para que o Governo 
do Estado de Minas Gera[s possa contratar operação de 
empréstimo ex.terno Para os fins que espediTca. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Alfredo Cam~ 
pos- Carlos Chiarelli- Jorge Kalume- Jamil Had~ad. 

REQUERIMENTO 
N• 179, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos·do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 335/85, 
solicitando autorização do Senado para que o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro possa contratar operação 
de crédito para os fins que especifica·. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1986.- Alfredo 
Campos ~ Jorge Kalume- Carlos Chiarelli -Jamil 
Haddad - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelU) - Os requeri~ 
mentes lidos serão votados após _a Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) '- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

It~m 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso~ 
Iução n9 46, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão d~_seu.Pa,recç_r n~ 538, de 
1986), que autoriza o Governo do Estado do Piauí a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
541.741,42 (quinhentos e quarenta e um mil, sete~ 
centos e qu:uenta e um c(Uzados e quarenta e dois 
centavos), tendo 

PARECER, sob n9 539-, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituclonali~ 

dade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Helvídio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, para discÚtir, ao nobre Senador Helvídio Nu~ 
nes. 

o SR. IiELV[DIO NUNES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE _;j REVISÀO DO 
ORADOR. SERA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESID~NTE (José Pragelli)- Em votação o 
projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.). 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re;dação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 46, de 1986 

Autoriza o Go"emo do Estado do Piauí a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 541.741,42 (qui­
nhentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e 
um cruzados e quarenta e dois cental'os). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J~ É o Governo do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 2? da Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a cOntrat4r_ operação de 
crédito rto valor de CzS 541.741,42 (quiilli<iritos-e·quaren~ 
ta e um mil, setecentos e quarenta e uin ciuzados e qua~ 
renta e dois centavos), cc;mespondente .. à 12.088,92 
ORTN de CrS 42.031,56 vigente em junho de 1985,junt0 
à C.ail'a Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao DesenvolviffientO Social- FAS, 
destinada à implantação de centro de saúde no Municf. 
pio de Dermeva1 Lobão, Piauí, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nQ 57, de 1983, de autoria do Senador 
Gastão Müller, que obriga o registro dos estabele.ci­
mentos hospitalares nos Co~selhos Regionais de 
Medicina, tendo 

PARECERES, sob n9s 65 e 66, de 1986, das Co­
missões: 

-de Constituição c Justiça, pela constitucionali~ 
da de e j uridicidade; e · 

-de Saúde, favorável. 

Em discussãC' o projeto, effi segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
En.cerraçla a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos regimentais. 
A matéria irá à Comissão de Redação._ 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 57, de 1983 

Obriga o registro dos estabelecimentos hospitala­
res nos Conselhos Regionais de Medicina. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I ç Ficam os estabelecimentos hospitalares obri­
gados a registro perante o Conselho Re8i0nal de Medici­
na, com jurisdição na área em que estejam localizados. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos neste 
artigo, terão o prazo de 30 (trint,a) dias para atenderem 
ao disposto neste artigo. 

Art. 2~ Aos infratores desta lei. ~plicar~se-á pena de 
suspensão das atividades, até que satisfaçam a exigência 
re(erida no art. 19, 

Art. 3~' O Poder Executivo r~ulamentarâ esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação, 
dispondo sobre o proc.e,sso de fiscalização de sua exe­
cução. 

Art. 4Q Esta lei entra em vig_or na data d~ sua pubH~ 
cação. 

Art. s~ Revogárn-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça sobi-i ã: M:erisagem n"' 
206, de I 986 (n9 276/86, na origem), de 23 de junho 
do corrente ano, pe[a qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Doutor Geraldo Andrade Fonteles, procura­
dor da Repúbficá de primeira categoria, no exercí· 
cio das funções de subprocurador·geral da Repúbli~ 
ca, para o cargo de Ministro do Tribunal Federal de 
recursos, na vaga destinada a membros do Minis­
tério Público Federal, decorrente da aposentadoria 
do Ministro Hélio Pinheiro da Silva. 
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Solidto aos Srs. funcionjrios as providências ncces~ 
sárias a tim de que seja respeitado o dispositivo regimen­
tal, alínea h, do art. 402 do Regimento Interno. 

(A sessão transforma-se em secreta às 19 horas e 
58 minutos e \'olta a set: pública às 20 horas e 4 minu~ 
ros.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai~se passar 
agora à votação do Requerimenro nQ 178, de 1986, de ur­
gência, lido no Expediente, para o Oficio n9 S/48, de 
1985, relativo ao pleito do Governo do Estado de Mínas 
Gerais. -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apr.ovam queiram pefrnanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à aprecíação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Finanças e 
Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Jutahy Magalhães o parecer 
da Comissã.o de Finanças. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB -~BA. Para 
emitir garecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Se~ 
nhor Governador do Estado de Minas Gerais, solicita do 
Senado Federal, nos termos do .artigo 42,1V, da Consti~ 
tuição federal, a competente autorização para que aque-- · 
le Estado possa contratar operação de empréstimo exter­
no no valor deUS$ 150 milhões, destinado.s a_aplicação 
em seu Programa de Investimentos. 

A operação foi autorizada pela Resolução n9 3.468, de 
14~2~85, da Assembléia Legislativa Estadual. 

ConStain do processo, cópia do Aviso nl'" 1.777, no 
qual o Senhor Ministro~Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República reconhece a priori~ 
da de do Programa de Investimento e a capacidade de cn~ 
dividamento do Estado pleiteante. 

As condições financeiras da operação suje(tar-se~ão à 
aprovação do Banco Central do Brasil e a operação de­
verá contar com ·a garantia da União Federal. 

l'•ti:stas condições, somoS pelo acolhimento do pedido 
nos termos do seguinte_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• SO de 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
reaJizar operação de crédito externo no valor de USS 
150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos) .. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l ~ É o Governo do Estado de Minas Gerais au­

torizado a realizar, cOm a garantia da União, operaçãO 
de. empréstimo externo no valor de USSISO,OOO,OOO.OO 
(cento e cinqUenta milhões de dólares norte--americanos) 
ou o e·quivalente em outras moedas, de principal, desti­
nada a financiar seu programa de investimento. 

Art. 29 A operação realizar~se~á nos termos aprova~ 
dos pefo Poder Executivo Federal. inclusive o exame das 
condições creditícias a ser efetuada pelo Ministêrio da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do art. 19, inciso U, do Decreto n9 74.157, de 
06 de junho de 1984, obedecidas as demais exigências da 
política econômica-financeira do Gov~rno Federal, e 
ainda, o disposto na Resolução Esfadual n9 3.468, de 14 
de fevereiro de 1985. 

A(t. 3~ Esta Resolução entra em vigor n<! .. data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Parecer da 
ComissãO de Finaflças conclui pela apresentação do Pro­
jeto de Resolução n~ 50 , de 1986, que autoriza o Gqver­
no do Estado de Minas Gerais a realizar operação de 
crédito externo no valor deUS$ 150,000,000.00 (cenfo c 
cinqQenta milhões de dólares norte-americanos), para o 
fim que especifica (dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça). 

Dependendo ainda do parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Odacir Soares emitir o pa~ 
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL ...,- RO. Para emitir 
parecer) - Si-. Presidente, Srs. Senadores: 
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O presente projeto de resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre o Ofício n'i' S f 48, do Senhor Governador do Es­
tado de Minas Gerais, autoriza o referido Estado a con­
tratar empréstimo externo no valor de US$ 
IS'o,ooo,ooo.oo (cento e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar seu Programa 
de Investimento. 

O pedido foi formulado nos termos do artigo 42, IV, 
da Constituição Federal, e vem instruído com o reconhe­
cimento do Poder ExecutiVo Federal sobre prioridade do 
Programa de Investimentos do Estado entre os planos 
nacionais de desenvolvimento. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, mere·cendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer é 
favorável. · 

Completada a, instrução da matéria, passamos à dis~ 
cussão do projeto em turno único. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
I 9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 604, de 1986 
Comissão de Redação 

Redação fmal do Projeto de Resolução n9 50, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do ProJeto de 

Resolução n9 50, de 1986, que-autOríZã o GOVerno doEs­
tado de Minas Gerais a realizar operação de crédito ex­
terno no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cinq(i"enta 
milhões de dólares norte-americanos). 

Sala de 'Reuniões da Comissão, 25 de junho de 1986, 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 604, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 50, de 
1986-

Faço saber que o Senado FePeral aprovou, nos termos 
do artigo 42, incisO IV, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo ~o Estado de Minas Geiais a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
uss· 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de 
dólares americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 :to Governo do Estado de Minas Gerais au~ 

torizado a realizar, com a garantia da Uníãõ-, uma ope­
ração de empréstimo extermo no valor de US$ 
150,000,000.00 (cento e cinqilenta milhões de dólares 
americanos), ou o equivalente em outras moedas de prin­
cipal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinada 
a financiar seu programa de investimentos. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do artigo 19, item li do Decre­
to n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da exe_cuçâo da polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

as disposições da Resolução Estadual n9 3.408, de i4 de 
fevereiro de 1985. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ) - Sr. Presi· 
dente, e_u havia solicitado-ao Sr. Secretário da Mesa que 
constasse o meu voto contrário ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Será registra­
do o voto em contfário do nobre Senador Jamil Haddad. 

Em Yotaçào a redação fmal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perman~r 

sentados. (PaUsa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação dei Re_querimento n.,. 179, de 1986, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 335, de 
1985, relativo ao pleito do Governo d-o.Estado do Rio de 
Janeiro. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Econoffiia 
e Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia, 
que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte: 
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PARECER 
N• 605, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
335, de 1985 (n9 647/85, na origem), do Senhor Pre- · 
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro seja autorizado a elevar? tempora­
riamente, em Cr$ 493.9<)8.800.000 (quatrocentos e 
noventa e três bilhões, novecentos e sessenta e oito mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolida~a interna. 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

Com a Mensagem n9 335/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado_ Federal 
proposta para que o Governo do Estado do Rfo -de ]a:­
neiro seja autorizado a elevar, temporariamente, os limi­
tes fiXados nos itens Ill e IV do artigo 29 da Resolução n9 
62, de vinte e oito de outubro de mil novecentos e setenta 
e cinco, alterada pela de número 93, de onze de outubro 
de míl novecentos e setenta e seis, ambas do Senado Fe­
deral, de mQdo a permitir o registro de uma emissão de 
10.000.000 Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de 
Janeiro, Tipo Reajustável (ORTRJ), equivalen.te a CrS 
493.968.800.000 (quatrocentos e noventa e três bílhões, 
novecentos e sessenta e oito milhões e oitocentos mil cru­
zeiros), nas .seguintes condições; 

a) guantidade: 10.000.000 de ORTRJ, equivalente, ão va-

PRAZO 

lor nominal reajustaao para o mês de agosto/85 

(Cr$ 49_.396,88), a cr$ 493.968.800.000; 

bl ·característiCas dos- tii;-ulo~: 

13% a.a. semestral 

CORREÇÃO 
MONETÂRIA 

mensal 

MODALIDADE 
(2) 

p 

Nut-1ERAÇÃO DCS 

CERTIFICADOS 

010. 7_02 a 
NE 040.000 

das Obrigações do_'I'_E!Souro Nacional- Tipo Reajustável ORIN); 

(2) = P = ao portador 

NE = nominativa-endossável 

c) cron"Ograll}<1 de colocasão c vencime-nto 

COLOCAÇÃO \'ENCIHENTO QUANTiDADE 

FEV/86 01.01.88 -1.250.000 

FEV/86 01.04.88 1.250.000 

FEV/86 01.07.88 1.250.000 

FEV/86 0!".10.88 1. 250.000 

ABR/86 01.01.89 1.250.000 

ABR/86 01.04.89 ~:25"0.000 

ABR/86 01.07.89 2.250.000 

ABR/86 01.10.89 1. 2$0.000 

TOTAL 10.000.000 

Obs: a serem colocadas com prazo decorrido da data da 

emissão 

d) forma de colocação: através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n9 565, de 20-9-79, deste Banco 
Central; 

parecer do Banco Central- do Brasil, levando em conta 
que o Estado do Rio de Janeiro foi autorizado pela Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República 
(SEPLAN/PR) a ''rolar 100% dos seus título~ com ven­
cimento para este exercício, reeescalonando os seus res­
gates para exercícios posteriore, tornando-se compatí­
veis com o valor da margem de poupança daquele Esta-

e) autorização legislativa: Lei n9 812, de 20-12~84 
(Lei dos Meios). _ _ 

O Conselho MonetáriO Nacional pronunciou~se favo­
ravelmente à cçmtratação do empréstimo, nos termos do 
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do da ordem de Cr$ 1.822.253,4 milhões. Relativamente 
ao Plano de Aplicação dos RecL"_rs.Q~, a Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República (SEPLAN/PR), 
através do Aviso n"' 1.848/85, d_e 3-12-85, dirigido ao Se­
nhor Ministro da Fa~enda, manifestou-se favoraveltnen-
te à pretensão do aludido Estado. , _ 

Assim, tendo em vista a conclusão a que:_chegou o Po­
der ExecutiVo da Onião quanto à !=apacidade de paga­
mento do Estado do_ Ri_o de Janeiro, conchi'íi:nos pelo 
acolhiment-o da Mensagem; nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 51, DE 1985 

Autoriza o Governo _do Estado do Rio de Janeiro a 
elevar em CrS 493.968.800.000 (quatrocentos e no­
vénta e três bilhões, novecentos e sessenta e oito mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros), o m()ntante de sua 

dívida consolidada interna. 
O Senado Fe:çleral resolve: 
Art. J9 É o Governo do EstadO do Rio de Janeiro 

autorizado a elevar, temporariamente, os parâmetrOs fi­
xados pelos itens 111 e IV do artrigo 29 da Resolução n'~ 
62, de vinte e oito de outubro de mil nOvecentos e setenta 
e cinco, modificada pela de número 93, Ck Onze de ou­
tubro de míl novecentos e setenta e seis, ambas do Sena­
do Federal, de modo a permitír o registro de uma emis­
são de 10.000.000 Obrigações do Tesouro d_o Estado do 
Rio de Janeiro- Tipo Reajustável- ORTRJ, equiva­
lente a Cr$ 493.96_8.800.000 (quatrocentos e noventa e 
três bí!hões, novecentos e sessenta e oito milhões e oito­
centos mil cruzeiros), considerado o valor nominal do 
título CrS 49.396,88, vígenteem agostoj8S, destinado ao 
atendimento do Programa de Trabalho daquele Estado, 
obedecidas as cOndições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. - - - -

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na dta de sua 
publicação. -

Sala das Comissões, lO de junho de 1986. --João Cas-­
telo, Presidente - Moacyr Duarte, Relator - CarloS 
Lyra - Severo Gomes - Américo de Souza - Mário 
Maia - Henrique Santillo - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Ec:on~mia conclut pela apresentação de urr 
Projeto de Resolução n'~5lj86, que autoriza o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de 
crédito no valor de Crz 493.968.800,00, para o fim que 
especifica. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senacio_r Nelson Carnei­
ro, para proferir parecer da Comis-são de Con_stituíção e 
Justiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
proferir o parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projçto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado .Feçleral, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n" 335/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeíro a registrar uma emiSsão -de 10.000.000 
Obrigações Reajustâveis do Tesouro do Estado do Rio 
de Janeiro, tipo reajustãveis (ORTRJ) equivalente a Cz$ 
493.968.800,00 (quatrocentos e nõventa e três milhões, 
novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzados) 
destinada ao atendimento do Programa de Trabalho da­
quele Estado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n" 62, de 28-10w75, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a ob­
servância dos limites fix.ados para a dívida do Estado e 
Municípios brasileiros. 

Assim, verifica-Se que -a Proposição foi elaborada con­
soante as· preScrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pêcie, merecendo por isso o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

to parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O "Parecer é 
favorâvel. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à surfdis­
cussão, em turno único. 

Não havendo quem queira discuti-lo, wcerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que vai ~er lido pelo Sr. 
J'~-Secretário. 

t lido o seguinte 

PARECER 
N• 606, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Resolução n9 Sl, de 
1986. 

Relator: S~nador Martins Filho 
A ·comissão apresenta a redação final do Projeto d_e 

Resolução n9 51, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
ta-d(f do Rio de Janeiro a elevar em CzS 493.968.800,00 
(quatrocentos e noventa e três milhões, novecentos e ses­
senta e oito mil e oitocentos cruzados) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala de Reunfões d-a Comissão, 25 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 606. DE 1986 

Redação final do Projeto de ReSolução n'~ 51, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presídente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a 
.elevar em CzS 493.968.800,00 (quatrocentos e noven­
ta e três milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oi­
tocentos cruzados) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'~ ê o Governo do Estado do Rio de Janeiro 

autorizado a elevar, temporariamente, os parâmetros es-

Junho de 1986 

tabelecidos nos incisos ITT e IV do art. 2'1 dâ Resolução n'~ 
62, de _28 de outubro de 1975, modificada pela de n'~ 93, 
de li de outubro de 1976, ambas do Senado Feçieral, de 
modo a permitir o registro de uma emissão de 10.000.000 
Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro­
Tipo Reajustável - ORTRJ, equivalente a Cz$ 
493,968.800,00 (quatrocentos e noventa e três milhões, 
novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzados), 
considerado o valor nominal do título de Cr$ 49.396,88, 
vigente em agosto de 1985, destinada ao atendimento do 
Programa de Trabalho daquele Estado, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRES-IDENTE (José Fq~.gelli)- Em discussão 
a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discus. 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a proposição vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIDNETE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 20 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'~ 91, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que introduz alterações na Consolidação das 

- Leis do Trabalho, na parte concernente à organização 
sindical, tendo 

PARECERES, sob n'~s 235 e 236, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciqnalidade e 
juridicidade; e 

-.de Legislação Social, fav_oráve!._ 

-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 137, de 1984, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que autoriza o Poder Executivo a apHcar recur­
sos do Fu.ndo de Investimento Social (FI~SOCIAL), na 
assistência médica da Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 33. a 35, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e 
jurióiddade; 
~de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Está encerra­
da a sessão, 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 15 minutos.) 

Ata da 11611- Sessão, em 25 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 20 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fâbio 
J,..ucena- Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio 

Presidência do Sr. José Fragelli 

Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexan­
dre Costa - Amêrico de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo- César Cals- José Lins 

~----- Virgílío Tãvora - Carlos Albert_o - Martins Filho 

--Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Urbano 
-Cid ~_ampaio- NivaJdo Machado- GUilherme Palw 
meira ..:... Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano 

__ Franco - Lo~riVal Baptista - Jutahy MagaJJ,ães -· 
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João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro- Jamil Haddad- Murilo Badaró­
Alfredo Campos - Fernando Henrique Cardoso- Se­
vero Gomes - Benedito Ferreira - Benedito Canelas 
- Gastão Müller - Roberto Campos - José Fragelli 
- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi - Affonso Ca-
margo- Álvaro Dias- Enéas Faria- Lenoir Vargas 
- Carlos Chiarelli - OctáviO Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretârio irâ proceder à leitura do Expedien­

te .. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO DO EXtRCITO 

N~ 97/86, de 23 do corrente, comunicando a indicação 
do Coronel Werloo Coaracy de Roure como Assessor 
Parlamentar do Exército junto a esta Casa, em substi­
tuição ao Coronel Carlos Alfredo Pellegrino. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, a redação final que. nos tennos do art. 
355 do Regimento Interno, será lido pelo Sr. 1'1-
Secretãrio, se não houver objeção do plenário. (Pausa.) 

1:. lida a seguinte 

PARECER 
N• 607 de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'il 46, de 
1986. 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n\' 46, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
tado do Piauí a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 541.741,42 (qUinhentos e quarenta e um mil, sete­
centos e quarenta e um cruzados e quarenta e dois centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comisão, 25 de junho de 19_86.­
Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator -
Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 607, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'il 46, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , de 1986 

Autoriza o governo do Estado do Paiuí a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 541.741,42 (qui­
nhentos e quarenta e nm mil, setecentos e quarenta e 
um cruzados c quarenta e dois centavos). , 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. 1'1 É o Governo do Estado do Piauí, nos termos 

do artigo 29 da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Feçieral, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 541.741.42 (quinhentos 
e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e um cruza­
dos e quarenta e dois centavos), correspondente a 
12.088,92 Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerando o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 1985, juntO à-CaiXa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SoCial - FAS, 
destinada à implantação de centro de saúde no Municí­
pio de Dermeval Lobão, Piauí, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

DIÃ,RIODQ CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- SObre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. {9-Secretário. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 180, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Resolução n9 
46/86. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- João Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se imediatamente à 

apreciação da sua redação final. 
Em discussão. -
Não. havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vaf à ·promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fri:(g:elli) -Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. · 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 181, de I986 

Requeremos urgência: nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 5, de 1986 (n'16.576/85, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que aplica ao 
Procurador·Geral da República e ao Consultor~Geral da 
República as disposições da Lei n9 7 .374, de 30 de s_e· 
tembro de 1985. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos -·Jorge Kalume- Jamil Haddad- Carlos Chia­
relli. 

REQUERIMENTO 
N• 182, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 127, de 
1986, solicitando retificação da Resolução n9 180, de 
1983, que .. autoriza a Prefeitura Municipal de Osasco, 
Estado de São Paulo, a elevar em CrS 528AI8.166,50 
(quinhentos e vinte e oito milhões~ quatrocentos e dezoi· 
to mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e cinqüenta centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada". 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986.- Murilo Bada~ 
r6 - Hélio Gueiros - Jamil Haddad - Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n\' 137, de 1984, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que autoriza o Poder Executivo 
a aplicar recursos do Fupdo de Investimento Social 
(FINSOCIAL), na Assistência MédiCã da Previdên­
cia Social, tendo 

PARECERES, sob n'ils 33 a 35, de 1986, das Co· 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali· 
dade e juridicidade; 
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_ -de Lj:gislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do Regimento Interrl.o da 
Casa. 

O projeto irá à Comis~ãO de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 137, de 1984 

Autoriza o Poder Executivo a aplicar recursos dú 
Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL) na as­
sistência médica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 9 Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar, 
durante (4) quatro (4) anos, a partir da vigência desta lei, 
25% (vinte e cinco por cento) dos recursos do Fundo de 
Investimento Social (FINSOCIAL), instituído pelo 
Decreto-lei n' 1.940, de 25 de maio de 1982, na assistên­
cia médica da Previdência Social. 

Art. 2'1 O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei, no prazo de (60) sessenta (60) dias. 

Art. 3'1 _ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação_, revogadas as disposições em contrário. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 91, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que introduz alterações na Con­
solidação das Leis do Trabalho, na parte concernen­
te à organização sindical, tendo 

PARECERES, sob n•s 235 e 236, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicídade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos regimentais. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'il 91, de 1981 

Introduz ~l_t~rações na Consolidação 'lias Leis do 
Trabalho, na parte concernente à organização sindi­
cal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação 
das Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

''Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
. l-~-reiViridicar beneficios e vantagens em favor 

da categoria representada; 
li_- çelebrar contratos coletivos de trabalho;-
111 - eleger os representantes da categoria:; 
IV- fiscalizar o cumprimento dos acordos ce-

lebrados; 
V - impor contribUições aos respectivos asso­

ciados. 
Parágrafo único. Os sindicatos dos empregados 

terão, outrossim, as prerrogativas de fundar e man­
ter agências de colocação, assim como de procurar 
melhores colldições de trabalho. 

Art. _514. São deveres dos sindicatos: 
I- manter serviços de assistênciajudiciãria para 

os associados; 
li - promOver a conciliação nos dissídios de tra­

balho; 
111 - manter no seu quadro de pessoal, em con­

vênio com entidade assistencial, ou por conta pró­
pria, um assistente socíal com a atribuição de pro­
mover a integração profissional do associado na 
Classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregadOs 
terão também o dever de: 
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I- fundar cooperativas de consumo e de crédi­
to; 

li- fundar e manter escolas de alfabetiz;ação." 
Art. 21' Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrãrlo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~geUQ - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~' 181, de 1986, de urgên­
cia, lido no Expediente para o Projeto de Lei da Câmara 
nl' 5, de 1986.. ____ _ 

O Sr. Çastão Müller - Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~elli) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT- Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ouvi e todos ouvimos o que foi cOmunicado ao Sena­
do, que o Coro.o.~.l. Peieg_rine_ acaba dC: deixar a Assessoria 
Parlamentar do Senado e do Corigresso. 

O Corooe!__Peiegrine era artilheiro, pára-quedista e um 
brilhante ofic_iaknão vOu fazer nenhuma inconfidência 
ao declarar aqui que ele foi nomeado pelo Sr. Ministro e 
pelo_ Senhor Presidente da Repllblica Adido Militar do 
Brasíl na Colômbia. _ 

É de se re_ssaltar o notãvel trabalho desse COronel, 
porque ele veio viver, nO Congresso Nadonãl, um mo­
mento de transição e temos que confessar publicamente 
que havia unia certa mã-vontade com os militares. Ele 
conquistou, pela sua habiiidade, pela sua diPlomacia, 
pela sua capacidade de trabalho a simpatia de todos os 
Senadores, pelo menos. 

De modo que, talvez em nome de toda a Casa, desejo 
ao Coronel Peiegrine duas coisas: que seja feliz na nova 
missão que lhe foi outorgada pelo Ministro Leônidas Pi­
res Gonçalves, e que venha de Iã para ser mais um dos 
brilhantes Generais do Exército Brasileiro. (Muito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frjlgelli)- Aproveito a 
oportunidade para, como Presidente da Mesa, reiterar as 
referências que V. Ex' fez ao Coronel Pelegrino, porque, 
realmente, esse Assessor do Ministro çlo Exército junto 
ao Se_nado sempre procedeu da maneira màis cOrreta, 
com competência, com solicitude e prestando uma cola­
boração que sempre pude apreciar e, estou certo, valeu 
também para os serviços da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José FrMelli)- Em votação o 
Requerimento n"' 181, de 1986, de urgência para o Proje~ 
to de Lei da Câmara n"' 5, de 1986. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Fábiq Lucena - Sr. Presidente, peço a verifi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- Vamos proce-
der à verificação solicitada. 

A votação deverã ser nominal. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fqtgelli)- Como vota o 
Uder do PDS? - --

o Sr. Octávio Cardoso - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Mário Maia - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PL? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Como vota o 
Líder do PTB'? (Pausa.) 

O Sr. C ar( os Alberto - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli)- Como vota o 
Líder do PDC? (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

( Procede~se à votação.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alfredo Campos 
Altevir Leal 
América de Souza 

- Amir Gaudêncio 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
CarloS Chiúelli 
Carlos Lira 

-Cid Sampaio 
Enéas Fa~ia 
Fernando Cardoso 
Galvão Modesto 
Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
Jamil Haddad 
João Calmon 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Marcelo Miranda 
Mário Maia 
Martins Filho 
Moacyt Dalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
Odacir Soares 
Saldanha Derzi 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Fápio Lucena 

O SR. PRESIDENTE" (José Fr~gelli)- Não há quo­
rum para deliberar. 

Vou suspender a sessão por 10 minutos, acionando a 
campainha. 

(Suspensa às 20 horas e 43 minutos a sessão é rea~ 
berta às 20 horas e SJ minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frl,tgelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga-
res. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFI, '? 

O Sr. Carlos Chiarelli- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~geiiQ- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Octávio Cardoso - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~geiiQ- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Mário Maia- Sim.-

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PL? 

O Sr. Cid Sampaio:-- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Como vota o. 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto ---Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Josê FrMelli)- Como vota o 
Líder do PDC? (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
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O SR. PRESIDENTE (José FrMelli)- Os Srs. Sena· 
dores jã podem votar. 

(Procede-se à votação}. 

VOTAM "SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 

Alberto Silva 
Alfredo Campos 
Altevir Leal 
América de Souza 
Amir Gaudêncio 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lira 
Cid Sampaio 
Enéas Faria 
Fernando Cardoso 
Galvão Modesto 
Gastão M illler 
Hélio Gueiros 
Jamil Haddad 
João Calmon 
João Lobo 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Marcelo Mir~nda 
Mário Maia 
Martins FiUw 
Moacyr Dalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octâvio Cardoso 
Odacir Soares 
Roberto Campos 
Saldanha Derzi 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
_Fá)Jio Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votaram SIM 
32 Senadores. 

Houve uma abstenção. 
To tal de votos: 33 
Não hâ quorum. 
Fiçaffi, portanto, prejudicados o Requenmento n~> 

181, de 19_86, bem como o Requerimento nQ 182, de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente 
ses;:;ão, designando para a sessão extraordinâria de ama­
nhã, a realizar-se às 10 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n\' 222, de 1985 (n\" 6.286/85, na Casa de origem), 
que autoriza a extinção e a exclusão de créditos relativos 
ao imposto sobre a propriedade territorial rural, à con:: 
tribuição dos que exercem ativídades rurais, à taxa de 
serviços cadastrais e à contribuição sindical rural, em 
municípios do Nordeste, nas condições que especifica, e 
dâ outras providêncías, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VElS. sob n's 488 e 489, de 
1986, das Comissões: 

- de Assuntos Regionais; e 

- de Fmanças. 

-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do S,e­
nado n~>_52, de 1983, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que submete os órgãos da admiri.iSiração direta ao 
poder investigãtôrio das Comissões Parlamentares de In­
quérito, tendo 

PARECER, sob n9 514, de 1986, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a Redação do Vencido. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALOYSIO CHAVES NA SESSÃO DE 24-6·86 E 
QUE. ENTREGUE À /IEYlSÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLlCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PFL- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: tra­
go ao conhecimento do Senado assuntos aparentemente, 
de proporções reduzidas, limitados ao âmbito da minha 
Região e do meu Estado, mas, em verdade, de grande in­
teresse nacional, porque é reflexo da falta de solução 
para um problema maior que se vem arrastando hâ 
várias décadas sem uma providência correta, urgente e 
necessária, por parte do .Governo Federal. 

O Senado tem conhecimento de que, depois de Primei­
ra Guerra Mundial, se iniciou uma grande experiência de 
plantio da hevea brasillensis, na região do Tapajós, cha­
mado Projeto Ford, em Belterra e Fordlândia. 

Esse projeto visava, na realidade, quebrar um mono~ 
pólio que os ingleses haviam consolidado no Oriente 
com o cultivo da seringueira, afetando os interesses da 
indústria norte-americana. 

O Projeto Ford foi muito bem estruturado e organiza­
do; implantou-se em condiçõés excelentes, porque cui­
dou, ao lado da parte econômica desse investimento, -de 
aspectos sociais relevantes e prioritários para a área, ins­
talando hospital modelar, com a presença de médicos es­
pecialistas norte-americano~ e --brasileiros, alguns com 
curso de pós-graduação nos Estados Unidos; escolas de 
1"~" e 29 graus, água, energia elétrica, lazer e apoio acis tra­
balhadores desse grande }:lrojeto. 

Decorridas algumas décadas não havia mais o interes­
se que motivara a instalação do projeto e os norte­
americanos se retiraram, transferindo-o ao GovernO Fe.­
deral, por preço simbólico, naquela ocasião. Desde essa 
data, infelizmente, é forÇOso--prOClamar, o projeto vem 
sendo, paulatinamente, abandonado. Ao longo dos 
anos, a ação do Ministério da Agricultura é cada vez 
mais precária, confusa,- senão contraditória. 

Não se sabe se se pretende manter o projeto, expandi­
lo, consolidá-lo, extingui-lo, redirecioná-lo ou se se dese­
ja mantê-lo como fOi i:ilstalado. Se tal ocorrerá sob a égi­
de dO' Ministério da Agricultura ou se se pretende trans­
ferir a solução para outra área da Administração Federal 
ou até do próprio Governo Estadual. Conceberam so­
luções administrativas diferentes para gerenciar esse pro­
jeto, ora sob a direção do Ministério da AgriCultura, 
como órgão da Administração Direta, subordinado à 
sua Delegacia Regional do Pará, ora pretenderam dar­
lhe autonomia criando o que se chamou as _bases físicas 
de Belterra e Fordtândia. 
· Essa falta de continuidade, a inexistência de uma polí­
tica coerente, correta e imperativa, para Orientai' e disci­
plinar esse grande projeto, na regi_ão de Tapajós, tem 
produzido os piores resultados. As conseqaências são, de 
certa maneira, deploráveis. 

Conseguí há alguns anos, com grande esforço, chamar 
a atenção do Governo Fe,:Ieral para o projeto, revitali­
zando as chamadas bases ffsicas de Belterra e Fordlân­
dia. 

Este esforço, agora, está sacrificado, porque resolve.­
ram, como solução, entregar ao centro comunitário de 
Belterra e Fordlândia lotes dessa imensa área, que estâ 
sendo retalhada e dividida. Solução, na minha opinião, a 
pior de todas as que foram aventadas até hoje e, agora, 
descartando-se dessa responsabilidade, o Ministério da 
Agricultura quer entregar à Prefeitura Municipal de San­
tarém a supervisão"e a direção desse projeto, que é um 
projeto federal. 

Há alguns anos, criou-se um centro de pesquisa e ae 
estudos para a heveicultura, localizando a sua sede em 
Manaus. Não sei porque a Sede desse instituto não foi lo­
calizado em Belterra, onde há grandes seringais, alguns · 
envelhecidos e, portanto, improdutivos; outros abando­
nados e alguns, _ainda, sujeitos à explora9ão econômica. 
Não sei porque não se crio-u ali um núcleo, também, para 
a formaç~ de técnicos de nível médio, destinados ao se-
tor agropecuário. -------

Com essa preocupação, insisti junto ao Governo e 
levei-lhe projeto para instalação de uma escola agrotéc-
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nica. No Governo anterior, o projeto quase foi implanta­
dó. Lá, e em outras áreas do Brasil novas escolas seriam 
construídas. Infelizmente, essa iniciativa não teve conti­
nuidade, mas o Presidente José Sarney anunciou, algum 
tempo atrás, como meta prioritária do seu Governo, a -
criação de duzentas escolas agrotécnicas, ao longo das 
rodovias de penetração nacional, dentre elas destacando­
s-e a Transamazônica, a Cuiabá-Santarém, a Cuia,óá­
Porto Velho e Porto Velho-Manaus. 

Reivindiquei juntO ao Ministro Jorge Bornhausen a 
cons[rl.ição de três escolas agrotécnicas no Pará; uma em 
Santarém; a segunda em Altamira e a terceira, em Mara­
bá. Recebi de S. Ex~. há poucos dias, a comunicação de 
que, na primeira etapa, na exposição de motivos já enca­
minhada ao Senhor Presidente da República estavam in­
cluídas essas três escolas. Espero que uma delas seja ins­
talada em Belterra, para utilizar essa base físíca- e 
transformá-la num grande centro agrotécnico vocacio­
nado para preparar a mão-de-obra destinada ao setor da 
agricultura e da pecuária, em toda a Região Amazônica. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que me preocu­
pa no momento é, sobretudo, a situação de abandono de 
mais de três centenas de velhos e abnegados servidores 
das bases físicas de Bel terra e Fordlândia. Tenho em meu 
poder uma lista que comporta rriaís de 307 nomes. Verifi­
co, pela lista, a idade e o tempo de serviç_o desses serin­
gueiros, alguns, por exemplo, tomados ao acaso nesta re­
lação, como acontece com Alzira Nascimento, com 55 
anos de idade e 31 anos de serviço nas bases físicas; como 
Maria de Souza, com 47 anos e 25 anos de serviço; como 
Maria José de Almeida, com 60 anos e 28 anos de serviço 
e assim tantas outras que esta relação apresenta, traba­
lhadores que vêm há mais de duas ou três décadas traba­
lham nessa região, sem nenhum amparo do poder públi­
co. 

Os seringueiros de Belterra e Fordlândia, desde 1945, 
quando o Ministério da Agricultura incorporou essa ba­
se, passaram à respcnsabilidade do Ministério da Agri­
cultura. Atualmente, hâ 305 seringueiros trabalhando 
nessa área. Destes 305, aproximadamente, 25 por cento 
deles há mais de 20 anos. São contratados ou arrenda­
tários, remunerados contra~recibo, pelo Ministério da 
Agricultura, e recebem pela quantidade de sernambi ou 
grau de látex que vendem ao próprio Ministério da Agri­
cultura. 

Na década de 70, o Ministério da Agricultura aproveí­
tou, em seu quadro, todos os outros trabalhadores da 
área: enfermeiros, professotes, motoristas, etc. exceto os 
seringueiros. 

Em 1981 houve autorização ao Ministério para a con­
tratação temporária de 502 trabalhadores que prestavam 
serviços às bases físicas de Belterra e Fordlândia, nas ati­
vidades ligadas à extração e beneficiamento de látex na­
turaL Mas, na ocasião, foram contratados apenas 115, 
quando a autorização era para 502. Há, portanto, 387 
va_gas. Tenho em meu poder o Diário Oficial da União_ 
que publicou a autorização do Senhor Presidente da Re­
pública para contratação desses 502 seringueiros, dada 
em caráter de excepcionalidade para resolver este proble­
ma grave e crônico que há várias décadas se arrasta com 
relação a esses trabalhadores das bases de Belterra e For­
dlândia. 

O meu apelo ao Ministério da Agricultura, primeíro, é 
Que reveja essa portaria em que se procura praticamente 
extinguir as bases físicas de Belterra e Fordlândia; segun­
do, que se reconsidere esta decisão, que considero desas­
trada<; infeliz, de transferir para uma prefeitura munici­
pal a responsabilidade pelo assentamento, orientação e, 
sobretudo, pelo encaminhamento de todos os trabalha­
dores de;sta área, já em grande parte incorporados ao 
quadro do próprio Ministério da Agricultura; ter-ceiro, 
que se dê priOridade, para absorver dentro da autori­
zação já existente, esses trezentos e poucos seringueiros, 
alguns com 15, 20 àU até mesmo 30 anos de serviço, que 
estão ameaçados de ficar completamente abandonados e 
sem nenhuma condição de, agora, poderem se deslocar 
para outra área para iniciar qualquer outra atividade ou 
experiência, seja na agricultura, seja na pecuária, seja em 
qualquer outro setor. 
~ indispensável que o Ministêrio da Agricultura olhe 

com mais cuidado para as bases físicas de Belterra e For­
dlândia..Eu diria mesmo ão Senado da República que se 
o que se passa em Belterra e Fordlàndia ocorresse em es­
tabelecimentÇ> similar no Sul deste País, seria um escân-. 
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dato nacional. Mas como está lá nas barrancas do Tapa­
jós, lá no Norte, quase sempre esquecido, este episódio 
passa sem uma censura, sem uma correção e, sobretudo, 
mediante a participação indiferente do próprio Minis­
tério da Agricultura, como está ocorrendo nesse momen­
to. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Ouço o nobre Senador 
Jorge Kalume. ilustre representante do Estado do Acre. 

O Sr. Jorge Kalume- Nossa naturalidade éamazôni­
da. Não interessa se V. Ex• nasceu no Pará, ou se eu nas­
ci no Acre, ou se o nobre Senador Fábio Lucena nasceu 
no Amazonas. Somos todos da Amazônia. Por isso que­
ro cumprimentar V. Ex~ pelo seu brilhantismo, pelo seu 
ardor em defesa da nossa grande área, daquele continen­
te encravado dentro do País - é até um paradoxo esta 
minha expressão. Mas devo dizer a V. Ex• que a Affiazô­
nia necessita ter um tratamento diferenciado.- Daí por 
que tramitou, e foi aprovado pelo Congresso Nacional, 
um projeto de nossa autoria, uma proposta autorízativa, 
criando um Ministêrio da Amazônia, praticamente uma 
Secretaria vinculada ao Presídente da República. Se nós 
tivéssemos o nosso miniministério, e a nossa Secretaria, 
talvez, V. Ex• os tivesse louvando as providências toma­
das pelo Ministro da Amazônia. Mas é como V. Ex• dis-­
se: se fosse para o Sul já as providências teriam sido to­
madas. Neste País, infelizmente, há uma distinção muito 
grande entre Sui,_Norte e Nordeste. Nós temos que estar 
alertas quanto a essas ·coisas. Há um projeto meu, tam­
bém, tramitando aqui, que está enquadrado dentro desse 
seu pensamento- para encerrar. E o que ampara o sol­
dado da borracha, com dois salários mínimos. Essas pes­
soas, esses nossos irmãos, esses nossos patrícios, que fo­
ram convocados para um front, mais perigoso do que o 
front europeu, com mil promessas e, lamentavelmente, 
estão jogados na sarjeta pobres, pauférrimos, abandona­
dos, sem recurso nenhum. O meu projeto prevê o ampa­
ro com dois salários mínímos. Basta apenas que Minis­
tério da Previdência Social dê o sinal verde, para que o 
plenário da Câmara aprove e vá à sanção Presidencial. 
Portanto, me congratulo com V. Ex~ por esta brilhante 
defesa que está fazendo da região. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Agradeço a V. Ex• as 
suas palavras que refletem o conhecimento que tem não 
só do Acre, mas de toda a nossa região, e quero acrescen­
tar a V. Ex~ que as bases Il.Sicas que Belterra e Fordlãn­
dia poderi::tm há muito tempo, como já sugeri, terem 
sido revitalizadas. 

É evidente que a área, incluída nesse projeto, é muito 
grande, mas dela já foi destacada uma grande parte: mais 
de dois terços para constituir a Reserva Florestal de Ta­
pajós. Outra área foi destinada para o assentamento de 
populações na região do Planalto e, nas áreas periféricas 
das bases do projeto em Belterra e Fordlândia; uma ou­
tra parte pequena para resolver a expansaõ urbana da ci­
dade de Santarêm, e o restante seria destinado para um 
projeto de heveacultura, para um projeto de cítricos, que 
foi lá desenvolvido, implantado e funcionou muito bem 
durante algum tempo, para estudo de natureza florestal, 
porque a silvicultura precisa realmente encontrar um 
ponto de apoio, de expansão na região amazônica e para 
sediar uma escola agrotécnica de nível mêdio, como te-­
mos proposto. 

Com essas medidas, as baseS físicas seriam revitaliza­
das sem necessidade nenhuma de fazer, agora, o retalha­
mento do que resta para entregar a centros comuni­
tários, que não estão preparados para administrá-las e 
nem para dirigi-Ias, sem continuidade da assistência 'téc­
nica, da assistência creditícias, enfim, das demais medi­
das que poderiam justificar um projeto autônomo de co~ 
Ionização nessa área e ... 

O Sr. Martins Filho - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ALOYSIO CHAVES- ... 'muito menos o Mi­
nistério da Agricultura demitir-se dessa obrigação e des-­
sa responsabilidade para transfiri-la à Prefeitura Munici~ 
pai de Santarém. 

Ouço o eminente Senador, representante do Rio 
Grande do Norte, Martins Filho. 

O Sr. Martins Filho - Nobre Senador Aloysio Cha­
ves, como homem do Nordeste, despido de qualquer in-
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teresse político em relação à Região do Norte, mas como 
brasileiro, acima de tudo, não poderia deixar de trazer o 
meu apoio e a minha solidariedade ao pronunciamento 
que faz V. Ex~ neste instante nessa Casa._ Primeiro, por 
trazer o seu brado em defesa da cultura da seringueira na 
Região N arte do Brasil. Segundo, por defender a 
criação de escolas visando o aprif!loramento da cultura 
de todos esses produtos deste imenso Brasil. V. Ex•, com 
a experiência- de Magistrado, de Reitor da Universidade 
do Parâ de ex-Govern_ador do Parã, e de Senador, traz à 
nossa credibilidade, ao pronunciamento que faz neste 
instante, porque é um pronunciamento sério, que deve 
merecer a nossa solidariedade e o nosso apoio. Parabéns 
a V. Ex~, e receba o meu apoio incondicional, 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Agradeço a~ V. Ex•, 
nobre Senador Martins Fil,ho, porque V. Ex~ fala neste 
momento não apenas como Senador da República, mas 
como Presidente da Comissão de Agricultura do Sen(ldO, 
e com uma dupla responsabilidade; acompanhando com 
muito interesse, e com muita atenção, o debate que se 
trava nesta Casa, em torno de todos os problemas que 
estão, direta ou indiretamente, ligados à agricultura, a 
manífesta-ção de V. Ex~ é sem dúvida alguma um sólido 
apoio que recebe o meu pronunciamento, neste momen­
to .. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex~ um aparte? 

Õ SR. ALOYSIO CHAVES - Pois nã_o, ouço o 
nobre Senador Odacir Soares, de Rondônia. 

O Sr. Odacir Soares- Ninguém, nesta Casa; poderia 
com mais inteligência, com mais erudição e com conheci­
mento de causa abordar as questões e a problemãtica 
amazônica do que V. Ex• Não apenas pelas funções que 
exerceu no Estado do Parã, como pela visão de mestre 
erudito, q'ue V. Ex~ tem sobre os problemas brasileiros e, 
particularmente, sobre os problemas amazônicos, sobre 
os quais V. Ex• se tem debruçado, reiteradamente, no Se­
nado da República. Indiscutivelmente, nobre Senador 
Aloysio Chav~. V. Ex• tem absoluta razão quando 
aborda, de forma ampla e objetiva, as questões que afe­
tam a nossa região. Porque, na realidade, se nós obser­
varmos com cuidado o que vem acontecendo com a re­
gião amazônica, nós seremos obrigados a conc_luir que a 
Amazônia víve, indiscutivelmente, um processo de esva~ 
ziamento, um processo -devagar, que a vem deixando 
numa situação_ de inferiorídªde perante o resto do Pais. 
Sabe V. Ex• que as agências governamentais, que ope­
ram na região amazônica, vêm perdendo subs.tância ã.o 
longo dos an_os, notadamente o Banco da Amazônia, no­
tadat!lente a SUDAM, sem se falar nos outros organis­
mos que integram os diversos Ministérios da República. 
Ess.e fato é mais grave exatamente no momento em que o 
Brasil se joga, por inteiro; para sua nova fronteira agrí­
cola, que está localizada na nossa região, particularmen­
te, sendo hoje o próprio Estado de Rondônia e outros 
Estados da•Região Norte do País. O di_scurso de V. Ex• 
traz à discussão problemas que estão no cerne tia sobr<;­
vivência da região amazônica, dentre os quais avulta a 
própria Cultura da borracha, a própria existência dos se­
ringais que, historicamente, foram a mola propulsora do 
desenvolvimento que ocorreu na noss;l_ região ao longo 
dos anos. Espero que o Ministério da Agricultura, o pró­
prio Ministério ExtraordináriO que trata da reforma 
agrária, o MIRAO, o inístério da Fa.zenda, o Ministério 
dos Transportes, enfim, todos os Ministérios- que têm 
por missão e por ação atividades específicas na região 
amazônica, que esses Ministérios, dentre os quais está 
tambêm o próprio Ministério do Planeja.mento, que eles 
escutem o brado de V. Ex•! Escutem as nossas recla­
mações, escutem atê a manifestação do nosso protesto 
quando detectamos essa grave anomalia que se verifica, · 
hoje, numa região que se constitui ~m 51% do território 
brasileiro e que se voltem para ações concretas e objeti­
vas no sentido de integrar, definitivamente, a região 
amazôníca ao todo brasileiro, permitindo que as suas 
populações tenham um padrão condizente com a moder­
nização -do próprio parque industrial do nosso País. Por­
tanto é esse o modesto aparte que eu queria trazer ao dis­
curso de V. Ex•, parabenizando V. Ex• pela erudição, 
pela objetividade, pela inteligência com que, mais uma 
vez, no Senado da República, V. Ex• aborda as questões 
da nossa região, da região, como eu disse, que representa 
51% do todo brasileiro. 
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O SR. ALOYSIO CHAVES- Eu agradeço muito as 
palavras de V. Ex•, nobre Senador Odacir Soares, por­
que também V. Ex•, como homem da Amazônia, acom­
pãnha atentamente o desdobramento de todos esses 
prOblemas, alguns novos, mas outros, infelizmente, anti­
gos, que ainda se mantêm sem solução, pela omissão do 
Poder Público ou pela incompreensão que cerca, de certa 
maneira, a Região Amazônica. Um grande escritor da 
nossa área disse que a Amazônia é vítima, freqUentemen­
te, da sua própria grandeza. A dimensão dos problemas 
amazônicos assusta ou alarma; ela cria grandes proble­
mas, problemas complexos que, de_ certa maneira, difi­
cultam o equacionamento e a solução correta. Mas, no 
caso de Bel terra e de Fo;rdlândia, nós jâ temos as bases 
todas lançadas. E. apenas utilizar o projeto, evitar que os 
hospitais fiquem abandonados e, praticamente, quase 
impossibilitados de funcionar, como constatei pessoal­
mente; evitar que as escolas se deteriorem e as professos­
ras não possam ministrar ensino de 1 'l e 29 graus aos jo­
vens que lá vivem; restabelecer, em Fordlândia, em cará­
ter permanente e regular, o suprimento de energia elétri­
ca, abastecimento de água, enfim, dispensar assistência 
social ao.s trabalhadores deste projeto e, sobretudo, dar­
lhe sólida base de sustentação econômica. 

A base de sustentação econômica do projeto está, pri­
meiro; em sacrificar e abandonar os yelhps seringais jâ 
esgotados, que não têm capacidade de produzir econo­
micamente, de renovar estes seringais e de aproveitar 
aqueles que podem ser explorados no momento. E sobre­
tudo criar esse centro de estudo, de pesquisa, para os 
problemas da heveacultura e, também, para a forirlação 
de técnicos de nível médio. 

Vivemos dentro de uma imensa floresta equatorial, he­
terogênea, complexa, cujo equilíbrio ecológico é extre­
mamente delicado; é preciso saber como tocá-la; é preci­
so saber como manuseá-la, como utilizá-la. Esse conhe-­
cimento técnico nós ainda não adquirimos 

Há estudos em setor pequeno da F AO, em Santarém, 
mas o manejo da floresta equatorial nós não conh~mos 
e pOderíamos desenvolver esses estudos em vários pon­
tos, especialmente em Belterra, se lá sedíarmos uma es­
cola com essa destinação e, ao mesmo teil)pO, preparar 
os técnicos de nível mêdio para a agricultura, para a pe­
Cüãtla. 

Verifico uma preocupação muito grande de levar esco­
las superiores para o interior da Amazônia mas antes das 
escolas superiores, colocaria como prioridade escolas 
agrotécnicas que formam técnicos de nível mêdio, para 
os quais há mercado de trabalho nesta região; são esses 
dados que precisam ser equacionados. 

A impressão que tenho ê que o Ministério da Agricul­
tura está se desfazendo das bases de Belterra e Fordlân­
dia, como alguma coisa incômoda, sem estudo acurado 
do assunto, sem procurar se debruçar sobre este proble­
ma, sem procurar ouvir os técnicos locais- improvisa­
dos estudos foram feitos no gabinete, em grande parte 
em Brasília - por pessoas estranhas à Amazônia, sem o 
conhecimento prévio dos nossos técnicos_._ sem.a partici­
pação dos nossos técnicos, âa nossa FaF4ldade de Ciên­
cias Agrárias, dos nossos setores ligados à agricultura, 
das nossas entidades de_ classe existentes na regiã~o e, 
sobretudo, dos que jã passaram por esse setor e que deles 
têm um conhecimento mais completo. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex• permite-me um aparte 
só para acrescentar algumas palavras ao raciocínio que 
acabei de expender? 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Pois não, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex• fez, novamente, referên­
cia ão próprio Ministério da Agricultura._ Não sei qual ê 
o significado da presença do Ministério da Agricultura 
nos outros Estados amazônicos, mas posso dizer a V. 
Ex• que a presença do Ministério da Agricultura, através 
de sua Diretoria Regional, em Rondônia, é absoluta­

-mente inexpressiva, quer do ponto de vista econômico, 
quer do ponto de vista financeiro, quer do ponto de vista 
técnico. Se, amanhã, o Governo Fe~eral extinguisse em 
Rondônia, por exemplo, a sua Delegacia Regional do 
Ministério da Agricultura, tal fato não teria nenhuma re­
percussão em nosso Estado, tal a desimportância que 
essa Delegacia, esse órgão, importante dentro da estrutu­
ra administrativa do próprio Ministério, desempenha no 
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nosso Estado. Repito, não sei qual ê a importância ou a 
expressão dessas Delegacias nos demais Estados Amazô­
nicos, mas rt:itero o fato de que, em Rondônia, essa De­
legacia é absolutamente inexpressiva. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- No Estado do Parã, a 
ação da Delegacia RegiOnal do Ministério da Agricultu­
ra é, tambêm, extremamente reduzida não por falta de 
competência e dedicação dos técnicos -que servem nesse 
setor e dos funcionários, ao contrãrio, conheço vã_rios 
deles, algumas pessoas que vivem há muitos anos na 
Amazônia, famiHari:zados com o problema amazônico, 
com um grande desejo de trabalhar e realizar alguma 
coisa de proveitosa e permanente em favor da Região. 
Acontece que, pela política traçada no plano nacional, a 
essas diretorias foi atribuído um papel secundãrio, um 
papel puramente administrativo, em alguns casos para 
assínaturas de convênios e repasses de pequenas e insig­
nificantes dotações orçamentárias. Elas não têm meios 
para trabalhar e tiraram os meios para anular os esforços 
que poderiam ser feitOs e que antes já. se fizeram de ma­
neira sensível na Região, com a presença e com a 
atuação eficaz do Minist~rio da Agricultura. 

É e$ te o apelo que deixo nesta Casa, dirigido sobretu­
do ao Sr. Ministro da Agricultura. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR.. ALOYSIO CHAVES- Pois não! Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex•, eminente Senador Nelson 
Carneiro, nobre representante do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Nobre colega Aloy­
sio Chaves, em 1933 ou 1934, tive oportunidade de visi­
tar Fordlândia- e agora ê hora de se falar em pólos-,­
que era um pólo de esperança plantado na selva amazô­
nica. V. Ex• descreve a atual situação em que se encontra 
aquela iniciativa, A minha palavra ê de solidariedade no 
momento em que V. Ex• clama pelo restabelecimento, ao 
menos pela prorrogação da iniciativa ali lançada há tanw 
tos anos, infelizmente truncada por vários fatores, entre 
os quais a retirada dos fundadores, dos criadores de For­
dlândia, hoje, Bel terra. Fa~o votos para que a sua pala­
vra, o seu protesto e a sua reivindicação s_e tornem reali­
dade, para que volte a se reabrir na Amazônia aquele 
pólo de esperança que conheci no distante ano de 1933 
ou 1934. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Nobre Senador Nel­
son Carneiro, V. Ex• dá um testemunho eloqilente à 
Casa do que era realmente hã algumas décadas Belterra e 
Fo_rdlàndia. Direi que hoje a sitL<ação é de descalabro, ê 
de penúria, é de abandono dessas bases. Estou certo que 
o nobre Ministro da Agricultura, Dr. Iris Rezende, ho­
mem de largo espírito público, que tem uma grande vo­
cação para servir, sobretudo para servir nessa--á.reã que 
hoje está entregue à sua responsabilidade, hâ de mandar 
rever, reexaminar e reconsiderar todas essas providên­
cias. E. preciso que se crie uma comissão constituída por 
pessoas capazes da região, experientes, com relação a 
esse projeto, para equacioná-lo definitivamente. Quando 
pleiteei a criação dessa escola agrotécnicajunto ao_Mi­
riístério da Educação, entreguei uma nota também no 
mesmo sentido ao Ministério da Agricultura. Mas essa 
providêncía é uma das que podem ser adotadas nQ senti­
do de revigorar, revitalizar e dar justamente às bases de 
Belterra e FoJdlándia, o destino que antes foi assegurado 
a ambas. 

O Sr. Mário Maia - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AL_O_YSIO CHAVES - Com muito prazer, 
nobre Senador Mârio Maia. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador Aloysio Chayes, 
como amazônida que sou, pertencente ao Estado _do 
Acre, Estado mais ocidental, distante e esquecido da Fe­
deraÇão, não poderia deixar de me solidadzar no mo­
mento em que V. Ex• defende com muita propriedade e 
emoção e situação daqueles funcionârios remanescentes 
da Fo.rdlándia e de Belterra. Neste instante, ao me soli­
darizar com V. Ex•, quero dizer que nós-aqui da Amazô­
nia devemos repetir com muita freqilência e solicitar das 
autoridades constituídas um programa definitivo, para a 
economia da borracha no Brasil, principalmente relacio­
nada com a Amazônia. Como V. Ex• e a Casa tem co­
nhecimento, a borracha é nativa da Amazônia, No en-
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tanto, hoje, a economia da Amazônia sofre todas as peri~ 
pécias porque lhe foi roubada a primazia da produção 
nativa da borracha, uma vez que lã foram subtraídas se­
mentes e desenvolvido os seríngais na Malásia, que de­
pois vieram compefir', e ainda competem conosco, afere: 
cendo ao mercado_ internacional um produto a custo 
muito inferior àquele por nós produzido. E no Brasil, 
nós observamos que os programas da borracha, feitos 
através da Superintendência da Borracha, Sudhevea, tem 
dado_ uma ênfase especial ao plantio da borracha em to­
das as paragens do País, em outras regiões menos a da 
Amazônia. Na Amazônia, apenas com uma complemen­
tação à política do Governo nestes anos todos, desde os 
idos de 34/35, quando se fez a primeira experiência do 
plantio intensivo e extensivo de hevea brasilieriSe até o_s 
nossos dias. De modo que tem que se definir uma políti­
ca do plantio da hevea brasiliense para o Brasil, essencial­
mente para a Amazônia, que é o seu habitat naturaL 
Nesta oportunidade, quero me solidarizar com V. Ex•, 
quando s-olicita do Ministério da Agricultura ou _do Pre­
sidente da República, providências no sentido di éi'iar 
escolas agrotécnicas para melhorar o conhecimento téc­
nico das populações daquela região, principalmente vol­
tadas para os problemas relacionados com a cultura in­
tensiva e extenSiva da borracha na Amazônia, seu habi­
tat nat!lral. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALOYSIO CHAVES ~ Agradeço, nobre Se­
nador Mário Maia, a sua iritervenção muito oportuna e 
autorizada. Reconheço, como V._Ex• acaba de procla­
mar, que os programas especiais criados para o incentivo 
da hévea cultura estão se desviando da Amazônia. O 
PROBO R I, PROBO R 11, PROBO R 111, não desejo, ab­
solutamente, excluir outras áreas do Brasil, do esforço 
que se possa fazer no sentido de criar áreas propíciaS à 
cultura da hévea brasiliense. Mas é evidente, a priorida­
de maior neste particular tem que ser assegurada à Ama­
zônia, porque a Amazônia é habitat natural da _seringuei­
ra, da hévea brasiliense. Ela surgiu na Amazônia, da 
Anlazônia foi levada para o Oiieitte;-inas dCiiúo do Bra­
sil qualquer outra área poderá ser uma expansão, uma 
tentativa de contemplar Estados da Federação, que te­
nham condições, também, de participar desse programa, 
mas não se poderá fazê-lo em detrimento da Amazônia. 
E agora, de uma maneira geral, o esforço principal não 
se concentra na Amazônia, mas em outras áreas. Co­
mungo da sua apreensão. Também como V. Ex• acho 
que todos esses problemas devem ser revistos, devem ser 
redesenhados para que se possa ter uma política correta 
e adequada nesse setor para a economia da borracha. 

Estou certo de que o Sr. Ministro da Agricultura, im­
buído dos melhores propósitos, que lhe reconheç_o como 
homem público de elevadas qualidades, que a Nação já 
tem testado, determinará as medidas e as providências­
urgentes e necessárias para que seja feito o estudo e, 
sobretudo, para que seja corrigida a anomalia que se pre­
tende estabelecer com relação às bases físicas de Belterra 
e Fo.rdlândia. 

O Sr. Mário Maia- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli. Fazendo soar a 
campainha.)- O tempo de V. Ex• já excedeu em 5 mi­
nutos. 

O Sr. Mário Maia- Apenas para fazer uma comple~ 
mentação ao meu aparte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gelli) - Solicito que 
os apartes sejam curtos, porque o tempo do orador já se 
esgotou. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Ouço o nobre Senador 
Mário Maia. -

O Sr. Mário Maia - Obedecerei à recomendação da 
Mesa. Nobre Senador, neste momento em que se preten­
de fazer a reforma agrária, para nós da Amazônia ê uma 
preocupação muito grande a maneira como essa refoiril-a 
será feita em nossos Estados, porque do modo como o 
INCRA tem feito até agora ê inconveniente e predatório. 
No nosso Estado, temos recomendado, juntamente com 
o cultivo dos seringais de plantação, o incentivo do aden~ 
sarnento dos seringais nativos, porqUe eles são· ainda, em 
toda a Amazônia, a viga mestra da produção da borra­
cha na Amazônia; concomitante com o in-centivo à plan­
tação das espécies dos cones, já enumerados cientifica-
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mente, que se faça também nas áreas de alta densidade 
de produção de borracha, o que acontece em vários rios 
ainda, como são os rios da nossa Amazônia Ocidental, 
que se crie também uma política de incentivo ao adensa­
mento dos seringais nativos, plantando-se nas estradas 
de borracha, entre as madeiras existentes, novas plantas, 
para que os seringais se tornem perenes e assim se coope­
re com a natureza que tem sido tão dadivosa para conos­
co. Muito obrigado. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- A sugestão de V. Ex• 
tem, inclusive, suporte científico, porque V. Ex• sabe que 
esses seringais naturais existentes na Amazônia, se eles 
não são indenes, são muito mais resistentes às pragas. 
Quando se faz a cultura ordenada da seringueira, este 
posteamento favorece, entretanto, a propagação de cer­
tas pragas que atingem essa espécie vegi::tal. O aproveita­
mento dos seringais nafivos, cindé a floresta, com a sua 
complexidade, constitui uma proteção natural, contra 
certas pragas, esta idéia âe V. Ex~ é Uma idéia, suPonhO 
eu, que tem inteiro suporte científico. Mas tudo isso teria 
que ser incoporado a um estudo mais profundo, mais de­
talhado, quando se fizesse a revisão necessária; ur&eiite e· 
adequada, do Programa do Amparo e Desenvolvimento 
da Borracha. 

Sr. Presidente, estou certo de que esta matéria vai me-­
recer a atenção do Sr. Ministro da Agricultura, e sobre 
ela me reservo para voltar, oportunamente, com outros e 
mais detalhados subsídios a respeito das bases fisicas de 
Belterra e Fordlândia. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NEL­
SON CARNEIRO NA SESSÃO. DE 24-6-86 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
discutir a matêríã.) __:_ Sr. Presiãeilte, SrS~ Senadores: 

O Senado acaba de ouvir a brilhante argumentação do 
Senador Lenoir Vargas. 

Tenho sido, nesta, Casa, um crítico constante do riB:or 
com que mensagens semelhantes têm sido submetidas à 
apreciação do Congresso Nacional, reduzindo a escassos 
dias a p9ssibílidade _de ausência do Presidente da Re­
pública. Essa escassez pode determinar, muitas vezes, 
que o .Presídente esteja em dificuldades de retornar ao 
País no dia fixado, seja por uma greve, seja por um defei­
to de aparelho, de aviação, e ele estará ameaçado de per~ 
der o mandato. 

Compreendo\ Sr. Presidente, e aplaudo, toda crítica 
que se faz, espeCialmente ao § 39 do projeto, porque o 
que se deve fazer é trazer ao Congresso, e não às Mesas 
da Câmara e do Senado, o pedido de licença. 

-sr. Presidente, é preciso dar uma razoável maleabili­
dade à interpretação dos textos constitucionais. Dois 
exemplos são flagrantes. Ainda há pouco o Senhor Presi­
dente da República deixou de comparecer à Suécia para 
acompanhar os funerais do Primeiro-Ministro, barbara­
mente assassinado, porque não tinha licença do Con­
gresso, e era impossível obtê-le a tempo de comparecer à­
quela homenagem. E recentemente, muito mais receil.te­
mente, com grave rêpercussão na amizade entre a Argen­
tina e o Br_;~._si_l, o Pre~idente da República ficou impedido 
de atravessar a ponte que liga o Brasil à Argentina, por­
que não possuía autorização do Congresso Nacional. 

-Sr. Presidente, há uma solução e penso que os nobres 
.Colegas do PDS a acolherão. Na data de amanhã, apre-­
sentarei projeto de decreto legislativo, que espero se"ja 
aprovado em regime de urgênciâ, de modo a revogar o 
parágrafo único da atual resolução. A resolução poste­
rior revoga a anterior. Hoje, seria impossível negar a 
aprovação desse projeto, porque qualquer emenda leva­
ria necessariamente ao reexame da Câmara dos Deputa­
dos e, infelizmente, todos sabemos, não há número na 
Câmara para aprovar até o dia 30 de junho qualquer ou-
tra modificação nesse texto. ' 

Estou inteiramente de acordo com a revogação do tex­
tO do parágrafo único do art. 39, mas podemos, ainda 
amanhã, com um projeto apresentado antes mesmo de 
acabar a ... 

O Sr. Octávio Cardoso - Por que amanhã? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Podemos, imediata­
mente, amanhã, apresentar projeto que, com o apõio de 
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todas as Lideranças, pode ser votado, revogando esse 
dispositivo. 

O Sr. Murilo Badaró- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, nobre Se­
nador Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró - Identificada a inconstitucio­
nalidade e verificado que se trata de uma aberratio, ou de 

-uma aberração jUrídica, não há como prosperar a ma­
téria._Deve ser extirpada agora e a Câmara que se reúna 
amanhã para deliberar, em regime de urgência, sobre o 
pedido de licença. 

O Se-nado não pode é destituir-se como já está fazendo 
em outras matérias, da sua função, delegando às Mesas 
da Câmara e do Senado competência âão pfevista nem 
no Regimento e ao ar'ripio da Constituição. Data venia, 
Senador Nelson Carneiro - e aí está o aluno diante do 
mestre do Direito _que é V. Ex• -,V. Ex• quer dar urna 
solução que não resolve o vício de inconstitucionalidade 
que está gritante no parágrafo único. Agora, o que o Se­
nado. não_ pQde~ data venia da Liderança da Maioria, é 
acomodar~se a essa situação, que se está tranformando 
numa jurisprudência, já com raízes consuetudinárias, 
essa história de que o Senado tem que aprovar, porque a 
Câmara não se reúne pra examinar emendas que o Sena~ 
do entende de colocar nos projetos. Então, é melhor vio­
lentarmos aqui o espírito constitucional do Senador Fá­
bio Lucena e acabarmos com o Senado, porque deixou 
de s_er um sistema bicameral o sistema brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Compreendo e con­
cordo com V. Ex•, quando ressalta que o Senado não 
pode tranformar~se numa Câmara apenas homologa­
tória, tem que ser uma Câmara revisora. 

O Sr. Murilo Badaró - Não pode nem deve. Esse ar~ 
gumento de que a Câmara dos Deputados não se reunirá 
amanhã para aprovar a licença, então, estamos cometen­
do dois. tipos de equívocos; o primeiro, é votar uma in~ 
constitucionalidaQe flagrante; o segundo, é concordar 
com uma espécie de omissão que se está tornando norma 
e estâ causando sérios danos à. reputação e à imagem do 
Congresso. Data venia, acho que o Senado deve retirar o 
parágrafo único, 'e a Câm3ra que cumpra o seil dever. 
Nós cumprimos o nosso, e a Câmara cumpra o seu. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Agradeço a V. Ex• 
O que eu dizia é que os textos constitucionais, como 

todos os t!!:xtos legais, estão sujeitos à maleabilidade da 
interpretação. Podemos interpretar os textos constitucio­
nais com maior ou menor rigor. 

Em face do que ocorre no ·momento, para calar todas 
as divergências, melhor seria que se aprovasse o texto 
como está agora, e amanhã o Senado aprovaria outra re­
solução que retirafia do texto constitucional esse disposi­
tivo. 

Esta é a opinião, que acho c-onciliaria tudo. 

O Sr. Octálio Cardoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
concedo o aparte ao nobre Senador Octávio Cardoso. 

O Sr. Octávio Cardoso - O nobre Líder da nossa 
Bancada já se antecipou. Requeri à Mesa um destaque 
para a rejeição do parágrafo único do art. 39, porque não 
podemos ser levados, diante dessa argumentação que V. 
Ex• faz: temos ·de votar porque é difícil reunir a Câmara. 
Agora V. Ex• está~nos pedindo votemos uma matéria ni­
tidamente inconstitucional para ser reparada amanhã. 
Vamos reparada hoje, pela rejeição do parágrafo único, 
que é uma delegação de poderes que não se concebe. 
Aquilo que já achamos que o Senado não pode fazer, 
que _é dar uma licença semestral ao Presidente da Re­
pública para se ausentar, V. Ex• ainda está-nos pedindo 
para aprovar um parágrafo que entendemos inconstitu~ 
cional e inconveniente. Atendido o pedido de destaque 
para a rejeição, desde logo se estirpa do texto esse pará­
grafo, que nos parece aberrantemente inconstitucional. 

O SR NELSON CARNEIRO - Não sustentei aqui 
nem afirmei que o texto era inconstitucional. 

O Sr. Ociâvio Cardoso - A afirmação é nossa. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Bom, é de V. Ex•s 
Eu apenas disse que era possível se dar uma interpre-
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tação maleãvel a todos os textos legais e essa interpre­
tação maleâvel podia concluir pela aprovação do texto 
como estã. Agora, no exame do mérito, não podíamos 
oferecer um projeto amanhã para que não vingasse como 
norma do dispositivo que ai estã, dispositivo que não 
prejudica o art. 111 nem o art. 31', que é a autorização dada 
ao Presidente da República para visitar o Chefe de Esta­
do do Vaticano. Se não prejudica, não há por que dar 
esse rigor à interpretação que V. Exf sustenta. 

O Sr •. Octávio Cardoso __:. V. Ex' me permite, mais 
uma vez, um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muito prazer. 

O Sr. Octávio Cardoso- Nobre Senador Nelson Car­
neiro, não abusando da tolerância de V. Ex', a matéria 
não é tão singela assim. O art. _19 não estâ autorizando 
apenas a vlagem do Presidente da República. O art. }9 

está autorizando a viagem do Presidente, bem como a 
ausentar-se do Pais no período compreendidO entre 19 de 
julho e 31 de janeiro de 1987. A matéria como frisóu ó 
nobre Senador Lenoir Vargas, é baStante mais-complexa 
do que V. Ex• está anunciando. Não se trata apenas--ae­
autorízar o Presidente a ír a Roma numa hora em que o 
sucessor imediato não pode assumir, para- não 
incompatibilizar-se nem o segundo sucessor pode assu­
mir, para não incompatibilizar-se. Vai assumir o Presi­
dente do Supremo Tribunal Fejieral a Chefia da Nação. 
A matéria é bastante mais compleia do que V. Exi está 
anunciando com a sua peculiar e conhecida habilidade 
de Parlamentar. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex•, 
mas estou argumentando, tendo em viSta a emendã-apre-­
sentada pela Liderança da Bancada do PDS, que não se 
insurgiu contra o art. f'i' __ __ 

O que se tem tido aqui é exatamente que o § 39 consti­
tui uma infração ao texto constitucional. 

O Sr. Octávio Cardoso - O primeiro também. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas isso ainda não 
foi dito. Na emenda o Senador Murilo Badaró tem feito 
carga no parágrafo único do art. 3"', cujo de5t-a-qiie fOi pe. 
dido para rejeição. 
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O Sr. Murilo Badaró- Senador, me permite um apar­
te? (Assentimento do orador.) 

Gostaria de destacar duas linhas de raciocínio". Do 
ponto de vista constitucional, não perfilho a tese do Se­
nador Lenoir Vargas de que não se pode dar um prazo, 
uma licença mais larga. E urna questão teórica, é uma 
questão doutrinária. Do ponto de vista político ê que o 
problema estâ sendo colocado pela Bancada do PDS e 
que, numa reunião, determínou à Líderança que apre­
sentasse um substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) (F~ soar ':i cam­
panhia.)- A Presidência solicita a V. Ex• encerre a dis­
c:ussão, porque o seu tempo está esgotado. 

O Sr. Murilo Badar6 - Senador Nelson Carneiro, 
com licença do PreSidente. O que se quer é despertar a 
atenção da Casa para o fato de que V. Ex•, com a sua 
enorme autoridade de jurista renomado e reconhecido, 
identifica uma inconstitucionalidade, mas é uma incOns­
titlJ_cjonalidade tão cl~ra, tão límpida, tão translúcida, 
que não podemos votá~la, sob pena de estarmos come­
tendo um equívoco que deixa o Senado muito mal. Esta 
é a questão. Ora, se V. Ex• diz: "Não, vamos votar uma 
inconstitucionalidade e vamos corrigi-la amanhã", não 
me parece que este é o bom caminho. · 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• me permita, 
não disSe qUe era -u:ma inconstitucionalida_de. Disse que é 
uma interpretaÇão que pode estar sujeita a debate ou à 
divergência. 

O SR. MUitiLO BAI)AR() - Basta isso 1 

O SR. NELSON CARNEIRO- ~ apenas uma inter­
pretação num text_o legal. Sendo uma interpretação, 
pode haver opiniões favoráveis e contrárias. Para dissi­
par todas as dúvidas, apresentaria amanhã um texto ... 

O Sr. Murilo Badaró - Senador Nelson Carneiro, 
permita-me V. Ex• mais uma vez, coni a .sua generosida­
de. 

Não hã um só texto no Regimento, não há um só texto 
na-Constituição que permita uma delegação desse tipo. É 
uiria delegação estapafúrdia! Quer dizer, o Plenário dele­
gar à Mesa do Senado e à Mesa da Câmara 1,1ma compe-
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tência para avaliar a viagem do Presidente da República. 
Não tem sentido, é absolutamente irracional, ilógico, in~ 
jurídico e inconstitucional. Apelo a V. Ex• para nos aju~ 
dar a resolver o problema, e a Câmara amanhã de9id_c: 
sobre isto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex•, se quer re· 
solver o problema, eu estou dando a solução. A sugestão 
de V. E."' é para não resolver o problema. 

O problema aí está: o Presidente está de viagem mar­
cada, as datas estão fixadas, os convites estão feitos e V. 
Ex• insiste em impugná~la. É V. Ex.' que cria dificulda~ 
des. Eu apenas quero dar satisfação àqueles que diver­
gem da maleabilidade da interpretação constitucional. 
Daí a sugestão que faço, para que não haja mais nesta 
Casa divergências· quanto a esse contravertido texto: 
Acho que melhor fora que ele não existisse, mas, já que 
existe, a solução não é retirá-lo nesta hora, com os graves 
problemas de ordem internacional que podem decorrer, 
mas a de amanhã retirarmos, como norma ·definitiva, 
desse texto. 

Sr. Presidente, é esta a solução que me parece mais jus­
ta e compatível com os interesses nacionais. (Muito 
bem!) 

ATO DA COMISSi!.O DIRETORA 
N"' 8, de 1986 

A Comissão Diretora do Senado Fefieral, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, e nos 
termos dos artigos 7"', 57 e 512, § 5"', do Regulamento Ad­
mínístrl!_tívo, aprovado pela Resolução n' 58, de 1972, 
com a nova redação dada pela Resolução n"' 57, de 1976, 
e tendo em viSta o que dispõe o Ato o918, de 1976, resol­
ve: 

Art. }9 Aprovar o Orçamento Interno do Fundo de 
Informátíca e Processamento de Dados do Senado Fede­
ral- FUNDASEN, para o exercício financeiro de 1986, 
p._e confõrmidade com as discriminações constantes dos 
Anexos I a V. • 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 5 de junho de_l986.- José Fragelli 
- Enéas Faria -João Lobo - Marcondes Gadellba­
Martins Filho - Mário Maia. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N'~ 09, de 1986 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e à vista do que es­
tabelece o artigo 184 do Regulamento Administrativo, 
resolve: 

Art. 19 A assistência médica e social de que trata o 
art. 184 do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral fica consolidada neste Ato, com a denominação de 
Plano Integrado de Saúde, constante de programas bãsí­
cos de medicina preventiva e de recuperação da saúde 
com recursos do Senado Feperal, e com a participação 
financeira dos servidores, na forma do Anexo a este Ato. 

§ I'~ O programa de medicina preventiva e de recu­
peração da saúde será desenvolviddo da seguinte forma; 

a) pelos serviços próprios da Subsecretaria de Assis­
tência Méd~ca e Social- SSAMS, ou da rede púl:ilica e 
do INAMPS, sem ônus para o servidor; e 

b) por serviços prestados por instituições públicas ou 
privadas e profissioanis liberais conveniados ou contra­
tados com a participação financeira do servidor na for­
ma do Anexo a este Ato, nos casos de recuperação de 
saúde. 

§ 29 O piograma de medicina preventiva- seiá desti­
nado ao acompanhamento ou verificação do estãdO de 
saúde do servidor, por meios de exames médicos, perió­
dicos ou não, prevenção de acidentes em serviço, contro­
le médico das condições ambientais- de trabalho e nor­
mas de segurança, higiene e medicina do trabalho ou 
saúde ocupacional, bem como de programas específicos 
voltados aos seus dependentes, sem nenhum custo para o 
servidor. 

§ 39 O programa d~ recuperaÇão da saúde abrange 
os seguintes serviços básicos, dentro dos limites orça­
mentais anuais: 

a) assistência médico-ambulatorial; 
b) assistência odontológica; 
c) assistência psicoterâpica; 
d) assistência fisioterápica; 
e) assistência terapêutica complementar de urgência; 
f) assistência obstétrica; 
g) assistência de enfermagem; 
b) assistência e serviço social; 
i) exames complementares para elucidação de diga­

nóstico ou tratanl.ento; e 
j) assistência médico-hospitalar. 

Art. 29 Das importâilcias correspondentes ao cus­
teio dos benefícios previstos o § 39 do artigo anterior, 
prestados atrav~ de instituições públicas e privadas e 
profissionais liberais, conveniados ou contratados, serão 
deduzidos os valores efetivamente pagos pela Previdên­
cia Social ou outro Plano de Assistência de que o servi­
dor seja beneficiário. 

Art. 39 As assistências médico-ambulatorial, odon­
tológica, psicoter-ápica, fisioterápica, terapêutíca com­
plementar de urgência, de enfermagem e serviço social 
serão prestadas pela Subsecretaria de Assistência Médica 
e Social - SSAMS, sem ônus para o servidor. 

§ 19 As assistências odontológica, psicoterápica e fi­
sioterápica, embora prestadas preferencialmente pela 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social- SSAMS, 
poderão também ser desenvolvidas complementarmente, 
com a participação financeira do servidor, por insti­
tuições públicas e privadas e profissionais liberais, con­
veniados ou contratados. 

§ 2"' As assistências psicoterápicaS e fisioterâpicas 
realizadas fora do Senado Fepral serão prestadas em nú­
mero de sessões a ser determinado pela perícia médica do 
Senado Federal. 

Art. 41' ·Os serviços de exames complementares para 
elucidação de diagnóstico ou tratamento, com a partici­
pação financeira do servídor, na forma do Anexo a este 
Ato, realizados por meio de instituições públicas e priva­
das e profissionais liberais, conveniados ou contratados, 
serão prestados ao servidor e aos seus dependentes me­
diante prévía requisição mêdica expedida pela Subsecre­
taria de Assistência Médica e Social - SSAMS. 

Art. 59 A assistência rilédico~hospitalar, com parti­
cipação financeira do servidor na forma do Anexo a este 
Ato, prestada através de instituições hospitalares conve­
niadas ou contratadas, destina-se ao atendimento do ser­
vidor e seus dependentes, mediante prévio parecer favo-
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rável da perícia médica da Subsecretaria de Assistência 
Médica e Social - SSAMS. 

§ l'i' Excluem-se das assistência referentes a este arti­
go: 

a) cirurgias não éticas e tratamento experimental; 
b) e_nfermagem en caréter particular, seja em hospital 

ou residência; e 
. c) tratamento estético, seja clínico, cirúrgico ou endo­

crinológico, inclusive a cirurgia cosmética. 
§ 2"' Não está abrangida no parágrafo anterior a ci­

rurgia plástica reconstrutora ou restauradora da aparên­
cia, quando efetuada exclusivamente para restaurar 
funções em órgãos, regiões e membros lesionados, em 
virtude de acidente ou enfermidade, a critério da Junta 
Médica do Senado Federal. 

Art. 69 Os convênios e constratos decorrentes da 
aplicação deste Ato serão propostos pelo Diretor da 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social- SSAMS, 
e submetidos à aprovação da autoridade competente, 
acompanhados de justificativa onde se observará a ido­
neidade, a reputação do corpo clínico e cirúrgico, a qua­
lidade das instalações e dos serviços, bem como as tabe­
las de preço. 

Art. 79 Os convênios e constratos_ a que se refere o 
artigo ·anterior serão celebrados pela autoridade compe· 
tente do Senado Fe(:ieral, obserrvados, também, os se­
guintes_critérios básicos: 

a) os honorários médicos serão os estabelecidos pela 
Tabela da Associação Médica Brasileira - AMB; 

b) os honorários de profissionais não~médicos serão 
os estabelecidos pelas tabelas aprovadas· por entidades 
de classe para convênios; 

c) as despesas nosocomiais serão estabelecidas por ta­
bela acordada entre as partes; 

d) os medicamentos e materiais obedecerão os preços 
publicados no BRASINDICE, ou pelas tabelas oficiais 
de preços; 

e) quando se tratar de serviços cujos preços não cons­
tem nas referidas tabelas, será feito entendimento entre 
as partes; 

f) obrigatoriedade da existência de cláusula que obri­
gue a instituição pública ou privada e profissionallibe~ 
ral, conveniado ou contratado, a comunicar ao Sen:ido 
Federal, imediatamente, os casos de internação ou aten_­
dimento em virtude de acidente ou emer-gência. 

Art. ~'i' Prestado o serviço pela instituição pública 
ou privada e profissional liberal, conveniado ou contra­
tado, serão as despesas examinadas pela Subsecretaria de 
Assitência Médica e Social- SSAMS e, após liberadas, 
serão liquidadas, no seu valor total, pelo Senado Fede­
'al. 

§ I~' A participação financeira do servidor será cal­
culada de acordo com os percentuais fixados na tabelas 
constantes do Anexo a este Ato, incidentes subre o valor 
total das despesas. . 

§ 29 As assistências odontológicas, psícoterãpicas, 
fisioterápicas e obstétricas serão prestadas, mediante 
participação financeira do servidor, fixada em 70% (se­
tenta por cento) do montante da despesa por ele efetua­
da. 

§ 39 Para cálculo da participação financeira dos titU­
lares de cargo em comissão de Direção e Assessoramento 
Superior, aplica~se o percentual da Tabela de- Partici­
pação correspondente a referência salarial do cargo ou 
empregado de origem por ele ocupado no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. 

§ 49 O montante da participação financeira do servi~ 
dor será reColhido ao Fundo do Senado Federal e serâ 
pago de uma vez, se o valor for igual ou inferior a 10% 
<?ez por cento) da sua remuneração mensal; se for supe­
nor, o montante serâ pago em tantas vezes quantas per­
mitir o limite mínimo de 10% (dez por cento) da suare­
muneração mensal. 

§ 59 Nos afastamentos por licença temporária sem 
vencimentos, os débito do servidor será convertido em 
OTNs, a ser descontado quando do seu retorno ao traba­
lho, no forma do parágrafo 49, deste artigo. 

§ 6"' Em caso de morte do servidor, o débito porven­
tura existente será considerado extinto e, no caso de sua 
demissão, o débito existente será compensadO nos ter­
mos da legislação. 

§ 79 Na ocorrência de acidente em serviço ou molés­
tia profissional, o servidor ficará disoensado da partici-
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pação financeira, coriendo todas as despesas à conta do 
Senado F~eral. __ 

Art. 99 Para efeito deste Ato, são considerados de­
pendentes de servidor: 
I- cônjuge; 
11- filho( a) solteiro( a), menor de 21 anos, sem eco­

nomia próp"iia, que viva sob sua dependência econômi­
ca; 
III- filho( a) inválido(a), de qualquer idade, sem 

economia própria, que viva sob sua dependência 
econômica. 

IV- filho(it) solteiro(a), estudante, que freqUente 
curso de i"' ou 2"' grau, ou superior, até a idade de 24 
anos, sem economia própria e que viva sob sua depen­
dência econômica; 
V- menor que, por determinação judicial, esteja sob 

sua guarda e respons~bilidade; 
VI- innão(ã) solteiro( a), invâlido(a) ou interme­

diário( a) por alienação menial que viva sob sua depen­
dência econômica e do qual seja curador. 

VII- companheiro(a) com quem viva no mínimo há 
5(cinco) anos, ou com quem tenha filho(a) em comum 
decorrente desta união; 

Vlll - mãe e pai que, sem economia própria e sem 
condições de poder trabalhar, viva sob a sua dependên· 
cia econômica. 

Art. 10. No caso de despesa ocorrida com servidor 
aposentado pela Previdência Social ou seus respectivos 
dependentes, o Senado Fe(:ieral efetuará o pagamento ao 
credor da despesa apenas da parcela de sua responsabili­
dade, devendo o servidor complementar o pagamento 
restante. 

Art. 11. O atendimento nos casos de acidente ou de 
emergência ocorrídos fora do Distrito Fe(jeral, deverâ 
ser objeto de imediata comunicação à Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social - SSAMS, a fim de serem 
adotadas as providências cabíveis. 

§ 19 As despesas decorrentes do atendimento de que 
trata este artigo serão pagas pelo Senado Federal, com a 
participação do servidor, calculadas de acordo com os 
percentuais fixildos nas tabelas constantes do Anexo a 
este Ato, incidentes sobre o valor total das despesas. 

§ 29 Nos casos de acidente ou emergência ocorridos 
no Distrito Fep.eral o servidor deverá dirigir-Se à insti­
tuição pública ou privada e profissional liberal, conve­
niado ou contratado. 

Art. 12. A Diretoria-Geral, ouvida a Subsecretaria 
de Assitêncía Médica e Social - SSAMS, baixará as 
normas complementares, procedimentos e rotinas indis­
pensáveis à administração dos serviços médicos e sociais 
de que trata este Ato. 

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Diretor~Geral do Senado Fe(jeral. 

Art. 14. Aplicam-se aos servidores dos Órgãos Su­
pervisionados, com as adaptações que se fizerem neces­
sârias e aprovadas pelos respectivos CoriselhOs de-Super­
visão, as disposições estabelecidas neste Ato. 

Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se o Ato n"' 11/85, da Comissão 
Diretora, e demais disposíções em contrârio. 

Sala da Comissão Diretora, em 19 de junho de 1986. 
-José Fragelli- Enéas Faria- João Lobo- Marcon­
des Gadelha - Eunice Michiles - Martins Filho, 

N-EXO AO PLAf\0 INTEGRADO DE SAúDE 

TABELA DE PARTICIPAÇIIO 

01REÇ~O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

EM CARÁTER EFETIVO 

~ 
SFDS - 1 
SFDS - 2 
SFAS- 3 
sros - _3. 
sros - 4 
SF"OS - 5 
sros - 6 

PERCENTUAL 

)2.9% 
)6.8% 
,9~8% 

39.8% 
44.1% 
46.2% 
50.0% 
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NfVEL SUPERIOR 

~ 
.SFNS - 1 
SFNS - 2 
SFNS - 3 
Sf'NS - 4 
SFNS - S 
SFNS - 6 
SFNS - 7 
SFNS - 8 
SfNS - 9 
SFNS - 10 
SFNS - 11 
SFNS - 12 
SFNS - 13 
SFNS - 14 
SFNS - 15 
SfNS - 16 
Sf'NS-17 
SFNS - 18 
SFNS - 19 
SF"NS - 20 
SFNS - 21 
SFNS - 22 
SFNS - 23 
SF"NS - 24 
SF"NS - 25-

NfVEL M~f'\lO 

N!VEL _ 

SF'NM - 3 
SFNM- 4 
SFNM- 5 
SFNM - 6 
SFNM - 7 
SFNM- B 
SFNM- 9 
SFNM • 10 
SFNM - 11 
SFNM • 12 
st"NM - 13 
SFNM - 14 
SFNM - 15 
SFNM - 16 
SFNM - 17 
SFNM - 18 
SFNM - 19 
SFNM - 20 
SFNM - 21 
SFNM - 22 
SFNM- 23 
SfNM - 24 
SFNM - 25 
SF'NM - 26 
SFNIVI - 27 
Sf'NM- 28 
SfNM - 29 
SFNM - 30 
SF'NM - 31 
SFNM- 32 
Sf"NM - JJ 
SF"NM - 34 
SF"NM - 35 

PE:RCENTUAt.. 

14.0% 
14.6% 
1~.0% 
15.4% 
15.8% 
1~.3% 
16.7% 
17.2% 
17.6% 
18.2% 
18.6% 
19.2% 
19.7% 
20.3% 

- 2_0.9% 
215% 
2:2.2% 
22.9% 
23.7% 

--- --z4~6% 

25.5% 
26.4% 
27.4% 
2Ei~4o/o-
29.5% 

PERCENTUAL __ 

10.0% 
10.1% 
10.2% 
10.3% 
10.4% 
10.5% 
10.6% 
10.7% 
10.8% 
10.9% 
11.0% 
11.1% 
11.3% 
11.4% 
11.6% 
11.7% 
11.9% 
12.2% 
12.4% 
12.7% 
13.0% 
1).3% 
13.6% 
14.0% 
14.3% 
14.7% 
1.S.1% 
15.5% 
15.9% 
16.6% 
17.5% 
18.4% 
19.5% 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N9 10, de 1986 

Estabelece normas para a reall~açio de licitações 
no Senado Federal e dá outras providências. 

A Comissão Qiretora, no uso de suas atribuições le~ 
gais e regimentais, e considerando a neCessidade de dis~ 
c~plinar os procedimentos licitatórios no âmbito do Se­
nado Federal, resolve: 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1"' As compras, obras, serviços e alienações no 
Senado Federal regem~se pelas normas consubstancia­
das neste Ato. 

Art. 29 Não será admitida a realização de licitações 
sem o atendimento prévio dos seguintes requisitos: 
I- Definição precisa do seu objeto c, se referente a 

obra, quando houver anteprojeto e especfficações bas­
t~ntcs para o seu perfeito entendimento. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

11- Existência ou previsão fundamentada de recur­
sos para cobertUra dos comprOmiSsos a serem assumi­
do.s~ 

Art. 3"' As licitações serão autorizada~: 
I - Pelo Primeiro-Secretário, a Concorrência. 
Il- Pelo Diretor-Geral, a Tomada de Preços. 
IH- Pelo Diretor da Secretaria Administrativa, o 

Convite. 

CAPITULO 11 
Das Modalidades e Limites de Llcltacào 

SEÇÃO l 
Disposições Gerais 

Art. 4"' São modalidades de licitação: 
I - Concorrência. 
H-Tomada de Preços. 
IH- Convite. 
§ 1 ~ As obrigações decorrentes de licitações ultima­

. das constarão de: 
a) COntrato bilateral, obrigatório nos casos de con­

corrência.e facultativo nos demais casos, ~ critério da 
autoridade administrativa. 

b) Outros documentos hábeis, tw::o como cartas­
contratos, notas orçamentârias, aütoriiãÇões de compra 
e ordens de execução de serviços. 

§ 2~ As licitações de âmbito internacional ajustar­
se-ão às diretrizes estabelecidas pelos órgãos responsá­
veis pela política monetária e pela política de comércio 
exterior. 

§ 3"' A elaboração de projetos poderá ser objeto de 
concurso, com estipulação de prêmios aos concorrentes 
classificados, obedecidas as condições que se fixarem em 
regulamento. _ 

§ 49 O Senado Federal só pagarâ ou premiará proje­
to -se o autor ceder os direitOs a ele relativos, para utili­
zação de acordo com o previsto no regUlamento do con­
curso ou no ajuste para sua elaboração. 

SEÇÃO ll 
Da: Concorrência 

Art. 5"' Concorrência ê a modalídade de licitação a 
que deve recorrer a Adininistração nos casos de com­
pras, obras ou serviços de vulto, em que se admite a par­
ticipação de qualquer licitante através de convocação da 
maior amplitude. 

Art. 69 A concorrência será obrigatória nos casos 
de: 
I-Compras ou serviços de valor igual ou superior a 

25,000 (vinte e CÍf1:CO mil) vezes o Maior Valor de Refe­
rência- MVR, vígente no País, a que se refere a Lei n' 
6+205, de 29 de abril de 1975. 
li- Obras de valor igual ou superior a 35.000 (trinta 

e cinco mil) MVR. 

SEÇÃO lll 
Da Tomada de Preços 

Art. 7"' Tomada de Preços ê a modalidade de lici­
tação entre interessados previamente registrados, obser­
vada a necessária habilitação. 

ArL 89 A Tomada de Preços serâ obrigatória nos 
casos de: 

1- Compras ou serviços de valor inferior a 25.000 
(vinte e cinco mil) MVR e ígual ou superior a 250 (du­
zentos e cinqaenta) MVR. 

11 -Obras dê valor fnferior a 35.000 (trinta e cinco 
mil) MVR e igual ou superior a 1.250 (mil duzentos e 
cinqüenta) MVR. 

Art. 99 Nos casos em que couber Tomada de 
~eços;-a autoridade adminiStratiVa poderá preferir a 
concorrência, sempre que julgar conveniente. 

-_____,_Art. 10. Para a realização de Tomada de Preços, a 
Subsecretaria de AdministraÇão de Material e Patrimô­
nio manterá Registro Cadastral de habilitação de fir­
mas, periodicamente atualizado e consoante com as 
qualificações específicas, estabelecidas em função da na­
tureza e vulto dos fornecimentos, obras ou serviços. 

SEÇÃU!V 
Do Convite 

Art. 11. Convite é a modalidade de licitação entre 
interessados no ramo-pertinente ao objeto da licitação, 
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em número mínimo de três, escolhidos pela Adminis­
tração, registrados' ou não, e conyocados por escrito 
com anteccdêncià' mínima de 3 (três) dias úteis. 

AH. 12. O Convite será obrigatório nos casos de: 
I -Compras ou serviços de valor inferior a 250 (du­

zentos e cinqüenta) MVR e igual ou superior a 15 (quin­
ze) MVR. 

Il -Obras ae valor inferior a 1.250 (mil duzentos e 
cinqüenta) MVR e igual ou superior a 125 (cento e vinte 
e cinco) MVR. 

Art. 13. Nos casos em que for admissível o convite, 
a administração poderá utilizar-se da to}Ilada de preços. 

CAPITULO lll 
Das Alienações 

Art. 14. Cabe, exclusivamente, à Comissão Direto­
ra aut_orizar as alienações de bens adquiridos pelo Sena­
do Federal. 

Art. 15. Será objeto de alienação o material ocioso, 
antieconômico ou inservível, assim considerado pelo ór­
gão técnico competente ou comissão especial designada. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Ato considera~'­
se material: 

a) ocioso, quando, embora em perfeitas condições 
de uso, não estiver sendo aproveitado; 

b) antieconômico, quando sua manutenção ou recu­
peração for onerosa, ou, ainda, seu rendimento pre-­
cârio, em virtude de uso prolongado, desgaste prematu· 
ro, obsolescência; 

c) inservível, quando não mais puder ser utilizado 
para o fim a que se destina, em razão da inviabilidade de 
recuperação. 

Art. 16. A alienação de que trata este Ato far-se-á 
por uma das 'seguintes formas: 
I- Venda. 
11 -Permuta. 
Ill- Doacão. 
§ }9 Nos casos de venda ou permuta, o material se­

rã avaliado em consonância com o preço de mercado. 
§ 2"' Na hipótese de doação, será indicado, no res­

pectivo termo, o valor de aquisição ou o custo de pro­
dução. 

Art. 17. A venda operar-se-á mediante leilão ou, no 
que couber, segundo os procedimentos licitatórios co­
muns. 

Art. 18. O leilão sera realiz3;do pela Comissilo Per· 
manente de Licitação ou por comissão especialmente 
designada ou, ainda, por leiloeiro oficial. 

Art. 19. A permuta com particulares exige procedi­
_m_e_nto licitatóriq. 

Art. 20. Nas licitações referentes a venda ou permu­
ta poderão ser dispensadas, no todo ou em parte, as exi­
gências do artigo 39, deste Ato._ 

Art. 21. O empenho da despesa com aquisição de 
bens mediante permuta ficará limitado à parte que tenha 
de ser paga, c-orrespondendo ao efetivo dispêndio finan­
ceiro. Tal circunstância e o valor global atribuído ao 
bem serão registrados no histórico da nota orçamen­
tária. 

Parágrafo único. Deverá ser promovida a baixa do 
bem dado em troca pelo valor original e feíta a incorpo­
raÇãO do novo bem pelo valor de aquisição, assim consi­
derado a soma da importância paga mais a parcela atri­
bufda ao bem que se desincorpora. 

Art. 22. A doação poderá ser efetuada pelo Senado 
Federal, após avaliação de sua oportunidade e conve-­

-niência sócio-econômica relativamente à escolha de ou­
tra forma de alienação. 

Parágrafo único. A doação poderá ocorrer: 
a) quando se tratar de material considerado antieco­

nómico, para os Estados, Distrito Federal e MunicipiOs; 
b) no caso de material considerado inservivcl, para 

entidades privadas, de caráter filantrópico, reconhecidas 
de utilidade pública pelo Governo Federal. 

Art. 23. Verificada a impossibilidade ou a inconve­
niência da alienação de material classificado como in­
servível, o Diretor-Geral determinará a sua baixa no re­
gistro patrimonial e sua conseqüente inutilização, após a 
retirada das partes economicamente aproveitáVeis, se 
existentes, para incorporação ao patrimônio. 
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Art. 24. Poderá ser objeto de cessão pelo Senado 
Federal aos demais Poderes da União o material classifi­
cado como ocioso, devendo constar do respectivo termó 
de cessão o valor de aquisição ou o custo de produção, 

CAPITULO IV 
Da Dispensa de Llcitaçio 

Art. 25. É dispensável a licitação: 
1- Nos casos de guerra, grave perturbação da ordem 

ou calamidade pública. 
· 11 - Quando sua realização comprometer a segu­
rança nacional, a juízo do Presidente do Senado Fede­
ral. 

JII - Quando não acudirem interessados à licitação 
anterior, mantidas neste caso as condições preestabeleci­
das. 

IV- Na aquisição de materiais, equipamentos ou gê­
neros que só podem ser fornecidos por produtor, empre­
sa ou representante comercial excllJSivos. 

V - Na contratação de serviços com profissionais ou­
firmas de nOtória especialização. 

VI- Na aquisição de obras de arte e objetos histórí~ 
cos. 

VII- Quando a operação envolver concessionário 
de serviço público ou, exclusivamente, pessoas de direito 
público .. interno ou entidades sujeitas ao seu controle_ 
majoritário. 

VITI - Na aquisição cu arrendamento de imóveis 
destinados ao Senado Federal. 

IX - Nos casos de emergência, caracterizada a ur~ 
gência de atendimento de situação perigosa ou critica, 
que possa causar prejuízos, prejudicar o regular desem­
penho da atividade parlamentar, ou comprometer a se­
gurança de pesSoas, obras, bens ou equipamentos. 
X- Nas compraS ou execução de obras e serviços 

cujo valor seja inferior a 15 (qutnze) MVR, tiatando~se 
de compras e serviços, e inferior a 125 (cento e Vinte e 
cinco) MVR, tratando-se de obras. 

§ I 9 Nas hipóteses Previstas neste artigo; a licitáção 
será dispensada. 

a) Pelo Diretor da Secretaria Administrativa, até o 
nível de Convit~ 

b) pelo Diretor-Geral, quando o respectivo valor 
situar-se nos limites da Tomada de Preços; 

c) pelo 19-Secretário, quando o valor correpondente 
atingir o nível de Concorrência. 

§ 29 A utilização da faculdade contida no inCiso IX 
deste artigo dev.erá ser imediatamente justificada peran­
te a autoridade superior, que julgará do acerto da medi­
da e, se for o caso, promoverá a responsabilidade de 
quem dispensou a licitação. 

J9 A dispensa de licitação a que se refere o incisO' V 
deste artigo só tem lugar quando se trate de serviço in~­
dito ou incomum, capaz de exigir, na seleção dO execu­
tor Oe confiança, um grau de subjetividade. que não se 
possa medir por critérios objetivos, ou quandO seja con­
siderada a notoriedade profissional, reconhecível àque­
les que alcancem "status" exponencial em_ qualquer pro­
fissão ou oficio, ainda que rotineiro. 

Art. 26. Sempre qUe ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no artigo anterior, o processo será instruido 
com seguintes elementos: 
I- JustificatiVa da necessidade da compra, obra ou 

serviço cuja eXecução deve ser contratada com dispensa 
de licitação. -

li - CaracterizaçãO da situação excepcional, que jus· 
tifique a dispensa, e indicação do dispositivo legal que a 
ampare. 

UI - Razões da escolha do fornecedor ou executan­
te. 

Art. 27. Nos casos de dispensa de licitação, é obrí­
gatória a formalização de contrato bilateral, sempre que 
o valor a ser despendído·atingir o limite correspondente 
à concorrência. 

CAPITULO V 
Das Propostas e do Julgamento 

SEÇÃO I 
Das Propostas 

Art. 28. A proposta deverá obedecer aos seguintes 
requisitos: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

I- Ser datilografada em duas vias, redigida em ver­
náculo, em liguagem clara, sem emendas, rasuras ou eh­
trelinhas, assinada na última folha e rubricada nas de­
mais- e entregue em envelope Iaciado, o qual conterá na 
parte externa e fronteiriça. além da identificação do lici­
tante, as indicações referentes à licitação. 

11 -Ser entregue no local, período e horário fixados 
no edital. -

I li- Conter declaração expressa de aceitação inte­
gral e irretratável dos termos e condições dos_ atos con· 
vocatórios. 

IV - Consignar os preços unitário e total em algaris­
mo, e o total geral também por extenso, em moeda cor­
rente no País, neles incluídos todos os tributos e demais 
despesas que incidirem sobre o fornecimento do mate­
rial, prestação do serviço ou execução da obra. 
V- Conter o prazo de validade. 
VI - Estar acompanhada de amostra, catálogo, pros­

pectos ou documento equivalente, devidamente identifi­
Cado, quando necessário. 

VTI- Consignar outros requisitos exigidos nos atos 
convocatórios. 

SEÇÃO 11 

Do J ~gamento 

Art. 29. Abertos os envelopes no dia, hora e local 
fixados, as propOstas .serão lidas diante de todos e rubri­
cadas, folha por folha, pelos membros da Comissão e 
pelos proponentes presentes ou seus representantes. 

Art. 30. No julgamento das propostas levar-se-ão 
em conta. conforme o caso, no interesse do Senado Fe­
deral, os seguintes fatores: 
I- Qualidade. 
IJ- Rendimento. 
111- Preço. 
IV- Condições de P.agamento. 
V- Prazos. 
VI- Outros pertinentes, estabeiecidos no edital ou 

convite. 
§ {9 No exame do preço serão consideradas todas as 

circunstâncias de que resulte vantagem para o Senado 
Federal. 

§ 29 Será obrigatória a justificação escrita da Co­
missão Jolgadora ou do responsável pelo convite, sem­
pre que não for escolhida a proposta de menor preço, 

§ 39 :tfão poderá se levadum conta qualquer oferta 
de vantagem ·nãoo prevista no edital ou no convite, nem 
preço pu vantagem base.ttlos nas ofertas dos demais lici­
tantes. 

Art. 31. Serão desclassificadas as proposta$: 
I-Que não atendam às exigências do edital ou con­

vite. 
11- Manifestamente inexeqiliveis. 
Art. 32. Na hipótese de incoerência entre o preço 

unitário e o total resultante de cada item, prevalecerá o 
primeiro; ocorrendo discordância entre os valores nu­
méricos e por extenso, prevalecerão estes óltimos. 

·Art. 33~ Ocorrendo absoluta igualdade entre duas 
õü-rrrais propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
solicitará dos proponentes proposta de desempate e, 
persistindo o emoate, a decisão será tomada mediante 
sorteio. 

Art. 34. Em igualdade de condições, os licitantes 
nacionais terão preferência sobre os estrangeiros. 

Aft: "35. Mediante despacho fundamentado, a auto­
ridade competente poderá desqualificar licitante, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outi'as sanções cabíveis, se ficar comprovada a ocorrên­
cia de fato ou circunstância que desabone sua capacida­
de jurídica, têcnica ou financeira. 

CAPITULO VI 

Da Publicidade 

Art. 16. A publícidade das licitações será assegura­
da: 
I- No caso de concorrência, mediante publicação, 

em órgão oficial e na imprensa diária, com antecedência 
mfnima de trinta dias, de notícia resUmida de sua aber-
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tura, com indicação do local em que os interessados po­
derão obter o editai e todas as informações necessárias. 

Il......:. Na_h-ipótese de tO-mada de preços, mediatl.te a fi­
xação de edital, com antecedência m[nima de quinze 
dias, em loCal acessível aos interessados e comunicação 
às entidades de classe que os representem, bem assim 
pela divulgação de aviso no Dlú-io Oficial da Unlio. 

111- No caso de convite, pela convocação de interes­
sados, segundo as regras estabelecidas no artigo 11. 

Parágrafo úntco. A publicidade a que se referem os 
incisos I e 11 deste artigo efetivar-se-á ainda mediante 
publicação dos respectivos avisos em pelo menos um 
jornal de circulação nacional. 

Art. 37. A Administração poderá utilizar outros 
meios de informação ao seu alcance para maior divul­
gação das licitações, com o objetivo de ampliar a área de 
competição. 

Art. 38. Qualquer alteração do ato convocatório, 
durante a fluência do respectivo prazo, implicará sua 
prorrogação por número de dias igual ao dos decorridos 
entre a primeira publicação do aviso de licitação e a do 
aviso de alteração, usando-se para divulgação desse fato 
os mesnios meios que serviram para noticiar a licitação. · 

CAPITULO VII 

Da Habilitação 

Art. 39. Na habilitação às licitações exigir-se-á dos 
interessados exc!usivamente prova relativa à: 

I - Capacidade juridica e regularidade fiscal. 
11 - Caracidade técnica. 
111- IdÓneídade financeira. 
Art. 40. _Nas concorrências haverá, obrigatoria­

mente, uma fase de habilitação preliminar, destinada a 
comprovar a qualificação dos interessados, para atender 
ao objeto da licitação. 

Art. 41. Para a habilitação. preliminar, que antece­
derã, sempre, a abertura das propostas, serão exigidos 
os seguintes documentos: 
I- Parte básica - os referentes à capacidade jurídi­

ca e regularidade fiscal, que poderão ser substituídos 
por CertificadO de Regularidade Jurídico-Físcal expedi­
do por órgão ou entidade de qualquer dos poderes da 
União. 

IJ- Parte específica- os relativos à capacidade téc­
nica e idoneidade finanCeira. 

Parágrafo único. Os documentos exigidos para a 
parte específica da habilitação preliminar são os relacio­
nados nos arts. 58_ e 59, podendo ser complementados 
em raz_ão da natureza especial da obra, serviço ou forne­
cimento, de exigência de capital mínimo integralizado, 
do valor da concorrência, da natureza do seu objeto e 
condições de mercado, da relação de contratos em vigor 
e outros elementos que permitam avaliar a capacidade 
técnica e a idoneidade financeira do interessado, deven· 
do tais exigências constar do edital. 

Art. 42. A participação em tomada de preços so­
mente será facultada aos interessados previamente ca­
dastrados, salvo em casos excepcionais, no interesse da 
Administração e a seu critério, hipótese em que o cadas­
tramento poderá ser feito após a data de divulgação do 
edital, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura das propostas. 

Art. 43. É facultado ao Senado Federal exigir, em 
. razão do vulto e da complexidade do objeto da tomada 
de preços, documentação complementar para habili­
tação, inclusive no que se refere a capital mínimo inte­
gralizado para a participação. 

Art. 44. A participação em convite, exigir-se-á ape-­
nas que o interessado seja do ramo pertinente ao objeto 
da licitação. 

Art. 45. Desde que prevista no edital, admite-se a 
particip-ação em concorrência Ou Íomada de preços de 
pessoas físicas ou jurídicas reunidas em consórcio. 

Art. 46. A constituição de consórcios, para os fins 
deste Ato, obedecerá, no que couber, ao disposto nos 
arts. 278 e 279 da Lei n'i' 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, devendo os contratos de consórcio serem arqUiva­
dos na Junta Comercial ou registrados no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, conforme a natureza 
das pessoas consorciadas. 
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§ 1~> O consórcio deverá relacionar-se com o objeto 
da licitação, não sendo permitida a participaÇão de pes~ 
soas ou empresas que não apresentem a necessária apti­
dão, na forma do respectivo ato convocatório. 

§ 2~> O número de consorciados será fixado no ato 
de sua constituição, o que· servirA para instrui! o "pedMO­
inicial da habilitação preliminar à concorrência ou à ins­
crição no Regístro Cadastral de habilitação par~_ t()m_,a­
da de preços. -- - -

§ 39 A capacidade jurídica, a capacidade técnica e a 
idoneidade ful.ãriceita de cada consorciado serão verifi­
cadas individualmente, importando a recusa-de um na 
inabilitação do consórcio. - -

§ 4"' A admissão do consórciO poderâ ser definida 
pela soma de pontos atribuídos a cada um dos censor~ 
ciados, desde que prevista esta condiçãO- no editai: 

§ 59 Nos consórcios integrados por _pessoas físicas 
ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, caberão, sempre~ 
a brasileiro a liderança e a represeõtação- do consórcio. 

Art. 47. É vedado à pessoa física ou jurfdica con~ 
sorciada participar simultaneamente da mesma liciM 
tação, isoladamente ou como integrante de outro conM 
s6rcio. -

Art. 48. A constituição ·de- consórcio importa: à 
compromisso tácito dos cons.orcil.\dos de que não terá à 
sua const_it_yição ou composição alteradas oU mOdificaM 
das sem a prévia e expressa anuência do Senado F~eral, 
até o cumprimento do objeto da licitação, mediante terM 
mo de recebimento definitivo. 

CAPITULO Vlll 
Da Comissão Petmanente de Licitação 

Art. 49. O Senado Federal terá uma Comissão Per~ 
manente de Licitação, composta, com o mínimo de três 
membros, por servidores designados pelo Diretor­
Geral. 

§ l9 As designações de que trata este artigo serão 
comunicadas ao Primeiro-Secretário. 

§ 29 Em casos especiais, considerada a natureza do 
objeto da licitação, poderão fazer parte da comissão_ de­
terminados se_rvidores do Senado Federal e, ainda, espe­

. cialista~ convidados ou contratadOs para esse--nrri: 
§ 39 Excepcionalmente, poderão se.::_ constit~fdas 

Comissões Especiais de licitação, observados os requi~ · 
sitos e atribuições estabelecidos neste CapítUlO. 

§ 4<~' As Comissões referidas neste artigo serão aSSes­
soradas por um representante da Consultqria~:deTal-­

Art. 50. Compete à ComiSSão Permanente de Lici­
tação: 
I- Elaborar os editais e demais atos convqcatórios 

de licítàÇão, nas -roodalidades de concorrência e toma_da--
de preços. -~ -

Il- Habilitar interessados nas concorrênCiaS~---
. III- Decidir sobre a inscrição e reinstriç~_Sl ô0 -~e­

glstro Cadastral. 
IV- Proceder à abertura, a-puraçãO e análise das 

propostas referentes às licitações constantes do inciso _I 
deste a,rtigO. _ 
v- Solicitar, quando julgar necesSâilO;- pareceres-ou-· 

laudos técnicos sobre propostas. _ 
VI -Julgar as propostas das licitações mencionãdas 

no inciso 1, encaminhando o processo, instruído com OS 
mapas demonstrativos, relatório e parecer, para homo­
logação pela autoridade competente. 

VII- Receber e instruir, para decisão da autoridade 
competente_, os pedidos de recursos interpostOs por lici~ 
tantes, decidindo aqueles que forem de sua competência. 

VIII- Justificar no despacho adjudicatório a 
preferência por determinada proposta, sempre que não 
for a de menor preço. 

IX -Fundamentar a inabilitação do interessado e a 
desclassificação de proposta. 

X- Manter a guarda das propostas e, até a fase de 
abertura, o sigilo correspondente. 

XI- prestar esclarecimentos aos interessados. 
Xll- Elaborar relatório e Atas de suas reu'fliàes. 

XIII - Exercer outras atdbuições pertinerites. 
Art. ·51. As çlúvidas que surgirem durante as reu­

niões da comissão serão, a juízo do seu presidente, por 
esta resolvidas na presença dos licitantes õu--·aetX.adas -
para ulterior deliberação., -

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPITULO !X 
Do Edital 

Art. 52. O edital de licitação, que vincula inteira­
mente a Administração e os licitantes às suas cláusulas, 
conterá: 
I- Preâmbulo, com indicação do númerO de orde"m 

da modalidade de licitação, em sêrie anual, sua finalida­
--de, local, dia e hora para abertura dos envelopes de do­

cumentação e da proposta e menção de que serâ regida 
por este Ato. 

IJ- Indicação do período para recebimento da doeu~ 
mentação relativª à habilitação _.e qa _pr_o~osta. 

rrr- Condições de habilitação do licitante e de apie­
sentação da proposta. 
rv- Descrição precisa do ol,jeto da licitação. 
V- Indicação de local e horârio em que serãO prestaR 

das informações e forne.cidas plantas, instruções, especiR 
_!icaÇõ~s e outros elementos necessários ao perfeito co~ 
nhecimento do objeto da licitação. 
VI- Prazo de entrega do material ou realização da 

obra ou serviçO. 
----- VI f- Critêrio de julgamento das propostas. 
·- -VIII- Condições de pagamento e, quando for oca~ 

so, de reajustamento de preços. 
IX- Indicação da modalidade, valor e prazo de rew 

colhimento da garantia, quando exigida. 
X ::::...IndiCação ·de penalidades aplicáveis a licitante 

inadimplente. 
XI- -Condições e prazos para interposição de recur· 

sos. 
XII -Forma de acompanhamento e fiscalizaÇãO- da 

realização do objeto licitado, _ 
xrn- Definição do regime de execUÇão, quando se 

tratar de obra ou serviço. 
XIV -Condições de aceitação e recebimento do ob-

jeto da licitação. - · 
XV - Condições de aceitação de empresas agrupadas 

em consórcio. 
XVI - Menção da obrigatoriedade de fixação do 

prazo de validade da proposta, pelo licitante. 
---XVII -Outras indicações específicas ou peculiares 
da licitação. 

CAPITULO X 
Do Registro CadastJ:·al 

SEÇÃO I 
Disposições G"eiais 

AfL 53. O Registro Cadastral constitui-se de: 
I- Parte bâsica, que conterá os elementos referentes 

à capacidade jurídica e regularidade fiscaL 
-- li- Parte especifica, relativa à capacidade têcnica e 

idoneidade financeira . 
Parágrafo único. A habilitação em concorrência ense· 

ja inscrição no Registro Cadastral, mediante simples re­
querimento do interessado. 

Art. 54. A Administração do Senado Federal pode­
rá valer-se do Registro Cadastral de órgãos ou entidades 
dos demais poderes da Uníão. 

Art. 55. O interessado que esteja impedido de licitar 
etn órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da 
União é considerado inabilitado para inscrever-se no 
Registro Cadastral e participar de licitações promovidas 
pelo Senado Federal. 

Art. 56. A ;1tuação do licitante no cu,mprimento de 
obrigações assumidas será anotada no respectivo Regís· 
tro Cadastral. 

SEÇ.i\.0 I! 
Da Docume:I_It_a_çilo 

Art. 57. Para a comprovação da capacidade jurídi­
ca e regularidade fiscal são necessários os seguintes do­
cumentos: 

_ I - Prova do r_e_gi_sttQ_,_naJunta Ççmiercial ou repar­
tlÇãO ·correspondente, da firma individual. 

fi -Prova do registro, arquivamento ou inscrição na 
Junta C9mercial, no Registro Civil das PesSoas Jurídi­

___ c_ª-~ o_u em repartição Competente, do ato coo~titutivo, 
.e&tatuto ou contratO soCiaremvtgor, õem eomo da in­

- v~stidura dos representantes legais da pessoa juÍ'ídica. 
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IIt - Prova de inscrição no Cadastro de P~soas FJsi~ 
cas (CPF) ou no Cadastro Geral de. Contribuintes, 
(CGC), conforme o caso. 

IV -Prova de quitação com a Fazenda Fêdei-a~. 
V -Certificado de regularidade de situaÇão per3nte 

a Previdência Social. 

Vl- Prova de situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço ..-- FGTS. 

Vff- Prova de situação regul:i.r perante o Programa 
de Integração Social - PIS. 

V I I I - Prova do registro, quando obrigatório, na en­
tidade incumbida da fiscalização do exercício profissio­
nal e do pagamento da respectiva anuidade. 
IX- Prova de quitação da contribuição sindical de 

empregadores. e empregados. 
X~~Certidão negativa do registro de interdições e tu­

telas. 
XI- Prova de autorização para funcionar no pafs da 

filial de empresa com sede no exterior. ' 
XII -Declaração, sob as penas da lei, de que a fuma 

ou pessoa jurídica não se encontra em estado de falência 
ou concordata. 

Parágrafo único. O Certificado de Regularidade 
Jurídico-Fiscal, com prazo de validade em vigor, forne­
cido por órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da 
União, poderá ser aceito em substituição aos documen­
tos relacionados neste artigo: 

Art. 58. A documentação relativa à comprovação 
da capacidade técnica consiste em: 
I- Dois atestados, pelo menos, do desempenho an~ 

terior da atividade para a qual pretende o registro, expe­
didos por pessoas de direito ptlblico ou privado, indi­
cando a natureza, volume, quantidade, prazo, local) 
data e outros elementos caract~rizadores da obra, ser~ 
viço ou fornecimento realizados. 

li -Outros documentos que permitam, a critêrio do 
Senado Federal, a avaliação da capacidade técnica dos 
interessados, tais como os referentes a instalações físi­
cas, equipamentos têcnicos adequados e disponfveis, li­
cenças de fabricação ou assistênt:ia técnica, firmas repre­
sentadas1 origem das matêrias~primas, procedimentos 
de controle de qualidade e relação de equipe técnica com· 
curdculos profissionais. 

Art. 59. A documentação relativa à comprovação 
da idoneidade financeira consiste em: 

I- Dois atestados, peJo menos, expedidos por esta­
belecimento de crédito. 

11 - A critério do Senado Federal, os três últimos ba­
lanços com as respectivas demonstrações do resultado 
do exercício. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas constituídas há 
menos de três anos apresentarão os balanços e respecti­
vas demonstrações do resultado do exercfcío correspon­
dente ao pertodo de sua existência. 

Art. 60. Os documentos referidos nesta Seção pode­
tão ser apresentados em cópias autenticadas por oficial 
pUblico ou pelo próprio servidor a quem devam ser en­
tregues, mediante cotejo da cópia com o original. 

Art. 6l. Os documentos mencionados nesta Seção 
refei'im-se ao local do domicílio ou da sede do interessa­
do. 

Art. 62. Os documentos apresentados para ins­
crição que não contiverem prazo de validade nãO pode­
rão ter suas datas de expedição anteriores a 180 (cento e 
oitent\11 dias da data de entrega do requerimento. 

Parágrafo úní:co. O disposto neste artigo- não se aplica 
aos documentos de validade indefinida e aos atestados 
expedidos por entidades de crédito, os quais só serão 
aceitos se expedidos até 30 dias anteriores à entrada do 
requerimento no Senado Federal. 

Art. __ ~3. [)ªs pessoasjuridicas ou firmas individuais 
que gozem de condições especiais, n·o que se refere a re­
gisfro e tratamento fiscal, exigir~se-á documentação pre­
vista na legislação específica. 

SEÇÃO 1II 
Da Inscrição 

~_!t. 64. Ao requerer inscrição no Registro Cadas­
tral, o interessado fornecerá os documentos exigidos 
neste Ato. 
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§ 19 Aos inscritos se-rã fõrnecido certificado com 
prazo de validade de 12 (doze) meses a partir da data da 
expedição. 

§ 29 Para revalidação do certificado, os interessa­
dos apresentarão novos documentos em substituição à­
queles cujo prazo de validade tiver exoirado. 

Art. 65. O inscrito poderá, a qualquer tempo, ter o 
seu registro cadastral alterado, suspenso ou cancelado, 
se deixar de satisfazer às exigências estabelecidas neste 
Ato. 

Parágrafo único_- Cessados os motivos do cancela­
mento, a inscrição poderá ser restabelecida, mediante 
requerimento devidamente documentado. _ 

Art. 66. Compete ao Diretor da Subsecretaria de 
Adminis~ração de Material e Patrimônio expedir o certi­
ficado de inscrição no Registro Cadastral. 

CAPITULO XI 
Das Garantias 

Art. 67. A critério da autoridade competente, em 
cada caso, poderá ser exigida prestação de garantia nas 
licitações e contratações de obras, serviços e compras. 

Parágrafo únicci. A garantia a que se refere este artigo 
será prestada nas seguintes mOdalidades: 

a) caução em dinheiro ou eln títulos: 
1. da divida pública; 
2. emitidos ou garantidos por entidades financeiras 

oficiais; 
b) garantia fidejussória; 
c) fiança bancária; 
d) seguro-garantia. 
Art. 68. A garantia prestada em títulos: 
I-Confere ao Senado Federal, de pleno direito, o 

poder de deles dispor e aplicar o produto de sua alie­
nação na ocorrência dos casos previstos no ato convoca­
tório. 

11- Obriga o prestador da gararitia a reC-ompoi--ThC -o -
valor dentro de três dias de notificado. 

111- Autoriza o Senado FederaL a reter o valor resi­
dual excedente da garantia para satisfação de perdas e 
danos. 

Art. 69. A garantia de propostas, quando exigida, o 
será de todos os licitantes e corresponderá a valor pre-
viamente fixado no ato convocaiório. -

Parágrafo único. A garantia a que se refere este artigO 
poderá ser também utilizada como garantia inicial do 
contrato. 

Art. 70. Os depósitos das cauções em dinheiro ou 
em títulos serão efetuados em instituição financeira ofi­
cial, na forma da legislação específica. 

Art. 7l. A garantia do contrato deverá ser prestada 
no prazo estipulado no ato convocatório, contado da 
ciência da notificação, sob pena de perda da garantia da 
proposta e desclassificação do licitante, de pleno direito. 

Art. 72. À garantia fidejussória será d:ida por pes­
soa juljdica,"de notória idoneidade, com capacidade fi­
nanceira atestada por estabelecimento bancário e consi­
derada pelo Senado Federal como suficiente para dar 
cobertura à fiança prestada. 

Art. 73. _ A J:rança bancária dever_á _ser prestada por 
entidade financeira, segundo as normas expedidas a pro­
pósito pelos órgãos competentes, devendo, entre outras 
condições, constar do instrumento a expressa renúncia, 
pelo fiador, aos beneficios do art. 1.491 do Código Civil. 

Parâgrafo únicO. Quando for exigida prestação de ga­
rantia, será permitido ao licitante Preferir a fiança ban­
cária às outras modalidades. 

Art. 74. O seguro·garãntia- serâ efetivado mediarite 
a entrega da competente apólice, emitida em favor do 
Senado Federal por entidade nacional ou estrangeira le· 
galmente autorizada a funcionar no Pais. 

Art. 75. A critério do Senado Federal, poderá ser 
admitida a qualquer tempo a substituição de garantias, 
segundo as modalidades previstas neste Ato. 

Art. 76. Além das garantias previstas neste Ato, o 
Senado F~eral poderá exigir compromisso de entrega 
de material ou equipamento contratado, firmado pelo 
fabricante ou produtor ou por seu representante autori­
zado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 77. Homologado o resultado da licitação, com 
a escolha do proponente vencedor, serão devolvidas aos 
demais licitantes as garantias depositadaS, 

Parágrafo único. Nos casos de revogação ou anulação 
de licitação, as garantias depositadas serão imediata­
mente devolvidas aos participantes. 

CAPITULO XII 

Dos Regimes de Execução 

Art. 78. As obras e serviços admitirão os seguintes 
regimes de execução: 
I- Execução direta, 
11 - Execução indireta, nas seguintes modalidades: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada. 
Art. 79. Para os efeitos deste Ato, considera-se: 
I- Execução direta a que é feita pelos próprios ór­

gãos da estrutura organizacional do Senado Federal. 
II -Execução indireta a que a· administração do Se­

nado Federal contrata com terceiros. 
111- Empreitada por preço global, quando se con­

trata a execução da obra ou do serviço por preço certo e 
total. 

IV ~ Empreitada por preço unitáriO, quando se con­
trãta a execução da obra ou do setviço por preço certo 
de unidades determinadas. 
V- Administração" cOntratada, quando se contrata a 

execução da obra ou serviço mediante reembolso das 
despesas e pagamentos da remuneração ajustada para os 
trabalhos de administração, 

CAPITULO Xlll 

Da Adjudicação, Homologação, A.nulaçio 
e- Revogaçio 

Art. 80. Concluído o julgamento das propostas 
com a classificação dos proponentes e a indicação do 
vencedor, procede-se à adjudicação do objeto da lici­
tação ao classificaçlo em primeiro lugar. 

Art. 81. Efetivada a adjudicação, a autoridade 
competente homologará o resultado do procedimento li­
·crra:tório. 

Art. 82. As licitações serão homologadas: 
I - Pelo Primeiro·Secretârio, a Concorrência. 
I!- Pelo J;>iretor·Geral, a Tomada de Preços. 
III- Pelo _Diretor da Secretaria Administrativa, o 

Convite. -
Art. 83. A licitação será anulada se ocorrer ilegali­

dade no seu processamento ou julgamento, e poderá ser 
revogada, a juízo da Administração, quando for consi­
derada inoportuna ou inconveniente ao interesse públi­
co, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a recla-
mação ou indenização. · 

Parágrafo única. Em qualquer ca.so, a decisão deve-
rá ser fundamentada. · 

Art. 84. Poder·se·á aproveitar, no todo ou em par­
te, a procedimento licita tório, ainda que contenha vício, 
desde que não acarrete ou venha a acarretar danos ao 
Senado Federal, nem prejuízo aos direitos dos licitantes, 
ou' ·afeto o direito de participação de outros interessa­
dos, 

CAPITULO XIV 

Dos Prazos 

Art. 85. Na contagem dos prazo-s excluir-se-á o dia 
do início e íncluir·se-á o do vencimento, prorrogando-se 
este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se recair 
em dia sem expediente no Senado Federal. 

Art. 86. O prazo para cumprimento do objeto lici­
tação da será contado em dias úteis. 

Parágrafo único. Considera-se dia útil, para efeito 
deste A to, aquele em que houver expediente normal nos 
serviços administrativos do Senado Federal. 

Art. 87. .S facultado ao Senado Federal solicitar a 
licitante prorrogação do prazo de validade de sua pro­
posta. 
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CAPITULO XV 

Das Penalldades 

Art. 88. ·O fornecedor de material, o prestador de 
serviço e o executor de obra estão sujeitos ás seguintes 
penalidades: 
I- Multa, prevista nas condições de licitação. 
li- Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo a gradação que 
for estipulada em função da natureza da falta. 

Ili - Declaração de inidoneidade para licitar no Se­
nado Federal. 

§ I 'i' Se a multa aplicada for superior ao valor da ga­
rantia prestada, além da perda desta, responderá o con­
tratante peta sua diferença. 

§ 29 As sanções previstas no incisos 11 e 111 deste ar­
tigo poderão ser aplícadas juntamente com a do inciso I. 

Art. 89. Quando a multa aplicada for inferior a 20% 
(vinte jicir cento)"do Maior Valor de RCf6rência (MVR), 
poderá ser dispensado o seu recolhimento, anotando-se 
o fato no Registro Cadastral. 

Art 90. O atraso, para efeito de cálculo da multa, 
será _contado em dias úteis. 

Art. 91. Aplicar-se·á ao adjudicatário a pena da 
suspensão do direito de licitar com o Senado Federal e 
de participar de compras e contratações diretas, sem 
prejuízo de outras sanções: 
I- Por três meses, quando dentro do mesmo trimes­

tre calendário _incidir três vezes em atraso de forneci­
mento e execução d-e serviço que lhe tenha sido adjudi­
cado através de licitações distintas. 

11 - Por três meses, quando dentro do mesmo ano 
der duas vezes motivos para cancelamento total ou par­
cial de serviços que lhe tenham sido adjudicados através 
de licitações dístinas. 

III -Por maior prazo do que os estabelecidos nos 
itens anteriores, nos casos de reincidência e quando a 
inadimplência acarretar graves prejuízos ao Senado Fe­
deral, a critério do Diretor-Geral, até no máximo de um 
ano. 
IV- Por até dois (2) anos, em casos de inexecusão de 

obra, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução ou inadimplemento contratual, segundo a na­
tureza e a gravidade da falta cometida, consideradas, 
ainda, as circunstâncias e o interesse do Senado Federal 
e sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal que 
couber. 

Art. 92. Será declarado inidôneo o licitante ou con­
tratante que: 
I- Praticar atos il!citos, visando a frustrar os objeti­

voS da licitação. 
li - Demonstrar não possuir idoneidade para con­

tratar. com o Senado Federal, em virtude de atos ilícitos 
praticados no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato. 
Ill- Der causa a graves prejuízos ao Senado Fede-

ral. ~:; 

Art. 93. A declaração de inidoneidade é da compe­
tência exclusiva do Presidente do Senado Federal, 
assegurando-se ao interessado direito de defesa, no pra­
zo de 10 dias úteis da abertura de vista do respectivo 
processo. 

Art. 94. A declaração de inídoneidade será publica­
da no "Diário do Congresso Nacional" e nq, .. Diário 
Oficial da União". 

Art. 95. Transcorridos pelo menos cinco (5) anos 
da data de sua aplicação, a penalidade de declaração de 
inidoneidade poderá -ser cancelada mediante requeri· 
menta do interessado em que demonstre a lisura de sua 
conduta no relacionamento com 01•tros órgãos da Ad­
ministração Pública Federal, nos dois últimos anos an­
teriores ao da apresentação do pedido. 

CAPlTU LO XVI 
Dos Recursos 

Art. 96. É admiss[vel recurso em qualquer fase da 
licitação ou da sua dispensa e das decisões relativas às 
obrigações delas decorrentes nos prazos estabelecidos 
neste Ato. 

Art. 97. O recurso será dirigido ao Diretor-Geral, 
mas apresentado à autoridade ou 6rgão que praticou o 
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no;- 0330f86-CEGRAF, à diSPensa-de IiCITàÇão "para aqui­
sição de peças diversas para reposição de estoque, à fir­
ma Gutemberg. Conclu[da a leitura, o parecer foi colo­
cado em discussã.o, tendo sido feita ampla apreciação do 
aspecto abordado pelo Conselheiro em seu parecer, res­
saltando que a competência para decisão da mat~ria 
pelo Conselho era regulada pelo art. 14, do Regulamen­
to do CEGRAF e não pelo art. 61, como fora registrado 
no processo. O Diretor Executivo solicitou a palavra e 
esclareceu que, de fato, a observação registrada pelo 
Conselheiro em seu parecer era pr-ocedente, mas apenas 
em parte. Segundo o entendimento do Diretor Executi­
vo, o Regulamento do CEGRAF estabelece as compe­
tências para autorização de compras em dois momentos: 
no da apresentação da proposta e no da homologação 
dos resultados do julgamento no procedimento licita­
tório. No momento das propostas para compra ou con­
tratação de serviços, sempre que for ultrapassado o 
montante de despesa correspondente a convite, a pro­
posta depende de prévia autorização do Presidente do 
Conselho de Supervisão, conforme dispõe o art. 14, § 2'õ'. 
No momento da homologação dos resultados do julga.: 
menta, c_om parte do procedimento licitatório, quando 
se tratar de Tomada de Preços e Concorrência, a compe· 
tência é do Conselho de Supervisão, conforme determi­
na expressamente o art. 61, do Regulamento. No caso 
em exame, por se tratar de uma proposta de dispensa de 
licitação, ambos os momentos administrativos se con­
fundem, reunindo-se num mesmo ato autorizativo, a 
aprovação da proposta de compra e autorização da dis­
pensa do procedimento licitatório, que é a exceção à re­
gra geral da exigibilidade de licitação para as compras 
na ãrea da administração pública. Assim concluiu o Se­
nhor Diretor Executívo que, no seu entendimento, a 
competência no caso é definida pelo art. 14 combinado 
com o art. 61, do Regulamento do CEGRAF. A seguir, 
a matéria foi Suhmetida à votação, sendo aprovada a 
proposta de aquisição das peças mediante dispensa de li­
citação, conforme proposta. Passando-se ao terceiro 
item da pauta, o Senhor Presidente passou a palavra ao 
Conselheiro Vicente Sebastião de Oliveira, que apresen­
tou parecer sobre o processo relativo à prestação de con­
tas do CEGRAF, referente ao 4"' trimestre de 1985, fa­
zendo na ocasião ampla· apreciação sobre a execução 
orçamentária e financeira do exercício, que foi examina­
do peta Auditoria interna do CEGRAF e teve sua regu­
laridade devidamente certificada pela Auditoria do Se­
nado Federal. Concluída a leitura do parecer, o Senhor 
Presidente colocou a matéria em discussão. A seguir, 
após amplo debate e explicações detalhadas, por parte 
do Conselheiro Relator e do Senhor Diretor Executivo 
do CEG RAF sobre a prestação de contas, o Senhor Pre· 
sidente colocou o parecer em votação, sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade, devendo ser encaminhado à 
consideração da Egrégia Comissão Diretora do Senado 
Federal. Passando-se ao 4'l' item da pauta, o Senhor Pre­
sidente passou a palavra ao Conselheiro Marcos Vieira, 
que apresentou parecer sobre oprocesso n9 0339/86-
CEGRAF, referente à homologação do resultado do 
julgamento da Tomada de Preços n'l' 01/86-CEGRAF, 
relativa à aquisição de papêis de bobina. Após a apre­
sentação do parecer, a matéria foi colocada em discus~ 
são, recebendo, logo após, aprovação por unanimidade, 
sendo homologado o referido resultado da Tomada de 
Preços. A seguir, o Senhor Vice-Presidente, Lourival 
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Zag_onel dos Santos, usando da palavra, registrou que 
este Conselho e a Alta Administração do Senado Fede­
ral iria ver-se privada da presença do nobre Conselheiro 
Marcos Vieira por alguns dias, em virtude de seu afasta­
mento para submeter-se a exame me:dico especializado 
fora de Brasília, em razão do que exteriorizava ao Con­
selheiro votos de que tudo corresse bem. A manifestação 
de apoio e conforto ao nobre Conselheiro foi reiterada 
por todos os Conselheiros presentes e pelo Senhor Presi­
dente, desejando todos o seu próximo regresso. Nada 
mais havendo a tratar, agradecendo a presença de todos, 
o Senhor Presidente, Senador Enéas Faria, declarou en­
cerrados os trabalhos, às dezenove horas e cincoenta mi~ 
nutos, e para constar, eu, Maurício Silva, Secretário, 
deste Conselho de Supervisão, lavrei a presente Ata, 
que, depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais membros. Brasília, 25 de abril de 
1986. - Senador Enéas Faria - Presidente- Lourival 
Zagonel dos Santos, Vice-Presidente - Marcos Veira, 
Membro - Vicente Sebastião de Oliveira, Membro -
Leornardo Gomes de C.. Leite Neto, Membro. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

!17• S..São 

As dezenove horas do dia cinco de junho do ano de 
mil novecentos e oitenta e seis, na sala de- reunião do 
Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a Presidên­
cia do Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Diretor-Geral 
do Senado Federal e Vice-Presidente do Conselho de 
Supervisão do CEGRAF, no exercíciO da Presidência, 
em virtude da impossibilidade de comparecimento do 
Excelentíssimo Senhor Presidente- Senador Enéas Fa­
ria - e presentes os Conselheiros Vícente Sebastião de 
Oliveira, Marcos Vieira, Leonardo Gomes de Carvalho 
Leite Neto e José Lucena Dantas, reuniu-se Q Conselho 
de Supervisão do Centro Grâfico do Senado Federal. 
Abertos os trabalhos o Senhor Presidente- em exercí­
cio- colocou em discussão a Ata da 116• reunião, deste 
Conselho de Supervisão, distribuída anteriormente para 
apreciação dos Senhores Conselheiros, e, após manifes­
tação favorâvef de todos os presentes, foi a mesma apro­
vada. A seguir a palavra foi franqueada ao Conselheiro 
Vicente Sebastião de Oliveira que apresentou aos de­
mais Conselheiros parecer sobre a primeira proposta de 
alteração do orçamento do FUNCEGRAF, no exerci­
cio de 1986. Após a leitura do parecer, a matéria foi co· 
locada em discussão, sendo apreciada por todos os pre­
sentes. Esgotada a discussão, a matéria foi colocada em 
votação, recebendo, à unanimidade, votos de apro­
vação. Em seguida, o Senhor Presidente - em exercício 
- Dr. Lourival Zagonel das Santos, passou a palavra 
ao Conselheiro Leonardo Gomes de Carvalho Leite~Ne­
to, que apresentou parecer sobre o processo n"' 0169/86-
CEGRAF, referente à aquisição de empilhadeiras. Em 
seu parecer o Conselhiro diz, textualmente, que"da 
análise das peças- constantes na documentação desta To­
rnada de Preços, logicamente ordenadas, não fóram en­
contradas falhas, e assim o atestam os pareceres da Au­
ditoria, da Assessoria Jurídica e a exposição do Senhor 
Diretor Executivo do CEGRAF. Desta forma, observa· 
dos os critérios de preço, prazo de entrega, garantia, ca· 
pacidade técnico-industrial e econômíco-financeira7 saü, 
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vencedora a empresa Nogueira S/ A, Com. e Ind. para o 
fornecimento de: uma empilhadeira mecâniêa, marca 
Clark, Mod. C300HY 40/Gasolina, ao preço de Czl 
209.648,35; uma empilhadeira elétrica, marca Clark. 
Mod. TW33A com acessórios ao preços de CzS 
393.104,93 e um KIT. GLP, para utilização de gás lique­
feito de Petróleo, como eventual substituto de gasolina, 
para empilhadeira C300HY, ao preço de CzS 5.062,48". 
Após apresentação do parecer a matéria foi colocada em 
discussão, sendo aprovada por unanimidade. Passando­
se ao quarto item da pauta, o Senhor Presidente- em 
exercício - concedeu a palavra ao Conselheiro Marcos 
Vieira que apresentou parecer sobre o process-o n'l' 
00602/86-CBGRAF, referente à contratação de serviços 
4;pecializadoJ e fornecimento de peças para impressora 
rotativa Gross Community. Em seu parecer o Conse­
lheiro dis~ que por estar o processo amplamente ins­
truido, de conformidade com a legislação em vigor, na 
forma do concluso parecer da douta Assessoria Jurfdica 
e amparado nos dispositivos da legislação e do regulâ.­
mento que regem a matéria, é de opinião que a dispensa 
de licitação deva ser autorizada conforme proposta pelo 
Diretor Executivo do CEGRAF. Encerrada a apresen­
tação do pareCer, a matéria foi colocada em discussão, 
sendo amplamente apreciada pelos presentes, não só em 
seus aspectos administrativos como também seus aspec­
tos econômico-financeiros. Após a discussão, a matéria 
foi colocada em votação, recebe!ndo aprovação por una­
nimidade de voto dos Conselheiros. Finalizando a reu­
nião, o Senhor Presidente - em exercício - Dr. Louri­
val Zagonel dos Santos, passou a palavra ao Conselhei­
ro Leonardo Gomes de Carvalho Leite Neto, que apre­
sentou parecer sobre o processo n'l' 1745/86-CEGRAF, 
relativo à documentação, pareceres e despachos referen­
tes à auditoria de pessoal determinada pela Diretoria 
Executiva do Centro Gráfico do Senado Federal, visan­
do apurar a legalidade de pagamentos que vêm sendo 
efetuados, em muitos casos desde 1975, a servidores do 
órgão, sob a modalidade e rubricas de Horas-Extras Fi­
xas, Pró-Labore e Diferença Salarial. O Conselheiro em 
seu parecer fez ampla apreciação da legislação aplicável 
aos casos e, concluindo, propõe várias medidas, dizen­
do, textualmente, qut::, "a Administração do CEGRAF 
tem, assim, as prerrogativas de anular, revogar, ajustar e 
corrigir a concessão de Horas-Extras, Pró-labores e 
Equiparações Salariais, quando for o caso, e em cada 
caso, pela verificação do fato gerador da perspectiva do 
direito porventura adquirido e do real e necessârio de­
sempenho da atividade ou atribuições que inspirou a 
concessão de ditas vantagens, atenta às regras adminis­
trativas então vigentes e às normas -previstas na legis­
lação, "Logo após, a matéria foi exaustivamente anali~ 
sada pelos presentes, devido à complexidade da matéria, 
e a seguir colocado em votação o parecer, o mesmo foi 
aprovado em sua totalidade. Nada mais havendo a tra­
tar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Presi­
dente- em exercício- Dr. Lourival Zagonel dos San­
tos. declarou encerrados os trabalhos e para constar foi 
lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e demais membros. 
Brasília, 10 de junho de 1986. - Lourival Zagonel dos 
Santos, Vice-Presidente, no exercício da Presídência -
Vicente Sebastião de Oliveira, Membro - Marco Vlel~ 
ra, Membro- Leonardo Gomes de Carvalho Leite Neto, 
Membro. 


